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ATA FINAL
Prefeitura Municipal de Dom Eliseu

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - FME
Registro de Preços Eletrônico - 030/2024-FME(2)/2024

Datas Relevantes
Publicado Inicio de Propostas Limite de Impugnação Final de Propostas Inicio da Sessão

16/01/2025 09:40 16/01/2025 10:00 23/01/2025 23:59 28/01/2025 09:45 28/01/2025 10:01

Pedidos de Impugnação
Data Pedido Pedido Data Resposta Julgamento Arquivos

18/01/2025 - 10:08:55 PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO 21/01/2025 - 17:36:46 Indeferido Pedido: PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO DOM
ELISEU (1).pdf
Julgamento: JULGAMENTO DA
IMPUGNAÇÃO - EDITAL 030 2024.pdf

Embasamento: PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 030/2024-FME (2)
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 9/2024-300901 (2)

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 01809001/24/(2)

REPUBLICAÇÃO DA CONSTITUIÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MOBILIÁRIOS
PERMANENTES (MOBILIÁRIOS, REFRIGERAÇÃO, APARELHOS/UTENSÍLIOS DOMÉSTICOS, EQUIPAMENTOS ENERGÉTICOS, ESPORTE/DIVERSÃO,
ÁUDIO/VÍDEO/SOM E MATERIAL DE LIMPEZA/HIGIENIZAÇÃO), EM ATENDIMENTO AS PRECISÕES PRECÍPUAS DO FUNDO MUNICIPAL PARA GESTÃO E
MOVIMENTAÇÃO DOS RECURSOS DO FUNDEB E AO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE DOM ELISEU/PA, DE FORMA PARCELADA, CONFORME
CONDIÇÕES, ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES ESTIMADAS DESCRITAS NO TERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO I DO EDITAL.

Julgamento: Pelo exposto, RECEBO a impugnação interposta pela empresa M. DA C. C. ROLIM COMERCIO E MANUTENÇÃO DE ELETROELÉTRONICOS, em respeito à
igualdade de condições e em estrita observância aos demais princípios da Licitação, para no MÉRITO NEGAR-LHE PROVIMENTO do pedido formulado e manter o Edital em
seus termos originais.

23/01/2025 - 14:01:57 IMPUGNAÇÃO 27/01/2025 - 23:19:27 Indeferido Pedido: IMPUGNAÇÃO - PE 030.2024 -
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM ELISEU
PA.pdf
Julgamento: JULGAMENTO DA
IMPUGNAÇÃO - EMPRESA
AUDIOFRAHM.pdf

Embasamento: IMPUGNAÇÃO - PE 030.2024 - PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM ELISEU PA

Julgamento: Pelo exposto, RECEBO a impugnação interposta pela empresa AUDIOFRAHM INDUSTRIA E COMERCIO DE ELETROELETRONICOS EIRELI, em respeito à
igualdade de condições e em estrita observância aos demais princípios da Licitação, para no MÉRITO NEGAR-LHE PROVIMENTO do pedido formulado e manter o Edital em
seus termos originais.

23/01/2025 - 15:41:08 IMPUGÇÃO DE PREÇO 27/01/2025 - 23:18:07 Indeferido Pedido: IMPUGNAÇÃO DOM ELISEU.pdf
Julgamento: JULGAMENTO DA
IMPUGNAÇÃO - EMPRESA WR
COMERCIO.pdf

Embasamento: PREÇOS BAIXOS

Julgamento: Pelo exposto, RECEBO a impugnação interposta pela empresa W R COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA INFORMATICA LTDA, em respeito à
igualdade de condições e em estrita observância aos demais princípios da Licitação, para no MÉRITO NEGAR-LHE PROVIMENTO do pedido formulado e manter o Edital em
seus termos originais.

Dúvidas
Data Dúvida Assunto Data Resposta

22/01/2025 - 14:50:52 Questionamento- Item 19 22/01/2025 - 14:50:52

Dúvida: Conforme instruções editalícias enviamos o questionamento abaixo:No descritivo do produto não consta a presença da NBR 14373. É sabido que tal norma é obrigatória
/ compulsória para esse material porém, para que seja dada comprovação do produto, é necessária a apresentação do Certificado de atendimento a NBR 14373. Entendemos
que, desta forma, para precaução da aquisição deste objeto, vimos aqui para atentar e enviar nosso certificado para que tenham em mãos e depreendam de que são
compulsórias e extremamente relevantes para que seja comprovado o devido atendimento a NBR 14373/06.Parágrafo Único: Será passível de certificação compulsória, conforme
Regulamento ora aprovado, qualquer equipamento que desempenhe a função de um estabilizador de tensão, descrita na NBR 14373:2006, podendo o equipamento possuir as
seguintes denominações comerciais: estabilizador, condicionador, regulador, entre outros.

Resposta: Boa tarde!

Embora a senhora licitante tenha apresentado a certificação mencionada, não a exigiremos, já que não há cláusula no edital solicitando tal certificação.

22/01/2025 - 11:51:07 Esclarecimento item 06 27/01/2025 - 10:58:07

Dúvida: Prezados senhores,
a descrição do item 06 solicita funil separador de água.
Solicitamos informar se é para bebedouro galão ou se desejam 01 torneira com água gelada e uma torneira com água natural.,

Atenciosamente

B9 Bebedouros
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Resposta: Bom dia!

Conforme resposta nos fornecida pelo órgão solicitante, ao ser analisado o pedido de esclarecimento realizado pela empresa, referente ao item 06, ao qual descreve "
BEBEDOURO INDUSTRIAL INOX C/ 02 TORNEIRAS)", entende-se com a leitura do descritivo que o equipamento solicitado deverá conter 01 torneira de agua gelada e 01
torneira de agua natural, com reservatório em aço inoxidável c/ capacidade para 50 litros.

Atenciosamente,
Lucas Santos da Silva
Pregoeiro Municipal

19/01/2025 - 10:10:25 SOLICITAÇÃO DE ESCLARECIMENTO - DO PRAZO DE ENTREGA 21/01/2025 - 17:52:57

Dúvida: Bom dia, Sr. (a) Pregoeiro(a)

Sr. (a) Pregoeiro(a) temos interesse em participar do pregão,
porém Consta no TERMO DE REFERÊNCIA o seguinte parágrafo:

“11.1. Os itens deverão ser entregues em até 10 (dez) dias, contados do recebimento da ordem de compra.”

O prazo acima se mostra exíguo, não sendo devidamente considerado que somente para a aquisição junto ao fabricante/fornecedor do produto demora, no mínimo, 20 dias para
receber o produto e para a logística necessária para o fornecimento ao órgão, leva-se, pelo menos, mais 10 dias, ou seja, o prazo médio considerável e utilizado em outros
órgãos é de 30 dias.

Diante do exposto solicitamos que se altere o prazo de entrega para no mínimo 30 (trinta) dias, caso a entrega não seja realizada dentro desse prazo por motivo alheio a
contratada (casos fortuitos ou de força maior), ou alternativamente, que seja concedido prorrogação de prazo para o fornecedor, por ocasião no atraso de entrega ocasionado por
fator externo à Empresa
Contratada/Detentora.
“Se não for possível, infelizmente não conseguiremos participar”

Grato,
SUL ÁGUA
Setor de licitações
Blumenau - SC

Resposta: Boa tarde!

A estipulação do prazo para entrega é uma discricionariedade da Administração, que o fará conforme sua necessidade, levando em consideração a prática do mercado, visando
sempre o interesse público. O prazo de entrega requerido no edital é uma prática desta entidade que vem sendo levada a efeito a vários anos, mostrando-se compatível com a
realidade do mercado, uma vez que o mercado atual se mostra perfeitamente capaz de atender ao solicitado no Edital.

Atenciosamente,
Lucas Santos da Silva
Pregoeiro Municipal

Itens Licitados
Código Produto V. Referência Qtde Unidade Situação

0001 BERÇO SIMPLES 429,57 500 UN Adjudicado

0002 COLCHÃO PARA BERÇO 154,90 500 UN Adjudicado

0003 COLCHONETES 339,99 300 KIT Adjudicado

0004 GELADEIRA 435 LTS FROST FREE DUPLEX 2.903,16 48 UN Adjudicado

0005 FREEZER 546 LTS 3.698,59 48 UN Adjudicado

0006 BEBEDOURO INDUSTRIAL INOX C/ 02
TORNEIRAS

1.949,00 25 UN Adjudicado

0007 BEBEDOURO INDUSTRIAL INOX C/ 03
TORNEIRAS

2.299,99 38 UN Adjudicado

0008 BEBEDOURO INDUSTRIAL INOX C/ 04
TORNEIRAS

3.524,82 34 UN Adjudicado

0009 BEBEDOURO DE GALÃO C/ 02 TORNEIRAS 411,54 25 UN Adjudicado

0010 FOGÃO INDUSTRIAL 5 BOCAS C/ FORNO 2.055,00 35 UN Adjudicado

0011 FORNO ELÉTRICO DE BANCADA C/
CAPACIDADE DE 45 LITROS

539,99 35 UN Adjudicado

0012 LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL INOX C/
CAPACIDADE DE 10 LITROS

854,75 35 UN Adjudicado

0013 MÁQUINA DE LAVAR ROUPAS 15 KG 2.433,41 10 UN Adjudicado

0014 TANQUINHO 10 KG 539,00 10 UN Adjudicado

0015 CAIXA TÉRMICA DE POLIETILENO C/120
LITROS

855,00 25 UN Adjudicado

0016 CAIXA TÉRMICA DE POLIETILENO C/50 LITROS 502,40 30 UN Adjudicado

0017 NOBREAK DE 1.2 KVA 743,00 65 UN Adjudicado

0018 NOBREAK 1800VA 1.580,00 55 UN Adjudicado

0019 ESTABILIZADOR 300VA 120,00 65 UN Adjudicado

0020 ESTABILIZADOR 2000VA 580,00 65 UN Adjudicado

0021 PISCINA DE BOLINHAS 1.715,12 15 UN Adjudicado

0022 CAIXA DE SOM AMPLIFICADA 674,45 58 UN Adjudicado

0023 MICROFONE SEM FIO DUPLO DE MÃO 439,99 58 UN Adjudicado

0024 CAIXA DE SOM BLUETOOTH WIRELESS MP3
USB / PENDRIVE

47,68 210 UN Adjudicado

0025 CONTENTOR DE LIXO 360 LITROS COM PEDAL 958,65 60 UN Adjudicado
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0026 KIT 4 LIXEIRAS 60 LITROS CADA COLETA
SELETIVA + SUPORTE AÇO

600,00 60 KIT Adjudicado

0027 BALANÇA PLATAFORMA DIGITAL 396,00 50 UN Fracassado

Documentos Anexados ao Processo
Data Documento

16/01/2025 - 08:45 EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº030-2024-FME (2) - PERMANENTE EDUCAÇÃO.pdf

Mensagens Enviadas pelo Pregoeiro
Data Assunto Frase

28/01/2025 - 14:15:34 Negociação aberta para o processo
030/2024-FME(2)/2024

Você recebeu um novo pedido de negociação nos itens 1,2,10,19,26 do processo 030/2024-
FME(2)/2024.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

28/01/2025 - 14:15:34 Negociação aberta para o processo
030/2024-FME(2)/2024

Você recebeu um novo pedido de negociação nos itens 3,4,21,22,27 do processo 030/2024-
FME(2)/2024.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

28/01/2025 - 14:15:35 Negociação aberta para o processo
030/2024-FME(2)/2024

Você recebeu um novo pedido de negociação no item 5 do processo 030/2024-FME(2)/2024.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

28/01/2025 - 14:15:35 Negociação aberta para o processo
030/2024-FME(2)/2024

Você recebeu um novo pedido de negociação nos itens 6,7,8 do processo 030/2024-
FME(2)/2024.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

28/01/2025 - 14:15:36 Negociação aberta para o processo
030/2024-FME(2)/2024

Você recebeu um novo pedido de negociação nos itens 9,11,24 do processo 030/2024-
FME(2)/2024.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

28/01/2025 - 14:15:36 Negociação aberta para o processo
030/2024-FME(2)/2024

Você recebeu um novo pedido de negociação no item 12 do processo 030/2024-
FME(2)/2024.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

28/01/2025 - 14:15:36 Negociação aberta para o processo
030/2024-FME(2)/2024

Você recebeu um novo pedido de negociação no item 13 do processo 030/2024-
FME(2)/2024.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

28/01/2025 - 14:15:37 Negociação aberta para o processo
030/2024-FME(2)/2024

Você recebeu um novo pedido de negociação no item 14 do processo 030/2024-
FME(2)/2024.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

28/01/2025 - 14:15:37 Negociação aberta para o processo
030/2024-FME(2)/2024

Você recebeu um novo pedido de negociação nos itens 15,16,25 do processo 030/2024-
FME(2)/2024.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

28/01/2025 - 14:15:38 Negociação aberta para o processo
030/2024-FME(2)/2024

Você recebeu um novo pedido de negociação no item 17 do processo 030/2024-
FME(2)/2024.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

28/01/2025 - 14:15:38 Negociação aberta para o processo
030/2024-FME(2)/2024

Você recebeu um novo pedido de negociação nos itens 18,20 do processo 030/2024-
FME(2)/2024.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

28/01/2025 - 14:15:38 Negociação aberta para o processo
030/2024-FME(2)/2024

Você recebeu um novo pedido de negociação no item 23 do processo 030/2024-
FME(2)/2024.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

28/01/2025 - 14:17:06 Você recebeu uma nova proposta readequada no item 0005 do processo 030/2024-
FME(2)/2024.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

28/01/2025 - 14:17:36 Você recebeu um novo documento em resposta à diligência no item 0005 do processo
030/2024-FME(2)/2024.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

28/01/2025 - 14:18:18 Você recebeu um novo documento em resposta à diligência no item 0005 do processo
030/2024-FME(2)/2024.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

28/01/2025 - 14:26:57 Você recebeu uma nova proposta readequada no item 0023 do processo 030/2024-
FME(2)/2024.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

28/01/2025 - 14:27:22 Você recebeu um novo documento em resposta à diligência no item 0017 do processo
030/2024-FME(2)/2024.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

https://arquivos.portaldecompraspublicas.com.br/v1/download/606d00e0c93c8cce182fc59559a4b095763d821031f6189cecacbf7d7b8052f5
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28/01/2025 - 14:28:42 Você recebeu um novo documento em resposta à diligência no item 0006 do processo
030/2024-FME(2)/2024.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

28/01/2025 - 14:44:01 Você recebeu uma nova proposta readequada no item 0001 do processo 030/2024-
FME(2)/2024.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

28/01/2025 - 14:44:25 Você recebeu uma nova proposta readequada no item 0012 do processo 030/2024-
FME(2)/2024.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

28/01/2025 - 14:50:51 Você recebeu um novo documento em resposta à diligência no item 0010 do processo
030/2024-FME(2)/2024.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

28/01/2025 - 14:51:13 Você recebeu uma nova proposta readequada no item 0001 do processo 030/2024-
FME(2)/2024.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

28/01/2025 - 14:56:33 Você recebeu um novo documento em resposta à diligência no item 0011 do processo
030/2024-FME(2)/2024.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

28/01/2025 - 14:57:05 Você recebeu uma nova proposta readequada no item 0003 do processo 030/2024-
FME(2)/2024.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

28/01/2025 - 14:57:07 Você recebeu uma nova proposta readequada no item 0001 do processo 030/2024-
FME(2)/2024.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

28/01/2025 - 15:00:24 Você recebeu um novo documento em resposta à diligência no item 0018 do processo
030/2024-FME(2)/2024.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

28/01/2025 - 15:00:41 Você recebeu um novo documento em resposta à diligência no item 0020 do processo
030/2024-FME(2)/2024.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

28/01/2025 - 15:18:00 Você recebeu um novo documento em resposta à diligência no item 0013 do processo
030/2024-FME(2)/2024.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

28/01/2025 - 15:18:48 Você recebeu uma nova proposta readequada no item 0017 do processo 030/2024-
FME(2)/2024.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

28/01/2025 - 15:26:30 Você recebeu uma nova proposta readequada no item 0003 do processo 030/2024-
FME(2)/2024.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

28/01/2025 - 15:50:57 Você recebeu um novo documento em resposta à diligência no item 0025 do processo
030/2024-FME(2)/2024.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

26/02/2025 - 15:43:48 Você recebeu uma nova negociação no item 0016 do processo 030/2024-FME(2)/2024.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

27/02/2025 - 14:19:13 Negociação aberta para o processo Você recebeu um novo pedido de negociação nos itens 3,8,12,16,22,23,24,25,27 do
processo .

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

27/02/2025 - 14:22:05 Você recebeu uma nova negociação no item 0003 do processo 030/2024-FME(2)/2024.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

27/02/2025 - 14:22:45 Você recebeu uma nova negociação no item 0008 do processo 030/2024-FME(2)/2024.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

27/02/2025 - 14:30:33 Você recebeu uma nova negociação no item 0016 do processo 030/2024-FME(2)/2024.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

27/02/2025 - 14:31:57 Você recebeu uma nova negociação no item 0022 do processo 030/2024-FME(2)/2024.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

27/02/2025 - 14:32:43 Você recebeu uma nova negociação no item 0023 do processo 030/2024-FME(2)/2024.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

27/02/2025 - 14:33:28 Você recebeu uma nova negociação no item 0027 do processo 030/2024-FME(2)/2024.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

27/02/2025 - 14:34:04 Você recebeu uma nova negociação no item 0024 do processo 030/2024-FME(2)/2024.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.
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27/02/2025 - 14:34:30 Você recebeu uma nova negociação no item 0025 do processo 030/2024-FME(2)/2024.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

27/02/2025 - 15:00:26 Você recebeu uma nova negociação no item 0012 do processo 030/2024-FME(2)/2024.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

17/03/2025 - 15:56:43 Documentos solicitados para o
processo 030/2024-FME(2)/2024

Foram solicitadas diligências no item 0001 do processo 030/2024-FME(2)/2024.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

17/03/2025 - 16:10:16 Você recebeu um novo documento em resposta à diligência no item 0001 do processo
030/2024-FME(2)/2024.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

17/03/2025 - 16:52:22 Você recebeu um novo documento em resposta à diligência no item 0001 do processo
030/2024-FME(2)/2024.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

Vencedores
Código Produto Fornecedor Modelo Marca/ Fabricante Valor

Ofertado
Quantidade Valor Total

0001 BERÇO SIMPLES SUPERMERCADO E
VARIEDADES BOX
CHINA LTDA

UNIDADE multimoveis 390,99 500 195.495,00

0002 COLCHÃO PARA
BERÇO

SUPERMERCADO E
VARIEDADES BOX
CHINA LTDA

UNIDADE ortobom 150,00 500 75.000,00

0003 COLCHONETES SUPERMERCADO E
VARIEDADES BOX
CHINA LTDA

kit ortobom 339,00 300 101.700,00

0004 GELADEIRA 435 LTS
FROST FREE DUPLEX

SUPERMERCADO E
VARIEDADES BOX
CHINA LTDA

UNIDADE consul/eletrolux 2.900,00 48 139.200,00

0005 FREEZER 546 LTS SUPERMERCADO E
VARIEDADES BOX
CHINA LTDA

UNIDADE metalfrio 3.650,00 48 175.200,00

0006 BEBEDOURO
INDUSTRIAL INOX C/ 02
TORNEIRAS

SUPERMERCADO E
VARIEDADES BOX
CHINA LTDA

UNIDADE gira 1.940,00 25 48.500,00

0007 BEBEDOURO
INDUSTRIAL INOX C/ 03
TORNEIRAS

SUPERMERCADO E
VARIEDADES BOX
CHINA LTDA

UNIDADE gira 2.279,99 38 86.639,62

0008 BEBEDOURO
INDUSTRIAL INOX C/ 04
TORNEIRAS

SUPERMERCADO E
VARIEDADES BOX
CHINA LTDA

UNIDADE gira 3.524,00 34 119.816,00

0009 BEBEDOURO DE
GALÃO C/ 02
TORNEIRAS

SUPERMERCADO E
VARIEDADES BOX
CHINA LTDA

UNIDADE newupevidenci 410,00 25 10.250,00

0010 FOGÃO INDUSTRIAL 5
BOCAS C/ FORNO

SUPERMERCADO E
VARIEDADES BOX
CHINA LTDA

UNIDADE mr fogoes 2.022,99 35 70.804,65

0011 FORNO ELÉTRICO DE
BANCADA C/
CAPACIDADE DE 45
LITROS

SUPERMERCADO E
VARIEDADES BOX
CHINA LTDA

UNIDADE ibest 519,99 35 18.199,65

0012 LIQUIDIFICADOR
INDUSTRIAL INOX C/
CAPACIDADE DE 10
LITROS

SUPERMERCADO E
VARIEDADES BOX
CHINA LTDA

UNIDADE skymsen 854,00 35 29.890,00

0013 MÁQUINA DE LAVAR
ROUPAS 15 KG

SUPERMERCADO E
VARIEDADES BOX
CHINA LTDA

UNIDADE eletrolux 2.433,00 10 24.330,00

0014 TANQUINHO 10 KG SUPERMERCADO E
VARIEDADES BOX
CHINA LTDA

UNIDADE newmaqu 519,99 10 5.199,90

0015 CAIXA TÉRMICA DE
POLIETILENO C/120
LITROS

SUPERMERCADO E
VARIEDADES BOX
CHINA LTDA

UNIDADE coleman 850,00 25 21.250,00

0016 CAIXA TÉRMICA DE
POLIETILENO C/50
LITROS

SUPERMERCADO E
VARIEDADES BOX
CHINA LTDA

UNIDADE colemn 502,00 30 15.060,00

0017 NOBREAK DE 1.2 KVA SUPERMERCADO E
VARIEDADES BOX
CHINA LTDA

UNIDADE mgx 740,00 65 48.100,00

0018 NOBREAK 1800VA SUPERMERCADO E
VARIEDADES BOX
CHINA LTDA

UNIDADE mgx 1.575,00 55 86.625,00

0019 ESTABILIZADOR 300VA SUPERMERCADO E
VARIEDADES BOX
CHINA LTDA

UNIDADE mgx 118,99 65 7.734,35
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0020 ESTABILIZADOR
2000VA

SUPERMERCADO E
VARIEDADES BOX
CHINA LTDA

UNIDADE mgx 579,99 65 37.699,35

0021 PISCINA DE BOLINHAS SUPERMERCADO E
VARIEDADES BOX
CHINA LTDA

UNIDADE PLAY E CIA 1.709,00 15 25.635,00

0022 CAIXA DE SOM
AMPLIFICADA

SUPERMERCADO E
VARIEDADES BOX
CHINA LTDA

UNIDADE ll 674,00 58 39.092,00

0023 MICROFONE SEM FIO
DUPLO DE MÃO

SUPERMERCADO E
VARIEDADES BOX
CHINA LTDA

UNIDADE ll 439,00 58 25.462,00

0024 CAIXA DE SOM
BLUETOOTH WIRELESS
MP3 USB / PENDRIVE

SUPERMERCADO E
VARIEDADES BOX
CHINA LTDA

UNIDADE ll 47,65 210 10.006,50

0025 CONTENTOR DE LIXO
360 LITROS COM
PEDAL

SUPERMERCADO E
VARIEDADES BOX
CHINA LTDA

UNIDADE ll 958,00 60 57.480,00

0026 KIT 4 LIXEIRAS 60
LITROS CADA COLETA
SELETIVA + SUPORTE
AÇO

SUPERMERCADO E
VARIEDADES BOX
CHINA LTDA

UNIDADE ONIX LIMP 598,99 60 35.939,40

0027 BALANÇA
PLATAFORMA DIGITAL

0,00 50 0,00

Itens marcados com "**" estão cancelados.

Declarações Obrigatórias
Título Declaração

Declaração de conhecimento do Edital Declaro que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumpro
plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital.

Declaração de reserva de cargos Declaro cumprir as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social,
previstas em lei e em outras normas específicas.

Declaração de proposta econômica Sob pena de desclassificação, declaro que minhas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

Declaração de Não-Emprego de menores Declaro para fins do inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional, nº
20/98, que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de que qualquer trabalho a
menores de 16 anos.

Declaração de Não-Emprego de trabalho
degradante

Declaro não possuir em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, nos termos do inciso
III e IV do art.1º e no inciso III do art.5º da Constituição Federal.

Declaração de Acessibilidade Declaro que, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, estou ciente do cumprimento da reserva
de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao
número de funcionários da minha empresa, atendo às regras de acessibilidade previstas na legislação.

Declaração de Inexistência de Fato Superveniente Declaro sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo
licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

* As declarações supracitadas foram aceitas por todos os participantes.

Propostas Enviadas
0001 - BERÇO SIMPLES
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

MIX COMERCIAL LTDA 32.020.094/0001-
57

22/01/2025 -
14:35:20

BERÇO SIMPLES FLORENÇA
MOVEIS

500 R$419,00 R$ 209.500,00 Sim

SAN DYEGO
COMERCIO E
SERVICOS LTDA

42.460.494/0001-
37

27/01/2025 -
12:07:00

Multimóveis Multimóveis 500 R$429,57 R$ 214.785,00 Sim

PLAYRIO PARQUES
INFANTIL LTDA

33.492.887/0001-
31

27/01/2025 -
14:31:32

0527 MULTIMOVEIS 500 R$850,00 R$ 425.000,00 Sim

VIA NACIONAL
DISTRIBUIDORA LTDA

39.822.881/0001-
61

27/01/2025 -
14:41:43

/DOCE SONHO QMOVI 500 R$429,57 R$ 214.785,00 Sim

MELIM COMERCIAL
LTDA

49.608.132/0001-
90

27/01/2025 -
17:10:42

RLL MEL 500 R$429,00 R$ 214.500,00 Sim

L pires de sousa
comercio e
empreendimentos*

14.793.347/0001-
43

27/01/2025 -
18:32:21

BERÇO SIMPLES NAVEGA MÓVEIS 500 R$563,81 R$ 281.905,00 Sim

PORTO BELO
COMERCIO E
SERVICOS LTDA

47.186.947/0001-
00

27/01/2025 -
19:41:18

berço berço 500 R$415,00 R$ 207.500,00 Sim

SUPERMERCADO E
VARIEDADES BOX
CHINA LTDA

45.137.754/0001-
26

28/01/2025 -
09:21:11

UNIDADE multimoveis 500 R$429,27 R$ 214.635,00 Sim

MEGA
EMPREENDIMENTOS
LTDA

29.130.301/0001-
11

28/01/2025 -
00:08:31

SIMPLES NICIOLE 500 R$1.299,00 R$ 649.500,00 Sim
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CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

49.673.898/0001-
58

28/01/2025 -
09:21:18

STRIANI MOVEIS
ESTRELA

500 R$700,00 R$ 350.000,00 Sim

BUFF COMERCIO E
SOLUCOES LTDA

00.638.358/0001-
44

28/01/2025 -
09:36:40

DOCE SONHO QMOVI 500 R$800,00 R$ 400.000,00 Sim

0002 - COLCHÃO PARA BERÇO
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

MIX COMERCIAL LTDA 32.020.094/0001-
57

22/01/2025 -
14:36:22

COLCHÃO PARA
BERÇO

FLORENÇA
MOVEIS

500 R$144,00 R$ 72.000,00 Sim

ORTHOVIDA
COMERCIO E
PRODUCAO
INDUSTRIAL LTDA

55.690.054/0001-
18

27/01/2025 -
11:47:35

BABY JADE ORTHOVIDA 500 R$900,00 R$ 450.000,00 Sim

SAN DYEGO
COMERCIO E
SERVICOS LTDA

42.460.494/0001-
37

27/01/2025 -
12:07:00

Peron Colchões Peron Colchões 500 R$154,90 R$ 77.450,00 Sim

PLAYRIO PARQUES
INFANTIL LTDA

33.492.887/0001-
31

27/01/2025 -
14:32:00

COL MULTIMOVEIS 500 R$300,00 R$ 150.000,00 Sim

VIA NACIONAL
DISTRIBUIDORA LTDA

39.822.881/0001-
61

27/01/2025 -
14:42:08

/D18 130x60x1 ORTOFLEX 500 R$154,90 R$ 77.450,00 Sim

L pires de sousa
comercio e
empreendimentos*

14.793.347/0001-
43

27/01/2025 -
18:32:21

COLCHÃO PARA
BERÇO

PROBEL 500 R$216,86 R$ 108.430,00 Sim

PORTO BELO
COMERCIO E
SERVICOS LTDA

47.186.947/0001-
00

27/01/2025 -
19:41:18

colchão colchão 500 R$145,00 R$ 72.500,00 Sim

UP DISTRIBUIDORA
COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS
HOSPITALARES - EPP

30.557.253/0001-
21

27/01/2025 -
22:20:52

CB01 PALACIO DAS
ESPUMAS/PALACIO
DAS ESPUMAS

500 R$154,00 R$ 77.000,00 Sim

SUPERMERCADO E
VARIEDADES BOX
CHINA LTDA

45.137.754/0001-
26

28/01/2025 -
09:21:52

UNIDADE ortobom 500 R$154,90 R$ 77.450,00 Sim

MEGA
EMPREENDIMENTOS
LTDA

29.130.301/0001-
11

28/01/2025 -
00:08:31

PARA BERÇO ATLAS 500 R$399,00 R$ 199.500,00 Sim

COMERCIAL CASTRO
E CARVALHO LTDA

45.632.481/0001-
96

28/01/2025 -
08:43:21

colchao berço omega 500 R$154,80 R$ 77.400,00 Sim

0003 - COLCHONETES
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

MIX COMERCIAL LTDA 32.020.094/0001-
57

22/01/2025 -
14:37:24

COLCHONETES FLORENÇAMOVEIS 300 R$329,00 R$ 98.700,00 Sim

ORTHOVIDA
COMERCIO E
PRODUCAO
INDUSTRIAL LTDA

55.690.054/0001-
18

27/01/2025 -
11:49:34

COLCHONETE
D23

ORTHOVIDA 300 R$900,00 R$ 270.000,00 Sim

SAN DYEGO
COMERCIO E
SERVICOS LTDA

42.460.494/0001-
37

27/01/2025 -
12:07:00

Peron Colchões Peron Colchões 300 R$339,99 R$ 101.997,00 Sim

OUROFLEX
COMERCIAL LTDA

55.391.431/0001-
18

27/01/2025 -
15:41:42

OURO FLEX OURO FLEX 300 R$800,00 R$ 240.000,00 Sim

L pires de sousa
comercio e
empreendimentos*

14.793.347/0001-
43

27/01/2025 -
18:32:21

COLCHONETES Impaktcom 300 R$459,90 R$ 137.970,00 Sim

SUPERMERCADO E
VARIEDADES BOX
CHINA LTDA

45.137.754/0001-
26

28/01/2025 -
09:22:10

kit ortobom 300 R$339,99 R$ 101.997,00 Sim

MEGA
EMPREENDIMENTOS
LTDA

29.130.301/0001-
11

28/01/2025 -
00:08:31

ATLAS ATLAS 300 R$2.990,00 R$ 897.000,00 Sim

0004 - GELADEIRA 435 LTS FROST FREE DUPLEX
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

TECNOFORTE
SISTEMAS DE
REFRIGERACAO -
EIRELI - EPP

21.613.975/0001-
65

22/01/2025 -
10:59:05

MDRT645 MIDEA 48 R$6.000,00 R$ 288.000,00 Sim

SAN DYEGO
COMERCIO E
SERVICOS LTDA

42.460.494/0001-
37

27/01/2025 -
12:07:00

Esmaltec Esmaltec 48 R$2.903,16 R$ 139.351,68 Sim

JL DO B GUIMARAES -
JBX PRODUTOS

15.733.417/0001-
30

27/01/2025 -
15:56:11

MD-
RT645MTA012

MIDEA 48 R$5.445,79 R$ 261.397,92 Sim



A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 18/03/2025 às 16:52:19.
Código verificador: BE9521

Página 8 de 534

SUPERMERCADO E
VARIEDADES BOX
CHINA LTDA

45.137.754/0001-
26

28/01/2025 -
09:22:24

UNIDADE consul/eletrolux 48 R$2.900,39 R$ 139.218,72 Sim

MEGA
EMPREENDIMENTOS
LTDA

29.130.301/0001-
11

28/01/2025 -
00:08:31

CRM56FB CONSUL 48 R$7.900,00 R$ 379.200,00 Sim

AC EQUIPAMENTOS E
ELETRODOMESTICOS
LTDA

46.221.464/0001-
29

28/01/2025 -
01:06:45

MD-
RT611EVD013

MIDEA 48 R$6.000,00 R$ 288.000,00 Sim

CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

49.673.898/0001-
58

28/01/2025 -
09:21:13

MD-RT 645 MTA MIDEA 48 R$5.200,00 R$ 249.600,00 Sim

0005 - FREEZER 546 LTS
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

TECNOFORTE
SISTEMAS DE
REFRIGERACAO -
EIRELI - EPP

21.613.975/0001-
65

22/01/2025 -
10:59:18

DA550 METALFRIO 48 R$6.000,00 R$ 288.000,00 Sim

SAN DYEGO
COMERCIO E
SERVICOS LTDA

42.460.494/0001-
37

27/01/2025 -
12:07:00

Consul Consul 48 R$3.698,59 R$ 177.532,32 Sim

VIA NACIONAL
DISTRIBUIDORA LTDA

39.822.881/0001-
61

27/01/2025 -
14:42:57

/DA550 METALFRIO 48 R$3.698,59 R$ 177.532,32 Sim

JL DO B GUIMARAES -
JBX PRODUTOS

15.733.417/0001-
30

27/01/2025 -
15:56:41

DA550IF METALFRIO 48 R$4.610,49 R$ 221.303,52 Sim

PRINT ARTS
INFORMATICA LTDA

02.433.757/0001-
02

27/01/2025 -
22:12:23

DA550IFTECH METALFRIO 48 R$5.990,00 R$ 287.520,00 Sim

SUPERMERCADO E
VARIEDADES BOX
CHINA LTDA

45.137.754/0001-
26

28/01/2025 -
09:22:40

UNIDADE metalfrio 48 R$3.698,59 R$ 177.532,32 Sim

MEGA
EMPREENDIMENTOS
LTDA

29.130.301/0001-
11

28/01/2025 -
00:08:31

Da550if METALFRIO 48 R$7.900,00 R$ 379.200,00 Sim

DAVANTI MAQUINAS,
MOVEIS E
EQUIPAMENTOS
INDUSTRIAIS LTDA

44.259.236/0001-
12

28/01/2025 -
09:03:32

DA-550 METALFRIO 48 R$5.000,00 R$ 240.000,00 Sim

CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

49.673.898/0001-
58

28/01/2025 -
09:21:19

DA550 METAL FRIO 48 R$5.400,00 R$ 259.200,00 Sim

0006 - BEBEDOURO INDUSTRIAL INOX C/ 02 TORNEIRAS
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

IBBA INDUSTRIA E
COMERCIO DE
BEBEDOURO LTDA

50.456.480/0001-
78

20/01/2025 -
13:46:11

MR 50 IBBA 25 R$2.900,00 R$ 72.500,00 Sim

TECNOFORTE
SISTEMAS DE
REFRIGERACAO -
EIRELI - EPP

21.613.975/0001-
65

22/01/2025 -
10:59:30

E50 ECOBLU 25 R$5.000,00 R$ 125.000,00 Sim

SILVA
DISTRIBUIDORA E
FERRAGISTA LTDA

45.309.056/0001-
60

24/01/2025 -
13:50:13

KNOX-50LT KNOX-50LT 25 R$4.525,23 R$ 113.130,75 Sim

SAN DYEGO
COMERCIO E
SERVICOS LTDA

42.460.494/0001-
37

27/01/2025 -
12:07:00

Só Aço Industrial Só Aço Industrial 25 R$1.949,00 R$ 48.725,00 Sim

VIA NACIONAL
DISTRIBUIDORA LTDA

39.822.881/0001-
61

27/01/2025 -
14:43:17

/KS 60 KTN 25 R$1.949,00 R$ 48.725,00 Sim

B9 BEBEDOUROS
INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

05.490.249/0001-
46

27/01/2025 -
16:49:09

BEL 25 1TN 1TG A4
EXPOSITORES /
BEL FRIO

25 R$3.611,59 R$ 90.289,75 Sim

L pires de sousa
comercio e
empreendimentos*

14.793.347/0001-
43

27/01/2025 -
18:32:21

BEBEDOURO 02
TORNEIRAS

I9 25 R$2.380,00 R$ 59.500,00 Sim

PORTO BELO
COMERCIO E
SERVICOS LTDA

47.186.947/0001-
00

27/01/2025 -
19:41:18

bebedouro bebedouro 25 R$1.948,00 R$ 48.700,00 Sim

PRINT ARTS
INFORMATICA LTDA

02.433.757/0001-
02

27/01/2025 -
22:12:23

FRIS26 FRISBEL 25 R$2.899,00 R$ 72.475,00 Sim

SUPERMERCADO E
VARIEDADES BOX
CHINA LTDA

45.137.754/0001-
26

28/01/2025 -
09:22:59

UNIDADE gira 25 R$1.949,00 R$ 48.725,00 Sim

MEGA
EMPREENDIMENTOS
LTDA

29.130.301/0001-
11

28/01/2025 -
00:08:31

BB - 02TP MODELO MOVEIS 25 R$2.999,00 R$ 74.975,00 Sim

CRISTIANE BISPO
SANTOS 65210565572

33.529.762/0001-
39

28/01/2025 -
05:37:55

karina K-100 karina K-100 25 R$5.000,00 R$ 125.000,00 Sim
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DAVANTI MAQUINAS,
MOVEIS E
EQUIPAMENTOS
INDUSTRIAIS LTDA

44.259.236/0001-
12

28/01/2025 -
09:03:52

KF-05 KNOX 25 R$5.000,00 R$ 125.000,00 Sim

SONE COMERCIO
ATACADISTA DE
MULTIPRODUTOS
LTDA

42.339.589/0001-
05

28/01/2025 -
09:20:52

B55 AGUAGEL 25 R$3.500,00 R$ 87.500,00 Sim

CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

49.673.898/0001-
58

28/01/2025 -
09:21:13

E-50 ECOBLU 25 R$2.900,00 R$ 72.500,00 Sim

0007 - BEBEDOURO INDUSTRIAL INOX C/ 03 TORNEIRAS
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

IBBA INDUSTRIA E
COMERCIO DE
BEBEDOURO LTDA

50.456.480/0001-
78

20/01/2025 -
13:46:45

MR 100 IBBA 38 R$3.000,00 R$ 114.000,00 Sim

TECNOFORTE
SISTEMAS DE
REFRIGERACAO -
EIRELI - EPP

21.613.975/0001-
65

22/01/2025 -
10:59:42

E100 ECOBLU 38 R$5.000,00 R$ 190.000,00 Sim

SILVA
DISTRIBUIDORA E
FERRAGISTA LTDA

45.309.056/0001-
60

24/01/2025 -
13:50:13

KNOX-100LT KNOX-100LT 38 R$5.357,52 R$ 203.585,76 Sim

SAN DYEGO
COMERCIO E
SERVICOS LTDA

42.460.494/0001-
37

27/01/2025 -
12:07:00

Só Aço Industrial Só Aço Industrial 38 R$2.299,99 R$ 87.399,62 Sim

VIA NACIONAL
DISTRIBUIDORA LTDA

39.822.881/0001-
61

27/01/2025 -
14:44:04

/KS 100 KTN 38 R$2.299,99 R$ 87.399,62 Sim

B9 BEBEDOUROS
INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

05.490.249/0001-
46

27/01/2025 -
16:49:48

BEL 100 3T A4
EXPOSITORES /
BEL FRIO

38 R$4.102,59 R$ 155.898,42 Sim

L pires de sousa
comercio e
empreendimentos*

14.793.347/0001-
43

27/01/2025 -
18:32:21

BEBEDOURO 03
TORNEIRAS

I9 38 R$3.360,00 R$ 127.680,00 Sim

PORTO BELO
COMERCIO E
SERVICOS LTDA

47.186.947/0001-
00

27/01/2025 -
19:41:18

bebedouro bebedouro 38 R$2.999,00 R$ 113.962,00 Sim

PRINT ARTS
INFORMATICA LTDA

02.433.757/0001-
02

27/01/2025 -
22:12:23

FRIS27 FRISBEL 38 R$3.199,00 R$ 121.562,00 Sim

SUPERMERCADO E
VARIEDADES BOX
CHINA LTDA

45.137.754/0001-
26

28/01/2025 -
09:23:14

UNIDADE gira 38 R$2.299,99 R$ 87.399,62 Sim

MEGA
EMPREENDIMENTOS
LTDA

29.130.301/0001-
11

28/01/2025 -
00:08:31

BB - 03TP MODELO MOVEIS 38 R$4.599,00 R$ 174.762,00 Sim

AC EQUIPAMENTOS E
ELETRODOMESTICOS
LTDA

46.221.464/0001-
29

28/01/2025 -
01:07:33

B110L AGUAGEL
BEBEDOUROS

38 R$5.000,00 R$ 190.000,00 Sim

CRISTIANE BISPO
SANTOS 65210565572

33.529.762/0001-
39

28/01/2025 -
05:38:25

karina K-100 karina K-100 38 R$5.000,00 R$ 190.000,00 Sim

DAVANTI MAQUINAS,
MOVEIS E
EQUIPAMENTOS
INDUSTRIAIS LTDA

44.259.236/0001-
12

28/01/2025 -
09:04:24

KF-010 KNOX 38 R$5.000,00 R$ 190.000,00 Sim

SONE COMERCIO
ATACADISTA DE
MULTIPRODUTOS
LTDA

42.339.589/0001-
05

28/01/2025 -
09:20:52

B110 AGUAGEL 38 R$4.500,00 R$ 171.000,00 Sim

CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

49.673.898/0001-
58

28/01/2025 -
09:21:14

E-100 ECOBLU 38 R$3.200,00 R$ 121.600,00 Sim

0008 - BEBEDOURO INDUSTRIAL INOX C/ 04 TORNEIRAS
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

IBBA INDUSTRIA E
COMERCIO DE
BEBEDOURO LTDA

50.456.480/0001-
78

20/01/2025 -
13:47:53

MR 200 IBBA 34 R$3.200,00 R$ 108.800,00 Sim

TECNOFORTE
SISTEMAS DE
REFRIGERACAO -
EIRELI - EPP

21.613.975/0001-
65

22/01/2025 -
11:00:00

E200 ECOBLU 34 R$5.000,00 R$ 170.000,00 Sim

SILVA
DISTRIBUIDORA E
FERRAGISTA LTDA

45.309.056/0001-
60

24/01/2025 -
13:50:13

KNOX-200LT KNOX-200LT 34 R$6.739,20 R$ 229.132,80 Sim

SAN DYEGO
COMERCIO E
SERVICOS LTDA

42.460.494/0001-
37

27/01/2025 -
12:07:00

Só Aço Industrial Só Aço Industrial 34 R$3.524,82 R$ 119.843,88 Sim
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VIA NACIONAL
DISTRIBUIDORA LTDA

39.822.881/0001-
61

27/01/2025 -
14:44:28

/KSE 200 KTN 34 R$3.524,82 R$ 119.843,88 Sim

B9 BEBEDOUROS
INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

05.490.249/0001-
46

27/01/2025 -
16:50:45

BEL 200 4T A4
EXPOSITORES /
BEL FRIO

34 R$4.921,56 R$ 167.333,04 Sim

PORTO BELO
COMERCIO E
SERVICOS LTDA

47.186.947/0001-
00

27/01/2025 -
19:41:18

bebedouro bebedouro 34 R$3.520,00 R$ 119.680,00 Sim

PRINT ARTS
INFORMATICA LTDA

02.433.757/0001-
02

27/01/2025 -
22:12:23

FRIS28 FRISBEL 34 R$4.199,00 R$ 142.766,00 Sim

UP DISTRIBUIDORA
COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS
HOSPITALARES - EPP

30.557.253/0001-
21

27/01/2025 -
22:21:21

OB200 ORIGINAL/ORIGINAL 34 R$3.524,00 R$ 119.816,00 Sim

SUPERMERCADO E
VARIEDADES BOX
CHINA LTDA

45.137.754/0001-
26

28/01/2025 -
09:23:52

UNIDADE gira 34 R$3.524,82 R$ 119.843,88 Sim

MEGA
EMPREENDIMENTOS
LTDA

29.130.301/0001-
11

28/01/2025 -
00:08:31

200L 4 TORNEIRA MODELO MOVEIS 34 R$5.600,00 R$ 190.400,00 Sim

CRISTIANE BISPO
SANTOS 65210565572

33.529.762/0001-
39

28/01/2025 -
05:38:56

K-200 K-200 34 R$8.000,00 R$ 272.000,00 Sim

DAVANTI MAQUINAS,
MOVEIS E
EQUIPAMENTOS
INDUSTRIAIS LTDA

44.259.236/0001-
12

28/01/2025 -
09:04:46

KF20 KNOX 34 R$5.000,00 R$ 170.000,00 Sim

SONE COMERCIO
ATACADISTA DE
MULTIPRODUTOS
LTDA

42.339.589/0001-
05

28/01/2025 -
09:20:52

B200 AGUAGEL 34 R$7.000,00 R$ 238.000,00 Sim

CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

49.673.898/0001-
58

28/01/2025 -
09:21:14

E-200 ECOBLU 34 R$4.000,00 R$ 136.000,00 Sim

0009 - BEBEDOURO DE GALÃO C/ 02 TORNEIRAS
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

TECNOFORTE
SISTEMAS DE
REFRIGERACAO -
EIRELI - EPP

21.613.975/0001-
65

22/01/2025 -
11:00:15

STILO LIBELL 25 R$3.000,00 R$ 75.000,00 Sim

SILVA
DISTRIBUIDORA E
FERRAGISTA LTDA

45.309.056/0001-
60

24/01/2025 -
13:50:13

LIBELL-GALÃO LIBELL-GALÃO 25 R$1.230,00 R$ 30.750,00 Sim

BARRA ATACADISTA
E VAREJISTA LTDA

53.512.423/0001-
57

24/01/2025 -
16:08:43

MASTER INOX
220V

LIBELL 25 R$965,80 R$ 24.145,00 Sim

SAN DYEGO
COMERCIO E
SERVICOS LTDA

42.460.494/0001-
37

27/01/2025 -
12:07:00

Esmaltec Esmaltec 25 R$411,54 R$ 10.288,50 Sim

LICITASP
DISTRIBUIDOR DE
EQUIPAMENTOS
SOCIEDADE
UNIPESSOAL LTDA

48.277.417/0001-
22

27/01/2025 -
13:53:23

K10 Karina 25 R$900,00 R$ 22.500,00 Sim

PRINT ARTS
INFORMATICA LTDA

02.433.757/0001-
02

27/01/2025 -
22:12:23

EGC35B ESMALTEC 25 R$1.049,00 R$ 26.225,00 Sim

SUPERMERCADO E
VARIEDADES BOX
CHINA LTDA

45.137.754/0001-
26

28/01/2025 -
09:24:11

UNIDADE newupevidenci 25 R$411,54 R$ 10.288,50 Sim

MEGA
EMPREENDIMENTOS
LTDA

29.130.301/0001-
11

28/01/2025 -
00:08:31

GALÃO 20L IBBL 25 R$1.100,00 R$ 27.500,00 Sim

CRISTIANE BISPO
SANTOS 65210565572

33.529.762/0001-
39

28/01/2025 -
05:39:30

K-20 K-20 25 R$1.500,00 R$ 37.500,00 Sim

CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

49.673.898/0001-
58

28/01/2025 -
09:21:19

MASTER LIBELL 25 R$1.100,00 R$ 27.500,00 Sim

0010 - FOGÃO INDUSTRIAL 5 BOCAS C/ FORNO
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

SAN DYEGO
COMERCIO E
SERVICOS LTDA

42.460.494/0001-
37

27/01/2025 -
12:07:00

Só Aço Industrial Só Aço Industrial 35 R$2.055,00 R$ 71.925,00 Sim

VIA NACIONAL
DISTRIBUIDORA LTDA

39.822.881/0001-
61

27/01/2025 -
14:44:57

/ATIVO 6 BOCAS ITAJOBI 35 R$2.055,00 R$ 71.925,00 Sim

VICENTE XISTO
CUPERTINO*

10.417.394/0001-
31

27/01/2025 -
15:37:14

RVGI5B-ESP REVITEC/VICENTE
XISTO
CUPERTINO
LTDA

35 R$9.600,00 R$ 336.000,00 Sim
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L pires de sousa
comercio e
empreendimentos*

14.793.347/0001-
43

27/01/2025 -
18:32:21

FOGÃO
INDUSTRIAL 5
BOCAS C/
FORNO

CLARICE
ELETRODOMÉSTICO

35 R$3.746,00 R$ 131.110,00 Sim

PORTO BELO
COMERCIO E
SERVICOS LTDA

47.186.947/0001-
00

27/01/2025 -
19:41:18

fogão fogão 35 R$2.040,00 R$ 71.400,00 Sim

UP DISTRIBUIDORA
COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS
HOSPITALARES - EPP

30.557.253/0001-
21

27/01/2025 -
22:21:48

ATIVO ITAJOBI/ITAJOBI 35 R$2.055,00 R$ 71.925,00 Sim

SUPERMERCADO E
VARIEDADES BOX
CHINA LTDA

45.137.754/0001-
26

28/01/2025 -
09:24:35

UNIDADE mr fogoes 35 R$2.055,00 R$ 71.925,00 Sim

MEGA
EMPREENDIMENTOS
LTDA

29.130.301/0001-
11

28/01/2025 -
00:08:31

5 BOCAS MODELO MOVEIS 35 R$3.599,00 R$ 125.965,00 Sim

JL DO B GUIMARAES -
JBX PRODUTOS

15.733.417/0001-
30

28/01/2025 -
08:09:53

500002 B.P 30X30
5 BC 2 QS/3QD

MR FOGÕES 35 R$2.750,40 R$ 96.264,00 Sim

DAVANTI MAQUINAS,
MOVEIS E
EQUIPAMENTOS
INDUSTRIAIS LTDA

44.259.236/0001-
12

28/01/2025 -
09:05:12

643 VIVA7 COOK 35 R$5.000,00 R$ 175.000,00 Sim

CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

49.673.898/0001-
58

28/01/2025 -
09:21:19

AÇO 5B/BP CRISTAL 35 R$3.680,00 R$ 128.800,00 Sim

0011 - FORNO ELÉTRICO DE BANCADA C/ CAPACIDADE DE 45 LITROS
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

SILVA
DISTRIBUIDORA E
FERRAGISTA LTDA

45.309.056/0001-
60

24/01/2025 -
13:50:13

PHILCO-50LT PHILCO-50LT 35 R$1.242,00 R$ 43.470,00 Sim

SAN DYEGO
COMERCIO E
SERVICOS LTDA

42.460.494/0001-
37

27/01/2025 -
12:07:00

Mondial Mondial 35 R$539,99 R$ 18.899,65 Sim

JL DO B GUIMARAES -
JBX PRODUTOS

15.733.417/0001-
30

27/01/2025 -
15:57:40

PFE60I PHILCO 35 R$952,96 R$ 33.353,60 Sim

GRIEBLER E
GRIEBLER LTDA*

30.195.733/0001-
90

27/01/2025 -
17:15:53

Philco PFE44 PHILCO 35 R$799,00 R$ 27.965,00 Sim

PORTO BELO
COMERCIO E
SERVICOS LTDA

47.186.947/0001-
00

27/01/2025 -
19:41:18

forno forno 35 R$535,00 R$ 18.725,00 Sim

SUPERMERCADO E
VARIEDADES BOX
CHINA LTDA

45.137.754/0001-
26

28/01/2025 -
09:25:30

UNIDADE ibest 35 R$539,99 R$ 18.899,65 Sim

MEGA
EMPREENDIMENTOS
LTDA

29.130.301/0001-
11

28/01/2025 -
00:08:31

45L AGRATO 35 R$899,00 R$ 31.465,00 Sim

CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

49.673.898/0001-
58

28/01/2025 -
09:21:19

60L BEST 35 R$1.000,00 R$ 35.000,00 Sim

0012 - LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL INOX C/ CAPACIDADE DE 10 LITROS
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

METALURGICA
SIEMSEN LIMITADA

82.983.032/0001-
19

24/01/2025 -
08:19:04

LC10 PROPRIA/PROPRIO 35 R$909,43 R$ 31.830,05 Não

FAZ VENDAS LTDA 46.983.819/0001-
17

26/01/2025 -
16:10:22

1254 Colombo 35 R$1.100,00 R$ 38.500,00 Sim

SAN DYEGO
COMERCIO E
SERVICOS LTDA

42.460.494/0001-
37

27/01/2025 -
12:07:00

KD Eletro KD Eletro 35 R$854,75 R$ 29.916,25 Sim

LICITASP
DISTRIBUIDOR DE
EQUIPAMENTOS
SOCIEDADE
UNIPESSOAL LTDA

48.277.417/0001-
22

27/01/2025 -
13:53:23

10LBR JLColombo 35 R$1.000,00 R$ 35.000,00 Sim

AMENA
CLIMATIZACAO LTDA

46.368.367/0001-
63

27/01/2025 -
14:24:16

TR0010 VITHORY 35 R$854,75 R$ 29.916,25 Sim

VIA NACIONAL
DISTRIBUIDORA LTDA

39.822.881/0001-
61

27/01/2025 -
14:45:25

/LQI 10 VITALEX 35 R$854,75 R$ 29.916,25 Sim

RI EMPREENDIMENTO
COMERCIAL LTDA*

49.495.719/0001-
30

27/01/2025 -
17:15:12

lqi-10 vitalex 35 R$1.600,00 R$ 56.000,00 Sim

GRIEBLER E
GRIEBLER LTDA*

30.195.733/0001-
90

27/01/2025 -
17:15:53

KDBR-10L KD ELETRO 35 R$945,00 R$ 33.075,00 Sim

L pires de sousa
comercio e
empreendimentos*

14.793.347/0001-
43

27/01/2025 -
18:32:21

LIQUIDIFICADOR
IND 10 L

KD ELETRO 35 R$1.159,90 R$ 40.596,50 Sim
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PORTO BELO
COMERCIO E
SERVICOS LTDA

47.186.947/0001-
00

27/01/2025 -
19:41:18

liquidificador liquidificador 35 R$854,00 R$ 29.890,00 Sim

PRINT ARTS
INFORMATICA LTDA

02.433.757/0001-
02

27/01/2025 -
22:12:23

Liquidificador
Industrial 10 Litros
BR

KD ELETRO 35 R$1.299,00 R$ 45.465,00 Sim

SUPERMERCADO E
VARIEDADES BOX
CHINA LTDA

45.137.754/0001-
26

28/01/2025 -
09:25:59

UNIDADE skymsen 35 R$854,75 R$ 29.916,25 Sim

MEGA
EMPREENDIMENTOS
LTDA

29.130.301/0001-
11

28/01/2025 -
00:08:31

10L JL COLOBOM 35 R$1.900,00 R$ 66.500,00 Sim

DAVANTI MAQUINAS,
MOVEIS E
EQUIPAMENTOS
INDUSTRIAIS LTDA

44.259.236/0001-
12

28/01/2025 -
09:05:42

1254 JL COLOMBO 35 R$5.000,00 R$ 175.000,00 Sim

Dirceu Longo & Cia
Ltda - EPP

92.823.764/0001-
03

28/01/2025 -
09:14:11

LQL10 Metvisa 35 R$1.400,00 R$ 49.000,00 Sim

CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

49.673.898/0001-
58

28/01/2025 -
09:21:16

10L / BR
MONOVOLT

JL COLOMBO 35 R$1.000,00 R$ 35.000,00 Sim

0013 - MÁQUINA DE LAVAR ROUPAS 15 KG
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

TECNOFORTE
SISTEMAS DE
REFRIGERACAO -
EIRELI - EPP

21.613.975/0001-
65

22/01/2025 -
11:00:36

LED17 ELECTROLUX 10 R$6.000,00 R$ 60.000,00 Sim

SAN DYEGO
COMERCIO E
SERVICOS LTDA

42.460.494/0001-
37

27/01/2025 -
12:07:00

Brastemp Brastemp 10 R$2.433,41 R$ 24.334,10 Sim

GRIEBLER E
GRIEBLER LTDA*

30.195.733/0001-
90

27/01/2025 -
17:15:53

MIDE WAVE MIDEA 10 R$2.645,00 R$ 26.450,00 Sim

L pires de sousa
comercio e
empreendimentos*

14.793.347/0001-
43

27/01/2025 -
18:32:21

MÁQUINA DE
LAVAR ROUPAS
15 KG

BRASTEMP 10 R$3.369,66 R$ 33.696,60 Sim

PORTO BELO
COMERCIO E
SERVICOS LTDA

47.186.947/0001-
00

27/01/2025 -
19:41:18

máquina máquina 10 R$2.420,00 R$ 24.200,00 Sim

SUPERMERCADO E
VARIEDADES BOX
CHINA LTDA

45.137.754/0001-
26

28/01/2025 -
09:26:20

UNIDADE eletrolux 10 R$2.433,41 R$ 24.334,10 Sim

MEGA
EMPREENDIMENTOS
LTDA

29.130.301/0001-
11

28/01/2025 -
00:08:31

15KG COLOMAQ 10 R$3.500,00 R$ 35.000,00 Sim

AC EQUIPAMENTOS E
ELETRODOMESTICOS
LTDA

46.221.464/0001-
29

28/01/2025 -
01:07:56

MA512W150A/WKBR05MIDEA 10 R$4.000,00 R$ 40.000,00 Sim

CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

49.673.898/0001-
58

28/01/2025 -
09:21:17

LED-17 ELECTROLUX 10 R$3.250,00 R$ 32.500,00 Sim

0014 - TANQUINHO 10 KG
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

TECNOFORTE
SISTEMAS DE
REFRIGERACAO -
EIRELI - EPP

21.613.975/0001-
65

22/01/2025 -
11:00:49

LCS10 COLORMAQ 10 R$6.000,00 R$ 60.000,00 Sim

SILVA
DISTRIBUIDORA E
FERRAGISTA LTDA

45.309.056/0001-
60

24/01/2025 -
13:50:13

LIBELL LIBELL 10 R$990,00 R$ 9.900,00 Sim

BARRA ATACADISTA
E VAREJISTA LTDA

53.512.423/0001-
57

24/01/2025 -
16:13:06

LIB1452381 LIBELL 10 R$580,65 R$ 5.806,50 Sim

SAN DYEGO
COMERCIO E
SERVICOS LTDA

42.460.494/0001-
37

27/01/2025 -
12:07:00

Brastemp Brastemp 10 R$539,00 R$ 5.390,00 Sim

VIA NACIONAL
DISTRIBUIDORA LTDA

39.822.881/0001-
61

27/01/2025 -
14:45:50

/926 NEWMAQ 10 R$539,00 R$ 5.390,00 Sim

L pires de sousa
comercio e
empreendimentos*

14.793.347/0001-
43

27/01/2025 -
18:32:21

TANQUINHO 10
KG

BRITANIA 10 R$795,83 R$ 7.958,30 Sim

PORTO BELO
COMERCIO E
SERVICOS LTDA

47.186.947/0001-
00

27/01/2025 -
19:41:18

tanquinho tanquinho 10 R$537,00 R$ 5.370,00 Sim

PRINT ARTS
INFORMATICA LTDA

02.433.757/0001-
02

27/01/2025 -
22:12:23

LCS 10.0 COLORMAQ 10 R$899,00 R$ 8.990,00 Sim
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SUPERMERCADO E
VARIEDADES BOX
CHINA LTDA

45.137.754/0001-
26

28/01/2025 -
09:26:37

UNIDADE newmaqu 10 R$539,00 R$ 5.390,00 Sim

MEGA
EMPREENDIMENTOS
LTDA

29.130.301/0001-
11

28/01/2025 -
00:08:31

10KG SUGAR 10 R$799,00 R$ 7.990,00 Sim

0015 - CAIXA TÉRMICA DE POLIETILENO C/120 LITROS
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

FAZ VENDAS LTDA 46.983.819/0001-
17

26/01/2025 -
16:11:21

10005580 Zero Grau 25 R$1.600,00 R$ 40.000,00 Sim

SAN DYEGO
COMERCIO E
SERVICOS LTDA

42.460.494/0001-
37

27/01/2025 -
12:07:00

Zero Grau Zero Grau 25 R$855,00 R$ 21.375,00 Sim

L pires de sousa
comercio e
empreendimentos*

14.793.347/0001-
43

27/01/2025 -
18:32:21

CAIXA TÉRM 120
LITROS

CATFER 25 R$2.545,83 R$ 63.645,75 Sim

PRINT ARTS
INFORMATICA LTDA

02.433.757/0001-
02

28/01/2025 -
08:37:04

MARINE 120QT COLEMAN 25 R$1.999,00 R$ 49.975,00 Sim

SUPERMERCADO E
VARIEDADES BOX
CHINA LTDA

45.137.754/0001-
26

28/01/2025 -
09:26:50

UNIDADE coleman 25 R$855,00 R$ 21.375,00 Sim

MEGA
EMPREENDIMENTOS
LTDA

29.130.301/0001-
11

28/01/2025 -
00:08:31

120L TERMOLAR 25 R$399,00 R$ 9.975,00 Sim

PLANEJAR
DISTRIBUIDORA E
IMPORTADORA LTDA

26.405.348/0001-
52

28/01/2025 -
09:24:49

120 l ANTARES 25 R$6.000,00 R$ 150.000,00 Sim

BUFF COMERCIO E
SOLUCOES LTDA

00.638.358/0001-
44

28/01/2025 -
09:37:56

120 L ZERO GRAU 25 R$900,00 R$ 22.500,00 Sim

0016 - CAIXA TÉRMICA DE POLIETILENO C/50 LITROS
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

FAZ VENDAS LTDA 46.983.819/0001-
17

26/01/2025 -
16:12:56

10005578 Zero Grau 30 R$1.000,00 R$ 30.000,00 Sim

SAN DYEGO
COMERCIO E
SERVICOS LTDA

42.460.494/0001-
37

27/01/2025 -
12:07:00

Nutrinox Nutrinox 30 R$502,40 R$ 15.072,00 Sim

L pires de sousa
comercio e
empreendimentos*

14.793.347/0001-
43

27/01/2025 -
18:32:21

CAIXA TÉRM 50
LITROS

CATFER 30 R$1.106,06 R$ 33.181,80 Sim

PORTO BELO
COMERCIO E
SERVICOS LTDA

47.186.947/0001-
00

27/01/2025 -
19:41:18

caixa caixa 30 R$500,00 R$ 15.000,00 Sim

PRINT ARTS
INFORMATICA LTDA

02.433.757/0001-
02

28/01/2025 -
08:36:56

MARINE 52QT COLEMAN 30 R$989,00 R$ 29.670,00 Sim

SUPERMERCADO E
VARIEDADES BOX
CHINA LTDA

45.137.754/0001-
26

28/01/2025 -
09:27:02

UNIDADE colemn 30 R$855,00 R$ 25.650,00 Sim

MEGA
EMPREENDIMENTOS
LTDA

29.130.301/0001-
11

28/01/2025 -
00:08:31

50L TERMOLAR 30 R$329,00 R$ 9.870,00 Sim

BUFF COMERCIO E
SOLUCOES LTDA

00.638.358/0001-
44

28/01/2025 -
09:38:26

50L ZERO GRAU 30 R$800,00 R$ 24.000,00 Sim

0017 - NOBREAK DE 1.2 KVA
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

LIFE COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS
ELETRONICOS LTDA

49.816.576/0001-
10

20/01/2025 -
10:02:56

NEW EASY WAY
1200VA

RAGTECH 65 R$765,45 R$ 49.754,25 Sim

W R CARVALHO LTDA 41.316.967/0001-
64

24/01/2025 -
08:41:17

XPRO
UNIVERSAL
1200VA BI 4502

TS SHARA 65 R$743,00 R$ 48.295,00 Sim

M&M IMPORTACAO E
ECOMMERCE DE
INFORMATICA LTDA -
ME

27.414.128/0001-
58

24/01/2025 -
17:09:51

NEW EASY WAY
1200VA - cód.:
4133

ragtech/ragtech 65 R$1.500,00 R$ 97.500,00 Sim

GWC INDUSTRIA,
IMPORTACAO E
DISTRIBUICAO DE
ELETRONICOS LTDA

49.329.140/0001-
05

27/01/2025 -
11:53:47

LACERDA NEW
ORION PREMIUM
1200VA

LACERDA NEW
ORION PREMIUM
1200VA

65 R$1.045,20 R$ 67.938,00 Sim

SAN DYEGO
COMERCIO E
SERVICOS LTDA

42.460.494/0001-
37

27/01/2025 -
12:07:00

SMS SMS 65 R$743,00 R$ 48.295,00 Sim
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FAP TECNOLOGIA E
SOLUCOES LTDA

55.935.697/0001-
84

27/01/2025 -
14:40:32

KSB 1200 BS CR ENERGIA 65 R$743,00 R$ 48.295,00 Sim

NOVI GAMING
COMERCIO DE
PRODUTOS PARA
INFORMATICA LTDA*

41.786.083/0001-
73

27/01/2025 -
18:45:06

RAGTECH RAGTECH 65 R$3.000,00 R$ 195.000,00 Sim

PISON
EQUIPAMENTOS
INFORMATICAS

27.968.090/0001-
65

27/01/2025 -
18:50:25

NOBREAK NEW
EASY WAY
1200VA - CÓD:
4133

RAGTECH 65 R$1.200,00 R$ 78.000,00 Sim

PORTO BELO
COMERCIO E
SERVICOS LTDA

47.186.947/0001-
00

27/01/2025 -
19:41:18

nobreak nobreak 65 R$735,00 R$ 47.775,00 Sim

PRINT ARTS
INFORMATICA LTDA

02.433.757/0001-
02

27/01/2025 -
22:12:23

SMS LITE 1200 SMS 65 R$935,00 R$ 60.775,00 Sim

UP DISTRIBUIDORA
COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS
HOSPITALARES - EPP

30.557.253/0001-
21

27/01/2025 -
22:22:15

4133 RAGTECH/RAGTECH 65 R$743,00 R$ 48.295,00 Sim

T. D. A. S. 49.264.057/0001-
97

27/01/2025 -
22:34:10

Bivolt automático Corel Core 65 R$1.260,00 R$ 81.900,00 Sim

SUPERMERCADO E
VARIEDADES BOX
CHINA LTDA

45.137.754/0001-
26

28/01/2025 -
09:27:19

UNIDADE mgx 65 R$743,00 R$ 48.295,00 Sim

MEGA
EMPREENDIMENTOS
LTDA

29.130.301/0001-
11

28/01/2025 -
00:08:31

1.200VA LACERDA 65 R$2.100,00 R$ 136.500,00 Sim

CRISTIANE BISPO
SANTOS 65210565572

33.529.762/0001-
39

28/01/2025 -
05:40:22

TS Shara TS Shara 65 R$2.000,00 R$ 130.000,00 Sim

CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

49.673.898/0001-
58

28/01/2025 -
09:21:17

NEW 1200 VA LACERDA 65 R$800,00 R$ 52.000,00 Sim

0018 - NOBREAK 1800VA
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

ALEXANDRE DE
ALENCAR LOPES

17.932.562/0001-
76

16/01/2025 -
17:53:38

29307 SMS 55 R$1.578,00 R$ 86.790,00 Sim

LIFE COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS
ELETRONICOS LTDA

49.816.576/0001-
10

20/01/2025 -
10:04:02

KSB 1800BS CR ENERGIA 55 R$1.426,95 R$ 78.482,25 Sim

W R CARVALHO LTDA 41.316.967/0001-
64

24/01/2025 -
08:41:17

SMS TECH 1800
VA

SMS 55 R$1.580,00 R$ 86.900,00 Sim

M&M IMPORTACAO E
ECOMMERCE DE
INFORMATICA LTDA -
ME

27.414.128/0001-
58

24/01/2025 -
17:10:29

UPS
PROFISSIONAL
UNIVERSAL 1800
- 4537

TSSHARA 55 R$3.000,00 R$ 165.000,00 Sim

GWC INDUSTRIA,
IMPORTACAO E
DISTRIBUICAO DE
ELETRONICOS LTDA

49.329.140/0001-
05

27/01/2025 -
11:54:13

LACERDA NEW
ORION PREMIUM
1800VA

LACERDA NEW
ORION PREMIUM
1800VA

55 R$2.040,00 R$ 112.200,00 Sim

SAN DYEGO
COMERCIO E
SERVICOS LTDA

42.460.494/0001-
37

27/01/2025 -
12:07:00

Intelbras Intelbras 55 R$1.580,00 R$ 86.900,00 Sim

FAP TECNOLOGIA E
SOLUCOES LTDA

55.935.697/0001-
84

27/01/2025 -
14:40:37

KSB 2000 BS CR ENERGIA 55 R$1.580,00 R$ 86.900,00 Sim

VIA NACIONAL
DISTRIBUIDORA LTDA

39.822.881/0001-
61

27/01/2025 -
14:46:22

/KSB 1800BS CR 55 R$1.580,00 R$ 86.900,00 Sim

NOVI GAMING
COMERCIO DE
PRODUTOS PARA
INFORMATICA LTDA*

41.786.083/0001-
73

27/01/2025 -
18:45:07

RAGTECH RAGTECH 55 R$3.000,00 R$ 165.000,00 Sim

PISON
EQUIPAMENTOS
INFORMATICAS

27.968.090/0001-
65

27/01/2025 -
18:50:29

NOBREAK NEW
EASY JET
2000VA - CÓD:
4222

RAGTECH 55 R$3.000,00 R$ 165.000,00 Sim

PORTO BELO
COMERCIO E
SERVICOS LTDA

47.186.947/0001-
00

27/01/2025 -
19:41:18

nobreak nobreak 55 R$1.575,00 R$ 86.625,00 Sim

PRINT ARTS
INFORMATICA LTDA

02.433.757/0001-
02

27/01/2025 -
22:12:23

SMS TECH SMS 55 R$1.495,00 R$ 82.225,00 Sim

UP DISTRIBUIDORA
COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS
HOSPITALARES - EPP

30.557.253/0001-
21

27/01/2025 -
22:22:36

4222 RAGTECH/RAGTECH 55 R$1.580,00 R$ 86.900,00 Sim

T. D. A. S. 49.264.057/0001-
97

27/01/2025 -
22:38:39

Nobreak 1800VA Nobreak Bivolt 55 R$3.300,00 R$ 181.500,00 Sim

SUPERMERCADO E
VARIEDADES BOX
CHINA LTDA

45.137.754/0001-
26

28/01/2025 -
09:27:31

UNIDADE mgx 55 R$1.580,00 R$ 86.900,00 Sim
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MEGA
EMPREENDIMENTOS
LTDA

29.130.301/0001-
11

28/01/2025 -
00:08:31

1.800VA LACERDA 55 R$2.500,00 R$ 137.500,00 Sim

CRISTIANE BISPO
SANTOS 65210565572

33.529.762/0001-
39

28/01/2025 -
05:41:24

SMS Premium SMS Premium 55 R$3.000,00 R$ 165.000,00 Sim

CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

49.673.898/0001-
58

28/01/2025 -
09:21:18

4539 TSSHARA 55 R$2.520,00 R$ 138.600,00 Sim

0019 - ESTABILIZADOR 300VA
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

LIFE COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS
ELETRONICOS LTDA

49.816.576/0001-
10

20/01/2025 -
10:21:54

KEE 1.5 BI CR ENERGIA 65 R$157,95 R$ 10.266,75 Sim

W R CARVALHO LTDA 41.316.967/0001-
64

24/01/2025 -
08:41:18

POWEREST
300VA

TS SHARA 65 R$120,00 R$ 7.800,00 Sim

GWC INDUSTRIA,
IMPORTACAO E
DISTRIBUICAO DE
ELETRONICOS LTDA

49.329.140/0001-
05

27/01/2025 -
11:54:34

COLETEK 300VA
BIVOLT

COLETEK 300VA
BIVOLT

65 R$269,70 R$ 17.530,50 Sim

SAN DYEGO
COMERCIO E
SERVICOS LTDA

42.460.494/0001-
37

27/01/2025 -
12:07:00

SMS SMS 65 R$120,00 R$ 7.800,00 Sim

FAP TECNOLOGIA E
SOLUCOES LTDA

55.935.697/0001-
84

27/01/2025 -
14:43:31

KEE 1.5 BI CR ENERGIA 65 R$120,00 R$ 7.800,00 Sim

VIA NACIONAL
DISTRIBUIDORA LTDA

39.822.881/0001-
61

27/01/2025 -
14:46:41

KEE 1.5 BI CR/ 65 R$120,00 R$ 7.800,00 Sim

L pires de sousa
comercio e
empreendimentos*

14.793.347/0001-
43

27/01/2025 -
18:32:21

ESTABILIZADOR
300VA

TS SHARA 65 R$197,58 R$ 12.842,70 Sim

NOVI GAMING
COMERCIO DE
PRODUTOS PARA
INFORMATICA LTDA*

41.786.083/0001-
73

27/01/2025 -
18:45:07

COLETEK COLETEK 65 R$300,00 R$ 19.500,00 Sim

PORTO BELO
COMERCIO E
SERVICOS LTDA

47.186.947/0001-
00

27/01/2025 -
19:41:18

estabilizador estabilizador 65 R$119,00 R$ 7.735,00 Sim

PRINT ARTS
INFORMATICA LTDA

02.433.757/0001-
02

27/01/2025 -
22:12:23

TSHARA
PROGRESSIVE III

TSHARA 65 R$169,00 R$ 10.985,00 Sim

T. D. A. S. 49.264.057/0001-
97

27/01/2025 -
22:42:32

Estabilizador
300VA

Estabilizador bivolt 65 R$240,00 R$ 15.600,00 Sim

SUPERMERCADO E
VARIEDADES BOX
CHINA LTDA

45.137.754/0001-
26

28/01/2025 -
09:27:47

UNIDADE mgx 65 R$120,00 R$ 7.800,00 Sim

MEGA
EMPREENDIMENTOS
LTDA

29.130.301/0001-
11

28/01/2025 -
00:08:31

300VA LACERDA 65 R$299,00 R$ 19.435,00 Sim

CRISTIANE BISPO
SANTOS 65210565572

33.529.762/0001-
39

28/01/2025 -
05:41:50

TS Shara TS Shara 65 R$500,00 R$ 32.500,00 Sim

CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

49.673.898/0001-
58

28/01/2025 -
09:21:18

ES-300VA COLETEK 65 R$300,00 R$ 19.500,00 Sim

0020 - ESTABILIZADOR 2000VA
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

LIFE COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS
ELETRONICOS LTDA

49.816.576/0001-
10

20/01/2025 -
10:21:56

KEE 2.0 AT CR ENERGIA 65 R$508,95 R$ 33.081,75 Sim

W R CARVALHO LTDA 41.316.967/0001-
64

24/01/2025 -
08:41:18

POWEREST
HOME 2000VA BI

TS SHARA 65 R$580,00 R$ 37.700,00 Sim

M&M IMPORTACAO E
ECOMMERCE DE
INFORMATICA LTDA -
ME

27.414.128/0001-
58

24/01/2025 -
17:10:55

POWEREST
2000VA BIVOLT

TSSHARA/TSSHARA 65 R$1.500,00 R$ 97.500,00 Sim

GWC INDUSTRIA,
IMPORTACAO E
DISTRIBUICAO DE
ELETRONICOS LTDA

49.329.140/0001-
05

27/01/2025 -
11:54:48

COLETEK
2000VA BIVOLT
ES-2000VA-BA

COLETEK
2000VA BIVOLT
ES-2000VA-BA

65 R$732,24 R$ 47.595,60 Sim

SAN DYEGO
COMERCIO E
SERVICOS LTDA

42.460.494/0001-
37

27/01/2025 -
12:07:00

SMS SMS 65 R$580,00 R$ 37.700,00 Sim

FAP TECNOLOGIA E
SOLUCOES LTDA

55.935.697/0001-
84

27/01/2025 -
14:43:46

KEE 2.0 AT CR ENERGIA 65 R$570,00 R$ 37.050,00 Sim

VIA NACIONAL
DISTRIBUIDORA LTDA

39.822.881/0001-
61

27/01/2025 -
14:47:00

/ KEE 2.0 AT CR 65 R$580,00 R$ 37.700,00 Sim
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L pires de sousa
comercio e
empreendimentos*

14.793.347/0001-
43

27/01/2025 -
18:32:21

ESTABILIZADOR
2000VA

TS SHARA 65 R$458,44 R$ 29.798,60 Sim

NOVI GAMING
COMERCIO DE
PRODUTOS PARA
INFORMATICA LTDA*

41.786.083/0001-
73

27/01/2025 -
18:45:07

CR ENERGIA CR ENERGIA 65 R$1.600,00 R$ 104.000,00 Sim

PISON
EQUIPAMENTOS
INFORMATICAS

27.968.090/0001-
65

27/01/2025 -
18:50:34

ESTABILIZADOR
SENSE LASER
3200VA - CÓD:

RAGTECH 65 R$2.000,00 R$ 130.000,00 Sim

PORTO BELO
COMERCIO E
SERVICOS LTDA

47.186.947/0001-
00

27/01/2025 -
19:41:18

estabilizador estabilizador 65 R$578,00 R$ 37.570,00 Sim

PRINT ARTS
INFORMATICA LTDA

02.433.757/0001-
02

27/01/2025 -
22:12:23

TSHARA 300 TSHARA 65 R$699,00 R$ 45.435,00 Sim

T. D. A. S. 49.264.057/0001-
97

27/01/2025 -
22:46:14

Estabilizador
2000VA

Estabilizador de
tensão

65 R$750,00 R$ 48.750,00 Sim

SUPERMERCADO E
VARIEDADES BOX
CHINA LTDA

45.137.754/0001-
26

28/01/2025 -
09:27:55

UNIDADE mgx 65 R$580,00 R$ 37.700,00 Sim

MEGA
EMPREENDIMENTOS
LTDA

29.130.301/0001-
11

28/01/2025 -
00:08:31

2.000VA LACERDA 65 R$999,00 R$ 64.935,00 Sim

CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

49.673.898/0001-
58

28/01/2025 -
09:21:19

ES-2000VA COLETEK 65 R$650,00 R$ 42.250,00 Sim

0021 - PISCINA DE BOLINHAS
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

SAN DYEGO
COMERCIO E
SERVICOS LTDA

42.460.494/0001-
37

27/01/2025 -
12:07:00

Play Brinquedos Play Brinquedos 15 R$1.715,00 R$ 25.725,00 Sim

PORTO BELO
COMERCIO E
SERVICOS LTDA

47.186.947/0001-
00

27/01/2025 -
19:41:18

piscina piscina 15 R$1.690,00 R$ 25.350,00 Sim

SUPERMERCADO E
VARIEDADES BOX
CHINA LTDA

45.137.754/0001-
26

28/01/2025 -
09:38:03

UNIDADE PLAY E CIA 15 R$1.715,12 R$ 25.726,80 Sim

MEGA
EMPREENDIMENTOS
LTDA

29.130.301/0001-
11

28/01/2025 -
00:08:31

BRINQUEMAIS BRINQUEMAIS 15 R$2.799,00 R$ 41.985,00 Sim

COMERCIAL CASTRO
E CARVALHO LTDA

45.632.481/0001-
96

28/01/2025 -
08:43:21

piscina de bolinha valenti 15 R$1.714,90 R$ 25.723,50 Sim

BUFF COMERCIO E
SOLUCOES LTDA

00.638.358/0001-
44

28/01/2025 -
09:39:14

PISCINA DE
BOLINHA 2X2

VELENTINA 15 R$5.000,00 R$ 75.000,00 Sim

0022 - CAIXA DE SOM AMPLIFICADA
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

SAN DYEGO
COMERCIO E
SERVICOS LTDA

42.460.494/0001-
37

27/01/2025 -
12:07:00

Frahm MF300 Frahm MF300 58 R$674,45 R$ 39.118,10 Sim

3S SECURITY
TECNOLOGIA
SEGURANCA E
SERVICOS LTDA

19.140.331/0001-
55

27/01/2025 -
17:19:23

"CAIXA ATIVA
KSR K812 "

"CAIXA ATIVA
KSR K812 "

58 R$3.200,00 R$ 185.600,00 Sim

L pires de sousa
comercio e
empreendimentos*

14.793.347/0001-
43

27/01/2025 -
18:32:21

CAIXA DE SOM
AMPLIFICADA

MONDIAL 58 R$392,00 R$ 22.736,00 Sim

CENTRO MUSICAL
IVAIPORA LTDA

05.607.287/0001-
36

27/01/2025 -
22:01:01

K812 ksr 58 R$2.500,00 R$ 145.000,00 Sim

PRINT ARTS
INFORMATICA LTDA

02.433.757/0001-
02

27/01/2025 -
22:12:23

Asx S1200 KSR 58 R$1.899,00 R$ 110.142,00 Sim

SUPERMERCADO E
VARIEDADES BOX
CHINA LTDA

45.137.754/0001-
26

27/01/2025 -
23:43:15

UNIDADE ll 58 R$674,45 R$ 39.118,10 Sim

MEGA
EMPREENDIMENTOS
LTDA

29.130.301/0001-
11

28/01/2025 -
00:08:31

800TB SUMAY 58 R$1.799,00 R$ 104.342,00 Sim

MEIRE RODRIGUES
DA SILVA*

11.394.628/0001-
35

28/01/2025 -
08:12:20

K812 KSR 58 R$1.900,00 R$ 110.200,00 Sim

AUDIOFRAHM
INDUSTRIA E
COMERCIO DE
ELETROELETRONICOS
LTDA

27.133.259/0001-
67

28/01/2025 -
08:41:22

CLA1201APX LT FRAHM/
AUDIOFRAHM

58 R$2.212,40 R$ 128.319,20 Sim
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0023 - MICROFONE SEM FIO DUPLO DE MÃO
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

SAN DYEGO
COMERCIO E
SERVICOS LTDA

42.460.494/0001-
37

27/01/2025 -
12:07:00

TSL TSL 58 R$439,99 R$ 25.519,42 Sim

L pires de sousa
comercio e
empreendimentos*

14.793.347/0001-
43

27/01/2025 -
18:32:21

MICROFONE
SEM FIO DUPLO
DE MÃO

LYCO 58 R$556,01 R$ 32.248,58 Sim

PORTO BELO
COMERCIO E
SERVICOS LTDA

47.186.947/0001-
00

27/01/2025 -
19:41:18

microfone microfone 58 R$435,00 R$ 25.230,00 Sim

CENTRO MUSICAL
IVAIPORA LTDA

05.607.287/0001-
36

27/01/2025 -
22:02:18

MM8 LYCO 58 R$1.400,00 R$ 81.200,00 Sim

PRINT ARTS
INFORMATICA LTDA

02.433.757/0001-
02

27/01/2025 -
22:12:23

KSR pro 002-D KSR 58 R$949,00 R$ 55.042,00 Sim

T. D. A. S. 49.264.057/0001-
97

27/01/2025 -
22:49:43

Microfone sem fio
duplo de mão

Sem fio UHF 58 R$570,00 R$ 33.060,00 Sim

SUPERMERCADO E
VARIEDADES BOX
CHINA LTDA

45.137.754/0001-
26

27/01/2025 -
23:43:48

UNIDADE ll 58 R$439,99 R$ 25.519,42 Sim

MEGA
EMPREENDIMENTOS
LTDA

29.130.301/0001-
11

28/01/2025 -
00:08:31

SEM FIO JWL 58 R$1.000,00 R$ 58.000,00 Sim

CRISTIANE BISPO
SANTOS 65210565572

33.529.762/0001-
39

28/01/2025 -
05:42:31

Harmonics Harmonics 58 R$1.000,00 R$ 58.000,00 Sim

MEIRE RODRIGUES
DA SILVA*

11.394.628/0001-
35

28/01/2025 -
08:12:21

UH08MM LYCO 58 R$1.400,00 R$ 81.200,00 Sim

Dirceu Longo & Cia
Ltda - EPP

92.823.764/0001-
03

28/01/2025 -
09:14:13

pro 002-D KSR 58 R$900,00 R$ 52.200,00 Sim

0024 - CAIXA DE SOM BLUETOOTH WIRELESS MP3 USB / PENDRIVE
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

L pires de sousa
comercio e
empreendimentos*

14.793.347/0001-
43

27/01/2025 -
18:32:21

CAIXA DE SOM
MP3 USB

FERGUSOM 210 R$98,39 R$ 20.661,90 Sim

CENTRO MUSICAL
IVAIPORA LTDA

05.607.287/0001-
36

27/01/2025 -
22:04:38

S6000 DONNER 210 R$2.200,00 R$ 462.000,00 Sim

PRINT ARTS
INFORMATICA LTDA

02.433.757/0001-
02

27/01/2025 -
22:12:23

SP355 PULSE SOUND 210 R$499,00 R$ 104.790,00 Sim

SUPERMERCADO E
VARIEDADES BOX
CHINA LTDA

45.137.754/0001-
26

27/01/2025 -
23:44:28

UNIDADE ll 210 R$47,68 R$ 10.012,80 Sim

MEGA
EMPREENDIMENTOS
LTDA

29.130.301/0001-
11

28/01/2025 -
00:08:31

SUMAY SUMAY 210 R$1.000,00 R$ 210.000,00 Sim

CRISTIANE BISPO
SANTOS 65210565572

33.529.762/0001-
39

28/01/2025 -
05:42:55

Bright C01 Bright C01 210 R$200,00 R$ 42.000,00 Sim

MEIRE RODRIGUES
DA SILVA*

11.394.628/0001-
35

28/01/2025 -
08:12:21

D-BH887 GRASEP 210 R$200,00 R$ 42.000,00 Sim

CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

49.673.898/0001-
58

28/01/2025 -
09:21:20

PCX 3800 PHILCO 210 R$1.000,00 R$ 210.000,00 Sim

0025 - CONTENTOR DE LIXO 360 LITROS COM PEDAL
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

CLEANLURB
PRODUTOS &
SERVICOS LTDA

39.434.226/0001-
36

27/01/2025 -
18:00:34

CTL360 Contelurb 60 R$958,65 R$ 57.519,00 Sim

SAN DYEGO
COMERCIO E
SERVICOS LTDA

42.460.494/0001-
37

27/01/2025 -
12:07:00

Lar plasticos Lar plasticos 60 R$958,65 R$ 57.519,00 Sim

CITY CLEAN COM.
EQUIPAMENTOS
LTDA

48.256.518/0001-
17

27/01/2025 -
16:17:35

LIXEIRA LAR 60 R$1.500,00 R$ 90.000,00 Sim

PORTO BELO
COMERCIO E
SERVICOS LTDA

47.186.947/0001-
00

27/01/2025 -
19:41:18

contentor contentor 60 R$955,00 R$ 57.300,00 Sim

ALTASMIDIAS
COMERCIAL LTDA.

09.313.600/0001-
84

27/01/2025 -
22:06:08

C360 L.P. 60 R$1.860,00 R$ 111.600,00 Sim

PRINT ARTS
INFORMATICA LTDA

02.433.757/0001-
02

27/01/2025 -
22:12:23

CONTENTOR 360 LAR PLASTICOS 60 R$1.799,00 R$ 107.940,00 Sim
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SUPERMERCADO E
VARIEDADES BOX
CHINA LTDA

45.137.754/0001-
26

27/01/2025 -
23:45:03

UNIDADE ll 60 R$958,65 R$ 57.519,00 Sim

MEGA
EMPREENDIMENTOS
LTDA

29.130.301/0001-
11

28/01/2025 -
00:08:31

360L JSN 60 R$850,00 R$ 51.000,00 Sim

PLANEJAR
DISTRIBUIDORA E
IMPORTADORA LTDA

26.405.348/0001-
52

28/01/2025 -
09:25:49

360 L RS 60 R$6.000,00 R$ 360.000,00 Sim

0026 - KIT 4 LIXEIRAS 60 LITROS CADA COLETA SELETIVA + SUPORTE AÇO
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

MIX COMERCIAL LTDA 32.020.094/0001-
57

22/01/2025 -
14:39:10

KIT 4 LIXEIRAS
60 LITROS CADA

FLORENÇA
MOVEIS

60 R$590,00 R$ 35.400,00 Sim

SAN DYEGO
COMERCIO E
SERVICOS LTDA

42.460.494/0001-
37

27/01/2025 -
12:07:00

CSC CSC 60 R$600,00 R$ 36.000,00 Sim

VIA NACIONAL
DISTRIBUIDORA LTDA

39.822.881/0001-
61

27/01/2025 -
14:47:31

/ST16 JSN 60 R$600,00 R$ 36.000,00 Sim

MARCELO SIMONI 04.664.811/0001-
48

27/01/2025 -
15:52:45

propria propria 60 R$3.000,00 R$ 180.000,00 Sim

CITY CLEAN COM.
EQUIPAMENTOS
LTDA

48.256.518/0001-
17

27/01/2025 -
16:17:58

LIXEIRA LAR 60 R$780,00 R$ 46.800,00 Sim

MELIM COMERCIAL
LTDA

49.608.132/0001-
90

27/01/2025 -
17:11:47

60 l plast 60 R$600,00 R$ 36.000,00 Sim

L pires de sousa
comercio e
empreendimentos*

14.793.347/0001-
43

27/01/2025 -
18:32:21

KIT 4 LIXEIRAS
60 L

LIMPPY 60 R$1.037,13 R$ 62.227,80 Sim

PORTO BELO
COMERCIO E
SERVICOS LTDA

47.186.947/0001-
00

27/01/2025 -
19:41:18

kit kit 60 R$592,00 R$ 35.520,00 Sim

ALTASMIDIAS
COMERCIAL LTDA.

09.313.600/0001-
84

27/01/2025 -
22:06:08

CJ4 L.P. 60 R$1.820,00 R$ 109.200,00 Sim

PRINT ARTS
INFORMATICA LTDA

02.433.757/0001-
02

27/01/2025 -
22:12:23

KIT BASCULANTE
4 POSIÇOES 60

LAR PLASTICOS 60 R$959,00 R$ 57.540,00 Sim

UP DISTRIBUIDORA
COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS
HOSPITALARES - EPP

30.557.253/0001-
21

27/01/2025 -
22:23:12

14038 LAR
PLASTICOS/LAR
PLASTICOS

60 R$600,00 R$ 36.000,00 Sim

SUPERMERCADO E
VARIEDADES BOX
CHINA LTDA

45.137.754/0001-
26

28/01/2025 -
09:42:38

UNIDADE ONIX LIMP 60 R$600,00 R$ 36.000,00 Sim

MEGA
EMPREENDIMENTOS
LTDA

29.130.301/0001-
11

28/01/2025 -
00:08:31

ST16 JSN 60 R$1.200,00 R$ 72.000,00 Sim

PLANEJAR
DISTRIBUIDORA E
IMPORTADORA LTDA

26.405.348/0001-
52

28/01/2025 -
09:26:14

CONJUNTO RS 60 R$6.000,00 R$ 360.000,00 Sim

0027 - BALANÇA PLATAFORMA DIGITAL
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

B. D. R. COMERCIO
DE EQUIPAMENTOS
LTDA

52.496.119/0001-
09

20/01/2025 -
10:43:32

B530 LIDER /LIDER
BALANÇAS

50 R$5.874,00 R$ 293.700,00 Sim

MARTE CIENTIFICA &
INSTRUMENTACAO
INDUSTRIAL LTDA

60.431.715/0001-
20

24/01/2025 -
12:04:35

LS150 40x40 Própria 50 R$2.150,00 R$ 107.500,00 Não

SAN DYEGO
COMERCIO E
SERVICOS LTDA

42.460.494/0001-
37

27/01/2025 -
12:07:00

Electro Electro 50 R$396,00 R$ 19.800,00 Sim

L pires de sousa
comercio e
empreendimentos*

14.793.347/0001-
43

27/01/2025 -
18:32:21

BALANÇA
PLATAFORMA
DIGITAL

BALANÇA 50 R$873,87 R$ 43.693,50 Sim

SUPERMERCADO E
VARIEDADES BOX
CHINA LTDA

45.137.754/0001-
26

27/01/2025 -
23:46:02

UNIDADE ll 50 R$396,00 R$ 19.800,00 Sim

MEGA
EMPREENDIMENTOS
LTDA

29.130.301/0001-
11

28/01/2025 -
00:08:31

BALMAC BALMAC 50 R$2.999,00 R$ 149.950,00 Sim

DAVANTI MAQUINAS,
MOVEIS E
EQUIPAMENTOS
INDUSTRIAIS LTDA

44.259.236/0001-
12

28/01/2025 -
09:06:14

K-150CB-2/S BALMAK 50 R$5.000,00 R$ 250.000,00 Sim
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Validade das Propostas
Fornecedor CPF/CNPJ Validade (conforme edital)

Dirceu Longo & Cia Ltda - EPP 92.823.764/0001-03 90 dias

ALTASMIDIAS COMERCIAL LTDA. 09.313.600/0001-84 120 dias

MARCELO SIMONI 04.664.811/0001-48 365 dias

MARTE CIENTIFICA & INSTRUMENTACAO INDUSTRIAL LTDA 60.431.715/0001-20 090 dias

TECNOFORTE SISTEMAS DE REFRIGERACAO - EIRELI - EPP 21.613.975/0001-65 90 dias

UP DISTRIBUIDORA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES - EPP 30.557.253/0001-21 90 dias

JL DO B GUIMARAES - JBX PRODUTOS 15.733.417/0001-30 90 dias

B9 BEBEDOUROS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 05.490.249/0001-46 90 dias

PISON EQUIPAMENTOS INFORMATICAS 27.968.090/0001-65 90 dias

GRIEBLER E GRIEBLER LTDA 30.195.733/0001-90 60 dias

PLAYRIO PARQUES INFANTIL LTDA 33.492.887/0001-31 90 dias

CRISTIANE BISPO SANTOS 65210565572 33.529.762/0001-39 555 dias

MEGA EMPREENDIMENTOS LTDA 29.130.301/0001-11 90 dias

METALURGICA SIEMSEN LIMITADA 82.983.032/0001-19 90 dias

L pires de sousa comercio e empreendimentos 14.793.347/0001-43 30 dias

MIX COMERCIAL LTDA 32.020.094/0001-57 90 dias

PRINT ARTS INFORMATICA LTDA 02.433.757/0001-02 90 dias

AUDIOFRAHM INDUSTRIA E COMERCIO DE ELETROELETRONICOS LTDA 27.133.259/0001-67 90 dias

3S SECURITY TECNOLOGIA SEGURANCA E SERVICOS LTDA 19.140.331/0001-55 90 dias

NOVI GAMING COMERCIO DE PRODUTOS PARA INFORMATICA LTDA 41.786.083/0001-73 60 dias

SONE COMERCIO ATACADISTA DE MULTIPRODUTOS LTDA 42.339.589/0001-05 90 dias

AMENA CLIMATIZACAO LTDA 46.368.367/0001-63 90 dias

M&M IMPORTACAO E ECOMMERCE DE INFORMATICA LTDA - ME 27.414.128/0001-58 90 dias

VICENTE XISTO CUPERTINO 10.417.394/0001-31 60 dias

PLANEJAR DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA 26.405.348/0001-52 90 dias

FAZ VENDAS LTDA 46.983.819/0001-17 90 dias

PORTO BELO COMERCIO E SERVICOS LTDA 47.186.947/0001-00 90 dias

AC EQUIPAMENTOS E ELETRODOMESTICOS LTDA 46.221.464/0001-29 120 dias

SUPERMERCADO E VARIEDADES BOX CHINA LTDA 45.137.754/0001-26 90 dias

CENTRO MUSICAL IVAIPORA LTDA 05.607.287/0001-36 90 dias

COMERCIAL CASTRO E CARVALHO LTDA 45.632.481/0001-96 120 dias

T. D. A. S. 49.264.057/0001-97 120 dias

LICITASP DISTRIBUIDOR DE EQUIPAMENTOS SOCIEDADE UNIPESSOAL LTDA 48.277.417/0001-22 90 dias

RI EMPREENDIMENTO COMERCIAL LTDA 49.495.719/0001-30 60 dias

BUFF COMERCIO E SOLUCOES LTDA 00.638.358/0001-44 90 dias

MELIM COMERCIAL LTDA 49.608.132/0001-90 90 dias

LIFE COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA 49.816.576/0001-10 90 dias

VIA NACIONAL DISTRIBUIDORA LTDA 39.822.881/0001-61 90 dias

DAVANTI MAQUINAS, MOVEIS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA 44.259.236/0001-12 90 dias

MEIRE RODRIGUES DA SILVA 11.394.628/0001-35 60 dias

GWC INDUSTRIA, IMPORTACAO E DISTRIBUICAO DE ELETRONICOS LTDA 49.329.140/0001-05 90 dias

SILVA DISTRIBUIDORA E FERRAGISTA LTDA 45.309.056/0001-60 90 dias

ALEXANDRE DE ALENCAR LOPES 17.932.562/0001-76 90 dias

CB ELETRO E INFORMATICA LTDA 49.673.898/0001-58 90 dias

IBBA INDUSTRIA E COMERCIO DE BEBEDOURO LTDA 50.456.480/0001-78 180 dias

CLEANLURB PRODUTOS & SERVICOS LTDA 39.434.226/0001-36 90 dias

CITY CLEAN COM. EQUIPAMENTOS LTDA 48.256.518/0001-17 90 dias

W R CARVALHO LTDA 41.316.967/0001-64 90 dias

BARRA ATACADISTA E VAREJISTA LTDA 53.512.423/0001-57 090 dias

SAN DYEGO COMERCIO E SERVICOS LTDA 42.460.494/0001-37 90 dias

ORTHOVIDA COMERCIO E PRODUCAO INDUSTRIAL LTDA 55.690.054/0001-18 90 dias

B. D. R. COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA 52.496.119/0001-09 90 dias

FAP TECNOLOGIA E SOLUCOES LTDA 55.935.697/0001-84 90 dias
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OUROFLEX COMERCIAL LTDA 55.391.431/0001-18 90 dias

Lances Enviados
0001 - BERÇO SIMPLES
Data Valor CNPJ Situação

22/01/2025 - 14:35:20 419,00 (proposta) 32.020.094/0001-57 - MIX COMERCIAL
LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

27/01/2025 - 12:07:00 429,57 (proposta) 42.460.494/0001-37 - SAN DYEGO
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

27/01/2025 - 14:31:32 850,00 (proposta) 33.492.887/0001-31 - PLAYRIO
PARQUES INFANTIL LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32
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27/01/2025 - 14:41:43 429,57 (proposta) 39.822.881/0001-61 - VIA NACIONAL
DISTRIBUIDORA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

27/01/2025 - 17:10:42 429,00 (proposta) 49.608.132/0001-90 - MELIM
COMERCIAL LTDA

Válido

27/01/2025 - 18:32:21 563,81 (proposta) 14.793.347/0001-43 - L pires de sousa
comercio e empreendimentos

Cancelado - A Desclassificação da Proposta ofertada ao item se dá
pelo prazo de validade ser inferior ao
determinado no subitem Nº 15.1 inciso VII do Edital.

27/01/2025 - 19:41:18 415,00 (proposta) 47.186.947/0001-00 - PORTO BELO
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 00:08:31 1.299,00 (proposta) 29.130.301/0001-11 - MEGA
EMPREENDIMENTOS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 09:21:11 429,27 (proposta) 45.137.754/0001-26 -
SUPERMERCADO E VARIEDADES
BOX CHINA LTDA

Válido
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28/01/2025 - 09:21:18 700,00 (proposta) 49.673.898/0001-58 - CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 09:36:40 800,00 (proposta) 00.638.358/0001-44 - BUFF
COMERCIO E SOLUCOES LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:05:13 621,00 00.638.358/0001-44 - BUFF
COMERCIO E SOLUCOES LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32
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28/01/2025 - 11:05:20 620,96 49.673.898/0001-58 - CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:05:31 414,00 33.492.887/0001-31 - PLAYRIO
PARQUES INFANTIL LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:06:04 410,00 47.186.947/0001-00 - PORTO BELO
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32
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28/01/2025 - 11:06:30 405,00 42.460.494/0001-37 - SAN DYEGO
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:06:35 404,00 39.822.881/0001-61 - VIA NACIONAL
DISTRIBUIDORA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:07:53 400,00 33.492.887/0001-31 - PLAYRIO
PARQUES INFANTIL LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32
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28/01/2025 - 11:08:01 400,00 42.460.494/0001-37 - SAN DYEGO
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:08:28 399,00 47.186.947/0001-00 - PORTO BELO
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:15:00 420,00 45.137.754/0001-26 -
SUPERMERCADO E VARIEDADES
BOX CHINA LTDA

Válido

28/01/2025 - 11:15:15 410,00 45.137.754/0001-26 -
SUPERMERCADO E VARIEDADES
BOX CHINA LTDA

Válido

28/01/2025 - 11:17:37 398,99 39.822.881/0001-61 - VIA NACIONAL
DISTRIBUIDORA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32
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28/01/2025 - 11:18:05 398,00 47.186.947/0001-00 - PORTO BELO
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:19:40 397,00 39.822.881/0001-61 - VIA NACIONAL
DISTRIBUIDORA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:19:59 396,00 47.186.947/0001-00 - PORTO BELO
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:21:31 410,00 49.608.132/0001-90 - MELIM
COMERCIAL LTDA

Válido
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28/01/2025 - 11:25:36 700,00 29.130.301/0001-11 - MEGA
EMPREENDIMENTOS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:25:50 395,99 39.822.881/0001-61 - VIA NACIONAL
DISTRIBUIDORA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:26:06 395,50 47.186.947/0001-00 - PORTO BELO
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32
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28/01/2025 - 11:27:08 395,49 39.822.881/0001-61 - VIA NACIONAL
DISTRIBUIDORA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:27:32 392,00 47.186.947/0001-00 - PORTO BELO
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:28:50 390,99 (lance oculto) 45.137.754/0001-26 -
SUPERMERCADO E VARIEDADES
BOX CHINA LTDA

Válido

28/01/2025 - 11:29:09 385,00 (lance oculto) 47.186.947/0001-00 - PORTO BELO
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32



A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 18/03/2025 às 16:52:19.
Código verificador: BE9521

Página 29 de 534

28/01/2025 - 11:30:51 312,00 (lance oculto) 39.822.881/0001-61 - VIA NACIONAL
DISTRIBUIDORA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

0002 - COLCHÃO PARA BERÇO
Data Valor CNPJ Situação

22/01/2025 - 14:36:22 144,00 (proposta) 32.020.094/0001-57 - MIX COMERCIAL
LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

27/01/2025 - 11:47:35 900,00 (proposta) 55.690.054/0001-18 - ORTHOVIDA
COMERCIO E PRODUCAO
INDUSTRIAL LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32
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27/01/2025 - 12:07:00 154,90 (proposta) 42.460.494/0001-37 - SAN DYEGO
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

27/01/2025 - 14:32:00 300,00 (proposta) 33.492.887/0001-31 - PLAYRIO
PARQUES INFANTIL LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

27/01/2025 - 14:42:08 154,90 (proposta) 39.822.881/0001-61 - VIA NACIONAL
DISTRIBUIDORA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

27/01/2025 - 18:32:21 216,86 (proposta) 14.793.347/0001-43 - L pires de sousa
comercio e empreendimentos

Cancelado - A Desclassificação da Proposta ofertada ao item se dá
pelo prazo de validade ser inferior ao
determinado no subitem Nº 15.1 inciso VII do Edital.
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27/01/2025 - 19:41:18 145,00 (proposta) 47.186.947/0001-00 - PORTO BELO
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

27/01/2025 - 22:20:52 154,00 (proposta) 30.557.253/0001-21 - UP
DISTRIBUIDORA COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS HOSPITALARES -
EPP

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 00:08:31 399,00 (proposta) 29.130.301/0001-11 - MEGA
EMPREENDIMENTOS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 08:43:21 154,80 (proposta) 45.632.481/0001-96 - COMERCIAL
CASTRO E CARVALHO LTDA

Válido

28/01/2025 - 09:21:52 154,90 (proposta) 45.137.754/0001-26 -
SUPERMERCADO E VARIEDADES
BOX CHINA LTDA

Válido
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28/01/2025 - 11:04:52 143,98 55.690.054/0001-18 - ORTHOVIDA
COMERCIO E PRODUCAO
INDUSTRIAL LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:05:52 142,00 33.492.887/0001-31 - PLAYRIO
PARQUES INFANTIL LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:05:58 141,98 55.690.054/0001-18 - ORTHOVIDA
COMERCIO E PRODUCAO
INDUSTRIAL LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32
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28/01/2025 - 11:06:20 135,00 47.186.947/0001-00 - PORTO BELO
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:06:24 134,98 55.690.054/0001-18 - ORTHOVIDA
COMERCIO E PRODUCAO
INDUSTRIAL LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:08:04 132,00 33.492.887/0001-31 - PLAYRIO
PARQUES INFANTIL LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32
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28/01/2025 - 11:08:07 131,97 55.690.054/0001-18 - ORTHOVIDA
COMERCIO E PRODUCAO
INDUSTRIAL LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:08:20 130,00 47.186.947/0001-00 - PORTO BELO
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:08:29 130,00 33.492.887/0001-31 - PLAYRIO
PARQUES INFANTIL LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32
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28/01/2025 - 11:09:24 129,98 55.690.054/0001-18 - ORTHOVIDA
COMERCIO E PRODUCAO
INDUSTRIAL LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:09:53 129,00 47.186.947/0001-00 - PORTO BELO
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:11:22 128,98 55.690.054/0001-18 - ORTHOVIDA
COMERCIO E PRODUCAO
INDUSTRIAL LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32
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28/01/2025 - 11:11:37 128,00 47.186.947/0001-00 - PORTO BELO
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:12:40 127,97 55.690.054/0001-18 - ORTHOVIDA
COMERCIO E PRODUCAO
INDUSTRIAL LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:12:59 127,50 47.186.947/0001-00 - PORTO BELO
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32
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28/01/2025 - 11:13:39 127,48 55.690.054/0001-18 - ORTHOVIDA
COMERCIO E PRODUCAO
INDUSTRIAL LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:14:05 127,30 47.186.947/0001-00 - PORTO BELO
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:15:08 127,28 55.690.054/0001-18 - ORTHOVIDA
COMERCIO E PRODUCAO
INDUSTRIAL LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:16:05 150,00 45.137.754/0001-26 -
SUPERMERCADO E VARIEDADES
BOX CHINA LTDA

Válido
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28/01/2025 - 11:16:08 127,27 47.186.947/0001-00 - PORTO BELO
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:17:44 127,26 39.822.881/0001-61 - VIA NACIONAL
DISTRIBUIDORA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:18:13 127,19 47.186.947/0001-00 - PORTO BELO
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32
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28/01/2025 - 11:19:05 127,16 55.690.054/0001-18 - ORTHOVIDA
COMERCIO E PRODUCAO
INDUSTRIAL LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:19:20 127,00 47.186.947/0001-00 - PORTO BELO
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:20:02 126,97 55.690.054/0001-18 - ORTHOVIDA
COMERCIO E PRODUCAO
INDUSTRIAL LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32
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28/01/2025 - 11:20:33 126,80 47.186.947/0001-00 - PORTO BELO
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:22:32 126,78 55.690.054/0001-18 - ORTHOVIDA
COMERCIO E PRODUCAO
INDUSTRIAL LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:22:49 126,70 47.186.947/0001-00 - PORTO BELO
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32
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28/01/2025 - 11:22:52 126,68 55.690.054/0001-18 - ORTHOVIDA
COMERCIO E PRODUCAO
INDUSTRIAL LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:23:22 126,50 47.186.947/0001-00 - PORTO BELO
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:23:27 126,48 55.690.054/0001-18 - ORTHOVIDA
COMERCIO E PRODUCAO
INDUSTRIAL LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32
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28/01/2025 - 11:23:51 126,45 47.186.947/0001-00 - PORTO BELO
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:24:08 126,43 55.690.054/0001-18 - ORTHOVIDA
COMERCIO E PRODUCAO
INDUSTRIAL LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:24:36 126,20 47.186.947/0001-00 - PORTO BELO
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32
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28/01/2025 - 11:24:39 126,17 55.690.054/0001-18 - ORTHOVIDA
COMERCIO E PRODUCAO
INDUSTRIAL LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:25:36 200,00 29.130.301/0001-11 - MEGA
EMPREENDIMENTOS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:25:57 126,09 47.186.947/0001-00 - PORTO BELO
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32
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28/01/2025 - 11:26:24 126,06 55.690.054/0001-18 - ORTHOVIDA
COMERCIO E PRODUCAO
INDUSTRIAL LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:27:04 126,05 47.186.947/0001-00 - PORTO BELO
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:27:11 126,08 39.822.881/0001-61 - VIA NACIONAL
DISTRIBUIDORA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32
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28/01/2025 - 11:27:11 126,02 55.690.054/0001-18 - ORTHOVIDA
COMERCIO E PRODUCAO
INDUSTRIAL LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:27:38 126,01 47.186.947/0001-00 - PORTO BELO
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:28:14 125,99 55.690.054/0001-18 - ORTHOVIDA
COMERCIO E PRODUCAO
INDUSTRIAL LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32
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28/01/2025 - 11:28:25 125,90 47.186.947/0001-00 - PORTO BELO
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:28:31 125,88 55.690.054/0001-18 - ORTHOVIDA
COMERCIO E PRODUCAO
INDUSTRIAL LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:31:01 104,00 (lance oculto) 39.822.881/0001-61 - VIA NACIONAL
DISTRIBUIDORA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32
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28/01/2025 - 11:32:50 118,80 (lance oculto) 55.690.054/0001-18 - ORTHOVIDA
COMERCIO E PRODUCAO
INDUSTRIAL LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

0003 - COLCHONETES
Data Valor CNPJ Situação

22/01/2025 - 14:37:24 329,00 (proposta) 32.020.094/0001-57 - MIX COMERCIAL
LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

27/01/2025 - 11:49:34 900,00 (proposta) 55.690.054/0001-18 - ORTHOVIDA
COMERCIO E PRODUCAO
INDUSTRIAL LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32
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27/01/2025 - 12:07:00 339,99 (proposta) 42.460.494/0001-37 - SAN DYEGO
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

27/01/2025 - 15:41:42 800,00 (proposta) 55.391.431/0001-18 - OUROFLEX
COMERCIAL LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

27/01/2025 - 18:32:21 459,90 (proposta) 14.793.347/0001-43 - L pires de sousa
comercio e empreendimentos

Cancelado - A Desclassificação da Proposta ofertada ao item se dá
pelo prazo de validade ser inferior ao
determinado no subitem Nº 15.1 inciso VII do Edital.

28/01/2025 - 00:08:31 2.990,00 (proposta) 29.130.301/0001-11 - MEGA
EMPREENDIMENTOS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 09:22:10 339,99 (proposta) 45.137.754/0001-26 -
SUPERMERCADO E VARIEDADES
BOX CHINA LTDA

Válido
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28/01/2025 - 11:04:52 799,97 55.690.054/0001-18 - ORTHOVIDA
COMERCIO E PRODUCAO
INDUSTRIAL LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:05:05 325,00 55.391.431/0001-18 - OUROFLEX
COMERCIAL LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:06:38 320,00 42.460.494/0001-37 - SAN DYEGO
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32
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28/01/2025 - 11:06:47 310,00 55.391.431/0001-18 - OUROFLEX
COMERCIAL LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:07:56 300,00 42.460.494/0001-37 - SAN DYEGO
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:08:23 290,00 55.391.431/0001-18 - OUROFLEX
COMERCIAL LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32
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28/01/2025 - 11:11:56 280,00 42.460.494/0001-37 - SAN DYEGO
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:13:37 270,00 55.391.431/0001-18 - OUROFLEX
COMERCIAL LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:19:09 250,00 42.460.494/0001-37 - SAN DYEGO
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32
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28/01/2025 - 11:19:58 240,00 55.391.431/0001-18 - OUROFLEX
COMERCIAL LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:25:36 2.500,00 29.130.301/0001-11 - MEGA
EMPREENDIMENTOS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:27:07 180,00 (lance oculto) 42.460.494/0001-37 - SAN DYEGO
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32
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28/01/2025 - 11:28:42 219,00 (lance oculto) 55.391.431/0001-18 - OUROFLEX
COMERCIAL LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

27/02/2025 - 14:22:05 339,00 45.137.754/0001-26 -
SUPERMERCADO E VARIEDADES
BOX CHINA LTDA

Válido

0004 - GELADEIRA 435 LTS FROST FREE DUPLEX
Data Valor CNPJ Situação

22/01/2025 - 10:59:05 6.000,00 (proposta) 21.613.975/0001-65 - TECNOFORTE
SISTEMAS DE REFRIGERACAO -
EIRELI - EPP

Cancelado - A inabilitação da empresa JL DO B GUIMARAES - JBX
PRODUTOS, arrematante do item nº 0005, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO
SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS
NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item
16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:47:18

27/01/2025 - 12:07:00 2.903,16 (proposta) 42.460.494/0001-37 - SAN DYEGO
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa JL DO B GUIMARAES - JBX
PRODUTOS, arrematante do item nº 0005, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO
SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS
NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item
16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:47:18

27/01/2025 - 15:56:11 5.445,79 (proposta) 15.733.417/0001-30 - JL DO B
GUIMARAES - JBX PRODUTOS

Cancelado - A inabilitação da empresa JL DO B GUIMARAES - JBX
PRODUTOS, arrematante do item nº 0005, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO
SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS
NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item
16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:47:18

28/01/2025 - 00:08:31 7.900,00 (proposta) 29.130.301/0001-11 - MEGA
EMPREENDIMENTOS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa JL DO B GUIMARAES - JBX
PRODUTOS, arrematante do item nº 0005, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO
SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS
NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item
16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:47:18

28/01/2025 - 01:06:45 6.000,00 (proposta) 46.221.464/0001-29 - AC
EQUIPAMENTOS E
ELETRODOMESTICOS LTDA

Válido

28/01/2025 - 09:21:13 5.200,00 (proposta) 49.673.898/0001-58 - CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa JL DO B GUIMARAES - JBX
PRODUTOS, arrematante do item nº 0005, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO
SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS
NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item
16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:47:18

28/01/2025 - 09:22:24 2.900,39 (proposta) 45.137.754/0001-26 -
SUPERMERCADO E VARIEDADES
BOX CHINA LTDA

Válido

28/01/2025 - 11:05:09 5.199,23 46.221.464/0001-29 - AC
EQUIPAMENTOS E
ELETRODOMESTICOS LTDA

Válido
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28/01/2025 - 11:05:13 5.199,15 49.673.898/0001-58 - CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa JL DO B GUIMARAES - JBX
PRODUTOS, arrematante do item nº 0005, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO
SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS
NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item
16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:47:18

28/01/2025 - 11:05:24 5.198,38 46.221.464/0001-29 - AC
EQUIPAMENTOS E
ELETRODOMESTICOS LTDA

Válido

28/01/2025 - 11:05:37 5.198,33 49.673.898/0001-58 - CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa JL DO B GUIMARAES - JBX
PRODUTOS, arrematante do item nº 0005, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO
SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS
NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item
16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:47:18

28/01/2025 - 11:05:42 5.197,56 46.221.464/0001-29 - AC
EQUIPAMENTOS E
ELETRODOMESTICOS LTDA

Válido

28/01/2025 - 11:05:54 5.197,49 49.673.898/0001-58 - CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa JL DO B GUIMARAES - JBX
PRODUTOS, arrematante do item nº 0005, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO
SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS
NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item
16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:47:18

28/01/2025 - 11:05:57 5.196,72 46.221.464/0001-29 - AC
EQUIPAMENTOS E
ELETRODOMESTICOS LTDA

Válido

28/01/2025 - 11:06:06 5.196,69 49.673.898/0001-58 - CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa JL DO B GUIMARAES - JBX
PRODUTOS, arrematante do item nº 0005, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO
SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS
NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item
16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:47:18

28/01/2025 - 11:06:15 5.195,92 46.221.464/0001-29 - AC
EQUIPAMENTOS E
ELETRODOMESTICOS LTDA

Válido

28/01/2025 - 11:06:24 5.195,82 49.673.898/0001-58 - CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa JL DO B GUIMARAES - JBX
PRODUTOS, arrematante do item nº 0005, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO
SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS
NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item
16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:47:18

28/01/2025 - 11:06:42 5.195,05 46.221.464/0001-29 - AC
EQUIPAMENTOS E
ELETRODOMESTICOS LTDA

Válido

28/01/2025 - 11:07:05 4.254,50 15.733.417/0001-30 - JL DO B
GUIMARAES - JBX PRODUTOS

Cancelado - A inabilitação da empresa JL DO B GUIMARAES - JBX
PRODUTOS, arrematante do item nº 0005, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO
SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS
NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item
16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:47:18

28/01/2025 - 11:07:44 2.890,00 42.460.494/0001-37 - SAN DYEGO
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa JL DO B GUIMARAES - JBX
PRODUTOS, arrematante do item nº 0005, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO
SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS
NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item
16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:47:18
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28/01/2025 - 11:08:48 4.254,46 49.673.898/0001-58 - CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa JL DO B GUIMARAES - JBX
PRODUTOS, arrematante do item nº 0005, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO
SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS
NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item
16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:47:18

28/01/2025 - 11:20:07 4.253,55 21.613.975/0001-65 - TECNOFORTE
SISTEMAS DE REFRIGERACAO -
EIRELI - EPP

Cancelado - A inabilitação da empresa JL DO B GUIMARAES - JBX
PRODUTOS, arrematante do item nº 0005, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO
SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS
NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item
16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:47:18

28/01/2025 - 11:20:16 4.253,44 49.673.898/0001-58 - CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa JL DO B GUIMARAES - JBX
PRODUTOS, arrematante do item nº 0005, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO
SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS
NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item
16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:47:18

28/01/2025 - 11:20:27 4.253,05 21.613.975/0001-65 - TECNOFORTE
SISTEMAS DE REFRIGERACAO -
EIRELI - EPP

Cancelado - A inabilitação da empresa JL DO B GUIMARAES - JBX
PRODUTOS, arrematante do item nº 0005, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO
SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS
NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item
16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:47:18

28/01/2025 - 11:20:34 4.253,01 49.673.898/0001-58 - CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa JL DO B GUIMARAES - JBX
PRODUTOS, arrematante do item nº 0005, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO
SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS
NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item
16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:47:18

28/01/2025 - 11:20:38 4.252,79 21.613.975/0001-65 - TECNOFORTE
SISTEMAS DE REFRIGERACAO -
EIRELI - EPP

Cancelado - A inabilitação da empresa JL DO B GUIMARAES - JBX
PRODUTOS, arrematante do item nº 0005, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO
SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS
NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item
16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:47:18

28/01/2025 - 11:20:42 4.252,71 49.673.898/0001-58 - CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa JL DO B GUIMARAES - JBX
PRODUTOS, arrematante do item nº 0005, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO
SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS
NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item
16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:47:18

28/01/2025 - 11:20:48 4.252,03 21.613.975/0001-65 - TECNOFORTE
SISTEMAS DE REFRIGERACAO -
EIRELI - EPP

Cancelado - A inabilitação da empresa JL DO B GUIMARAES - JBX
PRODUTOS, arrematante do item nº 0005, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO
SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS
NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item
16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:47:18

28/01/2025 - 11:20:52 4.251,96 49.673.898/0001-58 - CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa JL DO B GUIMARAES - JBX
PRODUTOS, arrematante do item nº 0005, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO
SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS
NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item
16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:47:18



A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 18/03/2025 às 16:52:19.
Código verificador: BE9521

Página 56 de 534

28/01/2025 - 11:20:55 4.251,28 21.613.975/0001-65 - TECNOFORTE
SISTEMAS DE REFRIGERACAO -
EIRELI - EPP

Cancelado - A inabilitação da empresa JL DO B GUIMARAES - JBX
PRODUTOS, arrematante do item nº 0005, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO
SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS
NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item
16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:47:18

28/01/2025 - 11:21:12 4.251,18 49.673.898/0001-58 - CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa JL DO B GUIMARAES - JBX
PRODUTOS, arrematante do item nº 0005, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO
SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS
NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item
16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:47:18

28/01/2025 - 11:21:14 4.250,56 21.613.975/0001-65 - TECNOFORTE
SISTEMAS DE REFRIGERACAO -
EIRELI - EPP

Cancelado - A inabilitação da empresa JL DO B GUIMARAES - JBX
PRODUTOS, arrematante do item nº 0005, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO
SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS
NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item
16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:47:18

28/01/2025 - 11:21:55 2.900,00 (lance oculto) 45.137.754/0001-26 -
SUPERMERCADO E VARIEDADES
BOX CHINA LTDA

Válido

28/01/2025 - 11:22:12 4.144,00 (lance oculto) 49.673.898/0001-58 - CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa JL DO B GUIMARAES - JBX
PRODUTOS, arrematante do item nº 0005, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO
SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS
NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item
16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:47:18

28/01/2025 - 11:24:19 3.432,00 (lance oculto) 21.613.975/0001-65 - TECNOFORTE
SISTEMAS DE REFRIGERACAO -
EIRELI - EPP

Cancelado - A inabilitação da empresa JL DO B GUIMARAES - JBX
PRODUTOS, arrematante do item nº 0005, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO
SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS
NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item
16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:47:18

0005 - FREEZER 546 LTS
Data Valor CNPJ Situação

22/01/2025 - 10:59:18 6.000,00 (proposta) 21.613.975/0001-65 - TECNOFORTE
SISTEMAS DE REFRIGERACAO -
EIRELI - EPP

Cancelado - A inabilitação da empresa JL DO B GUIMARAES - JBX
PRODUTOS, arrematante do item nº 0005, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO
SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS
NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item
16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:47:18

27/01/2025 - 12:07:00 3.698,59 (proposta) 42.460.494/0001-37 - SAN DYEGO
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa JL DO B GUIMARAES - JBX
PRODUTOS, arrematante do item nº 0005, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO
SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS
NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item
16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:47:18

27/01/2025 - 14:42:57 3.698,59 (proposta) 39.822.881/0001-61 - VIA NACIONAL
DISTRIBUIDORA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa JL DO B GUIMARAES - JBX
PRODUTOS, arrematante do item nº 0005, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO
SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS
NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item
16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:47:18



A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 18/03/2025 às 16:52:19.
Código verificador: BE9521

Página 57 de 534

27/01/2025 - 15:56:41 4.610,49 (proposta) 15.733.417/0001-30 - JL DO B
GUIMARAES - JBX PRODUTOS

Cancelado - A inabilitação da empresa JL DO B GUIMARAES - JBX
PRODUTOS, arrematante do item nº 0005, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO
SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS
NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item
16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:47:18

27/01/2025 - 22:12:23 5.990,00 (proposta) 02.433.757/0001-02 - PRINT ARTS
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa JL DO B GUIMARAES - JBX
PRODUTOS, arrematante do item nº 0005, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO
SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS
NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item
16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:47:18

28/01/2025 - 00:08:31 7.900,00 (proposta) 29.130.301/0001-11 - MEGA
EMPREENDIMENTOS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa JL DO B GUIMARAES - JBX
PRODUTOS, arrematante do item nº 0005, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO
SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS
NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item
16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:47:18

28/01/2025 - 09:03:32 5.000,00 (proposta) 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa JL DO B GUIMARAES - JBX
PRODUTOS, arrematante do item nº 0005, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO
SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS
NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item
16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:47:18

28/01/2025 - 09:21:19 5.400,00 (proposta) 49.673.898/0001-58 - CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa JL DO B GUIMARAES - JBX
PRODUTOS, arrematante do item nº 0005, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO
SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS
NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item
16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:47:18

28/01/2025 - 09:22:40 3.698,59 (proposta) 45.137.754/0001-26 -
SUPERMERCADO E VARIEDADES
BOX CHINA LTDA

Válido

28/01/2025 - 11:04:47 4.610,41 49.673.898/0001-58 - CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa JL DO B GUIMARAES - JBX
PRODUTOS, arrematante do item nº 0005, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO
SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS
NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item
16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:47:18

28/01/2025 - 11:05:08 4.610,31 49.673.898/0001-58 - CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa JL DO B GUIMARAES - JBX
PRODUTOS, arrematante do item nº 0005, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO
SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS
NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item
16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:47:18

28/01/2025 - 11:05:36 4.610,25 49.673.898/0001-58 - CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa JL DO B GUIMARAES - JBX
PRODUTOS, arrematante do item nº 0005, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO
SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS
NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item
16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:47:18

28/01/2025 - 11:05:57 4.610,20 49.673.898/0001-58 - CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa JL DO B GUIMARAES - JBX
PRODUTOS, arrematante do item nº 0005, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO
SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS
NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item
16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:47:18
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28/01/2025 - 11:06:22 3.690,00 15.733.417/0001-30 - JL DO B
GUIMARAES - JBX PRODUTOS

Cancelado - A inabilitação da empresa JL DO B GUIMARAES - JBX
PRODUTOS, arrematante do item nº 0005, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO
SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS
NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item
16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:47:18

28/01/2025 - 11:07:51 3.680,00 42.460.494/0001-37 - SAN DYEGO
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa JL DO B GUIMARAES - JBX
PRODUTOS, arrematante do item nº 0005, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO
SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS
NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item
16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:47:18

28/01/2025 - 11:17:50 3.679,99 39.822.881/0001-61 - VIA NACIONAL
DISTRIBUIDORA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa JL DO B GUIMARAES - JBX
PRODUTOS, arrematante do item nº 0005, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO
SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS
NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item
16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:47:18

28/01/2025 - 11:19:46 3.670,00 42.460.494/0001-37 - SAN DYEGO
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa JL DO B GUIMARAES - JBX
PRODUTOS, arrematante do item nº 0005, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO
SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS
NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item
16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:47:18

28/01/2025 - 11:20:07 4.609,45 21.613.975/0001-65 - TECNOFORTE
SISTEMAS DE REFRIGERACAO -
EIRELI - EPP

Cancelado - A inabilitação da empresa JL DO B GUIMARAES - JBX
PRODUTOS, arrematante do item nº 0005, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO
SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS
NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item
16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:47:18

28/01/2025 - 11:20:16 4.609,40 49.673.898/0001-58 - CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa JL DO B GUIMARAES - JBX
PRODUTOS, arrematante do item nº 0005, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO
SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS
NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item
16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:47:18

28/01/2025 - 11:20:27 4.608,42 21.613.975/0001-65 - TECNOFORTE
SISTEMAS DE REFRIGERACAO -
EIRELI - EPP

Cancelado - A inabilitação da empresa JL DO B GUIMARAES - JBX
PRODUTOS, arrematante do item nº 0005, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO
SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS
NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item
16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:47:18

28/01/2025 - 11:20:34 4.608,40 49.673.898/0001-58 - CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa JL DO B GUIMARAES - JBX
PRODUTOS, arrematante do item nº 0005, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO
SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS
NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item
16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:47:18

28/01/2025 - 11:20:38 4.607,80 21.613.975/0001-65 - TECNOFORTE
SISTEMAS DE REFRIGERACAO -
EIRELI - EPP

Cancelado - A inabilitação da empresa JL DO B GUIMARAES - JBX
PRODUTOS, arrematante do item nº 0005, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO
SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS
NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item
16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:47:18
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28/01/2025 - 11:20:42 4.607,71 49.673.898/0001-58 - CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa JL DO B GUIMARAES - JBX
PRODUTOS, arrematante do item nº 0005, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO
SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS
NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item
16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:47:18

28/01/2025 - 11:20:48 4.607,28 21.613.975/0001-65 - TECNOFORTE
SISTEMAS DE REFRIGERACAO -
EIRELI - EPP

Cancelado - A inabilitação da empresa JL DO B GUIMARAES - JBX
PRODUTOS, arrematante do item nº 0005, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO
SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS
NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item
16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:47:18

28/01/2025 - 11:20:52 4.607,24 49.673.898/0001-58 - CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa JL DO B GUIMARAES - JBX
PRODUTOS, arrematante do item nº 0005, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO
SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS
NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item
16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:47:18

28/01/2025 - 11:20:55 4.606,26 21.613.975/0001-65 - TECNOFORTE
SISTEMAS DE REFRIGERACAO -
EIRELI - EPP

Cancelado - A inabilitação da empresa JL DO B GUIMARAES - JBX
PRODUTOS, arrematante do item nº 0005, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO
SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS
NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item
16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:47:18

28/01/2025 - 11:21:13 4.606,23 49.673.898/0001-58 - CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa JL DO B GUIMARAES - JBX
PRODUTOS, arrematante do item nº 0005, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO
SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS
NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item
16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:47:18

28/01/2025 - 11:21:14 4.605,71 21.613.975/0001-65 - TECNOFORTE
SISTEMAS DE REFRIGERACAO -
EIRELI - EPP

Cancelado - A inabilitação da empresa JL DO B GUIMARAES - JBX
PRODUTOS, arrematante do item nº 0005, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO
SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS
NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item
16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:47:18

28/01/2025 - 11:21:17 4.605,68 49.673.898/0001-58 - CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa JL DO B GUIMARAES - JBX
PRODUTOS, arrematante do item nº 0005, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO
SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS
NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item
16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:47:18

28/01/2025 - 11:21:21 4.605,31 21.613.975/0001-65 - TECNOFORTE
SISTEMAS DE REFRIGERACAO -
EIRELI - EPP

Cancelado - A inabilitação da empresa JL DO B GUIMARAES - JBX
PRODUTOS, arrematante do item nº 0005, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO
SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS
NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item
16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:47:18

28/01/2025 - 11:21:23 4.605,29 49.673.898/0001-58 - CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa JL DO B GUIMARAES - JBX
PRODUTOS, arrematante do item nº 0005, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO
SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS
NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item
16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:47:18
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28/01/2025 - 11:21:32 4.604,69 21.613.975/0001-65 - TECNOFORTE
SISTEMAS DE REFRIGERACAO -
EIRELI - EPP

Cancelado - A inabilitação da empresa JL DO B GUIMARAES - JBX
PRODUTOS, arrematante do item nº 0005, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO
SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS
NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item
16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:47:18

28/01/2025 - 11:21:37 4.604,62 49.673.898/0001-58 - CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa JL DO B GUIMARAES - JBX
PRODUTOS, arrematante do item nº 0005, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO
SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS
NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item
16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:47:18

28/01/2025 - 11:21:43 4.604,49 21.613.975/0001-65 - TECNOFORTE
SISTEMAS DE REFRIGERACAO -
EIRELI - EPP

Cancelado - A inabilitação da empresa JL DO B GUIMARAES - JBX
PRODUTOS, arrematante do item nº 0005, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO
SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS
NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item
16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:47:18

28/01/2025 - 11:21:46 4.604,45 49.673.898/0001-58 - CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa JL DO B GUIMARAES - JBX
PRODUTOS, arrematante do item nº 0005, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO
SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS
NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item
16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:47:18

28/01/2025 - 11:21:49 4.603,51 21.613.975/0001-65 - TECNOFORTE
SISTEMAS DE REFRIGERACAO -
EIRELI - EPP

Cancelado - A inabilitação da empresa JL DO B GUIMARAES - JBX
PRODUTOS, arrematante do item nº 0005, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO
SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS
NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item
16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:47:18

28/01/2025 - 11:21:55 4.603,48 49.673.898/0001-58 - CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa JL DO B GUIMARAES - JBX
PRODUTOS, arrematante do item nº 0005, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO
SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS
NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item
16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:47:18

28/01/2025 - 11:21:59 4.602,72 21.613.975/0001-65 - TECNOFORTE
SISTEMAS DE REFRIGERACAO -
EIRELI - EPP

Cancelado - A inabilitação da empresa JL DO B GUIMARAES - JBX
PRODUTOS, arrematante do item nº 0005, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO
SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS
NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item
16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:47:18

28/01/2025 - 11:22:03 4.602,69 49.673.898/0001-58 - CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa JL DO B GUIMARAES - JBX
PRODUTOS, arrematante do item nº 0005, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO
SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS
NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item
16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:47:18

28/01/2025 - 11:22:05 4.602,40 21.613.975/0001-65 - TECNOFORTE
SISTEMAS DE REFRIGERACAO -
EIRELI - EPP

Cancelado - A inabilitação da empresa JL DO B GUIMARAES - JBX
PRODUTOS, arrematante do item nº 0005, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO
SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS
NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item
16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:47:18
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28/01/2025 - 11:22:07 4.602,37 49.673.898/0001-58 - CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa JL DO B GUIMARAES - JBX
PRODUTOS, arrematante do item nº 0005, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO
SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS
NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item
16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:47:18

28/01/2025 - 11:22:11 4.601,94 21.613.975/0001-65 - TECNOFORTE
SISTEMAS DE REFRIGERACAO -
EIRELI - EPP

Cancelado - A inabilitação da empresa JL DO B GUIMARAES - JBX
PRODUTOS, arrematante do item nº 0005, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO
SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS
NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item
16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:47:18

28/01/2025 - 11:22:16 4.601,87 49.673.898/0001-58 - CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa JL DO B GUIMARAES - JBX
PRODUTOS, arrematante do item nº 0005, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO
SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS
NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item
16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:47:18

28/01/2025 - 11:22:17 4.601,15 21.613.975/0001-65 - TECNOFORTE
SISTEMAS DE REFRIGERACAO -
EIRELI - EPP

Cancelado - A inabilitação da empresa JL DO B GUIMARAES - JBX
PRODUTOS, arrematante do item nº 0005, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO
SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS
NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item
16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:47:18

28/01/2025 - 11:22:23 4.601,04 49.673.898/0001-58 - CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa JL DO B GUIMARAES - JBX
PRODUTOS, arrematante do item nº 0005, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO
SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS
NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item
16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:47:18

28/01/2025 - 11:22:29 4.600,60 21.613.975/0001-65 - TECNOFORTE
SISTEMAS DE REFRIGERACAO -
EIRELI - EPP

Cancelado - A inabilitação da empresa JL DO B GUIMARAES - JBX
PRODUTOS, arrematante do item nº 0005, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO
SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS
NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item
16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:47:18

28/01/2025 - 11:22:33 4.600,49 49.673.898/0001-58 - CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa JL DO B GUIMARAES - JBX
PRODUTOS, arrematante do item nº 0005, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO
SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS
NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item
16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:47:18

28/01/2025 - 11:22:39 4.600,37 21.613.975/0001-65 - TECNOFORTE
SISTEMAS DE REFRIGERACAO -
EIRELI - EPP

Cancelado - A inabilitação da empresa JL DO B GUIMARAES - JBX
PRODUTOS, arrematante do item nº 0005, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO
SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS
NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item
16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:47:18

28/01/2025 - 11:23:10 4.600,32 49.673.898/0001-58 - CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa JL DO B GUIMARAES - JBX
PRODUTOS, arrematante do item nº 0005, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO
SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS
NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item
16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:47:18
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28/01/2025 - 11:23:17 4.599,32 21.613.975/0001-65 - TECNOFORTE
SISTEMAS DE REFRIGERACAO -
EIRELI - EPP

Cancelado - A inabilitação da empresa JL DO B GUIMARAES - JBX
PRODUTOS, arrematante do item nº 0005, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO
SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS
NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item
16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:47:18

28/01/2025 - 11:23:23 4.599,29 49.673.898/0001-58 - CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa JL DO B GUIMARAES - JBX
PRODUTOS, arrematante do item nº 0005, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO
SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS
NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item
16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:47:18

28/01/2025 - 11:23:27 4.598,52 21.613.975/0001-65 - TECNOFORTE
SISTEMAS DE REFRIGERACAO -
EIRELI - EPP

Cancelado - A inabilitação da empresa JL DO B GUIMARAES - JBX
PRODUTOS, arrematante do item nº 0005, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO
SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS
NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item
16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:47:18

28/01/2025 - 11:23:29 4.598,50 49.673.898/0001-58 - CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa JL DO B GUIMARAES - JBX
PRODUTOS, arrematante do item nº 0005, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO
SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS
NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item
16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:47:18

28/01/2025 - 11:23:38 4.597,63 21.613.975/0001-65 - TECNOFORTE
SISTEMAS DE REFRIGERACAO -
EIRELI - EPP

Cancelado - A inabilitação da empresa JL DO B GUIMARAES - JBX
PRODUTOS, arrematante do item nº 0005, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO
SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS
NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item
16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:47:18

28/01/2025 - 11:23:46 4.597,53 49.673.898/0001-58 - CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa JL DO B GUIMARAES - JBX
PRODUTOS, arrematante do item nº 0005, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO
SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS
NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item
16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:47:18

28/01/2025 - 11:23:50 4.596,82 21.613.975/0001-65 - TECNOFORTE
SISTEMAS DE REFRIGERACAO -
EIRELI - EPP

Cancelado - A inabilitação da empresa JL DO B GUIMARAES - JBX
PRODUTOS, arrematante do item nº 0005, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO
SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS
NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item
16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:47:18

28/01/2025 - 11:23:55 4.596,74 49.673.898/0001-58 - CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa JL DO B GUIMARAES - JBX
PRODUTOS, arrematante do item nº 0005, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO
SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS
NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item
16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:47:18

28/01/2025 - 11:23:58 4.596,61 21.613.975/0001-65 - TECNOFORTE
SISTEMAS DE REFRIGERACAO -
EIRELI - EPP

Cancelado - A inabilitação da empresa JL DO B GUIMARAES - JBX
PRODUTOS, arrematante do item nº 0005, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO
SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS
NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item
16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:47:18



A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 18/03/2025 às 16:52:19.
Código verificador: BE9521

Página 63 de 534

28/01/2025 - 11:24:01 4.596,55 49.673.898/0001-58 - CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa JL DO B GUIMARAES - JBX
PRODUTOS, arrematante do item nº 0005, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO
SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS
NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item
16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:47:18

28/01/2025 - 11:24:03 4.596,03 21.613.975/0001-65 - TECNOFORTE
SISTEMAS DE REFRIGERACAO -
EIRELI - EPP

Cancelado - A inabilitação da empresa JL DO B GUIMARAES - JBX
PRODUTOS, arrematante do item nº 0005, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO
SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS
NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item
16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:47:18

28/01/2025 - 11:24:07 4.595,92 49.673.898/0001-58 - CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa JL DO B GUIMARAES - JBX
PRODUTOS, arrematante do item nº 0005, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO
SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS
NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item
16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:47:18

28/01/2025 - 11:24:19 4.595,71 21.613.975/0001-65 - TECNOFORTE
SISTEMAS DE REFRIGERACAO -
EIRELI - EPP

Cancelado - A inabilitação da empresa JL DO B GUIMARAES - JBX
PRODUTOS, arrematante do item nº 0005, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO
SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS
NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item
16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:47:18

28/01/2025 - 11:24:48 4.595,65 49.673.898/0001-58 - CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa JL DO B GUIMARAES - JBX
PRODUTOS, arrematante do item nº 0005, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO
SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS
NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item
16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:47:18

28/01/2025 - 11:24:57 4.595,02 21.613.975/0001-65 - TECNOFORTE
SISTEMAS DE REFRIGERACAO -
EIRELI - EPP

Cancelado - A inabilitação da empresa JL DO B GUIMARAES - JBX
PRODUTOS, arrematante do item nº 0005, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO
SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS
NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item
16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:47:18

28/01/2025 - 11:25:02 4.594,98 49.673.898/0001-58 - CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa JL DO B GUIMARAES - JBX
PRODUTOS, arrematante do item nº 0005, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO
SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS
NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item
16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:47:18

28/01/2025 - 11:25:04 4.594,06 21.613.975/0001-65 - TECNOFORTE
SISTEMAS DE REFRIGERACAO -
EIRELI - EPP

Cancelado - A inabilitação da empresa JL DO B GUIMARAES - JBX
PRODUTOS, arrematante do item nº 0005, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO
SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS
NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item
16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:47:18

28/01/2025 - 11:25:12 4.593,97 49.673.898/0001-58 - CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa JL DO B GUIMARAES - JBX
PRODUTOS, arrematante do item nº 0005, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO
SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS
NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item
16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:47:18
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28/01/2025 - 11:25:15 4.593,74 21.613.975/0001-65 - TECNOFORTE
SISTEMAS DE REFRIGERACAO -
EIRELI - EPP

Cancelado - A inabilitação da empresa JL DO B GUIMARAES - JBX
PRODUTOS, arrematante do item nº 0005, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO
SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS
NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item
16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:47:18

28/01/2025 - 11:25:20 4.593,68 49.673.898/0001-58 - CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa JL DO B GUIMARAES - JBX
PRODUTOS, arrematante do item nº 0005, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO
SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS
NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item
16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:47:18

28/01/2025 - 11:25:22 4.592,74 21.613.975/0001-65 - TECNOFORTE
SISTEMAS DE REFRIGERACAO -
EIRELI - EPP

Cancelado - A inabilitação da empresa JL DO B GUIMARAES - JBX
PRODUTOS, arrematante do item nº 0005, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO
SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS
NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item
16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:47:18

28/01/2025 - 11:25:26 4.592,63 49.673.898/0001-58 - CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa JL DO B GUIMARAES - JBX
PRODUTOS, arrematante do item nº 0005, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO
SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS
NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item
16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:47:18

28/01/2025 - 11:25:29 4.591,63 21.613.975/0001-65 - TECNOFORTE
SISTEMAS DE REFRIGERACAO -
EIRELI - EPP

Cancelado - A inabilitação da empresa JL DO B GUIMARAES - JBX
PRODUTOS, arrematante do item nº 0005, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO
SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS
NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item
16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:47:18

28/01/2025 - 11:25:33 4.591,60 49.673.898/0001-58 - CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa JL DO B GUIMARAES - JBX
PRODUTOS, arrematante do item nº 0005, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO
SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS
NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item
16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:47:18

28/01/2025 - 11:25:34 6.500,00 29.130.301/0001-11 - MEGA
EMPREENDIMENTOS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa JL DO B GUIMARAES - JBX
PRODUTOS, arrematante do item nº 0005, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO
SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS
NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item
16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:47:18

28/01/2025 - 11:25:37 4.591,31 21.613.975/0001-65 - TECNOFORTE
SISTEMAS DE REFRIGERACAO -
EIRELI - EPP

Cancelado - A inabilitação da empresa JL DO B GUIMARAES - JBX
PRODUTOS, arrematante do item nº 0005, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO
SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS
NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item
16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:47:18

28/01/2025 - 11:25:43 4.591,28 49.673.898/0001-58 - CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa JL DO B GUIMARAES - JBX
PRODUTOS, arrematante do item nº 0005, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO
SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS
NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item
16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:47:18
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28/01/2025 - 11:26:01 4.590,90 21.613.975/0001-65 - TECNOFORTE
SISTEMAS DE REFRIGERACAO -
EIRELI - EPP

Cancelado - A inabilitação da empresa JL DO B GUIMARAES - JBX
PRODUTOS, arrematante do item nº 0005, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO
SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS
NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item
16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:47:18

28/01/2025 - 11:26:02 4.590,87 49.673.898/0001-58 - CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa JL DO B GUIMARAES - JBX
PRODUTOS, arrematante do item nº 0005, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO
SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS
NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item
16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:47:18

28/01/2025 - 11:26:06 4.590,62 21.613.975/0001-65 - TECNOFORTE
SISTEMAS DE REFRIGERACAO -
EIRELI - EPP

Cancelado - A inabilitação da empresa JL DO B GUIMARAES - JBX
PRODUTOS, arrematante do item nº 0005, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO
SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS
NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item
16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:47:18

28/01/2025 - 11:26:08 4.590,55 49.673.898/0001-58 - CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa JL DO B GUIMARAES - JBX
PRODUTOS, arrematante do item nº 0005, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO
SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS
NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item
16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:47:18

28/01/2025 - 11:26:11 4.590,43 21.613.975/0001-65 - TECNOFORTE
SISTEMAS DE REFRIGERACAO -
EIRELI - EPP

Cancelado - A inabilitação da empresa JL DO B GUIMARAES - JBX
PRODUTOS, arrematante do item nº 0005, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO
SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS
NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item
16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:47:18

28/01/2025 - 11:26:17 4.590,36 49.673.898/0001-58 - CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa JL DO B GUIMARAES - JBX
PRODUTOS, arrematante do item nº 0005, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO
SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS
NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item
16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:47:18

28/01/2025 - 11:26:26 4.590,10 21.613.975/0001-65 - TECNOFORTE
SISTEMAS DE REFRIGERACAO -
EIRELI - EPP

Cancelado - A inabilitação da empresa JL DO B GUIMARAES - JBX
PRODUTOS, arrematante do item nº 0005, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO
SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS
NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item
16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:47:18

28/01/2025 - 11:26:36 4.590,07 49.673.898/0001-58 - CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa JL DO B GUIMARAES - JBX
PRODUTOS, arrematante do item nº 0005, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO
SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS
NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item
16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:47:18

28/01/2025 - 11:26:47 4.589,07 21.613.975/0001-65 - TECNOFORTE
SISTEMAS DE REFRIGERACAO -
EIRELI - EPP

Cancelado - A inabilitação da empresa JL DO B GUIMARAES - JBX
PRODUTOS, arrematante do item nº 0005, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO
SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS
NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item
16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:47:18

28/01/2025 - 11:27:51 3.650,00 (lance oculto) 45.137.754/0001-26 -
SUPERMERCADO E VARIEDADES
BOX CHINA LTDA

Válido



A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 18/03/2025 às 16:52:19.
Código verificador: BE9521

Página 66 de 534

28/01/2025 - 11:28:14 3.608,00 (lance oculto) 15.733.417/0001-30 - JL DO B
GUIMARAES - JBX PRODUTOS

Cancelado - A inabilitação da empresa JL DO B GUIMARAES - JBX
PRODUTOS, arrematante do item nº 0005, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO
SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS
NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item
16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:47:18

0006 - BEBEDOURO INDUSTRIAL INOX C/ 02 TORNEIRAS
Data Valor CNPJ Situação

20/01/2025 - 13:46:11 2.900,00 (proposta) 50.456.480/0001-78 - IBBA INDUSTRIA
E COMERCIO DE BEBEDOURO LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

22/01/2025 - 10:59:30 5.000,00 (proposta) 21.613.975/0001-65 - TECNOFORTE
SISTEMAS DE REFRIGERACAO -
EIRELI - EPP

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

24/01/2025 - 13:50:13 4.525,23 (proposta) 45.309.056/0001-60 - SILVA
DISTRIBUIDORA E FERRAGISTA
LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32
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27/01/2025 - 12:07:00 1.949,00 (proposta) 42.460.494/0001-37 - SAN DYEGO
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

27/01/2025 - 14:43:17 1.949,00 (proposta) 39.822.881/0001-61 - VIA NACIONAL
DISTRIBUIDORA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

27/01/2025 - 16:49:09 3.611,59 (proposta) 05.490.249/0001-46 - B9
BEBEDOUROS INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

27/01/2025 - 18:32:21 2.380,00 (proposta) 14.793.347/0001-43 - L pires de sousa
comercio e empreendimentos

Cancelado - A Desclassificação da Proposta ofertada ao item se dá
pelo prazo de validade ser inferior ao
determinado no subitem Nº 15.1 inciso VII do Edital.
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27/01/2025 - 19:41:18 1.948,00 (proposta) 47.186.947/0001-00 - PORTO BELO
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

27/01/2025 - 22:12:23 2.899,00 (proposta) 02.433.757/0001-02 - PRINT ARTS
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 00:08:31 2.999,00 (proposta) 29.130.301/0001-11 - MEGA
EMPREENDIMENTOS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 05:37:55 5.000,00 (proposta) 33.529.762/0001-39 - CRISTIANE
BISPO SANTOS 65210565572

Válido
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28/01/2025 - 09:03:52 5.000,00 (proposta) 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 09:20:52 3.500,00 (proposta) 42.339.589/0001-05 - SONE
COMERCIO ATACADISTA DE
MULTIPRODUTOS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 09:21:13 2.900,00 (proposta) 49.673.898/0001-58 - CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 09:22:59 1.949,00 (proposta) 45.137.754/0001-26 -
SUPERMERCADO E VARIEDADES
BOX CHINA LTDA

Válido
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28/01/2025 - 11:05:04 2.898,89 49.673.898/0001-58 - CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:05:10 2.898,83 45.309.056/0001-60 - SILVA
DISTRIBUIDORA E FERRAGISTA
LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:05:13 2.898,72 49.673.898/0001-58 - CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32
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28/01/2025 - 11:05:19 2.898,69 45.309.056/0001-60 - SILVA
DISTRIBUIDORA E FERRAGISTA
LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:05:25 2.898,66 49.673.898/0001-58 - CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:05:30 2.897,66 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32



A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 18/03/2025 às 16:52:19.
Código verificador: BE9521

Página 72 de 534

28/01/2025 - 11:05:37 2.897,56 49.673.898/0001-58 - CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:05:40 2.897,50 45.309.056/0001-60 - SILVA
DISTRIBUIDORA E FERRAGISTA
LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:05:43 2.896,50 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32
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28/01/2025 - 11:05:46 2.896,45 45.309.056/0001-60 - SILVA
DISTRIBUIDORA E FERRAGISTA
LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:05:54 2.896,38 49.673.898/0001-58 - CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:05:57 2.895,45 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32
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28/01/2025 - 11:06:04 2.895,43 45.309.056/0001-60 - SILVA
DISTRIBUIDORA E FERRAGISTA
LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:06:07 2.895,43 49.673.898/0001-58 - CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:06:10 2.895,41 45.309.056/0001-60 - SILVA
DISTRIBUIDORA E FERRAGISTA
LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32
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28/01/2025 - 11:06:21 2.894,41 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:06:24 2.894,31 49.673.898/0001-58 - CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:06:29 2.893,31 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32
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28/01/2025 - 11:06:35 2.893,21 49.673.898/0001-58 - CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:06:39 2.893,26 45.309.056/0001-60 - SILVA
DISTRIBUIDORA E FERRAGISTA
LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:06:39 2.893,17 05.490.249/0001-46 - B9
BEBEDOUROS INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32
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28/01/2025 - 11:06:44 2.893,14 45.309.056/0001-60 - SILVA
DISTRIBUIDORA E FERRAGISTA
LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:06:48 2.893,02 05.490.249/0001-46 - B9
BEBEDOUROS INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:06:52 2.892,96 45.309.056/0001-60 - SILVA
DISTRIBUIDORA E FERRAGISTA
LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32
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28/01/2025 - 11:06:55 2.892,79 05.490.249/0001-46 - B9
BEBEDOUROS INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:06:59 2.891,79 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:07:03 2.166,96 05.490.249/0001-46 - B9
BEBEDOUROS INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32
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28/01/2025 - 11:07:10 2.166,93 45.309.056/0001-60 - SILVA
DISTRIBUIDORA E FERRAGISTA
LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:07:34 1.945,00 42.460.494/0001-37 - SAN DYEGO
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:08:48 2.891,69 49.673.898/0001-58 - CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32
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28/01/2025 - 11:08:55 2.890,69 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:09:21 2.890,60 49.673.898/0001-58 - CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:09:29 2.889,60 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32
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28/01/2025 - 11:09:32 2.889,57 49.673.898/0001-58 - CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:09:44 2.888,57 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:09:54 2.888,52 49.673.898/0001-58 - CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32
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28/01/2025 - 11:09:57 2.887,52 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:10:02 2.887,50 49.673.898/0001-58 - CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:10:05 2.886,50 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32
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28/01/2025 - 11:10:09 2.886,46 49.673.898/0001-58 - CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:10:20 2.885,46 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:10:25 2.885,41 49.673.898/0001-58 - CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32
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28/01/2025 - 11:10:36 2.884,41 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:10:40 2.884,35 49.673.898/0001-58 - CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:10:43 2.883,35 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32
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28/01/2025 - 11:10:50 2.883,28 49.673.898/0001-58 - CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:10:59 2.882,28 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:11:10 2.882,23 49.673.898/0001-58 - CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32
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28/01/2025 - 11:11:14 2.881,23 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:11:16 2.881,20 49.673.898/0001-58 - CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:11:24 2.880,20 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32
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28/01/2025 - 11:11:26 2.880,09 49.673.898/0001-58 - CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:11:29 2.879,09 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:11:40 2.879,07 49.673.898/0001-58 - CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32
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28/01/2025 - 11:11:54 2.878,07 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:11:58 2.877,98 49.673.898/0001-58 - CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:12:03 2.876,98 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32
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28/01/2025 - 11:12:08 2.876,87 49.673.898/0001-58 - CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:12:16 2.875,87 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:12:21 2.875,80 49.673.898/0001-58 - CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32
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28/01/2025 - 11:12:27 2.874,80 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:12:33 2.874,72 49.673.898/0001-58 - CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:12:37 2.873,72 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32
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28/01/2025 - 11:12:40 2.873,63 49.673.898/0001-58 - CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:12:48 2.872,63 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:13:16 2.872,61 49.673.898/0001-58 - CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32
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28/01/2025 - 11:13:19 2.871,61 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:13:26 2.871,51 49.673.898/0001-58 - CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:13:36 2.870,51 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32
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28/01/2025 - 11:13:42 2.870,40 49.673.898/0001-58 - CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:13:59 2.869,40 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:14:07 2.869,34 49.673.898/0001-58 - CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32
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28/01/2025 - 11:14:12 2.868,34 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:14:16 2.868,28 49.673.898/0001-58 - CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:14:20 2.867,28 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32
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28/01/2025 - 11:14:23 2.867,18 49.673.898/0001-58 - CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:14:29 2.866,18 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:15:29 2.866,08 49.673.898/0001-58 - CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32
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28/01/2025 - 11:15:33 2.865,08 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:18:38 2.865,04 49.673.898/0001-58 - CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:18:40 2.864,04 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32
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28/01/2025 - 11:19:52 2.864,03 29.130.301/0001-11 - MEGA
EMPREENDIMENTOS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:19:55 2.863,03 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:20:01 2.863,02 29.130.301/0001-11 - MEGA
EMPREENDIMENTOS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32
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28/01/2025 - 11:20:02 2.862,93 49.673.898/0001-58 - CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:20:04 2.862,92 29.130.301/0001-11 - MEGA
EMPREENDIMENTOS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:20:06 2.862,90 49.673.898/0001-58 - CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32
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28/01/2025 - 11:20:07 2.100,60 21.613.975/0001-65 - TECNOFORTE
SISTEMAS DE REFRIGERACAO -
EIRELI - EPP

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:20:09 2.861,93 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:20:10 2.862,89 29.130.301/0001-11 - MEGA
EMPREENDIMENTOS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32
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28/01/2025 - 11:20:14 2.861,92 29.130.301/0001-11 - MEGA
EMPREENDIMENTOS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:20:16 2.861,86 49.673.898/0001-58 - CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:20:18 2.860,92 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32
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28/01/2025 - 11:20:21 2.860,91 29.130.301/0001-11 - MEGA
EMPREENDIMENTOS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:20:22 1.964,45 42.339.589/0001-05 - SONE
COMERCIO ATACADISTA DE
MULTIPRODUTOS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:20:24 2.860,89 49.673.898/0001-58 - CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32
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28/01/2025 - 11:20:28 2.859,91 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:20:31 2.860,88 29.130.301/0001-11 - MEGA
EMPREENDIMENTOS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:20:35 2.859,84 49.673.898/0001-58 - CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32
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28/01/2025 - 11:20:35 2.859,90 29.130.301/0001-11 - MEGA
EMPREENDIMENTOS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:20:37 2.858,84 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:20:42 2.858,73 49.673.898/0001-58 - CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32
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28/01/2025 - 11:20:44 2.858,72 29.130.301/0001-11 - MEGA
EMPREENDIMENTOS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:20:47 2.858,69 49.673.898/0001-58 - CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:20:49 2.857,72 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32



A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 18/03/2025 às 16:52:19.
Código verificador: BE9521

Página 105 de 534

28/01/2025 - 11:20:51 2.857,70 49.673.898/0001-58 - CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:20:53 2.857,71 29.130.301/0001-11 - MEGA
EMPREENDIMENTOS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:20:56 2.856,70 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32
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28/01/2025 - 11:20:57 2.857,69 29.130.301/0001-11 - MEGA
EMPREENDIMENTOS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:21:03 2.856,69 29.130.301/0001-11 - MEGA
EMPREENDIMENTOS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:21:13 2.856,64 49.673.898/0001-58 - CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32
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28/01/2025 - 11:21:14 2.855,69 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:21:18 2.855,66 49.673.898/0001-58 - CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:21:20 2.855,65 29.130.301/0001-11 - MEGA
EMPREENDIMENTOS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32
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28/01/2025 - 11:21:23 2.855,55 49.673.898/0001-58 - CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:21:23 2.854,65 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:21:26 2.854,64 29.130.301/0001-11 - MEGA
EMPREENDIMENTOS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32
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28/01/2025 - 11:21:28 2.854,56 49.673.898/0001-58 - CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:21:31 2.853,56 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:21:32 2.854,55 29.130.301/0001-11 - MEGA
EMPREENDIMENTOS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32
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28/01/2025 - 11:21:35 2.853,55 29.130.301/0001-11 - MEGA
EMPREENDIMENTOS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:21:37 2.852,55 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:21:38 2.853,48 49.673.898/0001-58 - CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32
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28/01/2025 - 11:21:38 2.852,54 29.130.301/0001-11 - MEGA
EMPREENDIMENTOS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:21:41 2.852,50 49.673.898/0001-58 - CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:21:43 2.851,50 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32
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28/01/2025 - 11:21:46 2.851,49 29.130.301/0001-11 - MEGA
EMPREENDIMENTOS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:21:46 2.851,47 49.673.898/0001-58 - CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:21:49 2.851,46 29.130.301/0001-11 - MEGA
EMPREENDIMENTOS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32
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28/01/2025 - 11:21:52 2.850,46 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:21:55 2.850,40 49.673.898/0001-58 - CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:21:59 2.849,40 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32
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28/01/2025 - 11:22:02 2.849,33 49.673.898/0001-58 - CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:22:09 2.848,33 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:22:16 2.848,27 49.673.898/0001-58 - CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32
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28/01/2025 - 11:22:23 2.847,27 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:22:27 2.847,24 49.673.898/0001-58 - CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:22:27 2.849,39 29.130.301/0001-11 - MEGA
EMPREENDIMENTOS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32
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28/01/2025 - 11:22:32 2.846,24 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:22:33 2.849,32 29.130.301/0001-11 - MEGA
EMPREENDIMENTOS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:22:39 2.846,23 29.130.301/0001-11 - MEGA
EMPREENDIMENTOS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32
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28/01/2025 - 11:22:42 2.845,23 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:22:53 2.845,22 29.130.301/0001-11 - MEGA
EMPREENDIMENTOS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:22:56 2.844,22 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32
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28/01/2025 - 11:23:01 2.844,21 29.130.301/0001-11 - MEGA
EMPREENDIMENTOS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:23:10 2.844,12 49.673.898/0001-58 - CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:23:12 2.843,12 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32
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28/01/2025 - 11:23:16 2.843,11 29.130.301/0001-11 - MEGA
EMPREENDIMENTOS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:23:17 2.843,04 49.673.898/0001-58 - CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:23:20 2.842,04 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32
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28/01/2025 - 11:23:23 2.841,96 49.673.898/0001-58 - CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:23:24 2.842,03 29.130.301/0001-11 - MEGA
EMPREENDIMENTOS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:23:25 2.840,96 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32
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28/01/2025 - 11:23:29 2.840,92 49.673.898/0001-58 - CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:23:29 2.840,95 29.130.301/0001-11 - MEGA
EMPREENDIMENTOS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:23:33 2.840,91 29.130.301/0001-11 - MEGA
EMPREENDIMENTOS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32
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28/01/2025 - 11:23:35 2.840,86 49.673.898/0001-58 - CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:23:38 2.840,85 29.130.301/0001-11 - MEGA
EMPREENDIMENTOS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:23:39 2.839,86 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32
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28/01/2025 - 11:23:42 2.839,85 29.130.301/0001-11 - MEGA
EMPREENDIMENTOS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:23:45 2.838,85 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:23:46 2.839,79 49.673.898/0001-58 - CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32
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28/01/2025 - 11:23:50 2.838,84 29.130.301/0001-11 - MEGA
EMPREENDIMENTOS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:23:51 2.838,79 49.673.898/0001-58 - CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:23:53 2.838,78 29.130.301/0001-11 - MEGA
EMPREENDIMENTOS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32
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28/01/2025 - 11:23:55 2.838,74 49.673.898/0001-58 - CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:23:56 2.837,74 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:23:59 2.837,73 29.130.301/0001-11 - MEGA
EMPREENDIMENTOS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:24:57 1.940,00 (lance oculto) 45.137.754/0001-26 -
SUPERMERCADO E VARIEDADES
BOX CHINA LTDA

Válido
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28/01/2025 - 11:25:42 1.797,77 (lance oculto) 42.339.589/0001-05 - SONE
COMERCIO ATACADISTA DE
MULTIPRODUTOS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:27:07 1.990,00 (lance oculto) 21.613.975/0001-65 - TECNOFORTE
SISTEMAS DE REFRIGERACAO -
EIRELI - EPP

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

0007 - BEBEDOURO INDUSTRIAL INOX C/ 03 TORNEIRAS
Data Valor CNPJ Situação

20/01/2025 - 13:46:45 3.000,00 (proposta) 50.456.480/0001-78 - IBBA INDUSTRIA
E COMERCIO DE BEBEDOURO LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32



A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 18/03/2025 às 16:52:19.
Código verificador: BE9521

Página 127 de 534

22/01/2025 - 10:59:42 5.000,00 (proposta) 21.613.975/0001-65 - TECNOFORTE
SISTEMAS DE REFRIGERACAO -
EIRELI - EPP

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

24/01/2025 - 13:50:13 5.357,52 (proposta) 45.309.056/0001-60 - SILVA
DISTRIBUIDORA E FERRAGISTA
LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

27/01/2025 - 12:07:00 2.299,99 (proposta) 42.460.494/0001-37 - SAN DYEGO
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32
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27/01/2025 - 14:44:04 2.299,99 (proposta) 39.822.881/0001-61 - VIA NACIONAL
DISTRIBUIDORA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

27/01/2025 - 16:49:48 4.102,59 (proposta) 05.490.249/0001-46 - B9
BEBEDOUROS INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

27/01/2025 - 18:32:21 3.360,00 (proposta) 14.793.347/0001-43 - L pires de sousa
comercio e empreendimentos

Cancelado - A Desclassificação da Proposta ofertada ao item se dá
pelo prazo de validade ser inferior ao
determinado no subitem Nº 15.1 inciso VII do Edital.

27/01/2025 - 19:41:18 2.999,00 (proposta) 47.186.947/0001-00 - PORTO BELO
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32
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27/01/2025 - 22:12:23 3.199,00 (proposta) 02.433.757/0001-02 - PRINT ARTS
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 00:08:31 4.599,00 (proposta) 29.130.301/0001-11 - MEGA
EMPREENDIMENTOS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 01:07:33 5.000,00 (proposta) 46.221.464/0001-29 - AC
EQUIPAMENTOS E
ELETRODOMESTICOS LTDA

Válido

28/01/2025 - 05:38:25 5.000,00 (proposta) 33.529.762/0001-39 - CRISTIANE
BISPO SANTOS 65210565572

Válido

28/01/2025 - 09:04:24 5.000,00 (proposta) 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32
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28/01/2025 - 09:20:52 4.500,00 (proposta) 42.339.589/0001-05 - SONE
COMERCIO ATACADISTA DE
MULTIPRODUTOS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 09:21:14 3.200,00 (proposta) 49.673.898/0001-58 - CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 09:23:14 2.299,99 (proposta) 45.137.754/0001-26 -
SUPERMERCADO E VARIEDADES
BOX CHINA LTDA

Válido

28/01/2025 - 11:05:04 2.998,94 49.673.898/0001-58 - CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32
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28/01/2025 - 11:05:07 3.198,00 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:05:09 4.101,82 46.221.464/0001-29 - AC
EQUIPAMENTOS E
ELETRODOMESTICOS LTDA

Válido

28/01/2025 - 11:05:10 2.998,91 45.309.056/0001-60 - SILVA
DISTRIBUIDORA E FERRAGISTA
LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:05:13 2.998,88 49.673.898/0001-58 - CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32
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28/01/2025 - 11:05:19 2.998,82 45.309.056/0001-60 - SILVA
DISTRIBUIDORA E FERRAGISTA
LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:05:23 4.101,05 46.221.464/0001-29 - AC
EQUIPAMENTOS E
ELETRODOMESTICOS LTDA

Válido

28/01/2025 - 11:05:25 2.998,80 49.673.898/0001-58 - CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:05:30 3.197,00 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:05:31 4.100,28 46.221.464/0001-29 - AC
EQUIPAMENTOS E
ELETRODOMESTICOS LTDA

Válido
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28/01/2025 - 11:05:33 2.998,78 45.309.056/0001-60 - SILVA
DISTRIBUIDORA E FERRAGISTA
LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:05:36 3.196,00 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:05:38 2.998,73 49.673.898/0001-58 - CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32
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28/01/2025 - 11:05:44 3.195,00 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:05:46 2.998,68 45.309.056/0001-60 - SILVA
DISTRIBUIDORA E FERRAGISTA
LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:05:54 2.998,66 49.673.898/0001-58 - CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32
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28/01/2025 - 11:05:57 3.194,00 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:05:59 2.998,64 45.309.056/0001-60 - SILVA
DISTRIBUIDORA E FERRAGISTA
LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:06:07 2.998,58 49.673.898/0001-58 - CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32
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28/01/2025 - 11:06:10 2.998,52 45.309.056/0001-60 - SILVA
DISTRIBUIDORA E FERRAGISTA
LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:06:24 2.998,44 49.673.898/0001-58 - CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:06:30 2.998,38 45.309.056/0001-60 - SILVA
DISTRIBUIDORA E FERRAGISTA
LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32
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28/01/2025 - 11:06:36 2.998,27 49.673.898/0001-58 - CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:06:39 2.998,33 45.309.056/0001-60 - SILVA
DISTRIBUIDORA E FERRAGISTA
LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:06:39 2.998,23 05.490.249/0001-46 - B9
BEBEDOUROS INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32
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28/01/2025 - 11:06:44 2.998,18 45.309.056/0001-60 - SILVA
DISTRIBUIDORA E FERRAGISTA
LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:06:48 2.998,05 05.490.249/0001-46 - B9
BEBEDOUROS INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:06:52 2.997,99 45.309.056/0001-60 - SILVA
DISTRIBUIDORA E FERRAGISTA
LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32



A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 18/03/2025 às 16:52:19.
Código verificador: BE9521

Página 139 de 534

28/01/2025 - 11:06:55 2.997,88 05.490.249/0001-46 - B9
BEBEDOUROS INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:07:05 2.997,86 45.309.056/0001-60 - SILVA
DISTRIBUIDORA E FERRAGISTA
LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:07:08 2.997,77 05.490.249/0001-46 - B9
BEBEDOUROS INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32
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28/01/2025 - 11:07:11 2.997,73 45.309.056/0001-60 - SILVA
DISTRIBUIDORA E FERRAGISTA
LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:07:15 2.997,61 05.490.249/0001-46 - B9
BEBEDOUROS INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:07:21 2.290,00 42.460.494/0001-37 - SAN DYEGO
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32
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28/01/2025 - 11:07:24 2.461,56 05.490.249/0001-46 - B9
BEBEDOUROS INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:07:30 2.997,56 45.309.056/0001-60 - SILVA
DISTRIBUIDORA E FERRAGISTA
LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:08:50 2.997,52 49.673.898/0001-58 - CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32
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28/01/2025 - 11:09:17 2.997,50 45.309.056/0001-60 - SILVA
DISTRIBUIDORA E FERRAGISTA
LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:09:21 2.997,45 49.673.898/0001-58 - CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:09:27 2.997,40 45.309.056/0001-60 - SILVA
DISTRIBUIDORA E FERRAGISTA
LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32
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28/01/2025 - 11:09:30 2.997,31 49.673.898/0001-58 - CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:09:43 2.997,28 45.309.056/0001-60 - SILVA
DISTRIBUIDORA E FERRAGISTA
LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:09:53 2.997,18 49.673.898/0001-58 - CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32
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28/01/2025 - 11:09:58 2.997,14 45.309.056/0001-60 - SILVA
DISTRIBUIDORA E FERRAGISTA
LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:10:02 2.997,12 49.673.898/0001-58 - CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:10:13 2.997,08 45.309.056/0001-60 - SILVA
DISTRIBUIDORA E FERRAGISTA
LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32
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28/01/2025 - 11:10:17 2.997,05 49.673.898/0001-58 - CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:10:18 2.996,99 45.309.056/0001-60 - SILVA
DISTRIBUIDORA E FERRAGISTA
LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:10:25 2.996,95 49.673.898/0001-58 - CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32
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28/01/2025 - 11:10:34 2.996,89 45.309.056/0001-60 - SILVA
DISTRIBUIDORA E FERRAGISTA
LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:10:40 2.996,78 49.673.898/0001-58 - CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:10:51 2.996,74 45.309.056/0001-60 - SILVA
DISTRIBUIDORA E FERRAGISTA
LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32



A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 18/03/2025 às 16:52:19.
Código verificador: BE9521

Página 147 de 534

28/01/2025 - 11:10:55 2.996,68 49.673.898/0001-58 - CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:11:11 2.996,63 45.309.056/0001-60 - SILVA
DISTRIBUIDORA E FERRAGISTA
LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:11:16 2.996,54 49.673.898/0001-58 - CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32
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28/01/2025 - 11:11:19 2.996,48 45.309.056/0001-60 - SILVA
DISTRIBUIDORA E FERRAGISTA
LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:11:24 2.996,40 49.673.898/0001-58 - CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:11:33 2.996,34 45.309.056/0001-60 - SILVA
DISTRIBUIDORA E FERRAGISTA
LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32
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Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:11:44 2.996,20 45.309.056/0001-60 - SILVA
DISTRIBUIDORA E FERRAGISTA
LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:11:47 2.996,18 49.673.898/0001-58 - CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32
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Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:11:57 2.996,07 49.673.898/0001-58 - CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:12:07 2.996,01 45.309.056/0001-60 - SILVA
DISTRIBUIDORA E FERRAGISTA
LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32
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Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:12:23 2.995,89 45.309.056/0001-60 - SILVA
DISTRIBUIDORA E FERRAGISTA
LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:12:29 2.995,83 49.673.898/0001-58 - CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32



A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 18/03/2025 às 16:52:19.
Código verificador: BE9521

Página 152 de 534

28/01/2025 - 11:12:33 2.995,77 45.309.056/0001-60 - SILVA
DISTRIBUIDORA E FERRAGISTA
LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:12:38 2.995,72 49.673.898/0001-58 - CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:12:51 2.995,69 45.309.056/0001-60 - SILVA
DISTRIBUIDORA E FERRAGISTA
LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32
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28/01/2025 - 11:13:16 2.995,62 49.673.898/0001-58 - CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:13:44 2.995,57 45.309.056/0001-60 - SILVA
DISTRIBUIDORA E FERRAGISTA
LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:13:51 2.995,54 49.673.898/0001-58 - CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32
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28/01/2025 - 11:13:56 2.995,49 45.309.056/0001-60 - SILVA
DISTRIBUIDORA E FERRAGISTA
LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:13:57 2.995,42 49.673.898/0001-58 - CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:14:03 2.995,36 45.309.056/0001-60 - SILVA
DISTRIBUIDORA E FERRAGISTA
LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32
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28/01/2025 - 11:14:07 2.995,31 49.673.898/0001-58 - CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:14:14 2.995,29 45.309.056/0001-60 - SILVA
DISTRIBUIDORA E FERRAGISTA
LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:14:16 2.995,19 49.673.898/0001-58 - CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32
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28/01/2025 - 11:14:44 2.995,15 45.309.056/0001-60 - SILVA
DISTRIBUIDORA E FERRAGISTA
LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:18:38 2.995,14 49.673.898/0001-58 - CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:18:47 2.995,09 45.309.056/0001-60 - SILVA
DISTRIBUIDORA E FERRAGISTA
LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32
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28/01/2025 - 11:19:05 2.289,00 39.822.881/0001-61 - VIA NACIONAL
DISTRIBUIDORA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:19:24 2.280,00 42.460.494/0001-37 - SAN DYEGO
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:20:02 2.995,02 49.673.898/0001-58 - CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32
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28/01/2025 - 11:20:06 2.994,96 45.309.056/0001-60 - SILVA
DISTRIBUIDORA E FERRAGISTA
LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:20:08 2.462,40 21.613.975/0001-65 - TECNOFORTE
SISTEMAS DE REFRIGERACAO -
EIRELI - EPP

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:20:15 2.994,89 49.673.898/0001-58 - CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32
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28/01/2025 - 11:20:21 2.994,87 45.309.056/0001-60 - SILVA
DISTRIBUIDORA E FERRAGISTA
LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:20:22 2.302,80 42.339.589/0001-05 - SONE
COMERCIO ATACADISTA DE
MULTIPRODUTOS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:20:24 2.994,76 49.673.898/0001-58 - CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32
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28/01/2025 - 11:20:27 2.994,74 45.309.056/0001-60 - SILVA
DISTRIBUIDORA E FERRAGISTA
LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:20:34 2.994,65 49.673.898/0001-58 - CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:20:36 2.994,63 45.309.056/0001-60 - SILVA
DISTRIBUIDORA E FERRAGISTA
LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32
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28/01/2025 - 11:20:42 2.994,52 49.673.898/0001-58 - CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:20:44 2.994,48 45.309.056/0001-60 - SILVA
DISTRIBUIDORA E FERRAGISTA
LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:20:47 2.994,45 49.673.898/0001-58 - CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32
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28/01/2025 - 11:20:58 2.994,39 45.309.056/0001-60 - SILVA
DISTRIBUIDORA E FERRAGISTA
LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:21:13 2.994,31 49.673.898/0001-58 - CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:21:17 2.994,28 45.309.056/0001-60 - SILVA
DISTRIBUIDORA E FERRAGISTA
LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32



A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 18/03/2025 às 16:52:19.
Código verificador: BE9521

Página 163 de 534

28/01/2025 - 11:21:23 2.994,25 49.673.898/0001-58 - CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:21:28 2.994,21 45.309.056/0001-60 - SILVA
DISTRIBUIDORA E FERRAGISTA
LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:21:32 2.994,14 49.673.898/0001-58 - CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32
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28/01/2025 - 11:21:35 2.994,12 45.309.056/0001-60 - SILVA
DISTRIBUIDORA E FERRAGISTA
LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:21:38 2.994,02 49.673.898/0001-58 - CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:21:43 2.993,98 45.309.056/0001-60 - SILVA
DISTRIBUIDORA E FERRAGISTA
LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32



A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 18/03/2025 às 16:52:19.
Código verificador: BE9521

Página 165 de 534

28/01/2025 - 11:21:51 2.993,96 49.673.898/0001-58 - CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:22:02 2.993,91 45.309.056/0001-60 - SILVA
DISTRIBUIDORA E FERRAGISTA
LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:22:07 2.993,83 49.673.898/0001-58 - CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32
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28/01/2025 - 11:22:11 2.993,80 45.309.056/0001-60 - SILVA
DISTRIBUIDORA E FERRAGISTA
LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:22:16 2.993,74 49.673.898/0001-58 - CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:22:31 2.993,68 45.309.056/0001-60 - SILVA
DISTRIBUIDORA E FERRAGISTA
LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32



A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 18/03/2025 às 16:52:19.
Código verificador: BE9521

Página 167 de 534

28/01/2025 - 11:22:33 2.993,66 49.673.898/0001-58 - CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:22:36 2.993,60 45.309.056/0001-60 - SILVA
DISTRIBUIDORA E FERRAGISTA
LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:23:10 2.993,51 49.673.898/0001-58 - CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32
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28/01/2025 - 11:23:13 2.993,46 45.309.056/0001-60 - SILVA
DISTRIBUIDORA E FERRAGISTA
LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:23:16 2.993,42 49.673.898/0001-58 - CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:23:20 2.993,36 45.309.056/0001-60 - SILVA
DISTRIBUIDORA E FERRAGISTA
LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32
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28/01/2025 - 11:23:23 2.993,33 49.673.898/0001-58 - CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:23:31 2.993,27 45.309.056/0001-60 - SILVA
DISTRIBUIDORA E FERRAGISTA
LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:23:34 2.993,17 49.673.898/0001-58 - CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32
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28/01/2025 - 11:23:46 2.993,13 45.309.056/0001-60 - SILVA
DISTRIBUIDORA E FERRAGISTA
LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:23:51 2.993,04 49.673.898/0001-58 - CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:23:54 2.992,98 45.309.056/0001-60 - SILVA
DISTRIBUIDORA E FERRAGISTA
LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32
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28/01/2025 - 11:24:00 2.992,91 49.673.898/0001-58 - CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:24:05 2.992,89 45.309.056/0001-60 - SILVA
DISTRIBUIDORA E FERRAGISTA
LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:24:15 2.992,83 49.673.898/0001-58 - CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32
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28/01/2025 - 11:24:19 2.992,81 45.309.056/0001-60 - SILVA
DISTRIBUIDORA E FERRAGISTA
LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:24:48 2.992,71 49.673.898/0001-58 - CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:24:52 2.992,67 45.309.056/0001-60 - SILVA
DISTRIBUIDORA E FERRAGISTA
LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32
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28/01/2025 - 11:24:57 2.992,63 49.673.898/0001-58 - CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:24:59 2.992,60 45.309.056/0001-60 - SILVA
DISTRIBUIDORA E FERRAGISTA
LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:25:02 2.992,58 49.673.898/0001-58 - CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32
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28/01/2025 - 11:25:05 2.992,55 45.309.056/0001-60 - SILVA
DISTRIBUIDORA E FERRAGISTA
LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:25:12 2.992,53 49.673.898/0001-58 - CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:25:18 2.992,51 45.309.056/0001-60 - SILVA
DISTRIBUIDORA E FERRAGISTA
LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32
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28/01/2025 - 11:25:20 2.992,43 49.673.898/0001-58 - CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:25:25 2.992,41 45.309.056/0001-60 - SILVA
DISTRIBUIDORA E FERRAGISTA
LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:25:26 2.992,31 49.673.898/0001-58 - CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32
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28/01/2025 - 11:25:31 2.992,25 45.309.056/0001-60 - SILVA
DISTRIBUIDORA E FERRAGISTA
LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:25:33 2.992,18 49.673.898/0001-58 - CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:25:35 2.992,12 45.309.056/0001-60 - SILVA
DISTRIBUIDORA E FERRAGISTA
LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32
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28/01/2025 - 11:25:36 4.500,00 29.130.301/0001-11 - MEGA
EMPREENDIMENTOS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:25:37 2.992,01 49.673.898/0001-58 - CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:25:46 2.991,98 45.309.056/0001-60 - SILVA
DISTRIBUIDORA E FERRAGISTA
LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32
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28/01/2025 - 11:25:49 2.991,90 49.673.898/0001-58 - CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:25:56 2.991,86 45.309.056/0001-60 - SILVA
DISTRIBUIDORA E FERRAGISTA
LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:26:02 2.991,83 49.673.898/0001-58 - CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32
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28/01/2025 - 11:26:07 2.991,80 45.309.056/0001-60 - SILVA
DISTRIBUIDORA E FERRAGISTA
LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:26:17 2.991,78 49.673.898/0001-58 - CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:26:19 2.991,76 45.309.056/0001-60 - SILVA
DISTRIBUIDORA E FERRAGISTA
LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32
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Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:26:29 2.991,66 45.309.056/0001-60 - SILVA
DISTRIBUIDORA E FERRAGISTA
LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:26:36 2.991,56 49.673.898/0001-58 - CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32
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Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:26:40 2.991,40 49.673.898/0001-58 - CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:26:42 2.991,37 45.309.056/0001-60 - SILVA
DISTRIBUIDORA E FERRAGISTA
LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32
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Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:26:49 2.991,32 45.309.056/0001-60 - SILVA
DISTRIBUIDORA E FERRAGISTA
LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:26:55 2.991,23 49.673.898/0001-58 - CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32



A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 18/03/2025 às 16:52:19.
Código verificador: BE9521

Página 183 de 534

28/01/2025 - 11:27:00 2.991,20 45.309.056/0001-60 - SILVA
DISTRIBUIDORA E FERRAGISTA
LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:27:02 2.991,10 49.673.898/0001-58 - CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:27:04 2.991,06 45.309.056/0001-60 - SILVA
DISTRIBUIDORA E FERRAGISTA
LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32
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28/01/2025 - 11:27:18 2.990,99 49.673.898/0001-58 - CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:27:24 2.990,94 45.309.056/0001-60 - SILVA
DISTRIBUIDORA E FERRAGISTA
LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:27:28 2.990,89 49.673.898/0001-58 - CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32
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28/01/2025 - 11:27:31 2.990,84 45.309.056/0001-60 - SILVA
DISTRIBUIDORA E FERRAGISTA
LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:29:25 2.279,99 (lance oculto) 45.137.754/0001-26 -
SUPERMERCADO E VARIEDADES
BOX CHINA LTDA

Válido

28/01/2025 - 11:29:48 2.050,00 (lance oculto) 42.339.589/0001-05 - SONE
COMERCIO ATACADISTA DE
MULTIPRODUTOS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:30:56 2.329,00 (lance oculto) 21.613.975/0001-65 - TECNOFORTE
SISTEMAS DE REFRIGERACAO -
EIRELI - EPP

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32
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28/01/2025 - 11:31:21 2.262,00 (lance oculto) 39.822.881/0001-61 - VIA NACIONAL
DISTRIBUIDORA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:32:41 2.230,00 (lance oculto) 42.460.494/0001-37 - SAN DYEGO
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

0008 - BEBEDOURO INDUSTRIAL INOX C/ 04 TORNEIRAS
Data Valor CNPJ Situação

20/01/2025 - 13:47:53 3.200,00 (proposta) 50.456.480/0001-78 - IBBA INDUSTRIA
E COMERCIO DE BEBEDOURO LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32
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22/01/2025 - 11:00:00 5.000,00 (proposta) 21.613.975/0001-65 - TECNOFORTE
SISTEMAS DE REFRIGERACAO -
EIRELI - EPP

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

24/01/2025 - 13:50:13 6.739,20 (proposta) 45.309.056/0001-60 - SILVA
DISTRIBUIDORA E FERRAGISTA
LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

27/01/2025 - 12:07:00 3.524,82 (proposta) 42.460.494/0001-37 - SAN DYEGO
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32
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27/01/2025 - 14:44:28 3.524,82 (proposta) 39.822.881/0001-61 - VIA NACIONAL
DISTRIBUIDORA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

27/01/2025 - 16:50:45 4.921,56 (proposta) 05.490.249/0001-46 - B9
BEBEDOUROS INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

27/01/2025 - 19:41:18 3.520,00 (proposta) 47.186.947/0001-00 - PORTO BELO
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32
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27/01/2025 - 22:12:23 4.199,00 (proposta) 02.433.757/0001-02 - PRINT ARTS
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

27/01/2025 - 22:21:21 3.524,00 (proposta) 30.557.253/0001-21 - UP
DISTRIBUIDORA COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS HOSPITALARES -
EPP

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 00:08:31 5.600,00 (proposta) 29.130.301/0001-11 - MEGA
EMPREENDIMENTOS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 05:38:56 8.000,00 (proposta) 33.529.762/0001-39 - CRISTIANE
BISPO SANTOS 65210565572

Válido
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28/01/2025 - 09:04:46 5.000,00 (proposta) 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 09:20:52 7.000,00 (proposta) 42.339.589/0001-05 - SONE
COMERCIO ATACADISTA DE
MULTIPRODUTOS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 09:21:14 4.000,00 (proposta) 49.673.898/0001-58 - CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 09:23:52 3.524,82 (proposta) 45.137.754/0001-26 -
SUPERMERCADO E VARIEDADES
BOX CHINA LTDA

Válido
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28/01/2025 - 11:05:07 3.999,00 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:05:10 3.296,00 45.309.056/0001-60 - SILVA
DISTRIBUIDORA E FERRAGISTA
LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:05:13 3.998,89 49.673.898/0001-58 - CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32
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28/01/2025 - 11:05:21 3.997,89 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:05:25 3.997,79 49.673.898/0001-58 - CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:05:30 3.996,79 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32
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28/01/2025 - 11:05:39 3.996,68 49.673.898/0001-58 - CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:05:44 3.995,68 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:05:55 3.995,61 49.673.898/0001-58 - CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32
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28/01/2025 - 11:06:00 3.994,61 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:06:10 3.994,58 49.673.898/0001-58 - CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:06:21 3.993,58 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32
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28/01/2025 - 11:06:24 3.993,49 49.673.898/0001-58 - CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:06:30 3.992,49 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:06:35 3.992,43 49.673.898/0001-58 - CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32
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28/01/2025 - 11:06:36 3.171,59 05.490.249/0001-46 - B9
BEBEDOUROS INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:06:40 3.991,43 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:06:41 3.266,73 45.309.056/0001-60 - SILVA
DISTRIBUIDORA E FERRAGISTA
LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32
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28/01/2025 - 11:07:06 3.150,00 42.460.494/0001-37 - SAN DYEGO
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:07:10 3.244,50 45.309.056/0001-60 - SILVA
DISTRIBUIDORA E FERRAGISTA
LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:07:25 3.300,00 02.433.757/0001-02 - PRINT ARTS
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32
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28/01/2025 - 11:08:50 3.991,41 49.673.898/0001-58 - CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:08:55 3.990,41 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:09:21 3.990,32 49.673.898/0001-58 - CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32
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28/01/2025 - 11:09:29 3.989,32 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:09:32 3.989,24 49.673.898/0001-58 - CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:09:44 3.988,24 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32
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28/01/2025 - 11:09:53 3.988,19 49.673.898/0001-58 - CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:09:57 3.987,19 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:10:03 3.987,15 49.673.898/0001-58 - CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32
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28/01/2025 - 11:10:05 3.986,15 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:10:10 3.986,09 49.673.898/0001-58 - CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:10:20 3.985,09 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32
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28/01/2025 - 11:10:25 3.985,04 49.673.898/0001-58 - CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:10:37 3.984,04 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:10:41 3.984,00 49.673.898/0001-58 - CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32
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28/01/2025 - 11:10:43 3.983,00 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:10:50 3.982,89 49.673.898/0001-58 - CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:10:59 3.981,89 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32
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28/01/2025 - 11:11:10 3.981,83 49.673.898/0001-58 - CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:11:14 3.980,83 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:11:17 3.980,73 49.673.898/0001-58 - CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32
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28/01/2025 - 11:11:24 3.979,73 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:11:26 3.979,67 49.673.898/0001-58 - CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:11:28 3.978,67 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32
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28/01/2025 - 11:11:40 3.978,64 49.673.898/0001-58 - CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:11:54 3.977,64 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:11:58 3.977,54 49.673.898/0001-58 - CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32
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28/01/2025 - 11:12:03 3.976,54 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:12:08 3.976,52 49.673.898/0001-58 - CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:12:15 3.975,52 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32



A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 18/03/2025 às 16:52:19.
Código verificador: BE9521

Página 208 de 534

28/01/2025 - 11:12:21 3.975,50 49.673.898/0001-58 - CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:12:27 3.974,50 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:12:33 3.974,43 49.673.898/0001-58 - CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32
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28/01/2025 - 11:12:37 3.973,43 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:12:40 3.973,39 49.673.898/0001-58 - CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:12:48 3.972,39 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32
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28/01/2025 - 11:13:16 3.972,37 49.673.898/0001-58 - CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:13:20 3.971,37 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:13:26 3.971,30 49.673.898/0001-58 - CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32
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28/01/2025 - 11:13:35 3.970,30 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:13:42 3.970,26 49.673.898/0001-58 - CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:14:01 3.969,26 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32



A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 18/03/2025 às 16:52:19.
Código verificador: BE9521

Página 212 de 534

28/01/2025 - 11:14:07 3.969,17 49.673.898/0001-58 - CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:14:12 3.968,17 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:14:18 3.968,13 49.673.898/0001-58 - CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32
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28/01/2025 - 11:14:20 3.967,13 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:14:22 3.967,02 49.673.898/0001-58 - CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:14:28 3.966,02 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32
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28/01/2025 - 11:15:29 3.965,94 49.673.898/0001-58 - CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:15:33 3.964,94 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:15:35 3.149,00 05.490.249/0001-46 - B9
BEBEDOUROS INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32
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28/01/2025 - 11:15:40 3.243,47 45.309.056/0001-60 - SILVA
DISTRIBUIDORA E FERRAGISTA
LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:18:13 3.964,85 49.673.898/0001-58 - CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:18:17 3.963,85 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32
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28/01/2025 - 11:19:13 3.148,90 39.822.881/0001-61 - VIA NACIONAL
DISTRIBUIDORA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:19:19 3.243,36 45.309.056/0001-60 - SILVA
DISTRIBUIDORA E FERRAGISTA
LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:19:33 3.140,00 42.460.494/0001-37 - SAN DYEGO
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32
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28/01/2025 - 11:19:37 3.234,20 45.309.056/0001-60 - SILVA
DISTRIBUIDORA E FERRAGISTA
LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:20:07 3.391,20 21.613.975/0001-65 - TECNOFORTE
SISTEMAS DE REFRIGERACAO -
EIRELI - EPP

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:20:22 3.171,40 42.339.589/0001-05 - SONE
COMERCIO ATACADISTA DE
MULTIPRODUTOS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32
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28/01/2025 - 11:25:08 3.139,00 39.822.881/0001-61 - VIA NACIONAL
DISTRIBUIDORA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:25:12 3.390,12 21.613.975/0001-65 - TECNOFORTE
SISTEMAS DE REFRIGERACAO -
EIRELI - EPP

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:25:18 3.233,17 45.309.056/0001-60 - SILVA
DISTRIBUIDORA E FERRAGISTA
LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32
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28/01/2025 - 11:25:36 3.170,39 42.339.589/0001-05 - SONE
COMERCIO ATACADISTA DE
MULTIPRODUTOS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:25:36 4.500,00 29.130.301/0001-11 - MEGA
EMPREENDIMENTOS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:27:26 3.130,00 42.460.494/0001-37 - SAN DYEGO
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32
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28/01/2025 - 11:27:29 3.161,30 42.339.589/0001-05 - SONE
COMERCIO ATACADISTA DE
MULTIPRODUTOS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:27:31 3.223,90 45.309.056/0001-60 - SILVA
DISTRIBUIDORA E FERRAGISTA
LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:27:31 3.380,40 21.613.975/0001-65 - TECNOFORTE
SISTEMAS DE REFRIGERACAO -
EIRELI - EPP

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32
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28/01/2025 - 11:30:20 2.358,00 (lance oculto) 42.339.589/0001-05 - SONE
COMERCIO ATACADISTA DE
MULTIPRODUTOS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:30:27 2.952,93 (lance oculto) 05.490.249/0001-46 - B9
BEBEDOUROS INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:31:33 2.830,00 (lance oculto) 39.822.881/0001-61 - VIA NACIONAL
DISTRIBUIDORA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32
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28/01/2025 - 11:32:25 3.189,89 (lance oculto) 45.309.056/0001-60 - SILVA
DISTRIBUIDORA E FERRAGISTA
LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:32:31 2.639,00 (lance oculto) 21.613.975/0001-65 - TECNOFORTE
SISTEMAS DE REFRIGERACAO -
EIRELI - EPP

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:33:20 3.045,00 (lance oculto) 42.460.494/0001-37 - SAN DYEGO
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

27/02/2025 - 14:22:45 3.524,00 45.137.754/0001-26 -
SUPERMERCADO E VARIEDADES
BOX CHINA LTDA

Válido

0009 - BEBEDOURO DE GALÃO C/ 02 TORNEIRAS
Data Valor CNPJ Situação

22/01/2025 - 11:00:15 3.000,00 (proposta) 21.613.975/0001-65 - TECNOFORTE
SISTEMAS DE REFRIGERACAO -
EIRELI - EPP

Cancelado - A desclassificação da empresa BARRA ATACADISTA E
VAREJISTA LTDA, arrematante do item nº 0014, se dá pela NÃO
APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA REAJUSTADA quando solicitada
pelo pregoeiro via chat no dia 28/01/2025, às 14:16:19, segundo o
determinado no subitem 14.17 do edital. 28/01/2025 17:04:46

24/01/2025 - 13:50:13 1.230,00 (proposta) 45.309.056/0001-60 - SILVA
DISTRIBUIDORA E FERRAGISTA
LTDA

Cancelado - A desclassificação da empresa BARRA ATACADISTA E
VAREJISTA LTDA, arrematante do item nº 0014, se dá pela NÃO
APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA REAJUSTADA quando solicitada
pelo pregoeiro via chat no dia 28/01/2025, às 14:16:19, segundo o
determinado no subitem 14.17 do edital. 28/01/2025 17:04:46
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24/01/2025 - 16:08:43 965,80 (proposta) 53.512.423/0001-57 - BARRA
ATACADISTA E VAREJISTA LTDA

Cancelado - A desclassificação da empresa BARRA ATACADISTA E
VAREJISTA LTDA, arrematante do item nº 0014, se dá pela NÃO
APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA REAJUSTADA quando solicitada
pelo pregoeiro via chat no dia 28/01/2025, às 14:16:19, segundo o
determinado no subitem 14.17 do edital. 28/01/2025 17:04:46

27/01/2025 - 12:07:00 411,54 (proposta) 42.460.494/0001-37 - SAN DYEGO
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - A desclassificação da empresa BARRA ATACADISTA E
VAREJISTA LTDA, arrematante do item nº 0014, se dá pela NÃO
APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA REAJUSTADA quando solicitada
pelo pregoeiro via chat no dia 28/01/2025, às 14:16:19, segundo o
determinado no subitem 14.17 do edital. 28/01/2025 17:04:46

27/01/2025 - 13:53:23 900,00 (proposta) 48.277.417/0001-22 - LICITASP
DISTRIBUIDOR DE EQUIPAMENTOS
SOCIEDADE UNIPESSOAL LTDA

Cancelado - A desclassificação da empresa BARRA ATACADISTA E
VAREJISTA LTDA, arrematante do item nº 0014, se dá pela NÃO
APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA REAJUSTADA quando solicitada
pelo pregoeiro via chat no dia 28/01/2025, às 14:16:19, segundo o
determinado no subitem 14.17 do edital. 28/01/2025 17:04:46

27/01/2025 - 22:12:23 1.049,00 (proposta) 02.433.757/0001-02 - PRINT ARTS
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A desclassificação da empresa BARRA ATACADISTA E
VAREJISTA LTDA, arrematante do item nº 0014, se dá pela NÃO
APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA REAJUSTADA quando solicitada
pelo pregoeiro via chat no dia 28/01/2025, às 14:16:19, segundo o
determinado no subitem 14.17 do edital. 28/01/2025 17:04:46

28/01/2025 - 00:08:31 1.100,00 (proposta) 29.130.301/0001-11 - MEGA
EMPREENDIMENTOS LTDA

Cancelado - A desclassificação da empresa BARRA ATACADISTA E
VAREJISTA LTDA, arrematante do item nº 0014, se dá pela NÃO
APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA REAJUSTADA quando solicitada
pelo pregoeiro via chat no dia 28/01/2025, às 14:16:19, segundo o
determinado no subitem 14.17 do edital. 28/01/2025 17:04:46

28/01/2025 - 05:39:30 1.500,00 (proposta) 33.529.762/0001-39 - CRISTIANE
BISPO SANTOS 65210565572

Válido

28/01/2025 - 09:21:19 1.100,00 (proposta) 49.673.898/0001-58 - CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A desclassificação da empresa BARRA ATACADISTA E
VAREJISTA LTDA, arrematante do item nº 0014, se dá pela NÃO
APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA REAJUSTADA quando solicitada
pelo pregoeiro via chat no dia 28/01/2025, às 14:16:19, segundo o
determinado no subitem 14.17 do edital. 28/01/2025 17:04:46

28/01/2025 - 09:24:11 411,54 (proposta) 45.137.754/0001-26 -
SUPERMERCADO E VARIEDADES
BOX CHINA LTDA

Válido

28/01/2025 - 11:05:03 899,95 49.673.898/0001-58 - CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A desclassificação da empresa BARRA ATACADISTA E
VAREJISTA LTDA, arrematante do item nº 0014, se dá pela NÃO
APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA REAJUSTADA quando solicitada
pelo pregoeiro via chat no dia 28/01/2025, às 14:16:19, segundo o
determinado no subitem 14.17 do edital. 28/01/2025 17:04:46

28/01/2025 - 11:05:09 891,12 48.277.417/0001-22 - LICITASP
DISTRIBUIDOR DE EQUIPAMENTOS
SOCIEDADE UNIPESSOAL LTDA

Cancelado - A desclassificação da empresa BARRA ATACADISTA E
VAREJISTA LTDA, arrematante do item nº 0014, se dá pela NÃO
APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA REAJUSTADA quando solicitada
pelo pregoeiro via chat no dia 28/01/2025, às 14:16:19, segundo o
determinado no subitem 14.17 do edital. 28/01/2025 17:04:46

28/01/2025 - 11:05:13 891,09 49.673.898/0001-58 - CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A desclassificação da empresa BARRA ATACADISTA E
VAREJISTA LTDA, arrematante do item nº 0014, se dá pela NÃO
APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA REAJUSTADA quando solicitada
pelo pregoeiro via chat no dia 28/01/2025, às 14:16:19, segundo o
determinado no subitem 14.17 do edital. 28/01/2025 17:04:46

28/01/2025 - 11:05:16 881,20 48.277.417/0001-22 - LICITASP
DISTRIBUIDOR DE EQUIPAMENTOS
SOCIEDADE UNIPESSOAL LTDA

Cancelado - A desclassificação da empresa BARRA ATACADISTA E
VAREJISTA LTDA, arrematante do item nº 0014, se dá pela NÃO
APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA REAJUSTADA quando solicitada
pelo pregoeiro via chat no dia 28/01/2025, às 14:16:19, segundo o
determinado no subitem 14.17 do edital. 28/01/2025 17:04:46

28/01/2025 - 11:05:19 881,14 45.309.056/0001-60 - SILVA
DISTRIBUIDORA E FERRAGISTA
LTDA

Cancelado - A desclassificação da empresa BARRA ATACADISTA E
VAREJISTA LTDA, arrematante do item nº 0014, se dá pela NÃO
APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA REAJUSTADA quando solicitada
pelo pregoeiro via chat no dia 28/01/2025, às 14:16:19, segundo o
determinado no subitem 14.17 do edital. 28/01/2025 17:04:46

28/01/2025 - 11:05:25 881,09 49.673.898/0001-58 - CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A desclassificação da empresa BARRA ATACADISTA E
VAREJISTA LTDA, arrematante do item nº 0014, se dá pela NÃO
APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA REAJUSTADA quando solicitada
pelo pregoeiro via chat no dia 28/01/2025, às 14:16:19, segundo o
determinado no subitem 14.17 do edital. 28/01/2025 17:04:46

28/01/2025 - 11:05:28 872,44 48.277.417/0001-22 - LICITASP
DISTRIBUIDOR DE EQUIPAMENTOS
SOCIEDADE UNIPESSOAL LTDA

Cancelado - A desclassificação da empresa BARRA ATACADISTA E
VAREJISTA LTDA, arrematante do item nº 0014, se dá pela NÃO
APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA REAJUSTADA quando solicitada
pelo pregoeiro via chat no dia 28/01/2025, às 14:16:19, segundo o
determinado no subitem 14.17 do edital. 28/01/2025 17:04:46

28/01/2025 - 11:05:33 872,41 45.309.056/0001-60 - SILVA
DISTRIBUIDORA E FERRAGISTA
LTDA

Cancelado - A desclassificação da empresa BARRA ATACADISTA E
VAREJISTA LTDA, arrematante do item nº 0014, se dá pela NÃO
APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA REAJUSTADA quando solicitada
pelo pregoeiro via chat no dia 28/01/2025, às 14:16:19, segundo o
determinado no subitem 14.17 do edital. 28/01/2025 17:04:46

28/01/2025 - 11:05:38 868,97 48.277.417/0001-22 - LICITASP
DISTRIBUIDOR DE EQUIPAMENTOS
SOCIEDADE UNIPESSOAL LTDA

Cancelado - A desclassificação da empresa BARRA ATACADISTA E
VAREJISTA LTDA, arrematante do item nº 0014, se dá pela NÃO
APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA REAJUSTADA quando solicitada
pelo pregoeiro via chat no dia 28/01/2025, às 14:16:19, segundo o
determinado no subitem 14.17 do edital. 28/01/2025 17:04:46

28/01/2025 - 11:05:43 868,95 49.673.898/0001-58 - CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A desclassificação da empresa BARRA ATACADISTA E
VAREJISTA LTDA, arrematante do item nº 0014, se dá pela NÃO
APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA REAJUSTADA quando solicitada
pelo pregoeiro via chat no dia 28/01/2025, às 14:16:19, segundo o
determinado no subitem 14.17 do edital. 28/01/2025 17:04:46
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28/01/2025 - 11:05:46 868,91 45.309.056/0001-60 - SILVA
DISTRIBUIDORA E FERRAGISTA
LTDA

Cancelado - A desclassificação da empresa BARRA ATACADISTA E
VAREJISTA LTDA, arrematante do item nº 0014, se dá pela NÃO
APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA REAJUSTADA quando solicitada
pelo pregoeiro via chat no dia 28/01/2025, às 14:16:19, segundo o
determinado no subitem 14.17 do edital. 28/01/2025 17:04:46

28/01/2025 - 11:05:49 862,60 48.277.417/0001-22 - LICITASP
DISTRIBUIDOR DE EQUIPAMENTOS
SOCIEDADE UNIPESSOAL LTDA

Cancelado - A desclassificação da empresa BARRA ATACADISTA E
VAREJISTA LTDA, arrematante do item nº 0014, se dá pela NÃO
APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA REAJUSTADA quando solicitada
pelo pregoeiro via chat no dia 28/01/2025, às 14:16:19, segundo o
determinado no subitem 14.17 do edital. 28/01/2025 17:04:46

28/01/2025 - 11:05:54 862,50 49.673.898/0001-58 - CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A desclassificação da empresa BARRA ATACADISTA E
VAREJISTA LTDA, arrematante do item nº 0014, se dá pela NÃO
APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA REAJUSTADA quando solicitada
pelo pregoeiro via chat no dia 28/01/2025, às 14:16:19, segundo o
determinado no subitem 14.17 do edital. 28/01/2025 17:04:46

28/01/2025 - 11:05:59 862,46 45.309.056/0001-60 - SILVA
DISTRIBUIDORA E FERRAGISTA
LTDA

Cancelado - A desclassificação da empresa BARRA ATACADISTA E
VAREJISTA LTDA, arrematante do item nº 0014, se dá pela NÃO
APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA REAJUSTADA quando solicitada
pelo pregoeiro via chat no dia 28/01/2025, às 14:16:19, segundo o
determinado no subitem 14.17 do edital. 28/01/2025 17:04:46

28/01/2025 - 11:06:05 852,62 48.277.417/0001-22 - LICITASP
DISTRIBUIDOR DE EQUIPAMENTOS
SOCIEDADE UNIPESSOAL LTDA

Cancelado - A desclassificação da empresa BARRA ATACADISTA E
VAREJISTA LTDA, arrematante do item nº 0014, se dá pela NÃO
APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA REAJUSTADA quando solicitada
pelo pregoeiro via chat no dia 28/01/2025, às 14:16:19, segundo o
determinado no subitem 14.17 do edital. 28/01/2025 17:04:46

28/01/2025 - 11:06:10 852,58 45.309.056/0001-60 - SILVA
DISTRIBUIDORA E FERRAGISTA
LTDA

Cancelado - A desclassificação da empresa BARRA ATACADISTA E
VAREJISTA LTDA, arrematante do item nº 0014, se dá pela NÃO
APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA REAJUSTADA quando solicitada
pelo pregoeiro via chat no dia 28/01/2025, às 14:16:19, segundo o
determinado no subitem 14.17 do edital. 28/01/2025 17:04:46

28/01/2025 - 11:06:17 851,05 48.277.417/0001-22 - LICITASP
DISTRIBUIDOR DE EQUIPAMENTOS
SOCIEDADE UNIPESSOAL LTDA

Cancelado - A desclassificação da empresa BARRA ATACADISTA E
VAREJISTA LTDA, arrematante do item nº 0014, se dá pela NÃO
APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA REAJUSTADA quando solicitada
pelo pregoeiro via chat no dia 28/01/2025, às 14:16:19, segundo o
determinado no subitem 14.17 do edital. 28/01/2025 17:04:46

28/01/2025 - 11:06:22 851,00 45.309.056/0001-60 - SILVA
DISTRIBUIDORA E FERRAGISTA
LTDA

Cancelado - A desclassificação da empresa BARRA ATACADISTA E
VAREJISTA LTDA, arrematante do item nº 0014, se dá pela NÃO
APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA REAJUSTADA quando solicitada
pelo pregoeiro via chat no dia 28/01/2025, às 14:16:19, segundo o
determinado no subitem 14.17 do edital. 28/01/2025 17:04:46

28/01/2025 - 11:06:25 849,49 48.277.417/0001-22 - LICITASP
DISTRIBUIDOR DE EQUIPAMENTOS
SOCIEDADE UNIPESSOAL LTDA

Cancelado - A desclassificação da empresa BARRA ATACADISTA E
VAREJISTA LTDA, arrematante do item nº 0014, se dá pela NÃO
APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA REAJUSTADA quando solicitada
pelo pregoeiro via chat no dia 28/01/2025, às 14:16:19, segundo o
determinado no subitem 14.17 do edital. 28/01/2025 17:04:46

28/01/2025 - 11:06:30 849,45 45.309.056/0001-60 - SILVA
DISTRIBUIDORA E FERRAGISTA
LTDA

Cancelado - A desclassificação da empresa BARRA ATACADISTA E
VAREJISTA LTDA, arrematante do item nº 0014, se dá pela NÃO
APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA REAJUSTADA quando solicitada
pelo pregoeiro via chat no dia 28/01/2025, às 14:16:19, segundo o
determinado no subitem 14.17 do edital. 28/01/2025 17:04:46

28/01/2025 - 11:06:36 862,38 49.673.898/0001-58 - CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A desclassificação da empresa BARRA ATACADISTA E
VAREJISTA LTDA, arrematante do item nº 0014, se dá pela NÃO
APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA REAJUSTADA quando solicitada
pelo pregoeiro via chat no dia 28/01/2025, às 14:16:19, segundo o
determinado no subitem 14.17 do edital. 28/01/2025 17:04:46

28/01/2025 - 11:06:37 848,77 48.277.417/0001-22 - LICITASP
DISTRIBUIDOR DE EQUIPAMENTOS
SOCIEDADE UNIPESSOAL LTDA

Cancelado - A desclassificação da empresa BARRA ATACADISTA E
VAREJISTA LTDA, arrematante do item nº 0014, se dá pela NÃO
APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA REAJUSTADA quando solicitada
pelo pregoeiro via chat no dia 28/01/2025, às 14:16:19, segundo o
determinado no subitem 14.17 do edital. 28/01/2025 17:04:46

28/01/2025 - 11:06:41 848,71 45.309.056/0001-60 - SILVA
DISTRIBUIDORA E FERRAGISTA
LTDA

Cancelado - A desclassificação da empresa BARRA ATACADISTA E
VAREJISTA LTDA, arrematante do item nº 0014, se dá pela NÃO
APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA REAJUSTADA quando solicitada
pelo pregoeiro via chat no dia 28/01/2025, às 14:16:19, segundo o
determinado no subitem 14.17 do edital. 28/01/2025 17:04:46

28/01/2025 - 11:06:47 843,00 48.277.417/0001-22 - LICITASP
DISTRIBUIDOR DE EQUIPAMENTOS
SOCIEDADE UNIPESSOAL LTDA

Cancelado - A desclassificação da empresa BARRA ATACADISTA E
VAREJISTA LTDA, arrematante do item nº 0014, se dá pela NÃO
APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA REAJUSTADA quando solicitada
pelo pregoeiro via chat no dia 28/01/2025, às 14:16:19, segundo o
determinado no subitem 14.17 do edital. 28/01/2025 17:04:46

28/01/2025 - 11:06:52 842,97 45.309.056/0001-60 - SILVA
DISTRIBUIDORA E FERRAGISTA
LTDA

Cancelado - A desclassificação da empresa BARRA ATACADISTA E
VAREJISTA LTDA, arrematante do item nº 0014, se dá pela NÃO
APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA REAJUSTADA quando solicitada
pelo pregoeiro via chat no dia 28/01/2025, às 14:16:19, segundo o
determinado no subitem 14.17 do edital. 28/01/2025 17:04:46

28/01/2025 - 11:06:56 833,49 48.277.417/0001-22 - LICITASP
DISTRIBUIDOR DE EQUIPAMENTOS
SOCIEDADE UNIPESSOAL LTDA

Cancelado - A desclassificação da empresa BARRA ATACADISTA E
VAREJISTA LTDA, arrematante do item nº 0014, se dá pela NÃO
APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA REAJUSTADA quando solicitada
pelo pregoeiro via chat no dia 28/01/2025, às 14:16:19, segundo o
determinado no subitem 14.17 do edital. 28/01/2025 17:04:46

28/01/2025 - 11:07:05 833,46 45.309.056/0001-60 - SILVA
DISTRIBUIDORA E FERRAGISTA
LTDA

Cancelado - A desclassificação da empresa BARRA ATACADISTA E
VAREJISTA LTDA, arrematante do item nº 0014, se dá pela NÃO
APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA REAJUSTADA quando solicitada
pelo pregoeiro via chat no dia 28/01/2025, às 14:16:19, segundo o
determinado no subitem 14.17 do edital. 28/01/2025 17:04:46
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28/01/2025 - 11:07:16 828,80 48.277.417/0001-22 - LICITASP
DISTRIBUIDOR DE EQUIPAMENTOS
SOCIEDADE UNIPESSOAL LTDA

Cancelado - A desclassificação da empresa BARRA ATACADISTA E
VAREJISTA LTDA, arrematante do item nº 0014, se dá pela NÃO
APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA REAJUSTADA quando solicitada
pelo pregoeiro via chat no dia 28/01/2025, às 14:16:19, segundo o
determinado no subitem 14.17 do edital. 28/01/2025 17:04:46

28/01/2025 - 11:07:23 828,75 45.309.056/0001-60 - SILVA
DISTRIBUIDORA E FERRAGISTA
LTDA

Cancelado - A desclassificação da empresa BARRA ATACADISTA E
VAREJISTA LTDA, arrematante do item nº 0014, se dá pela NÃO
APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA REAJUSTADA quando solicitada
pelo pregoeiro via chat no dia 28/01/2025, às 14:16:19, segundo o
determinado no subitem 14.17 do edital. 28/01/2025 17:04:46

28/01/2025 - 11:07:33 821,38 48.277.417/0001-22 - LICITASP
DISTRIBUIDOR DE EQUIPAMENTOS
SOCIEDADE UNIPESSOAL LTDA

Cancelado - A desclassificação da empresa BARRA ATACADISTA E
VAREJISTA LTDA, arrematante do item nº 0014, se dá pela NÃO
APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA REAJUSTADA quando solicitada
pelo pregoeiro via chat no dia 28/01/2025, às 14:16:19, segundo o
determinado no subitem 14.17 do edital. 28/01/2025 17:04:46

28/01/2025 - 11:07:37 819,00 02.433.757/0001-02 - PRINT ARTS
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A desclassificação da empresa BARRA ATACADISTA E
VAREJISTA LTDA, arrematante do item nº 0014, se dá pela NÃO
APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA REAJUSTADA quando solicitada
pelo pregoeiro via chat no dia 28/01/2025, às 14:16:19, segundo o
determinado no subitem 14.17 do edital. 28/01/2025 17:04:46

28/01/2025 - 11:07:47 818,96 45.309.056/0001-60 - SILVA
DISTRIBUIDORA E FERRAGISTA
LTDA

Cancelado - A desclassificação da empresa BARRA ATACADISTA E
VAREJISTA LTDA, arrematante do item nº 0014, se dá pela NÃO
APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA REAJUSTADA quando solicitada
pelo pregoeiro via chat no dia 28/01/2025, às 14:16:19, segundo o
determinado no subitem 14.17 do edital. 28/01/2025 17:04:46

28/01/2025 - 11:07:54 811,02 48.277.417/0001-22 - LICITASP
DISTRIBUIDOR DE EQUIPAMENTOS
SOCIEDADE UNIPESSOAL LTDA

Cancelado - A desclassificação da empresa BARRA ATACADISTA E
VAREJISTA LTDA, arrematante do item nº 0014, se dá pela NÃO
APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA REAJUSTADA quando solicitada
pelo pregoeiro via chat no dia 28/01/2025, às 14:16:19, segundo o
determinado no subitem 14.17 do edital. 28/01/2025 17:04:46

28/01/2025 - 11:08:05 810,99 45.309.056/0001-60 - SILVA
DISTRIBUIDORA E FERRAGISTA
LTDA

Cancelado - A desclassificação da empresa BARRA ATACADISTA E
VAREJISTA LTDA, arrematante do item nº 0014, se dá pela NÃO
APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA REAJUSTADA quando solicitada
pelo pregoeiro via chat no dia 28/01/2025, às 14:16:19, segundo o
determinado no subitem 14.17 do edital. 28/01/2025 17:04:46

28/01/2025 - 11:08:11 803,12 48.277.417/0001-22 - LICITASP
DISTRIBUIDOR DE EQUIPAMENTOS
SOCIEDADE UNIPESSOAL LTDA

Cancelado - A desclassificação da empresa BARRA ATACADISTA E
VAREJISTA LTDA, arrematante do item nº 0014, se dá pela NÃO
APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA REAJUSTADA quando solicitada
pelo pregoeiro via chat no dia 28/01/2025, às 14:16:19, segundo o
determinado no subitem 14.17 do edital. 28/01/2025 17:04:46

28/01/2025 - 11:08:17 803,07 45.309.056/0001-60 - SILVA
DISTRIBUIDORA E FERRAGISTA
LTDA

Cancelado - A desclassificação da empresa BARRA ATACADISTA E
VAREJISTA LTDA, arrematante do item nº 0014, se dá pela NÃO
APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA REAJUSTADA quando solicitada
pelo pregoeiro via chat no dia 28/01/2025, às 14:16:19, segundo o
determinado no subitem 14.17 do edital. 28/01/2025 17:04:46

28/01/2025 - 11:08:20 800,11 48.277.417/0001-22 - LICITASP
DISTRIBUIDOR DE EQUIPAMENTOS
SOCIEDADE UNIPESSOAL LTDA

Cancelado - A desclassificação da empresa BARRA ATACADISTA E
VAREJISTA LTDA, arrematante do item nº 0014, se dá pela NÃO
APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA REAJUSTADA quando solicitada
pelo pregoeiro via chat no dia 28/01/2025, às 14:16:19, segundo o
determinado no subitem 14.17 do edital. 28/01/2025 17:04:46

28/01/2025 - 11:08:23 800,06 45.309.056/0001-60 - SILVA
DISTRIBUIDORA E FERRAGISTA
LTDA

Cancelado - A desclassificação da empresa BARRA ATACADISTA E
VAREJISTA LTDA, arrematante do item nº 0014, se dá pela NÃO
APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA REAJUSTADA quando solicitada
pelo pregoeiro via chat no dia 28/01/2025, às 14:16:19, segundo o
determinado no subitem 14.17 do edital. 28/01/2025 17:04:46

28/01/2025 - 11:08:27 792,07 48.277.417/0001-22 - LICITASP
DISTRIBUIDOR DE EQUIPAMENTOS
SOCIEDADE UNIPESSOAL LTDA

Cancelado - A desclassificação da empresa BARRA ATACADISTA E
VAREJISTA LTDA, arrematante do item nº 0014, se dá pela NÃO
APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA REAJUSTADA quando solicitada
pelo pregoeiro via chat no dia 28/01/2025, às 14:16:19, segundo o
determinado no subitem 14.17 do edital. 28/01/2025 17:04:46

28/01/2025 - 11:08:39 792,01 45.309.056/0001-60 - SILVA
DISTRIBUIDORA E FERRAGISTA
LTDA

Cancelado - A desclassificação da empresa BARRA ATACADISTA E
VAREJISTA LTDA, arrematante do item nº 0014, se dá pela NÃO
APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA REAJUSTADA quando solicitada
pelo pregoeiro via chat no dia 28/01/2025, às 14:16:19, segundo o
determinado no subitem 14.17 do edital. 28/01/2025 17:04:46

28/01/2025 - 11:08:43 789,80 48.277.417/0001-22 - LICITASP
DISTRIBUIDOR DE EQUIPAMENTOS
SOCIEDADE UNIPESSOAL LTDA

Cancelado - A desclassificação da empresa BARRA ATACADISTA E
VAREJISTA LTDA, arrematante do item nº 0014, se dá pela NÃO
APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA REAJUSTADA quando solicitada
pelo pregoeiro via chat no dia 28/01/2025, às 14:16:19, segundo o
determinado no subitem 14.17 do edital. 28/01/2025 17:04:46

28/01/2025 - 11:08:48 789,75 45.309.056/0001-60 - SILVA
DISTRIBUIDORA E FERRAGISTA
LTDA

Cancelado - A desclassificação da empresa BARRA ATACADISTA E
VAREJISTA LTDA, arrematante do item nº 0014, se dá pela NÃO
APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA REAJUSTADA quando solicitada
pelo pregoeiro via chat no dia 28/01/2025, às 14:16:19, segundo o
determinado no subitem 14.17 do edital. 28/01/2025 17:04:46

28/01/2025 - 11:08:55 784,84 48.277.417/0001-22 - LICITASP
DISTRIBUIDOR DE EQUIPAMENTOS
SOCIEDADE UNIPESSOAL LTDA

Cancelado - A desclassificação da empresa BARRA ATACADISTA E
VAREJISTA LTDA, arrematante do item nº 0014, se dá pela NÃO
APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA REAJUSTADA quando solicitada
pelo pregoeiro via chat no dia 28/01/2025, às 14:16:19, segundo o
determinado no subitem 14.17 do edital. 28/01/2025 17:04:46

28/01/2025 - 11:09:02 693,39 53.512.423/0001-57 - BARRA
ATACADISTA E VAREJISTA LTDA

Cancelado - A desclassificação da empresa BARRA ATACADISTA E
VAREJISTA LTDA, arrematante do item nº 0014, se dá pela NÃO
APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA REAJUSTADA quando solicitada
pelo pregoeiro via chat no dia 28/01/2025, às 14:16:19, segundo o
determinado no subitem 14.17 do edital. 28/01/2025 17:04:46
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28/01/2025 - 11:09:08 693,00 48.277.417/0001-22 - LICITASP
DISTRIBUIDOR DE EQUIPAMENTOS
SOCIEDADE UNIPESSOAL LTDA

Cancelado - A desclassificação da empresa BARRA ATACADISTA E
VAREJISTA LTDA, arrematante do item nº 0014, se dá pela NÃO
APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA REAJUSTADA quando solicitada
pelo pregoeiro via chat no dia 28/01/2025, às 14:16:19, segundo o
determinado no subitem 14.17 do edital. 28/01/2025 17:04:46

28/01/2025 - 11:09:17 789,72 45.309.056/0001-60 - SILVA
DISTRIBUIDORA E FERRAGISTA
LTDA

Cancelado - A desclassificação da empresa BARRA ATACADISTA E
VAREJISTA LTDA, arrematante do item nº 0014, se dá pela NÃO
APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA REAJUSTADA quando solicitada
pelo pregoeiro via chat no dia 28/01/2025, às 14:16:19, segundo o
determinado no subitem 14.17 do edital. 28/01/2025 17:04:46

28/01/2025 - 11:09:29 692,95 45.309.056/0001-60 - SILVA
DISTRIBUIDORA E FERRAGISTA
LTDA

Cancelado - A desclassificação da empresa BARRA ATACADISTA E
VAREJISTA LTDA, arrematante do item nº 0014, se dá pela NÃO
APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA REAJUSTADA quando solicitada
pelo pregoeiro via chat no dia 28/01/2025, às 14:16:19, segundo o
determinado no subitem 14.17 do edital. 28/01/2025 17:04:46

28/01/2025 - 11:09:34 688,08 48.277.417/0001-22 - LICITASP
DISTRIBUIDOR DE EQUIPAMENTOS
SOCIEDADE UNIPESSOAL LTDA

Cancelado - A desclassificação da empresa BARRA ATACADISTA E
VAREJISTA LTDA, arrematante do item nº 0014, se dá pela NÃO
APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA REAJUSTADA quando solicitada
pelo pregoeiro via chat no dia 28/01/2025, às 14:16:19, segundo o
determinado no subitem 14.17 do edital. 28/01/2025 17:04:46

28/01/2025 - 11:09:43 688,06 45.309.056/0001-60 - SILVA
DISTRIBUIDORA E FERRAGISTA
LTDA

Cancelado - A desclassificação da empresa BARRA ATACADISTA E
VAREJISTA LTDA, arrematante do item nº 0014, se dá pela NÃO
APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA REAJUSTADA quando solicitada
pelo pregoeiro via chat no dia 28/01/2025, às 14:16:19, segundo o
determinado no subitem 14.17 do edital. 28/01/2025 17:04:46

28/01/2025 - 11:09:51 678,09 48.277.417/0001-22 - LICITASP
DISTRIBUIDOR DE EQUIPAMENTOS
SOCIEDADE UNIPESSOAL LTDA

Cancelado - A desclassificação da empresa BARRA ATACADISTA E
VAREJISTA LTDA, arrematante do item nº 0014, se dá pela NÃO
APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA REAJUSTADA quando solicitada
pelo pregoeiro via chat no dia 28/01/2025, às 14:16:19, segundo o
determinado no subitem 14.17 do edital. 28/01/2025 17:04:46

28/01/2025 - 11:09:57 678,07 45.309.056/0001-60 - SILVA
DISTRIBUIDORA E FERRAGISTA
LTDA

Cancelado - A desclassificação da empresa BARRA ATACADISTA E
VAREJISTA LTDA, arrematante do item nº 0014, se dá pela NÃO
APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA REAJUSTADA quando solicitada
pelo pregoeiro via chat no dia 28/01/2025, às 14:16:19, segundo o
determinado no subitem 14.17 do edital. 28/01/2025 17:04:46

28/01/2025 - 11:10:01 668,12 48.277.417/0001-22 - LICITASP
DISTRIBUIDOR DE EQUIPAMENTOS
SOCIEDADE UNIPESSOAL LTDA

Cancelado - A desclassificação da empresa BARRA ATACADISTA E
VAREJISTA LTDA, arrematante do item nº 0014, se dá pela NÃO
APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA REAJUSTADA quando solicitada
pelo pregoeiro via chat no dia 28/01/2025, às 14:16:19, segundo o
determinado no subitem 14.17 do edital. 28/01/2025 17:04:46

28/01/2025 - 11:10:13 668,10 45.309.056/0001-60 - SILVA
DISTRIBUIDORA E FERRAGISTA
LTDA

Cancelado - A desclassificação da empresa BARRA ATACADISTA E
VAREJISTA LTDA, arrematante do item nº 0014, se dá pela NÃO
APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA REAJUSTADA quando solicitada
pelo pregoeiro via chat no dia 28/01/2025, às 14:16:19, segundo o
determinado no subitem 14.17 do edital. 28/01/2025 17:04:46

28/01/2025 - 11:10:17 663,34 48.277.417/0001-22 - LICITASP
DISTRIBUIDOR DE EQUIPAMENTOS
SOCIEDADE UNIPESSOAL LTDA

Cancelado - A desclassificação da empresa BARRA ATACADISTA E
VAREJISTA LTDA, arrematante do item nº 0014, se dá pela NÃO
APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA REAJUSTADA quando solicitada
pelo pregoeiro via chat no dia 28/01/2025, às 14:16:19, segundo o
determinado no subitem 14.17 do edital. 28/01/2025 17:04:46

28/01/2025 - 11:10:21 663,28 45.309.056/0001-60 - SILVA
DISTRIBUIDORA E FERRAGISTA
LTDA

Cancelado - A desclassificação da empresa BARRA ATACADISTA E
VAREJISTA LTDA, arrematante do item nº 0014, se dá pela NÃO
APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA REAJUSTADA quando solicitada
pelo pregoeiro via chat no dia 28/01/2025, às 14:16:19, segundo o
determinado no subitem 14.17 do edital. 28/01/2025 17:04:46

28/01/2025 - 11:10:31 663,17 48.277.417/0001-22 - LICITASP
DISTRIBUIDOR DE EQUIPAMENTOS
SOCIEDADE UNIPESSOAL LTDA

Cancelado - A desclassificação da empresa BARRA ATACADISTA E
VAREJISTA LTDA, arrematante do item nº 0014, se dá pela NÃO
APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA REAJUSTADA quando solicitada
pelo pregoeiro via chat no dia 28/01/2025, às 14:16:19, segundo o
determinado no subitem 14.17 do edital. 28/01/2025 17:04:46

28/01/2025 - 11:10:35 663,22 45.309.056/0001-60 - SILVA
DISTRIBUIDORA E FERRAGISTA
LTDA

Cancelado - A desclassificação da empresa BARRA ATACADISTA E
VAREJISTA LTDA, arrematante do item nº 0014, se dá pela NÃO
APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA REAJUSTADA quando solicitada
pelo pregoeiro via chat no dia 28/01/2025, às 14:16:19, segundo o
determinado no subitem 14.17 do edital. 28/01/2025 17:04:46

28/01/2025 - 11:10:39 663,11 45.309.056/0001-60 - SILVA
DISTRIBUIDORA E FERRAGISTA
LTDA

Cancelado - A desclassificação da empresa BARRA ATACADISTA E
VAREJISTA LTDA, arrematante do item nº 0014, se dá pela NÃO
APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA REAJUSTADA quando solicitada
pelo pregoeiro via chat no dia 28/01/2025, às 14:16:19, segundo o
determinado no subitem 14.17 do edital. 28/01/2025 17:04:46

28/01/2025 - 11:10:48 662,78 48.277.417/0001-22 - LICITASP
DISTRIBUIDOR DE EQUIPAMENTOS
SOCIEDADE UNIPESSOAL LTDA

Cancelado - A desclassificação da empresa BARRA ATACADISTA E
VAREJISTA LTDA, arrematante do item nº 0014, se dá pela NÃO
APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA REAJUSTADA quando solicitada
pelo pregoeiro via chat no dia 28/01/2025, às 14:16:19, segundo o
determinado no subitem 14.17 do edital. 28/01/2025 17:04:46

28/01/2025 - 11:10:51 662,72 45.309.056/0001-60 - SILVA
DISTRIBUIDORA E FERRAGISTA
LTDA

Cancelado - A desclassificação da empresa BARRA ATACADISTA E
VAREJISTA LTDA, arrematante do item nº 0014, se dá pela NÃO
APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA REAJUSTADA quando solicitada
pelo pregoeiro via chat no dia 28/01/2025, às 14:16:19, segundo o
determinado no subitem 14.17 do edital. 28/01/2025 17:04:46

28/01/2025 - 11:10:55 653,16 48.277.417/0001-22 - LICITASP
DISTRIBUIDOR DE EQUIPAMENTOS
SOCIEDADE UNIPESSOAL LTDA

Cancelado - A desclassificação da empresa BARRA ATACADISTA E
VAREJISTA LTDA, arrematante do item nº 0014, se dá pela NÃO
APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA REAJUSTADA quando solicitada
pelo pregoeiro via chat no dia 28/01/2025, às 14:16:19, segundo o
determinado no subitem 14.17 do edital. 28/01/2025 17:04:46
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28/01/2025 - 11:11:01 662,68 45.309.056/0001-60 - SILVA
DISTRIBUIDORA E FERRAGISTA
LTDA

Cancelado - A desclassificação da empresa BARRA ATACADISTA E
VAREJISTA LTDA, arrematante do item nº 0014, se dá pela NÃO
APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA REAJUSTADA quando solicitada
pelo pregoeiro via chat no dia 28/01/2025, às 14:16:19, segundo o
determinado no subitem 14.17 do edital. 28/01/2025 17:04:46

28/01/2025 - 11:11:11 653,12 45.309.056/0001-60 - SILVA
DISTRIBUIDORA E FERRAGISTA
LTDA

Cancelado - A desclassificação da empresa BARRA ATACADISTA E
VAREJISTA LTDA, arrematante do item nº 0014, se dá pela NÃO
APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA REAJUSTADA quando solicitada
pelo pregoeiro via chat no dia 28/01/2025, às 14:16:19, segundo o
determinado no subitem 14.17 do edital. 28/01/2025 17:04:46

28/01/2025 - 11:11:18 649,65 48.277.417/0001-22 - LICITASP
DISTRIBUIDOR DE EQUIPAMENTOS
SOCIEDADE UNIPESSOAL LTDA

Cancelado - A desclassificação da empresa BARRA ATACADISTA E
VAREJISTA LTDA, arrematante do item nº 0014, se dá pela NÃO
APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA REAJUSTADA quando solicitada
pelo pregoeiro via chat no dia 28/01/2025, às 14:16:19, segundo o
determinado no subitem 14.17 do edital. 28/01/2025 17:04:46

28/01/2025 - 11:11:24 649,59 45.309.056/0001-60 - SILVA
DISTRIBUIDORA E FERRAGISTA
LTDA

Cancelado - A desclassificação da empresa BARRA ATACADISTA E
VAREJISTA LTDA, arrematante do item nº 0014, se dá pela NÃO
APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA REAJUSTADA quando solicitada
pelo pregoeiro via chat no dia 28/01/2025, às 14:16:19, segundo o
determinado no subitem 14.17 do edital. 28/01/2025 17:04:46

28/01/2025 - 11:11:28 643,71 48.277.417/0001-22 - LICITASP
DISTRIBUIDOR DE EQUIPAMENTOS
SOCIEDADE UNIPESSOAL LTDA

Cancelado - A desclassificação da empresa BARRA ATACADISTA E
VAREJISTA LTDA, arrematante do item nº 0014, se dá pela NÃO
APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA REAJUSTADA quando solicitada
pelo pregoeiro via chat no dia 28/01/2025, às 14:16:19, segundo o
determinado no subitem 14.17 do edital. 28/01/2025 17:04:46

28/01/2025 - 11:11:35 643,69 45.309.056/0001-60 - SILVA
DISTRIBUIDORA E FERRAGISTA
LTDA

Cancelado - A desclassificação da empresa BARRA ATACADISTA E
VAREJISTA LTDA, arrematante do item nº 0014, se dá pela NÃO
APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA REAJUSTADA quando solicitada
pelo pregoeiro via chat no dia 28/01/2025, às 14:16:19, segundo o
determinado no subitem 14.17 do edital. 28/01/2025 17:04:46

28/01/2025 - 11:11:38 643,28 48.277.417/0001-22 - LICITASP
DISTRIBUIDOR DE EQUIPAMENTOS
SOCIEDADE UNIPESSOAL LTDA

Cancelado - A desclassificação da empresa BARRA ATACADISTA E
VAREJISTA LTDA, arrematante do item nº 0014, se dá pela NÃO
APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA REAJUSTADA quando solicitada
pelo pregoeiro via chat no dia 28/01/2025, às 14:16:19, segundo o
determinado no subitem 14.17 do edital. 28/01/2025 17:04:46

28/01/2025 - 11:11:45 643,24 45.309.056/0001-60 - SILVA
DISTRIBUIDORA E FERRAGISTA
LTDA

Cancelado - A desclassificação da empresa BARRA ATACADISTA E
VAREJISTA LTDA, arrematante do item nº 0014, se dá pela NÃO
APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA REAJUSTADA quando solicitada
pelo pregoeiro via chat no dia 28/01/2025, às 14:16:19, segundo o
determinado no subitem 14.17 do edital. 28/01/2025 17:04:46

28/01/2025 - 11:11:49 637,13 48.277.417/0001-22 - LICITASP
DISTRIBUIDOR DE EQUIPAMENTOS
SOCIEDADE UNIPESSOAL LTDA

Cancelado - A desclassificação da empresa BARRA ATACADISTA E
VAREJISTA LTDA, arrematante do item nº 0014, se dá pela NÃO
APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA REAJUSTADA quando solicitada
pelo pregoeiro via chat no dia 28/01/2025, às 14:16:19, segundo o
determinado no subitem 14.17 do edital. 28/01/2025 17:04:46

28/01/2025 - 11:11:55 637,07 45.309.056/0001-60 - SILVA
DISTRIBUIDORA E FERRAGISTA
LTDA

Cancelado - A desclassificação da empresa BARRA ATACADISTA E
VAREJISTA LTDA, arrematante do item nº 0014, se dá pela NÃO
APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA REAJUSTADA quando solicitada
pelo pregoeiro via chat no dia 28/01/2025, às 14:16:19, segundo o
determinado no subitem 14.17 do edital. 28/01/2025 17:04:46

28/01/2025 - 11:11:58 631,75 48.277.417/0001-22 - LICITASP
DISTRIBUIDOR DE EQUIPAMENTOS
SOCIEDADE UNIPESSOAL LTDA

Cancelado - A desclassificação da empresa BARRA ATACADISTA E
VAREJISTA LTDA, arrematante do item nº 0014, se dá pela NÃO
APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA REAJUSTADA quando solicitada
pelo pregoeiro via chat no dia 28/01/2025, às 14:16:19, segundo o
determinado no subitem 14.17 do edital. 28/01/2025 17:04:46

28/01/2025 - 11:12:07 631,71 45.309.056/0001-60 - SILVA
DISTRIBUIDORA E FERRAGISTA
LTDA

Cancelado - A desclassificação da empresa BARRA ATACADISTA E
VAREJISTA LTDA, arrematante do item nº 0014, se dá pela NÃO
APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA REAJUSTADA quando solicitada
pelo pregoeiro via chat no dia 28/01/2025, às 14:16:19, segundo o
determinado no subitem 14.17 do edital. 28/01/2025 17:04:46

28/01/2025 - 11:12:10 622,82 48.277.417/0001-22 - LICITASP
DISTRIBUIDOR DE EQUIPAMENTOS
SOCIEDADE UNIPESSOAL LTDA

Cancelado - A desclassificação da empresa BARRA ATACADISTA E
VAREJISTA LTDA, arrematante do item nº 0014, se dá pela NÃO
APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA REAJUSTADA quando solicitada
pelo pregoeiro via chat no dia 28/01/2025, às 14:16:19, segundo o
determinado no subitem 14.17 do edital. 28/01/2025 17:04:46

28/01/2025 - 11:12:15 622,78 45.309.056/0001-60 - SILVA
DISTRIBUIDORA E FERRAGISTA
LTDA

Cancelado - A desclassificação da empresa BARRA ATACADISTA E
VAREJISTA LTDA, arrematante do item nº 0014, se dá pela NÃO
APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA REAJUSTADA quando solicitada
pelo pregoeiro via chat no dia 28/01/2025, às 14:16:19, segundo o
determinado no subitem 14.17 do edital. 28/01/2025 17:04:46

28/01/2025 - 11:12:23 615,28 48.277.417/0001-22 - LICITASP
DISTRIBUIDOR DE EQUIPAMENTOS
SOCIEDADE UNIPESSOAL LTDA

Cancelado - A desclassificação da empresa BARRA ATACADISTA E
VAREJISTA LTDA, arrematante do item nº 0014, se dá pela NÃO
APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA REAJUSTADA quando solicitada
pelo pregoeiro via chat no dia 28/01/2025, às 14:16:19, segundo o
determinado no subitem 14.17 do edital. 28/01/2025 17:04:46

28/01/2025 - 11:12:28 615,25 45.309.056/0001-60 - SILVA
DISTRIBUIDORA E FERRAGISTA
LTDA

Cancelado - A desclassificação da empresa BARRA ATACADISTA E
VAREJISTA LTDA, arrematante do item nº 0014, se dá pela NÃO
APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA REAJUSTADA quando solicitada
pelo pregoeiro via chat no dia 28/01/2025, às 14:16:19, segundo o
determinado no subitem 14.17 do edital. 28/01/2025 17:04:46

28/01/2025 - 11:12:51 611,22 48.277.417/0001-22 - LICITASP
DISTRIBUIDOR DE EQUIPAMENTOS
SOCIEDADE UNIPESSOAL LTDA

Cancelado - A desclassificação da empresa BARRA ATACADISTA E
VAREJISTA LTDA, arrematante do item nº 0014, se dá pela NÃO
APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA REAJUSTADA quando solicitada
pelo pregoeiro via chat no dia 28/01/2025, às 14:16:19, segundo o
determinado no subitem 14.17 do edital. 28/01/2025 17:04:46
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28/01/2025 - 11:12:56 611,20 45.309.056/0001-60 - SILVA
DISTRIBUIDORA E FERRAGISTA
LTDA

Cancelado - A desclassificação da empresa BARRA ATACADISTA E
VAREJISTA LTDA, arrematante do item nº 0014, se dá pela NÃO
APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA REAJUSTADA quando solicitada
pelo pregoeiro via chat no dia 28/01/2025, às 14:16:19, segundo o
determinado no subitem 14.17 do edital. 28/01/2025 17:04:46

28/01/2025 - 11:13:01 605,35 48.277.417/0001-22 - LICITASP
DISTRIBUIDOR DE EQUIPAMENTOS
SOCIEDADE UNIPESSOAL LTDA

Cancelado - A desclassificação da empresa BARRA ATACADISTA E
VAREJISTA LTDA, arrematante do item nº 0014, se dá pela NÃO
APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA REAJUSTADA quando solicitada
pelo pregoeiro via chat no dia 28/01/2025, às 14:16:19, segundo o
determinado no subitem 14.17 do edital. 28/01/2025 17:04:46

28/01/2025 - 11:13:05 605,33 45.309.056/0001-60 - SILVA
DISTRIBUIDORA E FERRAGISTA
LTDA

Cancelado - A desclassificação da empresa BARRA ATACADISTA E
VAREJISTA LTDA, arrematante do item nº 0014, se dá pela NÃO
APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA REAJUSTADA quando solicitada
pelo pregoeiro via chat no dia 28/01/2025, às 14:16:19, segundo o
determinado no subitem 14.17 do edital. 28/01/2025 17:04:46

28/01/2025 - 11:13:12 600,00 48.277.417/0001-22 - LICITASP
DISTRIBUIDOR DE EQUIPAMENTOS
SOCIEDADE UNIPESSOAL LTDA

Cancelado - A desclassificação da empresa BARRA ATACADISTA E
VAREJISTA LTDA, arrematante do item nº 0014, se dá pela NÃO
APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA REAJUSTADA quando solicitada
pelo pregoeiro via chat no dia 28/01/2025, às 14:16:19, segundo o
determinado no subitem 14.17 do edital. 28/01/2025 17:04:46

28/01/2025 - 11:13:15 599,98 45.309.056/0001-60 - SILVA
DISTRIBUIDORA E FERRAGISTA
LTDA

Cancelado - A desclassificação da empresa BARRA ATACADISTA E
VAREJISTA LTDA, arrematante do item nº 0014, se dá pela NÃO
APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA REAJUSTADA quando solicitada
pelo pregoeiro via chat no dia 28/01/2025, às 14:16:19, segundo o
determinado no subitem 14.17 do edital. 28/01/2025 17:04:46

28/01/2025 - 11:13:44 599,92 45.309.056/0001-60 - SILVA
DISTRIBUIDORA E FERRAGISTA
LTDA

Cancelado - A desclassificação da empresa BARRA ATACADISTA E
VAREJISTA LTDA, arrematante do item nº 0014, se dá pela NÃO
APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA REAJUSTADA quando solicitada
pelo pregoeiro via chat no dia 28/01/2025, às 14:16:19, segundo o
determinado no subitem 14.17 do edital. 28/01/2025 17:04:46

28/01/2025 - 11:14:08 599,90 45.309.056/0001-60 - SILVA
DISTRIBUIDORA E FERRAGISTA
LTDA

Cancelado - A desclassificação da empresa BARRA ATACADISTA E
VAREJISTA LTDA, arrematante do item nº 0014, se dá pela NÃO
APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA REAJUSTADA quando solicitada
pelo pregoeiro via chat no dia 28/01/2025, às 14:16:19, segundo o
determinado no subitem 14.17 do edital. 28/01/2025 17:04:46

28/01/2025 - 11:14:44 599,88 45.309.056/0001-60 - SILVA
DISTRIBUIDORA E FERRAGISTA
LTDA

Cancelado - A desclassificação da empresa BARRA ATACADISTA E
VAREJISTA LTDA, arrematante do item nº 0014, se dá pela NÃO
APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA REAJUSTADA quando solicitada
pelo pregoeiro via chat no dia 28/01/2025, às 14:16:19, segundo o
determinado no subitem 14.17 do edital. 28/01/2025 17:04:46

28/01/2025 - 11:15:37 599,82 45.309.056/0001-60 - SILVA
DISTRIBUIDORA E FERRAGISTA
LTDA

Cancelado - A desclassificação da empresa BARRA ATACADISTA E
VAREJISTA LTDA, arrematante do item nº 0014, se dá pela NÃO
APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA REAJUSTADA quando solicitada
pelo pregoeiro via chat no dia 28/01/2025, às 14:16:19, segundo o
determinado no subitem 14.17 do edital. 28/01/2025 17:04:46

28/01/2025 - 11:16:00 599,77 45.309.056/0001-60 - SILVA
DISTRIBUIDORA E FERRAGISTA
LTDA

Cancelado - A desclassificação da empresa BARRA ATACADISTA E
VAREJISTA LTDA, arrematante do item nº 0014, se dá pela NÃO
APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA REAJUSTADA quando solicitada
pelo pregoeiro via chat no dia 28/01/2025, às 14:16:19, segundo o
determinado no subitem 14.17 do edital. 28/01/2025 17:04:46

28/01/2025 - 11:16:22 599,75 45.309.056/0001-60 - SILVA
DISTRIBUIDORA E FERRAGISTA
LTDA

Cancelado - A desclassificação da empresa BARRA ATACADISTA E
VAREJISTA LTDA, arrematante do item nº 0014, se dá pela NÃO
APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA REAJUSTADA quando solicitada
pelo pregoeiro via chat no dia 28/01/2025, às 14:16:19, segundo o
determinado no subitem 14.17 do edital. 28/01/2025 17:04:46

28/01/2025 - 11:16:44 599,69 45.309.056/0001-60 - SILVA
DISTRIBUIDORA E FERRAGISTA
LTDA

Cancelado - A desclassificação da empresa BARRA ATACADISTA E
VAREJISTA LTDA, arrematante do item nº 0014, se dá pela NÃO
APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA REAJUSTADA quando solicitada
pelo pregoeiro via chat no dia 28/01/2025, às 14:16:19, segundo o
determinado no subitem 14.17 do edital. 28/01/2025 17:04:46

28/01/2025 - 11:17:04 599,64 45.309.056/0001-60 - SILVA
DISTRIBUIDORA E FERRAGISTA
LTDA

Cancelado - A desclassificação da empresa BARRA ATACADISTA E
VAREJISTA LTDA, arrematante do item nº 0014, se dá pela NÃO
APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA REAJUSTADA quando solicitada
pelo pregoeiro via chat no dia 28/01/2025, às 14:16:19, segundo o
determinado no subitem 14.17 do edital. 28/01/2025 17:04:46

28/01/2025 - 11:17:25 599,62 45.309.056/0001-60 - SILVA
DISTRIBUIDORA E FERRAGISTA
LTDA

Cancelado - A desclassificação da empresa BARRA ATACADISTA E
VAREJISTA LTDA, arrematante do item nº 0014, se dá pela NÃO
APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA REAJUSTADA quando solicitada
pelo pregoeiro via chat no dia 28/01/2025, às 14:16:19, segundo o
determinado no subitem 14.17 do edital. 28/01/2025 17:04:46

28/01/2025 - 11:17:46 599,59 45.309.056/0001-60 - SILVA
DISTRIBUIDORA E FERRAGISTA
LTDA

Cancelado - A desclassificação da empresa BARRA ATACADISTA E
VAREJISTA LTDA, arrematante do item nº 0014, se dá pela NÃO
APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA REAJUSTADA quando solicitada
pelo pregoeiro via chat no dia 28/01/2025, às 14:16:19, segundo o
determinado no subitem 14.17 do edital. 28/01/2025 17:04:46

28/01/2025 - 11:18:07 599,57 45.309.056/0001-60 - SILVA
DISTRIBUIDORA E FERRAGISTA
LTDA

Cancelado - A desclassificação da empresa BARRA ATACADISTA E
VAREJISTA LTDA, arrematante do item nº 0014, se dá pela NÃO
APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA REAJUSTADA quando solicitada
pelo pregoeiro via chat no dia 28/01/2025, às 14:16:19, segundo o
determinado no subitem 14.17 do edital. 28/01/2025 17:04:46

28/01/2025 - 11:18:27 599,55 45.309.056/0001-60 - SILVA
DISTRIBUIDORA E FERRAGISTA
LTDA

Cancelado - A desclassificação da empresa BARRA ATACADISTA E
VAREJISTA LTDA, arrematante do item nº 0014, se dá pela NÃO
APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA REAJUSTADA quando solicitada
pelo pregoeiro via chat no dia 28/01/2025, às 14:16:19, segundo o
determinado no subitem 14.17 do edital. 28/01/2025 17:04:46
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28/01/2025 - 11:18:47 599,50 45.309.056/0001-60 - SILVA
DISTRIBUIDORA E FERRAGISTA
LTDA

Cancelado - A desclassificação da empresa BARRA ATACADISTA E
VAREJISTA LTDA, arrematante do item nº 0014, se dá pela NÃO
APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA REAJUSTADA quando solicitada
pelo pregoeiro via chat no dia 28/01/2025, às 14:16:19, segundo o
determinado no subitem 14.17 do edital. 28/01/2025 17:04:46

28/01/2025 - 11:19:07 599,47 45.309.056/0001-60 - SILVA
DISTRIBUIDORA E FERRAGISTA
LTDA

Cancelado - A desclassificação da empresa BARRA ATACADISTA E
VAREJISTA LTDA, arrematante do item nº 0014, se dá pela NÃO
APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA REAJUSTADA quando solicitada
pelo pregoeiro via chat no dia 28/01/2025, às 14:16:19, segundo o
determinado no subitem 14.17 do edital. 28/01/2025 17:04:46

28/01/2025 - 11:19:32 599,45 45.309.056/0001-60 - SILVA
DISTRIBUIDORA E FERRAGISTA
LTDA

Cancelado - A desclassificação da empresa BARRA ATACADISTA E
VAREJISTA LTDA, arrematante do item nº 0014, se dá pela NÃO
APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA REAJUSTADA quando solicitada
pelo pregoeiro via chat no dia 28/01/2025, às 14:16:19, segundo o
determinado no subitem 14.17 do edital. 28/01/2025 17:04:46

28/01/2025 - 11:19:54 599,40 45.309.056/0001-60 - SILVA
DISTRIBUIDORA E FERRAGISTA
LTDA

Cancelado - A desclassificação da empresa BARRA ATACADISTA E
VAREJISTA LTDA, arrematante do item nº 0014, se dá pela NÃO
APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA REAJUSTADA quando solicitada
pelo pregoeiro via chat no dia 28/01/2025, às 14:16:19, segundo o
determinado no subitem 14.17 do edital. 28/01/2025 17:04:46

28/01/2025 - 11:20:16 599,36 45.309.056/0001-60 - SILVA
DISTRIBUIDORA E FERRAGISTA
LTDA

Cancelado - A desclassificação da empresa BARRA ATACADISTA E
VAREJISTA LTDA, arrematante do item nº 0014, se dá pela NÃO
APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA REAJUSTADA quando solicitada
pelo pregoeiro via chat no dia 28/01/2025, às 14:16:19, segundo o
determinado no subitem 14.17 do edital. 28/01/2025 17:04:46

28/01/2025 - 11:20:36 599,32 45.309.056/0001-60 - SILVA
DISTRIBUIDORA E FERRAGISTA
LTDA

Cancelado - A desclassificação da empresa BARRA ATACADISTA E
VAREJISTA LTDA, arrematante do item nº 0014, se dá pela NÃO
APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA REAJUSTADA quando solicitada
pelo pregoeiro via chat no dia 28/01/2025, às 14:16:19, segundo o
determinado no subitem 14.17 do edital. 28/01/2025 17:04:46

28/01/2025 - 11:20:58 599,29 45.309.056/0001-60 - SILVA
DISTRIBUIDORA E FERRAGISTA
LTDA

Cancelado - A desclassificação da empresa BARRA ATACADISTA E
VAREJISTA LTDA, arrematante do item nº 0014, se dá pela NÃO
APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA REAJUSTADA quando solicitada
pelo pregoeiro via chat no dia 28/01/2025, às 14:16:19, segundo o
determinado no subitem 14.17 do edital. 28/01/2025 17:04:46

28/01/2025 - 11:21:20 599,25 45.309.056/0001-60 - SILVA
DISTRIBUIDORA E FERRAGISTA
LTDA

Cancelado - A desclassificação da empresa BARRA ATACADISTA E
VAREJISTA LTDA, arrematante do item nº 0014, se dá pela NÃO
APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA REAJUSTADA quando solicitada
pelo pregoeiro via chat no dia 28/01/2025, às 14:16:19, segundo o
determinado no subitem 14.17 do edital. 28/01/2025 17:04:46

28/01/2025 - 11:21:43 599,19 45.309.056/0001-60 - SILVA
DISTRIBUIDORA E FERRAGISTA
LTDA

Cancelado - A desclassificação da empresa BARRA ATACADISTA E
VAREJISTA LTDA, arrematante do item nº 0014, se dá pela NÃO
APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA REAJUSTADA quando solicitada
pelo pregoeiro via chat no dia 28/01/2025, às 14:16:19, segundo o
determinado no subitem 14.17 do edital. 28/01/2025 17:04:46

28/01/2025 - 11:22:03 599,17 45.309.056/0001-60 - SILVA
DISTRIBUIDORA E FERRAGISTA
LTDA

Cancelado - A desclassificação da empresa BARRA ATACADISTA E
VAREJISTA LTDA, arrematante do item nº 0014, se dá pela NÃO
APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA REAJUSTADA quando solicitada
pelo pregoeiro via chat no dia 28/01/2025, às 14:16:19, segundo o
determinado no subitem 14.17 do edital. 28/01/2025 17:04:46

28/01/2025 - 11:22:31 599,12 45.309.056/0001-60 - SILVA
DISTRIBUIDORA E FERRAGISTA
LTDA

Cancelado - A desclassificação da empresa BARRA ATACADISTA E
VAREJISTA LTDA, arrematante do item nº 0014, se dá pela NÃO
APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA REAJUSTADA quando solicitada
pelo pregoeiro via chat no dia 28/01/2025, às 14:16:19, segundo o
determinado no subitem 14.17 do edital. 28/01/2025 17:04:46

28/01/2025 - 11:22:53 599,10 45.309.056/0001-60 - SILVA
DISTRIBUIDORA E FERRAGISTA
LTDA

Cancelado - A desclassificação da empresa BARRA ATACADISTA E
VAREJISTA LTDA, arrematante do item nº 0014, se dá pela NÃO
APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA REAJUSTADA quando solicitada
pelo pregoeiro via chat no dia 28/01/2025, às 14:16:19, segundo o
determinado no subitem 14.17 do edital. 28/01/2025 17:04:46

28/01/2025 - 11:23:13 599,07 45.309.056/0001-60 - SILVA
DISTRIBUIDORA E FERRAGISTA
LTDA

Cancelado - A desclassificação da empresa BARRA ATACADISTA E
VAREJISTA LTDA, arrematante do item nº 0014, se dá pela NÃO
APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA REAJUSTADA quando solicitada
pelo pregoeiro via chat no dia 28/01/2025, às 14:16:19, segundo o
determinado no subitem 14.17 do edital. 28/01/2025 17:04:46

28/01/2025 - 11:23:36 599,02 45.309.056/0001-60 - SILVA
DISTRIBUIDORA E FERRAGISTA
LTDA

Cancelado - A desclassificação da empresa BARRA ATACADISTA E
VAREJISTA LTDA, arrematante do item nº 0014, se dá pela NÃO
APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA REAJUSTADA quando solicitada
pelo pregoeiro via chat no dia 28/01/2025, às 14:16:19, segundo o
determinado no subitem 14.17 do edital. 28/01/2025 17:04:46

28/01/2025 - 11:24:05 598,96 45.309.056/0001-60 - SILVA
DISTRIBUIDORA E FERRAGISTA
LTDA

Cancelado - A desclassificação da empresa BARRA ATACADISTA E
VAREJISTA LTDA, arrematante do item nº 0014, se dá pela NÃO
APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA REAJUSTADA quando solicitada
pelo pregoeiro via chat no dia 28/01/2025, às 14:16:19, segundo o
determinado no subitem 14.17 do edital. 28/01/2025 17:04:46

28/01/2025 - 11:25:50 410,00 (lance oculto) 45.137.754/0001-26 -
SUPERMERCADO E VARIEDADES
BOX CHINA LTDA

Válido

28/01/2025 - 11:27:24 582,20 (lance oculto) 45.309.056/0001-60 - SILVA
DISTRIBUIDORA E FERRAGISTA
LTDA

Cancelado - A desclassificação da empresa BARRA ATACADISTA E
VAREJISTA LTDA, arrematante do item nº 0014, se dá pela NÃO
APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA REAJUSTADA quando solicitada
pelo pregoeiro via chat no dia 28/01/2025, às 14:16:19, segundo o
determinado no subitem 14.17 do edital. 28/01/2025 17:04:46
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27/01/2025 - 12:07:00 2.055,00 (proposta) 42.460.494/0001-37 - SAN DYEGO
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa JL DO B GUIMARAES - JBX
PRODUTOS, arrematante do item nº 0005, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO
SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS
NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item
16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:47:18

27/01/2025 - 14:44:57 2.055,00 (proposta) 39.822.881/0001-61 - VIA NACIONAL
DISTRIBUIDORA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa JL DO B GUIMARAES - JBX
PRODUTOS, arrematante do item nº 0005, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO
SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS
NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item
16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:47:18

27/01/2025 - 15:37:14 9.600,00 (proposta) 10.417.394/0001-31 - VICENTE XISTO
CUPERTINO

Cancelado - A Desclassificação da Proposta ofertada ao item se dá
pelo prazo de validade ser inferior ao
determinado no subitem Nº 15.1 inciso VII do Edital.

27/01/2025 - 18:32:21 3.746,00 (proposta) 14.793.347/0001-43 - L pires de sousa
comercio e empreendimentos

Cancelado - A Desclassificação da Proposta ofertada ao item se dá
pelo prazo de validade ser inferior ao
determinado no subitem Nº 15.1 inciso VII do Edital.

27/01/2025 - 19:41:18 2.040,00 (proposta) 47.186.947/0001-00 - PORTO BELO
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa JL DO B GUIMARAES - JBX
PRODUTOS, arrematante do item nº 0005, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO
SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS
NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item
16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:47:18

27/01/2025 - 22:21:48 2.055,00 (proposta) 30.557.253/0001-21 - UP
DISTRIBUIDORA COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS HOSPITALARES -
EPP

Cancelado - A inabilitação da empresa JL DO B GUIMARAES - JBX
PRODUTOS, arrematante do item nº 0005, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO
SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS
NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item
16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:47:18

28/01/2025 - 00:08:31 3.599,00 (proposta) 29.130.301/0001-11 - MEGA
EMPREENDIMENTOS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa JL DO B GUIMARAES - JBX
PRODUTOS, arrematante do item nº 0005, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO
SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS
NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item
16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:47:18

28/01/2025 - 08:09:53 2.750,40 (proposta) 15.733.417/0001-30 - JL DO B
GUIMARAES - JBX PRODUTOS

Cancelado - A inabilitação da empresa JL DO B GUIMARAES - JBX
PRODUTOS, arrematante do item nº 0005, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO
SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS
NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item
16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:47:18

28/01/2025 - 09:05:12 5.000,00 (proposta) 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa JL DO B GUIMARAES - JBX
PRODUTOS, arrematante do item nº 0005, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO
SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS
NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item
16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:47:18

28/01/2025 - 09:21:19 3.680,00 (proposta) 49.673.898/0001-58 - CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa JL DO B GUIMARAES - JBX
PRODUTOS, arrematante do item nº 0005, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO
SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS
NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item
16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:47:18

28/01/2025 - 09:24:35 2.055,00 (proposta) 45.137.754/0001-26 -
SUPERMERCADO E VARIEDADES
BOX CHINA LTDA

Válido
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28/01/2025 - 11:05:04 2.750,30 49.673.898/0001-58 - CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa JL DO B GUIMARAES - JBX
PRODUTOS, arrematante do item nº 0005, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO
SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS
NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item
16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:47:18

28/01/2025 - 11:05:07 2.749,30 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa JL DO B GUIMARAES - JBX
PRODUTOS, arrematante do item nº 0005, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO
SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS
NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item
16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:47:18

28/01/2025 - 11:05:13 2.749,19 49.673.898/0001-58 - CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa JL DO B GUIMARAES - JBX
PRODUTOS, arrematante do item nº 0005, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO
SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS
NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item
16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:47:18

28/01/2025 - 11:05:21 2.748,19 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa JL DO B GUIMARAES - JBX
PRODUTOS, arrematante do item nº 0005, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO
SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS
NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item
16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:47:18

28/01/2025 - 11:05:25 2.748,17 49.673.898/0001-58 - CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa JL DO B GUIMARAES - JBX
PRODUTOS, arrematante do item nº 0005, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO
SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS
NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item
16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:47:18

28/01/2025 - 11:05:31 2.747,17 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa JL DO B GUIMARAES - JBX
PRODUTOS, arrematante do item nº 0005, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO
SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS
NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item
16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:47:18

28/01/2025 - 11:05:39 2.747,11 49.673.898/0001-58 - CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa JL DO B GUIMARAES - JBX
PRODUTOS, arrematante do item nº 0005, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO
SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS
NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item
16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:47:18

28/01/2025 - 11:05:45 2.746,11 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa JL DO B GUIMARAES - JBX
PRODUTOS, arrematante do item nº 0005, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO
SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS
NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item
16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:47:18

28/01/2025 - 11:05:55 2.746,05 49.673.898/0001-58 - CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa JL DO B GUIMARAES - JBX
PRODUTOS, arrematante do item nº 0005, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO
SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS
NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item
16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:47:18
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28/01/2025 - 11:06:00 2.745,05 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa JL DO B GUIMARAES - JBX
PRODUTOS, arrematante do item nº 0005, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO
SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS
NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item
16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:47:18

28/01/2025 - 11:06:07 2.050,00 15.733.417/0001-30 - JL DO B
GUIMARAES - JBX PRODUTOS

Cancelado - A inabilitação da empresa JL DO B GUIMARAES - JBX
PRODUTOS, arrematante do item nº 0005, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO
SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS
NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item
16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:47:18

28/01/2025 - 11:06:11 2.744,99 49.673.898/0001-58 - CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa JL DO B GUIMARAES - JBX
PRODUTOS, arrematante do item nº 0005, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO
SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS
NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item
16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:47:18

28/01/2025 - 11:06:21 2.743,99 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa JL DO B GUIMARAES - JBX
PRODUTOS, arrematante do item nº 0005, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO
SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS
NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item
16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:47:18

28/01/2025 - 11:06:24 2.743,90 49.673.898/0001-58 - CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa JL DO B GUIMARAES - JBX
PRODUTOS, arrematante do item nº 0005, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO
SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS
NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item
16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:47:18

28/01/2025 - 11:06:29 2.742,90 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa JL DO B GUIMARAES - JBX
PRODUTOS, arrematante do item nº 0005, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO
SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS
NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item
16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:47:18

28/01/2025 - 11:06:36 2.742,85 49.673.898/0001-58 - CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa JL DO B GUIMARAES - JBX
PRODUTOS, arrematante do item nº 0005, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO
SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS
NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item
16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:47:18

28/01/2025 - 11:06:40 2.741,85 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa JL DO B GUIMARAES - JBX
PRODUTOS, arrematante do item nº 0005, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO
SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS
NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item
16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:47:18

28/01/2025 - 11:07:05 2.029,00 47.186.947/0001-00 - PORTO BELO
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa JL DO B GUIMARAES - JBX
PRODUTOS, arrematante do item nº 0005, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO
SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS
NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item
16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:47:18
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28/01/2025 - 11:08:48 2.741,74 49.673.898/0001-58 - CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa JL DO B GUIMARAES - JBX
PRODUTOS, arrematante do item nº 0005, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO
SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS
NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item
16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:47:18

28/01/2025 - 11:08:55 2.740,74 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa JL DO B GUIMARAES - JBX
PRODUTOS, arrematante do item nº 0005, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO
SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS
NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item
16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:47:18

28/01/2025 - 11:09:21 2.740,63 49.673.898/0001-58 - CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa JL DO B GUIMARAES - JBX
PRODUTOS, arrematante do item nº 0005, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO
SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS
NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item
16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:47:18

28/01/2025 - 11:09:29 2.739,63 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa JL DO B GUIMARAES - JBX
PRODUTOS, arrematante do item nº 0005, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO
SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS
NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item
16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:47:18

28/01/2025 - 11:09:32 2.739,52 49.673.898/0001-58 - CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa JL DO B GUIMARAES - JBX
PRODUTOS, arrematante do item nº 0005, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO
SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS
NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item
16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:47:18

28/01/2025 - 11:09:44 2.738,52 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa JL DO B GUIMARAES - JBX
PRODUTOS, arrematante do item nº 0005, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO
SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS
NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item
16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:47:18

28/01/2025 - 11:09:53 2.738,44 49.673.898/0001-58 - CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa JL DO B GUIMARAES - JBX
PRODUTOS, arrematante do item nº 0005, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO
SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS
NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item
16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:47:18

28/01/2025 - 11:09:57 2.737,44 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa JL DO B GUIMARAES - JBX
PRODUTOS, arrematante do item nº 0005, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO
SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS
NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item
16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:47:18

28/01/2025 - 11:10:03 2.737,33 49.673.898/0001-58 - CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa JL DO B GUIMARAES - JBX
PRODUTOS, arrematante do item nº 0005, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO
SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS
NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item
16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:47:18
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28/01/2025 - 11:10:05 2.736,33 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa JL DO B GUIMARAES - JBX
PRODUTOS, arrematante do item nº 0005, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO
SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS
NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item
16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:47:18

28/01/2025 - 11:10:09 2.736,27 49.673.898/0001-58 - CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa JL DO B GUIMARAES - JBX
PRODUTOS, arrematante do item nº 0005, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO
SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS
NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item
16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:47:18

28/01/2025 - 11:10:20 2.735,27 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa JL DO B GUIMARAES - JBX
PRODUTOS, arrematante do item nº 0005, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO
SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS
NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item
16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:47:18

28/01/2025 - 11:10:25 2.735,24 49.673.898/0001-58 - CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa JL DO B GUIMARAES - JBX
PRODUTOS, arrematante do item nº 0005, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO
SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS
NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item
16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:47:18

28/01/2025 - 11:10:37 2.734,24 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa JL DO B GUIMARAES - JBX
PRODUTOS, arrematante do item nº 0005, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO
SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS
NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item
16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:47:18

28/01/2025 - 11:10:41 2.734,21 49.673.898/0001-58 - CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa JL DO B GUIMARAES - JBX
PRODUTOS, arrematante do item nº 0005, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO
SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS
NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item
16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:47:18

28/01/2025 - 11:10:43 2.733,21 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa JL DO B GUIMARAES - JBX
PRODUTOS, arrematante do item nº 0005, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO
SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS
NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item
16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:47:18

28/01/2025 - 11:10:50 2.733,10 49.673.898/0001-58 - CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa JL DO B GUIMARAES - JBX
PRODUTOS, arrematante do item nº 0005, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO
SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS
NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item
16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:47:18

28/01/2025 - 11:10:59 2.732,10 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa JL DO B GUIMARAES - JBX
PRODUTOS, arrematante do item nº 0005, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO
SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS
NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item
16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:47:18
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28/01/2025 - 11:11:10 2.732,07 49.673.898/0001-58 - CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa JL DO B GUIMARAES - JBX
PRODUTOS, arrematante do item nº 0005, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO
SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS
NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item
16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:47:18

28/01/2025 - 11:11:14 2.731,07 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa JL DO B GUIMARAES - JBX
PRODUTOS, arrematante do item nº 0005, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO
SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS
NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item
16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:47:18

28/01/2025 - 11:11:16 2.731,05 49.673.898/0001-58 - CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa JL DO B GUIMARAES - JBX
PRODUTOS, arrematante do item nº 0005, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO
SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS
NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item
16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:47:18

28/01/2025 - 11:11:24 2.730,05 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa JL DO B GUIMARAES - JBX
PRODUTOS, arrematante do item nº 0005, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO
SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS
NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item
16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:47:18

28/01/2025 - 11:11:26 2.730,03 49.673.898/0001-58 - CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa JL DO B GUIMARAES - JBX
PRODUTOS, arrematante do item nº 0005, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO
SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS
NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item
16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:47:18

28/01/2025 - 11:11:34 2.729,03 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa JL DO B GUIMARAES - JBX
PRODUTOS, arrematante do item nº 0005, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO
SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS
NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item
16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:47:18

28/01/2025 - 11:11:40 2.729,01 49.673.898/0001-58 - CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa JL DO B GUIMARAES - JBX
PRODUTOS, arrematante do item nº 0005, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO
SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS
NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item
16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:47:18

28/01/2025 - 11:11:54 2.728,01 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa JL DO B GUIMARAES - JBX
PRODUTOS, arrematante do item nº 0005, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO
SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS
NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item
16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:47:18

28/01/2025 - 11:11:58 2.727,94 49.673.898/0001-58 - CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa JL DO B GUIMARAES - JBX
PRODUTOS, arrematante do item nº 0005, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO
SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS
NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item
16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:47:18
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28/01/2025 - 11:12:03 2.726,94 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa JL DO B GUIMARAES - JBX
PRODUTOS, arrematante do item nº 0005, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO
SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS
NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item
16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:47:18

28/01/2025 - 11:12:08 2.726,87 49.673.898/0001-58 - CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa JL DO B GUIMARAES - JBX
PRODUTOS, arrematante do item nº 0005, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO
SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS
NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item
16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:47:18

28/01/2025 - 11:12:16 2.725,87 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa JL DO B GUIMARAES - JBX
PRODUTOS, arrematante do item nº 0005, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO
SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS
NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item
16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:47:18

28/01/2025 - 11:12:21 2.725,83 49.673.898/0001-58 - CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa JL DO B GUIMARAES - JBX
PRODUTOS, arrematante do item nº 0005, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO
SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS
NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item
16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:47:18

28/01/2025 - 11:12:27 2.724,83 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa JL DO B GUIMARAES - JBX
PRODUTOS, arrematante do item nº 0005, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO
SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS
NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item
16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:47:18

28/01/2025 - 11:12:33 2.724,78 49.673.898/0001-58 - CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa JL DO B GUIMARAES - JBX
PRODUTOS, arrematante do item nº 0005, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO
SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS
NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item
16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:47:18

28/01/2025 - 11:12:37 2.723,78 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa JL DO B GUIMARAES - JBX
PRODUTOS, arrematante do item nº 0005, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO
SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS
NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item
16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:47:18

28/01/2025 - 11:12:40 2.723,72 49.673.898/0001-58 - CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa JL DO B GUIMARAES - JBX
PRODUTOS, arrematante do item nº 0005, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO
SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS
NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item
16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:47:18

28/01/2025 - 11:12:48 2.722,72 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa JL DO B GUIMARAES - JBX
PRODUTOS, arrematante do item nº 0005, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO
SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS
NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item
16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:47:18
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28/01/2025 - 11:13:20 2.722,65 49.673.898/0001-58 - CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa JL DO B GUIMARAES - JBX
PRODUTOS, arrematante do item nº 0005, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO
SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS
NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item
16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:47:18

28/01/2025 - 11:13:25 2.721,65 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa JL DO B GUIMARAES - JBX
PRODUTOS, arrematante do item nº 0005, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO
SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS
NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item
16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:47:18

28/01/2025 - 11:13:26 2.721,55 49.673.898/0001-58 - CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa JL DO B GUIMARAES - JBX
PRODUTOS, arrematante do item nº 0005, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO
SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS
NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item
16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:47:18

28/01/2025 - 11:13:36 2.720,55 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa JL DO B GUIMARAES - JBX
PRODUTOS, arrematante do item nº 0005, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO
SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS
NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item
16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:47:18

28/01/2025 - 11:13:42 2.720,53 49.673.898/0001-58 - CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa JL DO B GUIMARAES - JBX
PRODUTOS, arrematante do item nº 0005, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO
SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS
NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item
16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:47:18

28/01/2025 - 11:14:01 2.719,53 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa JL DO B GUIMARAES - JBX
PRODUTOS, arrematante do item nº 0005, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO
SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS
NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item
16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:47:18

28/01/2025 - 11:14:07 2.719,49 49.673.898/0001-58 - CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa JL DO B GUIMARAES - JBX
PRODUTOS, arrematante do item nº 0005, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO
SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS
NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item
16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:47:18

28/01/2025 - 11:14:12 2.718,49 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa JL DO B GUIMARAES - JBX
PRODUTOS, arrematante do item nº 0005, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO
SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS
NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item
16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:47:18

28/01/2025 - 11:14:18 2.718,39 49.673.898/0001-58 - CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa JL DO B GUIMARAES - JBX
PRODUTOS, arrematante do item nº 0005, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO
SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS
NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item
16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:47:18
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28/01/2025 - 11:14:23 2.717,39 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa JL DO B GUIMARAES - JBX
PRODUTOS, arrematante do item nº 0005, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO
SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS
NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item
16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:47:18

28/01/2025 - 11:14:29 2.717,37 49.673.898/0001-58 - CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa JL DO B GUIMARAES - JBX
PRODUTOS, arrematante do item nº 0005, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO
SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS
NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item
16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:47:18

28/01/2025 - 11:14:31 2.716,37 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa JL DO B GUIMARAES - JBX
PRODUTOS, arrematante do item nº 0005, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO
SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS
NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item
16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:47:18

28/01/2025 - 11:15:29 2.716,29 49.673.898/0001-58 - CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa JL DO B GUIMARAES - JBX
PRODUTOS, arrematante do item nº 0005, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO
SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS
NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item
16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:47:18

28/01/2025 - 11:15:33 2.715,29 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa JL DO B GUIMARAES - JBX
PRODUTOS, arrematante do item nº 0005, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO
SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS
NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item
16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:47:18

28/01/2025 - 11:18:38 2.715,26 49.673.898/0001-58 - CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa JL DO B GUIMARAES - JBX
PRODUTOS, arrematante do item nº 0005, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO
SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS
NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item
16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:47:18

28/01/2025 - 11:18:40 2.714,26 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa JL DO B GUIMARAES - JBX
PRODUTOS, arrematante do item nº 0005, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO
SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS
NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item
16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:47:18

28/01/2025 - 11:19:24 2.028,00 39.822.881/0001-61 - VIA NACIONAL
DISTRIBUIDORA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa JL DO B GUIMARAES - JBX
PRODUTOS, arrematante do item nº 0005, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO
SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS
NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item
16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:47:18

28/01/2025 - 11:20:02 2.714,24 49.673.898/0001-58 - CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa JL DO B GUIMARAES - JBX
PRODUTOS, arrematante do item nº 0005, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO
SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS
NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item
16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:47:18
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28/01/2025 - 11:20:09 2.713,24 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa JL DO B GUIMARAES - JBX
PRODUTOS, arrematante do item nº 0005, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO
SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS
NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item
16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:47:18

28/01/2025 - 11:20:16 2.713,20 49.673.898/0001-58 - CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa JL DO B GUIMARAES - JBX
PRODUTOS, arrematante do item nº 0005, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO
SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS
NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item
16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:47:18

28/01/2025 - 11:20:21 2.027,00 47.186.947/0001-00 - PORTO BELO
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa JL DO B GUIMARAES - JBX
PRODUTOS, arrematante do item nº 0005, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO
SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS
NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item
16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:47:18

28/01/2025 - 11:20:26 2.712,20 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa JL DO B GUIMARAES - JBX
PRODUTOS, arrematante do item nº 0005, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO
SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS
NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item
16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:47:18

28/01/2025 - 11:20:34 2.712,14 49.673.898/0001-58 - CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa JL DO B GUIMARAES - JBX
PRODUTOS, arrematante do item nº 0005, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO
SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS
NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item
16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:47:18

28/01/2025 - 11:20:37 2.711,14 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa JL DO B GUIMARAES - JBX
PRODUTOS, arrematante do item nº 0005, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO
SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS
NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item
16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:47:18

28/01/2025 - 11:20:42 2.711,04 49.673.898/0001-58 - CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa JL DO B GUIMARAES - JBX
PRODUTOS, arrematante do item nº 0005, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO
SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS
NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item
16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:47:18

28/01/2025 - 11:20:49 2.710,04 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa JL DO B GUIMARAES - JBX
PRODUTOS, arrematante do item nº 0005, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO
SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS
NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item
16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:47:18

28/01/2025 - 11:20:51 2.710,02 49.673.898/0001-58 - CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa JL DO B GUIMARAES - JBX
PRODUTOS, arrematante do item nº 0005, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO
SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS
NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item
16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:47:18
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28/01/2025 - 11:20:56 2.709,02 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa JL DO B GUIMARAES - JBX
PRODUTOS, arrematante do item nº 0005, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO
SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS
NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item
16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:47:18

28/01/2025 - 11:21:12 2.708,96 49.673.898/0001-58 - CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa JL DO B GUIMARAES - JBX
PRODUTOS, arrematante do item nº 0005, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO
SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS
NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item
16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:47:18

28/01/2025 - 11:21:19 2.707,96 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa JL DO B GUIMARAES - JBX
PRODUTOS, arrematante do item nº 0005, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO
SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS
NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item
16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:47:18

28/01/2025 - 11:21:23 2.707,90 49.673.898/0001-58 - CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa JL DO B GUIMARAES - JBX
PRODUTOS, arrematante do item nº 0005, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO
SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS
NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item
16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:47:18

28/01/2025 - 11:21:26 2.706,90 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa JL DO B GUIMARAES - JBX
PRODUTOS, arrematante do item nº 0005, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO
SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS
NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item
16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:47:18

28/01/2025 - 11:21:28 2.706,83 49.673.898/0001-58 - CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa JL DO B GUIMARAES - JBX
PRODUTOS, arrematante do item nº 0005, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO
SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS
NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item
16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:47:18

28/01/2025 - 11:21:31 2.705,83 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa JL DO B GUIMARAES - JBX
PRODUTOS, arrematante do item nº 0005, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO
SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS
NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item
16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:47:18

28/01/2025 - 11:21:37 2.705,73 49.673.898/0001-58 - CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa JL DO B GUIMARAES - JBX
PRODUTOS, arrematante do item nº 0005, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO
SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS
NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item
16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:47:18

28/01/2025 - 11:21:43 2.704,73 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa JL DO B GUIMARAES - JBX
PRODUTOS, arrematante do item nº 0005, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO
SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS
NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item
16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:47:18
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28/01/2025 - 11:21:51 2.704,68 49.673.898/0001-58 - CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa JL DO B GUIMARAES - JBX
PRODUTOS, arrematante do item nº 0005, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO
SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS
NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item
16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:47:18

28/01/2025 - 11:22:00 2.703,68 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa JL DO B GUIMARAES - JBX
PRODUTOS, arrematante do item nº 0005, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO
SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS
NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item
16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:47:18

28/01/2025 - 11:22:03 2.703,62 49.673.898/0001-58 - CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa JL DO B GUIMARAES - JBX
PRODUTOS, arrematante do item nº 0005, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO
SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS
NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item
16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:47:18

28/01/2025 - 11:22:10 2.702,62 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa JL DO B GUIMARAES - JBX
PRODUTOS, arrematante do item nº 0005, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO
SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS
NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item
16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:47:18

28/01/2025 - 11:22:16 2.702,53 49.673.898/0001-58 - CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa JL DO B GUIMARAES - JBX
PRODUTOS, arrematante do item nº 0005, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO
SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS
NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item
16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:47:18

28/01/2025 - 11:22:24 2.701,53 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa JL DO B GUIMARAES - JBX
PRODUTOS, arrematante do item nº 0005, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO
SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS
NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item
16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:47:18

28/01/2025 - 11:22:27 2.701,43 49.673.898/0001-58 - CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa JL DO B GUIMARAES - JBX
PRODUTOS, arrematante do item nº 0005, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO
SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS
NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item
16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:47:18

28/01/2025 - 11:22:33 2.700,43 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa JL DO B GUIMARAES - JBX
PRODUTOS, arrematante do item nº 0005, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO
SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS
NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item
16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:47:18

28/01/2025 - 11:23:10 2.700,35 49.673.898/0001-58 - CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa JL DO B GUIMARAES - JBX
PRODUTOS, arrematante do item nº 0005, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO
SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS
NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item
16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:47:18
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28/01/2025 - 11:23:12 2.699,35 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa JL DO B GUIMARAES - JBX
PRODUTOS, arrematante do item nº 0005, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO
SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS
NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item
16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:47:18

28/01/2025 - 11:23:17 2.699,28 49.673.898/0001-58 - CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa JL DO B GUIMARAES - JBX
PRODUTOS, arrematante do item nº 0005, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO
SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS
NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item
16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:47:18

28/01/2025 - 11:23:20 2.698,28 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa JL DO B GUIMARAES - JBX
PRODUTOS, arrematante do item nº 0005, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO
SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS
NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item
16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:47:18

28/01/2025 - 11:23:23 2.698,24 49.673.898/0001-58 - CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa JL DO B GUIMARAES - JBX
PRODUTOS, arrematante do item nº 0005, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO
SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS
NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item
16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:47:18

28/01/2025 - 11:23:25 2.697,24 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa JL DO B GUIMARAES - JBX
PRODUTOS, arrematante do item nº 0005, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO
SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS
NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item
16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:47:18

28/01/2025 - 11:23:29 2.697,19 49.673.898/0001-58 - CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa JL DO B GUIMARAES - JBX
PRODUTOS, arrematante do item nº 0005, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO
SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS
NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item
16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:47:18

28/01/2025 - 11:23:39 2.696,19 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa JL DO B GUIMARAES - JBX
PRODUTOS, arrematante do item nº 0005, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO
SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS
NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item
16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:47:18

28/01/2025 - 11:23:46 2.696,10 49.673.898/0001-58 - CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa JL DO B GUIMARAES - JBX
PRODUTOS, arrematante do item nº 0005, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO
SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS
NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item
16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:47:18

28/01/2025 - 11:23:48 2.695,10 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa JL DO B GUIMARAES - JBX
PRODUTOS, arrematante do item nº 0005, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO
SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS
NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item
16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:47:18
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28/01/2025 - 11:23:51 2.695,04 49.673.898/0001-58 - CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa JL DO B GUIMARAES - JBX
PRODUTOS, arrematante do item nº 0005, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO
SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS
NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item
16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:47:18

28/01/2025 - 11:23:57 2.694,04 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa JL DO B GUIMARAES - JBX
PRODUTOS, arrematante do item nº 0005, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO
SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS
NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item
16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:47:18

28/01/2025 - 11:24:01 2.693,98 49.673.898/0001-58 - CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa JL DO B GUIMARAES - JBX
PRODUTOS, arrematante do item nº 0005, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO
SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS
NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item
16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:47:18

28/01/2025 - 11:24:03 2.692,98 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa JL DO B GUIMARAES - JBX
PRODUTOS, arrematante do item nº 0005, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO
SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS
NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item
16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:47:18

28/01/2025 - 11:24:08 2.692,88 49.673.898/0001-58 - CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa JL DO B GUIMARAES - JBX
PRODUTOS, arrematante do item nº 0005, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO
SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS
NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item
16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:47:18

28/01/2025 - 11:24:10 2.691,88 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa JL DO B GUIMARAES - JBX
PRODUTOS, arrematante do item nº 0005, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO
SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS
NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item
16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:47:18

28/01/2025 - 11:24:15 2.691,85 49.673.898/0001-58 - CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa JL DO B GUIMARAES - JBX
PRODUTOS, arrematante do item nº 0005, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO
SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS
NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item
16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:47:18

28/01/2025 - 11:24:17 2.690,85 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa JL DO B GUIMARAES - JBX
PRODUTOS, arrematante do item nº 0005, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO
SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS
NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item
16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:47:18

28/01/2025 - 11:24:48 2.690,77 49.673.898/0001-58 - CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa JL DO B GUIMARAES - JBX
PRODUTOS, arrematante do item nº 0005, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO
SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS
NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item
16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:47:18
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28/01/2025 - 11:24:55 2.689,77 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa JL DO B GUIMARAES - JBX
PRODUTOS, arrematante do item nº 0005, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO
SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS
NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item
16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:47:18

28/01/2025 - 11:24:58 2.689,75 49.673.898/0001-58 - CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa JL DO B GUIMARAES - JBX
PRODUTOS, arrematante do item nº 0005, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO
SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS
NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item
16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:47:18

28/01/2025 - 11:25:01 2.026,00 39.822.881/0001-61 - VIA NACIONAL
DISTRIBUIDORA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa JL DO B GUIMARAES - JBX
PRODUTOS, arrematante do item nº 0005, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO
SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS
NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item
16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:47:18

28/01/2025 - 11:25:05 2.688,75 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa JL DO B GUIMARAES - JBX
PRODUTOS, arrematante do item nº 0005, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO
SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS
NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item
16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:47:18

28/01/2025 - 11:25:12 2.688,66 49.673.898/0001-58 - CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa JL DO B GUIMARAES - JBX
PRODUTOS, arrematante do item nº 0005, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO
SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS
NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item
16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:47:18

28/01/2025 - 11:25:23 2.025,00 47.186.947/0001-00 - PORTO BELO
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa JL DO B GUIMARAES - JBX
PRODUTOS, arrematante do item nº 0005, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO
SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS
NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item
16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:47:18

28/01/2025 - 11:25:26 2.687,66 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa JL DO B GUIMARAES - JBX
PRODUTOS, arrematante do item nº 0005, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO
SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS
NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item
16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:47:18

28/01/2025 - 11:25:30 2.687,57 49.673.898/0001-58 - CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa JL DO B GUIMARAES - JBX
PRODUTOS, arrematante do item nº 0005, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO
SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS
NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item
16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:47:18

28/01/2025 - 11:25:36 3.000,00 29.130.301/0001-11 - MEGA
EMPREENDIMENTOS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa JL DO B GUIMARAES - JBX
PRODUTOS, arrematante do item nº 0005, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO
SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS
NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item
16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:47:18
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28/01/2025 - 11:25:37 2.686,57 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa JL DO B GUIMARAES - JBX
PRODUTOS, arrematante do item nº 0005, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO
SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS
NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item
16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:47:18

28/01/2025 - 11:25:42 2.024,00 39.822.881/0001-61 - VIA NACIONAL
DISTRIBUIDORA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa JL DO B GUIMARAES - JBX
PRODUTOS, arrematante do item nº 0005, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO
SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS
NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item
16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:47:18

28/01/2025 - 11:25:49 2.686,52 49.673.898/0001-58 - CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa JL DO B GUIMARAES - JBX
PRODUTOS, arrematante do item nº 0005, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO
SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS
NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item
16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:47:18

28/01/2025 - 11:25:56 2.685,52 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa JL DO B GUIMARAES - JBX
PRODUTOS, arrematante do item nº 0005, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO
SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS
NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item
16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:47:18

28/01/2025 - 11:25:57 2.685,41 49.673.898/0001-58 - CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa JL DO B GUIMARAES - JBX
PRODUTOS, arrematante do item nº 0005, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO
SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS
NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item
16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:47:18

28/01/2025 - 11:26:05 2.684,41 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa JL DO B GUIMARAES - JBX
PRODUTOS, arrematante do item nº 0005, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO
SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS
NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item
16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:47:18

28/01/2025 - 11:26:08 2.684,33 49.673.898/0001-58 - CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa JL DO B GUIMARAES - JBX
PRODUTOS, arrematante do item nº 0005, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO
SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS
NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item
16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:47:18

28/01/2025 - 11:26:12 2.683,33 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa JL DO B GUIMARAES - JBX
PRODUTOS, arrematante do item nº 0005, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO
SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS
NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item
16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:47:18

28/01/2025 - 11:26:17 2.683,27 49.673.898/0001-58 - CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa JL DO B GUIMARAES - JBX
PRODUTOS, arrematante do item nº 0005, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO
SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS
NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item
16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:47:18
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28/01/2025 - 11:26:19 2.023,00 47.186.947/0001-00 - PORTO BELO
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa JL DO B GUIMARAES - JBX
PRODUTOS, arrematante do item nº 0005, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO
SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS
NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item
16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:47:18

28/01/2025 - 11:26:24 2.682,27 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa JL DO B GUIMARAES - JBX
PRODUTOS, arrematante do item nº 0005, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO
SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS
NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item
16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:47:18

28/01/2025 - 11:26:27 2.682,20 49.673.898/0001-58 - CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa JL DO B GUIMARAES - JBX
PRODUTOS, arrematante do item nº 0005, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO
SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS
NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item
16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:47:18

28/01/2025 - 11:26:34 2.681,20 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa JL DO B GUIMARAES - JBX
PRODUTOS, arrematante do item nº 0005, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO
SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS
NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item
16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:47:18

28/01/2025 - 11:26:40 2.681,17 49.673.898/0001-58 - CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa JL DO B GUIMARAES - JBX
PRODUTOS, arrematante do item nº 0005, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO
SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS
NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item
16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:47:18

28/01/2025 - 11:26:50 2.680,17 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa JL DO B GUIMARAES - JBX
PRODUTOS, arrematante do item nº 0005, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO
SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS
NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item
16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:47:18

28/01/2025 - 11:26:56 2.680,07 49.673.898/0001-58 - CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa JL DO B GUIMARAES - JBX
PRODUTOS, arrematante do item nº 0005, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO
SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS
NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item
16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:47:18

28/01/2025 - 11:26:59 2.679,07 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa JL DO B GUIMARAES - JBX
PRODUTOS, arrematante do item nº 0005, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO
SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS
NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item
16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:47:18

28/01/2025 - 11:27:02 2.678,99 49.673.898/0001-58 - CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa JL DO B GUIMARAES - JBX
PRODUTOS, arrematante do item nº 0005, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO
SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS
NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item
16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:47:18
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28/01/2025 - 11:27:10 2.677,99 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa JL DO B GUIMARAES - JBX
PRODUTOS, arrematante do item nº 0005, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO
SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS
NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item
16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:47:18

28/01/2025 - 11:27:18 2.677,95 49.673.898/0001-58 - CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa JL DO B GUIMARAES - JBX
PRODUTOS, arrematante do item nº 0005, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO
SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS
NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item
16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:47:18

28/01/2025 - 11:27:20 2.676,95 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa JL DO B GUIMARAES - JBX
PRODUTOS, arrematante do item nº 0005, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO
SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS
NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item
16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:47:18

28/01/2025 - 11:27:21 2.676,86 49.673.898/0001-58 - CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa JL DO B GUIMARAES - JBX
PRODUTOS, arrematante do item nº 0005, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO
SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS
NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item
16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:47:18

28/01/2025 - 11:27:29 2.675,86 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa JL DO B GUIMARAES - JBX
PRODUTOS, arrematante do item nº 0005, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO
SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS
NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item
16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:47:18

28/01/2025 - 11:28:04 2.675,84 49.673.898/0001-58 - CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa JL DO B GUIMARAES - JBX
PRODUTOS, arrematante do item nº 0005, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO
SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS
NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item
16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:47:18

28/01/2025 - 11:28:07 2.674,84 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa JL DO B GUIMARAES - JBX
PRODUTOS, arrematante do item nº 0005, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO
SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS
NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item
16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:47:18

28/01/2025 - 11:28:17 2.674,74 49.673.898/0001-58 - CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa JL DO B GUIMARAES - JBX
PRODUTOS, arrematante do item nº 0005, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO
SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS
NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item
16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:47:18

28/01/2025 - 11:28:19 2.673,74 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa JL DO B GUIMARAES - JBX
PRODUTOS, arrematante do item nº 0005, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO
SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS
NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item
16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:47:18
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28/01/2025 - 11:28:23 2.673,70 49.673.898/0001-58 - CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa JL DO B GUIMARAES - JBX
PRODUTOS, arrematante do item nº 0005, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO
SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS
NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item
16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:47:18

28/01/2025 - 11:28:37 2.672,70 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa JL DO B GUIMARAES - JBX
PRODUTOS, arrematante do item nº 0005, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO
SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS
NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item
16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:47:18

28/01/2025 - 11:28:40 2.672,62 49.673.898/0001-58 - CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa JL DO B GUIMARAES - JBX
PRODUTOS, arrematante do item nº 0005, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO
SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS
NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item
16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:47:18

28/01/2025 - 11:28:44 2.671,62 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa JL DO B GUIMARAES - JBX
PRODUTOS, arrematante do item nº 0005, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO
SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS
NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item
16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:47:18

28/01/2025 - 11:28:49 2.671,59 49.673.898/0001-58 - CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa JL DO B GUIMARAES - JBX
PRODUTOS, arrematante do item nº 0005, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO
SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS
NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item
16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:47:18

28/01/2025 - 11:28:51 2.670,59 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa JL DO B GUIMARAES - JBX
PRODUTOS, arrematante do item nº 0005, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO
SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS
NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item
16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:47:18

28/01/2025 - 11:28:54 2.670,53 49.673.898/0001-58 - CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa JL DO B GUIMARAES - JBX
PRODUTOS, arrematante do item nº 0005, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO
SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS
NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item
16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:47:18

28/01/2025 - 11:28:59 2.669,53 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa JL DO B GUIMARAES - JBX
PRODUTOS, arrematante do item nº 0005, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO
SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS
NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item
16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:47:18

28/01/2025 - 11:29:03 2.669,50 49.673.898/0001-58 - CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa JL DO B GUIMARAES - JBX
PRODUTOS, arrematante do item nº 0005, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO
SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS
NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item
16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:47:18
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28/01/2025 - 11:29:07 2.668,50 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa JL DO B GUIMARAES - JBX
PRODUTOS, arrematante do item nº 0005, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO
SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS
NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item
16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:47:18

28/01/2025 - 11:29:11 2.668,39 49.673.898/0001-58 - CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa JL DO B GUIMARAES - JBX
PRODUTOS, arrematante do item nº 0005, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO
SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS
NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item
16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:47:18

28/01/2025 - 11:29:13 2.667,39 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa JL DO B GUIMARAES - JBX
PRODUTOS, arrematante do item nº 0005, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO
SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS
NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item
16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:47:18

28/01/2025 - 11:29:15 2.667,31 49.673.898/0001-58 - CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa JL DO B GUIMARAES - JBX
PRODUTOS, arrematante do item nº 0005, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO
SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS
NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item
16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:47:18

28/01/2025 - 11:29:17 2.666,31 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa JL DO B GUIMARAES - JBX
PRODUTOS, arrematante do item nº 0005, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO
SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS
NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item
16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:47:18

28/01/2025 - 11:29:24 2.666,20 49.673.898/0001-58 - CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa JL DO B GUIMARAES - JBX
PRODUTOS, arrematante do item nº 0005, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO
SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS
NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item
16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:47:18

28/01/2025 - 11:29:28 2.665,20 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa JL DO B GUIMARAES - JBX
PRODUTOS, arrematante do item nº 0005, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO
SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS
NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item
16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:47:18

28/01/2025 - 11:29:38 2.665,11 49.673.898/0001-58 - CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa JL DO B GUIMARAES - JBX
PRODUTOS, arrematante do item nº 0005, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO
SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS
NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item
16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:47:18

28/01/2025 - 11:30:32 2.022,99 (lance oculto) 45.137.754/0001-26 -
SUPERMERCADO E VARIEDADES
BOX CHINA LTDA

Válido

28/01/2025 - 11:31:44 1.700,00 (lance oculto) 39.822.881/0001-61 - VIA NACIONAL
DISTRIBUIDORA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa JL DO B GUIMARAES - JBX
PRODUTOS, arrematante do item nº 0005, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO
SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS
NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item
16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:47:18
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0011 - FORNO ELÉTRICO DE BANCADA C/ CAPACIDADE DE 45 LITROS
Data Valor CNPJ Situação

24/01/2025 - 13:50:13 1.242,00 (proposta) 45.309.056/0001-60 - SILVA
DISTRIBUIDORA E FERRAGISTA
LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa JL DO B GUIMARAES - JBX
PRODUTOS, arrematante do item nº 0005, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO
SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS
NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item
16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:47:18

27/01/2025 - 12:07:00 539,99 (proposta) 42.460.494/0001-37 - SAN DYEGO
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa JL DO B GUIMARAES - JBX
PRODUTOS, arrematante do item nº 0005, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO
SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS
NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item
16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:47:18

27/01/2025 - 15:57:40 952,96 (proposta) 15.733.417/0001-30 - JL DO B
GUIMARAES - JBX PRODUTOS

Cancelado - A inabilitação da empresa JL DO B GUIMARAES - JBX
PRODUTOS, arrematante do item nº 0005, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO
SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS
NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item
16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:47:18

27/01/2025 - 17:15:53 799,00 (proposta) 30.195.733/0001-90 - GRIEBLER E
GRIEBLER LTDA

Cancelado - A Desclassificação da Proposta ofertada ao item se dá
pelo prazo de validade ser inferior ao
determinado no subitem Nº 15.1 inciso VII do Edital.

27/01/2025 - 19:41:18 535,00 (proposta) 47.186.947/0001-00 - PORTO BELO
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa JL DO B GUIMARAES - JBX
PRODUTOS, arrematante do item nº 0005, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO
SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS
NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item
16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:47:18

28/01/2025 - 00:08:31 899,00 (proposta) 29.130.301/0001-11 - MEGA
EMPREENDIMENTOS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa JL DO B GUIMARAES - JBX
PRODUTOS, arrematante do item nº 0005, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO
SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS
NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item
16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:47:18

28/01/2025 - 09:21:19 1.000,00 (proposta) 49.673.898/0001-58 - CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa JL DO B GUIMARAES - JBX
PRODUTOS, arrematante do item nº 0005, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO
SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS
NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item
16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:47:18

28/01/2025 - 09:25:30 539,99 (proposta) 45.137.754/0001-26 -
SUPERMERCADO E VARIEDADES
BOX CHINA LTDA

Válido

28/01/2025 - 11:36:39 898,94 45.309.056/0001-60 - SILVA
DISTRIBUIDORA E FERRAGISTA
LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa JL DO B GUIMARAES - JBX
PRODUTOS, arrematante do item nº 0005, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO
SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS
NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item
16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:47:18

28/01/2025 - 11:37:39 898,98 49.673.898/0001-58 - CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa JL DO B GUIMARAES - JBX
PRODUTOS, arrematante do item nº 0005, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO
SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS
NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item
16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:47:18
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28/01/2025 - 11:38:05 898,87 49.673.898/0001-58 - CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa JL DO B GUIMARAES - JBX
PRODUTOS, arrematante do item nº 0005, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO
SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS
NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item
16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:47:18

28/01/2025 - 11:38:11 898,82 45.309.056/0001-60 - SILVA
DISTRIBUIDORA E FERRAGISTA
LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa JL DO B GUIMARAES - JBX
PRODUTOS, arrematante do item nº 0005, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO
SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS
NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item
16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:47:18

28/01/2025 - 11:39:03 898,79 49.673.898/0001-58 - CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa JL DO B GUIMARAES - JBX
PRODUTOS, arrematante do item nº 0005, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO
SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS
NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item
16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:47:18

28/01/2025 - 11:39:09 898,76 45.309.056/0001-60 - SILVA
DISTRIBUIDORA E FERRAGISTA
LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa JL DO B GUIMARAES - JBX
PRODUTOS, arrematante do item nº 0005, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO
SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS
NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item
16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:47:18

28/01/2025 - 11:39:13 898,73 49.673.898/0001-58 - CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa JL DO B GUIMARAES - JBX
PRODUTOS, arrematante do item nº 0005, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO
SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS
NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item
16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:47:18

28/01/2025 - 11:39:17 898,71 45.309.056/0001-60 - SILVA
DISTRIBUIDORA E FERRAGISTA
LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa JL DO B GUIMARAES - JBX
PRODUTOS, arrematante do item nº 0005, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO
SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS
NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item
16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:47:18

28/01/2025 - 11:39:20 898,61 49.673.898/0001-58 - CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa JL DO B GUIMARAES - JBX
PRODUTOS, arrematante do item nº 0005, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO
SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS
NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item
16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:47:18

28/01/2025 - 11:39:23 898,56 45.309.056/0001-60 - SILVA
DISTRIBUIDORA E FERRAGISTA
LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa JL DO B GUIMARAES - JBX
PRODUTOS, arrematante do item nº 0005, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO
SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS
NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item
16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:47:18

28/01/2025 - 11:39:34 898,51 49.673.898/0001-58 - CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa JL DO B GUIMARAES - JBX
PRODUTOS, arrematante do item nº 0005, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO
SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS
NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item
16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:47:18
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28/01/2025 - 11:39:40 898,46 45.309.056/0001-60 - SILVA
DISTRIBUIDORA E FERRAGISTA
LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa JL DO B GUIMARAES - JBX
PRODUTOS, arrematante do item nº 0005, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO
SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS
NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item
16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:47:18

28/01/2025 - 11:39:48 898,38 49.673.898/0001-58 - CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa JL DO B GUIMARAES - JBX
PRODUTOS, arrematante do item nº 0005, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO
SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS
NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item
16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:47:18

28/01/2025 - 11:39:58 898,35 45.309.056/0001-60 - SILVA
DISTRIBUIDORA E FERRAGISTA
LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa JL DO B GUIMARAES - JBX
PRODUTOS, arrematante do item nº 0005, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO
SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS
NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item
16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:47:18

28/01/2025 - 11:41:09 898,29 49.673.898/0001-58 - CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa JL DO B GUIMARAES - JBX
PRODUTOS, arrematante do item nº 0005, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO
SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS
NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item
16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:47:18

28/01/2025 - 11:41:15 898,25 45.309.056/0001-60 - SILVA
DISTRIBUIDORA E FERRAGISTA
LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa JL DO B GUIMARAES - JBX
PRODUTOS, arrematante do item nº 0005, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO
SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS
NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item
16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:47:18

28/01/2025 - 11:42:31 898,20 49.673.898/0001-58 - CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa JL DO B GUIMARAES - JBX
PRODUTOS, arrematante do item nº 0005, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO
SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS
NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item
16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:47:18

28/01/2025 - 11:42:35 898,17 45.309.056/0001-60 - SILVA
DISTRIBUIDORA E FERRAGISTA
LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa JL DO B GUIMARAES - JBX
PRODUTOS, arrematante do item nº 0005, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO
SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS
NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item
16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:47:18

28/01/2025 - 11:43:53 898,14 49.673.898/0001-58 - CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa JL DO B GUIMARAES - JBX
PRODUTOS, arrematante do item nº 0005, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO
SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS
NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item
16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:47:18

28/01/2025 - 11:43:57 898,10 45.309.056/0001-60 - SILVA
DISTRIBUIDORA E FERRAGISTA
LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa JL DO B GUIMARAES - JBX
PRODUTOS, arrematante do item nº 0005, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO
SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS
NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item
16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:47:18
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28/01/2025 - 11:44:33 898,00 49.673.898/0001-58 - CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa JL DO B GUIMARAES - JBX
PRODUTOS, arrematante do item nº 0005, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO
SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS
NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item
16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:47:18

28/01/2025 - 11:44:42 897,95 45.309.056/0001-60 - SILVA
DISTRIBUIDORA E FERRAGISTA
LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa JL DO B GUIMARAES - JBX
PRODUTOS, arrematante do item nº 0005, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO
SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS
NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item
16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:47:18

28/01/2025 - 11:45:25 897,84 49.673.898/0001-58 - CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa JL DO B GUIMARAES - JBX
PRODUTOS, arrematante do item nº 0005, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO
SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS
NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item
16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:47:18

28/01/2025 - 11:45:32 897,81 45.309.056/0001-60 - SILVA
DISTRIBUIDORA E FERRAGISTA
LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa JL DO B GUIMARAES - JBX
PRODUTOS, arrematante do item nº 0005, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO
SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS
NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item
16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:47:18

28/01/2025 - 11:46:14 897,70 49.673.898/0001-58 - CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa JL DO B GUIMARAES - JBX
PRODUTOS, arrematante do item nº 0005, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO
SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS
NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item
16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:47:18

28/01/2025 - 11:46:23 897,67 45.309.056/0001-60 - SILVA
DISTRIBUIDORA E FERRAGISTA
LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa JL DO B GUIMARAES - JBX
PRODUTOS, arrematante do item nº 0005, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO
SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS
NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item
16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:47:18

28/01/2025 - 11:46:55 897,57 49.673.898/0001-58 - CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa JL DO B GUIMARAES - JBX
PRODUTOS, arrematante do item nº 0005, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO
SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS
NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item
16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:47:18

28/01/2025 - 11:46:58 897,51 45.309.056/0001-60 - SILVA
DISTRIBUIDORA E FERRAGISTA
LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa JL DO B GUIMARAES - JBX
PRODUTOS, arrematante do item nº 0005, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO
SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS
NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item
16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:47:18

28/01/2025 - 11:47:46 897,43 49.673.898/0001-58 - CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa JL DO B GUIMARAES - JBX
PRODUTOS, arrematante do item nº 0005, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO
SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS
NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item
16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:47:18
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28/01/2025 - 11:47:49 897,41 45.309.056/0001-60 - SILVA
DISTRIBUIDORA E FERRAGISTA
LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa JL DO B GUIMARAES - JBX
PRODUTOS, arrematante do item nº 0005, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO
SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS
NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item
16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:47:18

28/01/2025 - 11:48:16 850,00 29.130.301/0001-11 - MEGA
EMPREENDIMENTOS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa JL DO B GUIMARAES - JBX
PRODUTOS, arrematante do item nº 0005, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO
SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS
NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item
16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:47:18

28/01/2025 - 11:48:21 849,98 45.309.056/0001-60 - SILVA
DISTRIBUIDORA E FERRAGISTA
LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa JL DO B GUIMARAES - JBX
PRODUTOS, arrematante do item nº 0005, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO
SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS
NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item
16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:47:18

28/01/2025 - 11:48:24 897,36 49.673.898/0001-58 - CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa JL DO B GUIMARAES - JBX
PRODUTOS, arrematante do item nº 0005, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO
SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS
NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item
16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:47:18

28/01/2025 - 11:48:48 849,90 49.673.898/0001-58 - CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa JL DO B GUIMARAES - JBX
PRODUTOS, arrematante do item nº 0005, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO
SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS
NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item
16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:47:18

28/01/2025 - 11:48:54 849,84 45.309.056/0001-60 - SILVA
DISTRIBUIDORA E FERRAGISTA
LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa JL DO B GUIMARAES - JBX
PRODUTOS, arrematante do item nº 0005, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO
SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS
NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item
16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:47:18

28/01/2025 - 11:49:34 849,82 49.673.898/0001-58 - CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa JL DO B GUIMARAES - JBX
PRODUTOS, arrematante do item nº 0005, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO
SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS
NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item
16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:47:18

28/01/2025 - 11:49:37 849,80 45.309.056/0001-60 - SILVA
DISTRIBUIDORA E FERRAGISTA
LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa JL DO B GUIMARAES - JBX
PRODUTOS, arrematante do item nº 0005, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO
SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS
NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item
16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:47:18

28/01/2025 - 11:50:13 849,76 49.673.898/0001-58 - CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa JL DO B GUIMARAES - JBX
PRODUTOS, arrematante do item nº 0005, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO
SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS
NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item
16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:47:18
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28/01/2025 - 11:50:25 849,74 45.309.056/0001-60 - SILVA
DISTRIBUIDORA E FERRAGISTA
LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa JL DO B GUIMARAES - JBX
PRODUTOS, arrematante do item nº 0005, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO
SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS
NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item
16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:47:18

28/01/2025 - 11:50:58 849,66 49.673.898/0001-58 - CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa JL DO B GUIMARAES - JBX
PRODUTOS, arrematante do item nº 0005, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO
SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS
NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item
16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:47:18

28/01/2025 - 11:51:01 849,62 45.309.056/0001-60 - SILVA
DISTRIBUIDORA E FERRAGISTA
LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa JL DO B GUIMARAES - JBX
PRODUTOS, arrematante do item nº 0005, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO
SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS
NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item
16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:47:18

28/01/2025 - 11:51:43 849,54 49.673.898/0001-58 - CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa JL DO B GUIMARAES - JBX
PRODUTOS, arrematante do item nº 0005, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO
SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS
NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item
16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:47:18

28/01/2025 - 11:51:48 849,52 45.309.056/0001-60 - SILVA
DISTRIBUIDORA E FERRAGISTA
LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa JL DO B GUIMARAES - JBX
PRODUTOS, arrematante do item nº 0005, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO
SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS
NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item
16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:47:18

28/01/2025 - 11:52:18 849,46 49.673.898/0001-58 - CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa JL DO B GUIMARAES - JBX
PRODUTOS, arrematante do item nº 0005, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO
SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS
NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item
16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:47:18

28/01/2025 - 11:52:23 849,44 45.309.056/0001-60 - SILVA
DISTRIBUIDORA E FERRAGISTA
LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa JL DO B GUIMARAES - JBX
PRODUTOS, arrematante do item nº 0005, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO
SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS
NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item
16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:47:18

28/01/2025 - 11:54:05 521,11 (lance oculto) 47.186.947/0001-00 - PORTO BELO
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa JL DO B GUIMARAES - JBX
PRODUTOS, arrematante do item nº 0005, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO
SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS
NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item
16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:47:18

28/01/2025 - 11:56:05 519,99 (lance oculto) 45.137.754/0001-26 -
SUPERMERCADO E VARIEDADES
BOX CHINA LTDA

Válido

0012 - LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL INOX C/ CAPACIDADE DE 10 LITROS
Data Valor CNPJ Situação

24/01/2025 - 08:19:04 909,43 (proposta) 82.983.032/0001-19 - METALURGICA
SIEMSEN LIMITADA

Válido

26/01/2025 - 16:10:22 1.100,00 (proposta) 46.983.819/0001-17 - FAZ VENDAS
LTDA

Válido
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27/01/2025 - 12:07:00 854,75 (proposta) 42.460.494/0001-37 - SAN DYEGO
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa LICITASP DISTRIBUIDOR DE
EQUIPAMENTOS SOCIEDADE UNIPESSOAL LTDA, arrematante do
item nº 0012, se dá pela: AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS
TRABALHISTAS QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE
MULTAS E RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES
TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS
ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM
AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8;
AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE
INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS
QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E
CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO NEGATIVA NA
DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES DE FALÊNCIA E RECUPERAÇÕES
JUDICIAIS), em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso II;
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE
PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO,
em descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
DO CONTADOR, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1,
inciso V; AUSÊNCIA DE TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NOS
SUBITENS 16.11; AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO
SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO, EXCETO AS EXIGIDAS
NOS SUBITENS 16.9.2.4 E 16.9.2.6; e orientado pelo item 16.15.15 do
edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:53:56

27/01/2025 - 13:53:23 1.000,00 (proposta) 48.277.417/0001-22 - LICITASP
DISTRIBUIDOR DE EQUIPAMENTOS
SOCIEDADE UNIPESSOAL LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa LICITASP DISTRIBUIDOR DE
EQUIPAMENTOS SOCIEDADE UNIPESSOAL LTDA, arrematante do
item nº 0012, se dá pela: AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS
TRABALHISTAS QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE
MULTAS E RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES
TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS
ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM
AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8;
AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE
INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS
QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E
CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO NEGATIVA NA
DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES DE FALÊNCIA E RECUPERAÇÕES
JUDICIAIS), em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso II;
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE
PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO,
em descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
DO CONTADOR, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1,
inciso V; AUSÊNCIA DE TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NOS
SUBITENS 16.11; AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO
SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO, EXCETO AS EXIGIDAS
NOS SUBITENS 16.9.2.4 E 16.9.2.6; e orientado pelo item 16.15.15 do
edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:53:56

27/01/2025 - 14:24:16 854,75 (proposta) 46.368.367/0001-63 - AMENA
CLIMATIZACAO LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa LICITASP DISTRIBUIDOR DE
EQUIPAMENTOS SOCIEDADE UNIPESSOAL LTDA, arrematante do
item nº 0012, se dá pela: AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS
TRABALHISTAS QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE
MULTAS E RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES
TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS
ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM
AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8;
AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE
INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS
QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E
CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO NEGATIVA NA
DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES DE FALÊNCIA E RECUPERAÇÕES
JUDICIAIS), em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso II;
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE
PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO,
em descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
DO CONTADOR, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1,
inciso V; AUSÊNCIA DE TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NOS
SUBITENS 16.11; AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO
SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO, EXCETO AS EXIGIDAS
NOS SUBITENS 16.9.2.4 E 16.9.2.6; e orientado pelo item 16.15.15 do
edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:53:56
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27/01/2025 - 14:45:25 854,75 (proposta) 39.822.881/0001-61 - VIA NACIONAL
DISTRIBUIDORA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa LICITASP DISTRIBUIDOR DE
EQUIPAMENTOS SOCIEDADE UNIPESSOAL LTDA, arrematante do
item nº 0012, se dá pela: AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS
TRABALHISTAS QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE
MULTAS E RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES
TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS
ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM
AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8;
AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE
INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS
QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E
CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO NEGATIVA NA
DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES DE FALÊNCIA E RECUPERAÇÕES
JUDICIAIS), em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso II;
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE
PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO,
em descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
DO CONTADOR, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1,
inciso V; AUSÊNCIA DE TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NOS
SUBITENS 16.11; AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO
SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO, EXCETO AS EXIGIDAS
NOS SUBITENS 16.9.2.4 E 16.9.2.6; e orientado pelo item 16.15.15 do
edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:53:56

27/01/2025 - 17:15:12 1.600,00 (proposta) 49.495.719/0001-30 - RI
EMPREENDIMENTO COMERCIAL
LTDA

Cancelado - A Desclassificação da Proposta ofertada ao item se dá
pelo prazo de validade ser inferior ao
determinado no subitem Nº 15.1 inciso VII do Edital.

27/01/2025 - 17:15:53 945,00 (proposta) 30.195.733/0001-90 - GRIEBLER E
GRIEBLER LTDA

Cancelado - A Desclassificação da Proposta ofertada ao item se dá
pelo prazo de validade ser inferior ao
determinado no subitem Nº 15.1 inciso VII do Edital.

27/01/2025 - 18:32:21 1.159,90 (proposta) 14.793.347/0001-43 - L pires de sousa
comercio e empreendimentos

Cancelado - A Desclassificação da Proposta ofertada ao item se dá
pelo prazo de validade ser inferior ao
determinado no subitem Nº 15.1 inciso VII do Edital.

27/01/2025 - 19:41:18 854,00 (proposta) 47.186.947/0001-00 - PORTO BELO
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa LICITASP DISTRIBUIDOR DE
EQUIPAMENTOS SOCIEDADE UNIPESSOAL LTDA, arrematante do
item nº 0012, se dá pela: AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS
TRABALHISTAS QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE
MULTAS E RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES
TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS
ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM
AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8;
AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE
INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS
QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E
CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO NEGATIVA NA
DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES DE FALÊNCIA E RECUPERAÇÕES
JUDICIAIS), em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso II;
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE
PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO,
em descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
DO CONTADOR, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1,
inciso V; AUSÊNCIA DE TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NOS
SUBITENS 16.11; AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO
SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO, EXCETO AS EXIGIDAS
NOS SUBITENS 16.9.2.4 E 16.9.2.6; e orientado pelo item 16.15.15 do
edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:53:56

27/01/2025 - 22:12:23 1.299,00 (proposta) 02.433.757/0001-02 - PRINT ARTS
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa LICITASP DISTRIBUIDOR DE
EQUIPAMENTOS SOCIEDADE UNIPESSOAL LTDA, arrematante do
item nº 0012, se dá pela: AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS
TRABALHISTAS QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE
MULTAS E RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES
TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS
ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM
AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8;
AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE
INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS
QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E
CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO NEGATIVA NA
DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES DE FALÊNCIA E RECUPERAÇÕES
JUDICIAIS), em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso II;
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE
PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO,
em descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
DO CONTADOR, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1,
inciso V; AUSÊNCIA DE TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NOS
SUBITENS 16.11; AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO
SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO, EXCETO AS EXIGIDAS
NOS SUBITENS 16.9.2.4 E 16.9.2.6; e orientado pelo item 16.15.15 do
edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:53:56
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28/01/2025 - 00:08:31 1.900,00 (proposta) 29.130.301/0001-11 - MEGA
EMPREENDIMENTOS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa LICITASP DISTRIBUIDOR DE
EQUIPAMENTOS SOCIEDADE UNIPESSOAL LTDA, arrematante do
item nº 0012, se dá pela: AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS
TRABALHISTAS QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE
MULTAS E RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES
TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS
ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM
AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8;
AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE
INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS
QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E
CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO NEGATIVA NA
DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES DE FALÊNCIA E RECUPERAÇÕES
JUDICIAIS), em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso II;
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE
PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO,
em descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
DO CONTADOR, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1,
inciso V; AUSÊNCIA DE TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NOS
SUBITENS 16.11; AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO
SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO, EXCETO AS EXIGIDAS
NOS SUBITENS 16.9.2.4 E 16.9.2.6; e orientado pelo item 16.15.15 do
edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:53:56

28/01/2025 - 09:05:42 5.000,00 (proposta) 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa LICITASP DISTRIBUIDOR DE
EQUIPAMENTOS SOCIEDADE UNIPESSOAL LTDA, arrematante do
item nº 0012, se dá pela: AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS
TRABALHISTAS QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE
MULTAS E RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES
TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS
ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM
AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8;
AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE
INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS
QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E
CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO NEGATIVA NA
DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES DE FALÊNCIA E RECUPERAÇÕES
JUDICIAIS), em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso II;
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE
PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO,
em descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
DO CONTADOR, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1,
inciso V; AUSÊNCIA DE TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NOS
SUBITENS 16.11; AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO
SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO, EXCETO AS EXIGIDAS
NOS SUBITENS 16.9.2.4 E 16.9.2.6; e orientado pelo item 16.15.15 do
edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:53:56

28/01/2025 - 09:14:11 1.400,00 (proposta) 92.823.764/0001-03 - Dirceu Longo &
Cia Ltda - EPP

Válido

28/01/2025 - 09:21:16 1.000,00 (proposta) 49.673.898/0001-58 - CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa LICITASP DISTRIBUIDOR DE
EQUIPAMENTOS SOCIEDADE UNIPESSOAL LTDA, arrematante do
item nº 0012, se dá pela: AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS
TRABALHISTAS QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE
MULTAS E RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES
TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS
ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM
AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8;
AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE
INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS
QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E
CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO NEGATIVA NA
DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES DE FALÊNCIA E RECUPERAÇÕES
JUDICIAIS), em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso II;
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE
PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO,
em descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
DO CONTADOR, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1,
inciso V; AUSÊNCIA DE TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NOS
SUBITENS 16.11; AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO
SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO, EXCETO AS EXIGIDAS
NOS SUBITENS 16.9.2.4 E 16.9.2.6; e orientado pelo item 16.15.15 do
edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:53:56

28/01/2025 - 09:25:59 854,75 (proposta) 45.137.754/0001-26 -
SUPERMERCADO E VARIEDADES
BOX CHINA LTDA

Válido
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28/01/2025 - 11:36:41 853,00 46.368.367/0001-63 - AMENA
CLIMATIZACAO LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa LICITASP DISTRIBUIDOR DE
EQUIPAMENTOS SOCIEDADE UNIPESSOAL LTDA, arrematante do
item nº 0012, se dá pela: AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS
TRABALHISTAS QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE
MULTAS E RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES
TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS
ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM
AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8;
AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE
INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS
QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E
CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO NEGATIVA NA
DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES DE FALÊNCIA E RECUPERAÇÕES
JUDICIAIS), em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso II;
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE
PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO,
em descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
DO CONTADOR, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1,
inciso V; AUSÊNCIA DE TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NOS
SUBITENS 16.11; AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO
SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO, EXCETO AS EXIGIDAS
NOS SUBITENS 16.9.2.4 E 16.9.2.6; e orientado pelo item 16.15.15 do
edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:53:56

28/01/2025 - 11:36:44 908,43 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa LICITASP DISTRIBUIDOR DE
EQUIPAMENTOS SOCIEDADE UNIPESSOAL LTDA, arrematante do
item nº 0012, se dá pela: AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS
TRABALHISTAS QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE
MULTAS E RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES
TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS
ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM
AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8;
AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE
INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS
QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E
CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO NEGATIVA NA
DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES DE FALÊNCIA E RECUPERAÇÕES
JUDICIAIS), em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso II;
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE
PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO,
em descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
DO CONTADOR, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1,
inciso V; AUSÊNCIA DE TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NOS
SUBITENS 16.11; AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO
SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO, EXCETO AS EXIGIDAS
NOS SUBITENS 16.9.2.4 E 16.9.2.6; e orientado pelo item 16.15.15 do
edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:53:56

28/01/2025 - 11:36:48 850,85 48.277.417/0001-22 - LICITASP
DISTRIBUIDOR DE EQUIPAMENTOS
SOCIEDADE UNIPESSOAL LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa LICITASP DISTRIBUIDOR DE
EQUIPAMENTOS SOCIEDADE UNIPESSOAL LTDA, arrematante do
item nº 0012, se dá pela: AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS
TRABALHISTAS QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE
MULTAS E RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES
TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS
ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM
AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8;
AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE
INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS
QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E
CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO NEGATIVA NA
DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES DE FALÊNCIA E RECUPERAÇÕES
JUDICIAIS), em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso II;
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE
PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO,
em descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
DO CONTADOR, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1,
inciso V; AUSÊNCIA DE TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NOS
SUBITENS 16.11; AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO
SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO, EXCETO AS EXIGIDAS
NOS SUBITENS 16.9.2.4 E 16.9.2.6; e orientado pelo item 16.15.15 do
edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:53:56

28/01/2025 - 11:36:51 938,30 46.983.819/0001-17 - FAZ VENDAS
LTDA

Válido

28/01/2025 - 11:36:57 935,93 46.983.819/0001-17 - FAZ VENDAS
LTDA

Válido
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28/01/2025 - 11:37:03 849,00 02.433.757/0001-02 - PRINT ARTS
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa LICITASP DISTRIBUIDOR DE
EQUIPAMENTOS SOCIEDADE UNIPESSOAL LTDA, arrematante do
item nº 0012, se dá pela: AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS
TRABALHISTAS QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE
MULTAS E RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES
TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS
ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM
AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8;
AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE
INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS
QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E
CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO NEGATIVA NA
DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES DE FALÊNCIA E RECUPERAÇÕES
JUDICIAIS), em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso II;
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE
PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO,
em descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
DO CONTADOR, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1,
inciso V; AUSÊNCIA DE TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NOS
SUBITENS 16.11; AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO
SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO, EXCETO AS EXIGIDAS
NOS SUBITENS 16.9.2.4 E 16.9.2.6; e orientado pelo item 16.15.15 do
edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:53:56

28/01/2025 - 11:37:07 933,90 46.983.819/0001-17 - FAZ VENDAS
LTDA

Válido

28/01/2025 - 11:37:11 841,21 48.277.417/0001-22 - LICITASP
DISTRIBUIDOR DE EQUIPAMENTOS
SOCIEDADE UNIPESSOAL LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa LICITASP DISTRIBUIDOR DE
EQUIPAMENTOS SOCIEDADE UNIPESSOAL LTDA, arrematante do
item nº 0012, se dá pela: AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS
TRABALHISTAS QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE
MULTAS E RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES
TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS
ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM
AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8;
AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE
INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS
QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E
CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO NEGATIVA NA
DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES DE FALÊNCIA E RECUPERAÇÕES
JUDICIAIS), em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso II;
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE
PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO,
em descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
DO CONTADOR, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1,
inciso V; AUSÊNCIA DE TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NOS
SUBITENS 16.11; AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO
SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO, EXCETO AS EXIGIDAS
NOS SUBITENS 16.9.2.4 E 16.9.2.6; e orientado pelo item 16.15.15 do
edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:53:56

28/01/2025 - 11:37:17 925,33 46.983.819/0001-17 - FAZ VENDAS
LTDA

Válido

28/01/2025 - 11:37:24 854,69 49.673.898/0001-58 - CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa LICITASP DISTRIBUIDOR DE
EQUIPAMENTOS SOCIEDADE UNIPESSOAL LTDA, arrematante do
item nº 0012, se dá pela: AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS
TRABALHISTAS QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE
MULTAS E RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES
TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS
ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM
AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8;
AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE
INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS
QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E
CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO NEGATIVA NA
DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES DE FALÊNCIA E RECUPERAÇÕES
JUDICIAIS), em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso II;
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE
PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO,
em descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
DO CONTADOR, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1,
inciso V; AUSÊNCIA DE TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NOS
SUBITENS 16.11; AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO
SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO, EXCETO AS EXIGIDAS
NOS SUBITENS 16.9.2.4 E 16.9.2.6; e orientado pelo item 16.15.15 do
edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:53:56
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28/01/2025 - 11:37:48 840,21 46.368.367/0001-63 - AMENA
CLIMATIZACAO LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa LICITASP DISTRIBUIDOR DE
EQUIPAMENTOS SOCIEDADE UNIPESSOAL LTDA, arrematante do
item nº 0012, se dá pela: AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS
TRABALHISTAS QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE
MULTAS E RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES
TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS
ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM
AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8;
AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE
INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS
QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E
CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO NEGATIVA NA
DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES DE FALÊNCIA E RECUPERAÇÕES
JUDICIAIS), em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso II;
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE
PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO,
em descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
DO CONTADOR, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1,
inciso V; AUSÊNCIA DE TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NOS
SUBITENS 16.11; AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO
SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO, EXCETO AS EXIGIDAS
NOS SUBITENS 16.9.2.4 E 16.9.2.6; e orientado pelo item 16.15.15 do
edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:53:56

28/01/2025 - 11:37:52 838,81 48.277.417/0001-22 - LICITASP
DISTRIBUIDOR DE EQUIPAMENTOS
SOCIEDADE UNIPESSOAL LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa LICITASP DISTRIBUIDOR DE
EQUIPAMENTOS SOCIEDADE UNIPESSOAL LTDA, arrematante do
item nº 0012, se dá pela: AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS
TRABALHISTAS QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE
MULTAS E RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES
TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS
ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM
AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8;
AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE
INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS
QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E
CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO NEGATIVA NA
DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES DE FALÊNCIA E RECUPERAÇÕES
JUDICIAIS), em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso II;
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE
PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO,
em descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
DO CONTADOR, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1,
inciso V; AUSÊNCIA DE TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NOS
SUBITENS 16.11; AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO
SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO, EXCETO AS EXIGIDAS
NOS SUBITENS 16.9.2.4 E 16.9.2.6; e orientado pelo item 16.15.15 do
edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:53:56

28/01/2025 - 11:37:58 922,69 46.983.819/0001-17 - FAZ VENDAS
LTDA

Válido

28/01/2025 - 11:38:03 837,81 46.368.367/0001-63 - AMENA
CLIMATIZACAO LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa LICITASP DISTRIBUIDOR DE
EQUIPAMENTOS SOCIEDADE UNIPESSOAL LTDA, arrematante do
item nº 0012, se dá pela: AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS
TRABALHISTAS QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE
MULTAS E RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES
TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS
ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM
AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8;
AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE
INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS
QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E
CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO NEGATIVA NA
DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES DE FALÊNCIA E RECUPERAÇÕES
JUDICIAIS), em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso II;
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE
PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO,
em descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
DO CONTADOR, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1,
inciso V; AUSÊNCIA DE TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NOS
SUBITENS 16.11; AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO
SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO, EXCETO AS EXIGIDAS
NOS SUBITENS 16.9.2.4 E 16.9.2.6; e orientado pelo item 16.15.15 do
edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:53:56

28/01/2025 - 11:38:07 921,59 46.983.819/0001-17 - FAZ VENDAS
LTDA

Válido
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28/01/2025 - 11:38:12 827,88 48.277.417/0001-22 - LICITASP
DISTRIBUIDOR DE EQUIPAMENTOS
SOCIEDADE UNIPESSOAL LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa LICITASP DISTRIBUIDOR DE
EQUIPAMENTOS SOCIEDADE UNIPESSOAL LTDA, arrematante do
item nº 0012, se dá pela: AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS
TRABALHISTAS QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE
MULTAS E RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES
TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS
ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM
AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8;
AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE
INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS
QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E
CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO NEGATIVA NA
DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES DE FALÊNCIA E RECUPERAÇÕES
JUDICIAIS), em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso II;
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE
PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO,
em descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
DO CONTADOR, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1,
inciso V; AUSÊNCIA DE TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NOS
SUBITENS 16.11; AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO
SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO, EXCETO AS EXIGIDAS
NOS SUBITENS 16.9.2.4 E 16.9.2.6; e orientado pelo item 16.15.15 do
edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:53:56

28/01/2025 - 11:38:19 910,66 46.983.819/0001-17 - FAZ VENDAS
LTDA

Válido

28/01/2025 - 11:39:02 838,76 49.673.898/0001-58 - CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa LICITASP DISTRIBUIDOR DE
EQUIPAMENTOS SOCIEDADE UNIPESSOAL LTDA, arrematante do
item nº 0012, se dá pela: AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS
TRABALHISTAS QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE
MULTAS E RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES
TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS
ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM
AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8;
AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE
INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS
QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E
CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO NEGATIVA NA
DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES DE FALÊNCIA E RECUPERAÇÕES
JUDICIAIS), em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso II;
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE
PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO,
em descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
DO CONTADOR, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1,
inciso V; AUSÊNCIA DE TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NOS
SUBITENS 16.11; AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO
SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO, EXCETO AS EXIGIDAS
NOS SUBITENS 16.9.2.4 E 16.9.2.6; e orientado pelo item 16.15.15 do
edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:53:56

28/01/2025 - 11:39:40 800,00 46.368.367/0001-63 - AMENA
CLIMATIZACAO LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa LICITASP DISTRIBUIDOR DE
EQUIPAMENTOS SOCIEDADE UNIPESSOAL LTDA, arrematante do
item nº 0012, se dá pela: AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS
TRABALHISTAS QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE
MULTAS E RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES
TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS
ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM
AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8;
AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE
INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS
QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E
CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO NEGATIVA NA
DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES DE FALÊNCIA E RECUPERAÇÕES
JUDICIAIS), em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso II;
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE
PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO,
em descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
DO CONTADOR, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1,
inciso V; AUSÊNCIA DE TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NOS
SUBITENS 16.11; AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO
SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO, EXCETO AS EXIGIDAS
NOS SUBITENS 16.9.2.4 E 16.9.2.6; e orientado pelo item 16.15.15 do
edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:53:56
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28/01/2025 - 11:39:43 792,27 48.277.417/0001-22 - LICITASP
DISTRIBUIDOR DE EQUIPAMENTOS
SOCIEDADE UNIPESSOAL LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa LICITASP DISTRIBUIDOR DE
EQUIPAMENTOS SOCIEDADE UNIPESSOAL LTDA, arrematante do
item nº 0012, se dá pela: AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS
TRABALHISTAS QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE
MULTAS E RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES
TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS
ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM
AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8;
AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE
INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS
QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E
CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO NEGATIVA NA
DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES DE FALÊNCIA E RECUPERAÇÕES
JUDICIAIS), em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso II;
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE
PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO,
em descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
DO CONTADOR, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1,
inciso V; AUSÊNCIA DE TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NOS
SUBITENS 16.11; AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO
SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO, EXCETO AS EXIGIDAS
NOS SUBITENS 16.9.2.4 E 16.9.2.6; e orientado pelo item 16.15.15 do
edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:53:56

28/01/2025 - 11:39:47 871,49 46.983.819/0001-17 - FAZ VENDAS
LTDA

Válido

28/01/2025 - 11:39:48 827,81 49.673.898/0001-58 - CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa LICITASP DISTRIBUIDOR DE
EQUIPAMENTOS SOCIEDADE UNIPESSOAL LTDA, arrematante do
item nº 0012, se dá pela: AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS
TRABALHISTAS QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE
MULTAS E RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES
TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS
ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM
AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8;
AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE
INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS
QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E
CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO NEGATIVA NA
DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES DE FALÊNCIA E RECUPERAÇÕES
JUDICIAIS), em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso II;
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE
PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO,
em descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
DO CONTADOR, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1,
inciso V; AUSÊNCIA DE TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NOS
SUBITENS 16.11; AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO
SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO, EXCETO AS EXIGIDAS
NOS SUBITENS 16.9.2.4 E 16.9.2.6; e orientado pelo item 16.15.15 do
edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:53:56

28/01/2025 - 11:39:51 791,27 46.368.367/0001-63 - AMENA
CLIMATIZACAO LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa LICITASP DISTRIBUIDOR DE
EQUIPAMENTOS SOCIEDADE UNIPESSOAL LTDA, arrematante do
item nº 0012, se dá pela: AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS
TRABALHISTAS QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE
MULTAS E RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES
TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS
ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM
AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8;
AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE
INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS
QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E
CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO NEGATIVA NA
DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES DE FALÊNCIA E RECUPERAÇÕES
JUDICIAIS), em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso II;
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE
PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO,
em descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
DO CONTADOR, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1,
inciso V; AUSÊNCIA DE TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NOS
SUBITENS 16.11; AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO
SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO, EXCETO AS EXIGIDAS
NOS SUBITENS 16.9.2.4 E 16.9.2.6; e orientado pelo item 16.15.15 do
edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:53:56
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28/01/2025 - 11:39:56 788,80 48.277.417/0001-22 - LICITASP
DISTRIBUIDOR DE EQUIPAMENTOS
SOCIEDADE UNIPESSOAL LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa LICITASP DISTRIBUIDOR DE
EQUIPAMENTOS SOCIEDADE UNIPESSOAL LTDA, arrematante do
item nº 0012, se dá pela: AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS
TRABALHISTAS QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE
MULTAS E RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES
TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS
ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM
AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8;
AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE
INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS
QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E
CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO NEGATIVA NA
DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES DE FALÊNCIA E RECUPERAÇÕES
JUDICIAIS), em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso II;
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE
PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO,
em descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
DO CONTADOR, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1,
inciso V; AUSÊNCIA DE TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NOS
SUBITENS 16.11; AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO
SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO, EXCETO AS EXIGIDAS
NOS SUBITENS 16.9.2.4 E 16.9.2.6; e orientado pelo item 16.15.15 do
edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:53:56

28/01/2025 - 11:41:07 792,25 49.673.898/0001-58 - CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa LICITASP DISTRIBUIDOR DE
EQUIPAMENTOS SOCIEDADE UNIPESSOAL LTDA, arrematante do
item nº 0012, se dá pela: AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS
TRABALHISTAS QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE
MULTAS E RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES
TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS
ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM
AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8;
AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE
INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS
QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E
CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO NEGATIVA NA
DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES DE FALÊNCIA E RECUPERAÇÕES
JUDICIAIS), em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso II;
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE
PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO,
em descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
DO CONTADOR, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1,
inciso V; AUSÊNCIA DE TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NOS
SUBITENS 16.11; AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO
SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO, EXCETO AS EXIGIDAS
NOS SUBITENS 16.9.2.4 E 16.9.2.6; e orientado pelo item 16.15.15 do
edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:53:56

28/01/2025 - 11:41:44 788,89 39.822.881/0001-61 - VIA NACIONAL
DISTRIBUIDORA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa LICITASP DISTRIBUIDOR DE
EQUIPAMENTOS SOCIEDADE UNIPESSOAL LTDA, arrematante do
item nº 0012, se dá pela: AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS
TRABALHISTAS QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE
MULTAS E RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES
TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS
ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM
AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8;
AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE
INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS
QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E
CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO NEGATIVA NA
DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES DE FALÊNCIA E RECUPERAÇÕES
JUDICIAIS), em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso II;
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE
PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO,
em descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
DO CONTADOR, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1,
inciso V; AUSÊNCIA DE TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NOS
SUBITENS 16.11; AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO
SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO, EXCETO AS EXIGIDAS
NOS SUBITENS 16.9.2.4 E 16.9.2.6; e orientado pelo item 16.15.15 do
edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:53:56
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28/01/2025 - 11:41:49 788,71 49.673.898/0001-58 - CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa LICITASP DISTRIBUIDOR DE
EQUIPAMENTOS SOCIEDADE UNIPESSOAL LTDA, arrematante do
item nº 0012, se dá pela: AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS
TRABALHISTAS QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE
MULTAS E RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES
TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS
ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM
AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8;
AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE
INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS
QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E
CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO NEGATIVA NA
DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES DE FALÊNCIA E RECUPERAÇÕES
JUDICIAIS), em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso II;
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE
PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO,
em descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
DO CONTADOR, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1,
inciso V; AUSÊNCIA DE TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NOS
SUBITENS 16.11; AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO
SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO, EXCETO AS EXIGIDAS
NOS SUBITENS 16.9.2.4 E 16.9.2.6; e orientado pelo item 16.15.15 do
edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:53:56

28/01/2025 - 11:42:00 779,54 48.277.417/0001-22 - LICITASP
DISTRIBUIDOR DE EQUIPAMENTOS
SOCIEDADE UNIPESSOAL LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa LICITASP DISTRIBUIDOR DE
EQUIPAMENTOS SOCIEDADE UNIPESSOAL LTDA, arrematante do
item nº 0012, se dá pela: AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS
TRABALHISTAS QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE
MULTAS E RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES
TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS
ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM
AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8;
AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE
INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS
QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E
CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO NEGATIVA NA
DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES DE FALÊNCIA E RECUPERAÇÕES
JUDICIAIS), em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso II;
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE
PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO,
em descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
DO CONTADOR, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1,
inciso V; AUSÊNCIA DE TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NOS
SUBITENS 16.11; AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO
SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO, EXCETO AS EXIGIDAS
NOS SUBITENS 16.9.2.4 E 16.9.2.6; e orientado pelo item 16.15.15 do
edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:53:56

28/01/2025 - 11:42:22 770,00 46.368.367/0001-63 - AMENA
CLIMATIZACAO LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa LICITASP DISTRIBUIDOR DE
EQUIPAMENTOS SOCIEDADE UNIPESSOAL LTDA, arrematante do
item nº 0012, se dá pela: AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS
TRABALHISTAS QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE
MULTAS E RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES
TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS
ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM
AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8;
AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE
INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS
QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E
CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO NEGATIVA NA
DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES DE FALÊNCIA E RECUPERAÇÕES
JUDICIAIS), em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso II;
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE
PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO,
em descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
DO CONTADOR, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1,
inciso V; AUSÊNCIA DE TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NOS
SUBITENS 16.11; AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO
SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO, EXCETO AS EXIGIDAS
NOS SUBITENS 16.9.2.4 E 16.9.2.6; e orientado pelo item 16.15.15 do
edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:53:56
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28/01/2025 - 11:42:31 779,44 49.673.898/0001-58 - CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa LICITASP DISTRIBUIDOR DE
EQUIPAMENTOS SOCIEDADE UNIPESSOAL LTDA, arrematante do
item nº 0012, se dá pela: AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS
TRABALHISTAS QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE
MULTAS E RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES
TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS
ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM
AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8;
AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE
INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS
QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E
CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO NEGATIVA NA
DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES DE FALÊNCIA E RECUPERAÇÕES
JUDICIAIS), em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso II;
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE
PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO,
em descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
DO CONTADOR, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1,
inciso V; AUSÊNCIA DE TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NOS
SUBITENS 16.11; AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO
SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO, EXCETO AS EXIGIDAS
NOS SUBITENS 16.9.2.4 E 16.9.2.6; e orientado pelo item 16.15.15 do
edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:53:56

28/01/2025 - 11:42:38 763,05 48.277.417/0001-22 - LICITASP
DISTRIBUIDOR DE EQUIPAMENTOS
SOCIEDADE UNIPESSOAL LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa LICITASP DISTRIBUIDOR DE
EQUIPAMENTOS SOCIEDADE UNIPESSOAL LTDA, arrematante do
item nº 0012, se dá pela: AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS
TRABALHISTAS QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE
MULTAS E RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES
TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS
ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM
AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8;
AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE
INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS
QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E
CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO NEGATIVA NA
DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES DE FALÊNCIA E RECUPERAÇÕES
JUDICIAIS), em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso II;
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE
PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO,
em descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
DO CONTADOR, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1,
inciso V; AUSÊNCIA DE TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NOS
SUBITENS 16.11; AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO
SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO, EXCETO AS EXIGIDAS
NOS SUBITENS 16.9.2.4 E 16.9.2.6; e orientado pelo item 16.15.15 do
edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:53:56

28/01/2025 - 11:43:08 769,92 49.673.898/0001-58 - CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa LICITASP DISTRIBUIDOR DE
EQUIPAMENTOS SOCIEDADE UNIPESSOAL LTDA, arrematante do
item nº 0012, se dá pela: AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS
TRABALHISTAS QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE
MULTAS E RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES
TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS
ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM
AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8;
AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE
INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS
QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E
CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO NEGATIVA NA
DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES DE FALÊNCIA E RECUPERAÇÕES
JUDICIAIS), em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso II;
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE
PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO,
em descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
DO CONTADOR, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1,
inciso V; AUSÊNCIA DE TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NOS
SUBITENS 16.11; AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO
SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO, EXCETO AS EXIGIDAS
NOS SUBITENS 16.9.2.4 E 16.9.2.6; e orientado pelo item 16.15.15 do
edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:53:56
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28/01/2025 - 11:43:29 762,05 46.368.367/0001-63 - AMENA
CLIMATIZACAO LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa LICITASP DISTRIBUIDOR DE
EQUIPAMENTOS SOCIEDADE UNIPESSOAL LTDA, arrematante do
item nº 0012, se dá pela: AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS
TRABALHISTAS QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE
MULTAS E RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES
TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS
ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM
AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8;
AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE
INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS
QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E
CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO NEGATIVA NA
DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES DE FALÊNCIA E RECUPERAÇÕES
JUDICIAIS), em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso II;
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE
PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO,
em descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
DO CONTADOR, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1,
inciso V; AUSÊNCIA DE TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NOS
SUBITENS 16.11; AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO
SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO, EXCETO AS EXIGIDAS
NOS SUBITENS 16.9.2.4 E 16.9.2.6; e orientado pelo item 16.15.15 do
edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:53:56

28/01/2025 - 11:43:32 760,42 48.277.417/0001-22 - LICITASP
DISTRIBUIDOR DE EQUIPAMENTOS
SOCIEDADE UNIPESSOAL LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa LICITASP DISTRIBUIDOR DE
EQUIPAMENTOS SOCIEDADE UNIPESSOAL LTDA, arrematante do
item nº 0012, se dá pela: AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS
TRABALHISTAS QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE
MULTAS E RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES
TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS
ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM
AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8;
AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE
INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS
QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E
CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO NEGATIVA NA
DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES DE FALÊNCIA E RECUPERAÇÕES
JUDICIAIS), em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso II;
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE
PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO,
em descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
DO CONTADOR, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1,
inciso V; AUSÊNCIA DE TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NOS
SUBITENS 16.11; AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO
SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO, EXCETO AS EXIGIDAS
NOS SUBITENS 16.9.2.4 E 16.9.2.6; e orientado pelo item 16.15.15 do
edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:53:56

28/01/2025 - 11:43:44 763,02 49.673.898/0001-58 - CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa LICITASP DISTRIBUIDOR DE
EQUIPAMENTOS SOCIEDADE UNIPESSOAL LTDA, arrematante do
item nº 0012, se dá pela: AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS
TRABALHISTAS QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE
MULTAS E RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES
TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS
ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM
AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8;
AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE
INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS
QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E
CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO NEGATIVA NA
DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES DE FALÊNCIA E RECUPERAÇÕES
JUDICIAIS), em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso II;
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE
PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO,
em descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
DO CONTADOR, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1,
inciso V; AUSÊNCIA DE TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NOS
SUBITENS 16.11; AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO
SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO, EXCETO AS EXIGIDAS
NOS SUBITENS 16.9.2.4 E 16.9.2.6; e orientado pelo item 16.15.15 do
edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:53:56
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28/01/2025 - 11:43:50 755,00 46.368.367/0001-63 - AMENA
CLIMATIZACAO LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa LICITASP DISTRIBUIDOR DE
EQUIPAMENTOS SOCIEDADE UNIPESSOAL LTDA, arrematante do
item nº 0012, se dá pela: AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS
TRABALHISTAS QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE
MULTAS E RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES
TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS
ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM
AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8;
AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE
INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS
QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E
CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO NEGATIVA NA
DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES DE FALÊNCIA E RECUPERAÇÕES
JUDICIAIS), em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso II;
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE
PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO,
em descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
DO CONTADOR, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1,
inciso V; AUSÊNCIA DE TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NOS
SUBITENS 16.11; AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO
SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO, EXCETO AS EXIGIDAS
NOS SUBITENS 16.9.2.4 E 16.9.2.6; e orientado pelo item 16.15.15 do
edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:53:56

28/01/2025 - 11:43:53 749,57 48.277.417/0001-22 - LICITASP
DISTRIBUIDOR DE EQUIPAMENTOS
SOCIEDADE UNIPESSOAL LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa LICITASP DISTRIBUIDOR DE
EQUIPAMENTOS SOCIEDADE UNIPESSOAL LTDA, arrematante do
item nº 0012, se dá pela: AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS
TRABALHISTAS QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE
MULTAS E RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES
TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS
ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM
AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8;
AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE
INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS
QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E
CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO NEGATIVA NA
DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES DE FALÊNCIA E RECUPERAÇÕES
JUDICIAIS), em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso II;
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE
PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO,
em descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
DO CONTADOR, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1,
inciso V; AUSÊNCIA DE TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NOS
SUBITENS 16.11; AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO
SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO, EXCETO AS EXIGIDAS
NOS SUBITENS 16.9.2.4 E 16.9.2.6; e orientado pelo item 16.15.15 do
edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:53:56

28/01/2025 - 11:44:14 749,15 46.368.367/0001-63 - AMENA
CLIMATIZACAO LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa LICITASP DISTRIBUIDOR DE
EQUIPAMENTOS SOCIEDADE UNIPESSOAL LTDA, arrematante do
item nº 0012, se dá pela: AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS
TRABALHISTAS QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE
MULTAS E RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES
TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS
ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM
AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8;
AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE
INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS
QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E
CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO NEGATIVA NA
DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES DE FALÊNCIA E RECUPERAÇÕES
JUDICIAIS), em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso II;
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE
PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO,
em descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
DO CONTADOR, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1,
inciso V; AUSÊNCIA DE TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NOS
SUBITENS 16.11; AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO
SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO, EXCETO AS EXIGIDAS
NOS SUBITENS 16.9.2.4 E 16.9.2.6; e orientado pelo item 16.15.15 do
edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:53:56
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28/01/2025 - 11:44:21 746,50 48.277.417/0001-22 - LICITASP
DISTRIBUIDOR DE EQUIPAMENTOS
SOCIEDADE UNIPESSOAL LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa LICITASP DISTRIBUIDOR DE
EQUIPAMENTOS SOCIEDADE UNIPESSOAL LTDA, arrematante do
item nº 0012, se dá pela: AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS
TRABALHISTAS QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE
MULTAS E RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES
TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS
ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM
AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8;
AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE
INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS
QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E
CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO NEGATIVA NA
DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES DE FALÊNCIA E RECUPERAÇÕES
JUDICIAIS), em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso II;
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE
PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO,
em descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
DO CONTADOR, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1,
inciso V; AUSÊNCIA DE TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NOS
SUBITENS 16.11; AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO
SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO, EXCETO AS EXIGIDAS
NOS SUBITENS 16.9.2.4 E 16.9.2.6; e orientado pelo item 16.15.15 do
edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:53:56

28/01/2025 - 11:44:33 760,35 49.673.898/0001-58 - CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa LICITASP DISTRIBUIDOR DE
EQUIPAMENTOS SOCIEDADE UNIPESSOAL LTDA, arrematante do
item nº 0012, se dá pela: AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS
TRABALHISTAS QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE
MULTAS E RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES
TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS
ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM
AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8;
AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE
INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS
QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E
CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO NEGATIVA NA
DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES DE FALÊNCIA E RECUPERAÇÕES
JUDICIAIS), em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso II;
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE
PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO,
em descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
DO CONTADOR, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1,
inciso V; AUSÊNCIA DE TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NOS
SUBITENS 16.11; AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO
SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO, EXCETO AS EXIGIDAS
NOS SUBITENS 16.9.2.4 E 16.9.2.6; e orientado pelo item 16.15.15 do
edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:53:56

28/01/2025 - 11:44:52 699,80 49.673.898/0001-58 - CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa LICITASP DISTRIBUIDOR DE
EQUIPAMENTOS SOCIEDADE UNIPESSOAL LTDA, arrematante do
item nº 0012, se dá pela: AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS
TRABALHISTAS QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE
MULTAS E RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES
TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS
ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM
AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8;
AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE
INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS
QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E
CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO NEGATIVA NA
DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES DE FALÊNCIA E RECUPERAÇÕES
JUDICIAIS), em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso II;
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE
PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO,
em descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
DO CONTADOR, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1,
inciso V; AUSÊNCIA DE TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NOS
SUBITENS 16.11; AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO
SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO, EXCETO AS EXIGIDAS
NOS SUBITENS 16.9.2.4 E 16.9.2.6; e orientado pelo item 16.15.15 do
edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:53:56
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28/01/2025 - 11:44:58 750,00 39.822.881/0001-61 - VIA NACIONAL
DISTRIBUIDORA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa LICITASP DISTRIBUIDOR DE
EQUIPAMENTOS SOCIEDADE UNIPESSOAL LTDA, arrematante do
item nº 0012, se dá pela: AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS
TRABALHISTAS QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE
MULTAS E RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES
TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS
ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM
AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8;
AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE
INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS
QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E
CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO NEGATIVA NA
DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES DE FALÊNCIA E RECUPERAÇÕES
JUDICIAIS), em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso II;
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE
PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO,
em descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
DO CONTADOR, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1,
inciso V; AUSÊNCIA DE TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NOS
SUBITENS 16.11; AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO
SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO, EXCETO AS EXIGIDAS
NOS SUBITENS 16.9.2.4 E 16.9.2.6; e orientado pelo item 16.15.15 do
edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:53:56

28/01/2025 - 11:45:34 696,74 48.277.417/0001-22 - LICITASP
DISTRIBUIDOR DE EQUIPAMENTOS
SOCIEDADE UNIPESSOAL LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa LICITASP DISTRIBUIDOR DE
EQUIPAMENTOS SOCIEDADE UNIPESSOAL LTDA, arrematante do
item nº 0012, se dá pela: AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS
TRABALHISTAS QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE
MULTAS E RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES
TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS
ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM
AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8;
AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE
INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS
QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E
CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO NEGATIVA NA
DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES DE FALÊNCIA E RECUPERAÇÕES
JUDICIAIS), em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso II;
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE
PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO,
em descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
DO CONTADOR, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1,
inciso V; AUSÊNCIA DE TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NOS
SUBITENS 16.11; AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO
SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO, EXCETO AS EXIGIDAS
NOS SUBITENS 16.9.2.4 E 16.9.2.6; e orientado pelo item 16.15.15 do
edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:53:56

28/01/2025 - 11:46:09 694,00 49.673.898/0001-58 - CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa LICITASP DISTRIBUIDOR DE
EQUIPAMENTOS SOCIEDADE UNIPESSOAL LTDA, arrematante do
item nº 0012, se dá pela: AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS
TRABALHISTAS QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE
MULTAS E RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES
TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS
ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM
AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8;
AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE
INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS
QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E
CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO NEGATIVA NA
DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES DE FALÊNCIA E RECUPERAÇÕES
JUDICIAIS), em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso II;
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE
PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO,
em descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
DO CONTADOR, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1,
inciso V; AUSÊNCIA DE TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NOS
SUBITENS 16.11; AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO
SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO, EXCETO AS EXIGIDAS
NOS SUBITENS 16.9.2.4 E 16.9.2.6; e orientado pelo item 16.15.15 do
edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:53:56
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28/01/2025 - 11:46:15 690,88 48.277.417/0001-22 - LICITASP
DISTRIBUIDOR DE EQUIPAMENTOS
SOCIEDADE UNIPESSOAL LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa LICITASP DISTRIBUIDOR DE
EQUIPAMENTOS SOCIEDADE UNIPESSOAL LTDA, arrematante do
item nº 0012, se dá pela: AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS
TRABALHISTAS QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE
MULTAS E RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES
TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS
ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM
AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8;
AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE
INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS
QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E
CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO NEGATIVA NA
DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES DE FALÊNCIA E RECUPERAÇÕES
JUDICIAIS), em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso II;
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE
PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO,
em descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
DO CONTADOR, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1,
inciso V; AUSÊNCIA DE TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NOS
SUBITENS 16.11; AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO
SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO, EXCETO AS EXIGIDAS
NOS SUBITENS 16.9.2.4 E 16.9.2.6; e orientado pelo item 16.15.15 do
edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:53:56

28/01/2025 - 11:47:20 688,00 49.673.898/0001-58 - CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa LICITASP DISTRIBUIDOR DE
EQUIPAMENTOS SOCIEDADE UNIPESSOAL LTDA, arrematante do
item nº 0012, se dá pela: AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS
TRABALHISTAS QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE
MULTAS E RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES
TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS
ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM
AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8;
AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE
INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS
QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E
CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO NEGATIVA NA
DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES DE FALÊNCIA E RECUPERAÇÕES
JUDICIAIS), em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso II;
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE
PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO,
em descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
DO CONTADOR, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1,
inciso V; AUSÊNCIA DE TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NOS
SUBITENS 16.11; AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO
SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO, EXCETO AS EXIGIDAS
NOS SUBITENS 16.9.2.4 E 16.9.2.6; e orientado pelo item 16.15.15 do
edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:53:56

28/01/2025 - 11:47:24 683,10 48.277.417/0001-22 - LICITASP
DISTRIBUIDOR DE EQUIPAMENTOS
SOCIEDADE UNIPESSOAL LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa LICITASP DISTRIBUIDOR DE
EQUIPAMENTOS SOCIEDADE UNIPESSOAL LTDA, arrematante do
item nº 0012, se dá pela: AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS
TRABALHISTAS QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE
MULTAS E RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES
TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS
ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM
AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8;
AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE
INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS
QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E
CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO NEGATIVA NA
DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES DE FALÊNCIA E RECUPERAÇÕES
JUDICIAIS), em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso II;
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE
PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO,
em descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
DO CONTADOR, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1,
inciso V; AUSÊNCIA DE TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NOS
SUBITENS 16.11; AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO
SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO, EXCETO AS EXIGIDAS
NOS SUBITENS 16.9.2.4 E 16.9.2.6; e orientado pelo item 16.15.15 do
edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:53:56
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28/01/2025 - 11:47:36 680,00 02.433.757/0001-02 - PRINT ARTS
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa LICITASP DISTRIBUIDOR DE
EQUIPAMENTOS SOCIEDADE UNIPESSOAL LTDA, arrematante do
item nº 0012, se dá pela: AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS
TRABALHISTAS QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE
MULTAS E RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES
TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS
ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM
AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8;
AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE
INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS
QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E
CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO NEGATIVA NA
DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES DE FALÊNCIA E RECUPERAÇÕES
JUDICIAIS), em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso II;
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE
PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO,
em descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
DO CONTADOR, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1,
inciso V; AUSÊNCIA DE TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NOS
SUBITENS 16.11; AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO
SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO, EXCETO AS EXIGIDAS
NOS SUBITENS 16.9.2.4 E 16.9.2.6; e orientado pelo item 16.15.15 do
edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:53:56

28/01/2025 - 11:47:39 677,55 48.277.417/0001-22 - LICITASP
DISTRIBUIDOR DE EQUIPAMENTOS
SOCIEDADE UNIPESSOAL LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa LICITASP DISTRIBUIDOR DE
EQUIPAMENTOS SOCIEDADE UNIPESSOAL LTDA, arrematante do
item nº 0012, se dá pela: AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS
TRABALHISTAS QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE
MULTAS E RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES
TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS
ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM
AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8;
AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE
INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS
QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E
CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO NEGATIVA NA
DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES DE FALÊNCIA E RECUPERAÇÕES
JUDICIAIS), em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso II;
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE
PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO,
em descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
DO CONTADOR, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1,
inciso V; AUSÊNCIA DE TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NOS
SUBITENS 16.11; AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO
SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO, EXCETO AS EXIGIDAS
NOS SUBITENS 16.9.2.4 E 16.9.2.6; e orientado pelo item 16.15.15 do
edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:53:56

28/01/2025 - 11:48:17 1.750,00 29.130.301/0001-11 - MEGA
EMPREENDIMENTOS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa LICITASP DISTRIBUIDOR DE
EQUIPAMENTOS SOCIEDADE UNIPESSOAL LTDA, arrematante do
item nº 0012, se dá pela: AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS
TRABALHISTAS QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE
MULTAS E RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES
TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS
ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM
AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8;
AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE
INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS
QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E
CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO NEGATIVA NA
DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES DE FALÊNCIA E RECUPERAÇÕES
JUDICIAIS), em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso II;
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE
PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO,
em descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
DO CONTADOR, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1,
inciso V; AUSÊNCIA DE TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NOS
SUBITENS 16.11; AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO
SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO, EXCETO AS EXIGIDAS
NOS SUBITENS 16.9.2.4 E 16.9.2.6; e orientado pelo item 16.15.15 do
edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:53:56
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28/01/2025 - 11:50:14 852,00 47.186.947/0001-00 - PORTO BELO
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa LICITASP DISTRIBUIDOR DE
EQUIPAMENTOS SOCIEDADE UNIPESSOAL LTDA, arrematante do
item nº 0012, se dá pela: AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS
TRABALHISTAS QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE
MULTAS E RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES
TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS
ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM
AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8;
AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE
INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS
QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E
CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO NEGATIVA NA
DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES DE FALÊNCIA E RECUPERAÇÕES
JUDICIAIS), em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso II;
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE
PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO,
em descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
DO CONTADOR, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1,
inciso V; AUSÊNCIA DE TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NOS
SUBITENS 16.11; AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO
SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO, EXCETO AS EXIGIDAS
NOS SUBITENS 16.9.2.4 E 16.9.2.6; e orientado pelo item 16.15.15 do
edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:53:56

28/01/2025 - 11:51:52 670,00 02.433.757/0001-02 - PRINT ARTS
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa LICITASP DISTRIBUIDOR DE
EQUIPAMENTOS SOCIEDADE UNIPESSOAL LTDA, arrematante do
item nº 0012, se dá pela: AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS
TRABALHISTAS QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE
MULTAS E RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES
TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS
ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM
AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8;
AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE
INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS
QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E
CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO NEGATIVA NA
DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES DE FALÊNCIA E RECUPERAÇÕES
JUDICIAIS), em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso II;
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE
PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO,
em descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
DO CONTADOR, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1,
inciso V; AUSÊNCIA DE TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NOS
SUBITENS 16.11; AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO
SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO, EXCETO AS EXIGIDAS
NOS SUBITENS 16.9.2.4 E 16.9.2.6; e orientado pelo item 16.15.15 do
edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:53:56

28/01/2025 - 11:52:01 667,42 48.277.417/0001-22 - LICITASP
DISTRIBUIDOR DE EQUIPAMENTOS
SOCIEDADE UNIPESSOAL LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa LICITASP DISTRIBUIDOR DE
EQUIPAMENTOS SOCIEDADE UNIPESSOAL LTDA, arrematante do
item nº 0012, se dá pela: AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS
TRABALHISTAS QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE
MULTAS E RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES
TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS
ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM
AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8;
AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE
INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS
QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E
CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO NEGATIVA NA
DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES DE FALÊNCIA E RECUPERAÇÕES
JUDICIAIS), em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso II;
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE
PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO,
em descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
DO CONTADOR, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1,
inciso V; AUSÊNCIA DE TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NOS
SUBITENS 16.11; AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO
SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO, EXCETO AS EXIGIDAS
NOS SUBITENS 16.9.2.4 E 16.9.2.6; e orientado pelo item 16.15.15 do
edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:53:56
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28/01/2025 - 11:55:36 612,00 (lance oculto) 48.277.417/0001-22 - LICITASP
DISTRIBUIDOR DE EQUIPAMENTOS
SOCIEDADE UNIPESSOAL LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa LICITASP DISTRIBUIDOR DE
EQUIPAMENTOS SOCIEDADE UNIPESSOAL LTDA, arrematante do
item nº 0012, se dá pela: AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS
TRABALHISTAS QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE
MULTAS E RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES
TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS
ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM
AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8;
AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE
INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS
QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E
CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO NEGATIVA NA
DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES DE FALÊNCIA E RECUPERAÇÕES
JUDICIAIS), em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso II;
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE
PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO,
em descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
DO CONTADOR, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1,
inciso V; AUSÊNCIA DE TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NOS
SUBITENS 16.11; AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO
SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO, EXCETO AS EXIGIDAS
NOS SUBITENS 16.9.2.4 E 16.9.2.6; e orientado pelo item 16.15.15 do
edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:53:56

28/01/2025 - 11:57:02 650,00 (lance oculto) 02.433.757/0001-02 - PRINT ARTS
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa LICITASP DISTRIBUIDOR DE
EQUIPAMENTOS SOCIEDADE UNIPESSOAL LTDA, arrematante do
item nº 0012, se dá pela: AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS
TRABALHISTAS QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE
MULTAS E RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES
TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS
ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM
AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8;
AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE
INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS
QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E
CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO NEGATIVA NA
DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES DE FALÊNCIA E RECUPERAÇÕES
JUDICIAIS), em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso II;
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE
PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO,
em descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
DO CONTADOR, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1,
inciso V; AUSÊNCIA DE TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NOS
SUBITENS 16.11; AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO
SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO, EXCETO AS EXIGIDAS
NOS SUBITENS 16.9.2.4 E 16.9.2.6; e orientado pelo item 16.15.15 do
edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:53:56

27/02/2025 - 15:00:26 854,00 45.137.754/0001-26 -
SUPERMERCADO E VARIEDADES
BOX CHINA LTDA

Válido

0013 - MÁQUINA DE LAVAR ROUPAS 15 KG
Data Valor CNPJ Situação

22/01/2025 - 11:00:36 6.000,00 (proposta) 21.613.975/0001-65 - TECNOFORTE
SISTEMAS DE REFRIGERACAO -
EIRELI - EPP

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32
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27/01/2025 - 12:07:00 2.433,41 (proposta) 42.460.494/0001-37 - SAN DYEGO
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

27/01/2025 - 17:15:53 2.645,00 (proposta) 30.195.733/0001-90 - GRIEBLER E
GRIEBLER LTDA

Cancelado - A Desclassificação da Proposta ofertada ao item se dá
pelo prazo de validade ser inferior ao
determinado no subitem Nº 15.1 inciso VII do Edital.

27/01/2025 - 18:32:21 3.369,66 (proposta) 14.793.347/0001-43 - L pires de sousa
comercio e empreendimentos

Cancelado - A Desclassificação da Proposta ofertada ao item se dá
pelo prazo de validade ser inferior ao
determinado no subitem Nº 15.1 inciso VII do Edital.

27/01/2025 - 19:41:18 2.420,00 (proposta) 47.186.947/0001-00 - PORTO BELO
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 00:08:31 3.500,00 (proposta) 29.130.301/0001-11 - MEGA
EMPREENDIMENTOS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 01:07:56 4.000,00 (proposta) 46.221.464/0001-29 - AC
EQUIPAMENTOS E
ELETRODOMESTICOS LTDA

Válido



A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 18/03/2025 às 16:52:19.
Código verificador: BE9521

Página 276 de 534

28/01/2025 - 09:21:17 3.250,00 (proposta) 49.673.898/0001-58 - CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 09:26:20 2.433,41 (proposta) 45.137.754/0001-26 -
SUPERMERCADO E VARIEDADES
BOX CHINA LTDA

Válido

28/01/2025 - 11:36:36 2.516,80 46.221.464/0001-29 - AC
EQUIPAMENTOS E
ELETRODOMESTICOS LTDA

Válido

28/01/2025 - 11:48:17 3.200,00 29.130.301/0001-11 - MEGA
EMPREENDIMENTOS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:48:49 3.199,91 49.673.898/0001-58 - CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32
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28/01/2025 - 11:51:52 2.613,60 21.613.975/0001-65 - TECNOFORTE
SISTEMAS DE REFRIGERACAO -
EIRELI - EPP

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:52:36 2.613,56 49.673.898/0001-58 - CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 12:01:34 2.599,00 (lance oculto) 49.673.898/0001-58 - CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 12:01:56 2.433,00 (lance oculto) 45.137.754/0001-26 -
SUPERMERCADO E VARIEDADES
BOX CHINA LTDA

Válido
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28/01/2025 - 12:02:02 2.400,00 (lance oculto) 47.186.947/0001-00 - PORTO BELO
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 12:02:05 2.497,00 (lance oculto) 46.221.464/0001-29 - AC
EQUIPAMENTOS E
ELETRODOMESTICOS LTDA

Válido

28/01/2025 - 12:04:05 2.329,00 (lance oculto) 21.613.975/0001-65 - TECNOFORTE
SISTEMAS DE REFRIGERACAO -
EIRELI - EPP

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

0014 - TANQUINHO 10 KG
Data Valor CNPJ Situação

22/01/2025 - 11:00:49 6.000,00 (proposta) 21.613.975/0001-65 - TECNOFORTE
SISTEMAS DE REFRIGERACAO -
EIRELI - EPP

Cancelado - A desclassificação da empresa BARRA ATACADISTA E
VAREJISTA LTDA, arrematante do item nº 0014, se dá pela NÃO
APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA REAJUSTADA quando solicitada
pelo pregoeiro via chat no dia 28/01/2025, às 14:16:19, segundo o
determinado no subitem 14.17 do edital. 28/01/2025 17:04:46

24/01/2025 - 13:50:13 990,00 (proposta) 45.309.056/0001-60 - SILVA
DISTRIBUIDORA E FERRAGISTA
LTDA

Cancelado - A desclassificação da empresa BARRA ATACADISTA E
VAREJISTA LTDA, arrematante do item nº 0014, se dá pela NÃO
APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA REAJUSTADA quando solicitada
pelo pregoeiro via chat no dia 28/01/2025, às 14:16:19, segundo o
determinado no subitem 14.17 do edital. 28/01/2025 17:04:46

24/01/2025 - 16:13:06 580,65 (proposta) 53.512.423/0001-57 - BARRA
ATACADISTA E VAREJISTA LTDA

Cancelado - A desclassificação da empresa BARRA ATACADISTA E
VAREJISTA LTDA, arrematante do item nº 0014, se dá pela NÃO
APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA REAJUSTADA quando solicitada
pelo pregoeiro via chat no dia 28/01/2025, às 14:16:19, segundo o
determinado no subitem 14.17 do edital. 28/01/2025 17:04:46

27/01/2025 - 12:07:00 539,00 (proposta) 42.460.494/0001-37 - SAN DYEGO
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - A desclassificação da empresa BARRA ATACADISTA E
VAREJISTA LTDA, arrematante do item nº 0014, se dá pela NÃO
APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA REAJUSTADA quando solicitada
pelo pregoeiro via chat no dia 28/01/2025, às 14:16:19, segundo o
determinado no subitem 14.17 do edital. 28/01/2025 17:04:46

27/01/2025 - 14:45:50 539,00 (proposta) 39.822.881/0001-61 - VIA NACIONAL
DISTRIBUIDORA LTDA

Cancelado - A desclassificação da empresa BARRA ATACADISTA E
VAREJISTA LTDA, arrematante do item nº 0014, se dá pela NÃO
APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA REAJUSTADA quando solicitada
pelo pregoeiro via chat no dia 28/01/2025, às 14:16:19, segundo o
determinado no subitem 14.17 do edital. 28/01/2025 17:04:46

27/01/2025 - 18:32:21 795,83 (proposta) 14.793.347/0001-43 - L pires de sousa
comercio e empreendimentos

Cancelado - A Desclassificação da Proposta ofertada ao item se dá
pelo prazo de validade ser inferior ao
determinado no subitem Nº 15.1 inciso VII do Edital.

27/01/2025 - 19:41:18 537,00 (proposta) 47.186.947/0001-00 - PORTO BELO
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - A desclassificação da empresa BARRA ATACADISTA E
VAREJISTA LTDA, arrematante do item nº 0014, se dá pela NÃO
APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA REAJUSTADA quando solicitada
pelo pregoeiro via chat no dia 28/01/2025, às 14:16:19, segundo o
determinado no subitem 14.17 do edital. 28/01/2025 17:04:46
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27/01/2025 - 22:12:23 899,00 (proposta) 02.433.757/0001-02 - PRINT ARTS
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A desclassificação da empresa BARRA ATACADISTA E
VAREJISTA LTDA, arrematante do item nº 0014, se dá pela NÃO
APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA REAJUSTADA quando solicitada
pelo pregoeiro via chat no dia 28/01/2025, às 14:16:19, segundo o
determinado no subitem 14.17 do edital. 28/01/2025 17:04:46

28/01/2025 - 00:08:31 799,00 (proposta) 29.130.301/0001-11 - MEGA
EMPREENDIMENTOS LTDA

Cancelado - A desclassificação da empresa BARRA ATACADISTA E
VAREJISTA LTDA, arrematante do item nº 0014, se dá pela NÃO
APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA REAJUSTADA quando solicitada
pelo pregoeiro via chat no dia 28/01/2025, às 14:16:19, segundo o
determinado no subitem 14.17 do edital. 28/01/2025 17:04:46

28/01/2025 - 09:26:37 539,00 (proposta) 45.137.754/0001-26 -
SUPERMERCADO E VARIEDADES
BOX CHINA LTDA

Válido

28/01/2025 - 11:36:39 553,11 45.309.056/0001-60 - SILVA
DISTRIBUIDORA E FERRAGISTA
LTDA

Cancelado - A desclassificação da empresa BARRA ATACADISTA E
VAREJISTA LTDA, arrematante do item nº 0014, se dá pela NÃO
APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA REAJUSTADA quando solicitada
pelo pregoeiro via chat no dia 28/01/2025, às 14:16:19, segundo o
determinado no subitem 14.17 do edital. 28/01/2025 17:04:46

28/01/2025 - 11:37:23 699,00 02.433.757/0001-02 - PRINT ARTS
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A desclassificação da empresa BARRA ATACADISTA E
VAREJISTA LTDA, arrematante do item nº 0014, se dá pela NÃO
APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA REAJUSTADA quando solicitada
pelo pregoeiro via chat no dia 28/01/2025, às 14:16:19, segundo o
determinado no subitem 14.17 do edital. 28/01/2025 17:04:46

28/01/2025 - 11:38:45 537,00 53.512.423/0001-57 - BARRA
ATACADISTA E VAREJISTA LTDA

Cancelado - A desclassificação da empresa BARRA ATACADISTA E
VAREJISTA LTDA, arrematante do item nº 0014, se dá pela NÃO
APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA REAJUSTADA quando solicitada
pelo pregoeiro via chat no dia 28/01/2025, às 14:16:19, segundo o
determinado no subitem 14.17 do edital. 28/01/2025 17:04:46

28/01/2025 - 11:45:12 536,00 39.822.881/0001-61 - VIA NACIONAL
DISTRIBUIDORA LTDA

Cancelado - A desclassificação da empresa BARRA ATACADISTA E
VAREJISTA LTDA, arrematante do item nº 0014, se dá pela NÃO
APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA REAJUSTADA quando solicitada
pelo pregoeiro via chat no dia 28/01/2025, às 14:16:19, segundo o
determinado no subitem 14.17 do edital. 28/01/2025 17:04:46

28/01/2025 - 11:45:16 552,08 45.309.056/0001-60 - SILVA
DISTRIBUIDORA E FERRAGISTA
LTDA

Cancelado - A desclassificação da empresa BARRA ATACADISTA E
VAREJISTA LTDA, arrematante do item nº 0014, se dá pela NÃO
APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA REAJUSTADA quando solicitada
pelo pregoeiro via chat no dia 28/01/2025, às 14:16:19, segundo o
determinado no subitem 14.17 do edital. 28/01/2025 17:04:46

28/01/2025 - 11:48:17 700,00 29.130.301/0001-11 - MEGA
EMPREENDIMENTOS LTDA

Cancelado - A desclassificação da empresa BARRA ATACADISTA E
VAREJISTA LTDA, arrematante do item nº 0014, se dá pela NÃO
APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA REAJUSTADA quando solicitada
pelo pregoeiro via chat no dia 28/01/2025, às 14:16:19, segundo o
determinado no subitem 14.17 do edital. 28/01/2025 17:04:46

28/01/2025 - 11:51:00 530,00 47.186.947/0001-00 - PORTO BELO
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - A desclassificação da empresa BARRA ATACADISTA E
VAREJISTA LTDA, arrematante do item nº 0014, se dá pela NÃO
APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA REAJUSTADA quando solicitada
pelo pregoeiro via chat no dia 28/01/2025, às 14:16:19, segundo o
determinado no subitem 14.17 do edital. 28/01/2025 17:04:46

28/01/2025 - 11:51:06 545,90 45.309.056/0001-60 - SILVA
DISTRIBUIDORA E FERRAGISTA
LTDA

Cancelado - A desclassificação da empresa BARRA ATACADISTA E
VAREJISTA LTDA, arrematante do item nº 0014, se dá pela NÃO
APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA REAJUSTADA quando solicitada
pelo pregoeiro via chat no dia 28/01/2025, às 14:16:19, segundo o
determinado no subitem 14.17 do edital. 28/01/2025 17:04:46

28/01/2025 - 11:51:47 529,00 39.822.881/0001-61 - VIA NACIONAL
DISTRIBUIDORA LTDA

Cancelado - A desclassificação da empresa BARRA ATACADISTA E
VAREJISTA LTDA, arrematante do item nº 0014, se dá pela NÃO
APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA REAJUSTADA quando solicitada
pelo pregoeiro via chat no dia 28/01/2025, às 14:16:19, segundo o
determinado no subitem 14.17 do edital. 28/01/2025 17:04:46

28/01/2025 - 11:51:55 544,87 45.309.056/0001-60 - SILVA
DISTRIBUIDORA E FERRAGISTA
LTDA

Cancelado - A desclassificação da empresa BARRA ATACADISTA E
VAREJISTA LTDA, arrematante do item nº 0014, se dá pela NÃO
APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA REAJUSTADA quando solicitada
pelo pregoeiro via chat no dia 28/01/2025, às 14:16:19, segundo o
determinado no subitem 14.17 do edital. 28/01/2025 17:04:46

28/01/2025 - 11:52:08 528,00 47.186.947/0001-00 - PORTO BELO
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - A desclassificação da empresa BARRA ATACADISTA E
VAREJISTA LTDA, arrematante do item nº 0014, se dá pela NÃO
APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA REAJUSTADA quando solicitada
pelo pregoeiro via chat no dia 28/01/2025, às 14:16:19, segundo o
determinado no subitem 14.17 do edital. 28/01/2025 17:04:46

28/01/2025 - 11:52:11 543,84 45.309.056/0001-60 - SILVA
DISTRIBUIDORA E FERRAGISTA
LTDA

Cancelado - A desclassificação da empresa BARRA ATACADISTA E
VAREJISTA LTDA, arrematante do item nº 0014, se dá pela NÃO
APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA REAJUSTADA quando solicitada
pelo pregoeiro via chat no dia 28/01/2025, às 14:16:19, segundo o
determinado no subitem 14.17 do edital. 28/01/2025 17:04:46

28/01/2025 - 11:52:20 528,00 53.512.423/0001-57 - BARRA
ATACADISTA E VAREJISTA LTDA

Cancelado - A desclassificação da empresa BARRA ATACADISTA E
VAREJISTA LTDA, arrematante do item nº 0014, se dá pela NÃO
APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA REAJUSTADA quando solicitada
pelo pregoeiro via chat no dia 28/01/2025, às 14:16:19, segundo o
determinado no subitem 14.17 do edital. 28/01/2025 17:04:46

28/01/2025 - 11:53:01 527,00 39.822.881/0001-61 - VIA NACIONAL
DISTRIBUIDORA LTDA

Cancelado - A desclassificação da empresa BARRA ATACADISTA E
VAREJISTA LTDA, arrematante do item nº 0014, se dá pela NÃO
APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA REAJUSTADA quando solicitada
pelo pregoeiro via chat no dia 28/01/2025, às 14:16:19, segundo o
determinado no subitem 14.17 do edital. 28/01/2025 17:04:46

28/01/2025 - 11:53:26 510,00 (lance oculto) 39.822.881/0001-61 - VIA NACIONAL
DISTRIBUIDORA LTDA

Cancelado - A desclassificação da empresa BARRA ATACADISTA E
VAREJISTA LTDA, arrematante do item nº 0014, se dá pela NÃO
APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA REAJUSTADA quando solicitada
pelo pregoeiro via chat no dia 28/01/2025, às 14:16:19, segundo o
determinado no subitem 14.17 do edital. 28/01/2025 17:04:46
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28/01/2025 - 11:53:32 435,48 (lance oculto) 53.512.423/0001-57 - BARRA
ATACADISTA E VAREJISTA LTDA

Cancelado - A desclassificação da empresa BARRA ATACADISTA E
VAREJISTA LTDA, arrematante do item nº 0014, se dá pela NÃO
APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA REAJUSTADA quando solicitada
pelo pregoeiro via chat no dia 28/01/2025, às 14:16:19, segundo o
determinado no subitem 14.17 do edital. 28/01/2025 17:04:46

28/01/2025 - 11:54:45 511,13 (lance oculto) 47.186.947/0001-00 - PORTO BELO
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - A desclassificação da empresa BARRA ATACADISTA E
VAREJISTA LTDA, arrematante do item nº 0014, se dá pela NÃO
APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA REAJUSTADA quando solicitada
pelo pregoeiro via chat no dia 28/01/2025, às 14:16:19, segundo o
determinado no subitem 14.17 do edital. 28/01/2025 17:04:46

28/01/2025 - 11:56:13 468,60 (lance oculto) 45.309.056/0001-60 - SILVA
DISTRIBUIDORA E FERRAGISTA
LTDA

Cancelado - A desclassificação da empresa BARRA ATACADISTA E
VAREJISTA LTDA, arrematante do item nº 0014, se dá pela NÃO
APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA REAJUSTADA quando solicitada
pelo pregoeiro via chat no dia 28/01/2025, às 14:16:19, segundo o
determinado no subitem 14.17 do edital. 28/01/2025 17:04:46

28/01/2025 - 11:56:57 519,99 (lance oculto) 45.137.754/0001-26 -
SUPERMERCADO E VARIEDADES
BOX CHINA LTDA

Válido

0015 - CAIXA TÉRMICA DE POLIETILENO C/120 LITROS
Data Valor CNPJ Situação

26/01/2025 - 16:11:21 1.600,00 (proposta) 46.983.819/0001-17 - FAZ VENDAS
LTDA

Válido

27/01/2025 - 12:07:00 855,00 (proposta) 42.460.494/0001-37 - SAN DYEGO
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - A desclassificação da empresa MEGA
EMPREENDIMENTOS LTDA no item nº 0015 se dá conforme pedido
feito pela mesma hoje, dia 28/01, via chat, às 16:01:26. 28/01/2025
17:00:53

27/01/2025 - 18:32:21 2.545,83 (proposta) 14.793.347/0001-43 - L pires de sousa
comercio e empreendimentos

Cancelado - A Desclassificação da Proposta ofertada ao item se dá
pelo prazo de validade ser inferior ao
determinado no subitem Nº 15.1 inciso VII do Edital.

28/01/2025 - 00:08:31 399,00 (proposta) 29.130.301/0001-11 - MEGA
EMPREENDIMENTOS LTDA

Cancelado - A desclassificação da empresa MEGA
EMPREENDIMENTOS LTDA no item nº 0015 se dá conforme pedido
feito pela mesma hoje, dia 28/01, via chat, às 16:01:26. 28/01/2025
17:00:53

28/01/2025 - 08:37:04 1.999,00 (proposta) 02.433.757/0001-02 - PRINT ARTS
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A desclassificação da empresa MEGA
EMPREENDIMENTOS LTDA no item nº 0015 se dá conforme pedido
feito pela mesma hoje, dia 28/01, via chat, às 16:01:26. 28/01/2025
17:00:53

28/01/2025 - 09:24:49 6.000,00 (proposta) 26.405.348/0001-52 - PLANEJAR
DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA
LTDA

Válido

28/01/2025 - 09:26:50 855,00 (proposta) 45.137.754/0001-26 -
SUPERMERCADO E VARIEDADES
BOX CHINA LTDA

Válido

28/01/2025 - 09:37:56 900,00 (proposta) 00.638.358/0001-44 - BUFF
COMERCIO E SOLUCOES LTDA

Cancelado - A desclassificação da empresa MEGA
EMPREENDIMENTOS LTDA no item nº 0015 se dá conforme pedido
feito pela mesma hoje, dia 28/01, via chat, às 16:01:26. 28/01/2025
17:00:53

28/01/2025 - 11:38:40 1.599,00 02.433.757/0001-02 - PRINT ARTS
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A desclassificação da empresa MEGA
EMPREENDIMENTOS LTDA no item nº 0015 se dá conforme pedido
feito pela mesma hoje, dia 28/01, via chat, às 16:01:26. 28/01/2025
17:00:53

28/01/2025 - 11:38:43 1.598,99 46.983.819/0001-17 - FAZ VENDAS
LTDA

Válido

28/01/2025 - 12:00:54 390,00 (lance oculto) 29.130.301/0001-11 - MEGA
EMPREENDIMENTOS LTDA

Cancelado - A desclassificação da empresa MEGA
EMPREENDIMENTOS LTDA no item nº 0015 se dá conforme pedido
feito pela mesma hoje, dia 28/01, via chat, às 16:01:26. 28/01/2025
17:00:53

28/01/2025 - 12:03:10 850,00 (lance oculto) 45.137.754/0001-26 -
SUPERMERCADO E VARIEDADES
BOX CHINA LTDA

Válido

0016 - CAIXA TÉRMICA DE POLIETILENO C/50 LITROS
Data Valor CNPJ Situação

26/01/2025 - 16:12:56 1.000,00 (proposta) 46.983.819/0001-17 - FAZ VENDAS
LTDA

Válido

27/01/2025 - 12:07:00 502,40 (proposta) 42.460.494/0001-37 - SAN DYEGO
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - A desclassificação da empresa MEGA
EMPREENDIMENTOS LTDA no item nº 0016 se dá conforme pedido
feito pela mesma hoje, dia 28/01, via chat, às 16:01:26. 28/01/2025
17:01:29

27/01/2025 - 18:32:21 1.106,06 (proposta) 14.793.347/0001-43 - L pires de sousa
comercio e empreendimentos

Cancelado - A Desclassificação da Proposta ofertada ao item se dá
pelo prazo de validade ser inferior ao
determinado no subitem Nº 15.1 inciso VII do Edital.

27/01/2025 - 19:41:18 500,00 (proposta) 47.186.947/0001-00 - PORTO BELO
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - A desclassificação da empresa MEGA
EMPREENDIMENTOS LTDA no item nº 0016 se dá conforme pedido
feito pela mesma hoje, dia 28/01, via chat, às 16:01:26. 28/01/2025
17:01:29

28/01/2025 - 00:08:31 329,00 (proposta) 29.130.301/0001-11 - MEGA
EMPREENDIMENTOS LTDA

Cancelado - A desclassificação da empresa MEGA
EMPREENDIMENTOS LTDA no item nº 0016 se dá conforme pedido
feito pela mesma hoje, dia 28/01, via chat, às 16:01:26. 28/01/2025
17:01:29
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28/01/2025 - 08:36:56 989,00 (proposta) 02.433.757/0001-02 - PRINT ARTS
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A desclassificação da empresa MEGA
EMPREENDIMENTOS LTDA no item nº 0016 se dá conforme pedido
feito pela mesma hoje, dia 28/01, via chat, às 16:01:26. 28/01/2025
17:01:29

28/01/2025 - 09:27:02 855,00 (proposta) 45.137.754/0001-26 -
SUPERMERCADO E VARIEDADES
BOX CHINA LTDA

Válido

28/01/2025 - 09:38:26 800,00 (proposta) 00.638.358/0001-44 - BUFF
COMERCIO E SOLUCOES LTDA

Cancelado - A desclassificação da empresa MEGA
EMPREENDIMENTOS LTDA no item nº 0016 se dá conforme pedido
feito pela mesma hoje, dia 28/01, via chat, às 16:01:26. 28/01/2025
17:01:29

28/01/2025 - 11:36:49 988,99 46.983.819/0001-17 - FAZ VENDAS
LTDA

Válido

28/01/2025 - 11:37:47 799,00 02.433.757/0001-02 - PRINT ARTS
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A desclassificação da empresa MEGA
EMPREENDIMENTOS LTDA no item nº 0016 se dá conforme pedido
feito pela mesma hoje, dia 28/01, via chat, às 16:01:26. 28/01/2025
17:01:29

28/01/2025 - 11:38:05 556,24 00.638.358/0001-44 - BUFF
COMERCIO E SOLUCOES LTDA

Cancelado - A desclassificação da empresa MEGA
EMPREENDIMENTOS LTDA no item nº 0016 se dá conforme pedido
feito pela mesma hoje, dia 28/01, via chat, às 16:01:26. 28/01/2025
17:01:29

28/01/2025 - 11:57:58 280,00 (lance oculto) 29.130.301/0001-11 - MEGA
EMPREENDIMENTOS LTDA

Cancelado - A desclassificação da empresa MEGA
EMPREENDIMENTOS LTDA no item nº 0016 se dá conforme pedido
feito pela mesma hoje, dia 28/01, via chat, às 16:01:26. 28/01/2025
17:01:29

28/01/2025 - 12:00:33 499,00 (lance oculto) 47.186.947/0001-00 - PORTO BELO
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - A desclassificação da empresa MEGA
EMPREENDIMENTOS LTDA no item nº 0016 se dá conforme pedido
feito pela mesma hoje, dia 28/01, via chat, às 16:01:26. 28/01/2025
17:01:29

26/02/2025 - 15:43:48 502,40 45.137.754/0001-26 -
SUPERMERCADO E VARIEDADES
BOX CHINA LTDA

Válido

27/02/2025 - 14:30:33 502,00 45.137.754/0001-26 -
SUPERMERCADO E VARIEDADES
BOX CHINA LTDA

Válido

0017 - NOBREAK DE 1.2 KVA
Data Valor CNPJ Situação

20/01/2025 - 10:02:56 765,45 (proposta) 49.816.576/0001-10 - LIFE COMERCIO
DE EQUIPAMENTOS ELETRONICOS
LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa FAP TECNOLOGIA E
SOLUCOES LTDA, arrematante do item nº 0017, se dá pela:
AUSÊNCIA DO SEU QSA, em descumprimento da regra editalícia
16.9.2.1; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS
QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE MULTAS E
RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES
TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS
ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM
AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8;
AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE
INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS
QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E
CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA
DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE PROTESTO, em descumprimento da regra 16.9.3.1,
inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE
ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DAS FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENO
FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11;
AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM
16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do
edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:33:53

24/01/2025 - 08:41:17 743,00 (proposta) 41.316.967/0001-64 - W R CARVALHO
LTDA

Válido
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24/01/2025 - 17:09:51 1.500,00 (proposta) 27.414.128/0001-58 - M&M
IMPORTACAO E ECOMMERCE DE
INFORMATICA LTDA - ME

Cancelado - A inabilitação da empresa FAP TECNOLOGIA E
SOLUCOES LTDA, arrematante do item nº 0017, se dá pela:
AUSÊNCIA DO SEU QSA, em descumprimento da regra editalícia
16.9.2.1; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS
QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE MULTAS E
RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES
TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS
ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM
AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8;
AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE
INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS
QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E
CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA
DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE PROTESTO, em descumprimento da regra 16.9.3.1,
inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE
ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DAS FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENO
FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11;
AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM
16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do
edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:33:53

27/01/2025 - 11:53:47 1.045,20 (proposta) 49.329.140/0001-05 - GWC
INDUSTRIA, IMPORTACAO E
DISTRIBUICAO DE ELETRONICOS
LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa FAP TECNOLOGIA E
SOLUCOES LTDA, arrematante do item nº 0017, se dá pela:
AUSÊNCIA DO SEU QSA, em descumprimento da regra editalícia
16.9.2.1; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS
QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE MULTAS E
RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES
TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS
ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM
AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8;
AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE
INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS
QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E
CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA
DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE PROTESTO, em descumprimento da regra 16.9.3.1,
inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE
ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DAS FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENO
FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11;
AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM
16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do
edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:33:53

27/01/2025 - 12:07:00 743,00 (proposta) 42.460.494/0001-37 - SAN DYEGO
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa FAP TECNOLOGIA E
SOLUCOES LTDA, arrematante do item nº 0017, se dá pela:
AUSÊNCIA DO SEU QSA, em descumprimento da regra editalícia
16.9.2.1; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS
QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE MULTAS E
RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES
TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS
ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM
AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8;
AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE
INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS
QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E
CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA
DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE PROTESTO, em descumprimento da regra 16.9.3.1,
inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE
ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DAS FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENO
FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11;
AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM
16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do
edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:33:53
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27/01/2025 - 14:40:32 743,00 (proposta) 55.935.697/0001-84 - FAP
TECNOLOGIA E SOLUCOES LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa FAP TECNOLOGIA E
SOLUCOES LTDA, arrematante do item nº 0017, se dá pela:
AUSÊNCIA DO SEU QSA, em descumprimento da regra editalícia
16.9.2.1; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS
QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE MULTAS E
RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES
TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS
ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM
AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8;
AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE
INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS
QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E
CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA
DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE PROTESTO, em descumprimento da regra 16.9.3.1,
inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE
ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DAS FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENO
FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11;
AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM
16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do
edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:33:53

27/01/2025 - 18:45:06 3.000,00 (proposta) 41.786.083/0001-73 - NOVI GAMING
COMERCIO DE PRODUTOS PARA
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A Desclassificação da Proposta ofertada ao item se dá
pelo prazo de validade ser inferior ao
determinado no subitem Nº 15.1 inciso VII do Edital.

27/01/2025 - 18:50:25 1.200,00 (proposta) 27.968.090/0001-65 - PISON
EQUIPAMENTOS INFORMATICAS

Cancelado - A inabilitação da empresa FAP TECNOLOGIA E
SOLUCOES LTDA, arrematante do item nº 0017, se dá pela:
AUSÊNCIA DO SEU QSA, em descumprimento da regra editalícia
16.9.2.1; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS
QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE MULTAS E
RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES
TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS
ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM
AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8;
AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE
INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS
QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E
CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA
DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE PROTESTO, em descumprimento da regra 16.9.3.1,
inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE
ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DAS FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENO
FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11;
AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM
16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do
edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:33:53

27/01/2025 - 19:41:18 735,00 (proposta) 47.186.947/0001-00 - PORTO BELO
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa FAP TECNOLOGIA E
SOLUCOES LTDA, arrematante do item nº 0017, se dá pela:
AUSÊNCIA DO SEU QSA, em descumprimento da regra editalícia
16.9.2.1; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS
QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE MULTAS E
RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES
TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS
ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM
AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8;
AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE
INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS
QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E
CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA
DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE PROTESTO, em descumprimento da regra 16.9.3.1,
inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE
ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DAS FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENO
FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11;
AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM
16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do
edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:33:53
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27/01/2025 - 22:12:23 935,00 (proposta) 02.433.757/0001-02 - PRINT ARTS
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa FAP TECNOLOGIA E
SOLUCOES LTDA, arrematante do item nº 0017, se dá pela:
AUSÊNCIA DO SEU QSA, em descumprimento da regra editalícia
16.9.2.1; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS
QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE MULTAS E
RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES
TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS
ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM
AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8;
AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE
INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS
QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E
CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA
DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE PROTESTO, em descumprimento da regra 16.9.3.1,
inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE
ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DAS FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENO
FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11;
AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM
16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do
edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:33:53

27/01/2025 - 22:22:15 743,00 (proposta) 30.557.253/0001-21 - UP
DISTRIBUIDORA COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS HOSPITALARES -
EPP

Cancelado - A inabilitação da empresa FAP TECNOLOGIA E
SOLUCOES LTDA, arrematante do item nº 0017, se dá pela:
AUSÊNCIA DO SEU QSA, em descumprimento da regra editalícia
16.9.2.1; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS
QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE MULTAS E
RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES
TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS
ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM
AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8;
AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE
INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS
QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E
CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA
DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE PROTESTO, em descumprimento da regra 16.9.3.1,
inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE
ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DAS FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENO
FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11;
AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM
16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do
edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:33:53

27/01/2025 - 22:34:10 1.260,00 (proposta) 49.264.057/0001-97 - T. D. A. S. Válido

28/01/2025 - 00:08:31 2.100,00 (proposta) 29.130.301/0001-11 - MEGA
EMPREENDIMENTOS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa FAP TECNOLOGIA E
SOLUCOES LTDA, arrematante do item nº 0017, se dá pela:
AUSÊNCIA DO SEU QSA, em descumprimento da regra editalícia
16.9.2.1; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS
QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE MULTAS E
RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES
TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS
ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM
AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8;
AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE
INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS
QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E
CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA
DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE PROTESTO, em descumprimento da regra 16.9.3.1,
inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE
ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DAS FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENO
FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11;
AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM
16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do
edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:33:53

28/01/2025 - 05:40:22 2.000,00 (proposta) 33.529.762/0001-39 - CRISTIANE
BISPO SANTOS 65210565572

Válido
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28/01/2025 - 09:21:17 800,00 (proposta) 49.673.898/0001-58 - CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa FAP TECNOLOGIA E
SOLUCOES LTDA, arrematante do item nº 0017, se dá pela:
AUSÊNCIA DO SEU QSA, em descumprimento da regra editalícia
16.9.2.1; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS
QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE MULTAS E
RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES
TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS
ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM
AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8;
AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE
INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS
QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E
CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA
DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE PROTESTO, em descumprimento da regra 16.9.3.1,
inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE
ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DAS FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENO
FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11;
AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM
16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do
edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:33:53

28/01/2025 - 09:27:19 743,00 (proposta) 45.137.754/0001-26 -
SUPERMERCADO E VARIEDADES
BOX CHINA LTDA

Válido

28/01/2025 - 11:36:53 720,00 49.816.576/0001-10 - LIFE COMERCIO
DE EQUIPAMENTOS ELETRONICOS
LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa FAP TECNOLOGIA E
SOLUCOES LTDA, arrematante do item nº 0017, se dá pela:
AUSÊNCIA DO SEU QSA, em descumprimento da regra editalícia
16.9.2.1; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS
QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE MULTAS E
RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES
TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS
ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM
AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8;
AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE
INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS
QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E
CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA
DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE PROTESTO, em descumprimento da regra 16.9.3.1,
inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE
ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DAS FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENO
FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11;
AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM
16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do
edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:33:53

28/01/2025 - 11:37:10 790,56 27.968.090/0001-65 - PISON
EQUIPAMENTOS INFORMATICAS

Cancelado - A inabilitação da empresa FAP TECNOLOGIA E
SOLUCOES LTDA, arrematante do item nº 0017, se dá pela:
AUSÊNCIA DO SEU QSA, em descumprimento da regra editalícia
16.9.2.1; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS
QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE MULTAS E
RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES
TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS
ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM
AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8;
AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE
INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS
QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E
CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA
DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE PROTESTO, em descumprimento da regra 16.9.3.1,
inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE
ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DAS FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENO
FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11;
AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM
16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do
edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:33:53

28/01/2025 - 11:37:25 800,00 49.264.057/0001-97 - T. D. A. S. Válido
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28/01/2025 - 11:37:35 740,00 55.935.697/0001-84 - FAP
TECNOLOGIA E SOLUCOES LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa FAP TECNOLOGIA E
SOLUCOES LTDA, arrematante do item nº 0017, se dá pela:
AUSÊNCIA DO SEU QSA, em descumprimento da regra editalícia
16.9.2.1; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS
QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE MULTAS E
RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES
TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS
ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM
AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8;
AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE
INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS
QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E
CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA
DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE PROTESTO, em descumprimento da regra 16.9.3.1,
inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE
ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DAS FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENO
FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11;
AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM
16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do
edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:33:53

28/01/2025 - 11:37:41 742,93 49.673.898/0001-58 - CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa FAP TECNOLOGIA E
SOLUCOES LTDA, arrematante do item nº 0017, se dá pela:
AUSÊNCIA DO SEU QSA, em descumprimento da regra editalícia
16.9.2.1; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS
QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE MULTAS E
RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES
TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS
ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM
AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8;
AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE
INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS
QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E
CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA
DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE PROTESTO, em descumprimento da regra 16.9.3.1,
inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE
ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DAS FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENO
FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11;
AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM
16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do
edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:33:53

28/01/2025 - 11:37:44 719,00 55.935.697/0001-84 - FAP
TECNOLOGIA E SOLUCOES LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa FAP TECNOLOGIA E
SOLUCOES LTDA, arrematante do item nº 0017, se dá pela:
AUSÊNCIA DO SEU QSA, em descumprimento da regra editalícia
16.9.2.1; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS
QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE MULTAS E
RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES
TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS
ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM
AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8;
AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE
INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS
QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E
CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA
DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE PROTESTO, em descumprimento da regra 16.9.3.1,
inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE
ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DAS FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENO
FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11;
AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM
16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do
edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:33:53
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28/01/2025 - 11:37:50 789,46 27.968.090/0001-65 - PISON
EQUIPAMENTOS INFORMATICAS

Cancelado - A inabilitação da empresa FAP TECNOLOGIA E
SOLUCOES LTDA, arrematante do item nº 0017, se dá pela:
AUSÊNCIA DO SEU QSA, em descumprimento da regra editalícia
16.9.2.1; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS
QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE MULTAS E
RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES
TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS
ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM
AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8;
AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE
INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS
QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E
CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA
DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE PROTESTO, em descumprimento da regra 16.9.3.1,
inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE
ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DAS FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENO
FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11;
AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM
16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do
edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:33:53

28/01/2025 - 11:38:05 719,98 49.673.898/0001-58 - CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa FAP TECNOLOGIA E
SOLUCOES LTDA, arrematante do item nº 0017, se dá pela:
AUSÊNCIA DO SEU QSA, em descumprimento da regra editalícia
16.9.2.1; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS
QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE MULTAS E
RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES
TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS
ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM
AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8;
AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE
INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS
QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E
CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA
DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE PROTESTO, em descumprimento da regra 16.9.3.1,
inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE
ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DAS FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENO
FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11;
AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM
16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do
edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:33:53

28/01/2025 - 11:38:14 715,00 49.816.576/0001-10 - LIFE COMERCIO
DE EQUIPAMENTOS ELETRONICOS
LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa FAP TECNOLOGIA E
SOLUCOES LTDA, arrematante do item nº 0017, se dá pela:
AUSÊNCIA DO SEU QSA, em descumprimento da regra editalícia
16.9.2.1; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS
QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE MULTAS E
RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES
TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS
ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM
AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8;
AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE
INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS
QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E
CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA
DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE PROTESTO, em descumprimento da regra 16.9.3.1,
inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE
ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DAS FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENO
FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11;
AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM
16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do
edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:33:53
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28/01/2025 - 11:38:21 785,07 27.968.090/0001-65 - PISON
EQUIPAMENTOS INFORMATICAS

Cancelado - A inabilitação da empresa FAP TECNOLOGIA E
SOLUCOES LTDA, arrematante do item nº 0017, se dá pela:
AUSÊNCIA DO SEU QSA, em descumprimento da regra editalícia
16.9.2.1; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS
QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE MULTAS E
RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES
TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS
ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM
AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8;
AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE
INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS
QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E
CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA
DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE PROTESTO, em descumprimento da regra 16.9.3.1,
inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE
ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DAS FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENO
FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11;
AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM
16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do
edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:33:53

28/01/2025 - 11:38:59 799,00 02.433.757/0001-02 - PRINT ARTS
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa FAP TECNOLOGIA E
SOLUCOES LTDA, arrematante do item nº 0017, se dá pela:
AUSÊNCIA DO SEU QSA, em descumprimento da regra editalícia
16.9.2.1; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS
QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE MULTAS E
RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES
TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS
ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM
AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8;
AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE
INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS
QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E
CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA
DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE PROTESTO, em descumprimento da regra 16.9.3.1,
inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE
ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DAS FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENO
FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11;
AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM
16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do
edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:33:53

28/01/2025 - 11:39:50 713,00 55.935.697/0001-84 - FAP
TECNOLOGIA E SOLUCOES LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa FAP TECNOLOGIA E
SOLUCOES LTDA, arrematante do item nº 0017, se dá pela:
AUSÊNCIA DO SEU QSA, em descumprimento da regra editalícia
16.9.2.1; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS
QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE MULTAS E
RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES
TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS
ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM
AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8;
AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE
INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS
QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E
CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA
DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE PROTESTO, em descumprimento da regra 16.9.3.1,
inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE
ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DAS FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENO
FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11;
AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM
16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do
edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:33:53
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28/01/2025 - 11:39:55 718,93 49.673.898/0001-58 - CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa FAP TECNOLOGIA E
SOLUCOES LTDA, arrematante do item nº 0017, se dá pela:
AUSÊNCIA DO SEU QSA, em descumprimento da regra editalícia
16.9.2.1; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS
QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE MULTAS E
RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES
TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS
ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM
AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8;
AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE
INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS
QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E
CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA
DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE PROTESTO, em descumprimento da regra 16.9.3.1,
inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE
ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DAS FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENO
FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11;
AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM
16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do
edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:33:53

28/01/2025 - 11:40:28 705,00 49.816.576/0001-10 - LIFE COMERCIO
DE EQUIPAMENTOS ELETRONICOS
LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa FAP TECNOLOGIA E
SOLUCOES LTDA, arrematante do item nº 0017, se dá pela:
AUSÊNCIA DO SEU QSA, em descumprimento da regra editalícia
16.9.2.1; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS
QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE MULTAS E
RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES
TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS
ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM
AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8;
AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE
INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS
QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E
CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA
DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE PROTESTO, em descumprimento da regra 16.9.3.1,
inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE
ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DAS FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENO
FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11;
AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM
16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do
edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:33:53

28/01/2025 - 11:40:44 782,87 27.968.090/0001-65 - PISON
EQUIPAMENTOS INFORMATICAS

Cancelado - A inabilitação da empresa FAP TECNOLOGIA E
SOLUCOES LTDA, arrematante do item nº 0017, se dá pela:
AUSÊNCIA DO SEU QSA, em descumprimento da regra editalícia
16.9.2.1; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS
QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE MULTAS E
RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES
TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS
ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM
AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8;
AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE
INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS
QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E
CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA
DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE PROTESTO, em descumprimento da regra 16.9.3.1,
inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE
ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DAS FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENO
FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11;
AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM
16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do
edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:33:53
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28/01/2025 - 11:40:56 774,09 27.968.090/0001-65 - PISON
EQUIPAMENTOS INFORMATICAS

Cancelado - A inabilitação da empresa FAP TECNOLOGIA E
SOLUCOES LTDA, arrematante do item nº 0017, se dá pela:
AUSÊNCIA DO SEU QSA, em descumprimento da regra editalícia
16.9.2.1; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS
QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE MULTAS E
RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES
TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS
ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM
AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8;
AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE
INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS
QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E
CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA
DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE PROTESTO, em descumprimento da regra 16.9.3.1,
inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE
ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DAS FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENO
FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11;
AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM
16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do
edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:33:53

28/01/2025 - 11:41:11 700,00 55.935.697/0001-84 - FAP
TECNOLOGIA E SOLUCOES LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa FAP TECNOLOGIA E
SOLUCOES LTDA, arrematante do item nº 0017, se dá pela:
AUSÊNCIA DO SEU QSA, em descumprimento da regra editalícia
16.9.2.1; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS
QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE MULTAS E
RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES
TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS
ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM
AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8;
AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE
INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS
QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E
CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA
DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE PROTESTO, em descumprimento da regra 16.9.3.1,
inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE
ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DAS FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENO
FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11;
AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM
16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do
edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:33:53

28/01/2025 - 11:41:16 768,60 27.968.090/0001-65 - PISON
EQUIPAMENTOS INFORMATICAS

Cancelado - A inabilitação da empresa FAP TECNOLOGIA E
SOLUCOES LTDA, arrematante do item nº 0017, se dá pela:
AUSÊNCIA DO SEU QSA, em descumprimento da regra editalícia
16.9.2.1; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS
QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE MULTAS E
RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES
TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS
ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM
AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8;
AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE
INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS
QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E
CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA
DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE PROTESTO, em descumprimento da regra 16.9.3.1,
inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE
ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DAS FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENO
FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11;
AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM
16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do
edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:33:53
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28/01/2025 - 11:41:26 690,00 49.816.576/0001-10 - LIFE COMERCIO
DE EQUIPAMENTOS ELETRONICOS
LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa FAP TECNOLOGIA E
SOLUCOES LTDA, arrematante do item nº 0017, se dá pela:
AUSÊNCIA DO SEU QSA, em descumprimento da regra editalícia
16.9.2.1; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS
QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE MULTAS E
RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES
TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS
ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM
AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8;
AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE
INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS
QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E
CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA
DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE PROTESTO, em descumprimento da regra 16.9.3.1,
inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE
ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DAS FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENO
FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11;
AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM
16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do
edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:33:53

28/01/2025 - 11:41:33 757,62 27.968.090/0001-65 - PISON
EQUIPAMENTOS INFORMATICAS

Cancelado - A inabilitação da empresa FAP TECNOLOGIA E
SOLUCOES LTDA, arrematante do item nº 0017, se dá pela:
AUSÊNCIA DO SEU QSA, em descumprimento da regra editalícia
16.9.2.1; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS
QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE MULTAS E
RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES
TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS
ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM
AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8;
AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE
INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS
QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E
CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA
DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE PROTESTO, em descumprimento da regra 16.9.3.1,
inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE
ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DAS FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENO
FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11;
AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM
16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do
edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:33:53

28/01/2025 - 11:41:54 714,92 49.673.898/0001-58 - CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa FAP TECNOLOGIA E
SOLUCOES LTDA, arrematante do item nº 0017, se dá pela:
AUSÊNCIA DO SEU QSA, em descumprimento da regra editalícia
16.9.2.1; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS
QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE MULTAS E
RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES
TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS
ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM
AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8;
AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE
INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS
QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E
CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA
DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE PROTESTO, em descumprimento da regra 16.9.3.1,
inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE
ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DAS FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENO
FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11;
AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM
16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do
edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:33:53
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28/01/2025 - 11:42:21 689,00 55.935.697/0001-84 - FAP
TECNOLOGIA E SOLUCOES LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa FAP TECNOLOGIA E
SOLUCOES LTDA, arrematante do item nº 0017, se dá pela:
AUSÊNCIA DO SEU QSA, em descumprimento da regra editalícia
16.9.2.1; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS
QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE MULTAS E
RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES
TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS
ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM
AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8;
AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE
INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS
QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E
CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA
DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE PROTESTO, em descumprimento da regra 16.9.3.1,
inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE
ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DAS FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENO
FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11;
AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM
16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do
edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:33:53

28/01/2025 - 11:42:26 756,52 27.968.090/0001-65 - PISON
EQUIPAMENTOS INFORMATICAS

Cancelado - A inabilitação da empresa FAP TECNOLOGIA E
SOLUCOES LTDA, arrematante do item nº 0017, se dá pela:
AUSÊNCIA DO SEU QSA, em descumprimento da regra editalícia
16.9.2.1; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS
QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE MULTAS E
RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES
TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS
ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM
AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8;
AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE
INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS
QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E
CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA
DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE PROTESTO, em descumprimento da regra 16.9.3.1,
inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE
ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DAS FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENO
FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11;
AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM
16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do
edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:33:53

28/01/2025 - 11:42:28 704,95 49.673.898/0001-58 - CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa FAP TECNOLOGIA E
SOLUCOES LTDA, arrematante do item nº 0017, se dá pela:
AUSÊNCIA DO SEU QSA, em descumprimento da regra editalícia
16.9.2.1; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS
QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE MULTAS E
RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES
TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS
ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM
AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8;
AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE
INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS
QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E
CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA
DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE PROTESTO, em descumprimento da regra 16.9.3.1,
inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE
ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DAS FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENO
FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11;
AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM
16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do
edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:33:53
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28/01/2025 - 11:42:47 670,00 49.816.576/0001-10 - LIFE COMERCIO
DE EQUIPAMENTOS ELETRONICOS
LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa FAP TECNOLOGIA E
SOLUCOES LTDA, arrematante do item nº 0017, se dá pela:
AUSÊNCIA DO SEU QSA, em descumprimento da regra editalícia
16.9.2.1; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS
QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE MULTAS E
RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES
TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS
ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM
AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8;
AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE
INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS
QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E
CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA
DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE PROTESTO, em descumprimento da regra 16.9.3.1,
inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE
ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DAS FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENO
FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11;
AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM
16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do
edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:33:53

28/01/2025 - 11:42:56 735,66 27.968.090/0001-65 - PISON
EQUIPAMENTOS INFORMATICAS

Cancelado - A inabilitação da empresa FAP TECNOLOGIA E
SOLUCOES LTDA, arrematante do item nº 0017, se dá pela:
AUSÊNCIA DO SEU QSA, em descumprimento da regra editalícia
16.9.2.1; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS
QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE MULTAS E
RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES
TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS
ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM
AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8;
AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE
INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS
QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E
CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA
DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE PROTESTO, em descumprimento da regra 16.9.3.1,
inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE
ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DAS FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENO
FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11;
AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM
16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do
edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:33:53

28/01/2025 - 11:42:59 688,98 49.673.898/0001-58 - CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa FAP TECNOLOGIA E
SOLUCOES LTDA, arrematante do item nº 0017, se dá pela:
AUSÊNCIA DO SEU QSA, em descumprimento da regra editalícia
16.9.2.1; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS
QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE MULTAS E
RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES
TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS
ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM
AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8;
AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE
INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS
QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E
CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA
DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE PROTESTO, em descumprimento da regra 16.9.3.1,
inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE
ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DAS FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENO
FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11;
AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM
16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do
edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:33:53
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28/01/2025 - 11:44:35 668,00 55.935.697/0001-84 - FAP
TECNOLOGIA E SOLUCOES LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa FAP TECNOLOGIA E
SOLUCOES LTDA, arrematante do item nº 0017, se dá pela:
AUSÊNCIA DO SEU QSA, em descumprimento da regra editalícia
16.9.2.1; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS
QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE MULTAS E
RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES
TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS
ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM
AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8;
AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE
INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS
QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E
CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA
DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE PROTESTO, em descumprimento da regra 16.9.3.1,
inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE
ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DAS FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENO
FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11;
AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM
16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do
edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:33:53

28/01/2025 - 11:44:40 733,46 27.968.090/0001-65 - PISON
EQUIPAMENTOS INFORMATICAS

Cancelado - A inabilitação da empresa FAP TECNOLOGIA E
SOLUCOES LTDA, arrematante do item nº 0017, se dá pela:
AUSÊNCIA DO SEU QSA, em descumprimento da regra editalícia
16.9.2.1; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS
QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE MULTAS E
RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES
TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS
ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM
AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8;
AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE
INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS
QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E
CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA
DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE PROTESTO, em descumprimento da regra 16.9.3.1,
inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE
ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DAS FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENO
FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11;
AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM
16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do
edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:33:53

28/01/2025 - 11:44:52 660,00 49.816.576/0001-10 - LIFE COMERCIO
DE EQUIPAMENTOS ELETRONICOS
LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa FAP TECNOLOGIA E
SOLUCOES LTDA, arrematante do item nº 0017, se dá pela:
AUSÊNCIA DO SEU QSA, em descumprimento da regra editalícia
16.9.2.1; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS
QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE MULTAS E
RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES
TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS
ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM
AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8;
AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE
INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS
QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E
CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA
DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE PROTESTO, em descumprimento da regra 16.9.3.1,
inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE
ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DAS FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENO
FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11;
AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM
16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do
edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:33:53
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28/01/2025 - 11:44:55 724,68 27.968.090/0001-65 - PISON
EQUIPAMENTOS INFORMATICAS

Cancelado - A inabilitação da empresa FAP TECNOLOGIA E
SOLUCOES LTDA, arrematante do item nº 0017, se dá pela:
AUSÊNCIA DO SEU QSA, em descumprimento da regra editalícia
16.9.2.1; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS
QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE MULTAS E
RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES
TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS
ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM
AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8;
AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE
INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS
QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E
CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA
DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE PROTESTO, em descumprimento da regra 16.9.3.1,
inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE
ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DAS FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENO
FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11;
AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM
16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do
edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:33:53

28/01/2025 - 11:45:08 659,00 55.935.697/0001-84 - FAP
TECNOLOGIA E SOLUCOES LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa FAP TECNOLOGIA E
SOLUCOES LTDA, arrematante do item nº 0017, se dá pela:
AUSÊNCIA DO SEU QSA, em descumprimento da regra editalícia
16.9.2.1; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS
QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE MULTAS E
RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES
TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS
ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM
AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8;
AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE
INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS
QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E
CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA
DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE PROTESTO, em descumprimento da regra 16.9.3.1,
inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE
ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DAS FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENO
FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11;
AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM
16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do
edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:33:53

28/01/2025 - 11:45:13 725,00 47.186.947/0001-00 - PORTO BELO
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa FAP TECNOLOGIA E
SOLUCOES LTDA, arrematante do item nº 0017, se dá pela:
AUSÊNCIA DO SEU QSA, em descumprimento da regra editalícia
16.9.2.1; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS
QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE MULTAS E
RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES
TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS
ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM
AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8;
AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE
INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS
QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E
CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA
DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE PROTESTO, em descumprimento da regra 16.9.3.1,
inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE
ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DAS FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENO
FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11;
AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM
16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do
edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:33:53
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28/01/2025 - 11:45:14 723,58 27.968.090/0001-65 - PISON
EQUIPAMENTOS INFORMATICAS

Cancelado - A inabilitação da empresa FAP TECNOLOGIA E
SOLUCOES LTDA, arrematante do item nº 0017, se dá pela:
AUSÊNCIA DO SEU QSA, em descumprimento da regra editalícia
16.9.2.1; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS
QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE MULTAS E
RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES
TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS
ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM
AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8;
AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE
INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS
QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E
CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA
DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE PROTESTO, em descumprimento da regra 16.9.3.1,
inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE
ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DAS FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENO
FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11;
AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM
16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do
edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:33:53

28/01/2025 - 11:45:40 599,00 49.673.898/0001-58 - CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa FAP TECNOLOGIA E
SOLUCOES LTDA, arrematante do item nº 0017, se dá pela:
AUSÊNCIA DO SEU QSA, em descumprimento da regra editalícia
16.9.2.1; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS
QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE MULTAS E
RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES
TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS
ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM
AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8;
AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE
INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS
QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E
CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA
DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE PROTESTO, em descumprimento da regra 16.9.3.1,
inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE
ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DAS FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENO
FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11;
AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM
16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do
edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:33:53

28/01/2025 - 11:45:46 657,70 27.968.090/0001-65 - PISON
EQUIPAMENTOS INFORMATICAS

Cancelado - A inabilitação da empresa FAP TECNOLOGIA E
SOLUCOES LTDA, arrematante do item nº 0017, se dá pela:
AUSÊNCIA DO SEU QSA, em descumprimento da regra editalícia
16.9.2.1; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS
QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE MULTAS E
RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES
TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS
ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM
AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8;
AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE
INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS
QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E
CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA
DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE PROTESTO, em descumprimento da regra 16.9.3.1,
inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE
ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DAS FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENO
FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11;
AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM
16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do
edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:33:53
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28/01/2025 - 11:45:53 598,00 55.935.697/0001-84 - FAP
TECNOLOGIA E SOLUCOES LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa FAP TECNOLOGIA E
SOLUCOES LTDA, arrematante do item nº 0017, se dá pela:
AUSÊNCIA DO SEU QSA, em descumprimento da regra editalícia
16.9.2.1; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS
QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE MULTAS E
RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES
TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS
ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM
AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8;
AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE
INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS
QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E
CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA
DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE PROTESTO, em descumprimento da regra 16.9.3.1,
inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE
ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DAS FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENO
FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11;
AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM
16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do
edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:33:53

28/01/2025 - 11:46:03 656,60 27.968.090/0001-65 - PISON
EQUIPAMENTOS INFORMATICAS

Cancelado - A inabilitação da empresa FAP TECNOLOGIA E
SOLUCOES LTDA, arrematante do item nº 0017, se dá pela:
AUSÊNCIA DO SEU QSA, em descumprimento da regra editalícia
16.9.2.1; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS
QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE MULTAS E
RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES
TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS
ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM
AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8;
AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE
INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS
QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E
CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA
DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE PROTESTO, em descumprimento da regra 16.9.3.1,
inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE
ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DAS FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENO
FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11;
AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM
16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do
edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:33:53

28/01/2025 - 11:46:07 580,00 49.816.576/0001-10 - LIFE COMERCIO
DE EQUIPAMENTOS ELETRONICOS
LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa FAP TECNOLOGIA E
SOLUCOES LTDA, arrematante do item nº 0017, se dá pela:
AUSÊNCIA DO SEU QSA, em descumprimento da regra editalícia
16.9.2.1; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS
QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE MULTAS E
RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES
TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS
ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM
AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8;
AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE
INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS
QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E
CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA
DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE PROTESTO, em descumprimento da regra 16.9.3.1,
inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE
ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DAS FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENO
FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11;
AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM
16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do
edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:33:53
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28/01/2025 - 11:46:11 636,84 27.968.090/0001-65 - PISON
EQUIPAMENTOS INFORMATICAS

Cancelado - A inabilitação da empresa FAP TECNOLOGIA E
SOLUCOES LTDA, arrematante do item nº 0017, se dá pela:
AUSÊNCIA DO SEU QSA, em descumprimento da regra editalícia
16.9.2.1; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS
QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE MULTAS E
RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES
TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS
ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM
AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8;
AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE
INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS
QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E
CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA
DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE PROTESTO, em descumprimento da regra 16.9.3.1,
inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE
ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DAS FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENO
FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11;
AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM
16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do
edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:33:53

28/01/2025 - 11:46:19 579,00 55.935.697/0001-84 - FAP
TECNOLOGIA E SOLUCOES LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa FAP TECNOLOGIA E
SOLUCOES LTDA, arrematante do item nº 0017, se dá pela:
AUSÊNCIA DO SEU QSA, em descumprimento da regra editalícia
16.9.2.1; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS
QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE MULTAS E
RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES
TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS
ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM
AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8;
AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE
INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS
QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E
CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA
DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE PROTESTO, em descumprimento da regra 16.9.3.1,
inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE
ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DAS FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENO
FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11;
AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM
16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do
edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:33:53

28/01/2025 - 11:46:25 635,74 27.968.090/0001-65 - PISON
EQUIPAMENTOS INFORMATICAS

Cancelado - A inabilitação da empresa FAP TECNOLOGIA E
SOLUCOES LTDA, arrematante do item nº 0017, se dá pela:
AUSÊNCIA DO SEU QSA, em descumprimento da regra editalícia
16.9.2.1; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS
QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE MULTAS E
RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES
TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS
ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM
AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8;
AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE
INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS
QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E
CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA
DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE PROTESTO, em descumprimento da regra 16.9.3.1,
inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE
ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DAS FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENO
FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11;
AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM
16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do
edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:33:53
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28/01/2025 - 11:46:39 575,00 27.414.128/0001-58 - M&M
IMPORTACAO E ECOMMERCE DE
INFORMATICA LTDA - ME

Cancelado - A inabilitação da empresa FAP TECNOLOGIA E
SOLUCOES LTDA, arrematante do item nº 0017, se dá pela:
AUSÊNCIA DO SEU QSA, em descumprimento da regra editalícia
16.9.2.1; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS
QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE MULTAS E
RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES
TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS
ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM
AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8;
AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE
INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS
QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E
CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA
DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE PROTESTO, em descumprimento da regra 16.9.3.1,
inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE
ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DAS FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENO
FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11;
AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM
16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do
edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:33:53

28/01/2025 - 11:46:45 631,35 27.968.090/0001-65 - PISON
EQUIPAMENTOS INFORMATICAS

Cancelado - A inabilitação da empresa FAP TECNOLOGIA E
SOLUCOES LTDA, arrematante do item nº 0017, se dá pela:
AUSÊNCIA DO SEU QSA, em descumprimento da regra editalícia
16.9.2.1; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS
QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE MULTAS E
RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES
TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS
ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM
AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8;
AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE
INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS
QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E
CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA
DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE PROTESTO, em descumprimento da regra 16.9.3.1,
inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE
ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DAS FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENO
FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11;
AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM
16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do
edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:33:53

28/01/2025 - 11:46:48 570,00 49.816.576/0001-10 - LIFE COMERCIO
DE EQUIPAMENTOS ELETRONICOS
LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa FAP TECNOLOGIA E
SOLUCOES LTDA, arrematante do item nº 0017, se dá pela:
AUSÊNCIA DO SEU QSA, em descumprimento da regra editalícia
16.9.2.1; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS
QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE MULTAS E
RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES
TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS
ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM
AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8;
AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE
INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS
QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E
CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA
DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE PROTESTO, em descumprimento da regra 16.9.3.1,
inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE
ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DAS FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENO
FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11;
AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM
16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do
edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:33:53
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28/01/2025 - 11:46:52 625,86 27.968.090/0001-65 - PISON
EQUIPAMENTOS INFORMATICAS

Cancelado - A inabilitação da empresa FAP TECNOLOGIA E
SOLUCOES LTDA, arrematante do item nº 0017, se dá pela:
AUSÊNCIA DO SEU QSA, em descumprimento da regra editalícia
16.9.2.1; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS
QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE MULTAS E
RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES
TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS
ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM
AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8;
AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE
INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS
QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E
CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA
DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE PROTESTO, em descumprimento da regra 16.9.3.1,
inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE
ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DAS FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENO
FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11;
AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM
16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do
edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:33:53

28/01/2025 - 11:46:55 597,94 49.673.898/0001-58 - CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa FAP TECNOLOGIA E
SOLUCOES LTDA, arrematante do item nº 0017, se dá pela:
AUSÊNCIA DO SEU QSA, em descumprimento da regra editalícia
16.9.2.1; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS
QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE MULTAS E
RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES
TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS
ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM
AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8;
AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE
INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS
QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E
CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA
DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE PROTESTO, em descumprimento da regra 16.9.3.1,
inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE
ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DAS FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENO
FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11;
AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM
16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do
edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:33:53

28/01/2025 - 11:47:01 569,00 55.935.697/0001-84 - FAP
TECNOLOGIA E SOLUCOES LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa FAP TECNOLOGIA E
SOLUCOES LTDA, arrematante do item nº 0017, se dá pela:
AUSÊNCIA DO SEU QSA, em descumprimento da regra editalícia
16.9.2.1; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS
QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE MULTAS E
RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES
TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS
ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM
AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8;
AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE
INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS
QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E
CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA
DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE PROTESTO, em descumprimento da regra 16.9.3.1,
inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE
ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DAS FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENO
FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11;
AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM
16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do
edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:33:53
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28/01/2025 - 11:47:04 624,76 27.968.090/0001-65 - PISON
EQUIPAMENTOS INFORMATICAS

Cancelado - A inabilitação da empresa FAP TECNOLOGIA E
SOLUCOES LTDA, arrematante do item nº 0017, se dá pela:
AUSÊNCIA DO SEU QSA, em descumprimento da regra editalícia
16.9.2.1; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS
QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE MULTAS E
RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES
TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS
ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM
AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8;
AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE
INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS
QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E
CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA
DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE PROTESTO, em descumprimento da regra 16.9.3.1,
inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE
ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DAS FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENO
FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11;
AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM
16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do
edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:33:53

28/01/2025 - 11:47:13 567,00 49.816.576/0001-10 - LIFE COMERCIO
DE EQUIPAMENTOS ELETRONICOS
LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa FAP TECNOLOGIA E
SOLUCOES LTDA, arrematante do item nº 0017, se dá pela:
AUSÊNCIA DO SEU QSA, em descumprimento da regra editalícia
16.9.2.1; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS
QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE MULTAS E
RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES
TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS
ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM
AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8;
AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE
INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS
QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E
CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA
DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE PROTESTO, em descumprimento da regra 16.9.3.1,
inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE
ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DAS FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENO
FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11;
AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM
16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do
edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:33:53

28/01/2025 - 11:47:20 579,96 49.673.898/0001-58 - CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa FAP TECNOLOGIA E
SOLUCOES LTDA, arrematante do item nº 0017, se dá pela:
AUSÊNCIA DO SEU QSA, em descumprimento da regra editalícia
16.9.2.1; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS
QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE MULTAS E
RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES
TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS
ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM
AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8;
AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE
INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS
QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E
CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA
DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE PROTESTO, em descumprimento da regra 16.9.3.1,
inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE
ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DAS FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENO
FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11;
AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM
16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do
edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:33:53



A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 18/03/2025 às 16:52:19.
Código verificador: BE9521

Página 302 de 534

28/01/2025 - 11:47:21 622,56 27.968.090/0001-65 - PISON
EQUIPAMENTOS INFORMATICAS

Cancelado - A inabilitação da empresa FAP TECNOLOGIA E
SOLUCOES LTDA, arrematante do item nº 0017, se dá pela:
AUSÊNCIA DO SEU QSA, em descumprimento da regra editalícia
16.9.2.1; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS
QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE MULTAS E
RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES
TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS
ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM
AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8;
AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE
INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS
QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E
CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA
DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE PROTESTO, em descumprimento da regra 16.9.3.1,
inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE
ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DAS FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENO
FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11;
AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM
16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do
edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:33:53

28/01/2025 - 11:47:26 550,00 27.414.128/0001-58 - M&M
IMPORTACAO E ECOMMERCE DE
INFORMATICA LTDA - ME

Cancelado - A inabilitação da empresa FAP TECNOLOGIA E
SOLUCOES LTDA, arrematante do item nº 0017, se dá pela:
AUSÊNCIA DO SEU QSA, em descumprimento da regra editalícia
16.9.2.1; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS
QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE MULTAS E
RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES
TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS
ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM
AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8;
AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE
INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS
QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E
CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA
DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE PROTESTO, em descumprimento da regra 16.9.3.1,
inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE
ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DAS FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENO
FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11;
AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM
16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do
edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:33:53

28/01/2025 - 11:47:32 603,90 27.968.090/0001-65 - PISON
EQUIPAMENTOS INFORMATICAS

Cancelado - A inabilitação da empresa FAP TECNOLOGIA E
SOLUCOES LTDA, arrematante do item nº 0017, se dá pela:
AUSÊNCIA DO SEU QSA, em descumprimento da regra editalícia
16.9.2.1; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS
QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE MULTAS E
RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES
TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS
ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM
AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8;
AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE
INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS
QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E
CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA
DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE PROTESTO, em descumprimento da regra 16.9.3.1,
inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE
ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DAS FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENO
FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11;
AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM
16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do
edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:33:53
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28/01/2025 - 11:47:40 549,00 55.935.697/0001-84 - FAP
TECNOLOGIA E SOLUCOES LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa FAP TECNOLOGIA E
SOLUCOES LTDA, arrematante do item nº 0017, se dá pela:
AUSÊNCIA DO SEU QSA, em descumprimento da regra editalícia
16.9.2.1; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS
QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE MULTAS E
RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES
TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS
ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM
AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8;
AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE
INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS
QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E
CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA
DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE PROTESTO, em descumprimento da regra 16.9.3.1,
inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE
ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DAS FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENO
FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11;
AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM
16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do
edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:33:53

28/01/2025 - 11:47:46 574,92 49.673.898/0001-58 - CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa FAP TECNOLOGIA E
SOLUCOES LTDA, arrematante do item nº 0017, se dá pela:
AUSÊNCIA DO SEU QSA, em descumprimento da regra editalícia
16.9.2.1; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS
QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE MULTAS E
RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES
TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS
ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM
AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8;
AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE
INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS
QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E
CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA
DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE PROTESTO, em descumprimento da regra 16.9.3.1,
inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE
ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DAS FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENO
FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11;
AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM
16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do
edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:33:53

28/01/2025 - 11:47:46 602,80 27.968.090/0001-65 - PISON
EQUIPAMENTOS INFORMATICAS

Cancelado - A inabilitação da empresa FAP TECNOLOGIA E
SOLUCOES LTDA, arrematante do item nº 0017, se dá pela:
AUSÊNCIA DO SEU QSA, em descumprimento da regra editalícia
16.9.2.1; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS
QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE MULTAS E
RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES
TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS
ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM
AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8;
AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE
INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS
QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E
CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA
DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE PROTESTO, em descumprimento da regra 16.9.3.1,
inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE
ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DAS FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENO
FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11;
AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM
16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do
edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:33:53
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28/01/2025 - 11:48:16 1.800,00 29.130.301/0001-11 - MEGA
EMPREENDIMENTOS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa FAP TECNOLOGIA E
SOLUCOES LTDA, arrematante do item nº 0017, se dá pela:
AUSÊNCIA DO SEU QSA, em descumprimento da regra editalícia
16.9.2.1; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS
QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE MULTAS E
RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES
TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS
ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM
AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8;
AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE
INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS
QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E
CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA
DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE PROTESTO, em descumprimento da regra 16.9.3.1,
inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE
ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DAS FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENO
FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11;
AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM
16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do
edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:33:53

28/01/2025 - 11:51:40 548,99 49.329.140/0001-05 - GWC
INDUSTRIA, IMPORTACAO E
DISTRIBUICAO DE ELETRONICOS
LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa FAP TECNOLOGIA E
SOLUCOES LTDA, arrematante do item nº 0017, se dá pela:
AUSÊNCIA DO SEU QSA, em descumprimento da regra editalícia
16.9.2.1; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS
QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE MULTAS E
RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES
TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS
ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM
AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8;
AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE
INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS
QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E
CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA
DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE PROTESTO, em descumprimento da regra 16.9.3.1,
inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE
ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DAS FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENO
FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11;
AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM
16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do
edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:33:53

28/01/2025 - 11:51:46 602,79 27.968.090/0001-65 - PISON
EQUIPAMENTOS INFORMATICAS

Cancelado - A inabilitação da empresa FAP TECNOLOGIA E
SOLUCOES LTDA, arrematante do item nº 0017, se dá pela:
AUSÊNCIA DO SEU QSA, em descumprimento da regra editalícia
16.9.2.1; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS
QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE MULTAS E
RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES
TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS
ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM
AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8;
AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE
INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS
QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E
CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA
DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE PROTESTO, em descumprimento da regra 16.9.3.1,
inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE
ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DAS FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENO
FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11;
AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM
16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do
edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:33:53
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28/01/2025 - 11:52:03 547,99 55.935.697/0001-84 - FAP
TECNOLOGIA E SOLUCOES LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa FAP TECNOLOGIA E
SOLUCOES LTDA, arrematante do item nº 0017, se dá pela:
AUSÊNCIA DO SEU QSA, em descumprimento da regra editalícia
16.9.2.1; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS
QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE MULTAS E
RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES
TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS
ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM
AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8;
AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE
INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS
QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E
CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA
DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE PROTESTO, em descumprimento da regra 16.9.3.1,
inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE
ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DAS FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENO
FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11;
AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM
16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do
edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:33:53

28/01/2025 - 11:52:06 547,98 49.329.140/0001-05 - GWC
INDUSTRIA, IMPORTACAO E
DISTRIBUICAO DE ELETRONICOS
LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa FAP TECNOLOGIA E
SOLUCOES LTDA, arrematante do item nº 0017, se dá pela:
AUSÊNCIA DO SEU QSA, em descumprimento da regra editalícia
16.9.2.1; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS
QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE MULTAS E
RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES
TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS
ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM
AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8;
AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE
INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS
QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E
CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA
DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE PROTESTO, em descumprimento da regra 16.9.3.1,
inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE
ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DAS FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENO
FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11;
AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM
16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do
edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:33:53

28/01/2025 - 11:52:09 601,68 27.968.090/0001-65 - PISON
EQUIPAMENTOS INFORMATICAS

Cancelado - A inabilitação da empresa FAP TECNOLOGIA E
SOLUCOES LTDA, arrematante do item nº 0017, se dá pela:
AUSÊNCIA DO SEU QSA, em descumprimento da regra editalícia
16.9.2.1; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS
QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE MULTAS E
RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES
TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS
ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM
AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8;
AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE
INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS
QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E
CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA
DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE PROTESTO, em descumprimento da regra 16.9.3.1,
inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE
ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DAS FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENO
FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11;
AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM
16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do
edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:33:53
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28/01/2025 - 11:52:27 546,00 55.935.697/0001-84 - FAP
TECNOLOGIA E SOLUCOES LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa FAP TECNOLOGIA E
SOLUCOES LTDA, arrematante do item nº 0017, se dá pela:
AUSÊNCIA DO SEU QSA, em descumprimento da regra editalícia
16.9.2.1; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS
QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE MULTAS E
RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES
TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS
ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM
AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8;
AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE
INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS
QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E
CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA
DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE PROTESTO, em descumprimento da regra 16.9.3.1,
inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE
ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DAS FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENO
FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11;
AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM
16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do
edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:33:53

28/01/2025 - 11:52:31 599,50 27.968.090/0001-65 - PISON
EQUIPAMENTOS INFORMATICAS

Cancelado - A inabilitação da empresa FAP TECNOLOGIA E
SOLUCOES LTDA, arrematante do item nº 0017, se dá pela:
AUSÊNCIA DO SEU QSA, em descumprimento da regra editalícia
16.9.2.1; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS
QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE MULTAS E
RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES
TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS
ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM
AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8;
AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE
INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS
QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E
CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA
DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE PROTESTO, em descumprimento da regra 16.9.3.1,
inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE
ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DAS FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENO
FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11;
AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM
16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do
edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:33:53

28/01/2025 - 11:52:32 545,99 49.329.140/0001-05 - GWC
INDUSTRIA, IMPORTACAO E
DISTRIBUICAO DE ELETRONICOS
LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa FAP TECNOLOGIA E
SOLUCOES LTDA, arrematante do item nº 0017, se dá pela:
AUSÊNCIA DO SEU QSA, em descumprimento da regra editalícia
16.9.2.1; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS
QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE MULTAS E
RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES
TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS
ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM
AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8;
AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE
INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS
QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E
CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA
DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE PROTESTO, em descumprimento da regra 16.9.3.1,
inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE
ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DAS FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENO
FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11;
AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM
16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do
edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:33:53
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Cancelado - A inabilitação da empresa FAP TECNOLOGIA E
SOLUCOES LTDA, arrematante do item nº 0017, se dá pela:
AUSÊNCIA DO SEU QSA, em descumprimento da regra editalícia
16.9.2.1; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS
QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE MULTAS E
RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES
TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS
ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM
AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8;
AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE
INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS
QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E
CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA
DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE PROTESTO, em descumprimento da regra 16.9.3.1,
inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE
ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DAS FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENO
FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11;
AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM
16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do
edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:33:53

28/01/2025 - 11:52:55 544,99 55.935.697/0001-84 - FAP
TECNOLOGIA E SOLUCOES LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa FAP TECNOLOGIA E
SOLUCOES LTDA, arrematante do item nº 0017, se dá pela:
AUSÊNCIA DO SEU QSA, em descumprimento da regra editalícia
16.9.2.1; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS
QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE MULTAS E
RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES
TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS
ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM
AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8;
AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE
INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS
QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E
CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA
DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE PROTESTO, em descumprimento da regra 16.9.3.1,
inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE
ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DAS FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENO
FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11;
AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM
16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do
edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:33:53

28/01/2025 - 11:52:58 544,98 49.329.140/0001-05 - GWC
INDUSTRIA, IMPORTACAO E
DISTRIBUICAO DE ELETRONICOS
LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa FAP TECNOLOGIA E
SOLUCOES LTDA, arrematante do item nº 0017, se dá pela:
AUSÊNCIA DO SEU QSA, em descumprimento da regra editalícia
16.9.2.1; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS
QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE MULTAS E
RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES
TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS
ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM
AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8;
AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE
INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS
QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E
CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA
DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE PROTESTO, em descumprimento da regra 16.9.3.1,
inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE
ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DAS FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENO
FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11;
AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM
16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do
edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:33:53
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28/01/2025 - 11:53:03 598,38 27.968.090/0001-65 - PISON
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Cancelado - A inabilitação da empresa FAP TECNOLOGIA E
SOLUCOES LTDA, arrematante do item nº 0017, se dá pela:
AUSÊNCIA DO SEU QSA, em descumprimento da regra editalícia
16.9.2.1; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS
QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE MULTAS E
RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES
TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS
ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM
AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8;
AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE
INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS
QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E
CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA
DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE PROTESTO, em descumprimento da regra 16.9.3.1,
inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE
ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DAS FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENO
FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11;
AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM
16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do
edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:33:53

28/01/2025 - 11:53:25 543,99 55.935.697/0001-84 - FAP
TECNOLOGIA E SOLUCOES LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa FAP TECNOLOGIA E
SOLUCOES LTDA, arrematante do item nº 0017, se dá pela:
AUSÊNCIA DO SEU QSA, em descumprimento da regra editalícia
16.9.2.1; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS
QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE MULTAS E
RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES
TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS
ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM
AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8;
AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE
INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS
QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E
CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA
DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE PROTESTO, em descumprimento da regra 16.9.3.1,
inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE
ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DAS FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENO
FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11;
AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM
16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do
edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:33:53

28/01/2025 - 11:53:29 597,30 27.968.090/0001-65 - PISON
EQUIPAMENTOS INFORMATICAS

Cancelado - A inabilitação da empresa FAP TECNOLOGIA E
SOLUCOES LTDA, arrematante do item nº 0017, se dá pela:
AUSÊNCIA DO SEU QSA, em descumprimento da regra editalícia
16.9.2.1; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS
QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE MULTAS E
RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES
TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS
ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM
AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8;
AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE
INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS
QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E
CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA
DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE PROTESTO, em descumprimento da regra 16.9.3.1,
inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE
ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DAS FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENO
FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11;
AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM
16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do
edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:33:53
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28/01/2025 - 11:53:33 543,98 49.329.140/0001-05 - GWC
INDUSTRIA, IMPORTACAO E
DISTRIBUICAO DE ELETRONICOS
LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa FAP TECNOLOGIA E
SOLUCOES LTDA, arrematante do item nº 0017, se dá pela:
AUSÊNCIA DO SEU QSA, em descumprimento da regra editalícia
16.9.2.1; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS
QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE MULTAS E
RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES
TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS
ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM
AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8;
AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE
INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS
QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E
CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA
DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE PROTESTO, em descumprimento da regra 16.9.3.1,
inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE
ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DAS FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENO
FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11;
AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM
16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do
edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:33:53

28/01/2025 - 11:53:38 597,29 27.968.090/0001-65 - PISON
EQUIPAMENTOS INFORMATICAS

Cancelado - A inabilitação da empresa FAP TECNOLOGIA E
SOLUCOES LTDA, arrematante do item nº 0017, se dá pela:
AUSÊNCIA DO SEU QSA, em descumprimento da regra editalícia
16.9.2.1; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS
QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE MULTAS E
RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES
TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS
ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM
AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8;
AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE
INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS
QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E
CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA
DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE PROTESTO, em descumprimento da regra 16.9.3.1,
inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE
ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DAS FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENO
FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11;
AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM
16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do
edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:33:53

28/01/2025 - 11:54:13 542,00 55.935.697/0001-84 - FAP
TECNOLOGIA E SOLUCOES LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa FAP TECNOLOGIA E
SOLUCOES LTDA, arrematante do item nº 0017, se dá pela:
AUSÊNCIA DO SEU QSA, em descumprimento da regra editalícia
16.9.2.1; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS
QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE MULTAS E
RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES
TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS
ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM
AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8;
AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE
INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS
QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E
CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA
DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE PROTESTO, em descumprimento da regra 16.9.3.1,
inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE
ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DAS FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENO
FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11;
AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM
16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do
edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:33:53
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28/01/2025 - 11:54:16 595,11 27.968.090/0001-65 - PISON
EQUIPAMENTOS INFORMATICAS

Cancelado - A inabilitação da empresa FAP TECNOLOGIA E
SOLUCOES LTDA, arrematante do item nº 0017, se dá pela:
AUSÊNCIA DO SEU QSA, em descumprimento da regra editalícia
16.9.2.1; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS
QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE MULTAS E
RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES
TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS
ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM
AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8;
AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE
INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS
QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E
CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA
DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE PROTESTO, em descumprimento da regra 16.9.3.1,
inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE
ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DAS FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENO
FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11;
AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM
16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do
edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:33:53

28/01/2025 - 11:54:23 541,99 49.329.140/0001-05 - GWC
INDUSTRIA, IMPORTACAO E
DISTRIBUICAO DE ELETRONICOS
LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa FAP TECNOLOGIA E
SOLUCOES LTDA, arrematante do item nº 0017, se dá pela:
AUSÊNCIA DO SEU QSA, em descumprimento da regra editalícia
16.9.2.1; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS
QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE MULTAS E
RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES
TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS
ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM
AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8;
AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE
INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS
QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E
CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA
DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE PROTESTO, em descumprimento da regra 16.9.3.1,
inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE
ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DAS FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENO
FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11;
AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM
16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do
edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:33:53

28/01/2025 - 11:54:26 595,10 27.968.090/0001-65 - PISON
EQUIPAMENTOS INFORMATICAS

Cancelado - A inabilitação da empresa FAP TECNOLOGIA E
SOLUCOES LTDA, arrematante do item nº 0017, se dá pela:
AUSÊNCIA DO SEU QSA, em descumprimento da regra editalícia
16.9.2.1; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS
QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE MULTAS E
RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES
TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS
ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM
AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8;
AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE
INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS
QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E
CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA
DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE PROTESTO, em descumprimento da regra 16.9.3.1,
inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE
ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DAS FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENO
FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11;
AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM
16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do
edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:33:53
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28/01/2025 - 11:54:41 540,00 55.935.697/0001-84 - FAP
TECNOLOGIA E SOLUCOES LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa FAP TECNOLOGIA E
SOLUCOES LTDA, arrematante do item nº 0017, se dá pela:
AUSÊNCIA DO SEU QSA, em descumprimento da regra editalícia
16.9.2.1; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS
QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE MULTAS E
RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES
TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS
ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM
AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8;
AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE
INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS
QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E
CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA
DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE PROTESTO, em descumprimento da regra 16.9.3.1,
inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE
ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DAS FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENO
FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11;
AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM
16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do
edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:33:53

28/01/2025 - 11:54:46 592,92 27.968.090/0001-65 - PISON
EQUIPAMENTOS INFORMATICAS

Cancelado - A inabilitação da empresa FAP TECNOLOGIA E
SOLUCOES LTDA, arrematante do item nº 0017, se dá pela:
AUSÊNCIA DO SEU QSA, em descumprimento da regra editalícia
16.9.2.1; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS
QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE MULTAS E
RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES
TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS
ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM
AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8;
AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE
INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS
QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E
CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA
DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE PROTESTO, em descumprimento da regra 16.9.3.1,
inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE
ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DAS FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENO
FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11;
AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM
16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do
edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:33:53

28/01/2025 - 11:54:50 539,99 49.329.140/0001-05 - GWC
INDUSTRIA, IMPORTACAO E
DISTRIBUICAO DE ELETRONICOS
LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa FAP TECNOLOGIA E
SOLUCOES LTDA, arrematante do item nº 0017, se dá pela:
AUSÊNCIA DO SEU QSA, em descumprimento da regra editalícia
16.9.2.1; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS
QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE MULTAS E
RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES
TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS
ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM
AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8;
AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE
INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS
QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E
CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA
DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE PROTESTO, em descumprimento da regra 16.9.3.1,
inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE
ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DAS FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENO
FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11;
AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM
16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do
edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:33:53
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28/01/2025 - 11:55:10 592,90 27.968.090/0001-65 - PISON
EQUIPAMENTOS INFORMATICAS

Cancelado - A inabilitação da empresa FAP TECNOLOGIA E
SOLUCOES LTDA, arrematante do item nº 0017, se dá pela:
AUSÊNCIA DO SEU QSA, em descumprimento da regra editalícia
16.9.2.1; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS
QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE MULTAS E
RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES
TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS
ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM
AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8;
AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE
INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS
QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E
CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA
DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE PROTESTO, em descumprimento da regra 16.9.3.1,
inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE
ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DAS FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENO
FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11;
AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM
16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do
edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:33:53

28/01/2025 - 11:56:10 538,99 55.935.697/0001-84 - FAP
TECNOLOGIA E SOLUCOES LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa FAP TECNOLOGIA E
SOLUCOES LTDA, arrematante do item nº 0017, se dá pela:
AUSÊNCIA DO SEU QSA, em descumprimento da regra editalícia
16.9.2.1; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS
QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE MULTAS E
RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES
TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS
ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM
AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8;
AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE
INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS
QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E
CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA
DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE PROTESTO, em descumprimento da regra 16.9.3.1,
inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE
ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DAS FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENO
FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11;
AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM
16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do
edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:33:53

28/01/2025 - 11:56:17 591,81 27.968.090/0001-65 - PISON
EQUIPAMENTOS INFORMATICAS

Cancelado - A inabilitação da empresa FAP TECNOLOGIA E
SOLUCOES LTDA, arrematante do item nº 0017, se dá pela:
AUSÊNCIA DO SEU QSA, em descumprimento da regra editalícia
16.9.2.1; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS
QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE MULTAS E
RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES
TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS
ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM
AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8;
AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE
INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS
QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E
CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA
DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE PROTESTO, em descumprimento da regra 16.9.3.1,
inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE
ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DAS FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENO
FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11;
AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM
16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do
edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:33:53
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28/01/2025 - 11:56:18 538,98 49.329.140/0001-05 - GWC
INDUSTRIA, IMPORTACAO E
DISTRIBUICAO DE ELETRONICOS
LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa FAP TECNOLOGIA E
SOLUCOES LTDA, arrematante do item nº 0017, se dá pela:
AUSÊNCIA DO SEU QSA, em descumprimento da regra editalícia
16.9.2.1; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS
QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE MULTAS E
RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES
TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS
ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM
AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8;
AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE
INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS
QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E
CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA
DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE PROTESTO, em descumprimento da regra 16.9.3.1,
inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE
ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DAS FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENO
FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11;
AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM
16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do
edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:33:53

28/01/2025 - 11:56:21 591,80 27.968.090/0001-65 - PISON
EQUIPAMENTOS INFORMATICAS

Cancelado - A inabilitação da empresa FAP TECNOLOGIA E
SOLUCOES LTDA, arrematante do item nº 0017, se dá pela:
AUSÊNCIA DO SEU QSA, em descumprimento da regra editalícia
16.9.2.1; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS
QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE MULTAS E
RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES
TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS
ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM
AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8;
AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE
INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS
QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E
CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA
DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE PROTESTO, em descumprimento da regra 16.9.3.1,
inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE
ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DAS FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENO
FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11;
AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM
16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do
edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:33:53

28/01/2025 - 11:57:05 537,99 55.935.697/0001-84 - FAP
TECNOLOGIA E SOLUCOES LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa FAP TECNOLOGIA E
SOLUCOES LTDA, arrematante do item nº 0017, se dá pela:
AUSÊNCIA DO SEU QSA, em descumprimento da regra editalícia
16.9.2.1; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS
QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE MULTAS E
RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES
TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS
ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM
AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8;
AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE
INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS
QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E
CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA
DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE PROTESTO, em descumprimento da regra 16.9.3.1,
inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE
ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DAS FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENO
FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11;
AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM
16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do
edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:33:53
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28/01/2025 - 11:57:15 590,71 27.968.090/0001-65 - PISON
EQUIPAMENTOS INFORMATICAS

Cancelado - A inabilitação da empresa FAP TECNOLOGIA E
SOLUCOES LTDA, arrematante do item nº 0017, se dá pela:
AUSÊNCIA DO SEU QSA, em descumprimento da regra editalícia
16.9.2.1; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS
QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE MULTAS E
RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES
TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS
ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM
AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8;
AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE
INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS
QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E
CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA
DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE PROTESTO, em descumprimento da regra 16.9.3.1,
inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE
ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DAS FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENO
FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11;
AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM
16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do
edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:33:53

28/01/2025 - 11:57:16 537,98 49.329.140/0001-05 - GWC
INDUSTRIA, IMPORTACAO E
DISTRIBUICAO DE ELETRONICOS
LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa FAP TECNOLOGIA E
SOLUCOES LTDA, arrematante do item nº 0017, se dá pela:
AUSÊNCIA DO SEU QSA, em descumprimento da regra editalícia
16.9.2.1; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS
QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE MULTAS E
RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES
TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS
ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM
AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8;
AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE
INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS
QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E
CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA
DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE PROTESTO, em descumprimento da regra 16.9.3.1,
inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE
ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DAS FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENO
FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11;
AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM
16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do
edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:33:53

28/01/2025 - 11:57:23 590,70 27.968.090/0001-65 - PISON
EQUIPAMENTOS INFORMATICAS

Cancelado - A inabilitação da empresa FAP TECNOLOGIA E
SOLUCOES LTDA, arrematante do item nº 0017, se dá pela:
AUSÊNCIA DO SEU QSA, em descumprimento da regra editalícia
16.9.2.1; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS
QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE MULTAS E
RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES
TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS
ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM
AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8;
AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE
INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS
QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E
CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA
DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE PROTESTO, em descumprimento da regra 16.9.3.1,
inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE
ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DAS FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENO
FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11;
AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM
16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do
edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:33:53
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28/01/2025 - 11:59:20 469,00 (lance oculto) 55.935.697/0001-84 - FAP
TECNOLOGIA E SOLUCOES LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa FAP TECNOLOGIA E
SOLUCOES LTDA, arrematante do item nº 0017, se dá pela:
AUSÊNCIA DO SEU QSA, em descumprimento da regra editalícia
16.9.2.1; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS
QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE MULTAS E
RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES
TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS
ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM
AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8;
AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE
INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS
QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E
CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA
DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE PROTESTO, em descumprimento da regra 16.9.3.1,
inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE
ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DAS FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENO
FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11;
AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM
16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do
edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:33:53

28/01/2025 - 11:59:36 470,81 (lance oculto) 49.329.140/0001-05 - GWC
INDUSTRIA, IMPORTACAO E
DISTRIBUICAO DE ELETRONICOS
LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa FAP TECNOLOGIA E
SOLUCOES LTDA, arrematante do item nº 0017, se dá pela:
AUSÊNCIA DO SEU QSA, em descumprimento da regra editalícia
16.9.2.1; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS
QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE MULTAS E
RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES
TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS
ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM
AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8;
AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE
INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS
QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E
CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA
DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE PROTESTO, em descumprimento da regra 16.9.3.1,
inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE
ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DAS FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENO
FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11;
AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM
16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do
edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:33:53

28/01/2025 - 12:02:35 504,89 (lance oculto) 27.968.090/0001-65 - PISON
EQUIPAMENTOS INFORMATICAS

Cancelado - A inabilitação da empresa FAP TECNOLOGIA E
SOLUCOES LTDA, arrematante do item nº 0017, se dá pela:
AUSÊNCIA DO SEU QSA, em descumprimento da regra editalícia
16.9.2.1; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS
QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE MULTAS E
RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES
TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS
ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM
AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8;
AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE
INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS
QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E
CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA
DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE PROTESTO, em descumprimento da regra 16.9.3.1,
inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE
ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DAS FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENO
FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11;
AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM
16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do
edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:33:53
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28/01/2025 - 12:02:35 574,00 (lance oculto) 49.673.898/0001-58 - CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa FAP TECNOLOGIA E
SOLUCOES LTDA, arrematante do item nº 0017, se dá pela:
AUSÊNCIA DO SEU QSA, em descumprimento da regra editalícia
16.9.2.1; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS
QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE MULTAS E
RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES
TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS
ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM
AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8;
AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE
INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS
QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E
CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA
DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE PROTESTO, em descumprimento da regra 16.9.3.1,
inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE
ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DAS FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENO
FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11;
AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM
16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do
edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:33:53

24/02/2025 - 17:24:23 740,00 45.137.754/0001-26 -
SUPERMERCADO E VARIEDADES
BOX CHINA LTDA

Válido

0018 - NOBREAK 1800VA
Data Valor CNPJ Situação

16/01/2025 - 17:53:38 1.578,00 (proposta) 17.932.562/0001-76 - ALEXANDRE DE
ALENCAR LOPES

Cancelado - A inabilitação da empresa FAP TECNOLOGIA E
SOLUCOES LTDA, arrematante do item nº 0017, se dá pela:
AUSÊNCIA DO SEU QSA, em descumprimento da regra editalícia
16.9.2.1; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS
QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE MULTAS E
RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES
TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS
ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM
AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8;
AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE
INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS
QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E
CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA
DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE PROTESTO, em descumprimento da regra 16.9.3.1,
inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE
ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DAS FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENO
FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11;
AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM
16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do
edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:33:53

20/01/2025 - 10:04:02 1.426,95 (proposta) 49.816.576/0001-10 - LIFE COMERCIO
DE EQUIPAMENTOS ELETRONICOS
LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa FAP TECNOLOGIA E
SOLUCOES LTDA, arrematante do item nº 0017, se dá pela:
AUSÊNCIA DO SEU QSA, em descumprimento da regra editalícia
16.9.2.1; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS
QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE MULTAS E
RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES
TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS
ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM
AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8;
AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE
INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS
QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E
CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA
DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE PROTESTO, em descumprimento da regra 16.9.3.1,
inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE
ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DAS FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENO
FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11;
AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM
16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do
edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:33:53

24/01/2025 - 08:41:17 1.580,00 (proposta) 41.316.967/0001-64 - W R CARVALHO
LTDA

Válido
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24/01/2025 - 17:10:29 3.000,00 (proposta) 27.414.128/0001-58 - M&M
IMPORTACAO E ECOMMERCE DE
INFORMATICA LTDA - ME

Cancelado - A inabilitação da empresa FAP TECNOLOGIA E
SOLUCOES LTDA, arrematante do item nº 0017, se dá pela:
AUSÊNCIA DO SEU QSA, em descumprimento da regra editalícia
16.9.2.1; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS
QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE MULTAS E
RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES
TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS
ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM
AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8;
AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE
INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS
QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E
CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA
DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE PROTESTO, em descumprimento da regra 16.9.3.1,
inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE
ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DAS FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENO
FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11;
AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM
16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do
edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:33:53

27/01/2025 - 11:54:13 2.040,00 (proposta) 49.329.140/0001-05 - GWC
INDUSTRIA, IMPORTACAO E
DISTRIBUICAO DE ELETRONICOS
LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa FAP TECNOLOGIA E
SOLUCOES LTDA, arrematante do item nº 0017, se dá pela:
AUSÊNCIA DO SEU QSA, em descumprimento da regra editalícia
16.9.2.1; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS
QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE MULTAS E
RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES
TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS
ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM
AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8;
AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE
INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS
QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E
CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA
DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE PROTESTO, em descumprimento da regra 16.9.3.1,
inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE
ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DAS FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENO
FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11;
AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM
16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do
edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:33:53

27/01/2025 - 12:07:00 1.580,00 (proposta) 42.460.494/0001-37 - SAN DYEGO
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa FAP TECNOLOGIA E
SOLUCOES LTDA, arrematante do item nº 0017, se dá pela:
AUSÊNCIA DO SEU QSA, em descumprimento da regra editalícia
16.9.2.1; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS
QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE MULTAS E
RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES
TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS
ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM
AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8;
AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE
INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS
QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E
CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA
DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE PROTESTO, em descumprimento da regra 16.9.3.1,
inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE
ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DAS FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENO
FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11;
AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM
16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do
edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:33:53
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27/01/2025 - 14:40:37 1.580,00 (proposta) 55.935.697/0001-84 - FAP
TECNOLOGIA E SOLUCOES LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa FAP TECNOLOGIA E
SOLUCOES LTDA, arrematante do item nº 0017, se dá pela:
AUSÊNCIA DO SEU QSA, em descumprimento da regra editalícia
16.9.2.1; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS
QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE MULTAS E
RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES
TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS
ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM
AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8;
AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE
INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS
QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E
CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA
DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE PROTESTO, em descumprimento da regra 16.9.3.1,
inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE
ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DAS FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENO
FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11;
AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM
16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do
edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:33:53

27/01/2025 - 14:46:22 1.580,00 (proposta) 39.822.881/0001-61 - VIA NACIONAL
DISTRIBUIDORA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa FAP TECNOLOGIA E
SOLUCOES LTDA, arrematante do item nº 0017, se dá pela:
AUSÊNCIA DO SEU QSA, em descumprimento da regra editalícia
16.9.2.1; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS
QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE MULTAS E
RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES
TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS
ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM
AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8;
AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE
INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS
QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E
CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA
DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE PROTESTO, em descumprimento da regra 16.9.3.1,
inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE
ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DAS FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENO
FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11;
AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM
16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do
edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:33:53

27/01/2025 - 18:45:07 3.000,00 (proposta) 41.786.083/0001-73 - NOVI GAMING
COMERCIO DE PRODUTOS PARA
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A Desclassificação da Proposta ofertada ao item se dá
pelo prazo de validade ser inferior ao
determinado no subitem Nº 15.1 inciso VII do Edital.

27/01/2025 - 18:50:29 3.000,00 (proposta) 27.968.090/0001-65 - PISON
EQUIPAMENTOS INFORMATICAS

Cancelado - A inabilitação da empresa FAP TECNOLOGIA E
SOLUCOES LTDA, arrematante do item nº 0017, se dá pela:
AUSÊNCIA DO SEU QSA, em descumprimento da regra editalícia
16.9.2.1; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS
QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE MULTAS E
RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES
TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS
ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM
AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8;
AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE
INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS
QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E
CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA
DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE PROTESTO, em descumprimento da regra 16.9.3.1,
inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE
ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DAS FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENO
FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11;
AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM
16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do
edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:33:53
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27/01/2025 - 19:41:18 1.575,00 (proposta) 47.186.947/0001-00 - PORTO BELO
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa FAP TECNOLOGIA E
SOLUCOES LTDA, arrematante do item nº 0017, se dá pela:
AUSÊNCIA DO SEU QSA, em descumprimento da regra editalícia
16.9.2.1; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS
QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE MULTAS E
RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES
TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS
ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM
AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8;
AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE
INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS
QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E
CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA
DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE PROTESTO, em descumprimento da regra 16.9.3.1,
inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE
ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DAS FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENO
FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11;
AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM
16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do
edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:33:53

27/01/2025 - 22:12:23 1.495,00 (proposta) 02.433.757/0001-02 - PRINT ARTS
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa FAP TECNOLOGIA E
SOLUCOES LTDA, arrematante do item nº 0017, se dá pela:
AUSÊNCIA DO SEU QSA, em descumprimento da regra editalícia
16.9.2.1; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS
QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE MULTAS E
RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES
TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS
ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM
AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8;
AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE
INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS
QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E
CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA
DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE PROTESTO, em descumprimento da regra 16.9.3.1,
inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE
ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DAS FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENO
FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11;
AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM
16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do
edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:33:53

27/01/2025 - 22:22:36 1.580,00 (proposta) 30.557.253/0001-21 - UP
DISTRIBUIDORA COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS HOSPITALARES -
EPP

Cancelado - A inabilitação da empresa FAP TECNOLOGIA E
SOLUCOES LTDA, arrematante do item nº 0017, se dá pela:
AUSÊNCIA DO SEU QSA, em descumprimento da regra editalícia
16.9.2.1; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS
QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE MULTAS E
RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES
TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS
ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM
AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8;
AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE
INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS
QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E
CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA
DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE PROTESTO, em descumprimento da regra 16.9.3.1,
inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE
ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DAS FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENO
FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11;
AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM
16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do
edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:33:53

27/01/2025 - 22:38:39 3.300,00 (proposta) 49.264.057/0001-97 - T. D. A. S. Válido
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28/01/2025 - 00:08:31 2.500,00 (proposta) 29.130.301/0001-11 - MEGA
EMPREENDIMENTOS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa FAP TECNOLOGIA E
SOLUCOES LTDA, arrematante do item nº 0017, se dá pela:
AUSÊNCIA DO SEU QSA, em descumprimento da regra editalícia
16.9.2.1; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS
QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE MULTAS E
RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES
TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS
ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM
AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8;
AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE
INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS
QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E
CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA
DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE PROTESTO, em descumprimento da regra 16.9.3.1,
inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE
ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DAS FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENO
FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11;
AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM
16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do
edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:33:53

28/01/2025 - 05:41:24 3.000,00 (proposta) 33.529.762/0001-39 - CRISTIANE
BISPO SANTOS 65210565572

Válido

28/01/2025 - 09:21:18 2.520,00 (proposta) 49.673.898/0001-58 - CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa FAP TECNOLOGIA E
SOLUCOES LTDA, arrematante do item nº 0017, se dá pela:
AUSÊNCIA DO SEU QSA, em descumprimento da regra editalícia
16.9.2.1; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS
QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE MULTAS E
RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES
TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS
ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM
AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8;
AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE
INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS
QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E
CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA
DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE PROTESTO, em descumprimento da regra 16.9.3.1,
inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE
ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DAS FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENO
FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11;
AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM
16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do
edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:33:53

28/01/2025 - 09:27:31 1.580,00 (proposta) 45.137.754/0001-26 -
SUPERMERCADO E VARIEDADES
BOX CHINA LTDA

Válido

28/01/2025 - 11:37:10 1.566,79 27.968.090/0001-65 - PISON
EQUIPAMENTOS INFORMATICAS

Cancelado - A inabilitação da empresa FAP TECNOLOGIA E
SOLUCOES LTDA, arrematante do item nº 0017, se dá pela:
AUSÊNCIA DO SEU QSA, em descumprimento da regra editalícia
16.9.2.1; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS
QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE MULTAS E
RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES
TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS
ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM
AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8;
AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE
INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS
QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E
CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA
DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE PROTESTO, em descumprimento da regra 16.9.3.1,
inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE
ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DAS FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENO
FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11;
AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM
16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do
edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:33:53
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28/01/2025 - 11:37:24 2.039,89 49.673.898/0001-58 - CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa FAP TECNOLOGIA E
SOLUCOES LTDA, arrematante do item nº 0017, se dá pela:
AUSÊNCIA DO SEU QSA, em descumprimento da regra editalícia
16.9.2.1; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS
QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE MULTAS E
RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES
TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS
ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM
AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8;
AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE
INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS
QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E
CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA
DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE PROTESTO, em descumprimento da regra 16.9.3.1,
inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE
ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DAS FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENO
FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11;
AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM
16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do
edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:33:53

28/01/2025 - 11:38:16 1.425,00 55.935.697/0001-84 - FAP
TECNOLOGIA E SOLUCOES LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa FAP TECNOLOGIA E
SOLUCOES LTDA, arrematante do item nº 0017, se dá pela:
AUSÊNCIA DO SEU QSA, em descumprimento da regra editalícia
16.9.2.1; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS
QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE MULTAS E
RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES
TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS
ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM
AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8;
AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE
INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS
QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E
CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA
DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE PROTESTO, em descumprimento da regra 16.9.3.1,
inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE
ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DAS FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENO
FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11;
AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM
16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do
edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:33:53

28/01/2025 - 11:38:21 1.564,65 27.968.090/0001-65 - PISON
EQUIPAMENTOS INFORMATICAS

Cancelado - A inabilitação da empresa FAP TECNOLOGIA E
SOLUCOES LTDA, arrematante do item nº 0017, se dá pela:
AUSÊNCIA DO SEU QSA, em descumprimento da regra editalícia
16.9.2.1; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS
QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE MULTAS E
RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES
TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS
ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM
AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8;
AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE
INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS
QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E
CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA
DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE PROTESTO, em descumprimento da regra 16.9.3.1,
inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE
ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DAS FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENO
FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11;
AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM
16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do
edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:33:53
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28/01/2025 - 11:38:41 1.415,00 49.816.576/0001-10 - LIFE COMERCIO
DE EQUIPAMENTOS ELETRONICOS
LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa FAP TECNOLOGIA E
SOLUCOES LTDA, arrematante do item nº 0017, se dá pela:
AUSÊNCIA DO SEU QSA, em descumprimento da regra editalícia
16.9.2.1; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS
QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE MULTAS E
RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES
TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS
ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM
AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8;
AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE
INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS
QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E
CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA
DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE PROTESTO, em descumprimento da regra 16.9.3.1,
inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE
ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DAS FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENO
FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11;
AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM
16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do
edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:33:53

28/01/2025 - 11:38:46 1.553,67 27.968.090/0001-65 - PISON
EQUIPAMENTOS INFORMATICAS

Cancelado - A inabilitação da empresa FAP TECNOLOGIA E
SOLUCOES LTDA, arrematante do item nº 0017, se dá pela:
AUSÊNCIA DO SEU QSA, em descumprimento da regra editalícia
16.9.2.1; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS
QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE MULTAS E
RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES
TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS
ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM
AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8;
AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE
INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS
QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E
CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA
DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE PROTESTO, em descumprimento da regra 16.9.3.1,
inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE
ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DAS FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENO
FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11;
AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM
16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do
edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:33:53

28/01/2025 - 11:38:53 1.850,00 49.264.057/0001-97 - T. D. A. S. Válido

28/01/2025 - 11:39:29 1.410,00 02.433.757/0001-02 - PRINT ARTS
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa FAP TECNOLOGIA E
SOLUCOES LTDA, arrematante do item nº 0017, se dá pela:
AUSÊNCIA DO SEU QSA, em descumprimento da regra editalícia
16.9.2.1; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS
QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE MULTAS E
RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES
TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS
ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM
AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8;
AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE
INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS
QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E
CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA
DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE PROTESTO, em descumprimento da regra 16.9.3.1,
inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE
ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DAS FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENO
FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11;
AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM
16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do
edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:33:53
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28/01/2025 - 11:39:36 1.548,18 27.968.090/0001-65 - PISON
EQUIPAMENTOS INFORMATICAS

Cancelado - A inabilitação da empresa FAP TECNOLOGIA E
SOLUCOES LTDA, arrematante do item nº 0017, se dá pela:
AUSÊNCIA DO SEU QSA, em descumprimento da regra editalícia
16.9.2.1; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS
QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE MULTAS E
RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES
TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS
ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM
AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8;
AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE
INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS
QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E
CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA
DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE PROTESTO, em descumprimento da regra 16.9.3.1,
inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE
ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DAS FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENO
FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11;
AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM
16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do
edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:33:53

28/01/2025 - 11:40:19 1.405,00 49.816.576/0001-10 - LIFE COMERCIO
DE EQUIPAMENTOS ELETRONICOS
LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa FAP TECNOLOGIA E
SOLUCOES LTDA, arrematante do item nº 0017, se dá pela:
AUSÊNCIA DO SEU QSA, em descumprimento da regra editalícia
16.9.2.1; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS
QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE MULTAS E
RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES
TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS
ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM
AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8;
AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE
INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS
QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E
CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA
DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE PROTESTO, em descumprimento da regra 16.9.3.1,
inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE
ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DAS FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENO
FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11;
AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM
16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do
edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:33:53

28/01/2025 - 11:40:56 1.542,69 27.968.090/0001-65 - PISON
EQUIPAMENTOS INFORMATICAS

Cancelado - A inabilitação da empresa FAP TECNOLOGIA E
SOLUCOES LTDA, arrematante do item nº 0017, se dá pela:
AUSÊNCIA DO SEU QSA, em descumprimento da regra editalícia
16.9.2.1; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS
QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE MULTAS E
RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES
TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS
ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM
AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8;
AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE
INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS
QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E
CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA
DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE PROTESTO, em descumprimento da regra 16.9.3.1,
inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE
ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DAS FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENO
FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11;
AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM
16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do
edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:33:53
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28/01/2025 - 11:41:18 1.404,00 55.935.697/0001-84 - FAP
TECNOLOGIA E SOLUCOES LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa FAP TECNOLOGIA E
SOLUCOES LTDA, arrematante do item nº 0017, se dá pela:
AUSÊNCIA DO SEU QSA, em descumprimento da regra editalícia
16.9.2.1; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS
QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE MULTAS E
RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES
TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS
ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM
AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8;
AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE
INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS
QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E
CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA
DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE PROTESTO, em descumprimento da regra 16.9.3.1,
inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE
ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DAS FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENO
FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11;
AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM
16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do
edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:33:53

28/01/2025 - 11:41:21 1.541,59 27.968.090/0001-65 - PISON
EQUIPAMENTOS INFORMATICAS

Cancelado - A inabilitação da empresa FAP TECNOLOGIA E
SOLUCOES LTDA, arrematante do item nº 0017, se dá pela:
AUSÊNCIA DO SEU QSA, em descumprimento da regra editalícia
16.9.2.1; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS
QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE MULTAS E
RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES
TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS
ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM
AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8;
AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE
INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS
QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E
CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA
DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE PROTESTO, em descumprimento da regra 16.9.3.1,
inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE
ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DAS FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENO
FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11;
AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM
16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do
edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:33:53

28/01/2025 - 11:41:35 1.400,00 49.816.576/0001-10 - LIFE COMERCIO
DE EQUIPAMENTOS ELETRONICOS
LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa FAP TECNOLOGIA E
SOLUCOES LTDA, arrematante do item nº 0017, se dá pela:
AUSÊNCIA DO SEU QSA, em descumprimento da regra editalícia
16.9.2.1; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS
QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE MULTAS E
RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES
TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS
ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM
AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8;
AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE
INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS
QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E
CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA
DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE PROTESTO, em descumprimento da regra 16.9.3.1,
inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE
ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DAS FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENO
FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11;
AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM
16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do
edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:33:53
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28/01/2025 - 11:41:43 1.537,20 27.968.090/0001-65 - PISON
EQUIPAMENTOS INFORMATICAS

Cancelado - A inabilitação da empresa FAP TECNOLOGIA E
SOLUCOES LTDA, arrematante do item nº 0017, se dá pela:
AUSÊNCIA DO SEU QSA, em descumprimento da regra editalícia
16.9.2.1; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS
QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE MULTAS E
RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES
TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS
ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM
AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8;
AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE
INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS
QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E
CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA
DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE PROTESTO, em descumprimento da regra 16.9.3.1,
inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE
ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DAS FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENO
FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11;
AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM
16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do
edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:33:53

28/01/2025 - 11:42:11 1.399,99 55.935.697/0001-84 - FAP
TECNOLOGIA E SOLUCOES LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa FAP TECNOLOGIA E
SOLUCOES LTDA, arrematante do item nº 0017, se dá pela:
AUSÊNCIA DO SEU QSA, em descumprimento da regra editalícia
16.9.2.1; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS
QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE MULTAS E
RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES
TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS
ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM
AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8;
AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE
INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS
QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E
CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA
DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE PROTESTO, em descumprimento da regra 16.9.3.1,
inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE
ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DAS FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENO
FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11;
AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM
16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do
edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:33:53

28/01/2025 - 11:42:19 1.537,18 27.968.090/0001-65 - PISON
EQUIPAMENTOS INFORMATICAS

Cancelado - A inabilitação da empresa FAP TECNOLOGIA E
SOLUCOES LTDA, arrematante do item nº 0017, se dá pela:
AUSÊNCIA DO SEU QSA, em descumprimento da regra editalícia
16.9.2.1; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS
QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE MULTAS E
RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES
TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS
ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM
AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8;
AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE
INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS
QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E
CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA
DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE PROTESTO, em descumprimento da regra 16.9.3.1,
inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE
ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DAS FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENO
FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11;
AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM
16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do
edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:33:53
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28/01/2025 - 11:42:26 1.380,00 49.816.576/0001-10 - LIFE COMERCIO
DE EQUIPAMENTOS ELETRONICOS
LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa FAP TECNOLOGIA E
SOLUCOES LTDA, arrematante do item nº 0017, se dá pela:
AUSÊNCIA DO SEU QSA, em descumprimento da regra editalícia
16.9.2.1; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS
QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE MULTAS E
RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES
TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS
ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM
AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8;
AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE
INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS
QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E
CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA
DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE PROTESTO, em descumprimento da regra 16.9.3.1,
inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE
ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DAS FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENO
FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11;
AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM
16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do
edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:33:53

28/01/2025 - 11:42:29 1.515,24 27.968.090/0001-65 - PISON
EQUIPAMENTOS INFORMATICAS

Cancelado - A inabilitação da empresa FAP TECNOLOGIA E
SOLUCOES LTDA, arrematante do item nº 0017, se dá pela:
AUSÊNCIA DO SEU QSA, em descumprimento da regra editalícia
16.9.2.1; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS
QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE MULTAS E
RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES
TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS
ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM
AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8;
AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE
INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS
QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E
CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA
DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE PROTESTO, em descumprimento da regra 16.9.3.1,
inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE
ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DAS FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENO
FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11;
AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM
16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do
edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:33:53

28/01/2025 - 11:44:46 1.379,00 55.935.697/0001-84 - FAP
TECNOLOGIA E SOLUCOES LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa FAP TECNOLOGIA E
SOLUCOES LTDA, arrematante do item nº 0017, se dá pela:
AUSÊNCIA DO SEU QSA, em descumprimento da regra editalícia
16.9.2.1; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS
QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE MULTAS E
RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES
TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS
ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM
AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8;
AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE
INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS
QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E
CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA
DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE PROTESTO, em descumprimento da regra 16.9.3.1,
inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE
ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DAS FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENO
FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11;
AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM
16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do
edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:33:53
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28/01/2025 - 11:44:54 1.514,14 27.968.090/0001-65 - PISON
EQUIPAMENTOS INFORMATICAS

Cancelado - A inabilitação da empresa FAP TECNOLOGIA E
SOLUCOES LTDA, arrematante do item nº 0017, se dá pela:
AUSÊNCIA DO SEU QSA, em descumprimento da regra editalícia
16.9.2.1; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS
QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE MULTAS E
RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES
TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS
ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM
AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8;
AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE
INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS
QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E
CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA
DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE PROTESTO, em descumprimento da regra 16.9.3.1,
inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE
ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DAS FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENO
FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11;
AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM
16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do
edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:33:53

28/01/2025 - 11:45:04 1.350,00 49.816.576/0001-10 - LIFE COMERCIO
DE EQUIPAMENTOS ELETRONICOS
LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa FAP TECNOLOGIA E
SOLUCOES LTDA, arrematante do item nº 0017, se dá pela:
AUSÊNCIA DO SEU QSA, em descumprimento da regra editalícia
16.9.2.1; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS
QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE MULTAS E
RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES
TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS
ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM
AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8;
AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE
INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS
QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E
CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA
DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE PROTESTO, em descumprimento da regra 16.9.3.1,
inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE
ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DAS FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENO
FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11;
AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM
16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do
edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:33:53

28/01/2025 - 11:45:07 1.482,30 27.968.090/0001-65 - PISON
EQUIPAMENTOS INFORMATICAS

Cancelado - A inabilitação da empresa FAP TECNOLOGIA E
SOLUCOES LTDA, arrematante do item nº 0017, se dá pela:
AUSÊNCIA DO SEU QSA, em descumprimento da regra editalícia
16.9.2.1; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS
QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE MULTAS E
RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES
TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS
ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM
AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8;
AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE
INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS
QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E
CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA
DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE PROTESTO, em descumprimento da regra 16.9.3.1,
inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE
ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DAS FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENO
FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11;
AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM
16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do
edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:33:53
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28/01/2025 - 11:45:16 1.348,00 55.935.697/0001-84 - FAP
TECNOLOGIA E SOLUCOES LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa FAP TECNOLOGIA E
SOLUCOES LTDA, arrematante do item nº 0017, se dá pela:
AUSÊNCIA DO SEU QSA, em descumprimento da regra editalícia
16.9.2.1; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS
QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE MULTAS E
RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES
TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS
ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM
AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8;
AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE
INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS
QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E
CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA
DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE PROTESTO, em descumprimento da regra 16.9.3.1,
inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE
ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DAS FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENO
FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11;
AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM
16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do
edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:33:53

28/01/2025 - 11:45:20 1.349,00 39.822.881/0001-61 - VIA NACIONAL
DISTRIBUIDORA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa FAP TECNOLOGIA E
SOLUCOES LTDA, arrematante do item nº 0017, se dá pela:
AUSÊNCIA DO SEU QSA, em descumprimento da regra editalícia
16.9.2.1; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS
QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE MULTAS E
RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES
TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS
ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM
AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8;
AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE
INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS
QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E
CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA
DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE PROTESTO, em descumprimento da regra 16.9.3.1,
inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE
ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DAS FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENO
FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11;
AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM
16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do
edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:33:53

28/01/2025 - 11:45:24 1.480,10 27.968.090/0001-65 - PISON
EQUIPAMENTOS INFORMATICAS

Cancelado - A inabilitação da empresa FAP TECNOLOGIA E
SOLUCOES LTDA, arrematante do item nº 0017, se dá pela:
AUSÊNCIA DO SEU QSA, em descumprimento da regra editalícia
16.9.2.1; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS
QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE MULTAS E
RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES
TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS
ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM
AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8;
AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE
INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS
QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E
CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA
DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE PROTESTO, em descumprimento da regra 16.9.3.1,
inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE
ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DAS FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENO
FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11;
AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM
16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do
edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:33:53
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28/01/2025 - 11:45:25 1.347,00 39.822.881/0001-61 - VIA NACIONAL
DISTRIBUIDORA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa FAP TECNOLOGIA E
SOLUCOES LTDA, arrematante do item nº 0017, se dá pela:
AUSÊNCIA DO SEU QSA, em descumprimento da regra editalícia
16.9.2.1; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS
QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE MULTAS E
RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES
TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS
ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM
AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8;
AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE
INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS
QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E
CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA
DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE PROTESTO, em descumprimento da regra 16.9.3.1,
inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE
ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DAS FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENO
FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11;
AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM
16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do
edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:33:53

28/01/2025 - 11:45:32 1.571,00 47.186.947/0001-00 - PORTO BELO
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa FAP TECNOLOGIA E
SOLUCOES LTDA, arrematante do item nº 0017, se dá pela:
AUSÊNCIA DO SEU QSA, em descumprimento da regra editalícia
16.9.2.1; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS
QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE MULTAS E
RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES
TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS
ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM
AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8;
AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE
INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS
QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E
CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA
DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE PROTESTO, em descumprimento da regra 16.9.3.1,
inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE
ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DAS FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENO
FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11;
AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM
16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do
edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:33:53

28/01/2025 - 11:45:39 1.479,00 27.968.090/0001-65 - PISON
EQUIPAMENTOS INFORMATICAS

Cancelado - A inabilitação da empresa FAP TECNOLOGIA E
SOLUCOES LTDA, arrematante do item nº 0017, se dá pela:
AUSÊNCIA DO SEU QSA, em descumprimento da regra editalícia
16.9.2.1; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS
QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE MULTAS E
RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES
TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS
ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM
AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8;
AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE
INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS
QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E
CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA
DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE PROTESTO, em descumprimento da regra 16.9.3.1,
inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE
ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DAS FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENO
FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11;
AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM
16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do
edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:33:53



A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 18/03/2025 às 16:52:19.
Código verificador: BE9521

Página 330 de 534

28/01/2025 - 11:45:41 1.335,00 49.816.576/0001-10 - LIFE COMERCIO
DE EQUIPAMENTOS ELETRONICOS
LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa FAP TECNOLOGIA E
SOLUCOES LTDA, arrematante do item nº 0017, se dá pela:
AUSÊNCIA DO SEU QSA, em descumprimento da regra editalícia
16.9.2.1; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS
QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE MULTAS E
RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES
TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS
ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM
AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8;
AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE
INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS
QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E
CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA
DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE PROTESTO, em descumprimento da regra 16.9.3.1,
inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE
ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DAS FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENO
FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11;
AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM
16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do
edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:33:53

28/01/2025 - 11:45:44 1.346,00 55.935.697/0001-84 - FAP
TECNOLOGIA E SOLUCOES LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa FAP TECNOLOGIA E
SOLUCOES LTDA, arrematante do item nº 0017, se dá pela:
AUSÊNCIA DO SEU QSA, em descumprimento da regra editalícia
16.9.2.1; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS
QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE MULTAS E
RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES
TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS
ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM
AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8;
AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE
INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS
QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E
CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA
DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE PROTESTO, em descumprimento da regra 16.9.3.1,
inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE
ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DAS FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENO
FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11;
AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM
16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do
edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:33:53

28/01/2025 - 11:46:10 1.334,00 55.935.697/0001-84 - FAP
TECNOLOGIA E SOLUCOES LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa FAP TECNOLOGIA E
SOLUCOES LTDA, arrematante do item nº 0017, se dá pela:
AUSÊNCIA DO SEU QSA, em descumprimento da regra editalícia
16.9.2.1; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS
QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE MULTAS E
RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES
TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS
ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM
AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8;
AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE
INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS
QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E
CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA
DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE PROTESTO, em descumprimento da regra 16.9.3.1,
inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE
ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DAS FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENO
FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11;
AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM
16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do
edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:33:53
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28/01/2025 - 11:46:30 1.330,00 02.433.757/0001-02 - PRINT ARTS
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa FAP TECNOLOGIA E
SOLUCOES LTDA, arrematante do item nº 0017, se dá pela:
AUSÊNCIA DO SEU QSA, em descumprimento da regra editalícia
16.9.2.1; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS
QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE MULTAS E
RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES
TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS
ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM
AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8;
AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE
INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS
QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E
CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA
DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE PROTESTO, em descumprimento da regra 16.9.3.1,
inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE
ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DAS FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENO
FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11;
AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM
16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do
edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:33:53

28/01/2025 - 11:46:35 1.329,00 39.822.881/0001-61 - VIA NACIONAL
DISTRIBUIDORA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa FAP TECNOLOGIA E
SOLUCOES LTDA, arrematante do item nº 0017, se dá pela:
AUSÊNCIA DO SEU QSA, em descumprimento da regra editalícia
16.9.2.1; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS
QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE MULTAS E
RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES
TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS
ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM
AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8;
AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE
INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS
QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E
CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA
DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE PROTESTO, em descumprimento da regra 16.9.3.1,
inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE
ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DAS FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENO
FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11;
AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM
16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do
edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:33:53

28/01/2025 - 11:46:42 1.299,00 55.935.697/0001-84 - FAP
TECNOLOGIA E SOLUCOES LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa FAP TECNOLOGIA E
SOLUCOES LTDA, arrematante do item nº 0017, se dá pela:
AUSÊNCIA DO SEU QSA, em descumprimento da regra editalícia
16.9.2.1; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS
QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE MULTAS E
RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES
TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS
ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM
AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8;
AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE
INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS
QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E
CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA
DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE PROTESTO, em descumprimento da regra 16.9.3.1,
inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE
ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DAS FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENO
FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11;
AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM
16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do
edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:33:53
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28/01/2025 - 11:47:05 1.290,00 49.816.576/0001-10 - LIFE COMERCIO
DE EQUIPAMENTOS ELETRONICOS
LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa FAP TECNOLOGIA E
SOLUCOES LTDA, arrematante do item nº 0017, se dá pela:
AUSÊNCIA DO SEU QSA, em descumprimento da regra editalícia
16.9.2.1; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS
QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE MULTAS E
RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES
TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS
ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM
AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8;
AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE
INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS
QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E
CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA
DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE PROTESTO, em descumprimento da regra 16.9.3.1,
inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE
ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DAS FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENO
FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11;
AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM
16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do
edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:33:53

28/01/2025 - 11:47:32 1.289,00 55.935.697/0001-84 - FAP
TECNOLOGIA E SOLUCOES LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa FAP TECNOLOGIA E
SOLUCOES LTDA, arrematante do item nº 0017, se dá pela:
AUSÊNCIA DO SEU QSA, em descumprimento da regra editalícia
16.9.2.1; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS
QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE MULTAS E
RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES
TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS
ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM
AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8;
AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE
INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS
QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E
CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA
DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE PROTESTO, em descumprimento da regra 16.9.3.1,
inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE
ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DAS FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENO
FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11;
AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM
16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do
edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:33:53

28/01/2025 - 11:47:52 1.280,00 49.816.576/0001-10 - LIFE COMERCIO
DE EQUIPAMENTOS ELETRONICOS
LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa FAP TECNOLOGIA E
SOLUCOES LTDA, arrematante do item nº 0017, se dá pela:
AUSÊNCIA DO SEU QSA, em descumprimento da regra editalícia
16.9.2.1; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS
QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE MULTAS E
RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES
TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS
ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM
AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8;
AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE
INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS
QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E
CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA
DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE PROTESTO, em descumprimento da regra 16.9.3.1,
inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE
ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DAS FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENO
FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11;
AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM
16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do
edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:33:53
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28/01/2025 - 11:48:06 1.279,00 55.935.697/0001-84 - FAP
TECNOLOGIA E SOLUCOES LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa FAP TECNOLOGIA E
SOLUCOES LTDA, arrematante do item nº 0017, se dá pela:
AUSÊNCIA DO SEU QSA, em descumprimento da regra editalícia
16.9.2.1; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS
QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE MULTAS E
RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES
TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS
ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM
AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8;
AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE
INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS
QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E
CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA
DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE PROTESTO, em descumprimento da regra 16.9.3.1,
inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE
ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DAS FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENO
FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11;
AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM
16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do
edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:33:53

28/01/2025 - 11:48:09 1.279,00 02.433.757/0001-02 - PRINT ARTS
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa FAP TECNOLOGIA E
SOLUCOES LTDA, arrematante do item nº 0017, se dá pela:
AUSÊNCIA DO SEU QSA, em descumprimento da regra editalícia
16.9.2.1; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS
QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE MULTAS E
RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES
TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS
ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM
AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8;
AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE
INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS
QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E
CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA
DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE PROTESTO, em descumprimento da regra 16.9.3.1,
inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE
ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DAS FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENO
FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11;
AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM
16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do
edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:33:53

28/01/2025 - 11:48:16 1.900,00 29.130.301/0001-11 - MEGA
EMPREENDIMENTOS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa FAP TECNOLOGIA E
SOLUCOES LTDA, arrematante do item nº 0017, se dá pela:
AUSÊNCIA DO SEU QSA, em descumprimento da regra editalícia
16.9.2.1; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS
QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE MULTAS E
RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES
TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS
ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM
AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8;
AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE
INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS
QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E
CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA
DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE PROTESTO, em descumprimento da regra 16.9.3.1,
inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE
ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DAS FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENO
FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11;
AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM
16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do
edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:33:53
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28/01/2025 - 11:48:32 1.270,00 49.816.576/0001-10 - LIFE COMERCIO
DE EQUIPAMENTOS ELETRONICOS
LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa FAP TECNOLOGIA E
SOLUCOES LTDA, arrematante do item nº 0017, se dá pela:
AUSÊNCIA DO SEU QSA, em descumprimento da regra editalícia
16.9.2.1; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS
QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE MULTAS E
RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES
TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS
ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM
AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8;
AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE
INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS
QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E
CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA
DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE PROTESTO, em descumprimento da regra 16.9.3.1,
inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE
ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DAS FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENO
FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11;
AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM
16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do
edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:33:53

28/01/2025 - 11:48:44 1.269,00 02.433.757/0001-02 - PRINT ARTS
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa FAP TECNOLOGIA E
SOLUCOES LTDA, arrematante do item nº 0017, se dá pela:
AUSÊNCIA DO SEU QSA, em descumprimento da regra editalícia
16.9.2.1; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS
QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE MULTAS E
RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES
TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS
ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM
AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8;
AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE
INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS
QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E
CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA
DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE PROTESTO, em descumprimento da regra 16.9.3.1,
inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE
ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DAS FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENO
FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11;
AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM
16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do
edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:33:53

28/01/2025 - 11:48:55 1.260,00 49.816.576/0001-10 - LIFE COMERCIO
DE EQUIPAMENTOS ELETRONICOS
LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa FAP TECNOLOGIA E
SOLUCOES LTDA, arrematante do item nº 0017, se dá pela:
AUSÊNCIA DO SEU QSA, em descumprimento da regra editalícia
16.9.2.1; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS
QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE MULTAS E
RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES
TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS
ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM
AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8;
AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE
INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS
QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E
CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA
DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE PROTESTO, em descumprimento da regra 16.9.3.1,
inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE
ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DAS FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENO
FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11;
AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM
16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do
edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:33:53
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28/01/2025 - 11:49:02 1.259,00 39.822.881/0001-61 - VIA NACIONAL
DISTRIBUIDORA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa FAP TECNOLOGIA E
SOLUCOES LTDA, arrematante do item nº 0017, se dá pela:
AUSÊNCIA DO SEU QSA, em descumprimento da regra editalícia
16.9.2.1; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS
QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE MULTAS E
RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES
TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS
ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM
AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8;
AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE
INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS
QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E
CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA
DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE PROTESTO, em descumprimento da regra 16.9.3.1,
inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE
ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DAS FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENO
FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11;
AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM
16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do
edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:33:53

28/01/2025 - 11:49:19 1.250,00 49.816.576/0001-10 - LIFE COMERCIO
DE EQUIPAMENTOS ELETRONICOS
LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa FAP TECNOLOGIA E
SOLUCOES LTDA, arrematante do item nº 0017, se dá pela:
AUSÊNCIA DO SEU QSA, em descumprimento da regra editalícia
16.9.2.1; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS
QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE MULTAS E
RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES
TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS
ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM
AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8;
AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE
INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS
QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E
CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA
DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE PROTESTO, em descumprimento da regra 16.9.3.1,
inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE
ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DAS FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENO
FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11;
AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM
16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do
edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:33:53

28/01/2025 - 11:49:46 1.249,00 55.935.697/0001-84 - FAP
TECNOLOGIA E SOLUCOES LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa FAP TECNOLOGIA E
SOLUCOES LTDA, arrematante do item nº 0017, se dá pela:
AUSÊNCIA DO SEU QSA, em descumprimento da regra editalícia
16.9.2.1; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS
QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE MULTAS E
RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES
TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS
ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM
AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8;
AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE
INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS
QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E
CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA
DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE PROTESTO, em descumprimento da regra 16.9.3.1,
inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE
ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DAS FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENO
FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11;
AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM
16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do
edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:33:53



A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 18/03/2025 às 16:52:19.
Código verificador: BE9521

Página 336 de 534

28/01/2025 - 11:49:51 1.258,00 02.433.757/0001-02 - PRINT ARTS
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa FAP TECNOLOGIA E
SOLUCOES LTDA, arrematante do item nº 0017, se dá pela:
AUSÊNCIA DO SEU QSA, em descumprimento da regra editalícia
16.9.2.1; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS
QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE MULTAS E
RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES
TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS
ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM
AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8;
AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE
INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS
QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E
CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA
DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE PROTESTO, em descumprimento da regra 16.9.3.1,
inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE
ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DAS FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENO
FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11;
AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM
16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do
edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:33:53

28/01/2025 - 11:49:59 1.240,00 49.816.576/0001-10 - LIFE COMERCIO
DE EQUIPAMENTOS ELETRONICOS
LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa FAP TECNOLOGIA E
SOLUCOES LTDA, arrematante do item nº 0017, se dá pela:
AUSÊNCIA DO SEU QSA, em descumprimento da regra editalícia
16.9.2.1; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS
QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE MULTAS E
RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES
TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS
ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM
AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8;
AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE
INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS
QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E
CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA
DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE PROTESTO, em descumprimento da regra 16.9.3.1,
inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE
ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DAS FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENO
FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11;
AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM
16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do
edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:33:53

28/01/2025 - 11:51:31 1.239,00 55.935.697/0001-84 - FAP
TECNOLOGIA E SOLUCOES LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa FAP TECNOLOGIA E
SOLUCOES LTDA, arrematante do item nº 0017, se dá pela:
AUSÊNCIA DO SEU QSA, em descumprimento da regra editalícia
16.9.2.1; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS
QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE MULTAS E
RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES
TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS
ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM
AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8;
AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE
INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS
QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E
CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA
DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE PROTESTO, em descumprimento da regra 16.9.3.1,
inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE
ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DAS FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENO
FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11;
AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM
16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do
edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:33:53
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28/01/2025 - 11:51:40 1.238,99 49.329.140/0001-05 - GWC
INDUSTRIA, IMPORTACAO E
DISTRIBUICAO DE ELETRONICOS
LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa FAP TECNOLOGIA E
SOLUCOES LTDA, arrematante do item nº 0017, se dá pela:
AUSÊNCIA DO SEU QSA, em descumprimento da regra editalícia
16.9.2.1; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS
QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE MULTAS E
RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES
TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS
ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM
AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8;
AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE
INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS
QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E
CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA
DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE PROTESTO, em descumprimento da regra 16.9.3.1,
inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE
ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DAS FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENO
FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11;
AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM
16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do
edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:33:53

28/01/2025 - 11:51:58 1.238,00 39.822.881/0001-61 - VIA NACIONAL
DISTRIBUIDORA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa FAP TECNOLOGIA E
SOLUCOES LTDA, arrematante do item nº 0017, se dá pela:
AUSÊNCIA DO SEU QSA, em descumprimento da regra editalícia
16.9.2.1; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS
QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE MULTAS E
RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES
TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS
ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM
AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8;
AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE
INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS
QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E
CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA
DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE PROTESTO, em descumprimento da regra 16.9.3.1,
inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE
ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DAS FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENO
FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11;
AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM
16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do
edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:33:53

28/01/2025 - 11:52:02 1.237,99 49.329.140/0001-05 - GWC
INDUSTRIA, IMPORTACAO E
DISTRIBUICAO DE ELETRONICOS
LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa FAP TECNOLOGIA E
SOLUCOES LTDA, arrematante do item nº 0017, se dá pela:
AUSÊNCIA DO SEU QSA, em descumprimento da regra editalícia
16.9.2.1; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS
QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE MULTAS E
RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES
TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS
ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM
AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8;
AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE
INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS
QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E
CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA
DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE PROTESTO, em descumprimento da regra 16.9.3.1,
inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE
ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DAS FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENO
FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11;
AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM
16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do
edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:33:53
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28/01/2025 - 11:52:08 1.230,00 49.816.576/0001-10 - LIFE COMERCIO
DE EQUIPAMENTOS ELETRONICOS
LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa FAP TECNOLOGIA E
SOLUCOES LTDA, arrematante do item nº 0017, se dá pela:
AUSÊNCIA DO SEU QSA, em descumprimento da regra editalícia
16.9.2.1; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS
QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE MULTAS E
RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES
TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS
ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM
AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8;
AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE
INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS
QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E
CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA
DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE PROTESTO, em descumprimento da regra 16.9.3.1,
inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE
ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DAS FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENO
FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11;
AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM
16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do
edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:33:53

28/01/2025 - 11:52:14 1.229,99 49.329.140/0001-05 - GWC
INDUSTRIA, IMPORTACAO E
DISTRIBUICAO DE ELETRONICOS
LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa FAP TECNOLOGIA E
SOLUCOES LTDA, arrematante do item nº 0017, se dá pela:
AUSÊNCIA DO SEU QSA, em descumprimento da regra editalícia
16.9.2.1; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS
QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE MULTAS E
RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES
TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS
ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM
AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8;
AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE
INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS
QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E
CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA
DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE PROTESTO, em descumprimento da regra 16.9.3.1,
inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE
ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DAS FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENO
FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11;
AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM
16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do
edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:33:53

28/01/2025 - 11:52:17 1.235,00 02.433.757/0001-02 - PRINT ARTS
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa FAP TECNOLOGIA E
SOLUCOES LTDA, arrematante do item nº 0017, se dá pela:
AUSÊNCIA DO SEU QSA, em descumprimento da regra editalícia
16.9.2.1; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS
QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE MULTAS E
RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES
TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS
ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM
AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8;
AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE
INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS
QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E
CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA
DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE PROTESTO, em descumprimento da regra 16.9.3.1,
inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE
ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DAS FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENO
FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11;
AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM
16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do
edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:33:53
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28/01/2025 - 11:52:26 1.220,00 49.816.576/0001-10 - LIFE COMERCIO
DE EQUIPAMENTOS ELETRONICOS
LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa FAP TECNOLOGIA E
SOLUCOES LTDA, arrematante do item nº 0017, se dá pela:
AUSÊNCIA DO SEU QSA, em descumprimento da regra editalícia
16.9.2.1; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS
QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE MULTAS E
RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES
TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS
ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM
AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8;
AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE
INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS
QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E
CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA
DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE PROTESTO, em descumprimento da regra 16.9.3.1,
inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE
ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DAS FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENO
FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11;
AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM
16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do
edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:33:53

28/01/2025 - 11:52:32 1.219,99 49.329.140/0001-05 - GWC
INDUSTRIA, IMPORTACAO E
DISTRIBUICAO DE ELETRONICOS
LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa FAP TECNOLOGIA E
SOLUCOES LTDA, arrematante do item nº 0017, se dá pela:
AUSÊNCIA DO SEU QSA, em descumprimento da regra editalícia
16.9.2.1; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS
QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE MULTAS E
RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES
TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS
ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM
AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8;
AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE
INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS
QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E
CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA
DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE PROTESTO, em descumprimento da regra 16.9.3.1,
inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE
ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DAS FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENO
FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11;
AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM
16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do
edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:33:53

28/01/2025 - 11:52:42 1.218,00 55.935.697/0001-84 - FAP
TECNOLOGIA E SOLUCOES LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa FAP TECNOLOGIA E
SOLUCOES LTDA, arrematante do item nº 0017, se dá pela:
AUSÊNCIA DO SEU QSA, em descumprimento da regra editalícia
16.9.2.1; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS
QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE MULTAS E
RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES
TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS
ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM
AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8;
AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE
INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS
QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E
CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA
DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE PROTESTO, em descumprimento da regra 16.9.3.1,
inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE
ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DAS FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENO
FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11;
AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM
16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do
edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:33:53
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28/01/2025 - 11:52:50 1.217,99 49.329.140/0001-05 - GWC
INDUSTRIA, IMPORTACAO E
DISTRIBUICAO DE ELETRONICOS
LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa FAP TECNOLOGIA E
SOLUCOES LTDA, arrematante do item nº 0017, se dá pela:
AUSÊNCIA DO SEU QSA, em descumprimento da regra editalícia
16.9.2.1; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS
QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE MULTAS E
RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES
TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS
ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM
AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8;
AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE
INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS
QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E
CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA
DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE PROTESTO, em descumprimento da regra 16.9.3.1,
inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE
ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DAS FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENO
FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11;
AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM
16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do
edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:33:53

28/01/2025 - 11:53:14 1.210,00 49.816.576/0001-10 - LIFE COMERCIO
DE EQUIPAMENTOS ELETRONICOS
LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa FAP TECNOLOGIA E
SOLUCOES LTDA, arrematante do item nº 0017, se dá pela:
AUSÊNCIA DO SEU QSA, em descumprimento da regra editalícia
16.9.2.1; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS
QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE MULTAS E
RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES
TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS
ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM
AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8;
AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE
INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS
QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E
CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA
DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE PROTESTO, em descumprimento da regra 16.9.3.1,
inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE
ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DAS FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENO
FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11;
AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM
16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do
edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:33:53

28/01/2025 - 11:53:20 1.209,99 49.329.140/0001-05 - GWC
INDUSTRIA, IMPORTACAO E
DISTRIBUICAO DE ELETRONICOS
LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa FAP TECNOLOGIA E
SOLUCOES LTDA, arrematante do item nº 0017, se dá pela:
AUSÊNCIA DO SEU QSA, em descumprimento da regra editalícia
16.9.2.1; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS
QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE MULTAS E
RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES
TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS
ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM
AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8;
AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE
INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS
QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E
CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA
DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE PROTESTO, em descumprimento da regra 16.9.3.1,
inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE
ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DAS FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENO
FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11;
AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM
16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do
edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:33:53
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28/01/2025 - 11:53:32 1.208,00 55.935.697/0001-84 - FAP
TECNOLOGIA E SOLUCOES LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa FAP TECNOLOGIA E
SOLUCOES LTDA, arrematante do item nº 0017, se dá pela:
AUSÊNCIA DO SEU QSA, em descumprimento da regra editalícia
16.9.2.1; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS
QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE MULTAS E
RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES
TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS
ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM
AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8;
AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE
INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS
QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E
CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA
DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE PROTESTO, em descumprimento da regra 16.9.3.1,
inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE
ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DAS FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENO
FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11;
AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM
16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do
edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:33:53

28/01/2025 - 11:53:36 1.207,99 49.329.140/0001-05 - GWC
INDUSTRIA, IMPORTACAO E
DISTRIBUICAO DE ELETRONICOS
LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa FAP TECNOLOGIA E
SOLUCOES LTDA, arrematante do item nº 0017, se dá pela:
AUSÊNCIA DO SEU QSA, em descumprimento da regra editalícia
16.9.2.1; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS
QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE MULTAS E
RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES
TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS
ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM
AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8;
AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE
INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS
QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E
CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA
DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE PROTESTO, em descumprimento da regra 16.9.3.1,
inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE
ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DAS FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENO
FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11;
AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM
16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do
edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:33:53

28/01/2025 - 11:53:55 1.200,00 49.816.576/0001-10 - LIFE COMERCIO
DE EQUIPAMENTOS ELETRONICOS
LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa FAP TECNOLOGIA E
SOLUCOES LTDA, arrematante do item nº 0017, se dá pela:
AUSÊNCIA DO SEU QSA, em descumprimento da regra editalícia
16.9.2.1; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS
QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE MULTAS E
RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES
TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS
ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM
AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8;
AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE
INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS
QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E
CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA
DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE PROTESTO, em descumprimento da regra 16.9.3.1,
inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE
ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DAS FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENO
FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11;
AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM
16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do
edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:33:53
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28/01/2025 - 11:54:01 1.199,99 49.329.140/0001-05 - GWC
INDUSTRIA, IMPORTACAO E
DISTRIBUICAO DE ELETRONICOS
LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa FAP TECNOLOGIA E
SOLUCOES LTDA, arrematante do item nº 0017, se dá pela:
AUSÊNCIA DO SEU QSA, em descumprimento da regra editalícia
16.9.2.1; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS
QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE MULTAS E
RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES
TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS
ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM
AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8;
AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE
INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS
QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E
CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA
DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE PROTESTO, em descumprimento da regra 16.9.3.1,
inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE
ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DAS FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENO
FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11;
AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM
16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do
edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:33:53

28/01/2025 - 11:54:33 1.198,00 55.935.697/0001-84 - FAP
TECNOLOGIA E SOLUCOES LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa FAP TECNOLOGIA E
SOLUCOES LTDA, arrematante do item nº 0017, se dá pela:
AUSÊNCIA DO SEU QSA, em descumprimento da regra editalícia
16.9.2.1; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS
QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE MULTAS E
RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES
TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS
ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM
AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8;
AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE
INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS
QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E
CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA
DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE PROTESTO, em descumprimento da regra 16.9.3.1,
inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE
ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DAS FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENO
FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11;
AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM
16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do
edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:33:53

28/01/2025 - 11:54:40 1.197,99 49.329.140/0001-05 - GWC
INDUSTRIA, IMPORTACAO E
DISTRIBUICAO DE ELETRONICOS
LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa FAP TECNOLOGIA E
SOLUCOES LTDA, arrematante do item nº 0017, se dá pela:
AUSÊNCIA DO SEU QSA, em descumprimento da regra editalícia
16.9.2.1; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS
QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE MULTAS E
RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES
TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS
ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM
AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8;
AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE
INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS
QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E
CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA
DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE PROTESTO, em descumprimento da regra 16.9.3.1,
inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE
ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DAS FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENO
FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11;
AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM
16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do
edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:33:53
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28/01/2025 - 11:54:50 1.180,00 49.816.576/0001-10 - LIFE COMERCIO
DE EQUIPAMENTOS ELETRONICOS
LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa FAP TECNOLOGIA E
SOLUCOES LTDA, arrematante do item nº 0017, se dá pela:
AUSÊNCIA DO SEU QSA, em descumprimento da regra editalícia
16.9.2.1; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS
QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE MULTAS E
RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES
TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS
ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM
AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8;
AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE
INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS
QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E
CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA
DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE PROTESTO, em descumprimento da regra 16.9.3.1,
inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE
ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DAS FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENO
FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11;
AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM
16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do
edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:33:53

28/01/2025 - 11:54:54 1.179,99 49.329.140/0001-05 - GWC
INDUSTRIA, IMPORTACAO E
DISTRIBUICAO DE ELETRONICOS
LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa FAP TECNOLOGIA E
SOLUCOES LTDA, arrematante do item nº 0017, se dá pela:
AUSÊNCIA DO SEU QSA, em descumprimento da regra editalícia
16.9.2.1; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS
QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE MULTAS E
RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES
TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS
ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM
AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8;
AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE
INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS
QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E
CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA
DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE PROTESTO, em descumprimento da regra 16.9.3.1,
inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE
ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DAS FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENO
FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11;
AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM
16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do
edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:33:53

28/01/2025 - 11:55:05 1.196,00 55.935.697/0001-84 - FAP
TECNOLOGIA E SOLUCOES LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa FAP TECNOLOGIA E
SOLUCOES LTDA, arrematante do item nº 0017, se dá pela:
AUSÊNCIA DO SEU QSA, em descumprimento da regra editalícia
16.9.2.1; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS
QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE MULTAS E
RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES
TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS
ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM
AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8;
AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE
INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS
QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E
CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA
DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE PROTESTO, em descumprimento da regra 16.9.3.1,
inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE
ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DAS FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENO
FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11;
AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM
16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do
edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:33:53
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28/01/2025 - 11:55:16 1.150,00 49.816.576/0001-10 - LIFE COMERCIO
DE EQUIPAMENTOS ELETRONICOS
LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa FAP TECNOLOGIA E
SOLUCOES LTDA, arrematante do item nº 0017, se dá pela:
AUSÊNCIA DO SEU QSA, em descumprimento da regra editalícia
16.9.2.1; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS
QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE MULTAS E
RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES
TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS
ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM
AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8;
AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE
INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS
QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E
CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA
DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE PROTESTO, em descumprimento da regra 16.9.3.1,
inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE
ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DAS FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENO
FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11;
AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM
16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do
edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:33:53

28/01/2025 - 11:55:20 1.149,99 49.329.140/0001-05 - GWC
INDUSTRIA, IMPORTACAO E
DISTRIBUICAO DE ELETRONICOS
LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa FAP TECNOLOGIA E
SOLUCOES LTDA, arrematante do item nº 0017, se dá pela:
AUSÊNCIA DO SEU QSA, em descumprimento da regra editalícia
16.9.2.1; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS
QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE MULTAS E
RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES
TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS
ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM
AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8;
AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE
INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS
QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E
CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA
DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE PROTESTO, em descumprimento da regra 16.9.3.1,
inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE
ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DAS FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENO
FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11;
AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM
16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do
edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:33:53

28/01/2025 - 11:55:36 1.140,00 49.816.576/0001-10 - LIFE COMERCIO
DE EQUIPAMENTOS ELETRONICOS
LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa FAP TECNOLOGIA E
SOLUCOES LTDA, arrematante do item nº 0017, se dá pela:
AUSÊNCIA DO SEU QSA, em descumprimento da regra editalícia
16.9.2.1; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS
QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE MULTAS E
RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES
TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS
ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM
AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8;
AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE
INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS
QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E
CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA
DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE PROTESTO, em descumprimento da regra 16.9.3.1,
inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE
ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DAS FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENO
FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11;
AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM
16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do
edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:33:53
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28/01/2025 - 11:55:40 1.139,99 49.329.140/0001-05 - GWC
INDUSTRIA, IMPORTACAO E
DISTRIBUICAO DE ELETRONICOS
LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa FAP TECNOLOGIA E
SOLUCOES LTDA, arrematante do item nº 0017, se dá pela:
AUSÊNCIA DO SEU QSA, em descumprimento da regra editalícia
16.9.2.1; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS
QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE MULTAS E
RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES
TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS
ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM
AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8;
AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE
INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS
QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E
CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA
DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE PROTESTO, em descumprimento da regra 16.9.3.1,
inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE
ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DAS FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENO
FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11;
AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM
16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do
edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:33:53

28/01/2025 - 11:55:52 1.139,00 39.822.881/0001-61 - VIA NACIONAL
DISTRIBUIDORA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa FAP TECNOLOGIA E
SOLUCOES LTDA, arrematante do item nº 0017, se dá pela:
AUSÊNCIA DO SEU QSA, em descumprimento da regra editalícia
16.9.2.1; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS
QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE MULTAS E
RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES
TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS
ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM
AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8;
AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE
INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS
QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E
CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA
DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE PROTESTO, em descumprimento da regra 16.9.3.1,
inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE
ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DAS FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENO
FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11;
AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM
16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do
edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:33:53

28/01/2025 - 11:55:56 1.138,99 49.329.140/0001-05 - GWC
INDUSTRIA, IMPORTACAO E
DISTRIBUICAO DE ELETRONICOS
LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa FAP TECNOLOGIA E
SOLUCOES LTDA, arrematante do item nº 0017, se dá pela:
AUSÊNCIA DO SEU QSA, em descumprimento da regra editalícia
16.9.2.1; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS
QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE MULTAS E
RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES
TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS
ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM
AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8;
AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE
INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS
QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E
CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA
DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE PROTESTO, em descumprimento da regra 16.9.3.1,
inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE
ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DAS FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENO
FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11;
AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM
16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do
edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:33:53
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28/01/2025 - 11:56:12 1.130,00 49.816.576/0001-10 - LIFE COMERCIO
DE EQUIPAMENTOS ELETRONICOS
LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa FAP TECNOLOGIA E
SOLUCOES LTDA, arrematante do item nº 0017, se dá pela:
AUSÊNCIA DO SEU QSA, em descumprimento da regra editalícia
16.9.2.1; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS
QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE MULTAS E
RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES
TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS
ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM
AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8;
AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE
INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS
QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E
CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA
DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE PROTESTO, em descumprimento da regra 16.9.3.1,
inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE
ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DAS FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENO
FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11;
AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM
16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do
edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:33:53

28/01/2025 - 11:56:18 1.129,99 49.329.140/0001-05 - GWC
INDUSTRIA, IMPORTACAO E
DISTRIBUICAO DE ELETRONICOS
LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa FAP TECNOLOGIA E
SOLUCOES LTDA, arrematante do item nº 0017, se dá pela:
AUSÊNCIA DO SEU QSA, em descumprimento da regra editalícia
16.9.2.1; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS
QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE MULTAS E
RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES
TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS
ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM
AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8;
AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE
INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS
QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E
CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA
DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE PROTESTO, em descumprimento da regra 16.9.3.1,
inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE
ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DAS FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENO
FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11;
AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM
16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do
edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:33:53

28/01/2025 - 11:56:33 1.128,00 55.935.697/0001-84 - FAP
TECNOLOGIA E SOLUCOES LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa FAP TECNOLOGIA E
SOLUCOES LTDA, arrematante do item nº 0017, se dá pela:
AUSÊNCIA DO SEU QSA, em descumprimento da regra editalícia
16.9.2.1; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS
QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE MULTAS E
RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES
TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS
ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM
AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8;
AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE
INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS
QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E
CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA
DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE PROTESTO, em descumprimento da regra 16.9.3.1,
inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE
ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DAS FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENO
FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11;
AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM
16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do
edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:33:53
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28/01/2025 - 11:56:37 1.127,99 49.329.140/0001-05 - GWC
INDUSTRIA, IMPORTACAO E
DISTRIBUICAO DE ELETRONICOS
LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa FAP TECNOLOGIA E
SOLUCOES LTDA, arrematante do item nº 0017, se dá pela:
AUSÊNCIA DO SEU QSA, em descumprimento da regra editalícia
16.9.2.1; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS
QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE MULTAS E
RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES
TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS
ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM
AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8;
AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE
INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS
QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E
CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA
DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE PROTESTO, em descumprimento da regra 16.9.3.1,
inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE
ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DAS FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENO
FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11;
AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM
16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do
edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:33:53

28/01/2025 - 11:56:50 1.126,99 55.935.697/0001-84 - FAP
TECNOLOGIA E SOLUCOES LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa FAP TECNOLOGIA E
SOLUCOES LTDA, arrematante do item nº 0017, se dá pela:
AUSÊNCIA DO SEU QSA, em descumprimento da regra editalícia
16.9.2.1; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS
QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE MULTAS E
RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES
TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS
ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM
AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8;
AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE
INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS
QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E
CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA
DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE PROTESTO, em descumprimento da regra 16.9.3.1,
inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE
ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DAS FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENO
FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11;
AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM
16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do
edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:33:53

28/01/2025 - 11:57:30 1.120,00 (lance oculto) 49.816.576/0001-10 - LIFE COMERCIO
DE EQUIPAMENTOS ELETRONICOS
LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa FAP TECNOLOGIA E
SOLUCOES LTDA, arrematante do item nº 0017, se dá pela:
AUSÊNCIA DO SEU QSA, em descumprimento da regra editalícia
16.9.2.1; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS
QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE MULTAS E
RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES
TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS
ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM
AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8;
AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE
INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS
QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E
CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA
DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE PROTESTO, em descumprimento da regra 16.9.3.1,
inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE
ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DAS FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENO
FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11;
AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM
16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do
edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:33:53
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28/01/2025 - 11:57:33 1.021,00 (lance oculto) 39.822.881/0001-61 - VIA NACIONAL
DISTRIBUIDORA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa FAP TECNOLOGIA E
SOLUCOES LTDA, arrematante do item nº 0017, se dá pela:
AUSÊNCIA DO SEU QSA, em descumprimento da regra editalícia
16.9.2.1; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS
QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE MULTAS E
RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES
TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS
ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM
AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8;
AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE
INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS
QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E
CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA
DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE PROTESTO, em descumprimento da regra 16.9.3.1,
inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE
ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DAS FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENO
FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11;
AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM
16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do
edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:33:53

28/01/2025 - 11:57:59 918,92 (lance oculto) 49.329.140/0001-05 - GWC
INDUSTRIA, IMPORTACAO E
DISTRIBUICAO DE ELETRONICOS
LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa FAP TECNOLOGIA E
SOLUCOES LTDA, arrematante do item nº 0017, se dá pela:
AUSÊNCIA DO SEU QSA, em descumprimento da regra editalícia
16.9.2.1; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS
QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE MULTAS E
RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES
TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS
ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM
AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8;
AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE
INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS
QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E
CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA
DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE PROTESTO, em descumprimento da regra 16.9.3.1,
inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE
ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DAS FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENO
FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11;
AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM
16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do
edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:33:53

28/01/2025 - 11:58:42 1.118,00 (lance oculto) 55.935.697/0001-84 - FAP
TECNOLOGIA E SOLUCOES LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa FAP TECNOLOGIA E
SOLUCOES LTDA, arrematante do item nº 0017, se dá pela:
AUSÊNCIA DO SEU QSA, em descumprimento da regra editalícia
16.9.2.1; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS
QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE MULTAS E
RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES
TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS
ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM
AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8;
AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE
INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS
QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E
CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA
DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE PROTESTO, em descumprimento da regra 16.9.3.1,
inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE
ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DAS FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENO
FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11;
AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM
16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do
edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:33:53

25/02/2025 - 15:40:16 1.575,00 45.137.754/0001-26 -
SUPERMERCADO E VARIEDADES
BOX CHINA LTDA

Válido

0019 - ESTABILIZADOR 300VA
Data Valor CNPJ Situação



A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 18/03/2025 às 16:52:19.
Código verificador: BE9521

Página 349 de 534

20/01/2025 - 10:21:54 157,95 (proposta) 49.816.576/0001-10 - LIFE COMERCIO
DE EQUIPAMENTOS ELETRONICOS
LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa FAP TECNOLOGIA E
SOLUCOES LTDA, arrematante do item nº 0017, se dá pela:
AUSÊNCIA DO SEU QSA, em descumprimento da regra editalícia
16.9.2.1; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS
QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE MULTAS E
RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES
TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS
ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM
AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8;
AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE
INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS
QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E
CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA
DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE PROTESTO, em descumprimento da regra 16.9.3.1,
inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE
ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DAS FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENO
FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11;
AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM
16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do
edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:33:53

24/01/2025 - 08:41:18 120,00 (proposta) 41.316.967/0001-64 - W R CARVALHO
LTDA

Válido

27/01/2025 - 11:54:34 269,70 (proposta) 49.329.140/0001-05 - GWC
INDUSTRIA, IMPORTACAO E
DISTRIBUICAO DE ELETRONICOS
LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa FAP TECNOLOGIA E
SOLUCOES LTDA, arrematante do item nº 0017, se dá pela:
AUSÊNCIA DO SEU QSA, em descumprimento da regra editalícia
16.9.2.1; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS
QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE MULTAS E
RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES
TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS
ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM
AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8;
AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE
INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS
QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E
CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA
DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE PROTESTO, em descumprimento da regra 16.9.3.1,
inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE
ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DAS FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENO
FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11;
AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM
16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do
edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:33:53

27/01/2025 - 12:07:00 120,00 (proposta) 42.460.494/0001-37 - SAN DYEGO
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa FAP TECNOLOGIA E
SOLUCOES LTDA, arrematante do item nº 0017, se dá pela:
AUSÊNCIA DO SEU QSA, em descumprimento da regra editalícia
16.9.2.1; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS
QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE MULTAS E
RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES
TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS
ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM
AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8;
AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE
INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS
QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E
CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA
DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE PROTESTO, em descumprimento da regra 16.9.3.1,
inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE
ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DAS FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENO
FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11;
AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM
16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do
edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:33:53
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27/01/2025 - 14:43:31 120,00 (proposta) 55.935.697/0001-84 - FAP
TECNOLOGIA E SOLUCOES LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa FAP TECNOLOGIA E
SOLUCOES LTDA, arrematante do item nº 0017, se dá pela:
AUSÊNCIA DO SEU QSA, em descumprimento da regra editalícia
16.9.2.1; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS
QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE MULTAS E
RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES
TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS
ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM
AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8;
AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE
INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS
QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E
CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA
DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE PROTESTO, em descumprimento da regra 16.9.3.1,
inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE
ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DAS FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENO
FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11;
AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM
16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do
edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:33:53

27/01/2025 - 14:46:41 120,00 (proposta) 39.822.881/0001-61 - VIA NACIONAL
DISTRIBUIDORA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa FAP TECNOLOGIA E
SOLUCOES LTDA, arrematante do item nº 0017, se dá pela:
AUSÊNCIA DO SEU QSA, em descumprimento da regra editalícia
16.9.2.1; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS
QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE MULTAS E
RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES
TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS
ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM
AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8;
AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE
INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS
QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E
CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA
DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE PROTESTO, em descumprimento da regra 16.9.3.1,
inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE
ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DAS FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENO
FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11;
AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM
16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do
edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:33:53

27/01/2025 - 18:32:21 197,58 (proposta) 14.793.347/0001-43 - L pires de sousa
comercio e empreendimentos

Cancelado - A Desclassificação da Proposta ofertada ao item se dá
pelo prazo de validade ser inferior ao
determinado no subitem Nº 15.1 inciso VII do Edital.

27/01/2025 - 18:45:07 300,00 (proposta) 41.786.083/0001-73 - NOVI GAMING
COMERCIO DE PRODUTOS PARA
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A Desclassificação da Proposta ofertada ao item se dá
pelo prazo de validade ser inferior ao
determinado no subitem Nº 15.1 inciso VII do Edital.

27/01/2025 - 19:41:18 119,00 (proposta) 47.186.947/0001-00 - PORTO BELO
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa FAP TECNOLOGIA E
SOLUCOES LTDA, arrematante do item nº 0017, se dá pela:
AUSÊNCIA DO SEU QSA, em descumprimento da regra editalícia
16.9.2.1; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS
QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE MULTAS E
RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES
TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS
ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM
AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8;
AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE
INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS
QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E
CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA
DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE PROTESTO, em descumprimento da regra 16.9.3.1,
inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE
ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DAS FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENO
FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11;
AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM
16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do
edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:33:53
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27/01/2025 - 22:12:23 169,00 (proposta) 02.433.757/0001-02 - PRINT ARTS
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa FAP TECNOLOGIA E
SOLUCOES LTDA, arrematante do item nº 0017, se dá pela:
AUSÊNCIA DO SEU QSA, em descumprimento da regra editalícia
16.9.2.1; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS
QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE MULTAS E
RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES
TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS
ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM
AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8;
AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE
INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS
QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E
CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA
DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE PROTESTO, em descumprimento da regra 16.9.3.1,
inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE
ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DAS FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENO
FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11;
AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM
16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do
edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:33:53

27/01/2025 - 22:42:32 240,00 (proposta) 49.264.057/0001-97 - T. D. A. S. Válido

28/01/2025 - 00:08:31 299,00 (proposta) 29.130.301/0001-11 - MEGA
EMPREENDIMENTOS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa FAP TECNOLOGIA E
SOLUCOES LTDA, arrematante do item nº 0017, se dá pela:
AUSÊNCIA DO SEU QSA, em descumprimento da regra editalícia
16.9.2.1; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS
QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE MULTAS E
RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES
TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS
ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM
AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8;
AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE
INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS
QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E
CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA
DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE PROTESTO, em descumprimento da regra 16.9.3.1,
inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE
ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DAS FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENO
FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11;
AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM
16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do
edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:33:53

28/01/2025 - 05:41:50 500,00 (proposta) 33.529.762/0001-39 - CRISTIANE
BISPO SANTOS 65210565572

Válido

28/01/2025 - 09:21:18 300,00 (proposta) 49.673.898/0001-58 - CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa FAP TECNOLOGIA E
SOLUCOES LTDA, arrematante do item nº 0017, se dá pela:
AUSÊNCIA DO SEU QSA, em descumprimento da regra editalícia
16.9.2.1; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS
QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE MULTAS E
RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES
TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS
ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM
AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8;
AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE
INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS
QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E
CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA
DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE PROTESTO, em descumprimento da regra 16.9.3.1,
inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE
ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DAS FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENO
FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11;
AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM
16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do
edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:33:53

28/01/2025 - 09:27:47 120,00 (proposta) 45.137.754/0001-26 -
SUPERMERCADO E VARIEDADES
BOX CHINA LTDA

Válido
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28/01/2025 - 11:37:04 117,00 49.816.576/0001-10 - LIFE COMERCIO
DE EQUIPAMENTOS ELETRONICOS
LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa FAP TECNOLOGIA E
SOLUCOES LTDA, arrematante do item nº 0017, se dá pela:
AUSÊNCIA DO SEU QSA, em descumprimento da regra editalícia
16.9.2.1; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS
QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE MULTAS E
RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES
TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS
ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM
AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8;
AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE
INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS
QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E
CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA
DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE PROTESTO, em descumprimento da regra 16.9.3.1,
inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE
ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DAS FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENO
FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11;
AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM
16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do
edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:33:53

28/01/2025 - 11:37:41 239,91 49.673.898/0001-58 - CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa FAP TECNOLOGIA E
SOLUCOES LTDA, arrematante do item nº 0017, se dá pela:
AUSÊNCIA DO SEU QSA, em descumprimento da regra editalícia
16.9.2.1; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS
QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE MULTAS E
RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES
TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS
ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM
AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8;
AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE
INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS
QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E
CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA
DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE PROTESTO, em descumprimento da regra 16.9.3.1,
inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE
ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DAS FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENO
FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11;
AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM
16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do
edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:33:53

28/01/2025 - 11:39:44 115,00 02.433.757/0001-02 - PRINT ARTS
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa FAP TECNOLOGIA E
SOLUCOES LTDA, arrematante do item nº 0017, se dá pela:
AUSÊNCIA DO SEU QSA, em descumprimento da regra editalícia
16.9.2.1; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS
QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE MULTAS E
RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES
TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS
ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM
AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8;
AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE
INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS
QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E
CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA
DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE PROTESTO, em descumprimento da regra 16.9.3.1,
inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE
ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DAS FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENO
FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11;
AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM
16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do
edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:33:53
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28/01/2025 - 11:41:53 114,00 55.935.697/0001-84 - FAP
TECNOLOGIA E SOLUCOES LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa FAP TECNOLOGIA E
SOLUCOES LTDA, arrematante do item nº 0017, se dá pela:
AUSÊNCIA DO SEU QSA, em descumprimento da regra editalícia
16.9.2.1; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS
QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE MULTAS E
RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES
TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS
ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM
AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8;
AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE
INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS
QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E
CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA
DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE PROTESTO, em descumprimento da regra 16.9.3.1,
inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE
ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DAS FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENO
FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11;
AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM
16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do
edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:33:53

28/01/2025 - 11:45:48 113,99 39.822.881/0001-61 - VIA NACIONAL
DISTRIBUIDORA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa FAP TECNOLOGIA E
SOLUCOES LTDA, arrematante do item nº 0017, se dá pela:
AUSÊNCIA DO SEU QSA, em descumprimento da regra editalícia
16.9.2.1; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS
QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE MULTAS E
RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES
TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS
ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM
AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8;
AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE
INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS
QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E
CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA
DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE PROTESTO, em descumprimento da regra 16.9.3.1,
inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE
ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DAS FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENO
FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11;
AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM
16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do
edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:33:53

28/01/2025 - 11:45:52 118,00 47.186.947/0001-00 - PORTO BELO
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa FAP TECNOLOGIA E
SOLUCOES LTDA, arrematante do item nº 0017, se dá pela:
AUSÊNCIA DO SEU QSA, em descumprimento da regra editalícia
16.9.2.1; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS
QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE MULTAS E
RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES
TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS
ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM
AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8;
AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE
INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS
QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E
CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA
DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE PROTESTO, em descumprimento da regra 16.9.3.1,
inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE
ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DAS FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENO
FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11;
AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM
16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do
edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:33:53
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28/01/2025 - 11:48:17 280,00 29.130.301/0001-11 - MEGA
EMPREENDIMENTOS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa FAP TECNOLOGIA E
SOLUCOES LTDA, arrematante do item nº 0017, se dá pela:
AUSÊNCIA DO SEU QSA, em descumprimento da regra editalícia
16.9.2.1; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS
QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE MULTAS E
RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES
TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS
ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM
AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8;
AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE
INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS
QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E
CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA
DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE PROTESTO, em descumprimento da regra 16.9.3.1,
inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE
ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DAS FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENO
FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11;
AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM
16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do
edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:33:53

28/01/2025 - 11:51:40 157,94 49.329.140/0001-05 - GWC
INDUSTRIA, IMPORTACAO E
DISTRIBUICAO DE ELETRONICOS
LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa FAP TECNOLOGIA E
SOLUCOES LTDA, arrematante do item nº 0017, se dá pela:
AUSÊNCIA DO SEU QSA, em descumprimento da regra editalícia
16.9.2.1; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS
QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE MULTAS E
RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES
TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS
ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM
AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8;
AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE
INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS
QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E
CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA
DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE PROTESTO, em descumprimento da regra 16.9.3.1,
inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE
ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DAS FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENO
FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11;
AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM
16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do
edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:33:53

28/01/2025 - 11:54:28 111,00 (lance oculto) 39.822.881/0001-61 - VIA NACIONAL
DISTRIBUIDORA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa FAP TECNOLOGIA E
SOLUCOES LTDA, arrematante do item nº 0017, se dá pela:
AUSÊNCIA DO SEU QSA, em descumprimento da regra editalícia
16.9.2.1; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS
QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE MULTAS E
RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES
TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS
ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM
AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8;
AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE
INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS
QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E
CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA
DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE PROTESTO, em descumprimento da regra 16.9.3.1,
inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE
ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DAS FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENO
FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11;
AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM
16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do
edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:33:53



A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 18/03/2025 às 16:52:19.
Código verificador: BE9521

Página 355 de 534

28/01/2025 - 11:55:32 112,00 (lance oculto) 55.935.697/0001-84 - FAP
TECNOLOGIA E SOLUCOES LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa FAP TECNOLOGIA E
SOLUCOES LTDA, arrematante do item nº 0017, se dá pela:
AUSÊNCIA DO SEU QSA, em descumprimento da regra editalícia
16.9.2.1; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS
QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE MULTAS E
RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES
TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS
ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM
AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8;
AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE
INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS
QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E
CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA
DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE PROTESTO, em descumprimento da regra 16.9.3.1,
inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE
ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DAS FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENO
FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11;
AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM
16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do
edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:33:53

28/01/2025 - 11:56:33 118,99 (lance oculto) 45.137.754/0001-26 -
SUPERMERCADO E VARIEDADES
BOX CHINA LTDA

Válido

0020 - ESTABILIZADOR 2000VA
Data Valor CNPJ Situação

20/01/2025 - 10:21:56 508,95 (proposta) 49.816.576/0001-10 - LIFE COMERCIO
DE EQUIPAMENTOS ELETRONICOS
LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa FAP TECNOLOGIA E
SOLUCOES LTDA, arrematante do item nº 0017, se dá pela:
AUSÊNCIA DO SEU QSA, em descumprimento da regra editalícia
16.9.2.1; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS
QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE MULTAS E
RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES
TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS
ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM
AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8;
AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE
INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS
QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E
CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA
DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE PROTESTO, em descumprimento da regra 16.9.3.1,
inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE
ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DAS FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENO
FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11;
AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM
16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do
edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:33:53

24/01/2025 - 08:41:18 580,00 (proposta) 41.316.967/0001-64 - W R CARVALHO
LTDA

Válido

24/01/2025 - 17:10:55 1.500,00 (proposta) 27.414.128/0001-58 - M&M
IMPORTACAO E ECOMMERCE DE
INFORMATICA LTDA - ME

Cancelado - A inabilitação da empresa FAP TECNOLOGIA E
SOLUCOES LTDA, arrematante do item nº 0017, se dá pela:
AUSÊNCIA DO SEU QSA, em descumprimento da regra editalícia
16.9.2.1; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS
QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE MULTAS E
RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES
TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS
ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM
AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8;
AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE
INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS
QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E
CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA
DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE PROTESTO, em descumprimento da regra 16.9.3.1,
inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE
ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DAS FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENO
FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11;
AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM
16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do
edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:33:53
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27/01/2025 - 11:54:48 732,24 (proposta) 49.329.140/0001-05 - GWC
INDUSTRIA, IMPORTACAO E
DISTRIBUICAO DE ELETRONICOS
LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa FAP TECNOLOGIA E
SOLUCOES LTDA, arrematante do item nº 0017, se dá pela:
AUSÊNCIA DO SEU QSA, em descumprimento da regra editalícia
16.9.2.1; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS
QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE MULTAS E
RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES
TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS
ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM
AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8;
AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE
INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS
QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E
CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA
DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE PROTESTO, em descumprimento da regra 16.9.3.1,
inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE
ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DAS FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENO
FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11;
AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM
16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do
edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:33:53

27/01/2025 - 12:07:00 580,00 (proposta) 42.460.494/0001-37 - SAN DYEGO
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa FAP TECNOLOGIA E
SOLUCOES LTDA, arrematante do item nº 0017, se dá pela:
AUSÊNCIA DO SEU QSA, em descumprimento da regra editalícia
16.9.2.1; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS
QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE MULTAS E
RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES
TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS
ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM
AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8;
AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE
INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS
QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E
CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA
DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE PROTESTO, em descumprimento da regra 16.9.3.1,
inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE
ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DAS FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENO
FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11;
AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM
16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do
edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:33:53

27/01/2025 - 14:43:46 570,00 (proposta) 55.935.697/0001-84 - FAP
TECNOLOGIA E SOLUCOES LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa FAP TECNOLOGIA E
SOLUCOES LTDA, arrematante do item nº 0017, se dá pela:
AUSÊNCIA DO SEU QSA, em descumprimento da regra editalícia
16.9.2.1; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS
QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE MULTAS E
RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES
TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS
ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM
AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8;
AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE
INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS
QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E
CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA
DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE PROTESTO, em descumprimento da regra 16.9.3.1,
inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE
ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DAS FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENO
FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11;
AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM
16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do
edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:33:53
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27/01/2025 - 14:47:00 580,00 (proposta) 39.822.881/0001-61 - VIA NACIONAL
DISTRIBUIDORA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa FAP TECNOLOGIA E
SOLUCOES LTDA, arrematante do item nº 0017, se dá pela:
AUSÊNCIA DO SEU QSA, em descumprimento da regra editalícia
16.9.2.1; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS
QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE MULTAS E
RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES
TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS
ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM
AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8;
AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE
INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS
QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E
CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA
DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE PROTESTO, em descumprimento da regra 16.9.3.1,
inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE
ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DAS FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENO
FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11;
AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM
16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do
edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:33:53

27/01/2025 - 18:32:21 458,44 (proposta) 14.793.347/0001-43 - L pires de sousa
comercio e empreendimentos

Cancelado - A Desclassificação da Proposta ofertada ao item se dá
pelo prazo de validade ser inferior ao
determinado no subitem Nº 15.1 inciso VII do Edital.

27/01/2025 - 18:45:07 1.600,00 (proposta) 41.786.083/0001-73 - NOVI GAMING
COMERCIO DE PRODUTOS PARA
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A Desclassificação da Proposta ofertada ao item se dá
pelo prazo de validade ser inferior ao
determinado no subitem Nº 15.1 inciso VII do Edital.

27/01/2025 - 18:50:34 2.000,00 (proposta) 27.968.090/0001-65 - PISON
EQUIPAMENTOS INFORMATICAS

Cancelado - A inabilitação da empresa FAP TECNOLOGIA E
SOLUCOES LTDA, arrematante do item nº 0017, se dá pela:
AUSÊNCIA DO SEU QSA, em descumprimento da regra editalícia
16.9.2.1; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS
QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE MULTAS E
RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES
TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS
ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM
AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8;
AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE
INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS
QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E
CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA
DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE PROTESTO, em descumprimento da regra 16.9.3.1,
inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE
ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DAS FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENO
FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11;
AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM
16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do
edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:33:53

27/01/2025 - 19:41:18 578,00 (proposta) 47.186.947/0001-00 - PORTO BELO
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa FAP TECNOLOGIA E
SOLUCOES LTDA, arrematante do item nº 0017, se dá pela:
AUSÊNCIA DO SEU QSA, em descumprimento da regra editalícia
16.9.2.1; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS
QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE MULTAS E
RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES
TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS
ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM
AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8;
AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE
INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS
QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E
CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA
DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE PROTESTO, em descumprimento da regra 16.9.3.1,
inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE
ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DAS FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENO
FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11;
AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM
16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do
edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:33:53
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27/01/2025 - 22:12:23 699,00 (proposta) 02.433.757/0001-02 - PRINT ARTS
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa FAP TECNOLOGIA E
SOLUCOES LTDA, arrematante do item nº 0017, se dá pela:
AUSÊNCIA DO SEU QSA, em descumprimento da regra editalícia
16.9.2.1; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS
QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE MULTAS E
RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES
TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS
ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM
AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8;
AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE
INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS
QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E
CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA
DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE PROTESTO, em descumprimento da regra 16.9.3.1,
inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE
ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DAS FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENO
FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11;
AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM
16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do
edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:33:53

27/01/2025 - 22:46:14 750,00 (proposta) 49.264.057/0001-97 - T. D. A. S. Válido

28/01/2025 - 00:08:31 999,00 (proposta) 29.130.301/0001-11 - MEGA
EMPREENDIMENTOS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa FAP TECNOLOGIA E
SOLUCOES LTDA, arrematante do item nº 0017, se dá pela:
AUSÊNCIA DO SEU QSA, em descumprimento da regra editalícia
16.9.2.1; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS
QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE MULTAS E
RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES
TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS
ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM
AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8;
AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE
INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS
QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E
CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA
DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE PROTESTO, em descumprimento da regra 16.9.3.1,
inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE
ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DAS FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENO
FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11;
AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM
16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do
edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:33:53

28/01/2025 - 09:21:19 650,00 (proposta) 49.673.898/0001-58 - CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa FAP TECNOLOGIA E
SOLUCOES LTDA, arrematante do item nº 0017, se dá pela:
AUSÊNCIA DO SEU QSA, em descumprimento da regra editalícia
16.9.2.1; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS
QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE MULTAS E
RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES
TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS
ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM
AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8;
AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE
INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS
QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E
CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA
DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE PROTESTO, em descumprimento da regra 16.9.3.1,
inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE
ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DAS FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENO
FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11;
AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM
16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do
edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:33:53

28/01/2025 - 09:27:55 580,00 (proposta) 45.137.754/0001-26 -
SUPERMERCADO E VARIEDADES
BOX CHINA LTDA

Válido
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28/01/2025 - 11:37:10 998,99 27.968.090/0001-65 - PISON
EQUIPAMENTOS INFORMATICAS

Cancelado - A inabilitação da empresa FAP TECNOLOGIA E
SOLUCOES LTDA, arrematante do item nº 0017, se dá pela:
AUSÊNCIA DO SEU QSA, em descumprimento da regra editalícia
16.9.2.1; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS
QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE MULTAS E
RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES
TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS
ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM
AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8;
AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE
INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS
QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E
CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA
DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE PROTESTO, em descumprimento da regra 16.9.3.1,
inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE
ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DAS FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENO
FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11;
AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM
16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do
edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:33:53

28/01/2025 - 11:37:41 577,97 49.673.898/0001-58 - CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa FAP TECNOLOGIA E
SOLUCOES LTDA, arrematante do item nº 0017, se dá pela:
AUSÊNCIA DO SEU QSA, em descumprimento da regra editalícia
16.9.2.1; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS
QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE MULTAS E
RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES
TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS
ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM
AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8;
AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE
INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS
QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E
CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA
DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE PROTESTO, em descumprimento da regra 16.9.3.1,
inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE
ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DAS FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENO
FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11;
AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM
16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do
edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:33:53

28/01/2025 - 11:38:24 508,87 49.673.898/0001-58 - CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa FAP TECNOLOGIA E
SOLUCOES LTDA, arrematante do item nº 0017, se dá pela:
AUSÊNCIA DO SEU QSA, em descumprimento da regra editalícia
16.9.2.1; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS
QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE MULTAS E
RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES
TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS
ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM
AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8;
AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE
INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS
QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E
CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA
DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE PROTESTO, em descumprimento da regra 16.9.3.1,
inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE
ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DAS FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENO
FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11;
AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM
16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do
edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:33:53
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28/01/2025 - 11:38:52 505,00 49.816.576/0001-10 - LIFE COMERCIO
DE EQUIPAMENTOS ELETRONICOS
LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa FAP TECNOLOGIA E
SOLUCOES LTDA, arrematante do item nº 0017, se dá pela:
AUSÊNCIA DO SEU QSA, em descumprimento da regra editalícia
16.9.2.1; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS
QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE MULTAS E
RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES
TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS
ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM
AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8;
AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE
INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS
QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E
CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA
DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE PROTESTO, em descumprimento da regra 16.9.3.1,
inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE
ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DAS FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENO
FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11;
AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM
16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do
edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:33:53

28/01/2025 - 11:39:01 507,00 55.935.697/0001-84 - FAP
TECNOLOGIA E SOLUCOES LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa FAP TECNOLOGIA E
SOLUCOES LTDA, arrematante do item nº 0017, se dá pela:
AUSÊNCIA DO SEU QSA, em descumprimento da regra editalícia
16.9.2.1; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS
QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE MULTAS E
RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES
TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS
ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM
AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8;
AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE
INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS
QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E
CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA
DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE PROTESTO, em descumprimento da regra 16.9.3.1,
inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE
ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DAS FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENO
FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11;
AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM
16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do
edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:33:53

28/01/2025 - 11:39:58 599,00 02.433.757/0001-02 - PRINT ARTS
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa FAP TECNOLOGIA E
SOLUCOES LTDA, arrematante do item nº 0017, se dá pela:
AUSÊNCIA DO SEU QSA, em descumprimento da regra editalícia
16.9.2.1; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS
QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE MULTAS E
RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES
TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS
ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM
AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8;
AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE
INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS
QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E
CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA
DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE PROTESTO, em descumprimento da regra 16.9.3.1,
inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE
ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DAS FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENO
FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11;
AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM
16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do
edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:33:53
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28/01/2025 - 11:41:05 500,00 55.935.697/0001-84 - FAP
TECNOLOGIA E SOLUCOES LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa FAP TECNOLOGIA E
SOLUCOES LTDA, arrematante do item nº 0017, se dá pela:
AUSÊNCIA DO SEU QSA, em descumprimento da regra editalícia
16.9.2.1; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS
QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE MULTAS E
RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES
TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS
ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM
AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8;
AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE
INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS
QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E
CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA
DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE PROTESTO, em descumprimento da regra 16.9.3.1,
inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE
ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DAS FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENO
FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11;
AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM
16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do
edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:33:53

28/01/2025 - 11:41:49 495,00 49.816.576/0001-10 - LIFE COMERCIO
DE EQUIPAMENTOS ELETRONICOS
LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa FAP TECNOLOGIA E
SOLUCOES LTDA, arrematante do item nº 0017, se dá pela:
AUSÊNCIA DO SEU QSA, em descumprimento da regra editalícia
16.9.2.1; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS
QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE MULTAS E
RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES
TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS
ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM
AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8;
AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE
INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS
QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E
CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA
DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE PROTESTO, em descumprimento da regra 16.9.3.1,
inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE
ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DAS FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENO
FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11;
AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM
16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do
edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:33:53

28/01/2025 - 11:42:17 494,00 55.935.697/0001-84 - FAP
TECNOLOGIA E SOLUCOES LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa FAP TECNOLOGIA E
SOLUCOES LTDA, arrematante do item nº 0017, se dá pela:
AUSÊNCIA DO SEU QSA, em descumprimento da regra editalícia
16.9.2.1; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS
QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE MULTAS E
RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES
TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS
ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM
AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8;
AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE
INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS
QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E
CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA
DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE PROTESTO, em descumprimento da regra 16.9.3.1,
inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE
ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DAS FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENO
FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11;
AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM
16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do
edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:33:53
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28/01/2025 - 11:42:33 506,92 49.673.898/0001-58 - CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa FAP TECNOLOGIA E
SOLUCOES LTDA, arrematante do item nº 0017, se dá pela:
AUSÊNCIA DO SEU QSA, em descumprimento da regra editalícia
16.9.2.1; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS
QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE MULTAS E
RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES
TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS
ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM
AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8;
AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE
INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS
QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E
CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA
DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE PROTESTO, em descumprimento da regra 16.9.3.1,
inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE
ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DAS FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENO
FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11;
AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM
16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do
edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:33:53

28/01/2025 - 11:42:39 490,00 49.816.576/0001-10 - LIFE COMERCIO
DE EQUIPAMENTOS ELETRONICOS
LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa FAP TECNOLOGIA E
SOLUCOES LTDA, arrematante do item nº 0017, se dá pela:
AUSÊNCIA DO SEU QSA, em descumprimento da regra editalícia
16.9.2.1; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS
QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE MULTAS E
RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES
TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS
ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM
AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8;
AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE
INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS
QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E
CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA
DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE PROTESTO, em descumprimento da regra 16.9.3.1,
inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE
ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DAS FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENO
FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11;
AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM
16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do
edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:33:53

28/01/2025 - 11:43:10 504,94 49.673.898/0001-58 - CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa FAP TECNOLOGIA E
SOLUCOES LTDA, arrematante do item nº 0017, se dá pela:
AUSÊNCIA DO SEU QSA, em descumprimento da regra editalícia
16.9.2.1; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS
QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE MULTAS E
RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES
TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS
ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM
AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8;
AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE
INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS
QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E
CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA
DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE PROTESTO, em descumprimento da regra 16.9.3.1,
inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE
ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DAS FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENO
FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11;
AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM
16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do
edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:33:53
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28/01/2025 - 11:43:44 494,97 49.673.898/0001-58 - CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa FAP TECNOLOGIA E
SOLUCOES LTDA, arrematante do item nº 0017, se dá pela:
AUSÊNCIA DO SEU QSA, em descumprimento da regra editalícia
16.9.2.1; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS
QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE MULTAS E
RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES
TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS
ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM
AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8;
AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE
INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS
QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E
CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA
DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE PROTESTO, em descumprimento da regra 16.9.3.1,
inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE
ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DAS FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENO
FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11;
AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM
16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do
edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:33:53

28/01/2025 - 11:44:15 489,95 49.673.898/0001-58 - CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa FAP TECNOLOGIA E
SOLUCOES LTDA, arrematante do item nº 0017, se dá pela:
AUSÊNCIA DO SEU QSA, em descumprimento da regra editalícia
16.9.2.1; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS
QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE MULTAS E
RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES
TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS
ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM
AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8;
AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE
INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS
QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E
CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA
DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE PROTESTO, em descumprimento da regra 16.9.3.1,
inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE
ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DAS FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENO
FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11;
AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM
16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do
edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:33:53

28/01/2025 - 11:44:38 480,00 49.816.576/0001-10 - LIFE COMERCIO
DE EQUIPAMENTOS ELETRONICOS
LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa FAP TECNOLOGIA E
SOLUCOES LTDA, arrematante do item nº 0017, se dá pela:
AUSÊNCIA DO SEU QSA, em descumprimento da regra editalícia
16.9.2.1; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS
QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE MULTAS E
RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES
TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS
ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM
AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8;
AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE
INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS
QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E
CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA
DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE PROTESTO, em descumprimento da regra 16.9.3.1,
inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE
ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DAS FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENO
FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11;
AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM
16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do
edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:33:53
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28/01/2025 - 11:44:53 479,00 55.935.697/0001-84 - FAP
TECNOLOGIA E SOLUCOES LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa FAP TECNOLOGIA E
SOLUCOES LTDA, arrematante do item nº 0017, se dá pela:
AUSÊNCIA DO SEU QSA, em descumprimento da regra editalícia
16.9.2.1; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS
QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE MULTAS E
RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES
TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS
ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM
AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8;
AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE
INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS
QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E
CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA
DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE PROTESTO, em descumprimento da regra 16.9.3.1,
inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE
ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DAS FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENO
FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11;
AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM
16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do
edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:33:53

28/01/2025 - 11:45:18 475,00 49.816.576/0001-10 - LIFE COMERCIO
DE EQUIPAMENTOS ELETRONICOS
LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa FAP TECNOLOGIA E
SOLUCOES LTDA, arrematante do item nº 0017, se dá pela:
AUSÊNCIA DO SEU QSA, em descumprimento da regra editalícia
16.9.2.1; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS
QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE MULTAS E
RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES
TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS
ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM
AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8;
AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE
INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS
QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E
CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA
DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE PROTESTO, em descumprimento da regra 16.9.3.1,
inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE
ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DAS FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENO
FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11;
AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM
16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do
edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:33:53

28/01/2025 - 11:45:42 474,00 39.822.881/0001-61 - VIA NACIONAL
DISTRIBUIDORA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa FAP TECNOLOGIA E
SOLUCOES LTDA, arrematante do item nº 0017, se dá pela:
AUSÊNCIA DO SEU QSA, em descumprimento da regra editalícia
16.9.2.1; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS
QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE MULTAS E
RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES
TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS
ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM
AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8;
AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE
INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS
QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E
CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA
DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE PROTESTO, em descumprimento da regra 16.9.3.1,
inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE
ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DAS FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENO
FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11;
AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM
16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do
edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:33:53
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28/01/2025 - 11:45:51 479,90 49.673.898/0001-58 - CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa FAP TECNOLOGIA E
SOLUCOES LTDA, arrematante do item nº 0017, se dá pela:
AUSÊNCIA DO SEU QSA, em descumprimento da regra editalícia
16.9.2.1; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS
QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE MULTAS E
RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES
TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS
ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM
AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8;
AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE
INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS
QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E
CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA
DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE PROTESTO, em descumprimento da regra 16.9.3.1,
inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE
ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DAS FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENO
FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11;
AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM
16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do
edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:33:53

28/01/2025 - 11:45:52 459,00 49.673.898/0001-58 - CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa FAP TECNOLOGIA E
SOLUCOES LTDA, arrematante do item nº 0017, se dá pela:
AUSÊNCIA DO SEU QSA, em descumprimento da regra editalícia
16.9.2.1; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS
QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE MULTAS E
RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES
TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS
ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM
AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8;
AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE
INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS
QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E
CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA
DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE PROTESTO, em descumprimento da regra 16.9.3.1,
inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE
ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DAS FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENO
FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11;
AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM
16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do
edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:33:53

28/01/2025 - 11:46:01 458,00 55.935.697/0001-84 - FAP
TECNOLOGIA E SOLUCOES LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa FAP TECNOLOGIA E
SOLUCOES LTDA, arrematante do item nº 0017, se dá pela:
AUSÊNCIA DO SEU QSA, em descumprimento da regra editalícia
16.9.2.1; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS
QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE MULTAS E
RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES
TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS
ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM
AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8;
AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE
INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS
QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E
CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA
DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE PROTESTO, em descumprimento da regra 16.9.3.1,
inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE
ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DAS FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENO
FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11;
AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM
16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do
edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:33:53
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28/01/2025 - 11:46:04 575,00 47.186.947/0001-00 - PORTO BELO
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa FAP TECNOLOGIA E
SOLUCOES LTDA, arrematante do item nº 0017, se dá pela:
AUSÊNCIA DO SEU QSA, em descumprimento da regra editalícia
16.9.2.1; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS
QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE MULTAS E
RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES
TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS
ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM
AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8;
AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE
INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS
QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E
CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA
DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE PROTESTO, em descumprimento da regra 16.9.3.1,
inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE
ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DAS FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENO
FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11;
AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM
16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do
edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:33:53

28/01/2025 - 11:46:20 450,00 49.816.576/0001-10 - LIFE COMERCIO
DE EQUIPAMENTOS ELETRONICOS
LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa FAP TECNOLOGIA E
SOLUCOES LTDA, arrematante do item nº 0017, se dá pela:
AUSÊNCIA DO SEU QSA, em descumprimento da regra editalícia
16.9.2.1; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS
QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE MULTAS E
RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES
TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS
ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM
AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8;
AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE
INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS
QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E
CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA
DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE PROTESTO, em descumprimento da regra 16.9.3.1,
inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE
ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DAS FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENO
FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11;
AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM
16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do
edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:33:53

28/01/2025 - 11:46:45 449,00 39.822.881/0001-61 - VIA NACIONAL
DISTRIBUIDORA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa FAP TECNOLOGIA E
SOLUCOES LTDA, arrematante do item nº 0017, se dá pela:
AUSÊNCIA DO SEU QSA, em descumprimento da regra editalícia
16.9.2.1; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS
QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE MULTAS E
RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES
TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS
ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM
AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8;
AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE
INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS
QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E
CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA
DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE PROTESTO, em descumprimento da regra 16.9.3.1,
inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE
ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DAS FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENO
FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11;
AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM
16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do
edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:33:53
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28/01/2025 - 11:46:49 449,00 55.935.697/0001-84 - FAP
TECNOLOGIA E SOLUCOES LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa FAP TECNOLOGIA E
SOLUCOES LTDA, arrematante do item nº 0017, se dá pela:
AUSÊNCIA DO SEU QSA, em descumprimento da regra editalícia
16.9.2.1; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS
QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE MULTAS E
RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES
TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS
ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM
AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8;
AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE
INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS
QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E
CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA
DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE PROTESTO, em descumprimento da regra 16.9.3.1,
inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE
ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DAS FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENO
FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11;
AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM
16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do
edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:33:53

28/01/2025 - 11:47:09 448,00 55.935.697/0001-84 - FAP
TECNOLOGIA E SOLUCOES LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa FAP TECNOLOGIA E
SOLUCOES LTDA, arrematante do item nº 0017, se dá pela:
AUSÊNCIA DO SEU QSA, em descumprimento da regra editalícia
16.9.2.1; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS
QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE MULTAS E
RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES
TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS
ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM
AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8;
AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE
INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS
QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E
CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA
DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE PROTESTO, em descumprimento da regra 16.9.3.1,
inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE
ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DAS FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENO
FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11;
AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM
16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do
edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:33:53

28/01/2025 - 11:47:20 457,96 49.673.898/0001-58 - CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa FAP TECNOLOGIA E
SOLUCOES LTDA, arrematante do item nº 0017, se dá pela:
AUSÊNCIA DO SEU QSA, em descumprimento da regra editalícia
16.9.2.1; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS
QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE MULTAS E
RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES
TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS
ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM
AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8;
AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE
INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS
QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E
CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA
DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE PROTESTO, em descumprimento da regra 16.9.3.1,
inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE
ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DAS FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENO
FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11;
AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM
16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do
edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:33:53
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28/01/2025 - 11:47:29 440,00 49.816.576/0001-10 - LIFE COMERCIO
DE EQUIPAMENTOS ELETRONICOS
LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa FAP TECNOLOGIA E
SOLUCOES LTDA, arrematante do item nº 0017, se dá pela:
AUSÊNCIA DO SEU QSA, em descumprimento da regra editalícia
16.9.2.1; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS
QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE MULTAS E
RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES
TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS
ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM
AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8;
AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE
INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS
QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E
CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA
DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE PROTESTO, em descumprimento da regra 16.9.3.1,
inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE
ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DAS FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENO
FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11;
AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM
16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do
edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:33:53

28/01/2025 - 11:47:58 439,00 55.935.697/0001-84 - FAP
TECNOLOGIA E SOLUCOES LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa FAP TECNOLOGIA E
SOLUCOES LTDA, arrematante do item nº 0017, se dá pela:
AUSÊNCIA DO SEU QSA, em descumprimento da regra editalícia
16.9.2.1; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS
QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE MULTAS E
RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES
TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS
ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM
AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8;
AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE
INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS
QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E
CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA
DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE PROTESTO, em descumprimento da regra 16.9.3.1,
inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE
ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DAS FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENO
FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11;
AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM
16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do
edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:33:53

28/01/2025 - 11:48:17 430,00 49.816.576/0001-10 - LIFE COMERCIO
DE EQUIPAMENTOS ELETRONICOS
LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa FAP TECNOLOGIA E
SOLUCOES LTDA, arrematante do item nº 0017, se dá pela:
AUSÊNCIA DO SEU QSA, em descumprimento da regra editalícia
16.9.2.1; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS
QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE MULTAS E
RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES
TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS
ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM
AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8;
AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE
INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS
QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E
CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA
DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE PROTESTO, em descumprimento da regra 16.9.3.1,
inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE
ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DAS FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENO
FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11;
AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM
16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do
edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:33:53
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28/01/2025 - 11:48:20 800,00 29.130.301/0001-11 - MEGA
EMPREENDIMENTOS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa FAP TECNOLOGIA E
SOLUCOES LTDA, arrematante do item nº 0017, se dá pela:
AUSÊNCIA DO SEU QSA, em descumprimento da regra editalícia
16.9.2.1; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS
QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE MULTAS E
RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES
TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS
ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM
AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8;
AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE
INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS
QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E
CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA
DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE PROTESTO, em descumprimento da regra 16.9.3.1,
inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE
ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DAS FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENO
FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11;
AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM
16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do
edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:33:53

28/01/2025 - 11:49:18 429,00 39.822.881/0001-61 - VIA NACIONAL
DISTRIBUIDORA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa FAP TECNOLOGIA E
SOLUCOES LTDA, arrematante do item nº 0017, se dá pela:
AUSÊNCIA DO SEU QSA, em descumprimento da regra editalícia
16.9.2.1; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS
QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE MULTAS E
RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES
TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS
ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM
AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8;
AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE
INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS
QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E
CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA
DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE PROTESTO, em descumprimento da regra 16.9.3.1,
inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE
ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DAS FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENO
FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11;
AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM
16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do
edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:33:53

28/01/2025 - 11:49:25 420,00 49.816.576/0001-10 - LIFE COMERCIO
DE EQUIPAMENTOS ELETRONICOS
LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa FAP TECNOLOGIA E
SOLUCOES LTDA, arrematante do item nº 0017, se dá pela:
AUSÊNCIA DO SEU QSA, em descumprimento da regra editalícia
16.9.2.1; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS
QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE MULTAS E
RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES
TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS
ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM
AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8;
AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE
INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS
QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E
CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA
DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE PROTESTO, em descumprimento da regra 16.9.3.1,
inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE
ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DAS FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENO
FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11;
AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM
16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do
edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:33:53
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28/01/2025 - 11:49:58 419,00 55.935.697/0001-84 - FAP
TECNOLOGIA E SOLUCOES LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa FAP TECNOLOGIA E
SOLUCOES LTDA, arrematante do item nº 0017, se dá pela:
AUSÊNCIA DO SEU QSA, em descumprimento da regra editalícia
16.9.2.1; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS
QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE MULTAS E
RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES
TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS
ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM
AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8;
AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE
INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS
QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E
CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA
DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE PROTESTO, em descumprimento da regra 16.9.3.1,
inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE
ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DAS FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENO
FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11;
AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM
16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do
edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:33:53

28/01/2025 - 11:50:06 410,00 49.816.576/0001-10 - LIFE COMERCIO
DE EQUIPAMENTOS ELETRONICOS
LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa FAP TECNOLOGIA E
SOLUCOES LTDA, arrematante do item nº 0017, se dá pela:
AUSÊNCIA DO SEU QSA, em descumprimento da regra editalícia
16.9.2.1; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS
QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE MULTAS E
RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES
TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS
ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM
AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8;
AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE
INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS
QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E
CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA
DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE PROTESTO, em descumprimento da regra 16.9.3.1,
inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE
ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DAS FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENO
FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11;
AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM
16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do
edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:33:53

28/01/2025 - 11:50:15 418,00 39.822.881/0001-61 - VIA NACIONAL
DISTRIBUIDORA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa FAP TECNOLOGIA E
SOLUCOES LTDA, arrematante do item nº 0017, se dá pela:
AUSÊNCIA DO SEU QSA, em descumprimento da regra editalícia
16.9.2.1; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS
QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE MULTAS E
RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES
TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS
ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM
AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8;
AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE
INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS
QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E
CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA
DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE PROTESTO, em descumprimento da regra 16.9.3.1,
inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE
ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DAS FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENO
FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11;
AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM
16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do
edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:33:53
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28/01/2025 - 11:51:39 409,00 55.935.697/0001-84 - FAP
TECNOLOGIA E SOLUCOES LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa FAP TECNOLOGIA E
SOLUCOES LTDA, arrematante do item nº 0017, se dá pela:
AUSÊNCIA DO SEU QSA, em descumprimento da regra editalícia
16.9.2.1; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS
QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE MULTAS E
RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES
TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS
ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM
AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8;
AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE
INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS
QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E
CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA
DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE PROTESTO, em descumprimento da regra 16.9.3.1,
inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE
ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DAS FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENO
FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11;
AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM
16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do
edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:33:53

28/01/2025 - 11:51:48 408,99 49.329.140/0001-05 - GWC
INDUSTRIA, IMPORTACAO E
DISTRIBUICAO DE ELETRONICOS
LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa FAP TECNOLOGIA E
SOLUCOES LTDA, arrematante do item nº 0017, se dá pela:
AUSÊNCIA DO SEU QSA, em descumprimento da regra editalícia
16.9.2.1; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS
QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE MULTAS E
RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES
TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS
ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM
AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8;
AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE
INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS
QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E
CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA
DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE PROTESTO, em descumprimento da regra 16.9.3.1,
inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE
ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DAS FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENO
FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11;
AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM
16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do
edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:33:53

28/01/2025 - 11:51:53 400,00 49.816.576/0001-10 - LIFE COMERCIO
DE EQUIPAMENTOS ELETRONICOS
LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa FAP TECNOLOGIA E
SOLUCOES LTDA, arrematante do item nº 0017, se dá pela:
AUSÊNCIA DO SEU QSA, em descumprimento da regra editalícia
16.9.2.1; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS
QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE MULTAS E
RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES
TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS
ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM
AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8;
AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE
INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS
QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E
CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA
DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE PROTESTO, em descumprimento da regra 16.9.3.1,
inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE
ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DAS FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENO
FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11;
AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM
16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do
edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:33:53
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28/01/2025 - 11:52:02 399,99 49.329.140/0001-05 - GWC
INDUSTRIA, IMPORTACAO E
DISTRIBUICAO DE ELETRONICOS
LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa FAP TECNOLOGIA E
SOLUCOES LTDA, arrematante do item nº 0017, se dá pela:
AUSÊNCIA DO SEU QSA, em descumprimento da regra editalícia
16.9.2.1; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS
QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE MULTAS E
RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES
TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS
ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM
AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8;
AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE
INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS
QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E
CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA
DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE PROTESTO, em descumprimento da regra 16.9.3.1,
inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE
ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DAS FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENO
FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11;
AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM
16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do
edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:33:53

28/01/2025 - 11:52:17 380,00 49.816.576/0001-10 - LIFE COMERCIO
DE EQUIPAMENTOS ELETRONICOS
LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa FAP TECNOLOGIA E
SOLUCOES LTDA, arrematante do item nº 0017, se dá pela:
AUSÊNCIA DO SEU QSA, em descumprimento da regra editalícia
16.9.2.1; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS
QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE MULTAS E
RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES
TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS
ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM
AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8;
AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE
INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS
QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E
CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA
DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE PROTESTO, em descumprimento da regra 16.9.3.1,
inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE
ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DAS FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENO
FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11;
AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM
16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do
edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:33:53

28/01/2025 - 11:52:24 379,99 49.329.140/0001-05 - GWC
INDUSTRIA, IMPORTACAO E
DISTRIBUICAO DE ELETRONICOS
LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa FAP TECNOLOGIA E
SOLUCOES LTDA, arrematante do item nº 0017, se dá pela:
AUSÊNCIA DO SEU QSA, em descumprimento da regra editalícia
16.9.2.1; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS
QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE MULTAS E
RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES
TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS
ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM
AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8;
AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE
INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS
QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E
CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA
DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE PROTESTO, em descumprimento da regra 16.9.3.1,
inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE
ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DAS FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENO
FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11;
AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM
16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do
edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:33:53
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28/01/2025 - 11:52:35 377,00 49.816.576/0001-10 - LIFE COMERCIO
DE EQUIPAMENTOS ELETRONICOS
LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa FAP TECNOLOGIA E
SOLUCOES LTDA, arrematante do item nº 0017, se dá pela:
AUSÊNCIA DO SEU QSA, em descumprimento da regra editalícia
16.9.2.1; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS
QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE MULTAS E
RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES
TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS
ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM
AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8;
AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE
INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS
QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E
CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA
DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE PROTESTO, em descumprimento da regra 16.9.3.1,
inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE
ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DAS FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENO
FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11;
AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM
16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do
edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:33:53

28/01/2025 - 11:52:38 376,99 49.329.140/0001-05 - GWC
INDUSTRIA, IMPORTACAO E
DISTRIBUICAO DE ELETRONICOS
LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa FAP TECNOLOGIA E
SOLUCOES LTDA, arrematante do item nº 0017, se dá pela:
AUSÊNCIA DO SEU QSA, em descumprimento da regra editalícia
16.9.2.1; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS
QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE MULTAS E
RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES
TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS
ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM
AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8;
AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE
INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS
QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E
CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA
DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE PROTESTO, em descumprimento da regra 16.9.3.1,
inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE
ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DAS FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENO
FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11;
AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM
16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do
edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:33:53

28/01/2025 - 11:52:49 375,00 55.935.697/0001-84 - FAP
TECNOLOGIA E SOLUCOES LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa FAP TECNOLOGIA E
SOLUCOES LTDA, arrematante do item nº 0017, se dá pela:
AUSÊNCIA DO SEU QSA, em descumprimento da regra editalícia
16.9.2.1; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS
QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE MULTAS E
RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES
TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS
ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM
AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8;
AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE
INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS
QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E
CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA
DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE PROTESTO, em descumprimento da regra 16.9.3.1,
inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE
ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DAS FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENO
FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11;
AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM
16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do
edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:33:53
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28/01/2025 - 11:52:58 374,99 49.329.140/0001-05 - GWC
INDUSTRIA, IMPORTACAO E
DISTRIBUICAO DE ELETRONICOS
LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa FAP TECNOLOGIA E
SOLUCOES LTDA, arrematante do item nº 0017, se dá pela:
AUSÊNCIA DO SEU QSA, em descumprimento da regra editalícia
16.9.2.1; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS
QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE MULTAS E
RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES
TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS
ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM
AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8;
AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE
INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS
QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E
CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA
DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE PROTESTO, em descumprimento da regra 16.9.3.1,
inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE
ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DAS FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENO
FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11;
AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM
16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do
edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:33:53

28/01/2025 - 11:53:43 373,99 55.935.697/0001-84 - FAP
TECNOLOGIA E SOLUCOES LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa FAP TECNOLOGIA E
SOLUCOES LTDA, arrematante do item nº 0017, se dá pela:
AUSÊNCIA DO SEU QSA, em descumprimento da regra editalícia
16.9.2.1; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS
QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE MULTAS E
RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES
TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS
ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM
AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8;
AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE
INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS
QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E
CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA
DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE PROTESTO, em descumprimento da regra 16.9.3.1,
inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE
ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DAS FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENO
FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11;
AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM
16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do
edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:33:53

28/01/2025 - 11:53:49 373,98 49.329.140/0001-05 - GWC
INDUSTRIA, IMPORTACAO E
DISTRIBUICAO DE ELETRONICOS
LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa FAP TECNOLOGIA E
SOLUCOES LTDA, arrematante do item nº 0017, se dá pela:
AUSÊNCIA DO SEU QSA, em descumprimento da regra editalícia
16.9.2.1; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS
QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE MULTAS E
RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES
TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS
ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM
AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8;
AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE
INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS
QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E
CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA
DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE PROTESTO, em descumprimento da regra 16.9.3.1,
inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE
ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DAS FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENO
FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11;
AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM
16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do
edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:33:53
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28/01/2025 - 11:54:21 372,99 55.935.697/0001-84 - FAP
TECNOLOGIA E SOLUCOES LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa FAP TECNOLOGIA E
SOLUCOES LTDA, arrematante do item nº 0017, se dá pela:
AUSÊNCIA DO SEU QSA, em descumprimento da regra editalícia
16.9.2.1; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS
QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE MULTAS E
RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES
TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS
ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM
AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8;
AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE
INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS
QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E
CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA
DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE PROTESTO, em descumprimento da regra 16.9.3.1,
inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE
ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DAS FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENO
FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11;
AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM
16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do
edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:33:53

28/01/2025 - 11:54:27 372,98 49.329.140/0001-05 - GWC
INDUSTRIA, IMPORTACAO E
DISTRIBUICAO DE ELETRONICOS
LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa FAP TECNOLOGIA E
SOLUCOES LTDA, arrematante do item nº 0017, se dá pela:
AUSÊNCIA DO SEU QSA, em descumprimento da regra editalícia
16.9.2.1; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS
QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE MULTAS E
RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES
TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS
ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM
AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8;
AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE
INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS
QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E
CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA
DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE PROTESTO, em descumprimento da regra 16.9.3.1,
inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE
ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DAS FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENO
FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11;
AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM
16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do
edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:33:53

28/01/2025 - 11:56:22 372,00 39.822.881/0001-61 - VIA NACIONAL
DISTRIBUIDORA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa FAP TECNOLOGIA E
SOLUCOES LTDA, arrematante do item nº 0017, se dá pela:
AUSÊNCIA DO SEU QSA, em descumprimento da regra editalícia
16.9.2.1; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS
QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE MULTAS E
RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES
TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS
ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM
AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8;
AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE
INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS
QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E
CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA
DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE PROTESTO, em descumprimento da regra 16.9.3.1,
inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE
ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DAS FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENO
FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11;
AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM
16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do
edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:33:53
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28/01/2025 - 11:56:27 371,99 49.329.140/0001-05 - GWC
INDUSTRIA, IMPORTACAO E
DISTRIBUICAO DE ELETRONICOS
LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa FAP TECNOLOGIA E
SOLUCOES LTDA, arrematante do item nº 0017, se dá pela:
AUSÊNCIA DO SEU QSA, em descumprimento da regra editalícia
16.9.2.1; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS
QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE MULTAS E
RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES
TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS
ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM
AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8;
AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE
INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS
QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E
CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA
DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE PROTESTO, em descumprimento da regra 16.9.3.1,
inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE
ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DAS FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENO
FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11;
AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM
16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do
edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:33:53

28/01/2025 - 11:56:42 370,99 55.935.697/0001-84 - FAP
TECNOLOGIA E SOLUCOES LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa FAP TECNOLOGIA E
SOLUCOES LTDA, arrematante do item nº 0017, se dá pela:
AUSÊNCIA DO SEU QSA, em descumprimento da regra editalícia
16.9.2.1; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS
QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE MULTAS E
RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES
TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS
ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM
AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8;
AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE
INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS
QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E
CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA
DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE PROTESTO, em descumprimento da regra 16.9.3.1,
inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE
ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DAS FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENO
FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11;
AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM
16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do
edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:33:53

28/01/2025 - 11:56:51 370,98 49.329.140/0001-05 - GWC
INDUSTRIA, IMPORTACAO E
DISTRIBUICAO DE ELETRONICOS
LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa FAP TECNOLOGIA E
SOLUCOES LTDA, arrematante do item nº 0017, se dá pela:
AUSÊNCIA DO SEU QSA, em descumprimento da regra editalícia
16.9.2.1; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS
QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE MULTAS E
RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES
TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS
ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM
AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8;
AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE
INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS
QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E
CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA
DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE PROTESTO, em descumprimento da regra 16.9.3.1,
inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE
ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DAS FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENO
FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11;
AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM
16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do
edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:33:53
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28/01/2025 - 11:59:37 355,00 (lance oculto) 55.935.697/0001-84 - FAP
TECNOLOGIA E SOLUCOES LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa FAP TECNOLOGIA E
SOLUCOES LTDA, arrematante do item nº 0017, se dá pela:
AUSÊNCIA DO SEU QSA, em descumprimento da regra editalícia
16.9.2.1; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS
QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE MULTAS E
RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES
TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS
ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM
AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8;
AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE
INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS
QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E
CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA
DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE PROTESTO, em descumprimento da regra 16.9.3.1,
inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE
ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DAS FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENO
FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11;
AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM
16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do
edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:33:53

28/01/2025 - 12:00:08 334,36 (lance oculto) 49.329.140/0001-05 - GWC
INDUSTRIA, IMPORTACAO E
DISTRIBUICAO DE ELETRONICOS
LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa FAP TECNOLOGIA E
SOLUCOES LTDA, arrematante do item nº 0017, se dá pela:
AUSÊNCIA DO SEU QSA, em descumprimento da regra editalícia
16.9.2.1; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS
QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE MULTAS E
RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES
TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS
ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM
AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8;
AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE
INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS
QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E
CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA
DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE PROTESTO, em descumprimento da regra 16.9.3.1,
inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE
ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DAS FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENO
FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11;
AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM
16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do
edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:33:53

28/01/2025 - 12:00:25 358,00 (lance oculto) 39.822.881/0001-61 - VIA NACIONAL
DISTRIBUIDORA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa FAP TECNOLOGIA E
SOLUCOES LTDA, arrematante do item nº 0017, se dá pela:
AUSÊNCIA DO SEU QSA, em descumprimento da regra editalícia
16.9.2.1; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS
QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE MULTAS E
RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES
TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS
ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM
AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8;
AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE
INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS
QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E
CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA
DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE PROTESTO, em descumprimento da regra 16.9.3.1,
inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE
ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DAS FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENO
FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11;
AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM
16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do
edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
05/02/2025 16:33:53

24/02/2025 - 17:23:11 579,99 45.137.754/0001-26 -
SUPERMERCADO E VARIEDADES
BOX CHINA LTDA

Válido

0021 - PISCINA DE BOLINHAS
Data Valor CNPJ Situação
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27/01/2025 - 12:07:00 1.715,00 (proposta) 42.460.494/0001-37 - SAN DYEGO
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

27/01/2025 - 19:41:18 1.690,00 (proposta) 47.186.947/0001-00 - PORTO BELO
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 00:08:31 2.799,00 (proposta) 29.130.301/0001-11 - MEGA
EMPREENDIMENTOS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 08:43:21 1.714,90 (proposta) 45.632.481/0001-96 - COMERCIAL
CASTRO E CARVALHO LTDA

Válido

28/01/2025 - 09:38:03 1.715,12 (proposta) 45.137.754/0001-26 -
SUPERMERCADO E VARIEDADES
BOX CHINA LTDA

Válido
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28/01/2025 - 09:39:14 5.000,00 (proposta) 00.638.358/0001-44 - BUFF
COMERCIO E SOLUCOES LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:38:25 2.720,00 00.638.358/0001-44 - BUFF
COMERCIO E SOLUCOES LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:40:40 1.650,00 42.460.494/0001-37 - SAN DYEGO
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32
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28/01/2025 - 11:41:00 1.649,00 47.186.947/0001-00 - PORTO BELO
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:48:17 1.648,99 29.130.301/0001-11 - MEGA
EMPREENDIMENTOS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:57:01 1.601,01 (lance oculto) 47.186.947/0001-00 - PORTO BELO
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32
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28/01/2025 - 11:57:19 1.600,00 (lance oculto) 29.130.301/0001-11 - MEGA
EMPREENDIMENTOS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:57:52 1.709,00 (lance oculto) 45.137.754/0001-26 -
SUPERMERCADO E VARIEDADES
BOX CHINA LTDA

Válido

28/01/2025 - 11:58:42 1.500,00 (lance oculto) 42.460.494/0001-37 - SAN DYEGO
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

0022 - CAIXA DE SOM AMPLIFICADA
Data Valor CNPJ Situação

27/01/2025 - 12:07:00 674,45 (proposta) 42.460.494/0001-37 - SAN DYEGO
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

27/01/2025 - 17:19:23 3.200,00 (proposta) 19.140.331/0001-55 - 3S SECURITY
TECNOLOGIA SEGURANCA E
SERVICOS LTDA

Válido

27/01/2025 - 18:32:21 392,00 (proposta) 14.793.347/0001-43 - L pires de sousa
comercio e empreendimentos

Cancelado - A Desclassificação da Proposta ofertada ao item se dá
pelo prazo de validade ser inferior ao
determinado no subitem Nº 15.1 inciso VII do Edital.

27/01/2025 - 22:01:01 2.500,00 (proposta) 05.607.287/0001-36 - CENTRO
MUSICAL IVAIPORA LTDA

Válido
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27/01/2025 - 22:12:23 1.899,00 (proposta) 02.433.757/0001-02 - PRINT ARTS
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

27/01/2025 - 23:43:15 674,45 (proposta) 45.137.754/0001-26 -
SUPERMERCADO E VARIEDADES
BOX CHINA LTDA

Válido

28/01/2025 - 00:08:31 1.799,00 (proposta) 29.130.301/0001-11 - MEGA
EMPREENDIMENTOS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 08:12:20 1.900,00 (proposta) 11.394.628/0001-35 - MEIRE
RODRIGUES DA SILVA

Cancelado - A Desclassificação da Proposta ofertada ao item se dá
pelo prazo de validade ser inferior ao
determinado no subitem Nº 15.1 inciso VII do Edital.

28/01/2025 - 08:41:22 2.212,40 (proposta) 27.133.259/0001-67 - AUDIOFRAHM
INDUSTRIA E COMERCIO DE
ELETROELETRONICOS LTDA

Válido

28/01/2025 - 11:39:02 1.700,00 27.133.259/0001-67 - AUDIOFRAHM
INDUSTRIA E COMERCIO DE
ELETROELETRONICOS LTDA

Válido

28/01/2025 - 11:46:38 1.619,00 27.133.259/0001-67 - AUDIOFRAHM
INDUSTRIA E COMERCIO DE
ELETROELETRONICOS LTDA

Válido

28/01/2025 - 11:48:17 999,00 29.130.301/0001-11 - MEGA
EMPREENDIMENTOS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:51:33 1.798,00 19.140.331/0001-55 - 3S SECURITY
TECNOLOGIA SEGURANCA E
SERVICOS LTDA

Válido
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28/01/2025 - 11:57:37 899,00 (lance oculto) 29.130.301/0001-11 - MEGA
EMPREENDIMENTOS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

27/02/2025 - 14:31:57 674,00 45.137.754/0001-26 -
SUPERMERCADO E VARIEDADES
BOX CHINA LTDA

Válido

0023 - MICROFONE SEM FIO DUPLO DE MÃO
Data Valor CNPJ Situação

27/01/2025 - 12:07:00 439,99 (proposta) 42.460.494/0001-37 - SAN DYEGO
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

27/01/2025 - 18:32:21 556,01 (proposta) 14.793.347/0001-43 - L pires de sousa
comercio e empreendimentos

Cancelado - A Desclassificação da Proposta ofertada ao item se dá
pelo prazo de validade ser inferior ao
determinado no subitem Nº 15.1 inciso VII do Edital.

27/01/2025 - 19:41:18 435,00 (proposta) 47.186.947/0001-00 - PORTO BELO
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

27/01/2025 - 22:02:18 1.400,00 (proposta) 05.607.287/0001-36 - CENTRO
MUSICAL IVAIPORA LTDA

Válido
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27/01/2025 - 22:12:23 949,00 (proposta) 02.433.757/0001-02 - PRINT ARTS
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

27/01/2025 - 22:49:43 570,00 (proposta) 49.264.057/0001-97 - T. D. A. S. Válido

27/01/2025 - 23:43:48 439,99 (proposta) 45.137.754/0001-26 -
SUPERMERCADO E VARIEDADES
BOX CHINA LTDA

Válido

28/01/2025 - 00:08:31 1.000,00 (proposta) 29.130.301/0001-11 - MEGA
EMPREENDIMENTOS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 05:42:31 1.000,00 (proposta) 33.529.762/0001-39 - CRISTIANE
BISPO SANTOS 65210565572

Válido

28/01/2025 - 08:12:21 1.400,00 (proposta) 11.394.628/0001-35 - MEIRE
RODRIGUES DA SILVA

Cancelado - A Desclassificação da Proposta ofertada ao item se dá
pelo prazo de validade ser inferior ao
determinado no subitem Nº 15.1 inciso VII do Edital.

28/01/2025 - 09:14:13 900,00 (proposta) 92.823.764/0001-03 - Dirceu Longo &
Cia Ltda - EPP

Válido

28/01/2025 - 11:42:17 540,00 49.264.057/0001-97 - T. D. A. S. Válido

28/01/2025 - 11:48:17 849,90 29.130.301/0001-11 - MEGA
EMPREENDIMENTOS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:51:52 849,86 92.823.764/0001-03 - Dirceu Longo &
Cia Ltda - EPP

Válido
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28/01/2025 - 11:57:52 425,00 (lance oculto) 47.186.947/0001-00 - PORTO BELO
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

27/02/2025 - 14:32:43 439,00 45.137.754/0001-26 -
SUPERMERCADO E VARIEDADES
BOX CHINA LTDA

Válido

0024 - CAIXA DE SOM BLUETOOTH WIRELESS MP3 USB / PENDRIVE
Data Valor CNPJ Situação

27/01/2025 - 18:32:21 98,39 (proposta) 14.793.347/0001-43 - L pires de sousa
comercio e empreendimentos

Cancelado - A Desclassificação da Proposta ofertada ao item se dá
pelo prazo de validade ser inferior ao
determinado no subitem Nº 15.1 inciso VII do Edital.

27/01/2025 - 22:04:38 2.200,00 (proposta) 05.607.287/0001-36 - CENTRO
MUSICAL IVAIPORA LTDA

Válido

27/01/2025 - 22:12:23 499,00 (proposta) 02.433.757/0001-02 - PRINT ARTS
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

27/01/2025 - 23:44:28 47,68 (proposta) 45.137.754/0001-26 -
SUPERMERCADO E VARIEDADES
BOX CHINA LTDA

Válido

28/01/2025 - 00:08:31 1.000,00 (proposta) 29.130.301/0001-11 - MEGA
EMPREENDIMENTOS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 05:42:55 200,00 (proposta) 33.529.762/0001-39 - CRISTIANE
BISPO SANTOS 65210565572

Válido
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28/01/2025 - 08:12:21 200,00 (proposta) 11.394.628/0001-35 - MEIRE
RODRIGUES DA SILVA

Cancelado - A Desclassificação da Proposta ofertada ao item se dá
pelo prazo de validade ser inferior ao
determinado no subitem Nº 15.1 inciso VII do Edital.

28/01/2025 - 09:21:20 1.000,00 (proposta) 49.673.898/0001-58 - CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:39:03 999,96 49.673.898/0001-58 - CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:48:17 899,00 29.130.301/0001-11 - MEGA
EMPREENDIMENTOS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32
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28/01/2025 - 11:49:12 898,94 49.673.898/0001-58 - CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 12:01:49 698,00 (lance oculto) 49.673.898/0001-58 - CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

27/02/2025 - 14:34:04 47,65 45.137.754/0001-26 -
SUPERMERCADO E VARIEDADES
BOX CHINA LTDA

Válido

0025 - CONTENTOR DE LIXO 360 LITROS COM PEDAL
Data Valor CNPJ Situação

27/01/2025 - 12:07:00 958,65 (proposta) 42.460.494/0001-37 - SAN DYEGO
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

27/01/2025 - 16:17:35 1.500,00 (proposta) 48.256.518/0001-17 - CITY CLEAN
COM. EQUIPAMENTOS LTDA

Válido
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27/01/2025 - 18:00:34 958,65 (proposta) 39.434.226/0001-36 - CLEANLURB
PRODUTOS & SERVICOS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

27/01/2025 - 19:41:18 955,00 (proposta) 47.186.947/0001-00 - PORTO BELO
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

27/01/2025 - 22:06:08 1.860,00 (proposta) 09.313.600/0001-84 - ALTASMIDIAS
COMERCIAL LTDA.

Válido

27/01/2025 - 22:12:23 1.799,00 (proposta) 02.433.757/0001-02 - PRINT ARTS
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

27/01/2025 - 23:45:03 958,65 (proposta) 45.137.754/0001-26 -
SUPERMERCADO E VARIEDADES
BOX CHINA LTDA

Válido
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28/01/2025 - 00:08:31 850,00 (proposta) 29.130.301/0001-11 - MEGA
EMPREENDIMENTOS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 09:25:49 6.000,00 (proposta) 26.405.348/0001-52 - PLANEJAR
DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA
LTDA

Válido

28/01/2025 - 11:40:18 954,00 39.434.226/0001-36 - CLEANLURB
PRODUTOS & SERVICOS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:40:59 830,00 42.460.494/0001-37 - SAN DYEGO
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32
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28/01/2025 - 11:44:18 950,00 47.186.947/0001-00 - PORTO BELO
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:47:13 949,00 39.434.226/0001-36 - CLEANLURB
PRODUTOS & SERVICOS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:48:18 829,99 29.130.301/0001-11 - MEGA
EMPREENDIMENTOS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32
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28/01/2025 - 12:00:43 800,00 (lance oculto) 29.130.301/0001-11 - MEGA
EMPREENDIMENTOS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 12:01:12 948,00 (lance oculto) 47.186.947/0001-00 - PORTO BELO
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

27/02/2025 - 14:34:30 958,00 45.137.754/0001-26 -
SUPERMERCADO E VARIEDADES
BOX CHINA LTDA

Válido

0026 - KIT 4 LIXEIRAS 60 LITROS CADA COLETA SELETIVA + SUPORTE AÇO
Data Valor CNPJ Situação

22/01/2025 - 14:39:10 590,00 (proposta) 32.020.094/0001-57 - MIX COMERCIAL
LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32
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27/01/2025 - 12:07:00 600,00 (proposta) 42.460.494/0001-37 - SAN DYEGO
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

27/01/2025 - 14:47:31 600,00 (proposta) 39.822.881/0001-61 - VIA NACIONAL
DISTRIBUIDORA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

27/01/2025 - 15:52:45 3.000,00 (proposta) 04.664.811/0001-48 - MARCELO
SIMONI

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

27/01/2025 - 16:17:58 780,00 (proposta) 48.256.518/0001-17 - CITY CLEAN
COM. EQUIPAMENTOS LTDA

Válido

27/01/2025 - 17:11:47 600,00 (proposta) 49.608.132/0001-90 - MELIM
COMERCIAL LTDA

Válido

27/01/2025 - 18:32:21 1.037,13 (proposta) 14.793.347/0001-43 - L pires de sousa
comercio e empreendimentos

Cancelado - A Desclassificação da Proposta ofertada ao item se dá
pelo prazo de validade ser inferior ao
determinado no subitem Nº 15.1 inciso VII do Edital.
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27/01/2025 - 19:41:18 592,00 (proposta) 47.186.947/0001-00 - PORTO BELO
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

27/01/2025 - 22:06:08 1.820,00 (proposta) 09.313.600/0001-84 - ALTASMIDIAS
COMERCIAL LTDA.

Válido

27/01/2025 - 22:12:23 959,00 (proposta) 02.433.757/0001-02 - PRINT ARTS
INFORMATICA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

27/01/2025 - 22:23:12 600,00 (proposta) 30.557.253/0001-21 - UP
DISTRIBUIDORA COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS HOSPITALARES -
EPP

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32
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28/01/2025 - 00:08:31 1.200,00 (proposta) 29.130.301/0001-11 - MEGA
EMPREENDIMENTOS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 09:26:14 6.000,00 (proposta) 26.405.348/0001-52 - PLANEJAR
DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA
LTDA

Válido

28/01/2025 - 09:42:38 600,00 (proposta) 45.137.754/0001-26 -
SUPERMERCADO E VARIEDADES
BOX CHINA LTDA

Válido

28/01/2025 - 11:38:31 585,00 04.664.811/0001-48 - MARCELO
SIMONI

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:41:17 570,00 42.460.494/0001-37 - SAN DYEGO
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32
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28/01/2025 - 11:42:07 570,01 04.664.811/0001-48 - MARCELO
SIMONI

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:45:36 569,00 39.822.881/0001-61 - VIA NACIONAL
DISTRIBUIDORA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:48:16 550,00 04.664.811/0001-48 - MARCELO
SIMONI

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32
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28/01/2025 - 11:48:20 999,90 29.130.301/0001-11 - MEGA
EMPREENDIMENTOS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:49:23 549,00 39.822.881/0001-61 - VIA NACIONAL
DISTRIBUIDORA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:58:58 521,00 (lance oculto) 39.822.881/0001-61 - VIA NACIONAL
DISTRIBUIDORA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32
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28/01/2025 - 12:00:10 589,00 (lance oculto) 47.186.947/0001-00 - PORTO BELO
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

24/02/2025 - 17:44:34 598,99 45.137.754/0001-26 -
SUPERMERCADO E VARIEDADES
BOX CHINA LTDA

Válido

0027 - BALANÇA PLATAFORMA DIGITAL
Data Valor CNPJ Situação

20/01/2025 - 10:43:32 5.874,00 (proposta) 52.496.119/0001-09 - B. D. R.
COMERCIO DE EQUIPAMENTOS
LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

24/01/2025 - 12:04:35 2.150,00 (proposta) 60.431.715/0001-20 - MARTE
CIENTIFICA & INSTRUMENTACAO
INDUSTRIAL LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32
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27/01/2025 - 12:07:00 396,00 (proposta) 42.460.494/0001-37 - SAN DYEGO
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

27/01/2025 - 18:32:21 873,87 (proposta) 14.793.347/0001-43 - L pires de sousa
comercio e empreendimentos

Cancelado - A Desclassificação da Proposta ofertada ao item se dá
pelo prazo de validade ser inferior ao
determinado no subitem Nº 15.1 inciso VII do Edital.

27/01/2025 - 23:46:02 396,00 (proposta) 45.137.754/0001-26 -
SUPERMERCADO E VARIEDADES
BOX CHINA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 00:08:31 2.999,00 (proposta) 29.130.301/0001-11 - MEGA
EMPREENDIMENTOS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32
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28/01/2025 - 09:06:14 5.000,00 (proposta) 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:36:49 2.149,00 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:37:06 880,00 60.431.715/0001-20 - MARTE
CIENTIFICA & INSTRUMENTACAO
INDUSTRIAL LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32
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28/01/2025 - 11:37:14 2.148,00 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:37:22 2.147,00 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:37:26 2.146,00 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32



A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 18/03/2025 às 16:52:19.
Código verificador: BE9521

Página 401 de 534

28/01/2025 - 11:37:33 2.145,00 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:37:39 2.144,00 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:37:46 2.143,00 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32
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28/01/2025 - 11:37:51 2.142,00 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:37:54 2.141,00 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:37:58 2.140,00 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32
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28/01/2025 - 11:38:03 2.139,00 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:38:09 2.138,00 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:38:13 2.137,00 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32
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28/01/2025 - 11:38:17 2.136,00 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:38:25 2.135,00 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:38:29 2.134,00 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32
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28/01/2025 - 11:38:35 2.133,00 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:38:40 2.132,00 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:38:46 2.131,00 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32



A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 18/03/2025 às 16:52:19.
Código verificador: BE9521

Página 406 de 534

28/01/2025 - 11:38:53 2.130,00 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:38:58 2.129,00 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:39:03 2.128,00 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32
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28/01/2025 - 11:39:08 2.127,00 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:39:14 2.126,00 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:39:26 2.125,00 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32
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28/01/2025 - 11:39:32 2.124,00 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:39:38 2.123,00 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:39:47 2.122,00 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32
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28/01/2025 - 11:39:53 2.121,00 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:39:58 2.120,00 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:40:03 2.119,00 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32
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28/01/2025 - 11:40:10 2.118,00 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:40:14 2.117,00 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:40:22 2.116,00 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32
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28/01/2025 - 11:40:28 2.115,00 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:40:37 2.114,00 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:40:42 2.113,00 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32
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28/01/2025 - 11:40:45 2.112,00 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:40:50 2.111,00 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:40:57 2.110,00 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32
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28/01/2025 - 11:41:02 2.109,00 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:41:06 2.108,00 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:41:13 2.107,00 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32
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28/01/2025 - 11:41:16 2.106,00 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:41:23 2.105,00 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:41:32 2.104,00 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32
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28/01/2025 - 11:41:37 2.103,00 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:41:41 2.102,00 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:41:45 2.101,00 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32
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28/01/2025 - 11:41:49 2.100,00 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:41:55 2.099,00 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:41:59 2.098,00 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32
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28/01/2025 - 11:42:04 2.097,00 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:42:09 2.096,00 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:42:15 2.095,00 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32
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28/01/2025 - 11:42:17 1.230,00 52.496.119/0001-09 - B. D. R.
COMERCIO DE EQUIPAMENTOS
LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:42:23 2.094,00 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:42:31 2.093,00 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32
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28/01/2025 - 11:42:35 2.092,00 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:42:40 2.091,00 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:42:46 2.090,00 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32
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28/01/2025 - 11:42:54 2.089,00 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:42:59 2.088,00 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:43:03 2.087,00 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32
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28/01/2025 - 11:43:06 2.086,00 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:43:10 2.085,00 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:43:13 2.084,00 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32
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28/01/2025 - 11:43:22 2.083,00 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:43:26 2.082,00 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:43:30 2.081,00 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32



A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 18/03/2025 às 16:52:19.
Código verificador: BE9521

Página 423 de 534

28/01/2025 - 11:43:43 2.080,00 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:43:50 2.079,00 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:43:59 2.078,00 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32
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28/01/2025 - 11:44:09 2.077,00 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:44:15 2.076,00 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:44:27 2.075,00 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32
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28/01/2025 - 11:44:34 2.074,00 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:44:38 2.073,00 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:44:45 2.072,00 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32
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28/01/2025 - 11:44:48 2.071,00 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:44:54 2.070,00 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:44:59 2.069,00 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32
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28/01/2025 - 11:45:13 2.068,00 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:45:24 2.067,00 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:45:30 2.066,00 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32
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28/01/2025 - 11:45:34 2.065,00 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:45:41 2.064,00 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:45:50 2.063,00 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32
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28/01/2025 - 11:45:55 2.062,00 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:45:59 2.061,00 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:46:08 2.060,00 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32
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28/01/2025 - 11:46:11 2.059,00 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:46:20 2.058,00 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:46:25 2.057,00 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32
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28/01/2025 - 11:46:41 2.056,00 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:46:44 2.055,00 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:46:52 2.054,00 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32
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28/01/2025 - 11:46:58 2.053,00 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:47:02 2.052,00 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:47:10 2.051,00 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32
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28/01/2025 - 11:47:15 2.050,00 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:47:23 2.049,00 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:47:32 2.048,00 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32
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28/01/2025 - 11:47:35 2.047,00 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:47:42 2.046,00 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:47:46 2.045,00 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32
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28/01/2025 - 11:47:50 2.044,00 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:47:53 2.043,00 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:47:59 2.042,00 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32
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28/01/2025 - 11:48:04 2.041,00 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:48:08 2.040,00 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:48:13 2.039,00 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32
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28/01/2025 - 11:48:18 2.750,00 29.130.301/0001-11 - MEGA
EMPREENDIMENTOS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:48:19 2.038,00 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:48:25 2.037,00 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32
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28/01/2025 - 11:48:32 2.036,00 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:48:37 2.035,00 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:48:43 2.034,00 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32
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28/01/2025 - 11:48:53 2.033,00 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:48:58 2.032,00 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:49:06 2.031,00 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32
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28/01/2025 - 11:49:13 2.030,00 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:49:16 2.029,00 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:49:23 2.028,00 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32
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28/01/2025 - 11:49:27 2.027,00 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:49:32 2.026,00 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:49:35 2.025,00 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32
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28/01/2025 - 11:49:38 2.024,00 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:49:42 2.023,00 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:49:48 2.022,00 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32
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28/01/2025 - 11:49:59 2.021,00 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:50:06 2.020,00 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:50:07 2.019,00 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32
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28/01/2025 - 11:50:12 2.018,00 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:50:16 2.017,00 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:50:21 2.016,00 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32
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28/01/2025 - 11:50:25 2.015,00 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:50:30 2.014,00 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:50:34 2.013,00 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32
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28/01/2025 - 11:50:41 2.012,00 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:50:46 2.011,00 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:50:50 2.010,00 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32
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28/01/2025 - 11:50:54 2.009,00 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:51:01 2.008,00 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:51:08 2.007,00 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32



A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 18/03/2025 às 16:52:19.
Código verificador: BE9521

Página 448 de 534

28/01/2025 - 11:51:13 2.006,00 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:51:19 2.005,00 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:51:25 2.004,00 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32
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28/01/2025 - 11:51:32 2.003,00 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:51:39 2.002,00 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:51:48 2.001,00 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32
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28/01/2025 - 11:51:52 2.000,00 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:51:57 1.999,00 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:51:59 1.998,00 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32
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28/01/2025 - 11:52:04 1.997,00 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:52:08 1.996,00 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:52:17 1.995,00 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32
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28/01/2025 - 11:52:21 1.994,00 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:52:24 1.993,00 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:52:28 1.992,00 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32
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28/01/2025 - 11:52:32 1.991,00 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:52:36 1.990,00 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:52:40 1.989,00 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32



A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 18/03/2025 às 16:52:19.
Código verificador: BE9521

Página 454 de 534

28/01/2025 - 11:52:45 1.988,00 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:52:54 1.987,00 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:53:02 1.986,00 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32
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28/01/2025 - 11:53:13 1.985,00 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:53:19 1.984,00 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:53:29 1.983,00 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32
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28/01/2025 - 11:53:33 1.982,00 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:53:38 1.981,00 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:53:41 1.980,00 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32
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28/01/2025 - 11:53:46 1.979,00 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:53:51 1.978,00 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:53:54 1.977,00 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32
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28/01/2025 - 11:54:01 1.976,00 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:54:10 1.975,00 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:54:15 1.974,00 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32
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28/01/2025 - 11:54:25 1.973,00 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:54:29 1.972,00 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:54:33 1.971,00 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32
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28/01/2025 - 11:54:38 1.970,00 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:54:47 1.969,00 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:54:57 1.968,00 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32
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28/01/2025 - 11:55:01 1.967,00 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:55:05 1.966,00 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:55:09 1.965,00 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32
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28/01/2025 - 11:55:13 1.964,00 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:55:18 1.963,00 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:55:24 1.962,00 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32
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28/01/2025 - 11:55:27 1.961,00 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:55:31 1.960,00 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:55:36 1.959,00 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32
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28/01/2025 - 11:55:39 1.958,00 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:55:47 1.957,00 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:55:51 1.956,00 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32
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28/01/2025 - 11:55:59 1.955,00 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:56:08 1.954,00 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:56:13 1.953,00 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32
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28/01/2025 - 11:56:18 1.952,00 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:56:24 1.951,00 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:56:30 1.950,00 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32
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28/01/2025 - 11:56:33 1.949,00 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:56:37 1.948,00 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:56:41 1.947,00 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32
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28/01/2025 - 11:56:47 1.946,00 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:56:54 1.945,00 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:56:58 1.944,00 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32
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28/01/2025 - 11:57:03 1.943,00 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:57:07 1.942,00 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:57:16 1.941,00 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32
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28/01/2025 - 11:57:19 1.940,00 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:57:28 1.939,00 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:57:32 1.938,00 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32
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28/01/2025 - 11:57:36 1.937,00 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:57:41 1.936,00 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:57:44 1.935,00 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32
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28/01/2025 - 11:57:49 1.934,00 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:57:52 1.933,00 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:57:58 1.932,00 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32
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28/01/2025 - 11:58:02 1.931,00 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:58:09 1.930,00 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:58:13 1.929,00 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32
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28/01/2025 - 11:58:20 1.928,00 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:58:23 1.927,00 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:58:31 1.926,00 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32
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28/01/2025 - 11:58:37 1.925,00 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:58:44 1.924,00 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:58:51 1.923,00 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32
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28/01/2025 - 11:58:54 1.922,00 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:58:59 1.921,00 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:59:05 1.920,00 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32
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28/01/2025 - 11:59:10 1.919,00 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:59:15 1.918,00 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:59:24 1.917,00 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32
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28/01/2025 - 11:59:31 1.916,00 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:59:34 1.915,00 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:59:38 1.914,00 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32
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28/01/2025 - 11:59:41 1.913,00 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:59:49 1.912,00 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 11:59:53 1.911,00 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32
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28/01/2025 - 11:59:57 1.910,00 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 12:00:11 1.909,00 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 12:00:16 1.908,00 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32
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28/01/2025 - 12:00:18 1.907,00 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 12:00:24 1.906,00 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 12:00:35 1.905,00 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32
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28/01/2025 - 12:00:39 1.904,00 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 12:00:44 1.903,00 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 12:00:47 1.902,00 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32
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28/01/2025 - 12:00:53 1.901,00 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 12:01:06 1.900,00 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

28/01/2025 - 12:01:10 1.899,00 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32



A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 18/03/2025 às 16:52:19.
Código verificador: BE9521

Página 484 de 534

28/01/2025 - 12:04:13 1.892,00 (lance oculto) 44.259.236/0001-12 - DAVANTI
MAQUINAS, MOVEIS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

27/02/2025 - 14:33:28 395,99 45.137.754/0001-26 -
SUPERMERCADO E VARIEDADES
BOX CHINA LTDA

Cancelado - A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa
claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame. 05/02/2025 17:03:32

Arquivos Enviados pelos Fornecedores
Item Data/Hora Enviado por Arquivo

0001 17/03/2025 - 16:10:16 45.137.754/0001-26 - SUPERMERCADO
E VARIEDADES BOX CHINA LTDA

PROPOSTA COMERCIAL readequada
final.pdf

0001 17/03/2025 - 16:52:22 45.137.754/0001-26 - SUPERMERCADO
E VARIEDADES BOX CHINA LTDA

PROPOSTA COMERCIAL readequada
final.pdf

Documentos dos Fornecedores
Fornecedor Data/Hora Enviado por Número Órgão de

Expedição
Data de
Expedição

Dt. de Validade Arquivo

ALEXANDRE DE ALENCAR
LOPES

16/01/2025 - 17:52 Denize Ataide - - - - Documentos
de
habilitação
conforme
edital
(arquivo
único)

LIFE COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS
ELETRONICOS LTDA

20/01/2025 - 09:59 LIFE COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS
ELETRONICOS LTDA

- - - - Documentos
de
habilitação
conforme
edital
(arquivo
único)

B. D. R. COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS LTDA

20/01/2025 - 10:42 BEATRIZ DEBORTOLI
RIBEIRO

- - - - Documentos
de
habilitação
conforme
edital
(arquivo
único)

https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=3563313&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=3563313&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=3563882&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=3563882&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=8821450&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=1
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=8821450&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=1
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=8821450&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=1
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=8821450&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=1
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=8821450&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=1
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=8821450&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=1
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=8821450&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=1
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=8822959&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=1
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=8822959&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=1
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=8822959&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=1
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=8822959&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=1
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=8822959&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=1
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=8822959&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=1
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=8822959&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=1
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=8823053&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=1
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=8823053&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=1
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=8823053&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=1
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=8823053&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=1
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=8823053&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=1
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=8823053&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=1
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=8823053&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=1
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MARTE CIENTIFICA &
INSTRUMENTACAO
INDUSTRIAL LTDA

24/01/2025 - 12:21 ARIANI RODRIGUES
UBEDA ALVES

- - - - Documentos
de
habilitação
conforme
edital
(arquivo
único)

SILVA DISTRIBUIDORA E
FERRAGISTA LTDA

24/01/2025 - 13:49 Rheurrison - - - - Documentos
de
habilitação
conforme
edital
(arquivo
único)

BARRA ATACADISTA E
VAREJISTA LTDA

24/01/2025 - 16:56 William Siqueira dos Santos - - - - Documentos
de
habilitação
conforme
edital
(arquivo
único)

M&M IMPORTACAO E
ECOMMERCE DE
INFORMATICA LTDA - ME

24/01/2025 - 17:06 CAIO AUGUSTO TEIXEIRA
MOMI

- - - - Documentos
de
habilitação
conforme
edital
(arquivo
único)

CLEANLURB PRODUTOS &
SERVICOS LTDA

27/01/2025 - 10:16 CLAUDIA REGINA D
AGOSTINHO MIKAIL

- - - - Documentos
de
habilitação
conforme
edital
(arquivo
único)

TECNOFORTE SISTEMAS
DE REFRIGERACAO -
EIRELI - EPP

27/01/2025 - 11:30 Vanderlea Anderle Wacholz - - - - Documentos
de
habilitação
conforme
edital
(arquivo
único)

GWC INDUSTRIA,
IMPORTACAO E
DISTRIBUICAO DE
ELETRONICOS LTDA

27/01/2025 - 11:53 Gustavo Luiz Wanderley
Costa

- - - - Documentos
de
habilitação
conforme
edital
(arquivo
único)

ORTHOVIDA COMERCIO E
PRODUCAO INDUSTRIAL
LTDA

27/01/2025 - 11:55 Antonio carlos da Silva - - - - Documentos
de
habilitação
conforme
edital
(arquivo
único)

LICITASP DISTRIBUIDOR
DE EQUIPAMENTOS
SOCIEDADE UNIPESSOAL
LTDA

27/01/2025 - 13:53 RICARDO SANTOS - - - - Documentos
de
habilitação
conforme
edital
(arquivo
único)

AMENA CLIMATIZACAO
LTDA

27/01/2025 - 14:24 VERA LUCIA DE OLIVEIRA - - - - Documentos
de
habilitação
conforme
edital
(arquivo
único)

FAP TECNOLOGIA E
SOLUCOES LTDA

27/01/2025 - 14:26 ANA CAROLINA REZENDE
PIMENTA

- - - - Documentos
de
habilitação
conforme
edital
(arquivo
único)

FAP TECNOLOGIA E
SOLUCOES LTDA

27/01/2025 - 14:30 ANA CAROLINA REZENDE
PIMENTA

- - - - Documentos
de
habilitação
conforme
edital
(arquivo
único)

MIX COMERCIAL LTDA 27/01/2025 - 14:56 Antonio Marcos Machado
Abreu

- - - - Documentos
de
habilitação
conforme
edital
(arquivo
único)

https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=8828493&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=1
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=8828493&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=1
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=8828493&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=1
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=8828493&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=1
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=8828493&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=1
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=8828493&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=1
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=8828493&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=1
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=8828532&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=1
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=8828532&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=1
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=8828532&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=1
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=8828532&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=1
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=8828532&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=1
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=8828532&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=1
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=8828532&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=1
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=8829003&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=1
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=8829003&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=1
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=8829003&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=1
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=8829003&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=1
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=8829003&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=1
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=8829003&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=1
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=8829003&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=1
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=8829033&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=1
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=8829033&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=1
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=8829033&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=1
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=8829033&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=1
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=8829033&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=1
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=8829033&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=1
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=8829033&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=1
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=8830180&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=1
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=8830180&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=1
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=8830180&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=1
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=8830180&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=1
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=8830180&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=1
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=8830180&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=1
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=8830180&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=1
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=8830290&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=1
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=8830290&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=1
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=8830290&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=1
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=8830290&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=1
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=8830290&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=1
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=8830290&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=1
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=8830290&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=1
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=8830348&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=1
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=8830348&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=1
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=8830348&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=1
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=8830348&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=1
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=8830348&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=1
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=8830348&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=1
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=8830348&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=1
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=8830353&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=1
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=8830353&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=1
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=8830353&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=1
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=8830353&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=1
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=8830353&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=1
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=8830353&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=1
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SAN DYEGO COMERCIO E
SERVICOS LTDA

27/01/2025 - 14:59 DYEGO SALES
MAGALHÃES

- - - - Documentos
de
habilitação
conforme
edital
(arquivo
único)

OUROFLEX COMERCIAL
LTDA

27/01/2025 - 15:40 Olege Edson Pereira - - - - Documentos
de
habilitação
conforme
edital
(arquivo
único)

MARCELO SIMONI 27/01/2025 - 15:52 marcelo simoni - - - - Documentos
de
habilitação
conforme
edital
(arquivo
único)

B9 BEBEDOUROS
INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA

27/01/2025 - 16:54 Ivone Benta Francisco - - - - Documentos
de
habilitação
conforme
edital
(arquivo
único)

PISON EQUIPAMENTOS
INFORMATICAS

27/01/2025 - 18:48 Marília Monteiro de Lima - - - - Documentos
de
habilitação
conforme
edital
(arquivo
único)

IBBA INDUSTRIA E
COMERCIO DE
BEBEDOURO LTDA

27/01/2025 - 20:36 WILSON ROCHA - - - - Documentos
de
habilitação
conforme
edital
(arquivo
único)

PORTO BELO COMERCIO E
SERVICOS LTDA

27/01/2025 - 21:20 FABIO FIGUEIREDO
ARAUJO

- - - - Documentos
de
habilitação
conforme
edital
(arquivo
único)

PRINT ARTS INFORMATICA
LTDA

27/01/2025 - 22:05 cicero francisco morais - - - - Documentos
de
habilitação
conforme
edital
(arquivo
único)

DAVANTI MAQUINAS,
MOVEIS E EQUIPAMENTOS
INDUSTRIAIS LTDA

28/01/2025 - 09:03 Lorena Fernanda Dantas
Ferreira

- - - - Documentos
de
habilitação
conforme
edital
(arquivo
único)

SONE COMERCIO
ATACADISTA DE
MULTIPRODUTOS LTDA

28/01/2025 - 09:20 Sandro - - - - Documentos
de
habilitação
conforme
edital
(arquivo
único)

CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

28/01/2025 - 09:21 CLEUZA ANDERLE
BAGATOLI

- - - - Documentos
de
habilitação
conforme
edital
(arquivo
único)

JL DO B GUIMARAES - JBX
PRODUTOS

28/01/2025 - 09:27 JOSIAS LUIZ DO BRASIL
GUIMARÃES

- - - - Documentos
de
habilitação
conforme
edital
(arquivo
único)

VIA NACIONAL
DISTRIBUIDORA LTDA

28/01/2025 - 09:28 Rafael Barroso Macêdo - - - - Documentos
de
habilitação
conforme
edital
(arquivo
único)
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MEGA
EMPREENDIMENTOS LTDA

28/01/2025 - 09:33 IVANILDE BARROS MAIA - - - - Documentos
de
habilitação
conforme
edital
(arquivo
único)

BUFF COMERCIO E
SOLUCOES LTDA

28/01/2025 - 09:34 PEDRO HENRIQUE
FERNANDES PUCCA

- - - - Documentos
de
habilitação
conforme
edital
(arquivo
único)

SUPERMERCADO E
VARIEDADES BOX CHINA
LTDA

28/01/2025 - 09:36 Gilson Brito - - - - Documentos
de
habilitação
conforme
edital
(arquivo
único)

Inabilitados / Desclassificados
Data Fornecedor CNPJ Detalhe

05/02/2025 - 17:03:32 MEGA
EMPREENDIMENTOS LTDA

29.130.301/0001-11 Item 0001 - BERÇO SIMPLES

A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS
SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8;
AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A
DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA DOS
CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO JUDICIAL
CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO
PROFISSIONAL E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE TODAS AS
DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11; AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do
edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.

25/02/2025 - 15:12:03 PLAYRIO PARQUES
INFANTIL LTDA

33.492.887/0001-31 Item 0001 - BERÇO SIMPLES

A Inabilitação da empresa PLAYRIO PARQUES INFANTIL LTDA se dá pela: NÃO APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO DENTRO DO PRAZO
ESTABELECIDO NO ITEM 1.3. DO EDITAL, IMPOSSIBILITANDO A ANÁLISE PELO PREGOEIRO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA
DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.

06/02/2025 - 15:29:57 BUFF COMERCIO E
SOLUCOES LTDA

00.638.358/0001-44 Item 0001 - BERÇO SIMPLES

A inabilitação da empresa BUFF COMERCIO E SOLUCOES LTDA, arrematante do item nº 0016, se dá pela: AUSÊNCIA DO QSA, em descumprimento da regra editalícia
16.9.2.1; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTA QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE MULTA E RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA
DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento
da regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS QUE
CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO
NEGATIVA NA DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES DE FALÊNCIA E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS), em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso II; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO
INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO SIMPLIFICADA, DA CERTIDÃO
ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE
DÉBITOS DO CONTADOR, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENO FUNCIONAMENTO, em
descumprimento da regra 16.11.11; AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DO COMPROVANTE DE OPÇÃO PELO
SIMPLES, em descumprimento da regra 16.13.4; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item
16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.

07/02/2025 - 16:48:53 CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

49.673.898/0001-58 Item 0001 - BERÇO SIMPLES

A inabilitação da empresa CB ELETRO E INFORMATICA LTDA, arrematante do item nº 0012, se dá pela: AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTA QUE TRATA
DE CONTROLE DE PROCESSOS DE MULTA E RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS
ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA
DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS, em descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENO FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11;
AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME
DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.

05/02/2025 - 17:37:50 SAN DYEGO COMERCIO E
SERVICOS LTDA

42.460.494/0001-37 Item 0001 - BERÇO SIMPLES

A inabilitação da empresa SAN DYEGO COMERCIO E SERVICOS LTDA, arrematante dos itens nº 0003, 0004, 0016, 0021, 0022, 0025 e 0027, se dá pela: AUSÊNCIA DA
DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE FOTOS DO
ESTABELECIMENTO EM PLENO FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11; AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DE CONTRATOS EXIGIDA NO SUBITEM
16.13.2; AUSÊNCIA DO COMPROVANTE DE OPÇÃO PELO SIMPLES, em descumprimento da regra 16.13.4; AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NOS SUBITENS
16.9.2.5, 16.9.2.6, 16.9.3.1, incisos I, II, EM NOME DO SÓCIO, em descumprimento da regra editalícia 16.15.11; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa claro que a
AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.

07/02/2025 - 16:47:34 VIA NACIONAL
DISTRIBUIDORA LTDA

39.822.881/0001-61 Item 0001 - BERÇO SIMPLES

A inabilitação da empresa VIA NACIONAL DISTRIBUIDORA LTDA, arrematante dos itens nº 0001, 0002, 0007, 0008, 0010, 0014, 0018, 0019, 0020 e 0026, se dá pela:
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA e DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL DO CONTADOR, de acordo com a Resolução
CFC nº 1.637/2021, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.

07/02/2025 - 17:05:55 MIX COMERCIAL LTDA 32.020.094/0001-57 Item 0001 - BERÇO SIMPLES
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A inabilitação da empresa MIX COMERCIAL LTDA, arrematante do item nº 0003, se dá pela: AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTA QUE TRATA DE
CONTROLE DE PROCESSOS DE MULTA E RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E
DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO OU DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E CONCORDATAS EM
SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; AUSÊNCIA DO LIVRO DIÁRIO E DO TERMO DE ABERTURA E DE ENCERRAMENTO DO BALANÇO PATRIMONIAL
2023, AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DA CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11; AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS
CONTRATOS EXIGIDA NO SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DO COMPROVANTE DE OPÇÃO PELO SIMPLES, em descumprimento da regra 16.13.4; AUSÊNCIA DE TODAS AS
CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.

05/02/2025 - 17:23:34 PORTO BELO COMERCIO E
SERVICOS LTDA

47.186.947/0001-00 Item 0001 - BERÇO SIMPLES

A inabilitação da empresa PORTO BELO COMERCIO E SERVICOS LTDA, arrematante dos itens nº 0016 e 0023, se dá pela: AUSÊNCIA DA CERTIDÃO NEGATIVA DE
DÉBITOS MUNICIPAIS EM NOME DO SÓCIO, em descumprimento da regra editalícia 16.15.11; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE
INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DE FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENA ATIVIDADE, em descumprimento da regra editalícia 16.11.11;
e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.

25/02/2025 - 15:08:44 ORTHOVIDA COMERCIO E
PRODUCAO INDUSTRIAL
LTDA

55.690.054/0001-18 Item 0002 - COLCHÃO PARA BERÇO

A inabilitação da empresa ORTHOVIDA COMERCIO E PRODUCAO INDUSTRIAL LTDA, arrematante do item nº 0002, se dá pela: AUSÊNCIA DO QSA, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.1; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTA QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE MULTA E RECURSOS, DA CERTIDÃO
ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO E/OU DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1,
inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO NEGATIVA NA DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES DE FALÊNCIA E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS), em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1,
inciso II; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em descumprimento da regra
16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO
ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENO FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11; AUSÊNCIA DA LISTA
INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e
orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.

05/02/2025 - 17:03:32 MEGA
EMPREENDIMENTOS LTDA

29.130.301/0001-11 Item 0002 - COLCHÃO PARA BERÇO

A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS
SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8;
AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A
DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA DOS
CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO JUDICIAL
CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO
PROFISSIONAL E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE TODAS AS
DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11; AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do
edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.

25/02/2025 - 15:12:03 PLAYRIO PARQUES
INFANTIL LTDA

33.492.887/0001-31 Item 0002 - COLCHÃO PARA BERÇO

A Inabilitação da empresa PLAYRIO PARQUES INFANTIL LTDA se dá pela: NÃO APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO DENTRO DO PRAZO
ESTABELECIDO NO ITEM 1.3. DO EDITAL, IMPOSSIBILITANDO A ANÁLISE PELO PREGOEIRO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA
DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.

05/02/2025 - 17:37:50 SAN DYEGO COMERCIO E
SERVICOS LTDA

42.460.494/0001-37 Item 0002 - COLCHÃO PARA BERÇO

A inabilitação da empresa SAN DYEGO COMERCIO E SERVICOS LTDA, arrematante dos itens nº 0003, 0004, 0016, 0021, 0022, 0025 e 0027, se dá pela: AUSÊNCIA DA
DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE FOTOS DO
ESTABELECIMENTO EM PLENO FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11; AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DE CONTRATOS EXIGIDA NO SUBITEM
16.13.2; AUSÊNCIA DO COMPROVANTE DE OPÇÃO PELO SIMPLES, em descumprimento da regra 16.13.4; AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NOS SUBITENS
16.9.2.5, 16.9.2.6, 16.9.3.1, incisos I, II, EM NOME DO SÓCIO, em descumprimento da regra editalícia 16.15.11; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa claro que a
AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.

07/02/2025 - 16:47:34 VIA NACIONAL
DISTRIBUIDORA LTDA

39.822.881/0001-61 Item 0002 - COLCHÃO PARA BERÇO

A inabilitação da empresa VIA NACIONAL DISTRIBUIDORA LTDA, arrematante dos itens nº 0001, 0002, 0007, 0008, 0010, 0014, 0018, 0019, 0020 e 0026, se dá pela:
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA e DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL DO CONTADOR, de acordo com a Resolução
CFC nº 1.637/2021, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.

25/02/2025 - 16:46:49 UP DISTRIBUIDORA
COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS
HOSPITALARES - EPP

30.557.253/0001-21 Item 0002 - COLCHÃO PARA BERÇO

A Inabilitação da empresa UP DISTRIBUIDORA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES – EPP se dá pela: NÃO APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO DE
HABILITAÇÃO DENTRO DO PRAZO ESTABELECIDO NO ITEM 1.3. DO EDITAL, IMPOSSIBILITANDO A ANÁLISE PELO PREGOEIRO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital
onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.

05/02/2025 - 17:23:34 PORTO BELO COMERCIO E
SERVICOS LTDA

47.186.947/0001-00 Item 0002 - COLCHÃO PARA BERÇO

A inabilitação da empresa PORTO BELO COMERCIO E SERVICOS LTDA, arrematante dos itens nº 0016 e 0023, se dá pela: AUSÊNCIA DA CERTIDÃO NEGATIVA DE
DÉBITOS MUNICIPAIS EM NOME DO SÓCIO, em descumprimento da regra editalícia 16.15.11; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE
INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DE FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENA ATIVIDADE, em descumprimento da regra editalícia 16.11.11;
e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.

07/02/2025 - 17:05:55 MIX COMERCIAL LTDA 32.020.094/0001-57 Item 0002 - COLCHÃO PARA BERÇO
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A inabilitação da empresa MIX COMERCIAL LTDA, arrematante do item nº 0003, se dá pela: AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTA QUE TRATA DE
CONTROLE DE PROCESSOS DE MULTA E RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E
DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO OU DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E CONCORDATAS EM
SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; AUSÊNCIA DO LIVRO DIÁRIO E DO TERMO DE ABERTURA E DE ENCERRAMENTO DO BALANÇO PATRIMONIAL
2023, AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DA CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11; AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS
CONTRATOS EXIGIDA NO SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DO COMPROVANTE DE OPÇÃO PELO SIMPLES, em descumprimento da regra 16.13.4; AUSÊNCIA DE TODAS AS
CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.

05/02/2025 - 17:03:32 MEGA
EMPREENDIMENTOS LTDA

29.130.301/0001-11 Item 0003 - COLCHONETES

A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS
SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8;
AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A
DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA DOS
CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO JUDICIAL
CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO
PROFISSIONAL E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE TODAS AS
DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11; AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do
edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.

25/02/2025 - 15:08:44 ORTHOVIDA COMERCIO E
PRODUCAO INDUSTRIAL
LTDA

55.690.054/0001-18 Item 0003 - COLCHONETES

A inabilitação da empresa ORTHOVIDA COMERCIO E PRODUCAO INDUSTRIAL LTDA, arrematante do item nº 0002, se dá pela: AUSÊNCIA DO QSA, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.1; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTA QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE MULTA E RECURSOS, DA CERTIDÃO
ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO E/OU DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1,
inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO NEGATIVA NA DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES DE FALÊNCIA E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS), em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1,
inciso II; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em descumprimento da regra
16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO
ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENO FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11; AUSÊNCIA DA LISTA
INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e
orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.

06/02/2025 - 15:41:15 OUROFLEX COMERCIAL
LTDA

55.391.431/0001-18 Item 0003 - COLCHONETES

A inabilitação da empresa OUROFLEX COMERCIAL LTDA, arrematante do item nº 0003, se dá pela: AUSÊNCIA DO QSA, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.1;
AUSÊNCIA DA PROVA DE INSCRIÇÃO NO CADASTRO DE CONTRIBUINTE MUNICIPAL, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.2; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE
DÉBITOS TRABALHISTA QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE MULTA E RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA
DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO NEGATIVA NA DISTRIBUIÇÃO
(AÇÕES DE FALÊNCIA E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS), em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso II; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS
DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO
ÂMBITO FEDERAL, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11; AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO
SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa claro
que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.

05/02/2025 - 17:37:50 SAN DYEGO COMERCIO E
SERVICOS LTDA

42.460.494/0001-37 Item 0003 - COLCHONETES

A inabilitação da empresa SAN DYEGO COMERCIO E SERVICOS LTDA, arrematante dos itens nº 0003, 0004, 0016, 0021, 0022, 0025 e 0027, se dá pela: AUSÊNCIA DA
DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE FOTOS DO
ESTABELECIMENTO EM PLENO FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11; AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DE CONTRATOS EXIGIDA NO SUBITEM
16.13.2; AUSÊNCIA DO COMPROVANTE DE OPÇÃO PELO SIMPLES, em descumprimento da regra 16.13.4; AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NOS SUBITENS
16.9.2.5, 16.9.2.6, 16.9.3.1, incisos I, II, EM NOME DO SÓCIO, em descumprimento da regra editalícia 16.15.11; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa claro que a
AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.

07/02/2025 - 17:05:55 MIX COMERCIAL LTDA 32.020.094/0001-57 Item 0003 - COLCHONETES

A inabilitação da empresa MIX COMERCIAL LTDA, arrematante do item nº 0003, se dá pela: AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTA QUE TRATA DE
CONTROLE DE PROCESSOS DE MULTA E RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E
DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO OU DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E CONCORDATAS EM
SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; AUSÊNCIA DO LIVRO DIÁRIO E DO TERMO DE ABERTURA E DE ENCERRAMENTO DO BALANÇO PATRIMONIAL
2023, AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DA CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11; AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS
CONTRATOS EXIGIDA NO SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DO COMPROVANTE DE OPÇÃO PELO SIMPLES, em descumprimento da regra 16.13.4; AUSÊNCIA DE TODAS AS
CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.

05/02/2025 - 17:03:32 MEGA
EMPREENDIMENTOS LTDA

29.130.301/0001-11 Item 0004 - GELADEIRA 435 LTS FROST FREE DUPLEX

A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS
SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8;
AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A
DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA DOS
CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO JUDICIAL
CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO
PROFISSIONAL E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE TODAS AS
DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11; AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do
edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.

05/02/2025 - 17:47:34 TECNOFORTE SISTEMAS
DE REFRIGERACAO -
EIRELI - EPP

21.613.975/0001-65 Item 0004 - GELADEIRA 435 LTS FROST FREE DUPLEX
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A inabilitação da empresa TECNOFORTE SISTEMAS DE REFRIGERACAO - EIRELI - EPP, arrematante do item nº 0013, se dá pela: AUSÊNCIA DO QSA, em descumprimento
da regra editalícia 16.9.2.1; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE
INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE
PROTESTO, em descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE
HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE FOTOS
DO ESTABELECIMENTO EM PLENO FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11; AUSÊNCIA DO COMPROVANTE DE OPÇÃO PELO SIMPLES, em
descumprimento da regra 16.13.4; AUSÊNCIA DO ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra editalícia 16.14.3, e); AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES
EXIGIDAS NOS SUBITENS 16.9.2.5, 16.9.3.1, INCISOS II E IV, EM NOME DO SÓCIO, em descumprimento da regra editalícia 16.15.11; e orientado pelo item 16.15.15 do edital
onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.

05/02/2025 - 16:47:18 JL DO B GUIMARAES - JBX
PRODUTOS

15.733.417/0001-30 Item 0004 - GELADEIRA 435 LTS FROST FREE DUPLEX

A inabilitação da empresa JL DO B GUIMARAES - JBX PRODUTOS, arrematante do item nº 0005, se dá pela: AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E
DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO SUBITEM
16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa claro que a
AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.

07/02/2025 - 16:48:53 CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

49.673.898/0001-58 Item 0004 - GELADEIRA 435 LTS FROST FREE DUPLEX

A inabilitação da empresa CB ELETRO E INFORMATICA LTDA, arrematante do item nº 0012, se dá pela: AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTA QUE TRATA
DE CONTROLE DE PROCESSOS DE MULTA E RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS
ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA
DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS, em descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENO FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11;
AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME
DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.

05/02/2025 - 17:37:50 SAN DYEGO COMERCIO E
SERVICOS LTDA

42.460.494/0001-37 Item 0004 - GELADEIRA 435 LTS FROST FREE DUPLEX

A inabilitação da empresa SAN DYEGO COMERCIO E SERVICOS LTDA, arrematante dos itens nº 0003, 0004, 0016, 0021, 0022, 0025 e 0027, se dá pela: AUSÊNCIA DA
DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE FOTOS DO
ESTABELECIMENTO EM PLENO FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11; AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DE CONTRATOS EXIGIDA NO SUBITEM
16.13.2; AUSÊNCIA DO COMPROVANTE DE OPÇÃO PELO SIMPLES, em descumprimento da regra 16.13.4; AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NOS SUBITENS
16.9.2.5, 16.9.2.6, 16.9.3.1, incisos I, II, EM NOME DO SÓCIO, em descumprimento da regra editalícia 16.15.11; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa claro que a
AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.

05/02/2025 - 17:03:32 MEGA
EMPREENDIMENTOS LTDA

29.130.301/0001-11 Item 0005 - FREEZER 546 LTS

A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS
SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8;
AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A
DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA DOS
CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO JUDICIAL
CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO
PROFISSIONAL E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE TODAS AS
DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11; AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do
edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.

05/02/2025 - 17:47:34 TECNOFORTE SISTEMAS
DE REFRIGERACAO -
EIRELI - EPP

21.613.975/0001-65 Item 0005 - FREEZER 546 LTS

A inabilitação da empresa TECNOFORTE SISTEMAS DE REFRIGERACAO - EIRELI - EPP, arrematante do item nº 0013, se dá pela: AUSÊNCIA DO QSA, em descumprimento
da regra editalícia 16.9.2.1; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE
INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE
PROTESTO, em descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE
HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE FOTOS
DO ESTABELECIMENTO EM PLENO FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11; AUSÊNCIA DO COMPROVANTE DE OPÇÃO PELO SIMPLES, em
descumprimento da regra 16.13.4; AUSÊNCIA DO ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra editalícia 16.14.3, e); AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES
EXIGIDAS NOS SUBITENS 16.9.2.5, 16.9.3.1, INCISOS II E IV, EM NOME DO SÓCIO, em descumprimento da regra editalícia 16.15.11; e orientado pelo item 16.15.15 do edital
onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.

06/02/2025 - 16:54:54 PRINT ARTS INFORMATICA
LTDA

02.433.757/0001-02 Item 0005 - FREEZER 546 LTS

A inabilitação da empresa PRINT ARTS INFORMATICA LTDA, arrematante dos itens nº 0012 e 0016, se dá pela: AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE
SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU
MUNICÍPIO, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DO TERMO DE ABERTURA E DE ENCERRAMENTO DO BALANÇO PATRIMONIAL 2023, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENO FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11;
AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME
DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.

07/02/2025 - 16:48:53 CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

49.673.898/0001-58 Item 0005 - FREEZER 546 LTS

A inabilitação da empresa CB ELETRO E INFORMATICA LTDA, arrematante do item nº 0012, se dá pela: AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTA QUE TRATA
DE CONTROLE DE PROCESSOS DE MULTA E RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS
ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA
DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS, em descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENO FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11;
AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME
DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.

17/03/2025 - 15:26:28 DAVANTI MAQUINAS,
MOVEIS E EQUIPAMENTOS
INDUSTRIAIS LTDA

44.259.236/0001-12 Item 0005 - FREEZER 546 LTS
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A inabilitação da empresa DAVANTI MAQUINAS, MOVEIS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA, arrematante do item nº 0027, se dá pela: AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE
DÉBITOS TRABALHISTA QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE MULTA E RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO E/OU DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A
DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO NEGATIVA NA
DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES DE FALÊNCIA E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS), em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso II; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA
DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO
JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; AUSÊNCIA DO BALANÇO PATRIMONIAL 2023, AUSÊNCIA DA CERTIDÃO
ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE
DÉBITOS DO CONTADOR, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENO FUNCIONAMENTO, em
descumprimento da regra 16.11.11; AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS
NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na quebra
da isonomia e lisura do certame.

05/02/2025 - 16:47:18 JL DO B GUIMARAES - JBX
PRODUTOS

15.733.417/0001-30 Item 0005 - FREEZER 546 LTS

A inabilitação da empresa JL DO B GUIMARAES - JBX PRODUTOS, arrematante do item nº 0005, se dá pela: AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E
DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO SUBITEM
16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa claro que a
AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.

05/02/2025 - 17:37:50 SAN DYEGO COMERCIO E
SERVICOS LTDA

42.460.494/0001-37 Item 0005 - FREEZER 546 LTS

A inabilitação da empresa SAN DYEGO COMERCIO E SERVICOS LTDA, arrematante dos itens nº 0003, 0004, 0016, 0021, 0022, 0025 e 0027, se dá pela: AUSÊNCIA DA
DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE FOTOS DO
ESTABELECIMENTO EM PLENO FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11; AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DE CONTRATOS EXIGIDA NO SUBITEM
16.13.2; AUSÊNCIA DO COMPROVANTE DE OPÇÃO PELO SIMPLES, em descumprimento da regra 16.13.4; AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NOS SUBITENS
16.9.2.5, 16.9.2.6, 16.9.3.1, incisos I, II, EM NOME DO SÓCIO, em descumprimento da regra editalícia 16.15.11; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa claro que a
AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.

07/02/2025 - 16:47:34 VIA NACIONAL
DISTRIBUIDORA LTDA

39.822.881/0001-61 Item 0005 - FREEZER 546 LTS

A inabilitação da empresa VIA NACIONAL DISTRIBUIDORA LTDA, arrematante dos itens nº 0001, 0002, 0007, 0008, 0010, 0014, 0018, 0019, 0020 e 0026, se dá pela:
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA e DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL DO CONTADOR, de acordo com a Resolução
CFC nº 1.637/2021, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.

05/02/2025 - 17:47:34 TECNOFORTE SISTEMAS
DE REFRIGERACAO -
EIRELI - EPP

21.613.975/0001-65 Item 0006 - BEBEDOURO INDUSTRIAL INOX C/ 02 TORNEIRAS

A inabilitação da empresa TECNOFORTE SISTEMAS DE REFRIGERACAO - EIRELI - EPP, arrematante do item nº 0013, se dá pela: AUSÊNCIA DO QSA, em descumprimento
da regra editalícia 16.9.2.1; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE
INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE
PROTESTO, em descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE
HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE FOTOS
DO ESTABELECIMENTO EM PLENO FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11; AUSÊNCIA DO COMPROVANTE DE OPÇÃO PELO SIMPLES, em
descumprimento da regra 16.13.4; AUSÊNCIA DO ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra editalícia 16.14.3, e); AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES
EXIGIDAS NOS SUBITENS 16.9.2.5, 16.9.3.1, INCISOS II E IV, EM NOME DO SÓCIO, em descumprimento da regra editalícia 16.15.11; e orientado pelo item 16.15.15 do edital
onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.

17/03/2025 - 15:26:28 DAVANTI MAQUINAS,
MOVEIS E EQUIPAMENTOS
INDUSTRIAIS LTDA

44.259.236/0001-12 Item 0006 - BEBEDOURO INDUSTRIAL INOX C/ 02 TORNEIRAS

A inabilitação da empresa DAVANTI MAQUINAS, MOVEIS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA, arrematante do item nº 0027, se dá pela: AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE
DÉBITOS TRABALHISTA QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE MULTA E RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO E/OU DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A
DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO NEGATIVA NA
DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES DE FALÊNCIA E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS), em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso II; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA
DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO
JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; AUSÊNCIA DO BALANÇO PATRIMONIAL 2023, AUSÊNCIA DA CERTIDÃO
ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE
DÉBITOS DO CONTADOR, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENO FUNCIONAMENTO, em
descumprimento da regra 16.11.11; AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS
NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na quebra
da isonomia e lisura do certame.

05/02/2025 - 17:43:50 SILVA DISTRIBUIDORA E
FERRAGISTA LTDA

45.309.056/0001-60 Item 0006 - BEBEDOURO INDUSTRIAL INOX C/ 02 TORNEIRAS

A inabilitação da empresa SILVA DISTRIBUIDORA E FERRAGISTA LTDA, arrematante do item nº 0014, se dá pela: AUSÊNCIA DE SEU QSA, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.2.1; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE MULTAS E RECURSOS, DA CERTIDÃO
ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE
REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I;
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO NEGATIVA NA DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES DE FALÊNCIA E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS), em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso II;
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em descumprimento da regra 16.9.3.1,
inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO
ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em descumprimento da regra editalícia
16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENO FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11; AUSÊNCIA DE TODAS AS
CERTIDÕES EXIGIDAS EM NOME DO SÓCIO, em descumprimento da regra editalícia 16.15.11; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE
QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.

24/02/2025 - 16:51:36 B9 BEBEDOUROS
INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA

05.490.249/0001-46 Item 0006 - BEBEDOURO INDUSTRIAL INOX C/ 02 TORNEIRAS
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A inabilitação da empresa B9 BEBEDOUROS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, arrematante do item nº 0008, se dá pela: AUSÊNCIA DO QSA, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.2.1; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTA QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE MULTA E RECURSOS, DA CERTIDÃO
ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO E/OU DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1,
inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em descumprimento da regra
16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO
ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENO FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11; AUSÊNCIA DA LISTA
INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e
orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.

06/02/2025 - 15:25:29 SONE COMERCIO
ATACADISTA DE
MULTIPRODUTOS LTDA

42.339.589/0001-05 Item 0006 - BEBEDOURO INDUSTRIAL INOX C/ 02 TORNEIRAS

A inabilitação da empresa SONE COMERCIO ATACADISTA DE MULTIPRODUTOS LTDA, arrematante dos itens nº 0006, 0007 e 0008, se dá pela: AUSÊNCIA DO QSA, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.2.1; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE MULTAS E
RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS
EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS
CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO NEGATIVA NA DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES DE FALÊNCIA E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS), em descumprimento da regra
editalícia 16.9.3.1, inciso II; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV;
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO, DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA E DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENO FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra editalícia
16.11.11; AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DE CONTRATOS EXIGIDA NO SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL,
em descumprimento da regra editalícia 16.13.4; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS EM NOME DO SÓCIO, em descumprimento da regra editalícia 16.15.11; e
orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.

05/02/2025 - 17:03:32 MEGA
EMPREENDIMENTOS LTDA

29.130.301/0001-11 Item 0006 - BEBEDOURO INDUSTRIAL INOX C/ 02 TORNEIRAS

A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS
SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8;
AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A
DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA DOS
CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO JUDICIAL
CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO
PROFISSIONAL E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE TODAS AS
DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11; AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do
edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.

25/02/2025 - 16:45:03 IBBA INDUSTRIA E
COMERCIO DE
BEBEDOURO LTDA

50.456.480/0001-78 Item 0006 - BEBEDOURO INDUSTRIAL INOX C/ 02 TORNEIRAS

A inabilitação da empresa IBBA INDUSTRIA E COMERCIO DE BEBEDOURO LTDA, arrematante do item nº 0008, se dá pela: AUSÊNCIA DO QSA, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.1; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTA QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE MULTA E RECURSOS, DA CERTIDÃO
ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO E/OU DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1,
inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO NEGATIVA NA DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES DE FALÊNCIA E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS), em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1,
inciso II; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em descumprimento da regra
16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
DO CONTADOR, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENO FUNCIONAMENTO, em
descumprimento da regra 16.11.11; AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS
NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na quebra
da isonomia e lisura do certame.

07/02/2025 - 16:48:53 CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

49.673.898/0001-58 Item 0006 - BEBEDOURO INDUSTRIAL INOX C/ 02 TORNEIRAS

A inabilitação da empresa CB ELETRO E INFORMATICA LTDA, arrematante do item nº 0012, se dá pela: AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTA QUE TRATA
DE CONTROLE DE PROCESSOS DE MULTA E RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS
ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA
DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS, em descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENO FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11;
AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME
DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.

06/02/2025 - 16:54:54 PRINT ARTS INFORMATICA
LTDA

02.433.757/0001-02 Item 0006 - BEBEDOURO INDUSTRIAL INOX C/ 02 TORNEIRAS

A inabilitação da empresa PRINT ARTS INFORMATICA LTDA, arrematante dos itens nº 0012 e 0016, se dá pela: AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE
SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU
MUNICÍPIO, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DO TERMO DE ABERTURA E DE ENCERRAMENTO DO BALANÇO PATRIMONIAL 2023, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENO FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11;
AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME
DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.

05/02/2025 - 17:37:50 SAN DYEGO COMERCIO E
SERVICOS LTDA

42.460.494/0001-37 Item 0006 - BEBEDOURO INDUSTRIAL INOX C/ 02 TORNEIRAS

A inabilitação da empresa SAN DYEGO COMERCIO E SERVICOS LTDA, arrematante dos itens nº 0003, 0004, 0016, 0021, 0022, 0025 e 0027, se dá pela: AUSÊNCIA DA
DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE FOTOS DO
ESTABELECIMENTO EM PLENO FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11; AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DE CONTRATOS EXIGIDA NO SUBITEM
16.13.2; AUSÊNCIA DO COMPROVANTE DE OPÇÃO PELO SIMPLES, em descumprimento da regra 16.13.4; AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NOS SUBITENS
16.9.2.5, 16.9.2.6, 16.9.3.1, incisos I, II, EM NOME DO SÓCIO, em descumprimento da regra editalícia 16.15.11; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa claro que a
AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.

07/02/2025 - 16:47:34 VIA NACIONAL
DISTRIBUIDORA LTDA

39.822.881/0001-61 Item 0006 - BEBEDOURO INDUSTRIAL INOX C/ 02 TORNEIRAS

A inabilitação da empresa VIA NACIONAL DISTRIBUIDORA LTDA, arrematante dos itens nº 0001, 0002, 0007, 0008, 0010, 0014, 0018, 0019, 0020 e 0026, se dá pela:
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA e DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL DO CONTADOR, de acordo com a Resolução
CFC nº 1.637/2021, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.

05/02/2025 - 17:23:34 PORTO BELO COMERCIO E
SERVICOS LTDA

47.186.947/0001-00 Item 0006 - BEBEDOURO INDUSTRIAL INOX C/ 02 TORNEIRAS
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A inabilitação da empresa PORTO BELO COMERCIO E SERVICOS LTDA, arrematante dos itens nº 0016 e 0023, se dá pela: AUSÊNCIA DA CERTIDÃO NEGATIVA DE
DÉBITOS MUNICIPAIS EM NOME DO SÓCIO, em descumprimento da regra editalícia 16.15.11; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE
INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DE FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENA ATIVIDADE, em descumprimento da regra editalícia 16.11.11;
e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.

05/02/2025 - 17:43:50 SILVA DISTRIBUIDORA E
FERRAGISTA LTDA

45.309.056/0001-60 Item 0007 - BEBEDOURO INDUSTRIAL INOX C/ 03 TORNEIRAS

A inabilitação da empresa SILVA DISTRIBUIDORA E FERRAGISTA LTDA, arrematante do item nº 0014, se dá pela: AUSÊNCIA DE SEU QSA, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.2.1; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE MULTAS E RECURSOS, DA CERTIDÃO
ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE
REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I;
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO NEGATIVA NA DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES DE FALÊNCIA E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS), em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso II;
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em descumprimento da regra 16.9.3.1,
inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO
ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em descumprimento da regra editalícia
16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENO FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11; AUSÊNCIA DE TODAS AS
CERTIDÕES EXIGIDAS EM NOME DO SÓCIO, em descumprimento da regra editalícia 16.15.11; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE
QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.

05/02/2025 - 17:47:34 TECNOFORTE SISTEMAS
DE REFRIGERACAO -
EIRELI - EPP

21.613.975/0001-65 Item 0007 - BEBEDOURO INDUSTRIAL INOX C/ 03 TORNEIRAS

A inabilitação da empresa TECNOFORTE SISTEMAS DE REFRIGERACAO - EIRELI - EPP, arrematante do item nº 0013, se dá pela: AUSÊNCIA DO QSA, em descumprimento
da regra editalícia 16.9.2.1; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE
INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE
PROTESTO, em descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE
HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE FOTOS
DO ESTABELECIMENTO EM PLENO FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11; AUSÊNCIA DO COMPROVANTE DE OPÇÃO PELO SIMPLES, em
descumprimento da regra 16.13.4; AUSÊNCIA DO ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra editalícia 16.14.3, e); AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES
EXIGIDAS NOS SUBITENS 16.9.2.5, 16.9.3.1, INCISOS II E IV, EM NOME DO SÓCIO, em descumprimento da regra editalícia 16.15.11; e orientado pelo item 16.15.15 do edital
onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.

17/03/2025 - 15:26:28 DAVANTI MAQUINAS,
MOVEIS E EQUIPAMENTOS
INDUSTRIAIS LTDA

44.259.236/0001-12 Item 0007 - BEBEDOURO INDUSTRIAL INOX C/ 03 TORNEIRAS

A inabilitação da empresa DAVANTI MAQUINAS, MOVEIS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA, arrematante do item nº 0027, se dá pela: AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE
DÉBITOS TRABALHISTA QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE MULTA E RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO E/OU DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A
DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO NEGATIVA NA
DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES DE FALÊNCIA E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS), em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso II; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA
DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO
JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; AUSÊNCIA DO BALANÇO PATRIMONIAL 2023, AUSÊNCIA DA CERTIDÃO
ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE
DÉBITOS DO CONTADOR, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENO FUNCIONAMENTO, em
descumprimento da regra 16.11.11; AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS
NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na quebra
da isonomia e lisura do certame.

05/02/2025 - 17:03:32 MEGA
EMPREENDIMENTOS LTDA

29.130.301/0001-11 Item 0007 - BEBEDOURO INDUSTRIAL INOX C/ 03 TORNEIRAS

A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS
SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8;
AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A
DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA DOS
CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO JUDICIAL
CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO
PROFISSIONAL E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE TODAS AS
DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11; AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do
edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.

06/02/2025 - 15:25:29 SONE COMERCIO
ATACADISTA DE
MULTIPRODUTOS LTDA

42.339.589/0001-05 Item 0007 - BEBEDOURO INDUSTRIAL INOX C/ 03 TORNEIRAS

A inabilitação da empresa SONE COMERCIO ATACADISTA DE MULTIPRODUTOS LTDA, arrematante dos itens nº 0006, 0007 e 0008, se dá pela: AUSÊNCIA DO QSA, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.2.1; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE MULTAS E
RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS
EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS
CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO NEGATIVA NA DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES DE FALÊNCIA E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS), em descumprimento da regra
editalícia 16.9.3.1, inciso II; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV;
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO, DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA E DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENO FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra editalícia
16.11.11; AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DE CONTRATOS EXIGIDA NO SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL,
em descumprimento da regra editalícia 16.13.4; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS EM NOME DO SÓCIO, em descumprimento da regra editalícia 16.15.11; e
orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.

24/02/2025 - 16:51:36 B9 BEBEDOUROS
INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA

05.490.249/0001-46 Item 0007 - BEBEDOURO INDUSTRIAL INOX C/ 03 TORNEIRAS

A inabilitação da empresa B9 BEBEDOUROS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, arrematante do item nº 0008, se dá pela: AUSÊNCIA DO QSA, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.2.1; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTA QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE MULTA E RECURSOS, DA CERTIDÃO
ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO E/OU DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1,
inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em descumprimento da regra
16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO
ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENO FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11; AUSÊNCIA DA LISTA
INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e
orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.

07/02/2025 - 16:48:53 CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

49.673.898/0001-58 Item 0007 - BEBEDOURO INDUSTRIAL INOX C/ 03 TORNEIRAS
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A inabilitação da empresa CB ELETRO E INFORMATICA LTDA, arrematante do item nº 0012, se dá pela: AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTA QUE TRATA
DE CONTROLE DE PROCESSOS DE MULTA E RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS
ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA
DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS, em descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENO FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11;
AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME
DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.

06/02/2025 - 16:54:54 PRINT ARTS INFORMATICA
LTDA

02.433.757/0001-02 Item 0007 - BEBEDOURO INDUSTRIAL INOX C/ 03 TORNEIRAS

A inabilitação da empresa PRINT ARTS INFORMATICA LTDA, arrematante dos itens nº 0012 e 0016, se dá pela: AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE
SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU
MUNICÍPIO, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DO TERMO DE ABERTURA E DE ENCERRAMENTO DO BALANÇO PATRIMONIAL 2023, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENO FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11;
AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME
DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.

25/02/2025 - 16:45:03 IBBA INDUSTRIA E
COMERCIO DE
BEBEDOURO LTDA

50.456.480/0001-78 Item 0007 - BEBEDOURO INDUSTRIAL INOX C/ 03 TORNEIRAS

A inabilitação da empresa IBBA INDUSTRIA E COMERCIO DE BEBEDOURO LTDA, arrematante do item nº 0008, se dá pela: AUSÊNCIA DO QSA, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.1; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTA QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE MULTA E RECURSOS, DA CERTIDÃO
ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO E/OU DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1,
inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO NEGATIVA NA DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES DE FALÊNCIA E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS), em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1,
inciso II; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em descumprimento da regra
16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
DO CONTADOR, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENO FUNCIONAMENTO, em
descumprimento da regra 16.11.11; AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS
NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na quebra
da isonomia e lisura do certame.

05/02/2025 - 17:23:34 PORTO BELO COMERCIO E
SERVICOS LTDA

47.186.947/0001-00 Item 0007 - BEBEDOURO INDUSTRIAL INOX C/ 03 TORNEIRAS

A inabilitação da empresa PORTO BELO COMERCIO E SERVICOS LTDA, arrematante dos itens nº 0016 e 0023, se dá pela: AUSÊNCIA DA CERTIDÃO NEGATIVA DE
DÉBITOS MUNICIPAIS EM NOME DO SÓCIO, em descumprimento da regra editalícia 16.15.11; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE
INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DE FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENA ATIVIDADE, em descumprimento da regra editalícia 16.11.11;
e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.

05/02/2025 - 17:37:50 SAN DYEGO COMERCIO E
SERVICOS LTDA

42.460.494/0001-37 Item 0007 - BEBEDOURO INDUSTRIAL INOX C/ 03 TORNEIRAS

A inabilitação da empresa SAN DYEGO COMERCIO E SERVICOS LTDA, arrematante dos itens nº 0003, 0004, 0016, 0021, 0022, 0025 e 0027, se dá pela: AUSÊNCIA DA
DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE FOTOS DO
ESTABELECIMENTO EM PLENO FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11; AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DE CONTRATOS EXIGIDA NO SUBITEM
16.13.2; AUSÊNCIA DO COMPROVANTE DE OPÇÃO PELO SIMPLES, em descumprimento da regra 16.13.4; AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NOS SUBITENS
16.9.2.5, 16.9.2.6, 16.9.3.1, incisos I, II, EM NOME DO SÓCIO, em descumprimento da regra editalícia 16.15.11; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa claro que a
AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.

07/02/2025 - 16:47:34 VIA NACIONAL
DISTRIBUIDORA LTDA

39.822.881/0001-61 Item 0007 - BEBEDOURO INDUSTRIAL INOX C/ 03 TORNEIRAS

A inabilitação da empresa VIA NACIONAL DISTRIBUIDORA LTDA, arrematante dos itens nº 0001, 0002, 0007, 0008, 0010, 0014, 0018, 0019, 0020 e 0026, se dá pela:
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA e DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL DO CONTADOR, de acordo com a Resolução
CFC nº 1.637/2021, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.

06/02/2025 - 15:25:29 SONE COMERCIO
ATACADISTA DE
MULTIPRODUTOS LTDA

42.339.589/0001-05 Item 0008 - BEBEDOURO INDUSTRIAL INOX C/ 04 TORNEIRAS

A inabilitação da empresa SONE COMERCIO ATACADISTA DE MULTIPRODUTOS LTDA, arrematante dos itens nº 0006, 0007 e 0008, se dá pela: AUSÊNCIA DO QSA, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.2.1; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE MULTAS E
RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS
EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS
CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO NEGATIVA NA DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES DE FALÊNCIA E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS), em descumprimento da regra
editalícia 16.9.3.1, inciso II; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV;
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO, DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA E DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENO FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra editalícia
16.11.11; AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DE CONTRATOS EXIGIDA NO SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL,
em descumprimento da regra editalícia 16.13.4; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS EM NOME DO SÓCIO, em descumprimento da regra editalícia 16.15.11; e
orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.

05/02/2025 - 17:43:50 SILVA DISTRIBUIDORA E
FERRAGISTA LTDA

45.309.056/0001-60 Item 0008 - BEBEDOURO INDUSTRIAL INOX C/ 04 TORNEIRAS

A inabilitação da empresa SILVA DISTRIBUIDORA E FERRAGISTA LTDA, arrematante do item nº 0014, se dá pela: AUSÊNCIA DE SEU QSA, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.2.1; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE MULTAS E RECURSOS, DA CERTIDÃO
ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE
REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I;
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO NEGATIVA NA DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES DE FALÊNCIA E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS), em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso II;
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em descumprimento da regra 16.9.3.1,
inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO
ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em descumprimento da regra editalícia
16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENO FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11; AUSÊNCIA DE TODAS AS
CERTIDÕES EXIGIDAS EM NOME DO SÓCIO, em descumprimento da regra editalícia 16.15.11; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE
QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.

05/02/2025 - 17:03:32 MEGA
EMPREENDIMENTOS LTDA

29.130.301/0001-11 Item 0008 - BEBEDOURO INDUSTRIAL INOX C/ 04 TORNEIRAS
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A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS
SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8;
AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A
DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA DOS
CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO JUDICIAL
CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO
PROFISSIONAL E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE TODAS AS
DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11; AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do
edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.

05/02/2025 - 17:47:34 TECNOFORTE SISTEMAS
DE REFRIGERACAO -
EIRELI - EPP

21.613.975/0001-65 Item 0008 - BEBEDOURO INDUSTRIAL INOX C/ 04 TORNEIRAS

A inabilitação da empresa TECNOFORTE SISTEMAS DE REFRIGERACAO - EIRELI - EPP, arrematante do item nº 0013, se dá pela: AUSÊNCIA DO QSA, em descumprimento
da regra editalícia 16.9.2.1; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE
INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE
PROTESTO, em descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE
HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE FOTOS
DO ESTABELECIMENTO EM PLENO FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11; AUSÊNCIA DO COMPROVANTE DE OPÇÃO PELO SIMPLES, em
descumprimento da regra 16.13.4; AUSÊNCIA DO ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra editalícia 16.14.3, e); AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES
EXIGIDAS NOS SUBITENS 16.9.2.5, 16.9.3.1, INCISOS II E IV, EM NOME DO SÓCIO, em descumprimento da regra editalícia 16.15.11; e orientado pelo item 16.15.15 do edital
onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.

17/03/2025 - 15:26:28 DAVANTI MAQUINAS,
MOVEIS E EQUIPAMENTOS
INDUSTRIAIS LTDA

44.259.236/0001-12 Item 0008 - BEBEDOURO INDUSTRIAL INOX C/ 04 TORNEIRAS

A inabilitação da empresa DAVANTI MAQUINAS, MOVEIS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA, arrematante do item nº 0027, se dá pela: AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE
DÉBITOS TRABALHISTA QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE MULTA E RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO E/OU DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A
DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO NEGATIVA NA
DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES DE FALÊNCIA E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS), em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso II; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA
DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO
JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; AUSÊNCIA DO BALANÇO PATRIMONIAL 2023, AUSÊNCIA DA CERTIDÃO
ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE
DÉBITOS DO CONTADOR, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENO FUNCIONAMENTO, em
descumprimento da regra 16.11.11; AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS
NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na quebra
da isonomia e lisura do certame.

24/02/2025 - 16:51:36 B9 BEBEDOUROS
INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA

05.490.249/0001-46 Item 0008 - BEBEDOURO INDUSTRIAL INOX C/ 04 TORNEIRAS

A inabilitação da empresa B9 BEBEDOUROS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, arrematante do item nº 0008, se dá pela: AUSÊNCIA DO QSA, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.2.1; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTA QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE MULTA E RECURSOS, DA CERTIDÃO
ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO E/OU DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1,
inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em descumprimento da regra
16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO
ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENO FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11; AUSÊNCIA DA LISTA
INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e
orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.

06/02/2025 - 16:54:54 PRINT ARTS INFORMATICA
LTDA

02.433.757/0001-02 Item 0008 - BEBEDOURO INDUSTRIAL INOX C/ 04 TORNEIRAS

A inabilitação da empresa PRINT ARTS INFORMATICA LTDA, arrematante dos itens nº 0012 e 0016, se dá pela: AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE
SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU
MUNICÍPIO, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DO TERMO DE ABERTURA E DE ENCERRAMENTO DO BALANÇO PATRIMONIAL 2023, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENO FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11;
AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME
DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.

07/02/2025 - 16:48:53 CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

49.673.898/0001-58 Item 0008 - BEBEDOURO INDUSTRIAL INOX C/ 04 TORNEIRAS

A inabilitação da empresa CB ELETRO E INFORMATICA LTDA, arrematante do item nº 0012, se dá pela: AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTA QUE TRATA
DE CONTROLE DE PROCESSOS DE MULTA E RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS
ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA
DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS, em descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENO FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11;
AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME
DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.

05/02/2025 - 17:37:50 SAN DYEGO COMERCIO E
SERVICOS LTDA

42.460.494/0001-37 Item 0008 - BEBEDOURO INDUSTRIAL INOX C/ 04 TORNEIRAS

A inabilitação da empresa SAN DYEGO COMERCIO E SERVICOS LTDA, arrematante dos itens nº 0003, 0004, 0016, 0021, 0022, 0025 e 0027, se dá pela: AUSÊNCIA DA
DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE FOTOS DO
ESTABELECIMENTO EM PLENO FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11; AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DE CONTRATOS EXIGIDA NO SUBITEM
16.13.2; AUSÊNCIA DO COMPROVANTE DE OPÇÃO PELO SIMPLES, em descumprimento da regra 16.13.4; AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NOS SUBITENS
16.9.2.5, 16.9.2.6, 16.9.3.1, incisos I, II, EM NOME DO SÓCIO, em descumprimento da regra editalícia 16.15.11; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa claro que a
AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.

07/02/2025 - 16:47:34 VIA NACIONAL
DISTRIBUIDORA LTDA

39.822.881/0001-61 Item 0008 - BEBEDOURO INDUSTRIAL INOX C/ 04 TORNEIRAS

A inabilitação da empresa VIA NACIONAL DISTRIBUIDORA LTDA, arrematante dos itens nº 0001, 0002, 0007, 0008, 0010, 0014, 0018, 0019, 0020 e 0026, se dá pela:
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA e DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL DO CONTADOR, de acordo com a Resolução
CFC nº 1.637/2021, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.

25/02/2025 - 16:46:49 UP DISTRIBUIDORA
COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS
HOSPITALARES - EPP

30.557.253/0001-21 Item 0008 - BEBEDOURO INDUSTRIAL INOX C/ 04 TORNEIRAS
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A Inabilitação da empresa UP DISTRIBUIDORA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES – EPP se dá pela: NÃO APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO DE
HABILITAÇÃO DENTRO DO PRAZO ESTABELECIDO NO ITEM 1.3. DO EDITAL, IMPOSSIBILITANDO A ANÁLISE PELO PREGOEIRO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital
onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.

05/02/2025 - 17:23:34 PORTO BELO COMERCIO E
SERVICOS LTDA

47.186.947/0001-00 Item 0008 - BEBEDOURO INDUSTRIAL INOX C/ 04 TORNEIRAS

A inabilitação da empresa PORTO BELO COMERCIO E SERVICOS LTDA, arrematante dos itens nº 0016 e 0023, se dá pela: AUSÊNCIA DA CERTIDÃO NEGATIVA DE
DÉBITOS MUNICIPAIS EM NOME DO SÓCIO, em descumprimento da regra editalícia 16.15.11; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE
INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DE FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENA ATIVIDADE, em descumprimento da regra editalícia 16.11.11;
e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.

25/02/2025 - 16:45:03 IBBA INDUSTRIA E
COMERCIO DE
BEBEDOURO LTDA

50.456.480/0001-78 Item 0008 - BEBEDOURO INDUSTRIAL INOX C/ 04 TORNEIRAS

A inabilitação da empresa IBBA INDUSTRIA E COMERCIO DE BEBEDOURO LTDA, arrematante do item nº 0008, se dá pela: AUSÊNCIA DO QSA, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.1; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTA QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE MULTA E RECURSOS, DA CERTIDÃO
ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO E/OU DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1,
inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO NEGATIVA NA DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES DE FALÊNCIA E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS), em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1,
inciso II; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em descumprimento da regra
16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
DO CONTADOR, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENO FUNCIONAMENTO, em
descumprimento da regra 16.11.11; AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS
NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na quebra
da isonomia e lisura do certame.

05/02/2025 - 17:47:34 TECNOFORTE SISTEMAS
DE REFRIGERACAO -
EIRELI - EPP

21.613.975/0001-65 Item 0009 - BEBEDOURO DE GALÃO C/ 02 TORNEIRAS

A inabilitação da empresa TECNOFORTE SISTEMAS DE REFRIGERACAO - EIRELI - EPP, arrematante do item nº 0013, se dá pela: AUSÊNCIA DO QSA, em descumprimento
da regra editalícia 16.9.2.1; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE
INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE
PROTESTO, em descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE
HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE FOTOS
DO ESTABELECIMENTO EM PLENO FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11; AUSÊNCIA DO COMPROVANTE DE OPÇÃO PELO SIMPLES, em
descumprimento da regra 16.13.4; AUSÊNCIA DO ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra editalícia 16.14.3, e); AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES
EXIGIDAS NOS SUBITENS 16.9.2.5, 16.9.3.1, INCISOS II E IV, EM NOME DO SÓCIO, em descumprimento da regra editalícia 16.15.11; e orientado pelo item 16.15.15 do edital
onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.

05/02/2025 - 17:43:50 SILVA DISTRIBUIDORA E
FERRAGISTA LTDA

45.309.056/0001-60 Item 0009 - BEBEDOURO DE GALÃO C/ 02 TORNEIRAS

A inabilitação da empresa SILVA DISTRIBUIDORA E FERRAGISTA LTDA, arrematante do item nº 0014, se dá pela: AUSÊNCIA DE SEU QSA, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.2.1; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE MULTAS E RECURSOS, DA CERTIDÃO
ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE
REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I;
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO NEGATIVA NA DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES DE FALÊNCIA E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS), em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso II;
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em descumprimento da regra 16.9.3.1,
inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO
ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em descumprimento da regra editalícia
16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENO FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11; AUSÊNCIA DE TODAS AS
CERTIDÕES EXIGIDAS EM NOME DO SÓCIO, em descumprimento da regra editalícia 16.15.11; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE
QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.

05/02/2025 - 17:03:32 MEGA
EMPREENDIMENTOS LTDA

29.130.301/0001-11 Item 0009 - BEBEDOURO DE GALÃO C/ 02 TORNEIRAS

A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS
SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8;
AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A
DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA DOS
CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO JUDICIAL
CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO
PROFISSIONAL E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE TODAS AS
DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11; AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do
edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.

07/02/2025 - 16:48:53 CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

49.673.898/0001-58 Item 0009 - BEBEDOURO DE GALÃO C/ 02 TORNEIRAS

A inabilitação da empresa CB ELETRO E INFORMATICA LTDA, arrematante do item nº 0012, se dá pela: AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTA QUE TRATA
DE CONTROLE DE PROCESSOS DE MULTA E RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS
ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA
DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS, em descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENO FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11;
AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME
DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.

06/02/2025 - 16:54:54 PRINT ARTS INFORMATICA
LTDA

02.433.757/0001-02 Item 0009 - BEBEDOURO DE GALÃO C/ 02 TORNEIRAS

A inabilitação da empresa PRINT ARTS INFORMATICA LTDA, arrematante dos itens nº 0012 e 0016, se dá pela: AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE
SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU
MUNICÍPIO, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DO TERMO DE ABERTURA E DE ENCERRAMENTO DO BALANÇO PATRIMONIAL 2023, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENO FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11;
AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME
DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.

28/01/2025 - 17:04:46 BARRA ATACADISTA E
VAREJISTA LTDA

53.512.423/0001-57 Item 0009 - BEBEDOURO DE GALÃO C/ 02 TORNEIRAS

A desclassificação da empresa BARRA ATACADISTA E VAREJISTA LTDA, arrematante do item nº 0014, se dá pela NÃO APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA REAJUSTADA
quando solicitada pelo pregoeiro via chat no dia 28/01/2025, às 14:16:19, segundo o determinado no subitem 14.17 do edital.
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05/02/2025 - 16:53:56 LICITASP DISTRIBUIDOR
DE EQUIPAMENTOS
SOCIEDADE UNIPESSOAL
LTDA

48.277.417/0001-22 Item 0009 - BEBEDOURO DE GALÃO C/ 02 TORNEIRAS

A inabilitação da empresa LICITASP DISTRIBUIDOR DE EQUIPAMENTOS SOCIEDADE UNIPESSOAL LTDA, arrematante do item nº 0012, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE MULTAS E RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES
TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS QUE
CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO
NEGATIVA NA DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES DE FALÊNCIA E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS), em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso II; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO
INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO
E DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DE TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NOS SUBITENS 16.11; AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO,
EXCETO AS EXIGIDAS NOS SUBITENS 16.9.2.4 E 16.9.2.6; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS
implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.

05/02/2025 - 17:37:50 SAN DYEGO COMERCIO E
SERVICOS LTDA

42.460.494/0001-37 Item 0009 - BEBEDOURO DE GALÃO C/ 02 TORNEIRAS

A inabilitação da empresa SAN DYEGO COMERCIO E SERVICOS LTDA, arrematante dos itens nº 0003, 0004, 0016, 0021, 0022, 0025 e 0027, se dá pela: AUSÊNCIA DA
DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE FOTOS DO
ESTABELECIMENTO EM PLENO FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11; AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DE CONTRATOS EXIGIDA NO SUBITEM
16.13.2; AUSÊNCIA DO COMPROVANTE DE OPÇÃO PELO SIMPLES, em descumprimento da regra 16.13.4; AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NOS SUBITENS
16.9.2.5, 16.9.2.6, 16.9.3.1, incisos I, II, EM NOME DO SÓCIO, em descumprimento da regra editalícia 16.15.11; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa claro que a
AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.

17/03/2025 - 15:26:28 DAVANTI MAQUINAS,
MOVEIS E EQUIPAMENTOS
INDUSTRIAIS LTDA

44.259.236/0001-12 Item 0010 - FOGÃO INDUSTRIAL 5 BOCAS C/ FORNO

A inabilitação da empresa DAVANTI MAQUINAS, MOVEIS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA, arrematante do item nº 0027, se dá pela: AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE
DÉBITOS TRABALHISTA QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE MULTA E RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO E/OU DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A
DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO NEGATIVA NA
DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES DE FALÊNCIA E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS), em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso II; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA
DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO
JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; AUSÊNCIA DO BALANÇO PATRIMONIAL 2023, AUSÊNCIA DA CERTIDÃO
ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE
DÉBITOS DO CONTADOR, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENO FUNCIONAMENTO, em
descumprimento da regra 16.11.11; AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS
NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na quebra
da isonomia e lisura do certame.

07/02/2025 - 16:48:53 CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

49.673.898/0001-58 Item 0010 - FOGÃO INDUSTRIAL 5 BOCAS C/ FORNO

A inabilitação da empresa CB ELETRO E INFORMATICA LTDA, arrematante do item nº 0012, se dá pela: AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTA QUE TRATA
DE CONTROLE DE PROCESSOS DE MULTA E RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS
ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA
DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS, em descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENO FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11;
AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME
DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.

05/02/2025 - 17:03:32 MEGA
EMPREENDIMENTOS LTDA

29.130.301/0001-11 Item 0010 - FOGÃO INDUSTRIAL 5 BOCAS C/ FORNO

A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS
SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8;
AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A
DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA DOS
CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO JUDICIAL
CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO
PROFISSIONAL E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE TODAS AS
DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11; AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do
edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.

05/02/2025 - 16:47:18 JL DO B GUIMARAES - JBX
PRODUTOS

15.733.417/0001-30 Item 0010 - FOGÃO INDUSTRIAL 5 BOCAS C/ FORNO

A inabilitação da empresa JL DO B GUIMARAES - JBX PRODUTOS, arrematante do item nº 0005, se dá pela: AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E
DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO SUBITEM
16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa claro que a
AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.

05/02/2025 - 17:37:50 SAN DYEGO COMERCIO E
SERVICOS LTDA

42.460.494/0001-37 Item 0010 - FOGÃO INDUSTRIAL 5 BOCAS C/ FORNO

A inabilitação da empresa SAN DYEGO COMERCIO E SERVICOS LTDA, arrematante dos itens nº 0003, 0004, 0016, 0021, 0022, 0025 e 0027, se dá pela: AUSÊNCIA DA
DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE FOTOS DO
ESTABELECIMENTO EM PLENO FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11; AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DE CONTRATOS EXIGIDA NO SUBITEM
16.13.2; AUSÊNCIA DO COMPROVANTE DE OPÇÃO PELO SIMPLES, em descumprimento da regra 16.13.4; AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NOS SUBITENS
16.9.2.5, 16.9.2.6, 16.9.3.1, incisos I, II, EM NOME DO SÓCIO, em descumprimento da regra editalícia 16.15.11; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa claro que a
AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.

07/02/2025 - 16:47:34 VIA NACIONAL
DISTRIBUIDORA LTDA

39.822.881/0001-61 Item 0010 - FOGÃO INDUSTRIAL 5 BOCAS C/ FORNO

A inabilitação da empresa VIA NACIONAL DISTRIBUIDORA LTDA, arrematante dos itens nº 0001, 0002, 0007, 0008, 0010, 0014, 0018, 0019, 0020 e 0026, se dá pela:
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA e DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL DO CONTADOR, de acordo com a Resolução
CFC nº 1.637/2021, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.

25/02/2025 - 16:46:49 UP DISTRIBUIDORA
COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS
HOSPITALARES - EPP

30.557.253/0001-21 Item 0010 - FOGÃO INDUSTRIAL 5 BOCAS C/ FORNO
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A Inabilitação da empresa UP DISTRIBUIDORA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES – EPP se dá pela: NÃO APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO DE
HABILITAÇÃO DENTRO DO PRAZO ESTABELECIDO NO ITEM 1.3. DO EDITAL, IMPOSSIBILITANDO A ANÁLISE PELO PREGOEIRO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital
onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.

05/02/2025 - 17:23:34 PORTO BELO COMERCIO E
SERVICOS LTDA

47.186.947/0001-00 Item 0010 - FOGÃO INDUSTRIAL 5 BOCAS C/ FORNO

A inabilitação da empresa PORTO BELO COMERCIO E SERVICOS LTDA, arrematante dos itens nº 0016 e 0023, se dá pela: AUSÊNCIA DA CERTIDÃO NEGATIVA DE
DÉBITOS MUNICIPAIS EM NOME DO SÓCIO, em descumprimento da regra editalícia 16.15.11; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE
INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DE FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENA ATIVIDADE, em descumprimento da regra editalícia 16.11.11;
e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.

05/02/2025 - 17:43:50 SILVA DISTRIBUIDORA E
FERRAGISTA LTDA

45.309.056/0001-60 Item 0011 - FORNO ELÉTRICO DE BANCADA C/ CAPACIDADE DE 45 LITROS

A inabilitação da empresa SILVA DISTRIBUIDORA E FERRAGISTA LTDA, arrematante do item nº 0014, se dá pela: AUSÊNCIA DE SEU QSA, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.2.1; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE MULTAS E RECURSOS, DA CERTIDÃO
ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE
REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I;
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO NEGATIVA NA DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES DE FALÊNCIA E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS), em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso II;
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em descumprimento da regra 16.9.3.1,
inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO
ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em descumprimento da regra editalícia
16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENO FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11; AUSÊNCIA DE TODAS AS
CERTIDÕES EXIGIDAS EM NOME DO SÓCIO, em descumprimento da regra editalícia 16.15.11; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE
QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.

07/02/2025 - 16:48:53 CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

49.673.898/0001-58 Item 0011 - FORNO ELÉTRICO DE BANCADA C/ CAPACIDADE DE 45 LITROS

A inabilitação da empresa CB ELETRO E INFORMATICA LTDA, arrematante do item nº 0012, se dá pela: AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTA QUE TRATA
DE CONTROLE DE PROCESSOS DE MULTA E RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS
ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA
DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS, em descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENO FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11;
AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME
DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.

05/02/2025 - 16:47:18 JL DO B GUIMARAES - JBX
PRODUTOS

15.733.417/0001-30 Item 0011 - FORNO ELÉTRICO DE BANCADA C/ CAPACIDADE DE 45 LITROS

A inabilitação da empresa JL DO B GUIMARAES - JBX PRODUTOS, arrematante do item nº 0005, se dá pela: AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E
DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO SUBITEM
16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa claro que a
AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.

05/02/2025 - 17:03:32 MEGA
EMPREENDIMENTOS LTDA

29.130.301/0001-11 Item 0011 - FORNO ELÉTRICO DE BANCADA C/ CAPACIDADE DE 45 LITROS

A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS
SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8;
AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A
DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA DOS
CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO JUDICIAL
CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO
PROFISSIONAL E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE TODAS AS
DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11; AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do
edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.

05/02/2025 - 17:37:50 SAN DYEGO COMERCIO E
SERVICOS LTDA

42.460.494/0001-37 Item 0011 - FORNO ELÉTRICO DE BANCADA C/ CAPACIDADE DE 45 LITROS

A inabilitação da empresa SAN DYEGO COMERCIO E SERVICOS LTDA, arrematante dos itens nº 0003, 0004, 0016, 0021, 0022, 0025 e 0027, se dá pela: AUSÊNCIA DA
DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE FOTOS DO
ESTABELECIMENTO EM PLENO FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11; AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DE CONTRATOS EXIGIDA NO SUBITEM
16.13.2; AUSÊNCIA DO COMPROVANTE DE OPÇÃO PELO SIMPLES, em descumprimento da regra 16.13.4; AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NOS SUBITENS
16.9.2.5, 16.9.2.6, 16.9.3.1, incisos I, II, EM NOME DO SÓCIO, em descumprimento da regra editalícia 16.15.11; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa claro que a
AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.

05/02/2025 - 17:23:34 PORTO BELO COMERCIO E
SERVICOS LTDA

47.186.947/0001-00 Item 0011 - FORNO ELÉTRICO DE BANCADA C/ CAPACIDADE DE 45 LITROS

A inabilitação da empresa PORTO BELO COMERCIO E SERVICOS LTDA, arrematante dos itens nº 0016 e 0023, se dá pela: AUSÊNCIA DA CERTIDÃO NEGATIVA DE
DÉBITOS MUNICIPAIS EM NOME DO SÓCIO, em descumprimento da regra editalícia 16.15.11; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE
INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DE FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENA ATIVIDADE, em descumprimento da regra editalícia 16.11.11;
e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.

17/03/2025 - 15:26:28 DAVANTI MAQUINAS,
MOVEIS E EQUIPAMENTOS
INDUSTRIAIS LTDA

44.259.236/0001-12 Item 0012 - LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL INOX C/ CAPACIDADE DE 10
LITROS

A inabilitação da empresa DAVANTI MAQUINAS, MOVEIS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA, arrematante do item nº 0027, se dá pela: AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE
DÉBITOS TRABALHISTA QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE MULTA E RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO E/OU DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A
DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO NEGATIVA NA
DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES DE FALÊNCIA E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS), em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso II; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA
DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO
JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; AUSÊNCIA DO BALANÇO PATRIMONIAL 2023, AUSÊNCIA DA CERTIDÃO
ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE
DÉBITOS DO CONTADOR, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENO FUNCIONAMENTO, em
descumprimento da regra 16.11.11; AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS
NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na quebra
da isonomia e lisura do certame.

05/02/2025 - 17:03:32 MEGA
EMPREENDIMENTOS LTDA

29.130.301/0001-11 Item 0012 - LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL INOX C/ CAPACIDADE DE 10
LITROS
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A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS
SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8;
AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A
DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA DOS
CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO JUDICIAL
CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO
PROFISSIONAL E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE TODAS AS
DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11; AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do
edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.

06/02/2025 - 16:54:54 PRINT ARTS INFORMATICA
LTDA

02.433.757/0001-02 Item 0012 - LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL INOX C/ CAPACIDADE DE 10
LITROS

A inabilitação da empresa PRINT ARTS INFORMATICA LTDA, arrematante dos itens nº 0012 e 0016, se dá pela: AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE
SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU
MUNICÍPIO, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DO TERMO DE ABERTURA E DE ENCERRAMENTO DO BALANÇO PATRIMONIAL 2023, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENO FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11;
AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME
DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.

05/02/2025 - 16:53:56 LICITASP DISTRIBUIDOR
DE EQUIPAMENTOS
SOCIEDADE UNIPESSOAL
LTDA

48.277.417/0001-22 Item 0012 - LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL INOX C/ CAPACIDADE DE 10
LITROS

A inabilitação da empresa LICITASP DISTRIBUIDOR DE EQUIPAMENTOS SOCIEDADE UNIPESSOAL LTDA, arrematante do item nº 0012, se dá pela: AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE MULTAS E RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES
TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS QUE
CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO
NEGATIVA NA DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES DE FALÊNCIA E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS), em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso II; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO
INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO
E DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DE TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NOS SUBITENS 16.11; AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO,
EXCETO AS EXIGIDAS NOS SUBITENS 16.9.2.4 E 16.9.2.6; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS
implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.

07/02/2025 - 16:48:53 CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

49.673.898/0001-58 Item 0012 - LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL INOX C/ CAPACIDADE DE 10
LITROS

A inabilitação da empresa CB ELETRO E INFORMATICA LTDA, arrematante do item nº 0012, se dá pela: AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTA QUE TRATA
DE CONTROLE DE PROCESSOS DE MULTA E RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS
ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA
DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS, em descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENO FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11;
AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME
DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.

05/02/2025 - 17:37:50 SAN DYEGO COMERCIO E
SERVICOS LTDA

42.460.494/0001-37 Item 0012 - LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL INOX C/ CAPACIDADE DE 10
LITROS

A inabilitação da empresa SAN DYEGO COMERCIO E SERVICOS LTDA, arrematante dos itens nº 0003, 0004, 0016, 0021, 0022, 0025 e 0027, se dá pela: AUSÊNCIA DA
DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE FOTOS DO
ESTABELECIMENTO EM PLENO FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11; AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DE CONTRATOS EXIGIDA NO SUBITEM
16.13.2; AUSÊNCIA DO COMPROVANTE DE OPÇÃO PELO SIMPLES, em descumprimento da regra 16.13.4; AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NOS SUBITENS
16.9.2.5, 16.9.2.6, 16.9.3.1, incisos I, II, EM NOME DO SÓCIO, em descumprimento da regra editalícia 16.15.11; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa claro que a
AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.

24/02/2025 - 16:44:48 AMENA CLIMATIZACAO
LTDA

46.368.367/0001-63 Item 0012 - LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL INOX C/ CAPACIDADE DE 10
LITROS

A inabilitação da empresa AMENA CLIMATIZACAO LTDA, arrematante do item nº 0012, se dá pela: AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS
SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8,
concomitantemente com item 16.15.11; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO OU DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1,
inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO NEGATIVA NA DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES DE FALÊNCIA E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS), em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1,
inciso II; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em descumprimento da regra
16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO
ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso
V; AUSÊNCIA DE FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENO FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11; AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS
CONTRATOS EXIGIDA NO SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.9.3.1, incisos I, II e IV, EM NOME DO SÓCIO, em descumprimento da
regra 16.15.11; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do
certame.

07/02/2025 - 16:47:34 VIA NACIONAL
DISTRIBUIDORA LTDA

39.822.881/0001-61 Item 0012 - LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL INOX C/ CAPACIDADE DE 10
LITROS

A inabilitação da empresa VIA NACIONAL DISTRIBUIDORA LTDA, arrematante dos itens nº 0001, 0002, 0007, 0008, 0010, 0014, 0018, 0019, 0020 e 0026, se dá pela:
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA e DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL DO CONTADOR, de acordo com a Resolução
CFC nº 1.637/2021, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.

05/02/2025 - 17:23:34 PORTO BELO COMERCIO E
SERVICOS LTDA

47.186.947/0001-00 Item 0012 - LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL INOX C/ CAPACIDADE DE 10
LITROS

A inabilitação da empresa PORTO BELO COMERCIO E SERVICOS LTDA, arrematante dos itens nº 0016 e 0023, se dá pela: AUSÊNCIA DA CERTIDÃO NEGATIVA DE
DÉBITOS MUNICIPAIS EM NOME DO SÓCIO, em descumprimento da regra editalícia 16.15.11; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE
INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DE FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENA ATIVIDADE, em descumprimento da regra editalícia 16.11.11;
e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.

05/02/2025 - 17:47:34 TECNOFORTE SISTEMAS
DE REFRIGERACAO -
EIRELI - EPP

21.613.975/0001-65 Item 0013 - MÁQUINA DE LAVAR ROUPAS 15 KG
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A inabilitação da empresa TECNOFORTE SISTEMAS DE REFRIGERACAO - EIRELI - EPP, arrematante do item nº 0013, se dá pela: AUSÊNCIA DO QSA, em descumprimento
da regra editalícia 16.9.2.1; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE
INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE
PROTESTO, em descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE
HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE FOTOS
DO ESTABELECIMENTO EM PLENO FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11; AUSÊNCIA DO COMPROVANTE DE OPÇÃO PELO SIMPLES, em
descumprimento da regra 16.13.4; AUSÊNCIA DO ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra editalícia 16.14.3, e); AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES
EXIGIDAS NOS SUBITENS 16.9.2.5, 16.9.3.1, INCISOS II E IV, EM NOME DO SÓCIO, em descumprimento da regra editalícia 16.15.11; e orientado pelo item 16.15.15 do edital
onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.

05/02/2025 - 17:03:32 MEGA
EMPREENDIMENTOS LTDA

29.130.301/0001-11 Item 0013 - MÁQUINA DE LAVAR ROUPAS 15 KG

A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS
SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8;
AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A
DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA DOS
CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO JUDICIAL
CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO
PROFISSIONAL E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE TODAS AS
DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11; AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do
edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.

07/02/2025 - 16:48:53 CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

49.673.898/0001-58 Item 0013 - MÁQUINA DE LAVAR ROUPAS 15 KG

A inabilitação da empresa CB ELETRO E INFORMATICA LTDA, arrematante do item nº 0012, se dá pela: AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTA QUE TRATA
DE CONTROLE DE PROCESSOS DE MULTA E RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS
ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA
DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS, em descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENO FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11;
AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME
DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.

05/02/2025 - 17:37:50 SAN DYEGO COMERCIO E
SERVICOS LTDA

42.460.494/0001-37 Item 0013 - MÁQUINA DE LAVAR ROUPAS 15 KG

A inabilitação da empresa SAN DYEGO COMERCIO E SERVICOS LTDA, arrematante dos itens nº 0003, 0004, 0016, 0021, 0022, 0025 e 0027, se dá pela: AUSÊNCIA DA
DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE FOTOS DO
ESTABELECIMENTO EM PLENO FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11; AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DE CONTRATOS EXIGIDA NO SUBITEM
16.13.2; AUSÊNCIA DO COMPROVANTE DE OPÇÃO PELO SIMPLES, em descumprimento da regra 16.13.4; AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NOS SUBITENS
16.9.2.5, 16.9.2.6, 16.9.3.1, incisos I, II, EM NOME DO SÓCIO, em descumprimento da regra editalícia 16.15.11; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa claro que a
AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.

05/02/2025 - 17:23:34 PORTO BELO COMERCIO E
SERVICOS LTDA

47.186.947/0001-00 Item 0013 - MÁQUINA DE LAVAR ROUPAS 15 KG

A inabilitação da empresa PORTO BELO COMERCIO E SERVICOS LTDA, arrematante dos itens nº 0016 e 0023, se dá pela: AUSÊNCIA DA CERTIDÃO NEGATIVA DE
DÉBITOS MUNICIPAIS EM NOME DO SÓCIO, em descumprimento da regra editalícia 16.15.11; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE
INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DE FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENA ATIVIDADE, em descumprimento da regra editalícia 16.11.11;
e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.

05/02/2025 - 17:47:34 TECNOFORTE SISTEMAS
DE REFRIGERACAO -
EIRELI - EPP

21.613.975/0001-65 Item 0014 - TANQUINHO 10 KG

A inabilitação da empresa TECNOFORTE SISTEMAS DE REFRIGERACAO - EIRELI - EPP, arrematante do item nº 0013, se dá pela: AUSÊNCIA DO QSA, em descumprimento
da regra editalícia 16.9.2.1; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE
INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE
PROTESTO, em descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE
HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE FOTOS
DO ESTABELECIMENTO EM PLENO FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11; AUSÊNCIA DO COMPROVANTE DE OPÇÃO PELO SIMPLES, em
descumprimento da regra 16.13.4; AUSÊNCIA DO ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra editalícia 16.14.3, e); AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES
EXIGIDAS NOS SUBITENS 16.9.2.5, 16.9.3.1, INCISOS II E IV, EM NOME DO SÓCIO, em descumprimento da regra editalícia 16.15.11; e orientado pelo item 16.15.15 do edital
onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.

05/02/2025 - 17:43:50 SILVA DISTRIBUIDORA E
FERRAGISTA LTDA

45.309.056/0001-60 Item 0014 - TANQUINHO 10 KG

A inabilitação da empresa SILVA DISTRIBUIDORA E FERRAGISTA LTDA, arrematante do item nº 0014, se dá pela: AUSÊNCIA DE SEU QSA, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.2.1; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE MULTAS E RECURSOS, DA CERTIDÃO
ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE
REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I;
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO NEGATIVA NA DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES DE FALÊNCIA E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS), em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso II;
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em descumprimento da regra 16.9.3.1,
inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO
ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em descumprimento da regra editalícia
16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENO FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11; AUSÊNCIA DE TODAS AS
CERTIDÕES EXIGIDAS EM NOME DO SÓCIO, em descumprimento da regra editalícia 16.15.11; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE
QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.

06/02/2025 - 16:54:54 PRINT ARTS INFORMATICA
LTDA

02.433.757/0001-02 Item 0014 - TANQUINHO 10 KG

A inabilitação da empresa PRINT ARTS INFORMATICA LTDA, arrematante dos itens nº 0012 e 0016, se dá pela: AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE
SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU
MUNICÍPIO, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DO TERMO DE ABERTURA E DE ENCERRAMENTO DO BALANÇO PATRIMONIAL 2023, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENO FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11;
AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME
DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.

05/02/2025 - 17:03:32 MEGA
EMPREENDIMENTOS LTDA

29.130.301/0001-11 Item 0014 - TANQUINHO 10 KG
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A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS
SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8;
AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A
DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA DOS
CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO JUDICIAL
CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO
PROFISSIONAL E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE TODAS AS
DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11; AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do
edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.

28/01/2025 - 17:04:46 BARRA ATACADISTA E
VAREJISTA LTDA

53.512.423/0001-57 Item 0014 - TANQUINHO 10 KG

A desclassificação da empresa BARRA ATACADISTA E VAREJISTA LTDA, arrematante do item nº 0014, se dá pela NÃO APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA REAJUSTADA
quando solicitada pelo pregoeiro via chat no dia 28/01/2025, às 14:16:19, segundo o determinado no subitem 14.17 do edital.

05/02/2025 - 17:37:50 SAN DYEGO COMERCIO E
SERVICOS LTDA

42.460.494/0001-37 Item 0014 - TANQUINHO 10 KG

A inabilitação da empresa SAN DYEGO COMERCIO E SERVICOS LTDA, arrematante dos itens nº 0003, 0004, 0016, 0021, 0022, 0025 e 0027, se dá pela: AUSÊNCIA DA
DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE FOTOS DO
ESTABELECIMENTO EM PLENO FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11; AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DE CONTRATOS EXIGIDA NO SUBITEM
16.13.2; AUSÊNCIA DO COMPROVANTE DE OPÇÃO PELO SIMPLES, em descumprimento da regra 16.13.4; AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NOS SUBITENS
16.9.2.5, 16.9.2.6, 16.9.3.1, incisos I, II, EM NOME DO SÓCIO, em descumprimento da regra editalícia 16.15.11; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa claro que a
AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.

07/02/2025 - 16:47:34 VIA NACIONAL
DISTRIBUIDORA LTDA

39.822.881/0001-61 Item 0014 - TANQUINHO 10 KG

A inabilitação da empresa VIA NACIONAL DISTRIBUIDORA LTDA, arrematante dos itens nº 0001, 0002, 0007, 0008, 0010, 0014, 0018, 0019, 0020 e 0026, se dá pela:
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA e DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL DO CONTADOR, de acordo com a Resolução
CFC nº 1.637/2021, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.

05/02/2025 - 17:23:34 PORTO BELO COMERCIO E
SERVICOS LTDA

47.186.947/0001-00 Item 0014 - TANQUINHO 10 KG

A inabilitação da empresa PORTO BELO COMERCIO E SERVICOS LTDA, arrematante dos itens nº 0016 e 0023, se dá pela: AUSÊNCIA DA CERTIDÃO NEGATIVA DE
DÉBITOS MUNICIPAIS EM NOME DO SÓCIO, em descumprimento da regra editalícia 16.15.11; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE
INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DE FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENA ATIVIDADE, em descumprimento da regra editalícia 16.11.11;
e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.

06/02/2025 - 16:54:54 PRINT ARTS INFORMATICA
LTDA

02.433.757/0001-02 Item 0015 - CAIXA TÉRMICA DE POLIETILENO C/120 LITROS

A inabilitação da empresa PRINT ARTS INFORMATICA LTDA, arrematante dos itens nº 0012 e 0016, se dá pela: AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE
SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU
MUNICÍPIO, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DO TERMO DE ABERTURA E DE ENCERRAMENTO DO BALANÇO PATRIMONIAL 2023, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENO FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11;
AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME
DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.

06/02/2025 - 15:29:57 BUFF COMERCIO E
SOLUCOES LTDA

00.638.358/0001-44 Item 0015 - CAIXA TÉRMICA DE POLIETILENO C/120 LITROS

A inabilitação da empresa BUFF COMERCIO E SOLUCOES LTDA, arrematante do item nº 0016, se dá pela: AUSÊNCIA DO QSA, em descumprimento da regra editalícia
16.9.2.1; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTA QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE MULTA E RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA
DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento
da regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS QUE
CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO
NEGATIVA NA DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES DE FALÊNCIA E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS), em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso II; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO
INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO SIMPLIFICADA, DA CERTIDÃO
ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE
DÉBITOS DO CONTADOR, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENO FUNCIONAMENTO, em
descumprimento da regra 16.11.11; AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DO COMPROVANTE DE OPÇÃO PELO
SIMPLES, em descumprimento da regra 16.13.4; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item
16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.

05/02/2025 - 17:37:50 SAN DYEGO COMERCIO E
SERVICOS LTDA

42.460.494/0001-37 Item 0015 - CAIXA TÉRMICA DE POLIETILENO C/120 LITROS

A inabilitação da empresa SAN DYEGO COMERCIO E SERVICOS LTDA, arrematante dos itens nº 0003, 0004, 0016, 0021, 0022, 0025 e 0027, se dá pela: AUSÊNCIA DA
DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE FOTOS DO
ESTABELECIMENTO EM PLENO FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11; AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DE CONTRATOS EXIGIDA NO SUBITEM
16.13.2; AUSÊNCIA DO COMPROVANTE DE OPÇÃO PELO SIMPLES, em descumprimento da regra 16.13.4; AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NOS SUBITENS
16.9.2.5, 16.9.2.6, 16.9.3.1, incisos I, II, EM NOME DO SÓCIO, em descumprimento da regra editalícia 16.15.11; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa claro que a
AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.

28/01/2025 - 17:00:53 MEGA
EMPREENDIMENTOS LTDA

29.130.301/0001-11 Item 0015 - CAIXA TÉRMICA DE POLIETILENO C/120 LITROS

Desclassificação: A desclassificação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS LTDA no item nº 0015 se dá conforme pedido feito pela mesma hoje, dia 28/01, via chat, às
16:01:26.

05/02/2025 - 17:03:32 MEGA
EMPREENDIMENTOS LTDA

29.130.301/0001-11 Item 0015 - CAIXA TÉRMICA DE POLIETILENO C/120 LITROS

A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS
SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8;
AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A
DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA DOS
CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO JUDICIAL
CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO
PROFISSIONAL E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE TODAS AS
DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11; AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do
edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.

06/02/2025 - 16:54:54 PRINT ARTS INFORMATICA
LTDA

02.433.757/0001-02 Item 0016 - CAIXA TÉRMICA DE POLIETILENO C/50 LITROS
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A inabilitação da empresa PRINT ARTS INFORMATICA LTDA, arrematante dos itens nº 0012 e 0016, se dá pela: AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE
SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU
MUNICÍPIO, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DO TERMO DE ABERTURA E DE ENCERRAMENTO DO BALANÇO PATRIMONIAL 2023, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENO FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11;
AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME
DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.

06/02/2025 - 15:29:57 BUFF COMERCIO E
SOLUCOES LTDA

00.638.358/0001-44 Item 0016 - CAIXA TÉRMICA DE POLIETILENO C/50 LITROS

A inabilitação da empresa BUFF COMERCIO E SOLUCOES LTDA, arrematante do item nº 0016, se dá pela: AUSÊNCIA DO QSA, em descumprimento da regra editalícia
16.9.2.1; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTA QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE MULTA E RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA
DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento
da regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS QUE
CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO
NEGATIVA NA DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES DE FALÊNCIA E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS), em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso II; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO
INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO SIMPLIFICADA, DA CERTIDÃO
ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE
DÉBITOS DO CONTADOR, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENO FUNCIONAMENTO, em
descumprimento da regra 16.11.11; AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DO COMPROVANTE DE OPÇÃO PELO
SIMPLES, em descumprimento da regra 16.13.4; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item
16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.

05/02/2025 - 17:37:50 SAN DYEGO COMERCIO E
SERVICOS LTDA

42.460.494/0001-37 Item 0016 - CAIXA TÉRMICA DE POLIETILENO C/50 LITROS

A inabilitação da empresa SAN DYEGO COMERCIO E SERVICOS LTDA, arrematante dos itens nº 0003, 0004, 0016, 0021, 0022, 0025 e 0027, se dá pela: AUSÊNCIA DA
DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE FOTOS DO
ESTABELECIMENTO EM PLENO FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11; AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DE CONTRATOS EXIGIDA NO SUBITEM
16.13.2; AUSÊNCIA DO COMPROVANTE DE OPÇÃO PELO SIMPLES, em descumprimento da regra 16.13.4; AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NOS SUBITENS
16.9.2.5, 16.9.2.6, 16.9.3.1, incisos I, II, EM NOME DO SÓCIO, em descumprimento da regra editalícia 16.15.11; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa claro que a
AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.

05/02/2025 - 17:23:34 PORTO BELO COMERCIO E
SERVICOS LTDA

47.186.947/0001-00 Item 0016 - CAIXA TÉRMICA DE POLIETILENO C/50 LITROS

A inabilitação da empresa PORTO BELO COMERCIO E SERVICOS LTDA, arrematante dos itens nº 0016 e 0023, se dá pela: AUSÊNCIA DA CERTIDÃO NEGATIVA DE
DÉBITOS MUNICIPAIS EM NOME DO SÓCIO, em descumprimento da regra editalícia 16.15.11; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE
INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DE FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENA ATIVIDADE, em descumprimento da regra editalícia 16.11.11;
e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.

28/01/2025 - 17:01:29 MEGA
EMPREENDIMENTOS LTDA

29.130.301/0001-11 Item 0016 - CAIXA TÉRMICA DE POLIETILENO C/50 LITROS

Desclassificação: A desclassificação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS LTDA no item nº 0016 se dá conforme pedido feito pela mesma hoje, dia 28/01, via chat, às
16:01:26.

05/02/2025 - 17:03:32 MEGA
EMPREENDIMENTOS LTDA

29.130.301/0001-11 Item 0016 - CAIXA TÉRMICA DE POLIETILENO C/50 LITROS

A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS
SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8;
AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A
DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA DOS
CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO JUDICIAL
CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO
PROFISSIONAL E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE TODAS AS
DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11; AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do
edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.

05/02/2025 - 17:03:32 MEGA
EMPREENDIMENTOS LTDA

29.130.301/0001-11 Item 0017 - NOBREAK DE 1.2 KVA

A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS
SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8;
AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A
DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA DOS
CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO JUDICIAL
CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO
PROFISSIONAL E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE TODAS AS
DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11; AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do
edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.

07/02/2025 - 16:51:34 M&M IMPORTACAO E
ECOMMERCE DE
INFORMATICA LTDA - ME

27.414.128/0001-58 Item 0017 - NOBREAK DE 1.2 KVA

A inabilitação da empresa M&M IMPORTACAO E ECOMMERCE DE INFORMATICA LTDA - ME, arrematante do item nº 0017, se dá pela: AUSÊNCIA DA CÉDULA DE
IDENTIDADE OU DOCUMENTO EQUIVALENTE COM FOTO DO REPRESENTANTE LEGAL, em descumprimento da regra editalícia 16.9.1.2; AUSÊNCIA DO QSA,
descumprimento da regra editalícia 16.9.2.1; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTA QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE MULTA E
RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS
EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS
CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV;
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO
SUBITEM 16.11; AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DO COMPROVANTE DE OPÇÃO PELO SIMPLES, em
descumprimento da regra 16.13.4; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital
onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.

06/02/2025 - 16:22:35 PISON EQUIPAMENTOS
INFORMATICAS

27.968.090/0001-65 Item 0017 - NOBREAK DE 1.2 KVA
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A inabilitação da empresa PISON EQUIPAMENTOS INFORMATICAS, arrematante do item nº 0017, se dá pela: AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTA QUE
TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE MULTA E RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS
ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO
PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E
CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL,
em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; AUSÊNCIA DO TERMO DE ABERTURA E DE ENCERRAMENTO DOS DOIS BALANÇOS PATRIMONIAIS,
AUSÊNCIA DAS NOTAS EXPLICATIVAS DO BALANÇO PATRIMONIAL 2023, AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DE FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENO FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11; AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS
CONTRATOS EXIGIDA NO SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item
16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.

05/02/2025 - 16:36:15 GWC INDUSTRIA,
IMPORTACAO E
DISTRIBUICAO DE
ELETRONICOS LTDA

49.329.140/0001-05 Item 0017 - NOBREAK DE 1.2 KVA

A inabilitação da empresa GWC INDUSTRIA, IMPORTACAO E DISTRIBUICAO DE ELETRONICOS LTDA, arrematante dos itens nº 0017, 0018 e 0020, se dá pela: AUSÊNCIA
DA CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE MULTAS E RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES
TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS QUE
CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO
NEGATIVA NA DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES DE FALÊNCIA E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS), em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso II; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO
INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE
PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA COM DATA DE EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIAS DE TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NOS SUBITENS 16.11; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO
SÓCIO, EXCETO A CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.

06/02/2025 - 16:54:54 PRINT ARTS INFORMATICA
LTDA

02.433.757/0001-02 Item 0017 - NOBREAK DE 1.2 KVA

A inabilitação da empresa PRINT ARTS INFORMATICA LTDA, arrematante dos itens nº 0012 e 0016, se dá pela: AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE
SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU
MUNICÍPIO, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DO TERMO DE ABERTURA E DE ENCERRAMENTO DO BALANÇO PATRIMONIAL 2023, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENO FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11;
AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME
DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.

07/02/2025 - 16:48:53 CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

49.673.898/0001-58 Item 0017 - NOBREAK DE 1.2 KVA

A inabilitação da empresa CB ELETRO E INFORMATICA LTDA, arrematante do item nº 0012, se dá pela: AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTA QUE TRATA
DE CONTROLE DE PROCESSOS DE MULTA E RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS
ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA
DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS, em descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENO FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11;
AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME
DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.

24/02/2025 - 17:15:42 LIFE COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS
ELETRONICOS LTDA

49.816.576/0001-10 Item 0017 - NOBREAK DE 1.2 KVA

A inabilitação da empresa LIFE COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA, arrematante dos itens nº 0017, 0018, 0019 e 0020, se dá pela: AUSÊNCIA DO QSA,
em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.1; AUSÊNCIA DA PROVA DE INSCRIÇÃO NO CADASTRO DE CONTRIBUINTE MUNICIPAL, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.2.2; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTA QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE MULTA E RECURSOS, DA CERTIDÃO
ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO E/OU DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1,
inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO NEGATIVA NA DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES DE FALÊNCIA E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS), em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1,
inciso II; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em descumprimento da regra
16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÃO SIMPLIFICADA
COM DATA DE EMISSÃO SUPERIOR A 30 DIAS, AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DE FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENO FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11; AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS
CONTRATOS EXIGIDA NO SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DO COMPROVANTE DE OPÇÃO PELO SIMPLES, em descumprimento da regra 16.13.4; AUSÊNCIA DE TODAS AS
CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.

05/02/2025 - 17:37:50 SAN DYEGO COMERCIO E
SERVICOS LTDA

42.460.494/0001-37 Item 0017 - NOBREAK DE 1.2 KVA

A inabilitação da empresa SAN DYEGO COMERCIO E SERVICOS LTDA, arrematante dos itens nº 0003, 0004, 0016, 0021, 0022, 0025 e 0027, se dá pela: AUSÊNCIA DA
DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE FOTOS DO
ESTABELECIMENTO EM PLENO FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11; AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DE CONTRATOS EXIGIDA NO SUBITEM
16.13.2; AUSÊNCIA DO COMPROVANTE DE OPÇÃO PELO SIMPLES, em descumprimento da regra 16.13.4; AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NOS SUBITENS
16.9.2.5, 16.9.2.6, 16.9.3.1, incisos I, II, EM NOME DO SÓCIO, em descumprimento da regra editalícia 16.15.11; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa claro que a
AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.

05/02/2025 - 16:33:53 FAP TECNOLOGIA E
SOLUCOES LTDA

55.935.697/0001-84 Item 0017 - NOBREAK DE 1.2 KVA

A inabilitação da empresa FAP TECNOLOGIA E SOLUCOES LTDA, arrematante do item nº 0017, se dá pela: AUSÊNCIA DO SEU QSA, em descumprimento da regra editalícia
16.9.2.1; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE MULTAS E RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA
DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento
da regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS QUE
CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO
INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DAS FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENO FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra
16.11.11; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa claro que a
AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.

25/02/2025 - 16:46:49 UP DISTRIBUIDORA
COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS
HOSPITALARES - EPP

30.557.253/0001-21 Item 0017 - NOBREAK DE 1.2 KVA
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A Inabilitação da empresa UP DISTRIBUIDORA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES – EPP se dá pela: NÃO APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO DE
HABILITAÇÃO DENTRO DO PRAZO ESTABELECIDO NO ITEM 1.3. DO EDITAL, IMPOSSIBILITANDO A ANÁLISE PELO PREGOEIRO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital
onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.

05/02/2025 - 17:23:34 PORTO BELO COMERCIO E
SERVICOS LTDA

47.186.947/0001-00 Item 0017 - NOBREAK DE 1.2 KVA

A inabilitação da empresa PORTO BELO COMERCIO E SERVICOS LTDA, arrematante dos itens nº 0016 e 0023, se dá pela: AUSÊNCIA DA CERTIDÃO NEGATIVA DE
DÉBITOS MUNICIPAIS EM NOME DO SÓCIO, em descumprimento da regra editalícia 16.15.11; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE
INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DE FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENA ATIVIDADE, em descumprimento da regra editalícia 16.11.11;
e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.

07/02/2025 - 16:51:34 M&M IMPORTACAO E
ECOMMERCE DE
INFORMATICA LTDA - ME

27.414.128/0001-58 Item 0018 - NOBREAK 1800VA

A inabilitação da empresa M&M IMPORTACAO E ECOMMERCE DE INFORMATICA LTDA - ME, arrematante do item nº 0017, se dá pela: AUSÊNCIA DA CÉDULA DE
IDENTIDADE OU DOCUMENTO EQUIVALENTE COM FOTO DO REPRESENTANTE LEGAL, em descumprimento da regra editalícia 16.9.1.2; AUSÊNCIA DO QSA,
descumprimento da regra editalícia 16.9.2.1; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTA QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE MULTA E
RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS
EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS
CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV;
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO
SUBITEM 16.11; AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DO COMPROVANTE DE OPÇÃO PELO SIMPLES, em
descumprimento da regra 16.13.4; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital
onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.

06/02/2025 - 16:22:35 PISON EQUIPAMENTOS
INFORMATICAS

27.968.090/0001-65 Item 0018 - NOBREAK 1800VA

A inabilitação da empresa PISON EQUIPAMENTOS INFORMATICAS, arrematante do item nº 0017, se dá pela: AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTA QUE
TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE MULTA E RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS
ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO
PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E
CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL,
em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; AUSÊNCIA DO TERMO DE ABERTURA E DE ENCERRAMENTO DOS DOIS BALANÇOS PATRIMONIAIS,
AUSÊNCIA DAS NOTAS EXPLICATIVAS DO BALANÇO PATRIMONIAL 2023, AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DE FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENO FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11; AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS
CONTRATOS EXIGIDA NO SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item
16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.

07/02/2025 - 16:48:53 CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

49.673.898/0001-58 Item 0018 - NOBREAK 1800VA

A inabilitação da empresa CB ELETRO E INFORMATICA LTDA, arrematante do item nº 0012, se dá pela: AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTA QUE TRATA
DE CONTROLE DE PROCESSOS DE MULTA E RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS
ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA
DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS, em descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENO FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11;
AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME
DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.

05/02/2025 - 17:03:32 MEGA
EMPREENDIMENTOS LTDA

29.130.301/0001-11 Item 0018 - NOBREAK 1800VA

A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS
SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8;
AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A
DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA DOS
CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO JUDICIAL
CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO
PROFISSIONAL E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE TODAS AS
DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11; AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do
edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.

05/02/2025 - 16:36:15 GWC INDUSTRIA,
IMPORTACAO E
DISTRIBUICAO DE
ELETRONICOS LTDA

49.329.140/0001-05 Item 0018 - NOBREAK 1800VA

A inabilitação da empresa GWC INDUSTRIA, IMPORTACAO E DISTRIBUICAO DE ELETRONICOS LTDA, arrematante dos itens nº 0017, 0018 e 0020, se dá pela: AUSÊNCIA
DA CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE MULTAS E RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES
TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS QUE
CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO
NEGATIVA NA DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES DE FALÊNCIA E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS), em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso II; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO
INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE
PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA COM DATA DE EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIAS DE TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NOS SUBITENS 16.11; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO
SÓCIO, EXCETO A CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.

05/02/2025 - 17:37:50 SAN DYEGO COMERCIO E
SERVICOS LTDA

42.460.494/0001-37 Item 0018 - NOBREAK 1800VA

A inabilitação da empresa SAN DYEGO COMERCIO E SERVICOS LTDA, arrematante dos itens nº 0003, 0004, 0016, 0021, 0022, 0025 e 0027, se dá pela: AUSÊNCIA DA
DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE FOTOS DO
ESTABELECIMENTO EM PLENO FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11; AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DE CONTRATOS EXIGIDA NO SUBITEM
16.13.2; AUSÊNCIA DO COMPROVANTE DE OPÇÃO PELO SIMPLES, em descumprimento da regra 16.13.4; AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NOS SUBITENS
16.9.2.5, 16.9.2.6, 16.9.3.1, incisos I, II, EM NOME DO SÓCIO, em descumprimento da regra editalícia 16.15.11; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa claro que a
AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.

05/02/2025 - 16:33:53 FAP TECNOLOGIA E
SOLUCOES LTDA

55.935.697/0001-84 Item 0018 - NOBREAK 1800VA
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A inabilitação da empresa FAP TECNOLOGIA E SOLUCOES LTDA, arrematante do item nº 0017, se dá pela: AUSÊNCIA DO SEU QSA, em descumprimento da regra editalícia
16.9.2.1; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE MULTAS E RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA
DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento
da regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS QUE
CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO
INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DAS FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENO FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra
16.11.11; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa claro que a
AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.

07/02/2025 - 16:47:34 VIA NACIONAL
DISTRIBUIDORA LTDA

39.822.881/0001-61 Item 0018 - NOBREAK 1800VA

A inabilitação da empresa VIA NACIONAL DISTRIBUIDORA LTDA, arrematante dos itens nº 0001, 0002, 0007, 0008, 0010, 0014, 0018, 0019, 0020 e 0026, se dá pela:
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA e DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL DO CONTADOR, de acordo com a Resolução
CFC nº 1.637/2021, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.

25/02/2025 - 16:46:49 UP DISTRIBUIDORA
COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS
HOSPITALARES - EPP

30.557.253/0001-21 Item 0018 - NOBREAK 1800VA

A Inabilitação da empresa UP DISTRIBUIDORA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES – EPP se dá pela: NÃO APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO DE
HABILITAÇÃO DENTRO DO PRAZO ESTABELECIDO NO ITEM 1.3. DO EDITAL, IMPOSSIBILITANDO A ANÁLISE PELO PREGOEIRO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital
onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.

25/02/2025 - 15:38:08 ALEXANDRE DE ALENCAR
LOPES

17.932.562/0001-76 Item 0018 - NOBREAK 1800VA

A inabilitação da empresa ALEXANDRE DE ALENCAR LOPES, arrematante do item nº 0018, se dá pela: AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTA QUE TRATA
DE CONTROLE DE PROCESSOS DE MULTA E RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS
ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO NEGATIVA
DE FALÊNCIA OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL E DA CERTIDÃO E/OU DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1,
inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO NEGATIVA NA DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES DE FALÊNCIA E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS), em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1,
inciso II; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em descumprimento da regra
16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DO LIVRO DIÁRIO, DO TERMO DE ABERTURA E ENCERRAMENTO E DAS NOTAS EXPLICATIVAS DO BALANÇO PATRIMONIAL 2023,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENO
FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11; AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS
CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.

05/02/2025 - 17:23:34 PORTO BELO COMERCIO E
SERVICOS LTDA

47.186.947/0001-00 Item 0018 - NOBREAK 1800VA

A inabilitação da empresa PORTO BELO COMERCIO E SERVICOS LTDA, arrematante dos itens nº 0016 e 0023, se dá pela: AUSÊNCIA DA CERTIDÃO NEGATIVA DE
DÉBITOS MUNICIPAIS EM NOME DO SÓCIO, em descumprimento da regra editalícia 16.15.11; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE
INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DE FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENA ATIVIDADE, em descumprimento da regra editalícia 16.11.11;
e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.

06/02/2025 - 16:54:54 PRINT ARTS INFORMATICA
LTDA

02.433.757/0001-02 Item 0018 - NOBREAK 1800VA

A inabilitação da empresa PRINT ARTS INFORMATICA LTDA, arrematante dos itens nº 0012 e 0016, se dá pela: AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE
SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU
MUNICÍPIO, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DO TERMO DE ABERTURA E DE ENCERRAMENTO DO BALANÇO PATRIMONIAL 2023, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENO FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11;
AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME
DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.

24/02/2025 - 17:15:42 LIFE COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS
ELETRONICOS LTDA

49.816.576/0001-10 Item 0018 - NOBREAK 1800VA

A inabilitação da empresa LIFE COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA, arrematante dos itens nº 0017, 0018, 0019 e 0020, se dá pela: AUSÊNCIA DO QSA,
em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.1; AUSÊNCIA DA PROVA DE INSCRIÇÃO NO CADASTRO DE CONTRIBUINTE MUNICIPAL, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.2.2; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTA QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE MULTA E RECURSOS, DA CERTIDÃO
ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO E/OU DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1,
inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO NEGATIVA NA DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES DE FALÊNCIA E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS), em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1,
inciso II; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em descumprimento da regra
16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÃO SIMPLIFICADA
COM DATA DE EMISSÃO SUPERIOR A 30 DIAS, AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DE FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENO FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11; AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS
CONTRATOS EXIGIDA NO SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DO COMPROVANTE DE OPÇÃO PELO SIMPLES, em descumprimento da regra 16.13.4; AUSÊNCIA DE TODAS AS
CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.

07/02/2025 - 16:48:53 CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

49.673.898/0001-58 Item 0019 - ESTABILIZADOR 300VA

A inabilitação da empresa CB ELETRO E INFORMATICA LTDA, arrematante do item nº 0012, se dá pela: AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTA QUE TRATA
DE CONTROLE DE PROCESSOS DE MULTA E RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS
ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA
DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS, em descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENO FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11;
AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME
DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.

05/02/2025 - 17:03:32 MEGA
EMPREENDIMENTOS LTDA

29.130.301/0001-11 Item 0019 - ESTABILIZADOR 300VA
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A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS
SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8;
AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A
DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA DOS
CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO JUDICIAL
CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO
PROFISSIONAL E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE TODAS AS
DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11; AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do
edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.

05/02/2025 - 16:36:15 GWC INDUSTRIA,
IMPORTACAO E
DISTRIBUICAO DE
ELETRONICOS LTDA

49.329.140/0001-05 Item 0019 - ESTABILIZADOR 300VA

A inabilitação da empresa GWC INDUSTRIA, IMPORTACAO E DISTRIBUICAO DE ELETRONICOS LTDA, arrematante dos itens nº 0017, 0018 e 0020, se dá pela: AUSÊNCIA
DA CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE MULTAS E RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES
TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS QUE
CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO
NEGATIVA NA DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES DE FALÊNCIA E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS), em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso II; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO
INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE
PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA COM DATA DE EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIAS DE TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NOS SUBITENS 16.11; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO
SÓCIO, EXCETO A CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.

06/02/2025 - 16:54:54 PRINT ARTS INFORMATICA
LTDA

02.433.757/0001-02 Item 0019 - ESTABILIZADOR 300VA

A inabilitação da empresa PRINT ARTS INFORMATICA LTDA, arrematante dos itens nº 0012 e 0016, se dá pela: AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE
SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU
MUNICÍPIO, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DO TERMO DE ABERTURA E DE ENCERRAMENTO DO BALANÇO PATRIMONIAL 2023, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENO FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11;
AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME
DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.

24/02/2025 - 17:15:42 LIFE COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS
ELETRONICOS LTDA

49.816.576/0001-10 Item 0019 - ESTABILIZADOR 300VA

A inabilitação da empresa LIFE COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA, arrematante dos itens nº 0017, 0018, 0019 e 0020, se dá pela: AUSÊNCIA DO QSA,
em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.1; AUSÊNCIA DA PROVA DE INSCRIÇÃO NO CADASTRO DE CONTRIBUINTE MUNICIPAL, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.2.2; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTA QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE MULTA E RECURSOS, DA CERTIDÃO
ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO E/OU DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1,
inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO NEGATIVA NA DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES DE FALÊNCIA E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS), em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1,
inciso II; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em descumprimento da regra
16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÃO SIMPLIFICADA
COM DATA DE EMISSÃO SUPERIOR A 30 DIAS, AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DE FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENO FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11; AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS
CONTRATOS EXIGIDA NO SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DO COMPROVANTE DE OPÇÃO PELO SIMPLES, em descumprimento da regra 16.13.4; AUSÊNCIA DE TODAS AS
CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.

05/02/2025 - 17:37:50 SAN DYEGO COMERCIO E
SERVICOS LTDA

42.460.494/0001-37 Item 0019 - ESTABILIZADOR 300VA

A inabilitação da empresa SAN DYEGO COMERCIO E SERVICOS LTDA, arrematante dos itens nº 0003, 0004, 0016, 0021, 0022, 0025 e 0027, se dá pela: AUSÊNCIA DA
DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE FOTOS DO
ESTABELECIMENTO EM PLENO FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11; AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DE CONTRATOS EXIGIDA NO SUBITEM
16.13.2; AUSÊNCIA DO COMPROVANTE DE OPÇÃO PELO SIMPLES, em descumprimento da regra 16.13.4; AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NOS SUBITENS
16.9.2.5, 16.9.2.6, 16.9.3.1, incisos I, II, EM NOME DO SÓCIO, em descumprimento da regra editalícia 16.15.11; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa claro que a
AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.

05/02/2025 - 16:33:53 FAP TECNOLOGIA E
SOLUCOES LTDA

55.935.697/0001-84 Item 0019 - ESTABILIZADOR 300VA

A inabilitação da empresa FAP TECNOLOGIA E SOLUCOES LTDA, arrematante do item nº 0017, se dá pela: AUSÊNCIA DO SEU QSA, em descumprimento da regra editalícia
16.9.2.1; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE MULTAS E RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA
DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento
da regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS QUE
CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO
INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DAS FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENO FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra
16.11.11; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa claro que a
AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.

07/02/2025 - 16:47:34 VIA NACIONAL
DISTRIBUIDORA LTDA

39.822.881/0001-61 Item 0019 - ESTABILIZADOR 300VA

A inabilitação da empresa VIA NACIONAL DISTRIBUIDORA LTDA, arrematante dos itens nº 0001, 0002, 0007, 0008, 0010, 0014, 0018, 0019, 0020 e 0026, se dá pela:
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA e DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL DO CONTADOR, de acordo com a Resolução
CFC nº 1.637/2021, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.

05/02/2025 - 17:23:34 PORTO BELO COMERCIO E
SERVICOS LTDA

47.186.947/0001-00 Item 0019 - ESTABILIZADOR 300VA

A inabilitação da empresa PORTO BELO COMERCIO E SERVICOS LTDA, arrematante dos itens nº 0016 e 0023, se dá pela: AUSÊNCIA DA CERTIDÃO NEGATIVA DE
DÉBITOS MUNICIPAIS EM NOME DO SÓCIO, em descumprimento da regra editalícia 16.15.11; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE
INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DE FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENA ATIVIDADE, em descumprimento da regra editalícia 16.11.11;
e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.

06/02/2025 - 16:22:35 PISON EQUIPAMENTOS
INFORMATICAS

27.968.090/0001-65 Item 0020 - ESTABILIZADOR 2000VA
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A inabilitação da empresa PISON EQUIPAMENTOS INFORMATICAS, arrematante do item nº 0017, se dá pela: AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTA QUE
TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE MULTA E RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS
ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO
PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E
CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL,
em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; AUSÊNCIA DO TERMO DE ABERTURA E DE ENCERRAMENTO DOS DOIS BALANÇOS PATRIMONIAIS,
AUSÊNCIA DAS NOTAS EXPLICATIVAS DO BALANÇO PATRIMONIAL 2023, AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DE FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENO FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11; AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS
CONTRATOS EXIGIDA NO SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item
16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.

07/02/2025 - 16:51:34 M&M IMPORTACAO E
ECOMMERCE DE
INFORMATICA LTDA - ME

27.414.128/0001-58 Item 0020 - ESTABILIZADOR 2000VA

A inabilitação da empresa M&M IMPORTACAO E ECOMMERCE DE INFORMATICA LTDA - ME, arrematante do item nº 0017, se dá pela: AUSÊNCIA DA CÉDULA DE
IDENTIDADE OU DOCUMENTO EQUIVALENTE COM FOTO DO REPRESENTANTE LEGAL, em descumprimento da regra editalícia 16.9.1.2; AUSÊNCIA DO QSA,
descumprimento da regra editalícia 16.9.2.1; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTA QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE MULTA E
RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS
EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS
CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV;
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO
SUBITEM 16.11; AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DO COMPROVANTE DE OPÇÃO PELO SIMPLES, em
descumprimento da regra 16.13.4; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital
onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.

05/02/2025 - 17:03:32 MEGA
EMPREENDIMENTOS LTDA

29.130.301/0001-11 Item 0020 - ESTABILIZADOR 2000VA

A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS
SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8;
AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A
DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA DOS
CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO JUDICIAL
CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO
PROFISSIONAL E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE TODAS AS
DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11; AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do
edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.

05/02/2025 - 16:36:15 GWC INDUSTRIA,
IMPORTACAO E
DISTRIBUICAO DE
ELETRONICOS LTDA

49.329.140/0001-05 Item 0020 - ESTABILIZADOR 2000VA

A inabilitação da empresa GWC INDUSTRIA, IMPORTACAO E DISTRIBUICAO DE ELETRONICOS LTDA, arrematante dos itens nº 0017, 0018 e 0020, se dá pela: AUSÊNCIA
DA CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE MULTAS E RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES
TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS QUE
CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO
NEGATIVA NA DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES DE FALÊNCIA E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS), em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso II; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO
INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE
PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA COM DATA DE EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIAS DE TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NOS SUBITENS 16.11; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO
SÓCIO, EXCETO A CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.

06/02/2025 - 16:54:54 PRINT ARTS INFORMATICA
LTDA

02.433.757/0001-02 Item 0020 - ESTABILIZADOR 2000VA

A inabilitação da empresa PRINT ARTS INFORMATICA LTDA, arrematante dos itens nº 0012 e 0016, se dá pela: AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE
SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU
MUNICÍPIO, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DO TERMO DE ABERTURA E DE ENCERRAMENTO DO BALANÇO PATRIMONIAL 2023, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENO FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11;
AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME
DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.

07/02/2025 - 16:48:53 CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

49.673.898/0001-58 Item 0020 - ESTABILIZADOR 2000VA

A inabilitação da empresa CB ELETRO E INFORMATICA LTDA, arrematante do item nº 0012, se dá pela: AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTA QUE TRATA
DE CONTROLE DE PROCESSOS DE MULTA E RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS
ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA
DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS, em descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENO FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11;
AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME
DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.

05/02/2025 - 17:37:50 SAN DYEGO COMERCIO E
SERVICOS LTDA

42.460.494/0001-37 Item 0020 - ESTABILIZADOR 2000VA

A inabilitação da empresa SAN DYEGO COMERCIO E SERVICOS LTDA, arrematante dos itens nº 0003, 0004, 0016, 0021, 0022, 0025 e 0027, se dá pela: AUSÊNCIA DA
DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE FOTOS DO
ESTABELECIMENTO EM PLENO FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11; AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DE CONTRATOS EXIGIDA NO SUBITEM
16.13.2; AUSÊNCIA DO COMPROVANTE DE OPÇÃO PELO SIMPLES, em descumprimento da regra 16.13.4; AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NOS SUBITENS
16.9.2.5, 16.9.2.6, 16.9.3.1, incisos I, II, EM NOME DO SÓCIO, em descumprimento da regra editalícia 16.15.11; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa claro que a
AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.

07/02/2025 - 16:47:34 VIA NACIONAL
DISTRIBUIDORA LTDA

39.822.881/0001-61 Item 0020 - ESTABILIZADOR 2000VA

A inabilitação da empresa VIA NACIONAL DISTRIBUIDORA LTDA, arrematante dos itens nº 0001, 0002, 0007, 0008, 0010, 0014, 0018, 0019, 0020 e 0026, se dá pela:
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA e DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL DO CONTADOR, de acordo com a Resolução
CFC nº 1.637/2021, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
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05/02/2025 - 17:23:34 PORTO BELO COMERCIO E
SERVICOS LTDA

47.186.947/0001-00 Item 0020 - ESTABILIZADOR 2000VA

A inabilitação da empresa PORTO BELO COMERCIO E SERVICOS LTDA, arrematante dos itens nº 0016 e 0023, se dá pela: AUSÊNCIA DA CERTIDÃO NEGATIVA DE
DÉBITOS MUNICIPAIS EM NOME DO SÓCIO, em descumprimento da regra editalícia 16.15.11; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE
INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DE FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENA ATIVIDADE, em descumprimento da regra editalícia 16.11.11;
e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.

05/02/2025 - 16:33:53 FAP TECNOLOGIA E
SOLUCOES LTDA

55.935.697/0001-84 Item 0020 - ESTABILIZADOR 2000VA

A inabilitação da empresa FAP TECNOLOGIA E SOLUCOES LTDA, arrematante do item nº 0017, se dá pela: AUSÊNCIA DO SEU QSA, em descumprimento da regra editalícia
16.9.2.1; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE MULTAS E RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA
DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento
da regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS QUE
CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO
INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DAS FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENO FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra
16.11.11; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa claro que a
AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.

24/02/2025 - 17:15:42 LIFE COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS
ELETRONICOS LTDA

49.816.576/0001-10 Item 0020 - ESTABILIZADOR 2000VA

A inabilitação da empresa LIFE COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA, arrematante dos itens nº 0017, 0018, 0019 e 0020, se dá pela: AUSÊNCIA DO QSA,
em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.1; AUSÊNCIA DA PROVA DE INSCRIÇÃO NO CADASTRO DE CONTRIBUINTE MUNICIPAL, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.2.2; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTA QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE MULTA E RECURSOS, DA CERTIDÃO
ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO E/OU DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU
OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1,
inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO NEGATIVA NA DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES DE FALÊNCIA E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS), em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1,
inciso II; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em descumprimento da regra
16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÃO SIMPLIFICADA
COM DATA DE EMISSÃO SUPERIOR A 30 DIAS, AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DE FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENO FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11; AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS
CONTRATOS EXIGIDA NO SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DO COMPROVANTE DE OPÇÃO PELO SIMPLES, em descumprimento da regra 16.13.4; AUSÊNCIA DE TODAS AS
CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.

06/02/2025 - 15:29:57 BUFF COMERCIO E
SOLUCOES LTDA

00.638.358/0001-44 Item 0021 - PISCINA DE BOLINHAS

A inabilitação da empresa BUFF COMERCIO E SOLUCOES LTDA, arrematante do item nº 0016, se dá pela: AUSÊNCIA DO QSA, em descumprimento da regra editalícia
16.9.2.1; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTA QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE MULTA E RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA
DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento
da regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS QUE
CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO
NEGATIVA NA DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES DE FALÊNCIA E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS), em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso II; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO
INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO SIMPLIFICADA, DA CERTIDÃO
ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE
DÉBITOS DO CONTADOR, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENO FUNCIONAMENTO, em
descumprimento da regra 16.11.11; AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DO COMPROVANTE DE OPÇÃO PELO
SIMPLES, em descumprimento da regra 16.13.4; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item
16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.

05/02/2025 - 17:03:32 MEGA
EMPREENDIMENTOS LTDA

29.130.301/0001-11 Item 0021 - PISCINA DE BOLINHAS

A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS
SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8;
AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A
DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA DOS
CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO JUDICIAL
CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO
PROFISSIONAL E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE TODAS AS
DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11; AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do
edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.

05/02/2025 - 17:37:50 SAN DYEGO COMERCIO E
SERVICOS LTDA

42.460.494/0001-37 Item 0021 - PISCINA DE BOLINHAS

A inabilitação da empresa SAN DYEGO COMERCIO E SERVICOS LTDA, arrematante dos itens nº 0003, 0004, 0016, 0021, 0022, 0025 e 0027, se dá pela: AUSÊNCIA DA
DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE FOTOS DO
ESTABELECIMENTO EM PLENO FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11; AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DE CONTRATOS EXIGIDA NO SUBITEM
16.13.2; AUSÊNCIA DO COMPROVANTE DE OPÇÃO PELO SIMPLES, em descumprimento da regra 16.13.4; AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NOS SUBITENS
16.9.2.5, 16.9.2.6, 16.9.3.1, incisos I, II, EM NOME DO SÓCIO, em descumprimento da regra editalícia 16.15.11; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa claro que a
AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.

05/02/2025 - 17:23:34 PORTO BELO COMERCIO E
SERVICOS LTDA

47.186.947/0001-00 Item 0021 - PISCINA DE BOLINHAS

A inabilitação da empresa PORTO BELO COMERCIO E SERVICOS LTDA, arrematante dos itens nº 0016 e 0023, se dá pela: AUSÊNCIA DA CERTIDÃO NEGATIVA DE
DÉBITOS MUNICIPAIS EM NOME DO SÓCIO, em descumprimento da regra editalícia 16.15.11; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE
INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DE FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENA ATIVIDADE, em descumprimento da regra editalícia 16.11.11;
e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.

06/02/2025 - 16:54:54 PRINT ARTS INFORMATICA
LTDA

02.433.757/0001-02 Item 0022 - CAIXA DE SOM AMPLIFICADA

A inabilitação da empresa PRINT ARTS INFORMATICA LTDA, arrematante dos itens nº 0012 e 0016, se dá pela: AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE
SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU
MUNICÍPIO, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DO TERMO DE ABERTURA E DE ENCERRAMENTO DO BALANÇO PATRIMONIAL 2023, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENO FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11;
AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME
DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
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05/02/2025 - 17:03:32 MEGA
EMPREENDIMENTOS LTDA

29.130.301/0001-11 Item 0022 - CAIXA DE SOM AMPLIFICADA

A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS
SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8;
AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A
DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA DOS
CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO JUDICIAL
CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO
PROFISSIONAL E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE TODAS AS
DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11; AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do
edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.

05/02/2025 - 17:37:50 SAN DYEGO COMERCIO E
SERVICOS LTDA

42.460.494/0001-37 Item 0022 - CAIXA DE SOM AMPLIFICADA

A inabilitação da empresa SAN DYEGO COMERCIO E SERVICOS LTDA, arrematante dos itens nº 0003, 0004, 0016, 0021, 0022, 0025 e 0027, se dá pela: AUSÊNCIA DA
DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE FOTOS DO
ESTABELECIMENTO EM PLENO FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11; AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DE CONTRATOS EXIGIDA NO SUBITEM
16.13.2; AUSÊNCIA DO COMPROVANTE DE OPÇÃO PELO SIMPLES, em descumprimento da regra 16.13.4; AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NOS SUBITENS
16.9.2.5, 16.9.2.6, 16.9.3.1, incisos I, II, EM NOME DO SÓCIO, em descumprimento da regra editalícia 16.15.11; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa claro que a
AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.

05/02/2025 - 17:03:32 MEGA
EMPREENDIMENTOS LTDA

29.130.301/0001-11 Item 0023 - MICROFONE SEM FIO DUPLO DE MÃO

A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS
SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8;
AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A
DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA DOS
CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO JUDICIAL
CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO
PROFISSIONAL E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE TODAS AS
DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11; AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do
edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.

06/02/2025 - 16:54:54 PRINT ARTS INFORMATICA
LTDA

02.433.757/0001-02 Item 0023 - MICROFONE SEM FIO DUPLO DE MÃO

A inabilitação da empresa PRINT ARTS INFORMATICA LTDA, arrematante dos itens nº 0012 e 0016, se dá pela: AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE
SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU
MUNICÍPIO, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DO TERMO DE ABERTURA E DE ENCERRAMENTO DO BALANÇO PATRIMONIAL 2023, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENO FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11;
AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME
DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.

05/02/2025 - 17:37:50 SAN DYEGO COMERCIO E
SERVICOS LTDA

42.460.494/0001-37 Item 0023 - MICROFONE SEM FIO DUPLO DE MÃO

A inabilitação da empresa SAN DYEGO COMERCIO E SERVICOS LTDA, arrematante dos itens nº 0003, 0004, 0016, 0021, 0022, 0025 e 0027, se dá pela: AUSÊNCIA DA
DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE FOTOS DO
ESTABELECIMENTO EM PLENO FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11; AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DE CONTRATOS EXIGIDA NO SUBITEM
16.13.2; AUSÊNCIA DO COMPROVANTE DE OPÇÃO PELO SIMPLES, em descumprimento da regra 16.13.4; AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NOS SUBITENS
16.9.2.5, 16.9.2.6, 16.9.3.1, incisos I, II, EM NOME DO SÓCIO, em descumprimento da regra editalícia 16.15.11; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa claro que a
AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.

05/02/2025 - 17:23:34 PORTO BELO COMERCIO E
SERVICOS LTDA

47.186.947/0001-00 Item 0023 - MICROFONE SEM FIO DUPLO DE MÃO

A inabilitação da empresa PORTO BELO COMERCIO E SERVICOS LTDA, arrematante dos itens nº 0016 e 0023, se dá pela: AUSÊNCIA DA CERTIDÃO NEGATIVA DE
DÉBITOS MUNICIPAIS EM NOME DO SÓCIO, em descumprimento da regra editalícia 16.15.11; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE
INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DE FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENA ATIVIDADE, em descumprimento da regra editalícia 16.11.11;
e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.

05/02/2025 - 17:03:32 MEGA
EMPREENDIMENTOS LTDA

29.130.301/0001-11 Item 0024 - CAIXA DE SOM BLUETOOTH WIRELESS MP3 USB / PENDRIVE

A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS
SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8;
AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A
DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA DOS
CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO JUDICIAL
CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO
PROFISSIONAL E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE TODAS AS
DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11; AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do
edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.

07/02/2025 - 16:48:53 CB ELETRO E
INFORMATICA LTDA

49.673.898/0001-58 Item 0024 - CAIXA DE SOM BLUETOOTH WIRELESS MP3 USB / PENDRIVE

A inabilitação da empresa CB ELETRO E INFORMATICA LTDA, arrematante do item nº 0012, se dá pela: AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTA QUE TRATA
DE CONTROLE DE PROCESSOS DE MULTA E RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS
ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA
DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS, em descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENO FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11;
AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME
DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.

06/02/2025 - 16:54:54 PRINT ARTS INFORMATICA
LTDA

02.433.757/0001-02 Item 0024 - CAIXA DE SOM BLUETOOTH WIRELESS MP3 USB / PENDRIVE

A inabilitação da empresa PRINT ARTS INFORMATICA LTDA, arrematante dos itens nº 0012 e 0016, se dá pela: AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE
SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU
MUNICÍPIO, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DO TERMO DE ABERTURA E DE ENCERRAMENTO DO BALANÇO PATRIMONIAL 2023, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENO FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11;
AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME
DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
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06/02/2025 - 16:54:54 PRINT ARTS INFORMATICA
LTDA

02.433.757/0001-02 Item 0025 - CONTENTOR DE LIXO 360 LITROS COM PEDAL

A inabilitação da empresa PRINT ARTS INFORMATICA LTDA, arrematante dos itens nº 0012 e 0016, se dá pela: AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE
SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU
MUNICÍPIO, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DO TERMO DE ABERTURA E DE ENCERRAMENTO DO BALANÇO PATRIMONIAL 2023, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENO FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11;
AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME
DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.

06/02/2025 - 15:31:44 CLEANLURB PRODUTOS &
SERVICOS LTDA

39.434.226/0001-36 Item 0025 - CONTENTOR DE LIXO 360 LITROS COM PEDAL

A inabilitação da empresa CLEANLURB PRODUTOS & SERVICOS LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTA
QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE MULTA E RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS
ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO
PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E
CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO NEGATIVA NA DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES DE
FALÊNCIA E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS), em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso II; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE
PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO
ÂMBITO FEDERAL, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENO FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11; AUSÊNCIA DA LISTA
INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e
orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.

05/02/2025 - 17:37:50 SAN DYEGO COMERCIO E
SERVICOS LTDA

42.460.494/0001-37 Item 0025 - CONTENTOR DE LIXO 360 LITROS COM PEDAL

A inabilitação da empresa SAN DYEGO COMERCIO E SERVICOS LTDA, arrematante dos itens nº 0003, 0004, 0016, 0021, 0022, 0025 e 0027, se dá pela: AUSÊNCIA DA
DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE FOTOS DO
ESTABELECIMENTO EM PLENO FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11; AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DE CONTRATOS EXIGIDA NO SUBITEM
16.13.2; AUSÊNCIA DO COMPROVANTE DE OPÇÃO PELO SIMPLES, em descumprimento da regra 16.13.4; AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NOS SUBITENS
16.9.2.5, 16.9.2.6, 16.9.3.1, incisos I, II, EM NOME DO SÓCIO, em descumprimento da regra editalícia 16.15.11; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa claro que a
AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.

05/02/2025 - 17:23:34 PORTO BELO COMERCIO E
SERVICOS LTDA

47.186.947/0001-00 Item 0025 - CONTENTOR DE LIXO 360 LITROS COM PEDAL

A inabilitação da empresa PORTO BELO COMERCIO E SERVICOS LTDA, arrematante dos itens nº 0016 e 0023, se dá pela: AUSÊNCIA DA CERTIDÃO NEGATIVA DE
DÉBITOS MUNICIPAIS EM NOME DO SÓCIO, em descumprimento da regra editalícia 16.15.11; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE
INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DE FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENA ATIVIDADE, em descumprimento da regra editalícia 16.11.11;
e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.

05/02/2025 - 17:03:32 MEGA
EMPREENDIMENTOS LTDA

29.130.301/0001-11 Item 0025 - CONTENTOR DE LIXO 360 LITROS COM PEDAL

A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS
SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8;
AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A
DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA DOS
CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO JUDICIAL
CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO
PROFISSIONAL E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE TODAS AS
DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11; AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do
edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.

24/02/2025 - 17:42:53 MARCELO SIMONI 04.664.811/0001-48 Item 0026 - KIT 4 LIXEIRAS 60 LITROS CADA COLETA SELETIVA + SUPORTE
AÇO

A inabilitação da empresa MARCELO SIMONI, arrematante do item nº 0026, se dá pela: AUSÊNCIA DO QSA, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.1; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTA QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE MULTA E RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES
TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO E/OU DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE
REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I;
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO NEGATIVA NA DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES DE FALÊNCIA E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS), em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso II;
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em descumprimento da regra 16.9.3.1,
inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO
ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE
DÉBITOS DO CONTADOR, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENO FUNCIONAMENTO, em
descumprimento da regra 16.11.11; AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS
NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na quebra
da isonomia e lisura do certame.

05/02/2025 - 17:03:32 MEGA
EMPREENDIMENTOS LTDA

29.130.301/0001-11 Item 0026 - KIT 4 LIXEIRAS 60 LITROS CADA COLETA SELETIVA + SUPORTE
AÇO

A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS
SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8;
AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A
DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA DOS
CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO JUDICIAL
CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO
PROFISSIONAL E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE TODAS AS
DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11; AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do
edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.

06/02/2025 - 16:54:54 PRINT ARTS INFORMATICA
LTDA

02.433.757/0001-02 Item 0026 - KIT 4 LIXEIRAS 60 LITROS CADA COLETA SELETIVA + SUPORTE
AÇO

A inabilitação da empresa PRINT ARTS INFORMATICA LTDA, arrematante dos itens nº 0012 e 0016, se dá pela: AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE
SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU
MUNICÍPIO, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DO TERMO DE ABERTURA E DE ENCERRAMENTO DO BALANÇO PATRIMONIAL 2023, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENO FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11;
AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME
DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.

05/02/2025 - 17:37:50 SAN DYEGO COMERCIO E
SERVICOS LTDA

42.460.494/0001-37 Item 0026 - KIT 4 LIXEIRAS 60 LITROS CADA COLETA SELETIVA + SUPORTE
AÇO
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A inabilitação da empresa SAN DYEGO COMERCIO E SERVICOS LTDA, arrematante dos itens nº 0003, 0004, 0016, 0021, 0022, 0025 e 0027, se dá pela: AUSÊNCIA DA
DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE FOTOS DO
ESTABELECIMENTO EM PLENO FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11; AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DE CONTRATOS EXIGIDA NO SUBITEM
16.13.2; AUSÊNCIA DO COMPROVANTE DE OPÇÃO PELO SIMPLES, em descumprimento da regra 16.13.4; AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NOS SUBITENS
16.9.2.5, 16.9.2.6, 16.9.3.1, incisos I, II, EM NOME DO SÓCIO, em descumprimento da regra editalícia 16.15.11; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa claro que a
AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.

07/02/2025 - 16:47:34 VIA NACIONAL
DISTRIBUIDORA LTDA

39.822.881/0001-61 Item 0026 - KIT 4 LIXEIRAS 60 LITROS CADA COLETA SELETIVA + SUPORTE
AÇO

A inabilitação da empresa VIA NACIONAL DISTRIBUIDORA LTDA, arrematante dos itens nº 0001, 0002, 0007, 0008, 0010, 0014, 0018, 0019, 0020 e 0026, se dá pela:
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA e DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL DO CONTADOR, de acordo com a Resolução
CFC nº 1.637/2021, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.

25/02/2025 - 16:46:49 UP DISTRIBUIDORA
COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS
HOSPITALARES - EPP

30.557.253/0001-21 Item 0026 - KIT 4 LIXEIRAS 60 LITROS CADA COLETA SELETIVA + SUPORTE
AÇO

A Inabilitação da empresa UP DISTRIBUIDORA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES – EPP se dá pela: NÃO APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO DE
HABILITAÇÃO DENTRO DO PRAZO ESTABELECIDO NO ITEM 1.3. DO EDITAL, IMPOSSIBILITANDO A ANÁLISE PELO PREGOEIRO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital
onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.

05/02/2025 - 17:23:34 PORTO BELO COMERCIO E
SERVICOS LTDA

47.186.947/0001-00 Item 0026 - KIT 4 LIXEIRAS 60 LITROS CADA COLETA SELETIVA + SUPORTE
AÇO

A inabilitação da empresa PORTO BELO COMERCIO E SERVICOS LTDA, arrematante dos itens nº 0016 e 0023, se dá pela: AUSÊNCIA DA CERTIDÃO NEGATIVA DE
DÉBITOS MUNICIPAIS EM NOME DO SÓCIO, em descumprimento da regra editalícia 16.15.11; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE
INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DE FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENA ATIVIDADE, em descumprimento da regra editalícia 16.11.11;
e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.

07/02/2025 - 17:05:55 MIX COMERCIAL LTDA 32.020.094/0001-57 Item 0026 - KIT 4 LIXEIRAS 60 LITROS CADA COLETA SELETIVA + SUPORTE
AÇO

A inabilitação da empresa MIX COMERCIAL LTDA, arrematante do item nº 0003, se dá pela: AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTA QUE TRATA DE
CONTROLE DE PROCESSOS DE MULTA E RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E
DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO OU DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E CONCORDATAS EM
SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; AUSÊNCIA DO LIVRO DIÁRIO E DO TERMO DE ABERTURA E DE ENCERRAMENTO DO BALANÇO PATRIMONIAL
2023, AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DA CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11; AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS
CONTRATOS EXIGIDA NO SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DO COMPROVANTE DE OPÇÃO PELO SIMPLES, em descumprimento da regra 16.13.4; AUSÊNCIA DE TODAS AS
CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.

17/03/2025 - 15:23:51 B. D. R. COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS LTDA

52.496.119/0001-09 Item 0027 - BALANÇA PLATAFORMA DIGITAL

A Inabilitação da empresa B. D. R. COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA se dá pela: NÃO APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO DENTRO DO PRAZO
ESTABELECIDO NO ITEM 1.3. DO EDITAL, IMPOSSIBILITANDO A ANÁLISE PELO PREGOEIRO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA
DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.

17/03/2025 - 15:26:28 DAVANTI MAQUINAS,
MOVEIS E EQUIPAMENTOS
INDUSTRIAIS LTDA

44.259.236/0001-12 Item 0027 - BALANÇA PLATAFORMA DIGITAL

A inabilitação da empresa DAVANTI MAQUINAS, MOVEIS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA, arrematante do item nº 0027, se dá pela: AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE
DÉBITOS TRABALHISTA QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE MULTA E RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO E/OU DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A
DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO NEGATIVA NA
DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES DE FALÊNCIA E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS), em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso II; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA
DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO
JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; AUSÊNCIA DO BALANÇO PATRIMONIAL 2023, AUSÊNCIA DA CERTIDÃO
ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE
DÉBITOS DO CONTADOR, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENO FUNCIONAMENTO, em
descumprimento da regra 16.11.11; AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS
NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na quebra
da isonomia e lisura do certame.

05/02/2025 - 17:03:32 MEGA
EMPREENDIMENTOS LTDA

29.130.301/0001-11 Item 0027 - BALANÇA PLATAFORMA DIGITAL

A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS
SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8;
AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A
DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA DOS
CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO JUDICIAL
CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA DE
EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO
PROFISSIONAL E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE TODAS AS
DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11; AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do
edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.

17/03/2025 - 15:21:49 MARTE CIENTIFICA &
INSTRUMENTACAO
INDUSTRIAL LTDA

60.431.715/0001-20 Item 0027 - BALANÇA PLATAFORMA DIGITAL

A inabilitação da empresa MARTE CIENTIFICA & INSTRUMENTACAO INDUSTRIAL LTDA, arrematante do item nº 0027, se dá pela: AUSÊNCIA DO QSA, em descumprimento
da regra editalícia 16.9.2.1; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTA QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE MULTA E RECURSOS, DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS
FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO E/OU DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS
CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV;
AUSÊNCIA DAS NOTAS EXPLICATIVAS DOS BALANÇOS PATRIMONIAS 2022 E 2023, AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENO FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11; AUSÊNCIA DE TODAS
AS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.
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05/02/2025 - 17:37:50 SAN DYEGO COMERCIO E
SERVICOS LTDA

42.460.494/0001-37 Item 0027 - BALANÇA PLATAFORMA DIGITAL

A inabilitação da empresa SAN DYEGO COMERCIO E SERVICOS LTDA, arrematante dos itens nº 0003, 0004, 0016, 0021, 0022, 0025 e 0027, se dá pela: AUSÊNCIA DA
DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE FOTOS DO
ESTABELECIMENTO EM PLENO FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11; AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DE CONTRATOS EXIGIDA NO SUBITEM
16.13.2; AUSÊNCIA DO COMPROVANTE DE OPÇÃO PELO SIMPLES, em descumprimento da regra 16.13.4; AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NOS SUBITENS
16.9.2.5, 16.9.2.6, 16.9.3.1, incisos I, II, EM NOME DO SÓCIO, em descumprimento da regra editalícia 16.15.11; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa claro que a
AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.

17/03/2025 - 15:06:59 SUPERMERCADO E
VARIEDADES BOX CHINA
LTDA

45.137.754/0001-26 Item 0027 - BALANÇA PLATAFORMA DIGITAL

Desclassificação: Após análise de recurso apresentado pela empresa B. D. R. COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA, foi dado parcial provimento à licitante, retificando a
decisão anteriormente proferida, para declarar a A DESCLASSIFICAÇÃO DA LICITANTE SUPERMERCADO E VARIEDADES BOX CHINA no item 27. A justificativa alusiva está
presente no documento de julgamento de recurso anexado na plataforma.

Intenções de Recurso, Recursos e Contrarrazões
Prazos
Intenção de Recurso Recurso Contrarrazão

17/03/2025 - 15:48 07/03/2025 - 23:59 12/03/2025 - 23:59

0012 - LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL INOX C/ CAPACIDADE DE 10 LITROS

Intenções de Recurso
CNPJ Data de Envio Intenção Julgamento

46.368.367/0001-63 -
AMENA CLIMATIZACAO
LTDA

27/02/2025 - 15:36:32 Manifesto intenção em recorrer da desclassificação, uma vez que a empresa
atende aos requisitos previstos no edital, conforme será demonstrado nas
razões recursais.

Deferido

Recursos
CNPJ Data de Envio Recurso Julgamento

46.368.367/0001-63 -
AMENA CLIMATIZACAO
LTDA

03/03/2025 - 15:15:52 297970 - Recurso Administrativo Recurso e anexos.pdf. Indeferido

Julgamentos
Data do Julgamento Justificativa

17/03/2025 - 11:48:07 Por todo o exposto, sem mais nada a considerar, respeitados os princípios constitucionais
do contraditório e da ampla defesa, CONHEÇO do RECURSO apresentados pela empresa
AMENA CLIMATIZAÇÃO LTDA, para, NO MÉRITO, NEGAR-LHE PROVIMENTO. DECISÃO DE RECURSO ADMINISTRATIVO EM LICITAÇÃO-
AMENA CLIMATIZAÇÃO-DOM ELISEU.pdf.

0027 - BALANÇA PLATAFORMA DIGITAL

Intenções de Recurso
CNPJ Data de Envio Intenção Julgamento

52.496.119/0001-09 - B. D.
R. COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS LTDA

28/01/2025 - 16:30:04 A empresa arrematante não atende as especificações do edital e não possui
CERTIFICADO DO INMETRO, conforme iremos demonstrar em recurso.

Indeferido

52.496.119/0001-09 - B. D.
R. COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS LTDA

27/02/2025 - 15:36:53 A empresa arrematante não atende as especificações do edital e não possui
CERTIFICADO DO INMETRO, conforme iremos demonstrar em recurso.

Deferido

Recursos
CNPJ Data de Envio Recurso Julgamento

52.496.119/0001-09 - B. D.
R. COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS LTDA

07/03/2025 - 18:07:01 Segue recurso. BDR -PE 030-2024 -pm DOM ELISEU -
inexequibilidade MARTE e falta de apr...pdf.

Deferido

Julgamentos
Data do Julgamento Justificativa
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17/03/2025 - 12:02:06 Por todo o exposto, sem mais nada a considerar, respeitados os princípios
constitucionais do contraditório e da ampla defesa, CONHEÇO do RECURSO apresentado pela
empresa B. D. R. COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA para, NO MÉRITO, DAR-LHE
PARCIAL PROVIMENTO. JULGAMENTO RECURSO - BDR EQUIPAMENTOS.pdf.

Chat
Data Apelido Frase

21/01/2025 - 17:36:46 Sistema O Pregoeiro adicionou o arquivo (JULGAMENTO DA IMPUGNAÇÃO - EDITAL 030 2024.pdf) em 21/01/2025
às 17:36.

27/01/2025 - 23:18:07 Sistema O Pregoeiro adicionou o arquivo (JULGAMENTO DA IMPUGNAÇÃO - EMPRESA WR COMERCIO.pdf) em
27/01/2025 às 23:18.

27/01/2025 - 23:19:27 Sistema O Pregoeiro adicionou o arquivo (JULGAMENTO DA IMPUGNAÇÃO - EMPRESA AUDIOFRAHM.pdf) em
27/01/2025 às 23:19.

28/01/2025 - 10:03:16 Pregoeiro Bom dia a todos os presentes! Vamos dar início ao certame do Pregão Eletrônico SRP nº 030/2024-FME (2),
com o objeto: REPUBLICAÇÃO DA CONSTITUIÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MOBILIÁRIOS PERMANENTES
(MOBILIÁRIOS, REFRIGERAÇÃO, APARELHOS/UTENSÍLIOS DOMÉSTICOS, EQUIPAMENTOS
ENERGÉTICOS, ESPORTE/DIVERSÃO, ÁUDIO/VÍDEO/SOM E MATERIAL DE LIMPEZA/HIGIENIZAÇÃO),
EM ATENDIMENTO AS PRECISÕES PRECÍPUAS DO FUNDO MUNICIPAL PARA GESTÃO E
MOVIMENTAÇÃO DOS RECURSOS DO FUNDEB E AO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO
MUNICÍPIO DE DOM ELISEU/PA, DE FORMA PARCELADA, CONFORME CONDIÇÕES,
ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES ESTIMADAS DESCRITAS NO TERMO DE REFERÊNCIA EM
ANEXO I DO EDITAL.

28/01/2025 - 10:03:38 Pregoeiro Informo a todos os presentes que os procedimentos a serem adotados durante a sessão pública do pregão
basear-se-ão integralmente à Lei nº 14.133/2021, ao Decreto Municipal n.º 098/2024 de 29 de Janeiro de
2024, à Instrução Normativa SEGES/ME Nº 73, de 30 de setembro de 2022, e alterações posteriores no que
couber o disposto na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e 147/2014 e 155/2016 e
demais atos normativos aplicáveis, e, ainda, de acordo com as disposições estabelecidas neste Edital e em
seus anexos.

28/01/2025 - 10:03:46 Pregoeiro Ressalto ainda que a ausência de qualquer uma das exigências edilícias, quando da lavratura da ata, ao final
da sessão eletrônica pública, implicará na preclusão do direito a recurso e na submissão ao disposto na ata.

28/01/2025 - 10:08:23 Sistema O processo está em fase de análise das propostas

28/01/2025 - 10:11:00 Sistema O item 0001 teve uma proposta de R$ 563,81 cancelada pelo Pregoeiro.

28/01/2025 - 10:11:00 Sistema Motivo: A Desclassificação da Proposta ofertada ao item se dá pelo prazo de validade ser inferior ao
determinado no subitem Nº 15.1 inciso VII do Edital.

28/01/2025 - 10:13:06 Sistema O item 0002 teve uma proposta de R$ 216,86 cancelada pelo Pregoeiro.

28/01/2025 - 10:13:06 Sistema Motivo: A Desclassificação da Proposta ofertada ao item se dá pelo prazo de validade ser inferior ao
determinado no subitem Nº 15.1 inciso VII do Edital.

28/01/2025 - 10:15:11 Sistema O item 0003 teve uma proposta de R$ 459,90 cancelada pelo Pregoeiro.

28/01/2025 - 10:15:11 Sistema Motivo: A Desclassificação da Proposta ofertada ao item se dá pelo prazo de validade ser inferior ao
determinado no subitem Nº 15.1 inciso VII do Edital.

28/01/2025 - 10:19:57 Sistema O item 0006 teve uma proposta de R$ 2380,00 cancelada pelo Pregoeiro.

28/01/2025 - 10:19:57 Sistema Motivo: A Desclassificação da Proposta ofertada ao item se dá pelo prazo de validade ser inferior ao
determinado no subitem Nº 15.1 inciso VII do Edital.

28/01/2025 - 10:21:54 Sistema O item 0007 teve uma proposta de R$ 3360,00 cancelada pelo Pregoeiro.

28/01/2025 - 10:21:54 Sistema Motivo: A Desclassificação da Proposta ofertada ao item se dá pelo prazo de validade ser inferior ao
determinado no subitem Nº 15.1 inciso VII do Edital.

28/01/2025 - 10:25:24 Sistema O item 0010 teve uma proposta de R$ 3746,00 cancelada pelo Pregoeiro.

28/01/2025 - 10:25:24 Sistema Motivo: A Desclassificação da Proposta ofertada ao item se dá pelo prazo de validade ser inferior ao
determinado no subitem Nº 15.1 inciso VII do Edital.

28/01/2025 - 10:25:37 Sistema O item 0010 teve uma proposta de R$ 9600,00 cancelada pelo Pregoeiro.

28/01/2025 - 10:25:37 Sistema Motivo: A Desclassificação da Proposta ofertada ao item se dá pelo prazo de validade ser inferior ao
determinado no subitem Nº 15.1 inciso VII do Edital.

28/01/2025 - 10:26:34 Sistema O item 0011 teve uma proposta de R$ 799,00 cancelada pelo Pregoeiro.

28/01/2025 - 10:26:34 Sistema Motivo: A Desclassificação da Proposta ofertada ao item se dá pelo prazo de validade ser inferior ao
determinado no subitem Nº 15.1 inciso VII do Edital.

28/01/2025 - 10:29:01 Sistema O item 0012 teve uma proposta de R$ 1159,90 cancelada pelo Pregoeiro.

28/01/2025 - 10:29:01 Sistema Motivo: A Desclassificação da Proposta ofertada ao item se dá pelo prazo de validade ser inferior ao
determinado no subitem Nº 15.1 inciso VII do Edital.

28/01/2025 - 10:29:09 Sistema O item 0012 teve uma proposta de R$ 945,00 cancelada pelo Pregoeiro.

28/01/2025 - 10:29:09 Sistema Motivo: A Desclassificação da Proposta ofertada ao item se dá pelo prazo de validade ser inferior ao
determinado no subitem Nº 15.1 inciso VII do Edital.

28/01/2025 - 10:29:23 Sistema O item 0012 teve uma proposta de R$ 1600,00 cancelada pelo Pregoeiro.

28/01/2025 - 10:29:23 Sistema Motivo: A Desclassificação da Proposta ofertada ao item se dá pelo prazo de validade ser inferior ao
determinado no subitem Nº 15.1 inciso VII do Edital.

28/01/2025 - 10:30:02 Sistema O item 0013 teve uma proposta de R$ 3369,66 cancelada pelo Pregoeiro.

28/01/2025 - 10:30:02 Sistema Motivo: A Desclassificação da Proposta ofertada ao item se dá pelo prazo de validade ser inferior ao
determinado no subitem Nº 15.1 inciso VII do Edital.

28/01/2025 - 10:30:21 Sistema O item 0013 teve uma proposta de R$ 2645,00 cancelada pelo Pregoeiro.

28/01/2025 - 10:30:21 Sistema Motivo: A Desclassificação da Proposta ofertada ao item se dá pelo prazo de validade ser inferior ao
determinado no subitem Nº 15.1 inciso VII do Edital.



A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 18/03/2025 às 16:52:19.
Código verificador: BE9521

Página 514 de 534

28/01/2025 - 10:31:09 Sistema O item 0014 teve uma proposta de R$ 795,83 cancelada pelo Pregoeiro.

28/01/2025 - 10:31:09 Sistema Motivo: A Desclassificação da Proposta ofertada ao item se dá pelo prazo de validade ser inferior ao
determinado no subitem Nº 15.1 inciso VII do Edital.

28/01/2025 - 10:32:06 Sistema O item 0015 teve uma proposta de R$ 2545,83 cancelada pelo Pregoeiro.

28/01/2025 - 10:32:06 Sistema Motivo: A Desclassificação da Proposta ofertada ao item se dá pelo prazo de validade ser inferior ao
determinado no subitem Nº 15.1 inciso VII do Edital.

28/01/2025 - 10:32:58 Sistema O item 0016 teve uma proposta de R$ 1106,06 cancelada pelo Pregoeiro.

28/01/2025 - 10:32:58 Sistema Motivo: A Desclassificação da Proposta ofertada ao item se dá pelo prazo de validade ser inferior ao
determinado no subitem Nº 15.1 inciso VII do Edital.

28/01/2025 - 10:33:58 Sistema O item 0017 teve uma proposta de R$ 3000,00 cancelada pelo Pregoeiro.

28/01/2025 - 10:33:58 Sistema Motivo: A Desclassificação da Proposta ofertada ao item se dá pelo prazo de validade ser inferior ao
determinado no subitem Nº 15.1 inciso VII do Edital.

28/01/2025 - 10:34:57 Sistema O item 0018 teve uma proposta de R$ 3000,00 cancelada pelo Pregoeiro.

28/01/2025 - 10:34:57 Sistema Motivo: A Desclassificação da Proposta ofertada ao item se dá pelo prazo de validade ser inferior ao
determinado no subitem Nº 15.1 inciso VII do Edital.

28/01/2025 - 10:36:18 Sistema O item 0019 teve uma proposta de R$ 300,00 cancelada pelo Pregoeiro.

28/01/2025 - 10:36:18 Sistema Motivo: A Desclassificação da Proposta ofertada ao item se dá pelo prazo de validade ser inferior ao
determinado no subitem Nº 15.1 inciso VII do Edital.

28/01/2025 - 10:36:32 Sistema O item 0019 teve uma proposta de R$ 197,58 cancelada pelo Pregoeiro.

28/01/2025 - 10:36:32 Sistema Motivo: A Desclassificação da Proposta ofertada ao item se dá pelo prazo de validade ser inferior ao
determinado no subitem Nº 15.1 inciso VII do Edital.

28/01/2025 - 10:37:42 Sistema O item 0020 teve uma proposta de R$ 1600,00 cancelada pelo Pregoeiro.

28/01/2025 - 10:37:42 Sistema Motivo: A Desclassificação da Proposta ofertada ao item se dá pelo prazo de validade ser inferior ao
determinado no subitem Nº 15.1 inciso VII do Edital.

28/01/2025 - 10:37:54 Sistema O item 0020 teve uma proposta de R$ 458,44 cancelada pelo Pregoeiro.

28/01/2025 - 10:37:54 Sistema Motivo: A Desclassificação da Proposta ofertada ao item se dá pelo prazo de validade ser inferior ao
determinado no subitem Nº 15.1 inciso VII do Edital.

28/01/2025 - 10:46:30 Sistema O item 0022 teve uma proposta de R$ 1900,00 cancelada pelo Pregoeiro.

28/01/2025 - 10:46:30 Sistema Motivo: A Desclassificação da Proposta ofertada ao item se dá pelo prazo de validade ser inferior ao
determinado no subitem Nº 15.1 inciso VII do Edital.

28/01/2025 - 10:46:56 Sistema O item 0022 teve uma proposta de R$ 392,00 cancelada pelo Pregoeiro.

28/01/2025 - 10:46:56 Sistema Motivo: A Desclassificação da Proposta ofertada ao item se dá pelo prazo de validade ser inferior ao
determinado no subitem Nº 15.1 inciso VII do Edital.

28/01/2025 - 10:47:35 Sistema O item 0023 teve uma proposta de R$ 1400,00 cancelada pelo Pregoeiro.

28/01/2025 - 10:47:35 Sistema Motivo: A Desclassificação da Proposta ofertada ao item se dá pelo prazo de validade ser inferior ao
determinado no subitem Nº 15.1 inciso VII do Edital.

28/01/2025 - 10:48:15 Sistema O item 0023 teve uma proposta de R$ 556,01 cancelada pelo Pregoeiro.

28/01/2025 - 10:48:15 Sistema Motivo: A Desclassificação da Proposta ofertada ao item se dá pelo prazo de validade ser inferior ao
determinado no subitem Nº 15.1 inciso VII do Edital.

28/01/2025 - 10:48:50 Sistema O item 0024 teve uma proposta de R$ 200,00 cancelada pelo Pregoeiro.

28/01/2025 - 10:48:50 Sistema Motivo: A Desclassificação da Proposta ofertada ao item se dá pelo prazo de validade ser inferior ao
determinado no subitem Nº 15.1 inciso VII do Edital.

28/01/2025 - 10:49:14 Sistema O item 0024 teve uma proposta de R$ 98,39 cancelada pelo Pregoeiro.

28/01/2025 - 10:49:14 Sistema Motivo: A Desclassificação da Proposta ofertada ao item se dá pelo prazo de validade ser inferior ao
determinado no subitem Nº 15.1 inciso VII do Edital.

28/01/2025 - 10:50:18 Sistema O item 0026 teve uma proposta de R$ 1037,13 cancelada pelo Pregoeiro.

28/01/2025 - 10:50:18 Sistema Motivo: A Desclassificação da Proposta ofertada ao item se dá pelo prazo de validade ser inferior ao
determinado no subitem Nº 15.1 inciso VII do Edital.

28/01/2025 - 10:50:57 Sistema O item 0027 teve uma proposta de R$ 873,87 cancelada pelo Pregoeiro.

28/01/2025 - 10:50:57 Sistema Motivo: A Desclassificação da Proposta ofertada ao item se dá pelo prazo de validade ser inferior ao
determinado no subitem Nº 15.1 inciso VII do Edital.

28/01/2025 - 10:58:06 Sistema As propostas foram analisadas e o processo foi aberto

28/01/2025 - 10:58:06 Sistema No modo de disputa aberto e fechado a etapa de envio de lances da sessão pública terá duração de quinze
minutos.

28/01/2025 - 10:58:06 Sistema Encerrado o prazo previsto, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos lances e,
transcorrido o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances será
automaticamente encerrada.

28/01/2025 - 10:58:06 Sistema Encerrado o prazo anterior, o sistema abrirá a oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e
os autores das ofertas com valores até dez por cento superiores àquela possam ofertar um lance final e
fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo.

28/01/2025 - 10:58:06 Sistema Conforme o artigo 2º da instrução normativa nº 3 de 4 de outubro de 2013, o intervalo entre os lances
enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20 segundos e o intervalo entre os lances dos
participantes não poderá ser inferior a 3 segundos.

28/01/2025 - 11:03:43 Pregoeiro Senhores Licitantes, informo que, para que todos possam ofertar seu preço sem pressa e com clareza,
abrirei 10 itens agora e, posteriormente, os demais 17 itens para fase de lances ABERTA E FECHADA. Boa
sorte a todos!

28/01/2025 - 11:04:45 Sistema O item 0001 foi aberto pelo pregoeiro.

28/01/2025 - 11:04:45 Sistema O item 0001 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

28/01/2025 - 11:04:45 Sistema O item 0002 foi aberto pelo pregoeiro.
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28/01/2025 - 11:04:45 Sistema O item 0002 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

28/01/2025 - 11:04:45 Sistema O item 0003 foi aberto pelo pregoeiro.

28/01/2025 - 11:04:45 Sistema O item 0003 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

28/01/2025 - 11:04:45 Sistema O item 0004 foi aberto pelo pregoeiro.

28/01/2025 - 11:04:45 Sistema O item 0004 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

28/01/2025 - 11:04:45 Sistema O item 0005 foi aberto pelo pregoeiro.

28/01/2025 - 11:04:45 Sistema O item 0005 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

28/01/2025 - 11:04:45 Sistema O item 0006 foi aberto pelo pregoeiro.

28/01/2025 - 11:04:45 Sistema O item 0006 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

28/01/2025 - 11:04:45 Sistema O item 0007 foi aberto pelo pregoeiro.

28/01/2025 - 11:04:45 Sistema O item 0007 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

28/01/2025 - 11:04:45 Sistema O item 0008 foi aberto pelo pregoeiro.

28/01/2025 - 11:04:45 Sistema O item 0008 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

28/01/2025 - 11:04:45 Sistema O item 0009 foi aberto pelo pregoeiro.

28/01/2025 - 11:04:45 Sistema O item 0009 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

28/01/2025 - 11:04:45 Sistema O item 0010 foi aberto pelo pregoeiro.

28/01/2025 - 11:04:45 Sistema O item 0010 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

28/01/2025 - 11:19:47 Sistema O item 0001 entrou em tempo aleatório.

28/01/2025 - 11:19:47 Sistema O item 0002 entrou em tempo aleatório.

28/01/2025 - 11:19:47 Sistema O item 0003 entrou em tempo aleatório.

28/01/2025 - 11:19:47 Sistema O item 0004 entrou em tempo aleatório.

28/01/2025 - 11:19:47 Sistema O item 0005 entrou em tempo aleatório.

28/01/2025 - 11:19:47 Sistema O item 0006 entrou em tempo aleatório.

28/01/2025 - 11:19:47 Sistema O item 0007 entrou em tempo aleatório.

28/01/2025 - 11:19:47 Sistema O item 0008 entrou em tempo aleatório.

28/01/2025 - 11:19:47 Sistema O item 0009 entrou em tempo aleatório.

28/01/2025 - 11:19:47 Sistema O item 0010 entrou em tempo aleatório.

28/01/2025 - 11:21:14 Sistema Para o item 0004, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 28/01/2025 às 11:26:14.

28/01/2025 - 11:21:14 Sistema Os autores das ofertas dos seguintes valores também podem ofertar um lance final e fechado: R$ 4.250,56,
R$ 4.251,18, R$ 4.254,50

28/01/2025 - 11:23:59 Sistema Para o item 0006, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 28/01/2025 às 11:29:00.

28/01/2025 - 11:24:20 Sistema Para o item 0009, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 28/01/2025 às 11:29:21.

28/01/2025 - 11:24:20 Sistema Os autores das ofertas dos seguintes valores também podem ofertar um lance final e fechado: R$ 598,96, R$
600,00, R$ 693,39

28/01/2025 - 11:26:15 Sistema A fase de lances fechados do item 0004 foi encerrada em 28/01/2025 às 11:26:14.

28/01/2025 - 11:26:15 Sistema O item 0004 foi encerrado.

28/01/2025 - 11:26:36 Sistema Para o item 0003, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 28/01/2025 às 11:31:36.

28/01/2025 - 11:26:36 Sistema Os autores das ofertas dos seguintes valores também podem ofertar um lance final e fechado: R$ 329,00

28/01/2025 - 11:26:51 Sistema Para o item 0005, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 28/01/2025 às 11:31:51.

28/01/2025 - 11:27:51 Sistema Para o item 0007, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 28/01/2025 às 11:32:52.

28/01/2025 - 11:28:21 Sistema Para o item 0001, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 28/01/2025 às 11:33:22.

28/01/2025 - 11:28:45 Sistema Para o item 0002, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 28/01/2025 às 11:33:45.

28/01/2025 - 11:29:00 Sistema A fase de lances fechados do item 0006 foi encerrada em 28/01/2025 às 11:29:00.

28/01/2025 - 11:29:00 Sistema O item 0006 foi encerrado.

28/01/2025 - 11:29:21 Sistema Para o item 0008, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 28/01/2025 às 11:34:21.

28/01/2025 - 11:29:21 Sistema A fase de lances fechados do item 0009 foi encerrada em 28/01/2025 às 11:29:21.

28/01/2025 - 11:29:21 Sistema O item 0009 foi encerrado.

28/01/2025 - 11:29:42 Sistema Para o item 0010, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 28/01/2025 às 11:34:42.

28/01/2025 - 11:31:36 Sistema A fase de lances fechados do item 0003 foi encerrada em 28/01/2025 às 11:31:36.

28/01/2025 - 11:31:36 Sistema O item 0003 foi encerrado.

28/01/2025 - 11:31:51 Sistema A fase de lances fechados do item 0005 foi encerrada em 28/01/2025 às 11:31:51.

28/01/2025 - 11:31:51 Sistema O item 0005 foi encerrado.
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28/01/2025 - 11:32:52 Sistema A fase de lances fechados do item 0007 foi encerrada em 28/01/2025 às 11:32:52.

28/01/2025 - 11:32:52 Sistema O item 0007 foi encerrado.

28/01/2025 - 11:33:22 Sistema A fase de lances fechados do item 0001 foi encerrada em 28/01/2025 às 11:33:22.

28/01/2025 - 11:33:22 Sistema O item 0001 foi encerrado.

28/01/2025 - 11:33:46 Sistema A fase de lances fechados do item 0002 foi encerrada em 28/01/2025 às 11:33:45.

28/01/2025 - 11:33:46 Sistema O item 0002 foi encerrado.

28/01/2025 - 11:34:22 Sistema A fase de lances fechados do item 0008 foi encerrada em 28/01/2025 às 11:34:21.

28/01/2025 - 11:34:22 Sistema O item 0008 foi encerrado.

28/01/2025 - 11:34:43 Sistema A fase de lances fechados do item 0010 foi encerrada em 28/01/2025 às 11:34:42.

28/01/2025 - 11:34:43 Sistema O item 0010 foi encerrado.

28/01/2025 - 11:36:32 Sistema O item 0011 foi aberto pelo pregoeiro.

28/01/2025 - 11:36:32 Sistema O item 0011 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

28/01/2025 - 11:36:32 Sistema O item 0012 foi aberto pelo pregoeiro.

28/01/2025 - 11:36:32 Sistema O item 0012 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

28/01/2025 - 11:36:32 Sistema O item 0013 foi aberto pelo pregoeiro.

28/01/2025 - 11:36:32 Sistema O item 0013 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

28/01/2025 - 11:36:32 Sistema O item 0014 foi aberto pelo pregoeiro.

28/01/2025 - 11:36:32 Sistema O item 0014 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

28/01/2025 - 11:36:32 Sistema O item 0015 foi aberto pelo pregoeiro.

28/01/2025 - 11:36:32 Sistema O item 0015 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

28/01/2025 - 11:36:32 Sistema O item 0016 foi aberto pelo pregoeiro.

28/01/2025 - 11:36:32 Sistema O item 0016 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

28/01/2025 - 11:36:32 Sistema O item 0017 foi aberto pelo pregoeiro.

28/01/2025 - 11:36:32 Sistema O item 0017 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

28/01/2025 - 11:36:32 Sistema O item 0018 foi aberto pelo pregoeiro.

28/01/2025 - 11:36:32 Sistema O item 0018 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

28/01/2025 - 11:36:32 Sistema O item 0019 foi aberto pelo pregoeiro.

28/01/2025 - 11:36:32 Sistema O item 0019 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

28/01/2025 - 11:36:32 Sistema O item 0020 foi aberto pelo pregoeiro.

28/01/2025 - 11:36:32 Sistema O item 0020 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

28/01/2025 - 11:36:44 Sistema O item 0021 foi aberto pelo pregoeiro.

28/01/2025 - 11:36:44 Sistema O item 0021 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

28/01/2025 - 11:36:44 Sistema O item 0022 foi aberto pelo pregoeiro.

28/01/2025 - 11:36:44 Sistema O item 0022 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

28/01/2025 - 11:36:44 Sistema O item 0023 foi aberto pelo pregoeiro.

28/01/2025 - 11:36:44 Sistema O item 0023 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

28/01/2025 - 11:36:44 Sistema O item 0024 foi aberto pelo pregoeiro.

28/01/2025 - 11:36:44 Sistema O item 0024 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

28/01/2025 - 11:36:44 Sistema O item 0025 foi aberto pelo pregoeiro.

28/01/2025 - 11:36:44 Sistema O item 0025 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

28/01/2025 - 11:36:44 Sistema O item 0026 foi aberto pelo pregoeiro.

28/01/2025 - 11:36:44 Sistema O item 0026 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

28/01/2025 - 11:36:44 Sistema O item 0027 foi aberto pelo pregoeiro.

28/01/2025 - 11:36:44 Sistema O item 0027 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

28/01/2025 - 11:51:34 Sistema O item 0011 entrou em tempo aleatório.

28/01/2025 - 11:51:34 Sistema O item 0012 entrou em tempo aleatório.

28/01/2025 - 11:51:34 Sistema O item 0013 entrou em tempo aleatório.

28/01/2025 - 11:51:34 Sistema O item 0014 entrou em tempo aleatório.

28/01/2025 - 11:51:34 Sistema O item 0015 entrou em tempo aleatório.

28/01/2025 - 11:51:34 Sistema O item 0016 entrou em tempo aleatório.

28/01/2025 - 11:51:34 Sistema O item 0017 entrou em tempo aleatório.

28/01/2025 - 11:51:34 Sistema O item 0018 entrou em tempo aleatório.

28/01/2025 - 11:51:34 Sistema O item 0019 entrou em tempo aleatório.

28/01/2025 - 11:51:34 Sistema O item 0020 entrou em tempo aleatório.

28/01/2025 - 11:51:46 Sistema O item 0021 entrou em tempo aleatório.

28/01/2025 - 11:51:46 Sistema O item 0022 entrou em tempo aleatório.

28/01/2025 - 11:51:46 Sistema O item 0023 entrou em tempo aleatório.
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28/01/2025 - 11:51:46 Sistema O item 0024 entrou em tempo aleatório.

28/01/2025 - 11:51:46 Sistema O item 0025 entrou em tempo aleatório.

28/01/2025 - 11:51:46 Sistema O item 0026 entrou em tempo aleatório.

28/01/2025 - 11:51:46 Sistema O item 0027 entrou em tempo aleatório.

28/01/2025 - 11:52:49 Sistema Para o item 0011, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 28/01/2025 às 11:57:49.

28/01/2025 - 11:53:10 Sistema Para o item 0014, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 28/01/2025 às 11:58:10.

28/01/2025 - 11:53:28 Sistema Para o item 0019, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 28/01/2025 às 11:58:28.

28/01/2025 - 11:54:28 Sistema Para o item 0023, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 28/01/2025 às 11:59:28.

28/01/2025 - 11:54:34 Sistema Para o item 0012, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 28/01/2025 às 11:59:34.

28/01/2025 - 11:56:16 Sistema Para o item 0021, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 28/01/2025 às 12:01:17.

28/01/2025 - 11:56:31 Sistema Para o item 0022, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 28/01/2025 às 12:01:32.

28/01/2025 - 11:56:31 Sistema Os autores das ofertas dos seguintes valores também podem ofertar um lance final e fechado: R$ 999,00, R$
1.619,00, R$ 1.798,00

28/01/2025 - 11:56:55 Sistema Para o item 0016, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 28/01/2025 às 12:01:56.

28/01/2025 - 11:56:55 Sistema Os autores das ofertas dos seguintes valores também podem ofertar um lance final e fechado: R$ 500,00, R$
502,40, R$ 556,24

28/01/2025 - 11:56:55 Sistema Para o item 0018, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 28/01/2025 às 12:01:56.

28/01/2025 - 11:57:50 Sistema A fase de lances fechados do item 0011 foi encerrada em 28/01/2025 às 11:57:49.

28/01/2025 - 11:57:50 Sistema O item 0011 foi encerrado.

28/01/2025 - 11:58:11 Sistema A fase de lances fechados do item 0014 foi encerrada em 28/01/2025 às 11:58:10.

28/01/2025 - 11:58:11 Sistema O item 0014 foi encerrado.

28/01/2025 - 11:58:29 Sistema A fase de lances fechados do item 0019 foi encerrada em 28/01/2025 às 11:58:28.

28/01/2025 - 11:58:29 Sistema O item 0019 foi encerrado.

28/01/2025 - 11:58:32 Sistema Para o item 0017, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 28/01/2025 às 12:03:32.

28/01/2025 - 11:58:35 Sistema Para o item 0026, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 28/01/2025 às 12:03:35.

28/01/2025 - 11:59:05 Sistema Para o item 0020, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 28/01/2025 às 12:04:05.

28/01/2025 - 11:59:29 Sistema A fase de lances fechados do item 0023 foi encerrada em 28/01/2025 às 11:59:28.

28/01/2025 - 11:59:29 Sistema O item 0023 foi encerrado.

28/01/2025 - 11:59:32 Sistema Para o item 0024, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 28/01/2025 às 12:04:32.

28/01/2025 - 11:59:32 Sistema Os autores das ofertas dos seguintes valores também podem ofertar um lance final e fechado: R$ 200,00, R$
499,00, R$ 898,94

28/01/2025 - 11:59:35 Sistema A fase de lances fechados do item 0012 foi encerrada em 28/01/2025 às 11:59:34.

28/01/2025 - 11:59:35 Sistema O item 0012 foi encerrado.

28/01/2025 - 11:59:38 Sistema Para o item 0025, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 28/01/2025 às 12:04:38.

28/01/2025 - 11:59:38 Sistema Os autores das ofertas dos seguintes valores também podem ofertar um lance final e fechado: R$ 949,00, R$
950,00, R$ 958,65

28/01/2025 - 11:59:53 Sistema Para o item 0015, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 28/01/2025 às 12:04:53.

28/01/2025 - 11:59:53 Sistema Os autores das ofertas dos seguintes valores também podem ofertar um lance final e fechado: R$ 855,00, R$
900,00

28/01/2025 - 12:01:02 Sistema Para o item 0013, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 28/01/2025 às 12:06:02.

28/01/2025 - 12:01:11 Sistema Para o item 0027, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 28/01/2025 às 12:06:11.

28/01/2025 - 12:01:11 Sistema Os autores das ofertas dos seguintes valores também podem ofertar um lance final e fechado: R$ 880,00, R$
1.230,00, R$ 1.899,00

28/01/2025 - 12:01:17 Sistema A fase de lances fechados do item 0021 foi encerrada em 28/01/2025 às 12:01:17.

28/01/2025 - 12:01:17 Sistema O item 0021 foi encerrado.

28/01/2025 - 12:01:32 Sistema A fase de lances fechados do item 0022 foi encerrada em 28/01/2025 às 12:01:32.

28/01/2025 - 12:01:32 Sistema O item 0022 foi encerrado em situação de empate.

28/01/2025 - 12:01:56 Sistema A fase de lances fechados do item 0016 foi encerrada em 28/01/2025 às 12:01:56.

28/01/2025 - 12:01:56 Sistema O item 0016 foi encerrado.

28/01/2025 - 12:01:56 Sistema A fase de lances fechados do item 0018 foi encerrada em 28/01/2025 às 12:01:56.
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28/01/2025 - 12:01:56 Sistema O item 0018 foi encerrado.

28/01/2025 - 12:03:33 Sistema A fase de lances fechados do item 0017 foi encerrada em 28/01/2025 às 12:03:32.

28/01/2025 - 12:03:33 Sistema O item 0017 foi encerrado.

28/01/2025 - 12:03:36 Sistema A fase de lances fechados do item 0026 foi encerrada em 28/01/2025 às 12:03:35.

28/01/2025 - 12:03:36 Sistema O item 0026 foi encerrado.

28/01/2025 - 12:04:06 Sistema A fase de lances fechados do item 0020 foi encerrada em 28/01/2025 às 12:04:05.

28/01/2025 - 12:04:06 Sistema O item 0020 foi encerrado.

28/01/2025 - 12:04:33 Sistema A fase de lances fechados do item 0024 foi encerrada em 28/01/2025 às 12:04:32.

28/01/2025 - 12:04:33 Sistema O item 0024 foi encerrado.

28/01/2025 - 12:04:39 Sistema A fase de lances fechados do item 0025 foi encerrada em 28/01/2025 às 12:04:38.

28/01/2025 - 12:04:39 Sistema O item 0025 foi encerrado.

28/01/2025 - 12:04:54 Sistema A fase de lances fechados do item 0015 foi encerrada em 28/01/2025 às 12:04:53.

28/01/2025 - 12:04:54 Sistema O item 0015 foi encerrado.

28/01/2025 - 12:05:56 Sistema A data limite da sessão de desempate do item 0022 foi definida pelo pregoeiro para 28/01/2025 às 12:26.

28/01/2025 - 12:05:56 Sistema Os fornecedores que ofertaram lance no valor de R$ 674,45 para o item 0022 poderão ofertar um lance
ÚNICO de desempate até 28/01/2025 às 12:26.

28/01/2025 - 12:06:03 Sistema A fase de lances fechados do item 0013 foi encerrada em 28/01/2025 às 12:06:02.

28/01/2025 - 12:06:03 Sistema O item 0013 foi encerrado.

28/01/2025 - 12:06:12 Sistema A fase de lances fechados do item 0027 foi encerrada em 28/01/2025 às 12:06:11.

28/01/2025 - 12:06:12 Sistema O item 0027 foi encerrado em situação de empate.

28/01/2025 - 12:06:32 Sistema A data limite da sessão de desempate do item 0027 foi definida pelo pregoeiro para 28/01/2025 às 12:26.

28/01/2025 - 12:06:32 Sistema Os fornecedores que ofertaram lance no valor de R$ 396,00 para o item 0027 poderão ofertar um lance
ÚNICO de desempate até 28/01/2025 às 12:26.

28/01/2025 - 12:26:00 Sistema Não foram enviados lances de desempate para o item 0022.

28/01/2025 - 12:26:00 Sistema Não foram enviados lances de desempate para o item 0027.

28/01/2025 - 12:30:22 Sistema O item 0022 foi encerrado.

28/01/2025 - 12:30:24 Sistema Desempate realizado para o item 0022 tem como vencedor o fornecedor com token 1

28/01/2025 - 12:30:37 Sistema O item 0027 foi encerrado.

28/01/2025 - 12:30:39 Sistema Desempate realizado para o item 0027 tem como vencedor o fornecedor com token 1

28/01/2025 - 12:32:18 Pregoeiro Senhores licitantes, informo que a sessão ficará SUSPENSA para o horário de almoço. Retornaremos às
14h, com o início da fase de negociação e apresentação das propostas reajustadas.

28/01/2025 - 14:05:24 Pregoeiro Boa tarde, senhores licitantes! Informo retorno das atividades do certame.

28/01/2025 - 14:15:33 Sistema O item 0001 teve como arrematante VIA NACIONAL DISTRIBUIDORA LTDA - ME com lance de R$ 312,00.

28/01/2025 - 14:15:33 Sistema O item 0002 teve como arrematante VIA NACIONAL DISTRIBUIDORA LTDA - ME com lance de R$ 104,00.

28/01/2025 - 14:15:33 Sistema O item 0003 teve como arrematante SAN DYEGO COMERCIO E SERVICOS LTDA - EPP/SS com lance de
R$ 180,00.

28/01/2025 - 14:15:33 Sistema O item 0004 teve como arrematante SAN DYEGO COMERCIO E SERVICOS LTDA - EPP/SS com lance de
R$ 2.890,00.

28/01/2025 - 14:15:33 Sistema O item 0005 teve como arrematante JL DO B GUIMARAES - JBX PRODUTOS - EPP/SS com lance de R$
3.608,00.

28/01/2025 - 14:15:33 Sistema O item 0006 teve como arrematante SONE COMERCIO ATACADISTA DE MULTIPRODUTOS LTDA -
EPP/SS com lance de R$ 1.797,77.

28/01/2025 - 14:15:33 Sistema O item 0007 teve como arrematante SONE COMERCIO ATACADISTA DE MULTIPRODUTOS LTDA -
EPP/SS com lance de R$ 2.050,00.

28/01/2025 - 14:15:33 Sistema O item 0008 teve como arrematante SONE COMERCIO ATACADISTA DE MULTIPRODUTOS LTDA -
EPP/SS com lance de R$ 2.358,00.

28/01/2025 - 14:15:33 Sistema O item 0009 teve como arrematante SUPERMERCADO E VARIEDADES BOX CHINA LTDA - ME com lance
de R$ 410,00.

28/01/2025 - 14:15:33 Sistema O item 0010 teve como arrematante VIA NACIONAL DISTRIBUIDORA LTDA - ME com lance de R$
1.700,00.

28/01/2025 - 14:15:33 Sistema O item 0011 teve como arrematante SUPERMERCADO E VARIEDADES BOX CHINA LTDA - ME com lance
de R$ 519,99.

28/01/2025 - 14:15:33 Sistema O item 0012 teve como arrematante LICITASP DISTRIBUIDOR DE EQUIPAMENTOS SOCIEDADE
UNIPESSOAL LTDA - EPP/SS com lance de R$ 612,00.

28/01/2025 - 14:15:33 Sistema O item 0013 teve como arrematante TECNOFORTE SISTEMAS DE REFRIGERACAO - EIRELI - EPP -
EPP/SS com lance de R$ 2.329,00.

28/01/2025 - 14:15:33 Sistema O item 0014 teve como arrematante BARRA ATACADISTA E VAREJISTA LTDA - ME com lance de R$
435,48.

28/01/2025 - 14:15:33 Sistema O item 0015 teve como arrematante MEGA EMPREENDIMENTOS LTDA - ME com lance de R$ 390,00.

28/01/2025 - 14:15:33 Sistema O item 0016 teve como arrematante MEGA EMPREENDIMENTOS LTDA - ME com lance de R$ 280,00.

28/01/2025 - 14:15:33 Sistema O item 0017 teve como arrematante FAP TECNOLOGIA E SOLUCOES LTDA - ME com lance de R$ 469,00.

28/01/2025 - 14:15:34 Sistema O item 0018 teve como arrematante GWC INDUSTRIA, IMPORTACAO E DISTRIBUICAO DE
ELETRONICOS LTDA - EPP/SS com lance de R$ 918,92.

28/01/2025 - 14:15:34 Sistema O item 0019 teve como arrematante VIA NACIONAL DISTRIBUIDORA LTDA - ME com lance de R$ 111,00.
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28/01/2025 - 14:15:34 Sistema O item 0020 teve como arrematante GWC INDUSTRIA, IMPORTACAO E DISTRIBUICAO DE
ELETRONICOS LTDA - EPP/SS com lance de R$ 334,36.

28/01/2025 - 14:15:34 Sistema O item 0021 teve como arrematante SAN DYEGO COMERCIO E SERVICOS LTDA - EPP/SS com lance de
R$ 1.500,00.

28/01/2025 - 14:15:34 Sistema O item 0022 teve como arrematante SAN DYEGO COMERCIO E SERVICOS LTDA - EPP/SS com lance de
R$ 674,45.

28/01/2025 - 14:15:34 Sistema O item 0023 teve como arrematante PORTO BELO COMERCIO E SERVICOS LTDA - ME com lance de R$
425,00.

28/01/2025 - 14:15:34 Sistema O item 0024 teve como arrematante SUPERMERCADO E VARIEDADES BOX CHINA LTDA - ME com lance
de R$ 47,68.

28/01/2025 - 14:15:34 Sistema O item 0025 teve como arrematante MEGA EMPREENDIMENTOS LTDA - ME com lance de R$ 800,00.

28/01/2025 - 14:15:34 Sistema O item 0026 teve como arrematante VIA NACIONAL DISTRIBUIDORA LTDA - ME com lance de R$ 521,00.

28/01/2025 - 14:15:34 Sistema O item 0027 teve como arrematante SAN DYEGO COMERCIO E SERVICOS LTDA - EPP/SS com lance de
R$ 396,00.

28/01/2025 - 14:15:34 Sistema Iniciada a fase de negociação.

28/01/2025 - 14:15:55 F. FAP TECNOLOGIA E
SOLUCOES LTDA

Negociação Item 0017: JA ESTANOS NO NOSSO MELHOR PREÇO

28/01/2025 - 14:16:19 Pregoeiro Abriremos a Fase de Negociação em cumprimento ao Decreto nº 10.024/2019, art. 38, com o prazo de 02
(duas) horas. Ao mesmo tempo, convoco as licitantes arrematantes detentoras dos preços mais vantajosos
para a Administração a encaminharem proposta reajustada em anexo na plataforma (Compras Públicas),
com atenção ao item 14.17 do edital.

28/01/2025 - 14:16:29 F. PORTO BELO
COMERCIO E SERVICOS
LTDA

Negociação Item 0023: boa tarde sr pregoeiro, já apresentamos nossa melhor ofeta na fase de lances

28/01/2025 - 14:16:37 F. JL DO B GUIMARAES -
JBX PRODUTOS

Negociação Item 0005: boa tarde sr pregoeiro, infelizmente ja estamos no nosso valor minimo

28/01/2025 - 14:16:44 F. FAP TECNOLOGIA E
SOLUCOES LTDA

Negociação Item 0017: BOM DIA SR PREGOEIRO ,JA ESTAMOS NO NOSSO MELHOR VALOR.

28/01/2025 - 14:17:04 Sistema A data limite para negociação foi definida pelo pregoeiro para 28/01/2025 às 16:17.

28/01/2025 - 14:17:06 Sistema O fornecedor JL DO B GUIMARAES - JBX PRODUTOS enviou uma nova proposta readequada e um novo
arquivo para o item 0005.

28/01/2025 - 14:17:36 Sistema A proposta readequada do item 0005 foi anexada ao processo.

28/01/2025 - 14:18:18 Sistema A proposta readequada do item 0005 foi anexada ao processo.

28/01/2025 - 14:26:57 Sistema O fornecedor PORTO BELO COMERCIO E SERVICOS LTDA enviou uma nova proposta readequada e um
novo arquivo para o item 0023.

28/01/2025 - 14:27:22 Sistema A proposta readequada do item 0017 foi anexada ao processo.

28/01/2025 - 14:28:42 Sistema A proposta readequada do item 0006 foi anexada ao processo.

28/01/2025 - 14:42:22 F. VIA NACIONAL
DISTRIBUIDORA LTDA

Negociação Item 0001: Senhor Pregoeiro, estamos no valor máximo possível.

28/01/2025 - 14:44:01 Sistema O fornecedor VIA NACIONAL DISTRIBUIDORA LTDA enviou uma nova proposta readequada para o item
0001.

28/01/2025 - 14:44:25 Sistema O fornecedor LICITASP DISTRIBUIDOR DE EQUIPAMENTOS SOCIEDADE UNIPESSOAL LTDA enviou
uma nova proposta readequada e um novo arquivo para o item 0012.

28/01/2025 - 14:50:51 Sistema A proposta readequada do item 0010 foi anexada ao processo.

28/01/2025 - 14:51:13 Sistema O fornecedor VIA NACIONAL DISTRIBUIDORA LTDA enviou uma nova proposta readequada e um novo
arquivo para o item 0001.

28/01/2025 - 14:56:33 Sistema A proposta readequada do item 0011 foi anexada ao processo.

28/01/2025 - 14:57:05 Sistema O fornecedor SAN DYEGO COMERCIO E SERVICOS LTDA enviou uma nova proposta readequada e um
novo arquivo para o item 0003.

28/01/2025 - 14:57:07 Sistema O fornecedor VIA NACIONAL DISTRIBUIDORA LTDA enviou uma nova proposta readequada para o item
0001.

28/01/2025 - 15:00:24 Sistema A proposta readequada do item 0018 foi anexada ao processo.

28/01/2025 - 15:00:41 Sistema A proposta readequada do item 0020 foi anexada ao processo.

28/01/2025 - 15:02:08 F. SAN DYEGO COMERCIO
E SERVICOS LTDA

Negociação Item 0003: Senhor pregoeiro estamos em nosso menor valor para todos os itens arrematados!

28/01/2025 - 15:18:00 Sistema A proposta readequada do item 0013 foi anexada ao processo.

28/01/2025 - 15:18:48 Sistema O fornecedor FAP TECNOLOGIA E SOLUCOES LTDA enviou uma nova proposta readequada e um novo
arquivo para o item 0017.

28/01/2025 - 15:26:30 Sistema O fornecedor SAN DYEGO COMERCIO E SERVICOS LTDA enviou uma nova proposta readequada para o
item 0003.

28/01/2025 - 15:46:36 Pregoeiro Licitante que apresentou redução acima de 50% em algum item: atenção ao item 14.15 do edital.

28/01/2025 - 15:50:57 Sistema A proposta readequada do item 0025 foi anexada ao processo.

28/01/2025 - 16:01:26 F. MEGA
EMPREENDIMENTOS LTDA

Negociação Item 0025: Boa tarde senhor pregoeiro, venho por meio deste, MEGA EMPREENDIMENTOS
LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 29.130.301/0001-11, representada neste ato por Adão Gomes Maia, no
âmbito do Processo Licitatório nº 030/2024-FME (2), venho informar que já estamos no nosso melhor valor
para o item 25, e respeitosamente, solicitar a DESISTÊNCIA dos itens 15 e 16, em virtude de equívoco no
preço e na descrição do item.

28/01/2025 - 16:20:30 Pregoeiro Gostaria de esclarecer que a abertura deste prazo recursal inicial é unilateral por conta da plataforma, mas
que, em conformidade com o princípio da UNIRRECORRIBILIDADE e o disposto no Art. da Lei. 14.133/21,
será concedido abertura no final do procedimento para apresentação de recurso administrativo contra o
julgamento das propostas ou contra ato de habilitação ou inabilitação de licitante.
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28/01/2025 - 16:20:37 Pregoeiro Às empresas que decidirem recorrer nesse momento será NEGADA momentaneamente a intenção, porém
poderão ao final da sessão prosseguir com o recurso, até porque não tivemos julgamentos de nenhum ato
até o momento.

28/01/2025 - 16:21:05 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0001 foi definida pelo pregoeiro para 28/01/2025 às 16:31.

28/01/2025 - 16:21:05 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0002 foi definida pelo pregoeiro para 28/01/2025 às 16:31.

28/01/2025 - 16:21:05 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0003 foi definida pelo pregoeiro para 28/01/2025 às 16:31.

28/01/2025 - 16:21:05 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0004 foi definida pelo pregoeiro para 28/01/2025 às 16:31.

28/01/2025 - 16:21:05 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0005 foi definida pelo pregoeiro para 28/01/2025 às 16:31.

28/01/2025 - 16:21:05 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0006 foi definida pelo pregoeiro para 28/01/2025 às 16:31.

28/01/2025 - 16:21:05 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0007 foi definida pelo pregoeiro para 28/01/2025 às 16:31.

28/01/2025 - 16:21:05 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0008 foi definida pelo pregoeiro para 28/01/2025 às 16:31.

28/01/2025 - 16:21:06 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0009 foi definida pelo pregoeiro para 28/01/2025 às 16:31.

28/01/2025 - 16:21:06 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0010 foi definida pelo pregoeiro para 28/01/2025 às 16:31.

28/01/2025 - 16:21:06 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0011 foi definida pelo pregoeiro para 28/01/2025 às 16:31.

28/01/2025 - 16:21:06 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0012 foi definida pelo pregoeiro para 28/01/2025 às 16:31.

28/01/2025 - 16:21:06 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0013 foi definida pelo pregoeiro para 28/01/2025 às 16:31.

28/01/2025 - 16:21:06 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0014 foi definida pelo pregoeiro para 28/01/2025 às 16:31.

28/01/2025 - 16:21:06 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0015 foi definida pelo pregoeiro para 28/01/2025 às 16:31.

28/01/2025 - 16:21:06 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0016 foi definida pelo pregoeiro para 28/01/2025 às 16:31.

28/01/2025 - 16:21:06 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0017 foi definida pelo pregoeiro para 28/01/2025 às 16:31.

28/01/2025 - 16:21:06 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0018 foi definida pelo pregoeiro para 28/01/2025 às 16:31.

28/01/2025 - 16:21:06 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0019 foi definida pelo pregoeiro para 28/01/2025 às 16:31.

28/01/2025 - 16:21:06 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0020 foi definida pelo pregoeiro para 28/01/2025 às 16:31.

28/01/2025 - 16:21:07 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0021 foi definida pelo pregoeiro para 28/01/2025 às 16:31.

28/01/2025 - 16:21:07 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0022 foi definida pelo pregoeiro para 28/01/2025 às 16:31.

28/01/2025 - 16:21:07 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0023 foi definida pelo pregoeiro para 28/01/2025 às 16:31.

28/01/2025 - 16:21:07 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0024 foi definida pelo pregoeiro para 28/01/2025 às 16:31.

28/01/2025 - 16:21:07 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0025 foi definida pelo pregoeiro para 28/01/2025 às 16:31.

28/01/2025 - 16:21:07 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0026 foi definida pelo pregoeiro para 28/01/2025 às 16:31.

28/01/2025 - 16:21:07 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0027 foi definida pelo pregoeiro para 28/01/2025 às 16:31.

28/01/2025 - 16:30:04 Sistema O fornecedor B. D. R. COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA - ME declarou intenção de recurso para o
item 0027.

28/01/2025 - 17:00:53 Sistema O fornecedor MEGA EMPREENDIMENTOS LTDA foi desclassificado para o item 0015 pelo pregoeiro.

28/01/2025 - 17:00:53 Sistema Motivo: A desclassificação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS LTDA no item nº 0015 se dá conforme
pedido feito pela mesma hoje, dia 28/01, via chat, às 16:01:26.

28/01/2025 - 17:00:53 Sistema O item 0015 tem como novo arrematante SUPERMERCADO E VARIEDADES BOX CHINA LTDA com lance
de R$ 850,00.

28/01/2025 - 17:01:29 Sistema O fornecedor MEGA EMPREENDIMENTOS LTDA foi desclassificado para o item 0016 pelo pregoeiro.

28/01/2025 - 17:01:29 Sistema Motivo: A desclassificação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS LTDA no item nº 0016 se dá conforme
pedido feito pela mesma hoje, dia 28/01, via chat, às 16:01:26.

28/01/2025 - 17:01:29 Sistema O item 0016 tem como novo arrematante PORTO BELO COMERCIO E SERVICOS LTDA com lance de R$
499,00.

28/01/2025 - 17:04:46 Sistema O fornecedor BARRA ATACADISTA E VAREJISTA LTDA foi desclassificado no processo.

28/01/2025 - 17:04:46 Sistema Motivo: A desclassificação da empresa BARRA ATACADISTA E VAREJISTA LTDA, arrematante do item nº
0014, se dá pela NÃO APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA REAJUSTADA quando solicitada pelo pregoeiro
via chat no dia 28/01/2025, às 14:16:19, segundo o determinado no subitem 14.17 do edital.

28/01/2025 - 17:04:46 Sistema O fornecedor BARRA ATACADISTA E VAREJISTA LTDA foi desclassificado para o item 0014 pelo
pregoeiro.

28/01/2025 - 17:04:46 Sistema O item 0014 tem como novo arrematante SILVA DISTRIBUIDORA E FERRAGISTA LTDA com lance de R$
468,60.

28/01/2025 - 17:12:01 Pregoeiro Encerrado o prazo estabelecido pelo pregoeiro para Fase de Negociação, em cumprimento ao Decreto nº
10.024/2019, art. 38, e apresentação da proposta reajustada, iniciaremos agora a avaliação dos documentos
anexados na plataforma pela arrematante.

28/01/2025 - 17:55:32 Pregoeiro Senhores licitantes, devido ao fim do expediente, a sessão pública será SUSPENSA, mas informo retorno
amanhã, dia 29/01/2025, às 10h, com a continuação da avaliação dos documentos anexados na plataforma
pelas arrematantes.

29/01/2025 - 10:00:49 Pregoeiro Bom dia, senhores licitantes! Informo retorno das atividades do certame, dando continuidade à fase de
análise e autenticação dos documentos apresentados pelas arrematantes classificadas.

29/01/2025 - 12:15:58 Pregoeiro Senhores licitantes, informo que a sessão ficará SUSPENSA para o horário de almoço. Retornaremos às
14h, com a continuação da análise e autenticação das documentações anexadas pelas arrematantes.

29/01/2025 - 14:05:30 Pregoeiro Boa tarde, senhores licitantes! Informo retorno das atividades do certame.

29/01/2025 - 17:37:43 Pregoeiro Senhores licitantes, devido ao fim do expediente na Prefeitura Municipal, a sessão pública será SUSPENSA,
mas informo retorno amanhã, dia 30/01/2025, às 10h, com a continuação da avaliação dos documentos
anexados na plataforma pelas arrematantes.

30/01/2025 - 10:02:09 Pregoeiro Bom dia, senhores licitantes! Informo retorno das atividades do certame, dando continuidade à fase de
análise e autenticação dos documentos apresentados pelas arrematantes classificadas.
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30/01/2025 - 17:59:41 Pregoeiro Senhores licitantes, devido ao fim do expediente na Prefeitura Municipal, a sessão pública será SUSPENSA,
mas informo retorno amanhã, dia 31/01/2025, às 10h, com a continuação da avaliação dos documentos
anexados na plataforma pelas arrematantes.

31/01/2025 - 10:07:43 Pregoeiro Bom dia, senhores licitantes! Informo retorno das atividades do certame.

31/01/2025 - 18:08:04 Pregoeiro Senhores licitantes, devido ao fim do expediente na Prefeitura Municipal, a sessão pública será SUSPENSA,
mas informo retorno na próxima segunda-feira, dia 03/02/2025, às 10h, com o resultado da análise da
documentação das arrematantes classificadas.

03/02/2025 - 10:08:26 Pregoeiro Senhores licitantes, devido a algumas últimas diligências para sanar dúvidas dessa comissão de licitação,
impossibilitando a abertura da sessão, iremos ADIAR a abertura da sessão para quarta-feira, dia 05/02/2025,
com o resultado da análise da documentação.

05/02/2025 - 10:08:24 Pregoeiro Bom dia, senhores licitantes! Informo retorno das atividades do certame.

05/02/2025 - 12:10:21 Pregoeiro Senhores licitantes, informo que a sessão ficará SUSPENSA para o horário de almoço. Retornaremos às
14h, desta vez com o resultado.

05/02/2025 - 14:06:48 Pregoeiro Boa tarde, senhores licitantes! Informo retorno das atividades do certame. Próximo pronunciamento será o
resultado.

05/02/2025 - 16:33:16 Pregoeiro Segue o resultado da análise da documentação das arrematantes classificadas:

05/02/2025 - 16:33:53 Sistema O fornecedor FAP TECNOLOGIA E SOLUCOES LTDA foi inabilitado no processo.

05/02/2025 - 16:33:53 Sistema Motivo: A inabilitação da empresa FAP TECNOLOGIA E SOLUCOES LTDA, arrematante do item nº 0017, se
dá pela: AUSÊNCIA DO SEU QSA, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.1; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE MULTAS E
RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS
JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE
SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A
DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III;
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO... (CONTINUA)

05/02/2025 - 16:33:53 Sistema (CONT. 1) PROFISSIONAL E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DAS FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENO FUNCIONAMENTO, em descumprimento da
regra 16.11.11; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO
SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.

05/02/2025 - 16:33:53 Sistema O fornecedor FAP TECNOLOGIA E SOLUCOES LTDA foi inabilitado para o item 0017 pelo pregoeiro.

05/02/2025 - 16:33:53 Sistema O item 0017 tem como novo arrematante GWC INDUSTRIA, IMPORTACAO E DISTRIBUICAO DE
ELETRONICOS LTDA com lance de R$ 470,81.

05/02/2025 - 16:36:15 Sistema O fornecedor GWC INDUSTRIA, IMPORTACAO E DISTRIBUICAO DE ELETRONICOS LTDA foi inabilitado
no processo.

05/02/2025 - 16:36:15 Sistema Motivo: A inabilitação da empresa GWC INDUSTRIA, IMPORTACAO E DISTRIBUICAO DE ELETRONICOS
LTDA, arrematante dos itens nº 0017, 0018 e 0020, se dá pela: AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS
TRABALHISTAS QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE MULTAS E RECURSOS, DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS
ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento
da regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE
INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO
DE FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1,
inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO NEGATIVA NA DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES DE FALÊNCIA E
RECUPERAÇÕES JUDICIAIS), em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso II; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE
PROTESTO, em descumprimento da regra 16.9.3.1,... (CONTINUA)

05/02/2025 - 16:36:15 Sistema (CONT. 1) inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE
PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA COM DATA DE EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO, AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO
PROFISSIONAL E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIAS DE TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NOS SUBITENS
16.11; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO,
EXCETO A CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS; e orientado pelo item 16.15.15 do edital
onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e
lisura do certame.

05/02/2025 - 16:36:15 Sistema O fornecedor GWC INDUSTRIA, IMPORTACAO E DISTRIBUICAO DE ELETRONICOS LTDA foi inabilitado
para o item 0017 pelo pregoeiro.

05/02/2025 - 16:36:15 Sistema O item 0017 tem como novo arrematante PISON EQUIPAMENTOS INFORMATICAS com lance de R$
504,89.

05/02/2025 - 16:36:15 Sistema O fornecedor GWC INDUSTRIA, IMPORTACAO E DISTRIBUICAO DE ELETRONICOS LTDA foi inabilitado
para o item 0018 pelo pregoeiro.

05/02/2025 - 16:36:15 Sistema O item 0018 tem como novo arrematante VIA NACIONAL DISTRIBUIDORA LTDA com lance de R$
1.021,00.

05/02/2025 - 16:36:15 Sistema O fornecedor GWC INDUSTRIA, IMPORTACAO E DISTRIBUICAO DE ELETRONICOS LTDA foi inabilitado
para o item 0020 pelo pregoeiro.

05/02/2025 - 16:36:15 Sistema O item 0020 tem como novo arrematante VIA NACIONAL DISTRIBUIDORA LTDA com lance de R$ 358,00.

05/02/2025 - 16:47:18 Sistema O fornecedor JL DO B GUIMARAES - JBX PRODUTOS foi inabilitado no processo.

05/02/2025 - 16:47:18 Sistema Motivo: A inabilitação da empresa JL DO B GUIMARAES - JBX PRODUTOS, arrematante do item nº 0005,
se dá pela: AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA
DOS CONTRATOS EXIGIDA NO SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS
NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa claro que
a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.

05/02/2025 - 16:47:18 Sistema O fornecedor JL DO B GUIMARAES - JBX PRODUTOS foi inabilitado para o item 0005 pelo pregoeiro.

05/02/2025 - 16:47:18 Sistema O item 0005 tem como novo arrematante SUPERMERCADO E VARIEDADES BOX CHINA LTDA com lance
de R$ 3.650,00.
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05/02/2025 - 16:53:56 Sistema O fornecedor LICITASP DISTRIBUIDOR DE EQUIPAMENTOS SOCIEDADE UNIPESSOAL LTDA foi
inabilitado no processo.

05/02/2025 - 16:53:56 Sistema Motivo: A inabilitação da empresa LICITASP DISTRIBUIDOR DE EQUIPAMENTOS SOCIEDADE
UNIPESSOAL LTDA, arrematante do item nº 0012, se dá pela: AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS
TRABALHISTAS QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE MULTAS E RECURSOS, DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS
ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento
da regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE
INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO
DE FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1,
inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO NEGATIVA NA DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES DE FALÊNCIA E
RECUPERAÇÕES JUDICIAIS), em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso II; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE
PROTESTO, em descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III;... (CONTINUA)

05/02/2025 - 16:53:56 Sistema (CONT. 1) AUSÊNCIA DA CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE
PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE TODAS AS DECLARAÇÕES
EXIGIDAS NOS SUBITENS 16.11; AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM
NOME DO SÓCIO, EXCETO AS EXIGIDAS NOS SUBITENS 16.9.2.4 E 16.9.2.6; e orientado pelo item
16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na quebra
da isonomia e lisura do certame.

05/02/2025 - 16:53:56 Sistema O fornecedor LICITASP DISTRIBUIDOR DE EQUIPAMENTOS SOCIEDADE UNIPESSOAL LTDA foi
inabilitado para o item 0012 pelo pregoeiro.

05/02/2025 - 16:53:56 Sistema O item 0012 tem como novo arrematante PRINT ARTS INFORMATICA LTDA com lance de R$ 650,00.

05/02/2025 - 17:03:32 Sistema O fornecedor MEGA EMPREENDIMENTOS LTDA foi inabilitado no processo.

05/02/2025 - 17:03:32 Sistema Motivo: A inabilitação da empresa MEGA EMPREENDIMENTOS LTDA, arrematante do item nº 0025, se dá
pela: AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS
JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE
SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A
DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III;
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÕES SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO COM DATA
DE EMISSÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE
PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA... (CONTINUA)

05/02/2025 - 17:03:32 Sistema (CONT. 1) CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO
CONTADOR, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE TODAS AS
DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11; AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM
16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA
DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.

05/02/2025 - 17:03:32 Sistema O fornecedor MEGA EMPREENDIMENTOS LTDA foi inabilitado para o item 0025 pelo pregoeiro.

05/02/2025 - 17:03:32 Sistema O item 0025 tem como novo arrematante SAN DYEGO COMERCIO E SERVICOS LTDA com lance de R$
830,00.

05/02/2025 - 17:23:34 Sistema O fornecedor PORTO BELO COMERCIO E SERVICOS LTDA foi inabilitado no processo.

05/02/2025 - 17:23:34 Sistema Motivo: A inabilitação da empresa PORTO BELO COMERCIO E SERVICOS LTDA, arrematante dos itens nº
0016 e 0023, se dá pela: AUSÊNCIA DA CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS EM NOME DO
SÓCIO, em descumprimento da regra editalícia 16.15.11; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO
FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS QUE
CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DE FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM
PLENA ATIVIDADE, em descumprimento da regra editalícia 16.11.11; e orientado pelo item 16.15.15 do
edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia
e lisura do certame.

05/02/2025 - 17:23:34 Sistema O fornecedor PORTO BELO COMERCIO E SERVICOS LTDA foi inabilitado para o item 0016 pelo pregoeiro.

05/02/2025 - 17:23:34 Sistema O item 0016 tem como novo arrematante SAN DYEGO COMERCIO E SERVICOS LTDA com lance de R$
502,40.

05/02/2025 - 17:23:34 Sistema O fornecedor PORTO BELO COMERCIO E SERVICOS LTDA foi inabilitado para o item 0023 pelo pregoeiro.

05/02/2025 - 17:23:34 Sistema O item 0023 está empatado e será agendada a sessão de desempate pelo pregoeiro.

05/02/2025 - 17:24:10 Sistema A data limite da sessão de desempate do item 0023 foi definida pelo pregoeiro para 05/02/2025 às 17:34.

05/02/2025 - 17:24:10 Sistema Os fornecedores que ofertaram lance no valor de R$ 439,99 para o item 0023 poderão ofertar um lance
ÚNICO de desempate até 05/02/2025 às 17:34.

05/02/2025 - 17:34:02 Sistema Não foram enviados lances de desempate para o item 0023.

05/02/2025 - 17:37:34 Sistema Desempate realizado para o item 0023 tem como vencedor o fornecedor com token 1

05/02/2025 - 17:37:50 Sistema O fornecedor SAN DYEGO COMERCIO E SERVICOS LTDA foi inabilitado no processo.

05/02/2025 - 17:37:50 Sistema Motivo: A inabilitação da empresa SAN DYEGO COMERCIO E SERVICOS LTDA, arrematante dos itens nº
0003, 0004, 0016, 0021, 0022, 0025 e 0027, se dá pela: AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO
FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS QUE
CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE
PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM
PLENO FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11; AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DE
CONTRATOS EXIGIDA NO SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DO COMPROVANTE DE OPÇÃO PELO
SIMPLES, em descumprimento da regra 16.13.4; AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NOS SUBITENS
16.9.2.5, 16.9.2.6, 16.9.3.1, incisos I, II, EM NOME DO SÓCIO, em descumprimento da regra editalícia
16.15.11; e orientado... (CONTINUA)

05/02/2025 - 17:37:50 Sistema (CONT. 1) pelo item 16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS
implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.

05/02/2025 - 17:37:50 Sistema O fornecedor SAN DYEGO COMERCIO E SERVICOS LTDA foi inabilitado para o item 0003 pelo pregoeiro.

05/02/2025 - 17:37:50 Sistema O item 0003 tem como novo arrematante OUROFLEX COMERCIAL LTDA com lance de R$ 219,00.
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05/02/2025 - 17:37:50 Sistema O fornecedor SAN DYEGO COMERCIO E SERVICOS LTDA foi inabilitado para o item 0004 pelo pregoeiro.

05/02/2025 - 17:37:50 Sistema O item 0004 tem como novo arrematante SUPERMERCADO E VARIEDADES BOX CHINA LTDA com lance
de R$ 2.900,00.

05/02/2025 - 17:37:50 Sistema O fornecedor SAN DYEGO COMERCIO E SERVICOS LTDA foi inabilitado para o item 0016 pelo pregoeiro.

05/02/2025 - 17:37:50 Sistema O item 0016 tem como novo arrematante BUFF COMERCIO E SOLUCOES LTDA com lance de R$ 556,24.

05/02/2025 - 17:37:50 Sistema O fornecedor SAN DYEGO COMERCIO E SERVICOS LTDA foi inabilitado para o item 0021 pelo pregoeiro.

05/02/2025 - 17:37:50 Sistema O item 0021 tem como novo arrematante SUPERMERCADO E VARIEDADES BOX CHINA LTDA com lance
de R$ 1.709,00.

05/02/2025 - 17:37:50 Sistema O fornecedor SAN DYEGO COMERCIO E SERVICOS LTDA foi inabilitado para o item 0022 pelo pregoeiro.

05/02/2025 - 17:37:50 Sistema O item 0022 tem como novo arrematante SUPERMERCADO E VARIEDADES BOX CHINA LTDA com lance
de R$ 674,45.

05/02/2025 - 17:37:50 Sistema O fornecedor SAN DYEGO COMERCIO E SERVICOS LTDA foi inabilitado para o item 0023 pelo pregoeiro.

05/02/2025 - 17:37:50 Sistema O item 0023 tem como novo arrematante SUPERMERCADO E VARIEDADES BOX CHINA LTDA com lance
de R$ 439,99.

05/02/2025 - 17:37:50 Sistema O fornecedor SAN DYEGO COMERCIO E SERVICOS LTDA foi inabilitado para o item 0025 pelo pregoeiro.

05/02/2025 - 17:37:50 Sistema O item 0025 tem como novo arrematante CLEANLURB PRODUTOS & SERVICOS LTDA com lance de R$
949,00.

05/02/2025 - 17:37:50 Sistema O fornecedor SAN DYEGO COMERCIO E SERVICOS LTDA foi inabilitado para o item 0027 pelo pregoeiro.

05/02/2025 - 17:37:50 Sistema O item 0027 tem como novo arrematante SUPERMERCADO E VARIEDADES BOX CHINA LTDA com lance
de R$ 396,00.

05/02/2025 - 17:43:50 Sistema O fornecedor SILVA DISTRIBUIDORA E FERRAGISTA LTDA foi inabilitado no processo.

05/02/2025 - 17:43:50 Sistema Motivo: A inabilitação da empresa SILVA DISTRIBUIDORA E FERRAGISTA LTDA, arrematante do item nº
0014, se dá pela: AUSÊNCIA DE SEU QSA, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.1; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE MULTAS E
RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS
JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE
SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A
DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO NEGATIVA NA DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES DE
FALÊNCIA E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS), em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso II;
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE PROTESTO, em... (CONTINUA)

05/02/2025 - 17:43:50 Sistema (CONT. 1) descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO
ÂMBITO FEDERAL, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO
ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE
DÉBITOS DO CONTADOR, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE
FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENO FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11;
AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS EM NOME DO SÓCIO, em descumprimento da regra
editalícia 16.15.11; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE
QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.

05/02/2025 - 17:43:50 Sistema O fornecedor SILVA DISTRIBUIDORA E FERRAGISTA LTDA foi inabilitado para o item 0014 pelo pregoeiro.

05/02/2025 - 17:43:50 Sistema O item 0014 tem como novo arrematante VIA NACIONAL DISTRIBUIDORA LTDA com lance de R$ 510,00.

05/02/2025 - 17:47:34 Sistema O fornecedor TECNOFORTE SISTEMAS DE REFRIGERACAO - EIRELI - EPP foi inabilitado no processo.

05/02/2025 - 17:47:34 Sistema Motivo: A inabilitação da empresa TECNOFORTE SISTEMAS DE REFRIGERACAO - EIRELI - EPP,
arrematante do item nº 0013, se dá pela: AUSÊNCIA DO QSA, em descumprimento da regra editalícia
16.9.2.1; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS
JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE
SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A
DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III;
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE
HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia... (CONTINUA)

05/02/2025 - 17:47:34 Sistema (CONT. 1) 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENO
FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11; AUSÊNCIA DO COMPROVANTE DE OPÇÃO
PELO SIMPLES, em descumprimento da regra 16.13.4; AUSÊNCIA DO ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO,
em descumprimento da regra editalícia 16.14.3, e); AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NOS
SUBITENS 16.9.2.5, 16.9.3.1, INCISOS II E IV, EM NOME DO SÓCIO, em descumprimento da regra
editalícia 16.15.11; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE
QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.

05/02/2025 - 17:47:34 Sistema O fornecedor TECNOFORTE SISTEMAS DE REFRIGERACAO - EIRELI - EPP foi inabilitado para o item
0013 pelo pregoeiro.

05/02/2025 - 17:47:34 Sistema O item 0013 tem como novo arrematante SUPERMERCADO E VARIEDADES BOX CHINA LTDA com lance
de R$ 2.433,00.

05/02/2025 - 17:54:07 Pregoeiro Senhores licitantes, devido ao fim do expediente na Prefeitura Municipal, a sessão pública será SUSPENSA,
mas informo retorno amanhã, dia 06/02/2025, às 10h, com a continuação do resultado.

06/02/2025 - 10:04:49 Pregoeiro Bom dia, senhores licitantes! Informo retorno das atividades do certame.

06/02/2025 - 15:25:29 Sistema O fornecedor SONE COMERCIO ATACADISTA DE MULTIPRODUTOS LTDA foi inabilitado no processo.
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06/02/2025 - 15:25:29 Sistema Motivo: A inabilitação da empresa SONE COMERCIO ATACADISTA DE MULTIPRODUTOS LTDA,
arrematante dos itens nº 0006, 0007 e 0008, se dá pela: AUSÊNCIA DO QSA, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.2.1; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS QUE TRATA DE CONTROLE
DE PROCESSOS DE MULTAS E RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS
SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM
AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO
PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE
REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU
MUNICÍPIO, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO
NEGATIVA NA DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES DE FALÊNCIA E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS), em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso II; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA DOS
CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE... (CONTINUA)

06/02/2025 - 15:25:29 Sistema (CONT. 1) PROTESTO, em descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO
JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV;
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO, DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA E DA
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL DO CONTADOR, em descumprimento da regra editalícia
16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENO FUNCIONAMENTO, em
descumprimento da regra editalícia 16.11.11; AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DE CONTRATOS EXIGIDA
NO SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL, em
descumprimento da regra editalícia 16.13.4; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS EM NOME
DO SÓCIO, em descumprimento da regra editalícia 16.15.11; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde
deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do
certame.

06/02/2025 - 15:25:29 Sistema O fornecedor SONE COMERCIO ATACADISTA DE MULTIPRODUTOS LTDA foi inabilitado para o item 0006
pelo pregoeiro.

06/02/2025 - 15:25:29 Sistema O item 0006 tem como novo arrematante SUPERMERCADO E VARIEDADES BOX CHINA LTDA com lance
de R$ 1.940,00.

06/02/2025 - 15:25:29 Sistema O fornecedor SONE COMERCIO ATACADISTA DE MULTIPRODUTOS LTDA foi inabilitado para o item 0007
pelo pregoeiro.

06/02/2025 - 15:25:29 Sistema O item 0007 tem como novo arrematante VIA NACIONAL DISTRIBUIDORA LTDA com lance de R$
2.262,00.

06/02/2025 - 15:25:29 Sistema O fornecedor SONE COMERCIO ATACADISTA DE MULTIPRODUTOS LTDA foi inabilitado para o item 0008
pelo pregoeiro.

06/02/2025 - 15:25:29 Sistema O item 0008 tem como novo arrematante VIA NACIONAL DISTRIBUIDORA LTDA com lance de R$
2.830,00.

06/02/2025 - 15:29:57 Sistema O fornecedor BUFF COMERCIO E SOLUCOES LTDA foi inabilitado no processo.

06/02/2025 - 15:29:57 Sistema Motivo: A inabilitação da empresa BUFF COMERCIO E SOLUCOES LTDA, arrematante do item nº 0016, se
dá pela: AUSÊNCIA DO QSA, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.1; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO
DE DÉBITOS TRABALHISTA QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE MULTA E RECURSOS,
DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS
ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento
da regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE
INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO
DE FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1,
inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO NEGATIVA NA DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES DE FALÊNCIA E
RECUPERAÇÕES JUDICIAIS), em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso II; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE
PROTESTO, em descumprimento da... (CONTINUA)

06/02/2025 - 15:29:57 Sistema (CONT. 1) regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL,
em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO SIMPLIFICADA, DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO
CONTADOR, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE FOTOS DO
ESTABELECIMENTO EM PLENO FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11; AUSÊNCIA
DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DO
COMPROVANTE DE OPÇÃO PELO SIMPLES, em descumprimento da regra 16.13.4; AUSÊNCIA DE
TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item
16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na quebra
da isonomia e lisura do certame.

06/02/2025 - 15:29:57 Sistema O fornecedor BUFF COMERCIO E SOLUCOES LTDA foi inabilitado para o item 0016 pelo pregoeiro.

06/02/2025 - 15:29:57 Sistema O item 0016 tem como novo arrematante PRINT ARTS INFORMATICA LTDA com lance de R$ 799,00.

06/02/2025 - 15:31:44 Sistema O fornecedor CLEANLURB PRODUTOS & SERVICOS LTDA foi inabilitado no processo.

06/02/2025 - 15:31:44 Sistema Motivo: A inabilitação da empresa CLEANLURB PRODUTOS & SERVICOS LTDA, arrematante do item nº
0025, se dá pela: AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTA QUE TRATA DE CONTROLE
DE PROCESSOS DE MULTA E RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS
SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM
AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO
PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE
REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU
MUNICÍPIO, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO
NEGATIVA NA DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES DE FALÊNCIA E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS), em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso II; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA DOS
CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL... (CONTINUA)

06/02/2025 - 15:31:44 Sistema (CONT. 1) NO ÂMBITO FEDERAL, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; AUSÊNCIA
DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO
CONTADOR, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE FOTOS DO
ESTABELECIMENTO EM PLENO FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11; AUSÊNCIA
DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS
CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do
edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia
e lisura do certame.

06/02/2025 - 15:31:44 Sistema O fornecedor CLEANLURB PRODUTOS & SERVICOS LTDA foi inabilitado para o item 0025 pelo pregoeiro.

06/02/2025 - 15:31:44 Sistema O item 0025 tem como novo arrematante SUPERMERCADO E VARIEDADES BOX CHINA LTDA com lance
de R$ 958,65.

06/02/2025 - 15:41:15 Sistema O fornecedor OUROFLEX COMERCIAL LTDA foi inabilitado no processo.
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06/02/2025 - 15:41:15 Sistema Motivo: A inabilitação da empresa OUROFLEX COMERCIAL LTDA, arrematante do item nº 0003, se dá pela:
AUSÊNCIA DO QSA, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.1; AUSÊNCIA DA PROVA DE
INSCRIÇÃO NO CADASTRO DE CONTRIBUINTE MUNICIPAL, em descumprimento da regra editalícia
16.9.2.2; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTA QUE TRATA DE CONTROLE DE
PROCESSOS DE MULTA E RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS
SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM
AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO
PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE
REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU
MUNICÍPIO, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO
NEGATIVA NA DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES DE FALÊNCIA E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS), em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso II; AUSÊNCIA DA... (CONTINUA)

06/02/2025 - 15:41:15 Sistema (CONT. 1) CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE PROTESTO, em descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO
JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV;
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
DO CONTADOR, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE TODAS AS
DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11; AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS
EXIGIDA NO SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11
EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE
QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.

06/02/2025 - 15:41:15 Sistema O fornecedor OUROFLEX COMERCIAL LTDA foi inabilitado para o item 0003 pelo pregoeiro.

06/02/2025 - 15:41:15 Sistema O item 0003 tem como novo arrematante MIX COMERCIAL LTDA com lance de R$ 329,00.

06/02/2025 - 16:22:35 Sistema O fornecedor PISON EQUIPAMENTOS INFORMATICAS foi inabilitado no processo.

06/02/2025 - 16:22:35 Sistema Motivo: A inabilitação da empresa PISON EQUIPAMENTOS INFORMATICAS, arrematante do item nº 0017,
se dá pela: AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTA QUE TRATA DE CONTROLE DE
PROCESSOS DE MULTA E RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS
SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM
AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO
PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE
REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU
MUNICÍPIO, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO
INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO,
em descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO
FEDERAL, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; AUSÊNCIA DO TERMO DE
ABERTURA E DE ENCERRAMENTO DOS DOIS BALANÇOS... (CONTINUA)

06/02/2025 - 16:22:35 Sistema (CONT. 1) PATRIMONIAIS, AUSÊNCIA DAS NOTAS EXPLICATIVAS DO BALANÇO PATRIMONIAL 2023,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE
HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM
PLENO FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11; AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA
DOS CONTRATOS EXIGIDA NO SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS
NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa claro que
a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.

06/02/2025 - 16:22:35 Sistema O fornecedor PISON EQUIPAMENTOS INFORMATICAS foi inabilitado para o item 0017 pelo pregoeiro.

06/02/2025 - 16:22:35 Sistema O item 0017 tem como novo arrematante M&M IMPORTACAO E ECOMMERCE DE INFORMATICA LTDA -
ME com lance de R$ 550,00.

06/02/2025 - 16:54:54 Sistema O fornecedor PRINT ARTS INFORMATICA LTDA foi inabilitado no processo.

06/02/2025 - 16:54:54 Sistema Motivo: A inabilitação da empresa PRINT ARTS INFORMATICA LTDA, arrematante dos itens nº 0012 e
0016, se dá pela: AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO
QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE
FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso
I; AUSÊNCIA DO TERMO DE ABERTURA E DE ENCERRAMENTO DO BALANÇO PATRIMONIAL 2023,
em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE FOTOS DO ESTABELECIMENTO
EM PLENO FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11; AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA
DOS CONTRATOS EXIGIDA NO SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS
NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa claro que
a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.

06/02/2025 - 16:54:54 Sistema O fornecedor PRINT ARTS INFORMATICA LTDA foi inabilitado para o item 0012 pelo pregoeiro.

06/02/2025 - 16:54:54 Sistema O item 0012 tem como novo arrematante CB ELETRO E INFORMATICA LTDA com lance de R$ 688,00.

06/02/2025 - 16:54:54 Sistema O fornecedor PRINT ARTS INFORMATICA LTDA foi inabilitado para o item 0016 pelo pregoeiro.

06/02/2025 - 16:54:54 Sistema O item 0016 tem como novo arrematante SUPERMERCADO E VARIEDADES BOX CHINA LTDA com lance
de R$ 855,00.

06/02/2025 - 18:03:43 Pregoeiro Senhores licitantes, devido ao fim do horário comercial, a sessão será SUSPENSA, mas informo retorno
amanhã, dia 07/02/2025, às 10h, com a análise da documentação das novas arrematantes.

07/02/2025 - 10:07:01 Pregoeiro Bom dia, senhores licitantes! Informo retorno das atividades do certame.

07/02/2025 - 16:47:34 Sistema O fornecedor VIA NACIONAL DISTRIBUIDORA LTDA foi inabilitado no processo.

07/02/2025 - 16:47:34 Sistema Motivo: A inabilitação da empresa VIA NACIONAL DISTRIBUIDORA LTDA, arrematante dos itens nº 0001,
0002, 0007, 0008, 0010, 0014, 0018, 0019, 0020 e 0026, se dá pela: AUSÊNCIA DA CERTIDÃO
ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA e DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL DO
CONTADOR, de acordo com a Resolução CFC nº 1.637/2021, em descumprimento da regra editalícia
16.9.3.1, inciso V; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE
QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.

07/02/2025 - 16:47:34 Sistema O fornecedor VIA NACIONAL DISTRIBUIDORA LTDA foi inabilitado para o item 0001 pelo pregoeiro.

07/02/2025 - 16:47:34 Sistema O item 0001 tem como novo arrematante SUPERMERCADO E VARIEDADES BOX CHINA LTDA com lance
de R$ 390,99.

07/02/2025 - 16:47:34 Sistema O fornecedor VIA NACIONAL DISTRIBUIDORA LTDA foi inabilitado para o item 0002 pelo pregoeiro.

07/02/2025 - 16:47:34 Sistema O item 0002 tem como novo arrematante ORTHOVIDA COMERCIO E PRODUCAO INDUSTRIAL LTDA com
lance de R$ 118,80.

07/02/2025 - 16:47:34 Sistema O fornecedor VIA NACIONAL DISTRIBUIDORA LTDA foi inabilitado para o item 0007 pelo pregoeiro.

07/02/2025 - 16:47:34 Sistema O item 0007 tem como novo arrematante SUPERMERCADO E VARIEDADES BOX CHINA LTDA com lance
de R$ 2.279,99.
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07/02/2025 - 16:47:34 Sistema O fornecedor VIA NACIONAL DISTRIBUIDORA LTDA foi inabilitado para o item 0008 pelo pregoeiro.

07/02/2025 - 16:47:34 Sistema O item 0008 tem como novo arrematante B9 BEBEDOUROS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA com lance de
R$ 2.952,93.

07/02/2025 - 16:47:34 Sistema O fornecedor VIA NACIONAL DISTRIBUIDORA LTDA foi inabilitado para o item 0010 pelo pregoeiro.

07/02/2025 - 16:47:34 Sistema O item 0010 tem como novo arrematante SUPERMERCADO E VARIEDADES BOX CHINA LTDA com lance
de R$ 2.022,99.

07/02/2025 - 16:47:34 Sistema O fornecedor VIA NACIONAL DISTRIBUIDORA LTDA foi inabilitado para o item 0014 pelo pregoeiro.

07/02/2025 - 16:47:34 Sistema O item 0014 tem como novo arrematante SUPERMERCADO E VARIEDADES BOX CHINA LTDA com lance
de R$ 519,99.

07/02/2025 - 16:47:34 Sistema O fornecedor VIA NACIONAL DISTRIBUIDORA LTDA foi inabilitado para o item 0018 pelo pregoeiro.

07/02/2025 - 16:47:34 Sistema O item 0018 tem como novo arrematante LIFE COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA
com lance de R$ 1.120,00.

07/02/2025 - 16:47:34 Sistema O fornecedor VIA NACIONAL DISTRIBUIDORA LTDA foi inabilitado para o item 0019 pelo pregoeiro.

07/02/2025 - 16:47:34 Sistema O item 0019 tem como novo arrematante LIFE COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA
com lance de R$ 117,00.

07/02/2025 - 16:47:34 Sistema O fornecedor VIA NACIONAL DISTRIBUIDORA LTDA foi inabilitado para o item 0020 pelo pregoeiro.

07/02/2025 - 16:47:34 Sistema O item 0020 tem como novo arrematante LIFE COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA
com lance de R$ 377,00.

07/02/2025 - 16:47:34 Sistema O fornecedor VIA NACIONAL DISTRIBUIDORA LTDA foi inabilitado para o item 0026 pelo pregoeiro.

07/02/2025 - 16:47:34 Sistema O item 0026 tem como novo arrematante MARCELO SIMONI com lance de R$ 550,00.

07/02/2025 - 16:48:53 Sistema O fornecedor CB ELETRO E INFORMATICA LTDA foi inabilitado no processo.

07/02/2025 - 16:48:53 Sistema Motivo: A inabilitação da empresa CB ELETRO E INFORMATICA LTDA, arrematante do item nº 0012, se dá
pela: AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTA QUE TRATA DE CONTROLE DE
PROCESSOS DE MULTA E RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS
SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM
AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA
DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS, em descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA
DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, em descumprimento da regra editalícia
16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENO FUNCIONAMENTO, em
descumprimento da regra 16.11.11; AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO
SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME
DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS... (CONTINUA)

07/02/2025 - 16:48:53 Sistema (CONT. 1) implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.

07/02/2025 - 16:48:53 Sistema O fornecedor CB ELETRO E INFORMATICA LTDA foi inabilitado para o item 0012 pelo pregoeiro.

07/02/2025 - 16:48:53 Sistema O item 0012 tem como novo arrematante AMENA CLIMATIZACAO LTDA com lance de R$ 749,15.

07/02/2025 - 16:51:34 Sistema O fornecedor M&M IMPORTACAO E ECOMMERCE DE INFORMATICA LTDA - ME foi inabilitado no
processo.

07/02/2025 - 16:51:34 Sistema Motivo: A inabilitação da empresa M&M IMPORTACAO E ECOMMERCE DE INFORMATICA LTDA - ME,
arrematante do item nº 0017, se dá pela: AUSÊNCIA DA CÉDULA DE IDENTIDADE OU DOCUMENTO
EQUIVALENTE COM FOTO DO REPRESENTANTE LEGAL, em descumprimento da regra editalícia
16.9.1.2; AUSÊNCIA DO QSA, descumprimento da regra editalícia 16.9.2.1; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE
DÉBITOS TRABALHISTA QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE MULTA E RECURSOS, DA
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS
ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento
da regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE
INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO
DE FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1,
inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em descumprimento... (CONTINUA)

07/02/2025 - 16:51:34 Sistema (CONT. 1) da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL,
em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE
ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO
PROFISSIONAL E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE TODAS AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11;
AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DO
COMPROVANTE DE OPÇÃO PELO SIMPLES, em descumprimento da regra 16.13.4; AUSÊNCIA DE
TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item
16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na quebra
da isonomia e lisura do certame.

07/02/2025 - 16:51:34 Sistema O fornecedor M&M IMPORTACAO E ECOMMERCE DE INFORMATICA LTDA - ME foi inabilitado para o
item 0017 pelo pregoeiro.

07/02/2025 - 16:51:34 Sistema O item 0017 tem como novo arrematante LIFE COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA
com lance de R$ 567,00.

07/02/2025 - 17:05:55 Sistema O fornecedor MIX COMERCIAL LTDA foi inabilitado no processo.

07/02/2025 - 17:05:55 Sistema Motivo: A inabilitação da empresa MIX COMERCIAL LTDA, arrematante do item nº 0003, se dá pela:
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTA QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS
DE MULTA E RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS
FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO OU DECLARAÇÃO
PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE
REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU
MUNICÍPIO, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO
INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO,
em descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO
FEDERAL, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; AUSÊNCIA DO LIVRO DIÁRIO E DO
TERMO DE ABERTURA E DE ENCERRAMENTO DO BALANÇO... (CONTINUA)
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07/02/2025 - 17:05:55 Sistema (CONT. 1) PATRIMONIAL 2023, AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DA CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE TODAS AS DECLARAÇÕES
EXIGIDAS NO SUBITEM 16.11; AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO
SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DO COMPROVANTE DE OPÇÃO PELO SIMPLES, em descumprimento da
regra 16.13.4; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO
SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER
DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.

07/02/2025 - 17:05:55 Sistema O fornecedor MIX COMERCIAL LTDA foi inabilitado para o item 0003 pelo pregoeiro.

07/02/2025 - 17:05:55 Sistema O item 0003 tem como novo arrematante SUPERMERCADO E VARIEDADES BOX CHINA LTDA com lance
de R$ 339,99.

07/02/2025 - 17:50:53 Pregoeiro Senhores licitantes, devido ao fim do expediente na Prefeitura, a sessão será SUSPENSA, mas informo
retorno segunda-feira, dia 10/02/2025, às 10h, com a análise da documentação das novas arrematantes.

10/02/2025 - 10:06:57 Pregoeiro Bom dia, senhores licitantes! Informo retorno das atividades do certame.

10/02/2025 - 18:22:28 Pregoeiro Senhores licitantes, devido ao fim do horário comercial, a sessão será SUSPENSA, mas informo retorno
amanhã, dia 11/02/2025, às 10h, com a continuação da análise da documentação das novas arrematantes.

11/02/2025 - 10:06:15 Pregoeiro Bom dia, senhores licitantes! Informo retorno das atividades do certame.

11/02/2025 - 18:13:55 Pregoeiro Senhores licitantes, devido ao fim do horário comercial, a sessão será suspensa, mas informo retorno na
sexta-feira, dia 14/02, às 10h, por motivos de duplicidade da agenda da comissão, que terá compromisso
marcado nos dias que antecedem, impossibilitando assim a abertura da sessão.

14/02/2025 - 10:42:24 Pregoeiro ERRATA: Senhores licitantes, informo retorno na quarta-feira, dia 19/02, às 10h, por motivos de duplicidade
da agenda da comissão, que terá compromissos marcados nos dias que antecedem, impossibilitando assim
a abertura da sessão.

19/02/2025 - 10:05:11 Pregoeiro Bom dia, senhores licitantes! Informo retorno das atividades do certame.

19/02/2025 - 18:05:06 Pregoeiro Senhores licitantes, devido ao fim do horário comercial, a sessão será suspensa, mas informo retorno na
quinta-feira, dia 20/02, às 10h, com o resultado da análise da documentação das novas arrematantes.

20/02/2025 - 10:04:47 Pregoeiro Bom dia, senhores licitantes! Informo retorno das atividades do certame.

20/02/2025 - 18:22:06 Pregoeiro Senhores licitantes, devido a problemas com instabilidade de sinal de internet no prédio da Prefeitura,
impossibilitando o andamento da sessão, informo retorno das atividades na segunda-feira, dia 24/02/2025, às
10h, com o resultado de habilitação das novas arrematantes.

24/02/2025 - 10:09:55 Pregoeiro Bom dia, senhores licitantes! Informo retorno das atividades do certame. Próximo pronunciamento será o
resultado das novas arrematantes.

24/02/2025 - 16:44:48 Sistema O fornecedor AMENA CLIMATIZACAO LTDA foi inabilitado no processo.

24/02/2025 - 16:44:48 Sistema Motivo: A inabilitação da empresa AMENA CLIMATIZACAO LTDA, arrematante do item nº 0012, se dá pela:
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS
JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8, concomitantemente com item 16.15.11; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO OU DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS
CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E
CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA
DA CERTIDÃO NEGATIVA NA DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES DE FALÊNCIA E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS),
em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso II; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA DOS
CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO
FEDERAL, em descumprimento da regra... (CONTINUA)

24/02/2025 - 16:44:48 Sistema (CONT. 1) editalícia 16.9.3.1, inciso IV; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em descumprimento
da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENO
FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11; AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS
CONTRATOS EXIGIDA NO SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM
16.9.3.1, incisos I, II e IV, EM NOME DO SÓCIO, em descumprimento da regra 16.15.11; e orientado pelo
item 16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na
quebra da isonomia e lisura do certame.

24/02/2025 - 16:44:48 Sistema O fornecedor AMENA CLIMATIZACAO LTDA foi inabilitado para o item 0012 pelo pregoeiro.

24/02/2025 - 16:44:48 Sistema O item 0012 tem como novo arrematante SUPERMERCADO E VARIEDADES BOX CHINA LTDA com lance
de R$ 854,75.

24/02/2025 - 16:51:36 Sistema O fornecedor B9 BEBEDOUROS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA foi inabilitado no processo.

24/02/2025 - 16:51:36 Sistema Motivo: A inabilitação da empresa B9 BEBEDOUROS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, arrematante do item
nº 0008, se dá pela: AUSÊNCIA DO QSA, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.1; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTA QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE MULTA E
RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS
JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO E/OU DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS QUE
CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA DOS
CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO
FEDERAL, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1,... (CONTINUA)

24/02/2025 - 16:51:36 Sistema (CONT. 1) inciso IV; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em descumprimento
da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENO
FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11; AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS
CONTRATOS EXIGIDA NO SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS NO
SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa claro que a
AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.

24/02/2025 - 16:51:36 Sistema O fornecedor B9 BEBEDOUROS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA foi inabilitado para o item 0008 pelo
pregoeiro.

24/02/2025 - 16:51:36 Sistema O item 0008 tem como novo arrematante IBBA INDUSTRIA E COMERCIO DE BEBEDOURO LTDA com
lance de R$ 3.200,00.

24/02/2025 - 17:15:42 Sistema O fornecedor LIFE COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA foi inabilitado no processo.
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24/02/2025 - 17:15:42 Sistema Motivo: A inabilitação da empresa LIFE COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA,
arrematante dos itens nº 0017, 0018, 0019 e 0020, se dá pela: AUSÊNCIA DO QSA, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.2.1; AUSÊNCIA DA PROVA DE INSCRIÇÃO NO CADASTRO DE CONTRIBUINTE
MUNICIPAL, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.2; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS
TRABALHISTA QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE MULTA E RECURSOS, DA CERTIDÃO
ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA
CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia
16.9.2.8; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO E/OU DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE
INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO
DE FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1,
inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO NEGATIVA NA DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES DE FALÊNCIA E
RECUPERAÇÕES JUDICIAIS), em... (CONTINUA)

24/02/2025 - 17:15:42 Sistema (CONT. 1) descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso II; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA
DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO
FEDERAL, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; CERTIDÃO SIMPLIFICADA COM
DATA DE EMISSÃO SUPERIOR A 30 DIAS, AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE
ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO
PROFISSIONAL E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENO
FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11; AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS
CONTRATOS EXIGIDA NO SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DO COMPROVANTE DE OPÇÃO PELO
SIMPLES, em descumprimento da regra 16.13.4; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS NO
SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item...

24/02/2025 - 17:15:42 Sistema (CONT. 2) 16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará
na quebra da isonomia e lisura do certame.

24/02/2025 - 17:15:42 Sistema O fornecedor LIFE COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA foi inabilitado para o item 0017
pelo pregoeiro.

24/02/2025 - 17:15:42 Sistema O item 0017 está empatado e será agendada a sessão de desempate pelo pregoeiro.

24/02/2025 - 17:15:42 Sistema O fornecedor LIFE COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA foi inabilitado para o item 0018
pelo pregoeiro.

24/02/2025 - 17:15:42 Sistema O item 0018 tem como novo arrematante ALEXANDRE DE ALENCAR LOPES com lance de R$ 1.578,00.

24/02/2025 - 17:15:42 Sistema O fornecedor LIFE COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA foi inabilitado para o item 0019
pelo pregoeiro.

24/02/2025 - 17:15:42 Sistema O item 0019 tem como novo arrematante SUPERMERCADO E VARIEDADES BOX CHINA LTDA com lance
de R$ 118,99.

24/02/2025 - 17:15:42 Sistema O fornecedor LIFE COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA foi inabilitado para o item 0020
pelo pregoeiro.

24/02/2025 - 17:15:42 Sistema O item 0020 está empatado e será agendada a sessão de desempate pelo pregoeiro.

24/02/2025 - 17:17:29 Sistema A data limite da sessão de desempate do item 0017 foi definida pelo pregoeiro para 24/02/2025 às 17:37.

24/02/2025 - 17:17:29 Sistema Os fornecedores que ofertaram lance no valor de R$ 743,00 para o item 0017 poderão ofertar um lance
ÚNICO de desempate até 24/02/2025 às 17:37.

24/02/2025 - 17:17:45 Sistema A data limite da sessão de desempate do item 0020 foi definida pelo pregoeiro para 24/02/2025 às 17:37.

24/02/2025 - 17:17:45 Sistema Os fornecedores que ofertaram lance no valor de R$ 580,00 para o item 0020 poderão ofertar um lance
ÚNICO de desempate até 24/02/2025 às 17:37.

24/02/2025 - 17:42:53 Sistema O fornecedor MARCELO SIMONI foi inabilitado no processo.

24/02/2025 - 17:42:53 Sistema Motivo: A inabilitação da empresa MARCELO SIMONI, arrematante do item nº 0026, se dá pela: AUSÊNCIA
DO QSA, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.1; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS
TRABALHISTA QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE MULTA E RECURSOS, DA CERTIDÃO
ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA
CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia
16.9.2.8; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO E/OU DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE
INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO
DE FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1,
inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO NEGATIVA NA DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES DE FALÊNCIA E
RECUPERAÇÕES JUDICIAIS), em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso II; AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE
PROTESTO, em descumprimento da... (CONTINUA)

24/02/2025 - 17:42:53 Sistema (CONT. 1) regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL,
em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE
ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO
PROFISSIONAL E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENO
FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11; AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS
CONTRATOS EXIGIDA NO SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS NO
SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa claro que a
AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.

24/02/2025 - 17:42:53 Sistema O fornecedor MARCELO SIMONI foi inabilitado para o item 0026 pelo pregoeiro.

24/02/2025 - 17:42:53 Sistema O item 0026 está empatado e será agendada a sessão de desempate pelo pregoeiro.

24/02/2025 - 17:43:22 Sistema A data limite da sessão de desempate do item 0026 foi definida pelo pregoeiro para 24/02/2025 às 18:03.

24/02/2025 - 17:43:22 Sistema Os fornecedores que ofertaram lance no valor de R$ 600,00 para o item 0026 poderão ofertar um lance
ÚNICO de desempate até 24/02/2025 às 18:03.

24/02/2025 - 18:05:28 Pregoeiro Senhores licitantes, devido ao fim do horário comercial, a sessão será SUSPENSA, mas informo retorno
amanhã, dia 25/02/2025, às 10h, com a continuação do resultado de habilitação.

25/02/2025 - 10:00:04 Pregoeiro Bom dia, senhores licitantes! Informo retorno das atividades do certame.

25/02/2025 - 12:07:31 Pregoeiro Senhores Licitantes, informo que a sessão ficará SUSPENSA para o horário de almoço, retornaremos às
14h.

25/02/2025 - 14:11:03 Pregoeiro Boa tarde, senhores licitantes! Informo retorno das atividades do certame.

25/02/2025 - 15:08:44 Sistema O fornecedor ORTHOVIDA COMERCIO E PRODUCAO INDUSTRIAL LTDA foi inabilitado no processo.
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25/02/2025 - 15:08:44 Sistema Motivo: A inabilitação da empresa ORTHOVIDA COMERCIO E PRODUCAO INDUSTRIAL LTDA,
arrematante do item nº 0002, se dá pela: AUSÊNCIA DO QSA, em descumprimento da regra editalícia
16.9.2.1; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTA QUE TRATA DE CONTROLE DE
PROCESSOS DE MULTA E RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS
SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM
AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO E/OU
DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS
DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU
MUNICÍPIO, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO
NEGATIVA NA DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES DE FALÊNCIA E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS), em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso II; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA DOS
CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE... (CONTINUA)

25/02/2025 - 15:08:44 Sistema (CONT. 1) PROTESTO, em descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO
JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV;
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA,
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em descumprimento da regra
editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENO
FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11; AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS
CONTRATOS EXIGIDA NO SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS NO
SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa claro que a
AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.

25/02/2025 - 15:08:44 Sistema O fornecedor ORTHOVIDA COMERCIO E PRODUCAO INDUSTRIAL LTDA foi inabilitado para o item 0002
pelo pregoeiro.

25/02/2025 - 15:08:44 Sistema O item 0002 tem como novo arrematante PLAYRIO PARQUES INFANTIL LTDA com lance de R$ 130,00.

25/02/2025 - 15:12:03 Sistema O fornecedor PLAYRIO PARQUES INFANTIL LTDA foi inabilitado no processo.

25/02/2025 - 15:12:03 Sistema Motivo: A Inabilitação da empresa PLAYRIO PARQUES INFANTIL LTDA se dá pela: NÃO APRESENTAÇÃO
DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO DENTRO DO PRAZO ESTABELECIDO NO ITEM 1.3. DO
EDITAL, IMPOSSIBILITANDO A ANÁLISE PELO PREGOEIRO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital
onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e
lisura do certame.

25/02/2025 - 15:12:03 Sistema O fornecedor PLAYRIO PARQUES INFANTIL LTDA foi inabilitado para o item 0002 pelo pregoeiro.

25/02/2025 - 15:12:03 Sistema O item 0002 tem como novo arrematante SUPERMERCADO E VARIEDADES BOX CHINA LTDA com lance
de R$ 150,00.

25/02/2025 - 15:38:08 Sistema O fornecedor ALEXANDRE DE ALENCAR LOPES foi inabilitado no processo.

25/02/2025 - 15:38:08 Sistema Motivo: A inabilitação da empresa ALEXANDRE DE ALENCAR LOPES, arrematante do item nº 0018, se dá
pela: AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTA QUE TRATA DE CONTROLE DE
PROCESSOS DE MULTA E RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS
SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM
AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO NEGATIVA
DE FALÊNCIA OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL E DA CERTIDÃO E/OU DECLARAÇÃO PASSADA PELO
FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS QUE
CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO NEGATIVA NA
DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES DE FALÊNCIA E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS), em descumprimento da regra
editalícia 16.9.3.1, inciso II; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em descumprimento... (CONTINUA)

25/02/2025 - 15:38:08 Sistema (CONT. 1) da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DO LIVRO DIÁRIO, DO TERMO DE ABERTURA E
ENCERRAMENTO E DAS NOTAS EXPLICATIVAS DO BALANÇO PATRIMONIAL 2023, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO
CONTADOR, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE FOTOS DO
ESTABELECIMENTO EM PLENO FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11; AUSÊNCIA
DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS
CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do
edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia
e lisura do certame.

25/02/2025 - 15:38:08 Sistema O fornecedor ALEXANDRE DE ALENCAR LOPES foi inabilitado para o item 0018 pelo pregoeiro.

25/02/2025 - 15:38:08 Sistema O item 0018 está empatado e será agendada a sessão de desempate pelo pregoeiro.

25/02/2025 - 15:38:35 Sistema A data limite da sessão de desempate do item 0018 foi definida pelo pregoeiro para 25/02/2025 às 15:58.

25/02/2025 - 15:38:35 Sistema Os fornecedores que ofertaram lance no valor de R$ 1.580,00 para o item 0018 poderão ofertar um lance
ÚNICO de desempate até 25/02/2025 às 15:58.

25/02/2025 - 16:45:03 Sistema O fornecedor IBBA INDUSTRIA E COMERCIO DE BEBEDOURO LTDA foi inabilitado no processo.

25/02/2025 - 16:45:03 Sistema Motivo: A inabilitação da empresa IBBA INDUSTRIA E COMERCIO DE BEBEDOURO LTDA, arrematante do
item nº 0008, se dá pela: AUSÊNCIA DO QSA, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.1; AUSÊNCIA
DA CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTA QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE MULTA E
RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS
JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO E/OU DECLARAÇÃO PASSADA
PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS QUE
CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em
descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO NEGATIVA NA
DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES DE FALÊNCIA E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS), em descumprimento da regra
editalícia 16.9.3.1, inciso II; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E
LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE... (CONTINUA)

25/02/2025 - 16:45:03 Sistema (CONT. 1) PROTESTO, em descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO
ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V;
AUSÊNCIA DE FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENO FUNCIONAMENTO, em descumprimento da
regra 16.11.11; AUSÊNCIA DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO SUBITEM 16.13.2;
AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e
orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS
implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.

25/02/2025 - 16:45:03 Sistema O fornecedor IBBA INDUSTRIA E COMERCIO DE BEBEDOURO LTDA foi inabilitado para o item 0008 pelo
pregoeiro.

25/02/2025 - 16:45:03 Sistema O item 0008 tem como novo arrematante UP DISTRIBUIDORA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS
HOSPITALARES - EPP com lance de R$ 3.524,00.
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25/02/2025 - 16:46:49 Sistema O fornecedor UP DISTRIBUIDORA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES - EPP foi inabilitado
no processo.

25/02/2025 - 16:46:49 Sistema Motivo: A Inabilitação da empresa UP DISTRIBUIDORA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES
– EPP se dá pela: NÃO APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO DENTRO DO PRAZO
ESTABELECIDO NO ITEM 1.3. DO EDITAL, IMPOSSIBILITANDO A ANÁLISE PELO PREGOEIRO; e
orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS
implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.

25/02/2025 - 16:46:49 Sistema O fornecedor UP DISTRIBUIDORA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES - EPP foi inabilitado
para o item 0008 pelo pregoeiro.

25/02/2025 - 16:46:49 Sistema O item 0008 tem como novo arrematante SUPERMERCADO E VARIEDADES BOX CHINA LTDA com lance
de R$ 3.524,82.

25/02/2025 - 17:55:22 Pregoeiro Senhores licitantes, devido ao fim do expediente na Prefeitura, a sessão será SUSPENSA, mas informo
retorno das atividades amanhã, dia 26/02/2025, às 10h.

26/02/2025 - 10:10:22 Pregoeiro Bom dia, senhores licitantes! Informo retorno das atividades do certame.

26/02/2025 - 12:06:20 Pregoeiro Senhores Licitantes, informo que a sessão ficará SUSPENSA para o horário de almoço, retornaremos às
14h.

26/02/2025 - 14:03:37 Pregoeiro Boa tarde, senhores licitantes! Informo retorno das atividades do certame.

26/02/2025 - 15:41:39 Sistema Foi aberta negociação para o item 0016. O prazo é até às 17:41 do dia 26/02/2025.

26/02/2025 - 15:41:39 Sistema Motivo: Conforme subitem 15.5 do edital, a fase de negociação será aberta à licitante SUPERMERCADO E
VARIEDADES BOX CHINA LTDA, para que esta possa ofertar seu melhor preço dentro do orçamento
estimado para a contratação.

26/02/2025 - 15:43:48 Sistema O Item 0016 recebeu um lance negociado no valor de R$ 502,40.

26/02/2025 - 17:46:28 Pregoeiro Senhores licitantes, devido ao fim do expediente na Prefeitura, a sessão será SUSPENSA, mas informo
retorno das atividades amanhã, dia 27/02/2025, às 10h, com o resultado de habilitação.

27/02/2025 - 10:09:27 Pregoeiro Bom dia, senhores licitantes! Informo retorno das atividades do certame.

27/02/2025 - 12:09:33 Pregoeiro Senhores Licitantes, informo que a sessão ficará SUSPENSA para o horário de almoço, retornaremos às
14h.

27/02/2025 - 14:08:31 Pregoeiro Boa tarde, senhores licitantes! Informo retorno das atividades do certame.

27/02/2025 - 14:19:11 Sistema Foi aberta negociação para o item 0003. O prazo é até às 15:19 do dia 27/02/2025.

27/02/2025 - 14:19:11 Sistema Foi aberta negociação para o item 0008. O prazo é até às 15:19 do dia 27/02/2025.

27/02/2025 - 14:19:11 Sistema Foi aberta negociação para o item 0012. O prazo é até às 15:19 do dia 27/02/2025.

27/02/2025 - 14:19:11 Sistema Foi aberta negociação para o item 0016. O prazo é até às 15:19 do dia 27/02/2025.

27/02/2025 - 14:19:11 Sistema Foi aberta negociação para o item 0022. O prazo é até às 15:19 do dia 27/02/2025.

27/02/2025 - 14:19:11 Sistema Foi aberta negociação para o item 0023. O prazo é até às 15:19 do dia 27/02/2025.

27/02/2025 - 14:19:11 Sistema Foi aberta negociação para o item 0024. O prazo é até às 15:19 do dia 27/02/2025.

27/02/2025 - 14:19:11 Sistema Foi aberta negociação para o item 0025. O prazo é até às 15:19 do dia 27/02/2025.

27/02/2025 - 14:19:11 Sistema Foi aberta negociação para o item 0027. O prazo é até às 15:19 do dia 27/02/2025.

27/02/2025 - 14:19:11 Sistema Motivo: Conforme subitem 15.5 do edital, a fase de negociação será aberta à licitante SUPERMERCADO E
VARIEDADES BOX CHINA LTDA, uma vez que o certame busca preços vantajosos para a Administração,
para manter a contratação dentro do orçamento estimado.

27/02/2025 - 14:22:05 Sistema O Item 0003 recebeu um lance negociado no valor de R$ 339,00.

27/02/2025 - 14:22:45 Sistema O Item 0008 recebeu um lance negociado no valor de R$ 3.524,00.

27/02/2025 - 14:30:33 Sistema O Item 0016 recebeu um lance negociado no valor de R$ 502,00.

27/02/2025 - 14:31:57 Sistema O Item 0022 recebeu um lance negociado no valor de R$ 674,00.

27/02/2025 - 14:32:43 Sistema O Item 0023 recebeu um lance negociado no valor de R$ 439,00.

27/02/2025 - 14:33:28 Sistema O Item 0027 recebeu um lance negociado no valor de R$ 395,99.

27/02/2025 - 14:34:04 Sistema O Item 0024 recebeu um lance negociado no valor de R$ 47,65.

27/02/2025 - 14:34:30 Sistema O Item 0025 recebeu um lance negociado no valor de R$ 958,00.

27/02/2025 - 15:00:26 Sistema O Item 0012 recebeu um lance negociado no valor de R$ 854,00.

27/02/2025 - 15:33:06 Sistema Para o item 0001 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor SUPERMERCADO E VARIEDADES BOX
CHINA LTDA.

27/02/2025 - 15:33:06 Sistema Para o item 0002 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor SUPERMERCADO E VARIEDADES BOX
CHINA LTDA.

27/02/2025 - 15:33:06 Sistema Para o item 0003 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor SUPERMERCADO E VARIEDADES BOX
CHINA LTDA.

27/02/2025 - 15:33:06 Sistema Para o item 0004 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor SUPERMERCADO E VARIEDADES BOX
CHINA LTDA.

27/02/2025 - 15:33:06 Sistema Para o item 0005 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor SUPERMERCADO E VARIEDADES BOX
CHINA LTDA.

27/02/2025 - 15:33:06 Sistema Para o item 0006 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor SUPERMERCADO E VARIEDADES BOX
CHINA LTDA.

27/02/2025 - 15:33:06 Sistema Para o item 0007 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor SUPERMERCADO E VARIEDADES BOX
CHINA LTDA.

27/02/2025 - 15:33:06 Sistema Para o item 0008 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor SUPERMERCADO E VARIEDADES BOX
CHINA LTDA.

27/02/2025 - 15:33:06 Sistema Para o item 0009 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor SUPERMERCADO E VARIEDADES BOX
CHINA LTDA.
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27/02/2025 - 15:33:06 Sistema Para o item 0010 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor SUPERMERCADO E VARIEDADES BOX
CHINA LTDA.

27/02/2025 - 15:33:06 Sistema Para o item 0011 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor SUPERMERCADO E VARIEDADES BOX
CHINA LTDA.

27/02/2025 - 15:33:06 Sistema Para o item 0012 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor SUPERMERCADO E VARIEDADES BOX
CHINA LTDA.

27/02/2025 - 15:33:06 Sistema Para o item 0013 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor SUPERMERCADO E VARIEDADES BOX
CHINA LTDA.

27/02/2025 - 15:33:06 Sistema Para o item 0014 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor SUPERMERCADO E VARIEDADES BOX
CHINA LTDA.

27/02/2025 - 15:33:06 Sistema Para o item 0015 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor SUPERMERCADO E VARIEDADES BOX
CHINA LTDA.

27/02/2025 - 15:33:06 Sistema Para o item 0016 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor SUPERMERCADO E VARIEDADES BOX
CHINA LTDA.

27/02/2025 - 15:33:06 Sistema Para o item 0017 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor SUPERMERCADO E VARIEDADES BOX
CHINA LTDA.

27/02/2025 - 15:33:06 Sistema Para o item 0018 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor SUPERMERCADO E VARIEDADES BOX
CHINA LTDA.

27/02/2025 - 15:33:06 Sistema Para o item 0019 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor SUPERMERCADO E VARIEDADES BOX
CHINA LTDA.

27/02/2025 - 15:33:06 Sistema Para o item 0020 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor SUPERMERCADO E VARIEDADES BOX
CHINA LTDA.

27/02/2025 - 15:33:06 Sistema Para o item 0021 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor SUPERMERCADO E VARIEDADES BOX
CHINA LTDA.

27/02/2025 - 15:33:06 Sistema Para o item 0022 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor SUPERMERCADO E VARIEDADES BOX
CHINA LTDA.

27/02/2025 - 15:33:06 Sistema Para o item 0023 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor SUPERMERCADO E VARIEDADES BOX
CHINA LTDA.

27/02/2025 - 15:33:06 Sistema Para o item 0024 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor SUPERMERCADO E VARIEDADES BOX
CHINA LTDA.

27/02/2025 - 15:33:06 Sistema Para o item 0025 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor SUPERMERCADO E VARIEDADES BOX
CHINA LTDA.

27/02/2025 - 15:33:06 Sistema Para o item 0026 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor SUPERMERCADO E VARIEDADES BOX
CHINA LTDA.

27/02/2025 - 15:33:06 Sistema Para o item 0027 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor SUPERMERCADO E VARIEDADES BOX
CHINA LTDA.

27/02/2025 - 15:33:30 Pregoeiro Após a análise das documentações de habilitação apresentadas, verificou-se que a empresa
SUPERMERCADO E VARIEDADES BOX CHINA LTDA, arrematante dos itens nº 001, 002, 003, 004, 005,
006, 007, 008, 009, 010, 011, 012, 013, 014, 015, 016, 017, 018, 019, 020, 021, 022, 023, 024, 025, 026, 027,
encontra-se com todos os documentos de acordo com o referido edital e atendendo todas as exigências.
Finalizamos a etapa de avaliação e justificativa alusivas aos documentos de habilitação realizada pelo
Pregoeiro e comissão de contratação, onde declaramos a licitante devidamente HABILITADA.

27/02/2025 - 15:34:40 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0001 foi definida pelo pregoeiro para 27/02/2025 às 15:54.

27/02/2025 - 15:34:40 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0002 foi definida pelo pregoeiro para 27/02/2025 às 15:54.

27/02/2025 - 15:34:40 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0003 foi definida pelo pregoeiro para 27/02/2025 às 15:54.

27/02/2025 - 15:34:40 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0004 foi definida pelo pregoeiro para 27/02/2025 às 15:54.

27/02/2025 - 15:34:40 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0005 foi definida pelo pregoeiro para 27/02/2025 às 15:54.

27/02/2025 - 15:34:40 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0006 foi definida pelo pregoeiro para 27/02/2025 às 15:54.

27/02/2025 - 15:34:40 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0007 foi definida pelo pregoeiro para 27/02/2025 às 15:54.

27/02/2025 - 15:34:40 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0008 foi definida pelo pregoeiro para 27/02/2025 às 15:54.

27/02/2025 - 15:34:41 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0009 foi definida pelo pregoeiro para 27/02/2025 às 15:54.

27/02/2025 - 15:34:41 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0010 foi definida pelo pregoeiro para 27/02/2025 às 15:54.

27/02/2025 - 15:34:41 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0011 foi definida pelo pregoeiro para 27/02/2025 às 15:54.

27/02/2025 - 15:34:41 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0012 foi definida pelo pregoeiro para 27/02/2025 às 15:54.

27/02/2025 - 15:34:41 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0013 foi definida pelo pregoeiro para 27/02/2025 às 15:54.

27/02/2025 - 15:34:41 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0014 foi definida pelo pregoeiro para 27/02/2025 às 15:54.

27/02/2025 - 15:34:41 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0015 foi definida pelo pregoeiro para 27/02/2025 às 15:54.

27/02/2025 - 15:34:41 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0016 foi definida pelo pregoeiro para 27/02/2025 às 15:54.

27/02/2025 - 15:34:41 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0017 foi definida pelo pregoeiro para 27/02/2025 às 15:54.

27/02/2025 - 15:34:41 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0018 foi definida pelo pregoeiro para 27/02/2025 às 15:54.

27/02/2025 - 15:34:42 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0019 foi definida pelo pregoeiro para 27/02/2025 às 15:54.

27/02/2025 - 15:34:42 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0020 foi definida pelo pregoeiro para 27/02/2025 às 15:54.

27/02/2025 - 15:34:42 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0021 foi definida pelo pregoeiro para 27/02/2025 às 15:54.

27/02/2025 - 15:34:42 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0022 foi definida pelo pregoeiro para 27/02/2025 às 15:54.

27/02/2025 - 15:34:42 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0023 foi definida pelo pregoeiro para 27/02/2025 às 15:54.

27/02/2025 - 15:34:42 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0024 foi definida pelo pregoeiro para 27/02/2025 às 15:54.

27/02/2025 - 15:34:42 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0025 foi definida pelo pregoeiro para 27/02/2025 às 15:54.
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27/02/2025 - 15:34:42 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0026 foi definida pelo pregoeiro para 27/02/2025 às 15:54.

27/02/2025 - 15:34:42 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0027 foi definida pelo pregoeiro para 27/02/2025 às 15:54.

27/02/2025 - 15:36:32 Sistema O fornecedor AMENA CLIMATIZACAO LTDA - ME declarou intenção de recurso para o item 0012.

27/02/2025 - 15:36:53 Sistema O fornecedor B. D. R. COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA - ME declarou intenção de recurso para o
item 0027.

27/02/2025 - 15:58:55 Sistema Intenção de recurso foi deferida para o item 0012.

27/02/2025 - 15:58:55 Sistema Intenção: Manifesto intenção em recorrer da desclassificação, uma vez que a empresa atende aos requisitos
previstos no edital, conforme será demonstrado nas razões recursais.

27/02/2025 - 15:59:14 Sistema Intenção de recurso foi deferida para o item 0027.

27/02/2025 - 15:59:14 Sistema Intenção: A empresa arrematante não atende as especificações do edital e não possui CERTIFICADO DO
INMETRO, conforme iremos demonstrar em recurso.

27/02/2025 - 16:26:47 Sistema O prazo para recursos no item 0012 foi definido pelo pregoeiro para 07/03/2025 às 23:59, com limite de
contrarrazão para 12/03/2025 às 23:59.

27/02/2025 - 16:27:11 Sistema O prazo para recursos no item 0027 foi definido pelo pregoeiro para 07/03/2025 às 23:59, com limite de
contrarrazão para 12/03/2025 às 23:59.

27/02/2025 - 16:28:07 Pregoeiro Estaremos aguardando peça recursal formal e contrarrazão, quando necessária, para análise e julgamento.

03/03/2025 - 15:15:52 Sistema O fornecedor AMENA CLIMATIZACAO LTDA - ME enviou recurso para o item 0012.

07/03/2025 - 18:07:01 Sistema O fornecedor B. D. R. COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA - ME enviou recurso para o item 0027.

14/03/2025 - 17:46:21 Pregoeiro Senhores licitantes, informo que na próxima segunda-feira, dia 17/03/2025, às 10h, retornaremos com o
julgamento dos recursos apresentados pelas licitantes.

17/03/2025 - 10:20:18 Pregoeiro Bom dia, senhores licitantes!

17/03/2025 - 11:12:21 Sistema Os recursos do item 0012 foram encaminhados para julgamento.

17/03/2025 - 11:12:32 Sistema Os recursos do item 0027 foram encaminhados para julgamento.

17/03/2025 - 14:35:29 Sistema A sessão foi finalizada e o processo foi encaminhado para adjudicação.

17/03/2025 - 15:06:59 Sistema O fornecedor SUPERMERCADO E VARIEDADES BOX CHINA LTDA foi rejeitado para o item 0027 pelo
pregoeiro.

17/03/2025 - 15:06:59 Sistema Motivo: Após análise de recurso apresentado pela empresa B. D. R. COMERCIO DE EQUIPAMENTOS
LTDA, foi dado parcial provimento à licitante, retificando a decisão anteriormente proferida, para declarar a A
DESCLASSIFICAÇÃO DA LICITANTE SUPERMERCADO E VARIEDADES BOX CHINA no item 27. A
justificativa alusiva está presente no documento de julgamento de recurso anexado na plataforma.

17/03/2025 - 15:06:59 Sistema O item 0027 tem como novo arrematante MARTE CIENTIFICA & INSTRUMENTACAO INDUSTRIAL LTDA
com lance de R$ 880,00.

17/03/2025 - 15:19:23 Pregoeiro Senhores licitantes, para realização do procedimento de desclassificação da empresa vencedora do item
0027, após deferimento do recurso apresentado, tivemos que finalizar a sessão, pois a plataforma não
possibilitava a reversão da fase de habilitação no item. Iremos dar o resultado de habilitação das 03 (três)
próximas licitantes classificadas no item e, posteriormente, solicitar a proposta reajustada.

17/03/2025 - 15:21:49 Sistema O fornecedor MARTE CIENTIFICA & INSTRUMENTACAO INDUSTRIAL LTDA foi rejeitado no processo.

17/03/2025 - 15:21:49 Sistema Motivo: A inabilitação da empresa MARTE CIENTIFICA & INSTRUMENTACAO INDUSTRIAL LTDA,
arrematante do item nº 0027, se dá pela: AUSÊNCIA DO QSA, em descumprimento da regra editalícia
16.9.2.1; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTA QUE TRATA DE CONTROLE DE
PROCESSOS DE MULTA E RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS
SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS EM
AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO E/OU
DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS CARTÓRIOS OU OFÍCIOS
DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E CONCORDATAS EM SEU
MUNICÍPIO, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO
INDICATIVA DOS CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO,
em descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO
FEDERAL, em descumprimento da regra... (CONTINUA)

17/03/2025 - 15:21:49 Sistema (CONT. 1) editalícia 16.9.3.1, inciso IV; AUSÊNCIA DAS NOTAS EXPLICATIVAS DOS BALANÇOS
PATRIMONIAS 2022 E 2023, AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE
PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTADOR, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1,
inciso V; AUSÊNCIA DE FOTOS DO ESTABELECIMENTO EM PLENO FUNCIONAMENTO, em
descumprimento da regra 16.11.11; AUSÊNCIA DE TODAS AS CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM
16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA
DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia e lisura do certame.

17/03/2025 - 15:21:49 Sistema O fornecedor MARTE CIENTIFICA & INSTRUMENTACAO INDUSTRIAL LTDA foi rejeitado para o item 0027
pelo pregoeiro.

17/03/2025 - 15:21:49 Sistema O item 0027 tem como novo arrematante B. D. R. COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA com lance de R$
1.230,00.

17/03/2025 - 15:23:51 Sistema O fornecedor B. D. R. COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA foi rejeitado no processo.

17/03/2025 - 15:23:51 Sistema Motivo: A Inabilitação da empresa B. D. R. COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA se dá pela: NÃO
APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO DENTRO DO PRAZO ESTABELECIDO NO
ITEM 1.3. DO EDITAL, IMPOSSIBILITANDO A ANÁLISE PELO PREGOEIRO; e orientado pelo item
16.15.15 do edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na quebra
da isonomia e lisura do certame.

17/03/2025 - 15:23:51 Sistema O fornecedor B. D. R. COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA foi rejeitado para o item 0027 pelo pregoeiro.

17/03/2025 - 15:23:51 Sistema O item 0027 tem como novo arrematante DAVANTI MAQUINAS, MOVEIS E EQUIPAMENTOS
INDUSTRIAIS LTDA com lance de R$ 1.892,00.

17/03/2025 - 15:26:28 Sistema O fornecedor DAVANTI MAQUINAS, MOVEIS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA foi rejeitado no
processo.
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17/03/2025 - 15:26:28 Sistema Motivo: A inabilitação da empresa DAVANTI MAQUINAS, MOVEIS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS
LTDA, arrematante do item nº 0027, se dá pela: AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTA
QUE TRATA DE CONTROLE DE PROCESSOS DE MULTA E RECURSOS, DA CERTIDÃO ELETRÔNICA
DE AÇÕES TRABALHISTAS SOBRE OS PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS E DA CERTIDÃO DE
AÇÕES TRABALHISTAS EM AUTOS FÍSICOS, em descumprimento da regra editalícia 16.9.2.8; AUSÊNCIA
DA CERTIDÃO E/OU DECLARAÇÃO PASSADA PELO FORO DE SUA SEDE INDICANDO QUAIS OS
CARTÓRIOS OU OFÍCIOS DE REGISTROS QUE CONTROLAM A DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E
CONCORDATAS EM SEU MUNICÍPIO, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso I; AUSÊNCIA
DA CERTIDÃO NEGATIVA NA DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES DE FALÊNCIA E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS),
em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso II; AUSÊNCIA DA CERTIDÃO INDICATIVA DOS
CARTÓRIOS DE PROTESTO E LETRAS E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO, em
descumprimento da regra 16.9.3.1, inciso III;... (CONTINUA)

17/03/2025 - 15:26:28 Sistema (CONT. 1) AUSÊNCIA DA CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NO ÂMBITO FEDERAL, em descumprimento da
regra editalícia 16.9.3.1, inciso IV; AUSÊNCIA DO BALANÇO PATRIMONIAL 2023, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO ESPECÍFICA DE ARQUIVAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO
CONTADOR, em descumprimento da regra editalícia 16.9.3.1, inciso V; AUSÊNCIA DE FOTOS DO
ESTABELECIMENTO EM PLENO FUNCIONAMENTO, em descumprimento da regra 16.11.11; AUSÊNCIA
DA LISTA INDICATIVA DOS CONTRATOS EXIGIDA NO SUBITEM 16.13.2; AUSÊNCIA DE TODAS AS
CERTIDÕES EXIGIDAS NO SUBITEM 16.15.11 EM NOME DO SÓCIO; e orientado pelo item 16.15.15 do
edital onde deixa claro que a AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOCUMENTOS implicará na quebra da isonomia
e lisura do certame.

17/03/2025 - 15:26:28 Sistema O fornecedor DAVANTI MAQUINAS, MOVEIS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA foi rejeitado para o
item 0027 pelo pregoeiro e, por não ter mais lances ou propostas válidas, foi considerado fracassado.

17/03/2025 - 15:28:08 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0027 foi definida pelo pregoeiro para 17/03/2025 às 15:48.

17/03/2025 - 15:55:16 Pregoeiro Senhores Licitantes, por não haver intenção de recursos no item 0027 e finalizada essa etapa, convoco a
empresa vencedora do certame para apresentar a proposta reajustada final. Abrirei uma diligência para
anexação da proposta reajustada final no item 001, ficando a arrematante obrigada a encaminhar a proposta
através da diligência, no prazo de 01 (uma) hora. A anexação terá equivalência para a totalidade de itens.

17/03/2025 - 15:56:43 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de envio é até às 16:56 do dia 17/03/2025.

17/03/2025 - 15:56:43 Sistema Motivo: ANEXE A PROPOSTA REAJUSTADA FINAL!

17/03/2025 - 16:10:16 Sistema A diligência do item 0001 foi anexada ao processo.

17/03/2025 - 16:37:39 Pregoeiro Senhor licitante SUPERMERCADO E VARIEDADES BOX CHINA LTDA, peço que verifique alguns itens da
proposta reajustada, pois estão com valores divergentes dos que foram vencidos.

17/03/2025 - 16:52:22 Sistema A diligência do item 0001 foi anexada ao processo.

17/03/2025 - 17:13:28 Pregoeiro Encerrado o prazo estabelecido pelo pregoeiro para apresentação de intenção de impetração de recursos
administrativos formal, com a presença de interesse por parte das licitantes AMENA CLIMATIZACAO LTDA -
ME e B. D. R. COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA - ME, por todo o exposto, sem mais nada a
considerar, respeitados os princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa, CONHEÇO dos
RECURSOS apresentados pela empresa AMENA CLIMATIZACAO LTDA - ME para, NO MÉRITO, NEGAR
PROVIMENTO, e pela empresa B. D. R. COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA - ME para, NO MÉRITO,
DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO. Diante do exposto, o Pregoeiro resolve dar por encerrada a reunião. Os
autos seguirão para análise e Ratificação da Assessoria Jurídica e posterior homologação pela autoridade
superior. E, nada mais havendo digno de registro, finalizo a sessão.

18/03/2025 - 16:25:10 Sistema O Item 0001 foi adjudicado por PEDRO JOSÉ DE MESQUITA NETO.

18/03/2025 - 16:25:10 Sistema O Item 0002 foi adjudicado por PEDRO JOSÉ DE MESQUITA NETO.

18/03/2025 - 16:25:10 Sistema O Item 0003 foi adjudicado por PEDRO JOSÉ DE MESQUITA NETO.

18/03/2025 - 16:25:10 Sistema O Item 0004 foi adjudicado por PEDRO JOSÉ DE MESQUITA NETO.

18/03/2025 - 16:25:10 Sistema O Item 0005 foi adjudicado por PEDRO JOSÉ DE MESQUITA NETO.

18/03/2025 - 16:25:10 Sistema O Item 0006 foi adjudicado por PEDRO JOSÉ DE MESQUITA NETO.

18/03/2025 - 16:25:10 Sistema O Item 0007 foi adjudicado por PEDRO JOSÉ DE MESQUITA NETO.

18/03/2025 - 16:25:10 Sistema O Item 0008 foi adjudicado por PEDRO JOSÉ DE MESQUITA NETO.

18/03/2025 - 16:25:10 Sistema O Item 0009 foi adjudicado por PEDRO JOSÉ DE MESQUITA NETO.

18/03/2025 - 16:25:10 Sistema O Item 0010 foi adjudicado por PEDRO JOSÉ DE MESQUITA NETO.

18/03/2025 - 16:25:10 Sistema O Item 0011 foi adjudicado por PEDRO JOSÉ DE MESQUITA NETO.

18/03/2025 - 16:25:10 Sistema O Item 0012 foi adjudicado por PEDRO JOSÉ DE MESQUITA NETO.

18/03/2025 - 16:25:10 Sistema O Item 0013 foi adjudicado por PEDRO JOSÉ DE MESQUITA NETO.

18/03/2025 - 16:25:10 Sistema O Item 0014 foi adjudicado por PEDRO JOSÉ DE MESQUITA NETO.

18/03/2025 - 16:25:10 Sistema O Item 0015 foi adjudicado por PEDRO JOSÉ DE MESQUITA NETO.

18/03/2025 - 16:25:10 Sistema O Item 0016 foi adjudicado por PEDRO JOSÉ DE MESQUITA NETO.

18/03/2025 - 16:25:10 Sistema O Item 0017 foi adjudicado por PEDRO JOSÉ DE MESQUITA NETO.

18/03/2025 - 16:25:10 Sistema O Item 0018 foi adjudicado por PEDRO JOSÉ DE MESQUITA NETO.

18/03/2025 - 16:25:10 Sistema O Item 0019 foi adjudicado por PEDRO JOSÉ DE MESQUITA NETO.

18/03/2025 - 16:25:10 Sistema O Item 0020 foi adjudicado por PEDRO JOSÉ DE MESQUITA NETO.

18/03/2025 - 16:25:10 Sistema O Item 0021 foi adjudicado por PEDRO JOSÉ DE MESQUITA NETO.

18/03/2025 - 16:25:10 Sistema O Item 0022 foi adjudicado por PEDRO JOSÉ DE MESQUITA NETO.

18/03/2025 - 16:25:10 Sistema O Item 0023 foi adjudicado por PEDRO JOSÉ DE MESQUITA NETO.

18/03/2025 - 16:25:10 Sistema O Item 0024 foi adjudicado por PEDRO JOSÉ DE MESQUITA NETO.

18/03/2025 - 16:25:10 Sistema O Item 0025 foi adjudicado por PEDRO JOSÉ DE MESQUITA NETO.

18/03/2025 - 16:25:10 Sistema O Item 0026 foi adjudicado por PEDRO JOSÉ DE MESQUITA NETO.
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Mudanças de Equipe de Apoio
Nome Alterado Em

Dassayew Klelwin de Vasconcelos Rocha 18/03/2025 - 09:47:01

Layse Karolline de Souza Cabral 18/03/2025 - 09:47:01

Yasmin Matos do Amaral 18/03/2025 - 09:47:01

Lucas Santos da Silva

Pregoeiro

PEDRO JOSÉ DE MESQUITA NETO

Autoridade Competente

Dassayew Klelwin de Vasconcelos Rocha

Apoio

Layse Karolline de Souza Cabral

Apoio
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